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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

o r de m do Exército
3 .» SÉRIE

N.O 19 10 de Julho de 1969

PUBLICA-SE AO EXERCITO O SEGUINTE:

I- MUDANÇAS DE QUADRO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Sargentos do Q. C. passando ao Q. P.

Quadro da Arma de Artilharia

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Artilharia, o 2.° Sarg. do Q. C.,
Akxandrc Miguel Gonçalves (46328658), do R. r. 16, porque en-
contrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o preen-
chimento de vaga. Conta a antiguidade desde 23/5/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Fica
colocado na Academia Militar. Fi ca graduado no posto de 2.°
Sargento. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei. ( 1) do art," 71.0 do cap.v 3.0 do Orçamento do M. E.).

Quadro da Arma de Cavalaria

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Cavalaria, o 2.° Sarg, do Q. C.,
Francisco Calado Martins (46163361), do R. L. l, porque encon-
trando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o preenchi- I

mente (e vaga. Conta a antiguidade desde 8/5/969. Tem direito
aos vencimentos do novo posto desde 4/6/969, data em que re-
gressOU às fileiras do Ex~rcito, vindo da disponibilidade. Fica
colocado no 1.T. M. P. E. FIca gradu.ido no posto de 2.0 Sargento.
Vence pela verba Pesso.tI do Ouz Ires Aprovados por Lei. (1)
do art." 176.0 do cap" 3 o do Orçamento do M. E.).
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II - MUDANÇAS DE SITUAÇAO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Ingresso nos Quadros

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 24/5/969, o 2.0 Sarg.
Inf., António Calamote Vaz Galante (51285411), do R. 1. 1, sua
Unidade Mobilizadora, por ter regressado da R. M.A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Quadro da Arma de Cavalaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde 24/5/969, os 2.°'
Sargs. Cav., António Domingos Canoco Sala (52128411) e António
Pernas Carretas (51307111), ambos do R. C. 3, sua Unidade Mobi-
lizadora, por terem regressado da R. M.A. Vencem pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 18/3/969, o 2." Sarg,
InL, António da Silva Soares (50159611), do R. I. I, cm reforço
à Região Militar de Angola.

Passou a ser considerado nesta situação desde 5/7/969, o 2.0 Sarg.
InL, António Calamo te Vaz Galante (51285411), do R. I. 1.

Quadro do Serviço de Saúde

Passou a ser considerado nesta situação desde 31/5/969, o 2." Sarg,
do S.S., Alcino Morais da Silva Duarte (50331211) do D T is
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Passagem à Situação de licenciado

Quadro da Arma de Engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 7/6/969, o 2.° Sarg.
Eng., Fernando Faria de Carvalho (51718411), do R. Tms.

Passou a ser con iderado nesta situação desde ~1/5/969, o 2.° Sarg.
Eng. (Sap.), Henrique Lopes do Coito (51999111),da D.S.F.O.M.

Eliminações

Quadro da Arma de Artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 4/6/969, o 2.° Sarg.
Art., Alfredo da Silva Mesquita (61137158), da R. M.A. Despacho
ministerial de 4/6/969.

Desligado do Serviço (Para efeito de reforma)

Quadro da Arma de Artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 3ü/5/969, o 2.° Sarg.
Art., Rui Manuel Ferreira Rodrigues (52055411), do R. A.P. 2,
julgado incapaz do serviço activo pela J. H. L, em sua sessão de
22/4/969. Encontrava-se em reforço à G. N. do C.T. r. da Guiné,
sendo-lhe dada a comissão por finda desde 30/5/969. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

III - PROMOÇOES E GRADUAÇOES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Escolas Práticas das Armas e Serviços.
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

2." Sarg. Iní., o 2,u Sarg, Grad., João Heitor Magalhães da Silva
(38891259), 'Contando a antiguidade desde 31/10/967, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.



652 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 19 3." Série

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.· 1

Furriel de Art., o 1.0 Cabo, Victor Manuel de Jesus Pereira (31042658),
contando a antiguidade desde 23/5/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 2

Furriel de Art., o 1.0 Cabo, Luís "Pedrosa Duarte (42110855), con-
tando a antiguidade desde 23/5/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, conforme despacho a
título excepcional, de 24/6/969, de S. Ex.' o Ministro do Exército.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia ligeira n.O 5

Furriéis de Art., os Los Cabos, António José Gomes Henriques
(01065563) e Vences Tomé Castelo (32114157), contando a anti-
guidade desde 23/5/969, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto. Vencem pela verba Pessoal dos Qua-
dros Aprovados por Lei.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.O 4

Furriéis de Cav., os Los Cabos, Joaquim Teixeira (43222854), Manuel
Pascoal (45289255) e Adriano Gonçalves (43088954), contando a
antiguidade desde 8/5/969, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto. Despacho de 18/6/969, a titulo
excepcional, de S. Ex." o Ministro do Exército. Vencem pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria n." 8

Furriel de Cav., o 1.0 Cabo, José Domingos Sovela Canto (46381455),
contando a antiguidade desde 7/5/969, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto. Despacho de 18/6/969,
a título excepcional, de S. Ex.' o Ministro do Exército. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Supranumerários

Na Metrópole

Infantaria

Batalhão Independente de Infantaria n.· 19

(Reforço à Guarnição Normal do C. T.I. da Guiné)

1.0 Sarg. Grad. Iní., o 2." Sàrg., Lúcio Agostinho dos Santos
(51697411), contando a antiguidade desde 26/5/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por tor
ido nomeado para comissão por imposição, nos termos do n.v
28-Adas N. N. A.P. U.

Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa

Furriel de Art., o 1.0 Cabo, João Francisco Sequeira Rodrigues
(46168861), contando a antiguidade desde 23/5/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros. (1)
do art.v 368.0 do cap,v 9.° do Orçamento do M. E.).

Estabelecimentos de Instrução

Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército

Furriel de Art , o 1.0 Cabo, José Maria de Sousa (39418961), con-
tando a antiguidade desde 23/5/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei. ( 1) do art.s 171." do cap.v
3.0 do Orçamento do M. E.).
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Academia Militar

Furriel de Art., o 1.0 Cabo, Manuel João Rachinha Estrela (46170761),
contando a antiguidade desde 23/5/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei. (1) do art.s 71.0 do
cap.« 3.0 do Orçamento do M. E.).

Colégio Militar

Furriel de Art., o l.0 Cabo, Ernesto Fernandes Pinheiro Maria
(H348962), contando a antiguidade desde 23/5/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei. ( 1) do art.s 162.0
do cap.« 3.0 do Orçamento do M. E.).

No Ultramar

Região Militar d. Angola

(Guarnição Normal)

Engenharia

2.0 Sarg. Eng. (Sap.), o 2.0 Sarg. Grad., Darlindo Correia do Santo
(42234561), contando a antiguidade desde 15/4/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimento do novo po to.

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Cavalaria

1.0 Sarg. Grad. Cav., o 2.0 Sarg., Manuel Dia Amaro (50440011),
contando a antiguidade desde 18/4/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimento do novo posto, por ter ido no-
meado para comissão por imposição, nos termo do n,v 28-A das
N.N.A.P. U.
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Los Sargs. Grads. Cav., os 2.OS Sargs., José da Silva Cadete (50678110
e António César Pereira (50441711), contando a antiguidade des-
de 18/4/%9, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, por terem sido nomeados para comissão por
imposição, nos termos do n.s 28-A das N. N. A. P. U.

Furriel de Cav., o 1.0Cabo Rd, Alfredo Manuel Batalha dos Santos
(31424562), contando a antiguidade desde 8/5/969., data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

Sarg. Ajud. Grad. Chefe Mec. Elect., o 1.0 Sarg. Mec. Elect., Emídio
da Conceição Alves, da E. C. S., desde 24/6/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por ter sido
nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937, de
22/4/960.
SARGENTOS DO QUADRO DE COMPLEMENTO

Infantaria

, I
Regimento de Infantaria n.· 1

2.0 Sarg. Mil.s de Iní., o Furriel, Manuel Jacinto Coelho Barrigoto,
contando a antiguidade desde 30/11/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg. Mil.s de Inf., o Furriel, Paulo Deodato Andrade Silva, con-
tando a antiguidade desde 30/11/968. Tem direito aos vencimen-
tos do novo posto desde 28/5/969.

Regimento de Infantaria n.O 16

2.0 Sarg, Mil.> do S. Material, o Furriel, Armindo Luís da Silva
Isaac, contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg. Mil,v do S. A.M., o Furriel, Manuel Fernando da Silva
Dias, contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da
qual tem direito ao vencimentos do novo posto.
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Batalhão de Caçadores n," 1

2.0 Sarg. Mil.s de Inf., o Furriel, José Pereira Mendes Martins, con-
tando a antiguidade desde 31/7/967, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n.O 5

2.° Sarg. Mil,v de 1nL, o Furriel, Victor Augusto Catarino Carva-
lheiro, contando a antiguidade desde 31/7/966.

Artilharia

Regimento de Artilharia ligeira n." 1

2.0 Sarg. Mil." do S. Material, o Furriel, José Henrique Ferreira
Barata, contando a antiguidade desde 28/2/967, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Artilharia Pesada n.· 2

2.0 Sarg. Mil.v de Art., o Furriel, José Silveira da Rosa, contando a
antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 3

2.° Sarg. Mil,« do S. A.M., o Furriel, Manuel Severino Magalhães
Vieira de Lima, contando a antiguidade desde 28/2/965.

2.° Sarg. Mil." do S. Material, o Furriel, Licínio FCIT 'ira Morais
Portugal, contando a antiguidade desde 28/2/965.

2.0 Sarg, Mil.v do S. Material, o Furriel, Manuel Joaquim Marques
Prata, contando a antiguidade desde 31/7/967.

2.'" Sargs. Míl.« do S. Material, os Furriéís, Fernando Manuel dos
Santos Lima e Augusto Martin de Castro, contando a antigui-
dade desde 31/7/968.
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Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.O 7

2.0 Sarg. Mil.s de Cav., o Furriel, Florindo Bernardino da Silva,
contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

2.0 Sarg. Mil.s do S. S., o Furriel, Joaquim Alberto Batista Marques
Coxinho, contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

No Ultramar

Região Militar de- Angola

Batalhão de Caçadores n.? 13

2.0 Sarg. Mil,v de Iní., o Furriel, João Maria Teixeira, contando a
antiguidade desde 31/8/968.

Regiãc Militar de Moçambique

Escola de Aplicação Militar de Moçambique

2.0 Sarg. Mil.> de Art., o Furriel, Rui Duarte Cabral, contando a
antiguidade desde 28/2/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n.O 16

2.0' Sargs, Mil.o, de Iní., o Furriéis, Luís Ornelas Glória, João
Manuel de Jesus Soares, José Leão Campos Júnior, Mário Corda
Santos, Agostinho da Silva Vieira, Amândio Ferreira Godinho
e José Manuel Cabral Martins, contando a antiguidade desde
28/2/969.
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2.0SSargs. Mil.°s do S. A. M., os Funriéis, Fernando Manuel Maia da
Silva e Alberto Cardoso Martins, contando a antiguidade desde
28/2/969.

2.° Sarg. Mil.s do S. Pessoal, o Furriel, Chan Mao Wah, contando
a antiguidade desde 28/2/969.

IV - COLOCAÇOES E TRANSFER~NCIAS

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Arma. e Serviço.

Ministério do Exército

Repartição de Gabinete

J.o Sarg. Eng. (Mal. Sego Cripto), Fernando da Costa Soares, da
Cheret, devendo ser considerado nesta situação desde 9/6/969.
Vence peja verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Qua-
dro .

Na Dependência do Vlce-Chefe do Estado Maior

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg. Art., António Jo é Diogo (50570411), do R. A. L. 1, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação de de
13/5/969, por ter regressado da R. M. M. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg. Eng., Armando Rodrigues Rolo (5067431J), do R. A. L. 1,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado ne ta itua-
ção desde 14/5/969, por ter regressado da R. M. M. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além do Quadros.

2.° Sarg. Eng. (Transm.), Emídio Ferreira André (51325211), do R.
A.A. F., sua Unidade Mobilizadora, devendo cr con ider ..do
nesta situação desde 24/5/969, por ter regressado da R. M. A.
Vence pela verba Pes oal de Nomeação Vitalícia Além dos Qua-
dros.
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Na Dependência do Ajudante General do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição Geral

2.0 Sarg, Inf., Fernando Carlos Brita Gonçalves (51990611), do R.
A.A.F., sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nes-
ta situação desde 27/5/969, por ter regressado da R. M.A. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Repartição de Sargentos e Praças

2.0 Sarg. Iní., Francisco Henrique Soares (50788211), da E. P. 1., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 21/5/969, por pedir.
Vence pela verba Pessoal s= Quadros Aprovados por Lei.

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Alvaro de Oliveira Cabral de Faria
(51345811), da R. M.A., devendo ser considerado nesta situação
desde 25/5/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

2.0 Sarg, Inf., José Lucínio de Oliveira (51713311), da R. M.A., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 3/6/969. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Na Dependência do Quartel Mestre General

Direcção do Serviço de Material

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., José Marvanejo Júnior (50329211), do
R. A.L. 1, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 15/5/969, por ter 'I'egressado do C.T. L da
Guiné. Vence pela verba Pe soal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares

2.0 Sarg. Mec. Elect., Victor Manuel Marques Nobre Hipólito
(50461011), do R. C. 7, devendo ser considerado nesta situação
desde 26/6/969, por conveniência de serviço.
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Quartéis Generais

Quartel General do Governo Militar de Lisboa

2.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Mário Barroso Boavida (50433911), do C.
T. I. da Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde
15/5/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Escolas Prlhicas das Armas e Serviços,
Centrol de Instrução e Unidades

/

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

2.° Sarg, Inl., Alberto Oliveira da Cruz (51330511), do B. C. lO, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 9/5/969, por ter regressado da R. M. M. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.'lS Sargs. Inf., Gilberto António Almendra (.51272911), do R. I 1 e
António Pedro dos Reis (51252011), do R. T. 15, suas Unidade
Mobilizadoras, devendo sor considerados nesta situação desde
24/5/969, por terem regressado da R. M. A. Vencem pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 2

2." Sarg. do S. S., Ernesto da Silva (51199911), do D. G. A., devendo
ser considerado nesta situação desde 19/5/969, por pedir. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O4

2." Sarg, Mec. Viat, Rodas, António Ricardo Correia (34208659). do
C. I.C. A. 5, devendo ser considerado nesta situação de. de 25/6/
/969, por pedir,
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Regimento de Infantaria n.O 5

2.0 Sarg. Inf., António Lucas Simão (51341111), do B. C. lO, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 9/5/969, por ter regressado da R.M. M. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 6

2.0 Sarg. Inf., Joaquim Alvares Lage (51178711), da E. P. 1., devendo
ser considerado nesta situação desde 4/6/969, por pedir. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.? 8

2.0 Sarg. Inf., Abílio Braga Carneiro de Sá (51984011), da R.M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 25/5/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. InL, José da Silva Fernandes Cunha (61085960), do Recru-
tamento da R. M.A., devendo ser considerado nesta situação
desde 25/5/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

2.0 Sarg. Inf., Manuel Machado Soares (51229411), do R. I. 15, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 7/6/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n," 10

1.0 Sarg. InL, Domingos Rodrigues, do C.T. I. de Timor, devendo
ser considerado nesta situação desde 17/6/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 11

2." Sarg. InL, João da Conceição Martins Silva (51097711), do R.1.
16, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta
situação desde 24/5/969, por ter regressado da R.M.A. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantar-la n." 12

2.0Sarg, Inf., André Soares Gonçalves Ribas (5B29911), do R. A.L. 1,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta itua-
ção desde 13/5/969', por ter regressado da R. M.M. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 13

2.0 Sarg. ln L, Cândido Joaquim Sotto Mayor c Menezes (50471911),
do C. T. I. de Cabo Verde, devendo ser considerado ne ta situa-
ção desde 27/5/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 14

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Joaquim Pereira dos Santos Figueiredo
(50576311), do R. I. 15, sua Unidade Mobilizadora, devendo er
considerado nesta situação desde 15/5/969, por ter regressado
do C. T. r. da Guiné. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.· 15

2.0 Sarg. Inf., Francisco dos Santos Pinto (51340811), do B. C. 10,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 9/5/969, por ter regressado da R. M. M. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg. do Q.S.S.G.E., Luís Pires (50878911), do C.T.I. da Guiné,
devendo ser considerado nesta situação de de 15/5/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovado por Lei.

2.0 Sarg. Inf., Henrique Palmeiro Fau tino (51099911), do R.l. 16,
sua Unidade Mobilizadora, devendo cr considerado nesta itua-
ção desde 24/5/969, por ter regres ado da R. M. A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Batalhão de Caçadores n." 1

2.0 Sarg. Inf., António Martins Grilo (50347511), do R.!. 16, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 26/5/969, por pedir.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n." 3

2.0 Sarg. Iní., José dos Santos Vaz (51280411), do R.!. 1, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação des-
de 24/5/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados pO'I'Lei.

2.0 Sarg, do Q. S. S. G. E., Marcolino Alexandre de Sampaio e Melo
(50488211), da R. M.M., devendo ser considerado nesta situação
desde 28/5/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Batalhão de Caçadores n.O 8

2.0 Sarg, lnf., Armando Semiâo Caracol Branca (51765811), do B. C.
lO, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta
situação desde 9/5/969, por ter regressado da R. M.M. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.oS Sargs. Inf., José Manuel do Pomar (51247411), do R. 1. 15 e José
Francisco Pintado Carola (50349411), do R. 1. 16, suas Unidades
Mobilizadoras, devendo ser considerados nesta situação desde
24/5/969, por terem regressado da R. M. A. Vencem pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados pO'I'Lei.

Batalhão de Caçadores n.· 10

Sarg, Ajud. do Q. S. S. G. E., António Henriques Branco Afonso
(50173211), do C.T.!. da Guiné, devendo ser considerado nesta
ituação desde 15/5/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

2.0 Sarg, Int., Carlos Fernandes Leite (51675411), do R.1. 1, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 24/5/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadro' Aprovados por Lei.
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Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.· 1

2.0 Sarg. Art., António Ferreira Claveiro (45545458), do G. A. C. A. 2,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 7/6/969, por ter regressado do C. T. L da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 2

1." Sarg. Art., José Augusto Domingues, do C. T. 1. de Timor, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 17/6/969. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Pesada n." 2

2.° Sarg, Art., Manuel Augusto Trigo (50893411), da R. M. A., devendo
ser considerado nesta situação desde 25/5/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

(C/ destino ao C. I. C. A. 1)

Ln Sarg. Art., Joaquim Dias dos Santos (51222911), da R. \1. M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 21/5/969. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2." Sarg. InL, Norberto Ramiro Dicgues (51761211). da R. \1. A., de
vendo. ser considerado nesta situação desde 25/5/969. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Pesada n.O 3

(C/ destino ao C.I.C.A. 2)

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Adolfo Oliveira Fernandes (51047111). da
R. M. A., devendo ser onsiderado nesta situação desde 8/6/969.
Vence pela verba. Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O2

2.0 Sarg. Art., José Afonso (51327111), do R. A. L. 1, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
22/5/969, por ter regressado do C. T.1. de S. Tomé e Príncipe.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

2.0 Sarg. Cav., João Guilherme Gonçalves (34093357), do C. T. I. da
Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde 7/6/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de· Lanceiros n," 1

(C; destino ao C. I. C. A. 3)

2.0 Sarg. InL, Francisco Rafael Grave (51095811), do R.1. 16, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 24/5/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Lanceiros n." 2

2.0 Sarg. Cav., Eleutério Salvador de Oliveira (51698711), do R. C. 7,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 6/6/969, por ter regressado do C. T. I. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2,0 Sarg, Cav., Alonso do Rosário Malhado (50463011), do R. C. 3,
devendo ser considerado nesta situação desde 23/6/969, por pe-
dir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria n.· 3

2." Sarg. Cav., Joaquim António Candeias Macoas (51212311), ela
A. M., devendo ser considerado nesta situação desde 2/6/96f), por
pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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1.0 Sarg. Mec. Viat. Lag. e Especiais, Germcniano da Conceição
Sande Figueira (55113911), da C. D. M. M., sua Unidade Mobiliza-
dora, devendo ser considerado nesta situaçõo desde 4/6/969, data
em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria n.O 4

2.° Sarg. Cav., Jorge de Jesus (433<09954),da R.M.A., devendo ser
considerado nesta situação desde 25/5/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria n." 6

2.0 Sarg, Cav., Manuel Forçado Parra Carapinha (51717411), do
R. C. 7, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser con iderado
nesta situação desde 6/6/969, por ter regressado do C. T. I. da
Guiné. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovado por Lei.

Regimento de Cavalaria n." 8

2.° Sarg. Cav., Joaquim dos Santos Rodrigues (45568256), do R. C. 7,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 6/6/969, por ter regressado do C. T. r. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei,

2.° Sarg. Cav., António Martins Pires (50920211), do R. C. 4, devendo
ser considerado nesta situação desde 17/6/969, por pedir. Vcn e
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia

Escola Pr'tiCI de Engenharia

2.° Sarg. Eng. (Transm.), Angelo Nave Coelho, da R. M. A., devendo
ser considerado nesta situação desde 14/6/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Transmissões

Regimento de Transmissões

2.u Sarg. Eng. (Transm.), Fernando Ribeiro dos Santos (51295811),
da R. M. A., devendo ser considerado nesta situação desde 25/5/
/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Batalhão de Telegrafistas

(C/ destino ao S. T. M./l." R. M.)

2.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Augusto Gonçalves de Melo (51041911), do
C. T. r. da Guiné, devendo ser consíderado nesta situação desde
15/5/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

2.0 Sarg, do S. S., Alcino Morais da Silva Duarte (50331211), do D.
Indisp., na situação de disponibilidade desde 31/5/969.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Manuel Rodrigues Craveiro (50004711),
do C. T. r. da Guiné, devendo ser considerado nesta situação
desde 15/5/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 5

2.0 Sarg. Eng. (Sap.), Henrique Lopes de Coito (51999111), da D. S.
F. O. M., na situação de licenciado desde 31/5/969.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O8

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António Gonçalves (50214311), do R. A. A. F.,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 24/5/969, por ter regressado da R.M. A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg, Eng. iTransm.). Fernando Faria de Carvalho (51718411),
do R. Tms., na situação de licenciado. Deve ser considerado nes-
ta situação desde 7/6/969.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 12

2.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Custódio Henriques Duarte (50147411), do
R. I. 15, devendo ser considerado nesta situação desde 1/5/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 19

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., João Tolentino Teixeira Brazão
(51666711), do R. I. 1, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser
considerado nesta situação desde 24/5/969·, por ter regressado
da R. M. A. Vence pela verba Pe soai de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Estabelecimentos Penais

Casa de Reclusão do Governo Militar de Lisboa

2.0 Sarg. Inf., Francisco Manuel Rosado Rasteiro (51699111), do
R.!. 16, sua Unidade Mobilizadora, devendo er considerado
nesta situação desde 24/5/969, por te regressado da R. M. A.
Vence pela verba Pessoal dos Quadro Aprovados por Lei.

Dep6sito Disciplinar

2.0' Sargs. Iní., Clarirnundo António Nunes (51360311) e Martinho
Prates Piteira Guerra (51348711), ambos do B. C. 10, ua Unidade
Mobilizadora, devendo ser con idcrados nesta situação desde
9/5/969, por terem regres ado da R. M. M. Vencem pela verba
Pes oal dos Quadros Aprovados por Lei.
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2." Sarg. do S. S., Luís José Dionísio (51255711), do C. T. I. da Guiné,
devendo ser considerado nesta situação desde 7/6/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Presídio Militar

1.0 Sarg. Art., Manuel Carvalho Palácios da Silva, da R. M. A., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 27/5/969. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de Instrução

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Costa

2.0 Sarg. Art., Cristóvão Valente Vieira (52025011), do C. T. I. da
Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde 7/6/969
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro de Instrução de Condução Auto n." 5

2.° Sarg. Inf., José João Dias (51256011), do R.1. 1, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
24/5/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba Peso
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

,

Diversos

Depósito Geral de Adidos

1.0 Sarg. Inl., Eduardo Tornaz Madeira, do R. I. 2, sua Unidade
Mobilizadora, devendo .er considerado nc ta situação desde 24/5/
/969, por ter regres ado da R. M. A. Vence pela verba Pessoal
dos Quadro ..; Aprovados por Lei.

(CI destino ao S. G. D. N.)

2.° Sarg. Art., José Fernando Melo Correia (51233811), do R. A. L. l,
ua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 22/5/969, por ter regressado do C. T. I. de S. Tomé e
Príncipe. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.



670 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 19 3." Série

2.° Sarg. InL, Manuel Miranda Pascoal (51521311), da E. P. 1., de-
vendo ser considerado nesta situação desdi! 11/6/969, por pedir.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. InL, João Manuel Rodrigues Alves (51101311), da E. P. 1.,
devendo ser considerado nesta situação desde 12/6/969, por pe-
dir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Destacamento Misto do Forte de Almada.

!.o Sarg. Inf., Leopoldo Custódio Bento, da R. M. A., devendo ser
considerado nesta situação desde 18/6/969. Vence pela verba
Pe soai dos Quadros Aprovados por Lei.

Destacamento do Forte do Alto do Duque

2." Sarg. InL, Higino Augusto Tavares (51276211), do R.l. 16, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 7/6/969, por ter regressado do C. T. 1. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Art., José Valente Vieira (31401760), do R. A. L. 1, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 7/6/969, por ter regressado do C. T. 1. da Guiné. Vence
pela verba Pes oal dos Quadros Aprovados por Lei.

Supranumer'riol

Na Metrópole

Regimento de Artilharia Antiaérea Fiu

2.° Sarg, Art., Jorge Francisco Xavier Morais (87002153), da R. M. A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 25/5/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia AI im dos QULdro .
(N.O 1 do art.s 368.° do cap.v 9.0 do Orçamento do M. E.).

Manutenção Militar

2.° Sarg. do S. A. M., José Castelo Henriques (51203811), da '. P. A.
M., devendo ser considerado nesta situação desde 26/5/969, por
pedir. Vence pela verba Privativa da Manutenção Militar.
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No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

2.0' Sargs, InL, José Vaz Martins (50564411), do R. I. lO, João Tome
Frederico (50166611), do B.C. 6, Victorino José Pereira (5001&911),
do D. G. A. (S. G. D. N.) e Manuel José Marçal Gabriel (50096811),
do R. I. 16; e 2.0' Sargs. do S. A. M., Pedro Marques (51024811),
do 1.0 G. C. A. M. e Franci co Ribeiro Curado (52062011), da E.
P. A.M., devendo ser considerados nesta situação desde 9/6/969,
por terem sido nomeados no~ termos da alínea c) do ar t.v 3.0
do Dec. 42937, de 22/4/960.

2.0' Sargs. InL, Jose Fernandes de Carvalho (51095711), do R. 1. 8,
Adelino Teixeira Pacheco (51781811), do R.1. lO, João Marques
(50599411), do R. I. 12 e Jo é Semedo Louro (50056011), do B. C.
6, devendo er con iderados nesta situação desde 12/6/969, por
terem ido nomeados no termos da alínea c) do art.s 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Comando Territorial Independente de S. Tomé e Príncipe

(Reforço à Guarnição Normal)

2.<>Sarg, Cav., João Cristóvão Cabaço (50693211), do R. C. 8, devendo
ser considerado nesta situação desde 11/6/969, por ter sido
nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dec. 42937, de
22/4/960.

Comando Territorial Independente de Timor

(Reforço à Guarnição Normal)

1.
0

arg. do O . .G E., José Justiniano de ou a, do R. I. I, de-
vendo cr onsiderado nesta situação desde 24/6/969, por ter
sido nomeado nos t rmos da alínea c) do art.v 3.Q do Dec. 42937,
de 22/4/960
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Infantaria

Batalhio Independente de Infantaria n.· 18

(Reforço à Guarnição Normal do C. T.!. da Guiné)

I.., Sarg. InL, Manuel das Neves Rapou la, do R.!. 15, devendo ser
considerado nesta situação desde 24/5/969, por ter sido no-
meado nos termos da alínea c) do art.v l° do Dec. 42937, de
22/4/960.

Reglio Mllltu d. Angola

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.°' Sargs. InL, Abel de Oliveira Santo (51788011), do R. C5 e bel
Jacinto Vieira (50161211), do R.!. 4, devendo er considerado
nesta situação desde 9/6/969, por terem sido nomeados nos
termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

2.°' Sargs. InL, Manuel Joaquim Escaleira do E pírito Santo
(50469311), do R. 1. 13, Eduardo Correia Viega (50580511), do
R. I. 14, António Abel Apolinário Castanheira (50969811), do
R. I. 7 e Armando Cardoso Coelho (50469111), do C.1. O. E., de-
vendo cr considerados nes ta situação de de 12/6/969, por terem
sido nomeados nos termos da alínea c) do art.e 3.0 do D . 42937,
de 22/4/960.

Artllherl.

2.°' Sargs, Art., José Orlando de Faria (50571711), da B.A.G 2 c
Manuel Joaquim da Graça Cordeiro (51039311), do Pr. Mil., de-
vendo ser considerado ne .ta ituação de de 12/6/969, por t r m
ido nomeados nos termo' da alín a c) do art.v ." do D . 42937,
de 22/4/960.
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Engenharia

2.0 Sarg. Eng. (Sap.), José dos Santos Vieira (51762411), do R. E. 1,
devendo ser considerado nesta situação desde 9/6/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do ar t.s 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Serviço de Saúde

Furriel do S. S., José Bernardino Coelho (46301355), do D. G. A., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 9/6/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.> 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960. •

Serviço de Administração Militar

2.0 Sarg. do S. A.M., Luís Fonseca dos Reis Mendes (45047359), do
1.0 G. C. A. M., devendo ser considerado nesta situação desde
9/6/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.v
3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

2.0 Sarg. do S. A. M., Teófilo José Lança Milho Raposo (52165111),
da M. M., devendo ser considerado nesta situação desde 9/6/969,
por ter ido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.0' Sargs. Inf., Joaquim Ramos (50848311), do R. L 6 e António
Rodrigues Miguel (50484811), do E. M. E., devendo ser consi-
derado nesta situação desde 9/6/969, por terem sido nomeados
nos termos da alínea c) do art.s 3.() do Dec. 42937, de 22/4/960.
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Artilharia

2.0$ Sargs. Art., João Sofio Alexandrino (51733211), da E. P. A. e
António Diniz Lucindo Cebola (50342111), do C. M. E. F. E. D., de-
vendo ser considerados nesta ituação desde 11/6/969, por terem
sido nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Cavalaria

2.0 Sarg. Cav., Albertino Francisco Carvalho Simões (50197911), do
D. Disc., devendo ser considerado nesta situação desde 9/6/969,
por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Engenharia

LI) Sarg. Eng. (Const. e Inst.), António Esteves, do B. S. C. F., de-
vendo ser considerado nesta situação de de 9/6/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art,v 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

2.0 Sarg. Eng. (Transm.), Rui Dias Madureira (52398011), do B. T.,
devendo ser considerado nesta situação desde 11/6/969, por ter
sido nomeado nos termo da alínea c) do art,« 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Serviço de Administração Militar

2.°< Sargs, do S. A. M., Luís Lop 'S de Sousa (52681111), do 1." G. C.
A. M., Manuel José de Abreu F mandes (52165 II), do 1.0 G. C.
A. M. e Alberto das Neves Palmeiro (52439511), da M. M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 11/6/969, por terem
ido nomeados nos termos da alín 'a c) do art,v 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

l.o Sarg, do Q. . .G. ., Garibaldc Augusto de Freitas Rat , tio
R. A.L. 4, devendo ser onsidcrr do nesta situação desde 11/6/969,
por ter sido nomeado nos termos da alínea ) do Ul't,0 .0 do
O . 42937, de 22/4/960.
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Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.0' Sargs. Inf., Manuel António Maurílio (50348311), do R. I. 3,
Mário Mendes do Carmo (50511911), da D. S. M. e António de
Jesus Campos (50580911), da C. R./2.' R. M., devendo ser consi-
derados nesta situação desde 10/6/969, por terem sido nomeados
nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Serviço d! Administração Militar

1.0 Sarg. S. A. M., Carlos Cunha Soares, do 1.0 G. C.A. M., devendo
ser con iderado nesta situação desde 24/6/969, por ter sido no-
meado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec, 42937, de
22/4/960.

v _ CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

A- Cursos

1 _ Listas de classificação e averbamentos

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Sargentos que
concluíram o 14.0 Curso de Comandos que funcionou no C. J.
C./R. M. A. que terminou em 21/4/969:

2.0 Sarg. Iní., Jo é António Mota Cunha (50193411), da R.M.A.

Publique-se para O' devido efeitos a relação dos Sargentos que
concluíram o Cur o e Estágio de Fotogrametria que decorreu
no S. C. E. de 5/5/968 a 26/4/969:

2.0 Sarg. Eng. (Transm.), Rui Dias Madurei~a (52398011),
do B. T.. . . . . . . . . . . . . .. , REG.

A este Sargento deve ser averbada a especialidade de Foto-
grametria.
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Publique-se para os devidos efeitos a relação do Sargento que
concluíram o curso de Preditor Electrónico, que decorreu no
C. r.A.A. C. de 23/2/969 a 10/5/969:

2.0 Sarg. Art., António Guilherme Português da Silva
(51061611), do R. A. A. F. . . . . . . . . . SUF.

2.0 Sarg. Art., José António Nunes Penedo (51119711), do
R. A. A. F. . . . . . . . . . . . . . . . . SUF.

2.° Sarg. Art., António Guerreiro Mestre (50571011), do C. SUF.
r.A. A. C.. . . . . . . . . . . . . UF.

A estes Sargentos deve ser averbada a especialidade «128 - An-
tiaérea Operador de Preditor Electrónico.

VI - DECLARAÇOES

1 - Rectificações

Declara-se nula e de nenhum efeito a transferência para o Q. G./C.
T. r. da Madeira, do 2.° Sarg. InL, Erne to Eli a do' Santos Forte
(32031260), a que se refere a O. E. n.O 1.5-3."Série, de 30/5/969, a
pág. 516, pelo que ste Sargento continua colo ado no B. R. T.

Declara-se que onde se lê 2.° Sarg. Art., António ilvcira Goulart
(51181311), da R. S. P./D. S. P./M. E., a qu .e r fere a O. E. n."
9-3." Série, de 30/3/969, a pág. 267, deve ler-c 2.0 arg, Art.,
Antonino Silveira Goulart, da R. S. P./D. . P./M. E.

2 - Desgraduações

a) - Escola Prática de Engenharia

2.° Sarg. Eng., o 1.° Sarg, Grad., Joaquim Borg 'S M nd ,de de
20/6/969, data a partir da qual v n e c mo 2." S r cnto. no
t ermos do § úni o do n.v 28-A das . . A. P. ., por ter r rgr s-
sado da R. M. M. ' nao lhe comp itir a promoção ao posto
imediato.
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3 - Pensões de Reforma

677

Que a partir de 1 de Julho de 1969, transitaram para a situação
de reforma, passando a ser pagos das suas pensões pela C. G.
Aposentações, conforme vem publicado no «Diário do Governo»
n.O 147-II Série, de 25 de Junho de 1969, os militares a seguir
mencionados, cuja pensão anual a cada um se indica, estando
já deduzido o desconto a que se refere o art.s 13.0 do Dec.-Lei
TI.O 39843, de'7/10/954:

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., António Pires Ferreira, D. S. 1.
1.0 Sarg. Corr., Alfredo Antunes Assis, R. 1. 15. . . .
1.0 Sarg. Serr., Hermano Rocha, R. 1. 5. . . . .
1.0 Sarg. Art. Carp., Luís Alves Reis, B. C. 6. . .
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António Manuel Dias, R. S. S.
1.0 Sarg. Inf., Manuel Ferreira Neto, R. 1. 7. . . . .
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Manuel Luís Esteves, T. M. T. Porto
1.0 Sarg., Carlos António dos Reis, R.!. 14. . . . . .
2.0 Sarg. Mec., João Maria Cabaço, R. A.L. 1. . . . .

4 - Pensões de Invalidez

29580$00
24756$00
24756$00
2'4144$00
23520$00
22524$00
21048$00
18288$00
19 128$00

Que no «Diário do Governo» n.o 147-II Série, de 25 de Junho de
1969, foram publicadas as pensões anuais de invalidez conce-
didas aos militares abaixo mencionados, estando já deduzidas
do desconto a que se refere o art,v 13.0 do Dec.-Lei n.O 36610,
de 24/11 /947, esclarecido pelo art,v 11.0 do Dec.-Lei n.s 39,843, de
7/10/954, pelo que devem ser abatidos aos efectivos das suas
Unidades desde I de Julho de 1969, desde quando passam a ser
pagos p la C. G. Aposentações e ficam sujeitos a todas as dis-
posições:

2.0 Sarg, Mil.s. Silvino Ribeiro, R. 1. 2 . . . . .
Furriel Mil.o, Fernando de Oliveira Brito, B. C. 10 .
1.0 Cabo n.O 4514365, Luís Chainho Sobral, R. C. 3 .
1.0 Cabo n.O 8117266, António Augusto Parreira, R.1. 16
1.0 Cabo n.v 2636064, Manuel Rocha Ferreira, R. 1. 15. .
1.0 Cabo n,> 2683/64, Vítor da Neves Tomé, R. I. 16. .
1.0 Cabo n.s 935/65, Manuel Luís P. dos Santos, C.D.M.M.
Soldado n.O5306665, Manuel Armando R. Pimenta, R. C. 7
Soldado n.s 7482563, João Correia Candeias, B.C. 5. .
Soldado n.O 519/63, Joaquim F. de Oliveira, 2.0 G.C.A.M.
Soldado n.s 3591/65, Abílio Paulo V. da Silva, R.!. 15

22512$00
4716$00
14628$00
14628$00
14628$00
8220$00
5148$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00



678 ORDEM DO EX~RCITO N.o 19

Soldado n.s 871/65, António José da Palma Rosa, R.!. 16
Soldado n.O 3327464, Manuel Tardão Canhoto, R. I. 1. .
Soldado n.s 6082964, Francisco da Silva F. Dias, R. I. 15
Soldado n.s 180560, Adérito Moutinho de Azevedo, R. I. 6
Soldado n.O 123/65, Perfeito Vences Nogueira, R. A. A. F.
Soldado n.s 1301765, Diamantino M. M. Vieira, R.1. 15
Soldo Cond. Auto-Rodas n.O 1228965, Constantino Oliveira

Cabrita, R. A. C. . . . . . . . . . _ . . . . .
Soldado n.s 4867465, Fernando A. L. E. da Co ta, R. A. C.
Soldado n.s 8050264, Joaquim Lourenço Ferreira, R. A. C.
Soldado n.O 1356364, João de Castro e Silva, R. A. P. 2
Soldado n.s 3009364, Manuel de Jossua da Fonte Gon-

çalves, 1." C. D. . . . . . . . . . . . . .
Soldado n.O 5059/65, Vítor Manuel Pais, R. L 16. .
Soldado n.» 1676665, António Costa Arantcs, R. I. 1 .
Soldado n.O 1989667, Carlos D. L. dos Santo, D. R. M.
Soldado 11.° 2525167, Alvaro Falcão Esteve, B. C. 10 .
Soldado n.v 2912367, Jorge Nuno G. L. Simões, C.I.S.M.I.
Soldado n,« 4184468, César C. de Barros, D. R. M. 8. .
Soldado n.v 6371465, Clemente E. P. da Silva, R. A.L. I
Soldado n.v 3254665, José Afonso Faria da Costa, R. C. 7
Soldado n.v 4294866, Vital Mendonça Condinho, D. R. M. 4

5 - Vencimentos

3.· Série

14628 00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628 00

14628 00
14628$00
14628 00
8040$00

7860$00
6504$00
5400 00
5112 00
4632$00
4380 00
4380$00
4188$00
3792$00
2916 00

Declara-se que os Sargentos a eguir mencionado passam a vencer
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N,» J do
art.v 342." do cap,« 8.° do actual Orçamento do M. E.L desde a
data que a cada um se indica:

2.° Sarg. Mec. Radiom., António P nceana de Brito, do B. T. ( .
T. M.), de de 1/5/969
2.° Sarg. Mec. Radiom .. Delfim Alves Vieira Afonso. do Q.G.jl..
R. M., desde 24/5/969
2.° Sarg. Mec. Radiem .. Álvaro António Pires Miguel. do B. T.
(S. T. M.), desde 9/6/969
2.° Sarg, Mec. Radiorn., Manuel Esteves. do R. T.. desde 9/6/969
2.° Sarg. Mcc, Radiom., António da ilva Mend s, do R. L. 2.
desde 12/6/969
2.° Sarg, Art. Carp., Manuel Ferreira, do R. I. 10, d sde 29/5/969
J." Sarg, Mcc. Arm. Pcs., César António Ba ta Ri ardo, do R. A.
L. I, desde 24/5/969
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1.0 Sarg. InL, Marcelino Aleixo Pires, do B. C. 5, desde 15/1/969
1.° Sarg. InL, Helder Martins Nunes, do R. 1. 4, desde 8/2/969
1.0 Sarg. Inf., José Maria Simões Vilão, do C.!. C. A. 2, desde
8/2/969
1.0 Sarg. InL, José Ferreira, do Pr. Mil., desde 8/2/969
1.0 Sarg. Inf., José Jerónimo Velez Correia, do B. C. 5, desde
8/2/969
1.0 Sarg. Inf., Fernando Vences Cordeiro, do B. C. 5, desde
11/2/969
1.0Sarg. ArL, Arlindo de Barros Lima, do R. A. P. 2, desde 5/2/969

Que seja considerada nula e de nenhum efeito a declaração de
vencimentos do Sarg. Ajud. Chefe de Mec. Autornob., Humberto
Gonçalves Pires, da C.D.M.M., publicada na O. E. 0.° 12-3."Série,
de 30/4/969,"a pág. 437, por o referido Sargento-Ajudante ser
Chefe de Mecânicos de Armamento e não de Mecânicos Auto-
mobilistas.

Que fica nula c de nenhum efeito a declaração de vencimentos
respeitante ao Sargento-Ajudante Chefe de Mec. Automob., João
Diogo, da E. P. S. M. Este Sargento continua a vencer pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros (N,> 2 do art,v
342.0do cap.e 8.0 do Orçamento do M. E.), não passando a vencer
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N,> 1 do
art.« 342.0do cap.o 8.0 do Orçamento do M. E.) desde 6/5/969.

6 - Escola Central de Sargentos

a) - Adiamentos

Declara-se que foi concedido adiamento de um ano, do curso A~
da E. C. S. no ano lectivo 1969/70, ao 1.0 Sarg. Eng., Manuci
Carneiro unes, do A. E. Moçambique.
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Está conforme

3." Série

O MINISTRO DO EX!:RCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

O Ajudante General



..
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

o r de m do Exército
3.A SÉRIE

N.o 20 20 de Julho de 1969

PUBLICA-SE AO EXERCITO O SEGUINTE:

1_ DECRETOS E PORTARIAS

A - Promoções por Distinção

1 - Sargentos

Por portaria de 20 de Junho de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do Exér-
cito, promover ao posto de 2.0 Sarg. Mil,>, por distinção, a título
póstumo, contando a antiguidade desde 9/8/968, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, ao abrigo
do art,« 1.0 do Dec-Lei n.s 47577, de 7/3/967, o Furriel Miliciano,
Rui Joel Vilhena de Mascarenhas, do Batalhão de Caçadores n.O
2832 - Regimento de Infantaria n.O 2.

Ministério do Exército, 20 de Junho de 1969.O Ministro do Exército,
J. M. de Bethencourt Rodrigues.

B - Condecorações

1 - Sargentos

Por portaria de 24 de Maio de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do Exér-
cito, condecorar com a Medalha de Mérito Militar de 4." classe,
nos termos do art.s 52.0 e dos §§ únicos dos artigos 28.° e 29.°
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todos do Regulamento da Medalha Militar, de 28 de Maio de
1946, o Furriel Miliciano de Cav., Américo l a Costa Vidra Serro,
da Companhia de Cavalaria n.O 1776- Batalhão de Cav alaria n,v
1928- Regimento de Cavalaria n.O 7.

Ministério do Exército, 24 de Maio de 1969. O Mini tro do Exército,
J. M. de Betlzencourt Rodrigues.

Por portaria de 31 de Maio de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do Exér-
cito, condecorar com a Medalha de Mérito Militar de 4." classe,
no termos do art.s 52.0 e dos §§ único dos artigo 28 ° e 29.0
todos do Regulamento da Medalha Mllitar, de 2 de Maio de
1946, o Furriel Miliciano de InL, Jo : . lanucl de Matos Lopes
da Cruz, da 7." Companhia de ornando - Centro ti Inst ução
de Comandos.

Mini tério do Exército, 31 de Maio de 1969. O Ministro do E. ército,
J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Por portaria de 4 de Junho de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, p lo Ministro do Exér-
cito, condecorar com a Medalha d Mérito Militar de -l." elas. c,
por, segundo parecer do Conselho ri I d I)j ciplina do
Exército, se encontrarem na' COI diçôe do artigo 26 o e 29.0
do Regulamento da Medalha Militar, de 28 d Maio de 1946, os
seguintes Sargentos:

Sargentos-Ajudantes: de Infantaria, Francisco rnaldo Gaspar
Gonçalve ; de Anilharia, José tia ilva Farinha: do rvi o de
Material, Manuel Joaquim da Costa, Pi an i o ntónio Cota c
Acácio Dia Batista; do Q. S.. G. E., Jo é do antas Pinto c
Jo é Falcão c Silva.
1.0' Sargentos: de Infantaria, Jorge Gonçalv .s: de rtilharia. José
Augu to Domingues; do Serviço de aúdc, Henrique Rodrigues
Simões; do Q. S. . G. E., Bernardino Joaquim unes Terras.
2.°' Sargentos: de Infantarit Manuel António Rodrigu Olc-
gário Carl' ta Amante; de Artilharia, Diamantino arnciro Cor'
reia; de Cavalaria, Arnéri o Rodrigues Batata: d Ena .nh; ria.
Jaime Domingues Florindo; do rviço de Material, António
Maria Viega de Carvalho c Joaquim Manuel Bcrn rdo Caliço;
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do Serviço de Saúde, Carlos Pereira Batista; do Q. S. S. G. E.,
Eugénio da Conceição.

Ministério do Exército, 4 de Junho de 1969. O Ministro do Exército,
J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Por portaria de 18 de Junho de 1969-

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do Exér-
cito, condecorar com a Cruz de Guerra de 3." classe, ao abrigo
dos artigos 9.0 e 10.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
28 de Maio de 1946, por serviços prestados em acções de com-
bate na Província de Moçambique, o Furriel Miliciano n.s
06387466, José Augu to Fernandes, da Companhia de Caçadores
n.O2322 _ Batalhão de Caçadores n.s 2837 - Batalhão de Caçado-
res n.O 10.

Mini tério do Exército, 18 de Junho de 1969. O Ministro do Exército,
J. M. de Bethencourt Rodrigues.

2 -- Praças

Por portaria de 13 de Maio de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do Exér-
cito, condecorar com a Cruz de Guerra de 3.. classe, ao abrigo
dos artigos 9.0 e 10.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
28 de Maio de 1946, por serviços prestados em acções de com-
bate na Província de Angola, o Soldado n.s 05649067, Armando
Gouveia Martins, da Companhia de Caçadores n.O 1785 - Bata-
lhão de Caçadores n.O 1931- Regimento de Infantaria n,s 2.

Ministério do Exército, 13 de Maio de 1969. O Ministro do Exército,
J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Por portaria de 24 de Maio de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do Exér-
cito, condecorar com a Medalha de Mérito Militar de 4.. classe,
nos termos do artigo 52.0 e dos §§ únicos dos artigos 28.° e 29.°
todo do Regulamento da Medalha Militar, de 28 de Maio de
1946, as seguintes Praças:

1.0 Cabo n.s 01331567, Baltazar de Barros Dias Pais, da Compa-
nhia de Caçadores n.s 1804 - Batalhão de Caçadores n.O 1937-
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Regimento de Infantaria n.s 2.
1.0 Cabo n.O 06646766, Joaquim Simões de Sousa, da 7." Compa-
nhia de Comandos - Centro de Instrução de Comandos.
Soldado n.O 11395267, Simão de Oliveira e Sousa, da Companhia
de Artilharia n.O 2325 - Batalhão de Artilharia n.O 2838 - Regi-
mento de Artilharia Pesada n.O 2.

Ministério do Exército, 24 de Maio de 1969. O Ministro do Exército,
J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Por portaria de 27 de Maio de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mini. Iro do Exér-
cito, condecorar com a Cruz de Guerra de 3." classe, ao abrigo
dos artigos 9.° e 10.° do Regulamento da Medalha Militar, de
28 de Maio de 1946, por sc rviços pr .stados em acções de com-
bate na Província de Moçambique. o 1.0 Cubo n.O 118 4267, Ber-
nardino Pinto, da Companhia de Comandos e crviços - Bata'
Ihão de Caçadores n.v 2836 Rct'i1l1L'1110de Infantaria n." 16.

Ministério do Exército, 27 de Maio de 1969. O Ministro do Exército,
J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Manda o Governo da República Portuguesa, p lo Ministro do Exér-
cito, condecorar com a Cruz de GUL'ITUde 3. lasse, a título
póstumo, ao abri 'o dos arti 1 s 9.') l' lO." do Regulamento da
Medalha Militar, de 28 de Maio ti' 19-t6, por serviços prestados
em acções de combate na Provín: ia de Moçarnbiquc, o oldado
n.O 71333566, Ac1clino dos An [os rra André, do Esquadrão de
Cavalaria n,v 2 Regi io Militar de Moçambique.

Ministério do Exército, 27 d.: Maio de 1969. O Ministro do Exér Iro.
J. M. de Betliencourt Ro.lrigucs.

Por portaria de 4 de Junho de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, p 'lo Ministro do Exér-
cito, condecorar com a Cruz de uerra de 3.' classe, a título
póstumo, ao abrigo dos artigos 9.0 e 10.0 do Regulamento da
Medalha Militar, de 28 de Maio de 1946, por serviços preste dos
cm acções de ornbr te na Provín ia de Moçambique, o oldado
n.v 07348067, Agostinho Figucir do Rodri zu -s, da ornpr nhia de
Caçadores n.v 2321 - Batalhão de açadorcs n- 2 37 - Batalhão
de Caçadorc n." 1O.

Ministério do E cr ito, 4 de Junho de 1969. Minisldo do 'X rcito.
J. M. de Bcthcncourt Rodrlguc ,
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Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do Exér-
cito, condecorar com a Cruz de Guerra de 3.' classe, ao abrigo
dos artigos 9.0 e 10.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
28 de Maio de 1946, por serviços prestados em acções de com-
bate na Província de Moçambique, o Soldado n,s 09090967, José
Mendonça Ramos, da Companhia de Caçadores n.s 1804 - Bata-
lhão de Caçadores n.O 1937 _ Regimento de Infantaria fi.O2.

Ministério do Exército, 4 de Junho de 1969. O Ministro do Exército,
J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Por portaria de 18 de Junho de 1969

Manda o Govesno da República Portuguesa, pelo Ministro do Exér-
cito, condecorar com a Cruz de Guerra de 3.' classe, ao abrigo
dos artigos 9.0 e 10.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
28 de Maio de 1946, por serviços prestados em acções de com-
bate na Província de Moçambique, o Soldado n.O07116767, José
Luís Rodrigues, da Companhia de Caçadores n.s 2321 - Batalhão
de Caçadores n.O 2837 _ Batalhão de Caçadores fi.O10.

Ministério do Exército, 18 de Junho de 1969. O Ministro do Exército,
J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do Exér-
cito, condecorar com a Cruz de Guerra de 3.' classe, ao abrigo
do artigos 9.0 e 10.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
28 de Maio de 1946, por serviços prestados cm acções de com-
bate na Província de Angola, o Soldado n.s 06828967, Luís Mara-
vilha, da Companhia de Caçadores n.o 2356 - Batalhão de Caça-
dores n.O 2841- Regimento de Infantaria n.O 2.

Ministério do Exército, 18 de Junho de 1969. O Ministro do Exército,
J. M. de Bethencourt Rodrigues.

C - Louvores

1 - Sargentos

Por portaria de 20 de Maio de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do Exér-
cito, louvar o Furriel Miliciano Electricista (09271865), José Luís
Ferreira de Morais, do R. E. 1, porque, tendo sido nomeado para
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uma equipe de emergência a instalar na Casa de Saúde da Cruz
Vermelha Portuguesa, cm 19 de Setembro de 1968, para fazer
face a uma eventual falta de energia eléctrica que poderia para-
lisar a actuação dos aparelhos clínico que dela necessitavam
para o seu funcionamento, procurou por todos os meios ao seu
alcance manter os geradores e linhas de tran mi são operacio-
nais, cumprindo e crupulo amente a ordcn do seu chefe de
Equipe, nunca se poupando a e forço ape ar de ter tido de
uportar a intempéries do Outono e parte do Inverno in talado
dentro de uma viatura pe ada ou de uma ambulância e tacio-
nada ao ar livre junto dos geradores, mantendo ernpr um
firme propó ito de permanência naquele erviço até que tal
fos e nece ário, ape ar do seu precário e .tado de aúde que
o levou a baixar ao Ho pítal Militar de Doença. Infecto-Conta-
giosas com grave doença pulmonar. Conhecedor da gravidade
da ituaçâo, manteve empre um levado .pírito de bem ervir,
facto qu muito o notabilizou como português con .cient do
eu deveres militare' e patrióti os.

Ministério do Exército, 20 d Maio de 1969. O Ministro do E ército,
J. M. de Betliencourt Rodrigues.

" - JUSTiÇA E DISCIPLINA

A - Condecorações

1 - Sargentos

Agraciado com a Cruz de Gu rra de 4.. Ias c, no termo do a1'[.O
12.0 do Regulamento da Mcdr lha Militar, promulgado pel De-
creto n.O 35667, de 28 de Maio d 1946, por dcspa .ho do oman-
dante-Chefe da Forças Armada ln An 'ola, de 20/5/969, o 2.°
Sarg, Cav., Caetano Jo '6 Baixinho Carrinho, da ornpanhia de
Cavalaria n.s 2302 - Batalhão d Cavalaria n.O 2830 - Regimento
de Cavalaria n.s 3.

Condecorado' com a Medalha de Ouro de mp rtam nto E. cm-
plar, em oníorrnidadc com as disposições do Regulam nto da
Medalha Militar, promulgado p lo I to n.O 35667, de 2 de
Maio de 1946, o seguintes arg ntos:

Sarg, Ajud. do Q.
l.os Sarg ntos do

C. I.M.
antes, do R. A.A. F..
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António Soares de Faria, do R. A.L. 5, Carmelino de Freitas
Martins e José Machado de Oliveira, do B.1. D. C. 1, António
Ambrósio, da E. P. C., José Mendes de Campos, do H. M.R. 2,
João Leal Pereira, da Ag. Mil., António Augusto Macedo, do Q.
G./R. M.A. e Manuel da Silva, do Q. G.IC. T. I. de Cabo Verde.
2.oS Sargentos: Carlos Silvares Ramalho, Idílio da Cunha Pereira
e Pedro dos Santos, do Batalhão n.v 1 da Guarda Fiscal, Alcides
Moutinho da Fonseca, José Maria Guimil e Manuel Rodrrigues
Cardoso, do Batalhão n.s 3 da Guarda Fiscal.

2 - Praças

Agraciadas com a -Cruz de Guerra de 4.' classe, nos termos do art.O
12.0 do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo De-
creto n.O35667, de 28 de Maio de 1946, por despachos do Coman-
dante-Chefe das Forças Armadas em Angola, das datas que vão
indicadas, as seguintes Praças:

Por despacho de 10 de Maio de 1969

Soldado n.O 60613365, Bernardo Miguel, da Companhia de Caçado-
res n> 211- Batalhão de Caçadorres n.O 12 (a título póstumo).

Por despacho de 20 de Maio de 1969

Soldado n.s 08708766, Victor Manuel Soares dos Santos, da Compa-
nhia de Cavalaria n.O 1707 - Batalhão de Cavalaria n.s 1917-
Regimento de Cavalaria n.s 7.

Por despacho de 22 de Maio de 1969

Soldado n.OS08618066, Adriano Ferreira de Figueiredo, da Com-
panhia de Caçadore n.s 1697 - Regimento de Infantaria n,v 15;
10030267, António Barbo a e 10521667, António Cândido Ferreira
Patu ca, da Companhia de Artilharria n.s 1768 - Batalhão de Arti-
lharia n> 1925 _ Regimento de Artilharia Ligeira n.O5 e 04402167,
Armando Ferreira, da Companhia de Artilharia n.O 1767 - Bata-
lhão de Artilharia n.s 1925 - Regimento de Artilharia Ligeira
n.O5.
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Agraciado com a Cruz de Guerra de 4,' ela se, no termos do artigo
12,0 do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo De-
creto 11,° 35667, de 28 de Maio de 1946, por despacho do Coman-
dante-Chefe das Forças Armadas em Moçambique, de 9 de Maio
de 1969, a título póstumo, o Soldado n," 02270467, José Nune
Martins, da Companhia de Caçadore n,o 1805 - Batalhão de
Caçadores n.v 1937 - Regimento de Infantaria n,O 2,

Condecoradas com a Medalha de Ouro de Comportamento Exem-
plar, em conformidade com as di po içõcs do R guiamento da
Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.s 35667, de 28 de
Maio de 1946, as seguintes Praças:

Los Cabos n,OS36207632, Jo 'é R médio Lobinho, do Batalhão n,v 1
da Guarda Fiscal, 43283932, E starnislau da Mota, 36147232, João
Pinto dos Reis Ferreira ' 36210130, Tito Carvalho Mont 'iro de
Miranda, do Batalhão n,O 3 da Guarda Fiscal, 47062931, Emídio
Diniz Mouro da Rocha e 47061431, Manuel Silveira Coelho, da
Companhia n.s 3 da Guarda Fiscal.
2.0' Cabos n,OS38072731, Adriano Ramos Gonçalve ,40118431, João
Deus Esteve e 38072231, José Evangelista Pereira, do Batalhão
n.> 3 da Guarda Fi cal.
Soldados n,OS42201632, César Henrique' Bacta, 46121431, David
Coias Damas, 45182632, João Dias Varão, 34227831, João Frede-
rico dos Reis, 46095832, José de Santana da Con eição Batista
c 36215331, Vicente Miranda, do Batalhão n,v 1 da Guarda Fiscal,
38078132, Albino Rodrigues Air is, 43149932, Arnaldo Gonçalves
Carvalho, 36147932, Belmiro Rodrigu 's, 44316532, Fernando ntó-
nio de Pina, 38077332, Giordano Dias Fcrr 'ira, 38070 31, Guilher-
mino Jos \ Pereira Gomes, 39120432, José Joaquim Gucd 's Car-
doso da Fonseca c 43268431. José Maria de Araújo, do Batalhão
n,» 3 da Guarda Fiscal c 49072631, José [crnand(,!s figueira de
Araújo, da orupauhia n.v 3 dr Guarda Fis al.

III - MUDANÇAS DE QUADRO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Sargentos do Q. C. passando ao Q. p,

Quadro da Arma de Cavalaria

Tem passag 111 ao Q, P, da Arma de avuluna, o 2,0
Manuel Francisco Pires Vclcz (46275459), do R. ,

ar r do Q, "
porque en on-
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trando·se aprovado para este Quadro lhe competiu o preenchi-
n:ento de vaga. Conta a antiguidade desde 8/5/969. Continua na
situação de disponibilidade. Fica graduado no posto de 2.° Saro
gento.

IV - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Reintegrações

Quadro do Serviço de Material

Pa saram a er considerados nesta situação desde 13/6/969, os 2.°'
Sarg . Mecs. Viats. Rodas, Franci co Ferreira, do R.A. L. 4 e
Augusto Afonso Pissarra, do R. A. L. 2, na situação de disponibi-
lidade na R. M. A.

Ingresso nos Quadros

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

Pa sou a ser con iderado nesta situação desde 15/5/969, o 2.° Sarg.
Inf., Virgílio Rodrigues, do R. A. A. F./R. M. A., nos termos da
alínea b) do art.s 2.0 do Dec-Lei n.O 45733, de 27/5/964.

I
Passou a ser considerado nesta situação desde 17/5/969, o 2.° Sarg.

do S. . (Rad.), Manuel Dias Pereira, do H. M. R. 4, nos termos
da alínea b) do art.s 2.0 do Dcc.-Lci n.O45733, de 27/5/964. Vence
pela verba Pessoal do Quadros Aprovados por Lei.

Pas ou a er con íderado nesta situação de de 21/5/969, o 2.° Sarg.
Inf., Justo Branco, do R. I. 2, nos termos da alínea b) do art.s
2.0 do Dec-Lci n.s 45733, de 27/5/964. Vence pela verl a Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei,

Pas ou a ser considerado nesta situação desde 11/6/969, o 2.~ Sarg,
Inf., Manuel Alve Paiva Queiroz, do B. C. lO/C. T. I. da Guiné,
nos termos da alínea b) do art.v 2." do Dec.Lci n.O 45 733, de
27/5/964.

Passou a .cr considerado nesta situação de de 14/6/969, o 2.° Sarg.
Eng. (Tran rn.), Arnadis Peralta Raposo, do Q. G./3." R. M., no
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termos da alínea b) do art,> 2.° do Dec.Lei n.o 45733, de 27/5/964.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Pungem ii Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação de de 23/6/969, o 2.° Sarg.
Inf., Manuel Joaquim Botelho Teixeira (51766811), do R. I. 13.

Quadro do Serviço de Material

Pas ou a ser con iderado nesta ituação de d 3/9/968, o 2.° Sarg.
Mec. Viat. Rodas, Manuel Inácio Lança, do B. T.

Pa ou a er considerado ne ta ituaçao de de 1/5/969, o 2.° Sarg.
Mec. Viat. Rodas, Jo é Teixeira Venâncio, da R. M. A.

Passou a er considerado nc ta situação de de 1/6/969, o 2.° arg.
Mec. Radiorn., João Pedro Cabeça Martin, do R. L. 2.

Passagem à Situação de licenciado

Quadro da Arma de Artilharia

Pa sou a cr considerado nesta situação de 'de 25/6/969, o 2.0 Sarg.
Art., Donzílio Teixeira (50600211). do I.A. . M.

v - PROMOÇOES E GRADUAÇOES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Na Dependência do Ajudante General do Exército

Chefia do Serviço Postal Militar

1.° Sarg '. Grads. do . P. M., orningos Eug nio Ferr ira uirna-
rãe , Manuel de Almcid ..\ Rib .iro, Manuel lv 'S OIT ia c Ma.
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nuel Rodrigues Cardoso, contando a antiguidade desde 12/5/969,
data a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo
posto.

1.os Sargs. Grads. do S. P. M., Américo Batista Viegas, Germano
Pires e Joaquim Esteves Neves Parreiro, contando a antigui-
dade desde 21/5/969, data a partir da qual têim direito aos
vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg, Grad. do S. P. M., António Alves Tourais, contando a anti-
guidade desde 12/6/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

Na Dependência do Quartel Me.tre General

• Chefia do Serviço de Verificação de Contas e Inspecção

Administrativa

Sarg, Ajud. do Q. S. S. G. E., o 1.0 Sarg., Alexandrino Beato de Oli-
veira (50610411), contando a antiguidade desde 1/5/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos do art.« 3.0 do Dec-Lei n.O 45733, de 27/5/964. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Engenharia

Batalhão de Sapadores de Caminhos de Ferro

2.0Sarg, Eng. (Fer.), o Furriel, Manuel João Sovela Canto (46170861),
contando a antiguidade de de 30/4/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Órgios de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Estabelecimentos de Instrução

Escola Militar de Electromecânica

2.0 Sarg. 2.0 Mec. Elect., o Furriel, João Manuel Gomes de Oliveira,
contando a antiguidade desde 31/5/969, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Supranumerários

No Ultramar

Região Militar d. Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

Sarg. Ajud. Grad. Chefe Mec. Auto, o 1.0 Sarg, Mec. Víat. Rodas,
Manuel Luís Pimenta, do C. 1.M., de de 28/6/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo po to, por ter. ido
nomeado nos termos da alínea c) do art,v 3.0 do Dec. 42937, de
22/4/960.

(Recrutamento da Província)

(Guarnição Normal)

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., o 2.° Sarg., Manuel Marque Godinho
(52725311), contando a antiguidade desde 1/3/969, data a partir
da qual tem direito ao vencimentos do novo posto, no termos
do art.s 3.0 do DI.:('.-Lei n.O 45733, de 27/5/964.

Comando Territorial de Infantaria da Guiné

(Guarnição Normal)

1.0 Sarg. do Q.S.S.G.E., o 2." arg., Fc rna n d o José Batista
(52310511), contando a antiguidade de 'de 1/5/969, data a partir
da qual tem direito ao vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente de Timor

(Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Grad. 1.0 Me . Mat. ri pt., o 2." < 1"., 10. quim Fanando
Borges Castanheira, contando a nnti uidndc ti sdc / /96 , data
ti partir da qual tem direito aos vcncirn ntos d novo posto.
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SARGENTOS DO QUADRO DE COMPLEMENTO

Infanterla

Regimento de Infantaria n.O 2

2.° Sarg. Mil.s de InL, o Furriel, Albano Henriques Magalhães, con-
tando a antiguidade desde 30/11/968, data a partir da qual tem
direito aos vencimento do novo posto.

2.0 Sarg. Mil.s do S. Material, o Furriel, Alberto José da Fonseca
Macedo, contando a antiguidade desde 31/1/967, data a partir
da qual tem direito aos vencimento do novo posto.

Regimento de Infantaria n.· 15

2.0 Sarg. Mil.« de InL, o Furriel, Jo é Manuel Fernandes Nogueira,
contando a antiguidade desde 28/2/967.·

2.0 Sarg. Mil.s do S. A.M., o Furriel, João Mendes Mónica Borrego,
contando a antiguidade de de 31/3/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg. Mil,v do S. Pes oal, o Furriel, Joaquim Augusto Ferreira
Nadais, contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n." 5

2.0 Sarg. Mil,s de InL, o Furriel, Manuel da Silva Basto , contando
a antiguidade desde 28/2/967.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.· 7

2.0 Sarg. Míl.s de Cav., o Furri 1, Manuel Ferreira Canas Mendes,
contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual
tem direito ao vencimentos do novo po to.
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Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

2.0 Sarg. Míl.s do S. Material, o Furriel, Victor Manuel Ro a de
Jesu Sopa, contando a antiguidade desde 30/11/968, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo po to.

No Ultramlr

Região Militar d. Angola

Regimento de Infantaria n.O 20

2.0 Sarg, Mil» de 1nL, o Furriel, António José de Almeida, contando
a antiguidade desde 31/8/968, data a partir da qual tcm direito
ao vencimento do novo posto.

Batalhão de Caçadores n.O 12

2.° Sarg. Mil.s Rodoviário, o Furriel, Albertino Ana tácio, ontando
a antiguidade de de 27/7/965. Tem direito ao' vencimento do
novo po to de de 8/8/968.

Região Militar d. Moçambique

Batalhão d. Caçadores n.· 15

2.° Sarg, Mil.s do S. A.M., o Furriel, José Rodrigu . Carvalho, con-
tando a antiguidade de de 28/2/969, data a partir da qual t '01
direito ao vencimentos do novo po to.

Batalhão de Caçadores n.O 18

2.0 Sarg, Mil.e de Iní., o Furri 'I, João Alve da unha, oruc nd a
antiguidade d esdc 28/2/966, d. ta a partir da qual t !TI dir ·ito
aos vencimento do novo posto.
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Batalhão de Caçadores n." 19

2.° Sarg. Mil.s do S. A. M., o Furriel, Manuel Marques Margarido
dos Santos, contando a antiguidade desde 28/2/969, data a partir
da qual tem direito aos vencime"ntos do novo posto.

Batalhão do Serviço de Material de Lourenço Marques

2.° Sarg. Mil,v do S. Material, o Furriel, António Manuel Calçarão,
contando a antiguidade desde 31/7/968, data a partir da qual
tem direito ao vencimentos do novo posto.

Escola de Aplicação Militar de Moçambique

2.0S Sarg . Milv de Inf., os Furriéis, Henrique Silva Gomes Pontes,
Jo é Fernandino de Carvalho Pinto, SalvadO'!' Alberto Miambo,
Ricardo Zacaria Maeja, Jo é Joírisse, Afonso Bata Madivádua,
Elia Augusto Simõe , António da Conceição Martins, Antero
Rua Geralde , Jo é Carlos Gravato, Agostinho Machava, Fran-
ci co Jossia , David Samuel, Salvador Afon o de Oliveira, Alfredo
do Ro ário Oliveira Simõe , Armando José da Silva Cardoso e
Sebastião Halafo, contando a antiguidade desde 28/2/969, data a
partir da qual têm direito ao vencimentos do novo posto.

2.os Sarg . Mil.0s de Inf., o Furriéis, Gui Wing, Alberto Luís Baldini
Vi onjou, António José Rosado Fanico, Rodrigo Francisco Bar-
ros do Ro ário, Mário el on Miranda Filipe, Pedro Estevão
Muianga, Alexandre João Gouvéris e Victor dos Santos Morgado,
contando a antiguidade desde 28/2/969.

2.0 Sarg. Míl,« do . Pesoal, o Fui-riel, Champaclal Mulchande Deu-
chandc, contando a antiguidade de de 28/2/969.

2.0 Sarg. Mil,v de Art., o Furriel, Carl o Martins da Cruz, contando
a antiguidad desde 28/2/969, data a partir da qual tem direito

ao vencimento do novo posto.
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v - COLOCAÇÕES E TRANSFER~NCIAS

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Na Dependência do Ajudante General do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Norbcrto Pestana (51994511), do B. C. io.
.ua Unidade Mobilizadora, devendo ser con: idcrado nesta itua-
ção desde 31/5/969, por ter regre ado da R. M. M. Vence pela
verba Pessoal dos Quadro Aprovados por Lei.

Repartição de Mobilizados

2.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Hermínio Augu lO Alve (51316411), do
C. T. r. da Guiné, devendo ser con iderado ne 'la situação de de
7/6/969. Vence pela verba Pes oal dos Quadro Aprovado por
Lei.

N. Dependência do Quartel Mestre General

Direcção do Serviço de Material

2.0 Sarg. Art., António do a 'cimento Tiago (50656011), da R. S. P./
/D. S. P./M. E., devendo ser con idcrado nesta situação desde
30/6/969. Vence pela verba Peso oal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Quartéis Generais

Quartel General do C. T. I. dos Açores

Sarg. Ajud. do Q. S. . G. E., Améri o Rodrigues da nu ( 0372411),
do R. 1. 1/ ua Unidade Mobilizadora, devendo ser onsidcrado
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ne ta situação de de 7/5/969, por ter regressado da R. M. M.
Vence pela verba Pe oal do Quadros Aprovados por Lei.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n.· 1

1.0 Sarg. Cav., Balduíno Bragança, da R. M. A., devendo ser consi-
derade ne ta ituação de de 19/2/969, data em que teve alta
do H. M. P., por ter ido julgado incapaz do serviço activo. Fica
aguardando a passagem à situação de reforma. Vence pela verba
Pes oal de omcação Vitalícia lérn do Quadros.

Regimento de Infantaria n.· 5

l.o Sarg. InL, Joaquim Maria Martinho, do R. 1. 16, sua Unidade
Mobilizadora, devendo .er con ídcrado ne ta situação desde
20/6/969, por ter regres ado do C. T. 1. da Guiné. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovado por Lei.

Regimento de Infantaria n.· 13

1.0 arg. Inf., Joaquim Jose Dias, do R.1. I, sua Unidade Mobiliza-
dora, devendo SCI' onsidcrado nesta situação desde 21/6/969,
por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba Pe oal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.· 5

2." arg. Mús. «Tuba ib, Daniel JOS\! Baião Carvalho, do R. L 1,
devendo ser onsidcrado nesta situaçao desde 25/6/969, por
pedir.

Batalhão de Caçadores n.· 8

2.0 Sal' . M . iat. Rodas, Leandro Augusto Mourato Rosado, Ja
R. M. A., devendo s I onsidcrado n rsta situação de de 21/6/969,
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data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n." 9

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., José Bento Alve (50067011), do R.1. 16,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser con iderado ne ta itua-
ção desde 24/5/969', par ter regre sado da R.M. A. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vi talícia Além do Quadro.

Cavai Iria

Regimento de lanceiros n.· 1

(C/ destino ao C. I.C. A. 3)

1.0 Sarg, Cav., Manuel Carreira Rato, do R. L. 2, ua Unidade Mo-
bilizadora, devendo er con idcrado nesta ituaçao desde 7/6/969,
por ler regr s ado do C. T. r. da Guiné. Vence pela verba Pc -
soal de Nomeação Vitalícia Além do Quadro.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

2.° Sarg. Eng. ( ap.), Joaquim Borges Mend (51779011), da R.
M. M., devendo cr con siderado nesta situ. tio d de 20/6/969.
Vence pela v .rba Pe ssoal de orncação Vitalícia lérn dos Qua-
dros.

Transmissões

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg, Eng., Manuel Augusto Pinto, do G. . T. A., su nidadt:
Mobilizadora, d 'vendo s 'r onsid irado neste situaçâ d de
21/6/969, por ter r .grcssado d. R. M. A. Vcn p 'la v rb Pc-
soai de Nomeação Vitalí ia Além dos Quadros.
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Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

2.° Sarg. Art. Carp., orberto António Ricardo, da R. M. M., devendo
ser considerado nesta situação desde 8/6/969, data em que em-
barcou de regre o à Metrópole. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Arm., Luís Lopes Maia Pita, do C. T. 1. da
Guiné, devendo .er con íderado nesta situação desde 7/6/969,
data em que embarcou de regre so à Metrópole. Vence pela
verba P ssoal de orneação Vitalícia Além dos Quadros). (N.o
1 do art.v 375.0 do cap,v 9.0 do Orçamento do M. E.).

Órgãos de Execução des Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n." 1

2.0 Sarg. Art., Donzílio Teixeira (50600211), do 1.A. E. M., na situa-
ção de licen iado, devendo er considerado nesta ituação desde
25/6/969.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O6

1.0 Sarg, do Q. S. . G. E., Abílio do Santos Silva (51121111), do
C. T. 1. da Guine, devendo ser con iderado nesta situação desde
7/6/969. Vence pela verba Pessoal do Quadro Aprovados por
Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O7

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Armindo da Silva (50346211), do R. A. L. 1,
ua Unidade Mobilizadora, devendo cr con iderado ne ta situa-
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ção desde 14/5/969, por ter regres ado da R. M. M. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n," 9

2.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., José Mendes (50151611), da R.M. M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 1/6/969. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n." 12

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Aníbal Augusto Pereira (52130511), do
C. T. r. da Guiné, devendo ser con idcrado neta situação de de
7/6/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadro.

Estabelecimentos de Instrução

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

2.0 Sarg. Cav., Mercínio da Conceição Santo Rodrigue (50694111),
da R. M. A., devendo ser considerado nesta situação de de 17/1/
/969. Vence pela verba Pe soal do Quadro' Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Mee. Arm. Lig., cbastião Luís do antes Amoroso, da
R.M. M., devendo er con sidere do nesta .ituação de de 8/6/969,
data em que embar ou de regre o à Metrópole. Vence pela
verba Pessoal de omcação Vitalícia Além dos Quadro .

Furriel Mec. Viat. Roda " José Fonse a dos R is • n hc , do C. T. I.
da Guiné, devendo s r considerado n ta ituacão d esdc 18 6/969,
data em que cmbar ou de regresso à M tróp 1 . Vence pela
verba Pes oal dos Quadro' Aprovados por L 'i.

Campo d. Tiro da Serra da Carregueira

2.0 Sarg. Mec, Viat, Rodas, Alvaro Manu 'I Prt ta' Mendo (50535911),
da R. M. M., devendo ser considerado nesta suuaçüo desde 23/6/
/969, data em que mbar ou de r .grcsso LI M .trópolc. nce
pela v rba Pessoal dos Quadros Apr vado por L i.
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Diversos

Dep6sito Geral de Material de Guerra

Sarg, Ajud. Chefe Mec. Arm., António Teixeira, do C. T. 1. da Guiné,
devendo ser considerado nesta situação desde 7/6/969, data em
que embarcou de regre so à Metrópole. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Destacamento do Forte de Almada

2.° Sarg, Art., Domingos Martlns André (50697711), do R. A.A. F.,
devendo r con iderado nestaituação de de 17/6/969, por pedir.
Vence pela verba Pe oal dos Quadros Aprovados por Lei.

Supranumer'rlos

No Ultramar

Reglio Militar d. Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

Furriel InL, Manuel Rodrigue Gome (38766059), da E. P.I., de-
vendo cr con iderado n ta situação de de 12/10/968, por ter
sido nomeado no termo da alín a c) do art.s 3.° do Dec. 42937,

de 22/4/960.

Sarg. Ajud. Chefe Mcc. Auto, João Diogo, da E. P. S. M., Sarg. Ajud,
do Q. S. S. G. E., José Carranha Capela, do C.M. P. Elva , 2.° Sarg.
InL, Humberto Fernandes eiva (50175611), do B. C. 10 e 2.°
Sarg. Cav., António Rodriguc Pire (50131611), da Ac. Mil., de-
vendo. er considere dos nesta ituação de de 28/6/969, por terem
sido nomer dos nos termo da alínea c) do art.s 3.° do Dec.

42937, de 22/4/960,
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Infantaria

Regimento de Infantaria n,O 1

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

1.0 Sarg. Iní., Alcino Manuel Pires, do R. L 15, devendo ser con i-
dera do nesta situação de de 30/3/969, continuando na situação
de reforço ao referido C. T. L

Regimento de Infantaria no· 2

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.° Sarg. Iní., Alberto Martin Videira (50470411), do R. r. 13, de,
vendo ser con iderado nesta ituação desde 24/5/969, por ter
sido nomeado no termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Regimento de Infantaria no' 15

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

1.0 Sarg, do Q. S. . G. E., Jo é Figueiredo Pais, do R. . 7, d vendo
ser considerado nos ta situa ão de. de 4/6/969, por motivo dixci-
plinar, continuando na situação de reforço O • T. T. da Guiné.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n,O 3

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

J.o Sarg. Grad. Inf., Manu 1 de arvalho, do R. J. 15, devendo ser
con. idcrado n esta situaçã dcsd 25/3/969, ntinuando na situ:!'
ção de reforço Guarni ao Normal lr r .Icrid: R. M. A.
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Serviço de Administração Militar

2.· Grupo de Companhias de Administração Militar

(Retorço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

2.° Sarg. do S. A.M., Jo é de Je us Filipe Rodrigues (52165011), da
M.M., devendo ser con iderado nesta situação desde 27/7/968,
por ter sido nomeado nos termo da alínea c) do art.s 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Região Milttar de Ango~a

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.0 Sarg. InL, António Manuel de Sá (51785111), do B. R. T., devendo
ser considerado nesta ituação desde 28/6/969, por ter sido no-
meado nos termo da alínea b) do art,v 3.° do Dec. 42937, de
22/4/960.

2.0 Sarg, ln L, António da Silva Soares (50159611), do R. I. 1, na si-
tuação de disponibilidade. Deve cr considerado ne ta situação
desde 18/3/969.

Artilharia

2.0 Sarg. Art., Diamantino Ribeiro Pedro, do R.A.L. 4, devendo ser
con iderado ne ta ítuação desde 28/6/969, por ter sido nomeado
no termo da alínea c) do art.s 3.° do Dec, 42937, de 22/4/960.

Cavalaria

2.0 Sarg. Cav., Joaquim Martin Cabaço (50677111), da S. E. G./D.
S. P./M. E., dcv ndo .er considerado nesta situação desde 28/6/
/969, por ter ido nomeado nos t rmo da alínea c) do art.s 3.0

do D 'c. 42937, de 22/4/960.



704 ORDEM DO EX~RCITO Noo 20 30' Série

Engenharia

2.0 Sarg. Eng. (Rod.), Gentil Batista Porfírio (50684311), do G. C.
T. A., devendo ser considerado nesta ituação desde 28/6/969,
por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do arLO 3.0 do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Serviço de Saúde

2.0 Sarg. do S. S., Manuel Reis Fidalgo Serôdio (52426111), do R. S.
S., devendo er considerado nesta situação de de 28/6/969, por
ter sido nomeado no termos da alínea b) do art.s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.

2.0 Sarg. do S. S., António Cardoso Bugalho Ferreira (50455611), do
H. M. P., devendo ser considerado nesta situação desde 28/6/969,
por ter sido nomeado no termos da alínea c) do art.« 3.0 do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Serviço de Administração Militar

2.°' Sarg . do S. A.M., Manuel Cosm da Silva Pedro (52254111), da
E. P. A. M., João Pire Neves (45554858), do 1.0 G. C. A.M. e Eze-
quiel Ferreira Ferro Velho (31415758), da E. P. A. M., devendo
ser con iderados nesta ituação de de 28/6/969, por ter m .ido
nomeados no termos da alínea c) do art.e 3.0 do Dec, 42937, de
22/4/960.

2.0 Sarg. do S. A. M., Joaquim Jo é Campo Faria (51203711), do
1.0 G. C. A. M., na ituação de licenciado.

Serviço d. Mat.rlal

2.0 Sarg. Mec. Arm. Pes., António João Cabral P reira, da C. D. M. M.,
devendo ser considerado n esta . ituação dcsd 28/6/969, por t 'r
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do De . 42937,
de 22/4/960.
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Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., João Leal Pereira, da Ac. Mil., devendo
ser con iderado nesta ituação desde 28/6/969, por ter sido no-
meado nos termos da alínea b) do art,v 3,0 do Dec. 42937, de
22/4/960.

Região Militar d. Moçambique

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.°' Sargs. Iní., João Heitor Magalhães da Silva (38891259), da E.
P. r. c Licínio da Silva Oliveira 42262159), do R. A. P. 3 (C. LC.
A. 2), devendo ser con idcrados nesta situação desde 27/6/969,
por ter rn .ido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.°
do Dec. 42937, de 22/4/960.

Cavalaria

2.0' args. Cav., João José Gon alve Santos (51234911), do R. L. 2,
Joaquim Manuel Germano Ganhão (50693111) e Leopoldo Antó-
nio Sardinha Mexia (51015811), ambos do R. L. 1 (C. L C. A. 3),
~anuel anche Mar os (50199811), do Q. G./3.· Div. e António
Fidalgo Canavcira (512 2111), do R. C. 8, devendo ser considera-
dos nesta .ituação de de 27/6/969, por terem sido nomeados nos
lermo da alínea ) do art,v 3." do Dec. 42937, de 22/4/960.

Engenharia

1.0 arg. Eng ( nst. e Inst.), António da Conceição Dia, da E. P .
. e 2.0 args, -n '. ( ap.), F irna ndo Manu 1 Sirgado Porto

(517 0511) e Júlio Rodrigues d Oliveira (51062311), ambo da
E.P .. ,Josédo. antes un -Ribeiro (509857tl),doC.I.S.M.I.
c Manuel do Rei I\)S (51509511), da .. F.O.M., devendo
ser CO id idn I rado nesta situação desde 27/6/969, por terem SI o
n20m'ados n s termo d alín a c) do art.v 3.° do De . 42937, de
2/4/9 O.
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Serviço de Administração MIlitar

2.OSSargs. do S. A. M., José António Direitinho Mourato (46266460),
da E. P. A.M.e José de Oliveira (52680211), da M. M., devendo
ser considerados nesta situação desde 27/6/969, por ter m sido
nomeados nos termos da alínea c) do art,« 3.° do Dec. 42937, de
22/4/960.

Músicos

2.° Sarg. Músico «Caixa», José Augusto Lopes, da E. P. 1., devendo
ser considerado nesta situação desde 27/6/969, por ter ido
nomeado nos termos da alínea b) do art,« 3.0 do Dec. 42937, de
22/4/960.

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

Los Sargs. do Q. S. S. G. E., Armando Coelho, do B. I.1. 17, Armando
Ribeiro Leitão Soares Ferreira, da D. S. F. O. M., António Maria
Francisco de Jesus, do R!. 5 e Carrnelindo de Freitas Martins,
do B. 1. D. C. 1 e 2.° Sarg. do Q. S. S. G. E., Antero Barbo a Oli-
veira Bentes, do R. I. 13, devendo ser con iderados ne ta itua-
ção desde 27/6/969, por terem ido nomeados no termo da alí-
nea c) do art.o 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Manuel Rodrigue , do B. C. 5, devendo r
con iderado nc ta situação desde 28/6/969, por terem ido no-
meado no termo da alínea c) do art.s 3.0 do Dec, 42937, de
22/4/960.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.°' Sargs. Inf., José Manuel Pires da ilva (50178711), da
c Manuel Farinha Marque' (50007711), do
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considerados nesta situação desde 24/6/969, por terem sido no-
meados nos termos da alínea c) do art,> 3.° do Dec. 42937, 'de
22/4/960.

Serviço de Saúde

2.° Sarg. do S.S., João eve Carrolo (50187111), do R.A.A.F., de-
vendo ser con iderado nesta situação desde 24/6/969, por ter
sido nomeado no termo da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Joaquim Cândido Narciso, da C. D. M.
M., devendo ser con iderado nesta situação desde 2/7/969, por
ter ido nomeado no termo da alínea b) do art,s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.

VI- CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

A. - Concursos

1 - Rectificações

Que rectificando a O. E. n,v 27-3.' Série, de 30/9/958, se publica o
eguinte:

a)-O Cd . oncurso para o po to de 1.0 argento Ferrador passa a
estgnar. «Concur o para o posto de 1.° Sargento do S. S./

/Ramo Vet rinário.»

b) -As o di -n IÇO
r daeção:

2.' - Ter pelo mcno dois ano' de rviço efectivo em Iunçõe
e peeHieamentc considerada do Serviço Veterinário.

3.' - Pos uir o Curso de Enfermeiro Hípico, ou de Enfermeiro
de Veterinária.

E ta diISpO içõ pli am- tamb m ao coneur o ab rto no cor-
rente no

I que prcs mt ment decorre.

guír indicada pa am a ter a seguinte
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B-Cursos

1 - Alterações na Frequência

Escola Central de Sargentos

a ) - Reprovações

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Sargentos-Aju-
dantes e Los Sargentos que não obtiveram aproveitamento no
Cursos que frequentaram na E. C. S., tal como vai indicado:

a) - Perderam a tolerância de um ano a que e refere o § único
do art.s 8.° do Dec. 40423:

CURSO A

2.° ANO

1.0 Sarg. Inf. (60652011), António de Almeida Lopes, do D. G. A.

1.0 ANO

1.0 Sarg. Cavo (51298911), João Rodrigue , do R. L. 2
1.0 Sarg. Inf. (50965111), José Alexandre Júnior, do R.1. 7
1.0 Sarg. Inf. (52406211), Cândido Júlio Jo é Ferreírínho, do R.
1.11
1.0 Sarg. Inf. (50654611), Jorge Garcia da Rocha, do R.1. 1
1.0 Sarg. Inf. (50285611), Manuel Cereja, do B. C. 6
1.0 Sarg. Cavo (50183411), Domingo da Conceição Santo, do C.
1. S. M. r.
1.0 Sarg. Cavo (51184111), António do Ramo Simões, da E. P. C.
1.0 Sarg. Cavo (51211311), João Augusto Alve , do R. r. 2
1.0 Sarg. Cavo (50130011), Manuel Ro a de Freita , do R. C. 4
1.0 Sarg. S. S. (52066211), Laurentino Jo é Correia

CURSO B

2.° ANO

Sarg. Ajud. do S. M./Mec. Auto (51081011), Manuel Custódio Ra-
mos, do R. A. P. 3
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b) _ ão perderam a tolerância prevista no § único do art.s 8.° do
Dec. 40423, pelo que deverão er mandados apresentar na E. C.
S. em 14/10/969 a fim de serem novamente matriculados:

CURSO A

2.0 ANO

l.0 Sarg. Inf. (50145711), José Luís Júnior, do R. L 11
1.0 Sarg. Cavo (515341J 1), Francisco Maria Diogo, do R. C. 8
l.o Sarg. G. . R. (52067711), Franci co Manuel Gonçalves, do C. G.

l.o A O

1.0 Sarg. S.S. ~B27211), António de Castro Maciel, do H.M.P.

VII - DECLARAÇÕES

1 - Contagem de Antiguidade

Declara-se que o 1.0 Sarg. Iní., Joaquim dos Santos Abreu, do B.
Caço 2862/R. r. 15, pas ou do n.s 828 para o n.O 415/A, imediata-
mente à esquerda do L" Sarg., Serafim Lopes Lomba na Li ta
de Antiguidade, publicada cm suplemento à O. E. n.s 10-3.' Série,
de 10/4/969, por despacho de 21/5/969.

2 - Reclassificações

Que .cja reclas 'i ficado na espe ialidaclc de «Material e Segurança
Cnpto» o Furriel de Art., rncsto Fernande Pinheiro Maria
(43348962), do .M. ( ota n.s 907 de 7/4/969 da Cheret).

3 - Rectificações

Dcc~ara_ e que o 2." • rg. Art., P idro de Sousa Borralho (50660411),
a Rep. Gab., a que se r fere a O. E. n.O 19-3.' érie, de 10/7/968,

a pág. 632, d v' ser considerado nesta situação de de 22/5/968
. não como t i publi ado na referida O. E. Encontrava- e ante-

norment cm r 'for o Guarniça orrnal da R. M. M., tendo
como nidadc Mobilizadora o R. A. L. 1.
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Declara-se que o 2.° Sarg. Mil.s, Fernando Dia Palricas, do R. S. S.,
a que se refere a O. E. n.s 24-3.' Série, de 30/8/967, a pág. 678,
conta a antiguidade de promoção ao actual posto desde 31/7/966,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto e não como foi publicado na referida O. E.

Declara-se que o 2.° Sarg. Mil.v, António Araújo Pereira, do B. C. 13
da R. M. A., a que se refere a O. E. n.O 12-3.' Série, de 30/4/969,
a pág. 417, se chama Antonino Araújo Pereira e não como foi
publicado na referida O. E.

Declara-se que o 2.° Sarg. Míl.>, Mozart Domingo Sousa Pires, do
R. I. 4, a que se refere a O. E. n.s 18-3."Série, de 30/6/969, a
pág. 620, tem direito aos vencimentos do actual po to de de
1/9/968, e não desde 29/8/967, como foi publicado na <referida
O.E.

Declara-se que o 2.° Sarg. Mil.s, Januário do Carmo Lemos, da C.
Caço n.O 13, do C. T. I. de Timor, a que se refere a O. E. n.s 18-3.'
Série, de 30/6/969, a pág. 625, conta a antiguidade de promoção
ao actual posto desde 13/3/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do me mo po to, por ter estado preterido por
motivo di ciplinar, desde 13/3/969 e não como foi publicado na
referida O. E.

Declara-se que o 2.° Sarg, Mil,>, Luís Alberto de C. Neve Jacob,
do C. T. I. da Guiné, aprovado no concur O para Furriel do Q. P.
de Artilharia, publicado na O. E. n.O 17-3.' Série, de 20/7/969, a
pág. 607, se chama Luís Alb rto de Carvalho Neve Jacob.

Declara- e que o Furriel Mil» do S. M., Carlo Nuno Manuel Figuei-
redo, da C. Caço 1U/B. C. 11/R. A. P. 2, a que e refere a O. E.
n.O 11-3.' Série, de 20/4/969, a pág. 358, e hama Carlo Manuel
Nuno Figueiredo, e não como foi publicado na referida O. E.
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O MINISTRO DO EXitRCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

Está conforme





MINISTÉRI!~Mo
o r de m do Exército

3 • A SÉRIE

N.O 21 30 de Julho de 1969

PUBLICA-SE AO EXE.RCITO O SEGUINTE:

I - MUDANÇAS DE QUADRO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Sargentos do Q. C. passando ao Q. P.

Quadro da Arma de Artilharia
Tem pa sagem ao Q. P. da Arma de Artilharia, o 2.° Sarg. do Q. C.,

Francisco Marques Pire (40000858), o" R. C. 6, porque encon-
trando- e aprovado para este Quadro lhe competiu o preenchi-
mento de vaga. Conta a antiguidade desde 8/5/969. Tem direito
aos vencimento do novo po to desde 4/6/969, data em que
regre ou à Fileiras do Exército, vindo da disponibilidade. Fica
colocado no Colégio Militar. Fica graduado no po to de 2.° Sar-
gento. Vence pela verba Pe soal dos Quadros Aprovados por
Lei. (1) do art.s 71.0 do cap,« 3.0 do Orçamento do M. E.).

II - MUDANÇAS DE SITUAÇAO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Ingresso nos Quadros

Quadro da Arma de Infantaria
Pa sou a er consid rado ne ta situação desde 7/7/969, o 2.° Sarg.

Inf., Libórío Pir s Ganido (50192211), do R. 1. 13. Vence pela
v rba Pcs oal d s Quadros Aprovado por Lei.
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Quadro da Arma de Cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 27/6/969, o 2.° Sarg.
Cav., António Henriques Sabino Ferreira (50202711), do R. C. 3,
sua Unidade Mobilizadora, por ter regressado da R. M. A. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passou a ser considerado nesta situação desde 6/6/969, o 2.° Sarg.
Cav., Arménio dos Santos Ferreira (51517211), do R. C. 7, sua
Unidade Mobilizadora, por ter regressado do C. T. L da Guiné.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/5/969, o 1.0 Sarg.
Inf., António Martins Teixeira, do B. C. 6, nos termo da alínea
b) do art.o 2.° do Dec.Lei n,« 45733, de 27/5/964. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passou a ser considerado nesta situação desde 7/5/969, o 1.0 Sarg.
do S. S., Angelo da Costa Oliveira, do H. M. R. 1, nos termos da
alínea b) do art,« 2.° do Dec-Lei n.s 45733, de 27/5/964. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passou a ser considerado ne ta situação de de 30/5/969, o 1.0 Sarg.
Inf., Francisco Santana, da D. S. T., no termos da alínea b) do
art.s 2.° do Dec.-Lei n.O 45733, de 27/5/964. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passou a ser con iderado nesta situação desde 30/5/969, o 1.0 Sarg.
Cav., Manuel Pai Amaral, do R. C. 7, nos termos da alín a b)
do art.» 2.° do Dec.-Lei n.O 45733, de 27/5/964. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovado por Lei.

Passaram a ser considerados nesta ituação desde 1/6/969, o 1.0
Sargs. Inf., Manuel Afonso Branco, do B. C. 9, João Nune Ma-
teus, do R. L 4 e António de ousa Rodas, do B. I.D. C. 1, no
termos da alínea b) do art.o 2.° do D c-Lei n.s 45733, de 27/5/964.
Vencem pela verba Pe oal do Quadro' Aprovado por Lei.

Passou a ser considerado nesta situação de de 12/6/969, o 1.0 Sarg.
Inf., António Correia de Mendonça, do B. LI. 17, no t rmo da
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alínea b) do art.s 2.0 do Dec.-Lei n.O 45733, de 27/5/964. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados .por Lei.

Passaram a ser considerados nesta situação desde 1/7/969, os Los
Sargs. Inf., Fernando Augusto Fortuna, do R.1. 13 e António
André Simões, da R. M. A., nos termos da alínea b) do art.s 2.°
do Dec.oLei n.s 45733, de 27/5/964. O primeiro vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passou a ser considerado nesta situação desde 31/5/969, o 2.° Sarg.
Músico, Armando José Cachucho Pires Reigota, do R.1. 16, nos
termos da alínea d) do art.s 2.0 do Dec-Lei n.s 45733, de 27/5/964.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei ..

Passou a ser considerado nesta situação desde 9/6/969, o 2.° Sarg.
Clarim, Amadeu Palinhos, do R. A.L. 4, nos termos da alínea
d) do art,e 2.0 do Dec.-Lei n.s 45733, de 27/5/964. Vence pela
verba Pessoal do Quadros Aprovados por Lei.

Ingresso nas Fileiras

Quadro do Serviço de Material

Passam a er considerados nesta situação desde 6/6/969, nos ter-
mos do Dec. 42632, de 4/11/959, nos postos e especialidades que
para cada um e indica o alunos do I.T. M. P. E., abaixo men-
cionados. Contam a antiguidade do posto desde 6/6/969, data a
par tir da qual têm direito aos seus vencimentos. Devem ser
mandados apre entar nas Unidade indicadas onde ficam colo-
cados.

2.0 Sarg, Mec. Radiom., Manuel Carlos Gonçalves da
Silva Gomes. . . . . . . . . . . E. M. Elect.

2.0 Sarg. Mec. Radiom., José Bernardo Marques Fi-
gueiredo Pai . . . . . . . . . . . . E. M. Elect.

2.0 Sarg.Mec. Rad~o~.,· Hernâni Luí Valoura Balsa E. M. Elect.
2.0 Sarg. Mec. Radiom., Jo é Carlos Alves Pc soa. D. G. M. T.

Vencem pela verba Pc soai de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

2.0Sarg. Mec. Inst. Prec., Jo é Luí da Fonseca Nabai E. M. Elect.
Vence pela v rba Pe soai do Quadros Aprovado' por Lei.
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Passagem à Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma de Infantaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde 3/7/969, o 2.°'
Sargs. Inf., Cândido Joaquim Sotto Mayor e Meneses (50471911),
do ·R. L 13 e Abílio Braga Carneiro de Sá (51984011), do R. L 8

Quadro d. Arma de Artilharia

Passou a ser considerado ne ta situação de de 1/7/969, o 2.° Sarg.
Art., Reinaldo Lopes Sequeira da Co ta (51282711), do R. A. L. 1.

Quadro da Arma de Cavalaria

Passou a ser considerado nesta ituação de de 17/5/969, o 2.0 Sarg.
Cav., Francisco António Pedro Saldanha (50132511), do R. L. 1
(C.LC.A.3).

Quadro do Serviço de Administração Militar

Passou a ser con iderado ne ta ituação de de 28/6/969, o 2.0 Sarg.
do S. A. M., Carlos Alberto Gome de Almeida Victória (62027461),
da R.M.A.

Quadro do Serviço Postal Militar

Pa sou a er con iderado nesta situação de de 1/7/969, o 2.0 arg-
Grad. do S. P. M., António de Abreu, da Chefia do srviço Post;.ll
Militar.

Passagem à Situação de Licenciado

Quadro do Serviço de Saúde

Pa ou a er con iderado ne 'ta situa ão desde 16/10/96 , o 2.0 arg.
do S. S., Joaquim Rodrigues Trindade (51327 II), do R. .
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Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde 20/5/969, o 1.0 Sarg.
do Q. S. S. G. E., António João páscoa, da R. M.A., do Recruta-
mento da Província.

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/7/969, o 1.0 Sarg.
do Q. S. S. G. E., Amadeu Gonçalves, do Q.G./1.· R. M.

Eliminações

Quadro da Arma de Cavalaria

Passou· a ser considerado nesta situação desde 6/2/969, o 1.0 Sarg.
Cav., Joaquim Correia Gonçalves, da R. M.A., por ter sido ex-
pulso das fileiras do Exército, nos termos do art.> 31.° do C. J.
M. e abatido àquela Região desde aquela data.

Passou a ser considerado nesta situação desde 7/4/969, o Furriel
2.0 Mec. Viat. Rodas, Celso José Mendes, do C.T. L da Guiné,
por despacho de Sua Ex.' o Ministro do Exército, de 23/5/969,.

Passagem à Situação de Adido

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 21/5/969, o 2.° Sarg.
Iní., Albano de Sousa (50220211), do D. R. M. 8, julgado «apto
apenas para o desempenho de cargos ou [unções que dispensem
plena validez» pela J. H. 1., em sua sessão de 8/4/969, ao abrigo
do § 2.0 do art.s 2.0 do Dec. 44995, de 24/4/963. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros. (N,> 2 de 2)
do art,« 342.0 do cap,> 8.0 do Orçamento do M. E.).

Passou a ser considerado nesta situação desde 30/5/969, o 2.° Sarg.
Iní., José Maria Ventura da Silva Balonas (50287911), do D. R.
M. 15, julgado «apto apenas para o desempenho de cargos ou
funções que dispensem plena validez» pela J. H. 1., em sua ses-
são de 6/5/969, ao abrigo do § 2.° do art,v 2.° do Dec.-Lei n.O
44995, de 24/4/963. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros. (N> 2 de 2) do art.s 342.° do cap.s 8.°
do Orçamento do M. E.).
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Passou a ser considerado nesta situação desde 30/5/969, o 2.° Sarg.
InE., José Monteiro Paios (50598011), do R. I. 12, julgado «apto
apenas para o desempenho de cargos ou [unções que dispensem
plena validez» pela J. H. I., em sua sessão de 6/5/969, ao abrigo
do § 2.° do art.s 2.° do Dec.-Lei n> 44995, de 24/4/963. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadro. (N,> 2
de 2) do art.s 342.° do cap.v 8.° do Orçamento do M. E.).

Quadro da Arma de Artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 23/4/969, o 2.° Sarg,
Art., Manuel Pires Carreiro (52022311), do D. G. M. G., julgado
«apto apena para o desempenho de cargo ou [unções que
dispensem plena validez. pela J. H. I., em ua sessão de 22/4/969,
ao abrigo do § 2.° do art.s 2.° do Dec.-Lei n.O 44 995, de 24/4/963.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Qua-
dros. (N,« 2 de 2) do ar LO 342.° do cap.s 8.° do Orçamento do
M.E.).

Quadro da Arma de Cavalaria

Pas ou a er considerado ne ta ituação desde 20/12/968, o 2.0 Sarg.
Cav., António Vicente (50439111), do D. R. M. 3, julgado «apto
apenas para o de empenho de cargos ou Iunçõe que dispensem
plena valídez. pela J. H. I., em ua sessão de 8/10/968, ao abrigo
do § 2.0 do art.s 2.0 do Dec.-Lei n,« 44995, de 24/4/963. Vence pela
verba Pe soai de Nom ação Vitalícia Além do Quadro. (N.> 2
de 2) do art.s 342.0 do cap,v 8.° do Orçam nto do M. E.).

III - PROMOÇOES E GRADUAÇOES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE
Arm.. e Serviços

Ministério do Exército

Na Dependência do Vlce-Chefe do Estado Maior

Chefi. do Serviço de Reconhecimento das Transmissões
1.° Sarg, 1.0 Mec. MaL Cript., o 2.° arg., B Idom '1'0 da ilva Tci-

xeira, contando a antiguidade de de 29/5/%9, dat a partir da
qual tem direito ao vencimentos do novo posto. Vcn ' pela
verba Pes oal dos Quadro' Aprovados por L i.
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Na Dependência do Ajudante General do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

los S. args. do Q. S. S. G. E., os 2.oS Sargs., António Lopes de Campos
(50536&11) e Rogério Pereira (50154511), contando a antiguidade
d;sde 1/6/969 e 27/6/969, respectivamente, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do art.s
5.0 do Dec.-Lei n.O 45733, de 27/5/964. Vencem pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei. '

Escola, Pr6tica, das Armas e Serviços,
Centrol d. Inltrução e Unidadel

Infantaria

Regimento de Infantaria n." 1

Furriel Músico «Clarinete Baixo Sib» o 1.0Cabo, José Maria Peixe
Pires, do R. L 16, contando a an;iguidade desde 30/4/969, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
p~r se encont~ar aprovado. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
çao Vitalícia Além dos Quadros.

Artllharl.

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 2

2.0 Sarg. do S. S., o Furriel, António Madeira Cardaria (35249359,),
Contando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.· 6

2.0 Sarg. do S. S., 02,0 Sarg. Grad., João Vieira dos Santos (36561558),
C~ntando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo po to.
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Engenharia

Batalhão de Sapadores de Caminhos de Ferro

2.° Sarg. do S. S., o Furriel, Joaquim Augusto Castanheiro (37191356),
contando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Transmissões

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.° Sarg. do S. S., o 2.° Sarg. Grad., Eusébio Ratana Bento (47289155),
contando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Estabelecimentos Penais

1.' Companhia Disciplinar

2.° Sarg. do S. S., o Furriel, Jo é Alves Monteiro (44067058), con-
tando a antiguidade de de 30/6/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo po to.

Estabelecimentos de Instrução

Centro de Instrução de Condução Auto n.O 5

2.° Sarg. do S. S., o Furriel, António da Conceição Silva (34148557),
contando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual
tem direito ao vencimentos do novo po to.

Estabelecimentos Hospitalares

Hospital Militar Regional n.O 2

2.° Sarg. do S. S., o Furriel, Alvaro Vicente Antunes (45571856). on-
tando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo po to.
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Supranumerários

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Grad. 1.0 Mec. Mat. Cript., o 2.0 Sarg., Luís António dos
Reis e Silva, desde 3/8/968, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.O 4

(Reforço à Guarnição Normal 'da Região Militar de Angola)

2.° Sarg. Cav., o 2.0 Sarg. Grad., José da Silva Leitão Ferreira
(32264758), contando a antiguidade desde 31/1/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SARGENTOS DO QUADRO DE COMPLEMENTO

Infantaria

Regimento de Infantaria n.O 1

2.0 Sarg. Mil» de 1nL, o Furriel, António João Guerreiro Cabeça,
C?ntando a antiguidade de de 30/11/968. Tem direito aos ven-
Cimentos do novo posto de de 20/5/969.

Regimento de Infantaria n,o 2

2.0 (arg. Mil.o do S. Saúde, o Furriel, António Batista Coelho, con-
~ndo a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual tem
direito .aos vcncímcntos do novo posto.
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Regimento de Infantaria n,O 7

2,0 Sarg. Mil.v de Iní., o Furriel, António Jacinto Franco Salvador,
contando a antiguidade desde 31/7/965, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.os Sargs, Mil.> de Iní., os Furriéis, Manuel Pinto Lopes e António
Henrique Coelho Matias, contando a antiguidade desde 31/7/966.

2.0 Sarg. Mil.e do S. A.M., o Furriel, José Cândido de Melo Ferreira
da Cruz, contando a antiguidade desde 28/2/966.

2.0 Sarg. Mil.v do S. A. M., o Furriel, Fernando Francisco do Couto,
contando a antiguidade desde 31/7/967.

2.0 Sarg, Mil.v do S. Pessoal, o Furriel, Rogério Sá Pinto, contando
a antiguidade desde 28/2/966.

2.0 Sarg. Mil.v do S. Pe ssoal, o Furriel, João Manuel Monteiro Ber-
ncaud, contando a antiguidade desde 10/5/966.

Regimento de Infantaria n,· 16

2.0 Sarg, Mil.v do S. A. M., o Furriel, José Carneiro Chaves, contando
a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n,· 1

2.0 Sarg, Mil.v do S. Material, o Furriel, Alexandre Jorg-: imócs
Pinto de Barros, contando a antiguidade desde 30/11 968, data
a partir da qual tem direito aos vcncim nto do novo posto.

Regimento de Artilharia de COita

2." Sarg. Mil.v de Art., o Furriel, José Luis oai cs dos untos. con-
tando a antiguidade desde 31/3/969, Tem direito ao \ ncimcn-
tos do novo posto desde 1/5/969.
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Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O3

2.0 Sarg. Mil.s do S. Pessoal, o Furriel, José de Almeida Francisco,
Contando a antiguidade desde 28/2/967.

Serviço de Material
\

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

2.0' Sargs, Mil.» do S. Material, os Fupriéis, António da Conceição
ROSeiro e José Augusto da Costa Coelho, contando a antiguidade
desde 31/3/969, data a partir da qual tem direito aos venci-
rnentQS do novo' osto.

No Ultramar

Comando Territorial Independente de Cabo Verde

Companhia de Caçadores n." 1
2.0 Sarg. Mil.v de Art., o Furriel, Rui Domingos Cavadas Vaz, con-

t~ndo a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente de Timor

Quartel General
2.0 Sarg. Mil.v de Eng., o Furriel, António Augusto Brizido, con-

t~n~o a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual tem
direIto aos vencimentos do novo posto.

IV - COLOCAÇOES E TRANSFER~NCIAS

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE
Armas e Serviços

Ministério do Exército

Repartição de Gabinete
1.0 Sarg. Art., Virgílio Eduardo Ferreira, do C.T.!. da Guiné, de-

vendo ser considerado nesta si tuação desde 7j7 /969. Vence pela
verba Pes .oal dos Quadros 'Aprovados por Lei.
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Estado Maior do Exército

1.0 Sarg. do S. A.M., Manuel Teixeira Nunes, do C. T. I. da Guiné,
devendo ser con iderado nesta situação desde 7/7/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Na Dependência do Vice Chefe do Estado Maior

Direcção da Arma de Infantaria

1.0 Sarg. Inf., Diamantino Marque da Eira, do R. I. 16, ua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação des-
de 21/6/969, por ter regressado da R.M. A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Direcção da Arma de Transmissões

2.° Sarg. Cav., Sidónio Antune Dia (50905611), do R.C. 3, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser con iderado nesta situação
desde 8/6/969" por ter regressado da R. M. M. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovado por Lei.

Na dependência do Ajudante General do Exército

Dlrecçio do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., José Maria Gonçalve (50569211), da
R. M. A., devendo ser considerado nesta ituação de de 21/6/969.
Vence pela verba Pes oal de omcação Vitalícia Além dos
Quadro.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

2.0 Sarg. Art., Francisco Sousa Pedro (52062111), do B. C. 5, sua
Unidade Mobilizadora, devendo er considerado ne .ta ituaçãc
de de 28/6/969, por ter regre ado da R. M. A. Vence pela vcrbt
Pessoal dos Quadro Aprovados por Lei.
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Quartéis Generais

Quartel General do Governo Militar de Lisboa

2.0 Sarg. Eng. (Transm.), José Augusto Marques da Mata (50677511),
do R.A.A. F., sua Unidade Mobilizadora, devendo ser conside-
rado nesta situação desde 21/6/969, por ter regressado da R.
M. A. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadro.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n," 1

Furriel Mú ico «Clarinete baixo», Gilberto da Conceição Lourenço,
da R. M. A., devendo ser considerado nesta situação desde 21/6/
/%9. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Regimento de Infantaria n.· 6

1.0 Sarg. InL, Ernesto Vieira da Mota, do R.1. 16, sua Unidade
~obilizadora, devendo .er considerado nesta situação desde
1/6/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba Peso

SoaI dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." li

2.0 iarg. Inf., Francisco António da Costa Barros (51093911), do
. r. 7, devendo ser considerado nesta situação desde 14/7/969,

POr pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Regimento de Infantaria n.· 10

l.o Sarg I fco .' nr., Damião Augusto Neves, da R. M. M., devendo ser
P nSlderado nesta situação desde 22/6/969. Vence pela verba
cSsoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria n.O 11

2.0 Sarg, Corneteiro, José Joaquim Mendes Lourinho, do R. L 2,
devendo ser considerado nesta situação de de 21/6/969, por ter
regressado da R. M. A. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 12

2.0 Sarg. Int., José Monteiro Palas (50598011), do R. I. 2 cm reforço
à G. N. do C. T. 1. da Guiné, «apto apcna para o desempenho
de cargos ou [unções que di pensem plena validez» pela J. H. I..
em sua sessão de 6/5/969, ao abrigo do § 2.0 do art.v 2.° do
Dcc.-Lci n.v 44995, de 24/4/963. Deve ser considerado nesta situa-
ção desde 30/5/969. Vence pela verba Pessoal de omcação
Vitalícia Além dos Quadros. ( ." 2 de 2) do art.v 342.0 do cap,"
8.0 do Orçamento do M. E.).

Lo Sarg. InL, Armando Tornaz, do R. I. 16, sua Unidade Mobiliza-
dora, devendo ser considerado nesta si tuaçao de de 4/7/969.
Venee pela verba Pessoal dos Quadros Aprovado por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 15

2.u Sarg. Corneteiro, Manuel Franquclino Ramos Martin , do B. ('.
10, sua Unidade Mobilizadora, devendo cr considerado nesta
ituação de 'de 9/7/969, por ter regre' ado da R. M. M. Vence
pela verba Pessoal do Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.· 16

2.° Sarg. InL, Joaquim António Barco Baixinho (51083611), do
R.!. 3, devendo ser onsiderado neta situação desde 7/7/969,
por pedir. Ven e pela verba Pc ssoal do' Quadro Aprovados
por Lei.

Batalhão Independente de Infantaria n.· 19

Furriel Músico «Fliscornc». Manuel Rosa de Freitas, da R. M. M·,
devendo ser eon ridcrado nesta situação desde 8/6/969. Vence
p 'la verba Pessoal de orncação Vitalícia AI;m dos Quadros.
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2,0 Sarg, Inf., Alexandre Camacho (52016511), do C. T. I. da Guiné,
devendo ser considerado nesta situação desde 2),/6/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão d. Caçadores n,· 3

2.0 Sarg. Corneteiro, Francisco Ramalho Cardoso, da E. P. L, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 4/7/969.

Batalhão d. Caçadores n,· 6

1.0 Sarg. Iní., Manuel da Costa Cruz, da R.M. M., devendo ser
considerado nesta situação desde 8/6/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Corneteiro, Amândio Monteiro dos Reis Pereira, do R. I. 2,
devendo er considerado nesta situação desde 21/6/969, por ter
regressado da R. M. A. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n." 10

2.0 ~arg. do Q. S:~. G. E., Augusto Pereira Nogueira ~5017~111), do
2' T. 1. da Gume, devendo ser considerado nesta sítuaçao desde
3/6/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por

Lei.

Artilharia

Escola Prática d. Artilharia

1.0 ~a~g. Art., António Fernandes Martins Pires, do R. A. P. 2, sua
Dldade Mobilizadora, devendo ser con iderado nesta situação

desde 21/7d /969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprova-
o POr Lei.

2.os Sargs A - Ó .( . rt., Manuel Ribeiro Gomes (51277411) e Romao Ant mo
v~17;78ll), am.bo· do R. A. C., sua Unidade Mobilizadora, de-

n o ser conlderados nesta situação desde 21/6/969, por terem
regre' a I d Q dA ac o a R. M. A. Vencem pela verba Pessoal dos ua ros
prOvados por Lei.
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1.0 Sarg. Art., Manuel Figueira Carretas, da R.M. M., devendo ser
considerado nesta situação desde 27/6/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n.- 1

2.0 Sarg. Art., Manuel Gaspar Carrola (45248958), do R.A.L. 5, sua
Unidade Mobilizadora, devendo er considerado nesta ituação
desde 7/6/969, por ter regressado do C. T. 1. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovado por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 2

2.0 Sarg. Art., Serafim Nobre (45409656), do R.A.L. 5, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
7/6/969, por ter regressado do C. T. I. da Guiné. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., António Maria Antunes (50593011), da R.
M. M., devendo ser considerado nesta situação desde 8/6/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Qua-
dros até 26/6/969 e de Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei
desde 27/6/969.

2.° Sarg. Art., Fernando da Graça (42047153), do R.A.C., sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado ncstaituação des-
de 21/6/%9, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba
Pessoal do Quadros Aprovado por Lei.

(Com destino ao C. I. C. A. 4)

1.0 Sarg. Inf., António Jo é Veloso Correia de Carvalho, da R. M. A.,
devendo ser considerado ne ta situação desde 21/6/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovado por Lei.

Regimento de Artilharia Li~jr. n.- 4

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Armindo Marques Silvério (50013511), do R.
A. A. F., devendo ser considerado nesta situação desde 21/6/969,
por ter regressado da R.M. A. Vcn e pela verba P ssoal dos
Quadros Aprovados por Lei.
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2.° Sarg. ArL, Fernando João Rodrigues Gonçalves (51277511), do
R. A. C., sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nes-
ta situação desde 21/6/969, por ter regressado da R. M. A. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Pesada n.· 2

(Cj destino ao C. I. C. A. 1)

2.° Sarg. Eng. (Rod.), Manuel Henriques (39096057), da R. M. M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 2/6/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros .

•
Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa

1.° Sarg. ArL, Manuel Simão Florentino, da R. M. M., devendo ser
considerado nesta situação desde 22/6/969. Vence pela verba
Pes oal dos Quadro Aprovados por Lei.

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Arrn., Humberto Gonçalves Pires (50442211),
da C. D. M. M., devendo ser considerado nesta situação desde
1/7 /969, por pedir. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além do Quadros.

Regimento de Artilharia d. Costa

2.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Arlindo da Cruz Boavida (51255411), da
R. M. M., devendo ser considerado nesta situação desde 8/6/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros até 27/6/969 e de Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei desde 28/6/969.

2.0 Sarg. Me . Arm. Pcs., José Bernardino de Jesus Abelho, da R.
M. M., devendo ser considerado nesta situação desde 8/6/969,
data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence peja
verba Pessoal de omeuçao Vitalícia Além dos Quadros.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n." 3

2.° Sarg. do . " Antonio Julio Nunes (51525611), da R.M.M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 2/6/969. Vence pela
verba Pesoal de Iorneaçáo Vitalícia Além dos Quadros.



730 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 21 3." Série

Cavalaria

Regimento de lanceiros n.O 1

(c/ destino ao C. I. C. A. 3)

1.0 Sarg. InL, Joaquim Baixa Trindade, do R. 1. 2, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
21/6/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria n.O 3

Sarg, Ajud. do Q. S. S. G. E., Elias da Costa Maia (52108011), da R.
M. M., devendo ser considerado nesta ituação de de 8/6/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Qua-
dros.

Regimento de Cavalaria n.O 8

2.° Sarg. Cav., António Pinheiro Seborro (51348311), do R. C. 3, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 21/6/969, por ter regres ado da R. M. A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

2.°' Sargs. Eng. (Sap.), Arnaldo Francisco Corda Ca: ias (46028457)
e Domingos Chaves da Cruz (45579257), ambos da R.M. A" de-
vendo ser considerados ne 'ta situação desde 21/6/969. Vencem
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

l.0 Sarg. Eng., Feliciano José Duarte, do R. E. l,ua Unidade Mobi-
lizadora, devendo ser considerado nesta situação desde 517/969,
por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba Pessoal de o-
menção Vitalícia Além dos Quadros.
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(cj destino ao Batalhão de Engenharia 3)

2.0 Sarg. Eng. (Sap.), Manuel José Rio Paiva (51366511), do C. T. r.
da Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde 25/6/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Qua-
dros.

Regimento de Engenharia n." 1

2.0 Sarg. Eng. (Transm.), Joaquim Santos Pereira (50687711), da
R. M. M., devendo ser considerado nesta situação desde 8/6/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Qua-
dros.

2.0 Sarg. ling. (Sap.), António Cordeiro Vieira (32149760), da R. M.
A., devendo ser considerado nesta situação desde 21/6/969,. Ven-
ce pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Qua-
dros.

2.<>Sarg. Eng. (Sap.), Joaquim Augusto Ferreira Marques (51357511),
da R. M. A., devendo ser considerado nesta situação desde 5/7/
/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Grupo de Companhias de Trem Auto

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, José Luís Mendes da Silva, do R. r. 2,
sua Unidade Mobilizadora devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 21/6/969, data cm que embarcou de regresso à Metró-
pole. Vence pela verba Pessoal do Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Engenharia n." 3
1.<>Sarg. Eng., José Joaquim Peixoto, do C. T. r. da Guiné, devendo

Ser considerado neta situação desde 4/7/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Transmissões

Regimento de Transmissões

2.0~~rg. Eng. (Transm.), Sidónio Fernandes (38766859), da R. M. M.,
e\"!.:ndo ser considerado nesta situação desde 8/6/969. Vence

pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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1.0 Sarg. Eng. (Transm.), Manuel Alves Ferreira de Sou a, da R.
M. M., devendo ser considerado nesta situação desde 8/6/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Qua-
dros.

Batalhão de Telegrafistas

2.° Sarg. Eng. (Transm.), Joaquim Manuel do Prazeres Presumido
(50249011), da D. A. Tm., devendo ser considerado nesta situação
desde 8/7/969, por pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.0 Sarg, S. S., Fernando Maria Afonso (52684311), da R. M. A., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 21/6/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

2.° Sarg, S. S., Joaquim Rodrigues Trindade (51327811), da R. M. M.,
devendo ser considerado ne ta situação de de 16/9/968. Vence
pela verba Pe ssoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de Administração Militar

Escola Prática de Administração Militar

2.° Sarg, S. A. M., Armando de Almeida Agostinho (42088961). da
R. M. A., devendo ser considerado nesta situação de. de 21/6/969.
Vence pela verba Pes .oal de Nomeação Vitalícia Além dos Oua
dros.

Orgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n! 8

2.° Sarg, Inf'., Albano de ousa (50220211), do R. I. 8, julgado «apto
apenas para o de scrnpcnho de cargos ou fun ões que di p m-
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sem plena vali dez» pela J. H. 1., em sua sessão de 8/4/969, ao
abrigo do § 2.0 do art.s 2.0 do Dec-Lei n.O 44995, de 24/4/963.
Deve ser considerado nesta situação desde 21/5/969. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros. (N,« 2
de 2) do art.« 342.0 do cap.s 8.0 do Orçamento do M. E.).

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 11

2.0 S Iarg. nf., Gil Roseira Cardoso Dias, do C.T.1. da Guiné, na
situação de licenciado. Deve ser considerado nesta situação
desde 4/7/969.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n." 15

1.0 Sarg. do Q.S.S.G.E., Joaquim da Silva Garrido (519983>11),da
R. M.M., devendo er considerado nesta situação desde 2/6/969,.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimento. de In.truçio

Centro de Instrução de Sargentos Milicianos de Infantaria

1.0 Sarg. Inf., João Camarinhas Passos, do R.1. 2, sua Unidade
Mobilizadora, devendo er considerado nesta situação desde
21/6/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

2.0 Sarg. Cav., Jo é Mini tro (505D671l), do R. C. 7, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser con iderado nesta situação desde
21/6/969, por ter regre ado da R. M. A. Vence pela verba Pes-
oal do Quadros Aprovado por Lei.

Campo de Tiro de Alcochete

1.0 arg. do Q.. S. G. E., Manuel Fernandes Penteado (50137911),
da R. M. M., devendo ser COD iderado nc ta situação desde
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8/6/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros até 26/6/9691 e de Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei desde 27/6/969.

Estabelecimentos Hospitalar.s

Hospital Militar Regional n,O 2

2.° Sarg. S. S., João das Chagas Fernandes Pereira (51192&11), da
R.M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 8/6/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Qua-
dros.

Diversos

Depósito Geral d. Adidos

(Com destino ao S. G. D. N.)

2.° Sarg. Eng. (Rod.), João Augusto Co ta (52681611), da R.M.M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 20/5/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Depósito Geral de Material d. Guerra

2.° Sarg. Art., Carlos José Coelho (51262611), do R.A.C., ua Uni-
dade Mobilizadora, devendo er con iderado ne ta situação
de de 21/6/969, por ter regres ado da R. M. A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovado por Lei.

Destacamento Misto do Forte de Almada

2.° Sarg. S. S., João do Nascim nto Ro inha (50748611), do R. S. s.,
devendo ser con idcrado nesta ituação desde 7!7/969, por pedir.
Vence pela verba Pe soal de omeação Vitalícia Além do Qua-
dro.
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Supranumerários

Na Metrópole

Academia Militar

2.0 Sarg, InL, Francisco Henrique Soares (50788211), da R. S. P./D.
S. P., devendo ser considerado nesta situação desde 2/7/969,
por pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei. (N,« 1 do art.s 71.0 do cap,« 3.0 do Orçamento do M. E.).

No Ultramar

Regiio Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

2.0 Sarg. Inf., José de Abreu (38006950, do C. I.O. E. e 2.0 Sarg.
Eng. (Sap.), António de Oliveira Calado (50982110, da D. S. F.
O.M., devendo ser considerados nesta situação desde 28/6/969,
por terem sido nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.°
do Dec. 4293-7, de 22/4/%0.

Los Sargs. do Q. S. S. G. E., António José de Almeida Ferreira, do
D.G. A. e Fernando Augusto Melo de Macedo, do D. R. M. 6,
devendo ser considerado nesta situação desde 12/7/969, por
terem sido nomeados nos termos da alínea b) do art.> 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Sarg A'. jud. do Q. S. S. G. E., Acácio Augusto Caetano, da E. P. E.,
d.evendo ser con iderado nesta situação desde 12/7/969, por ter
Ido nomeado no termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Infantaria

Regimento de Infantaria n.O 1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0 Sarg. Inf., Fernando Monteiro (51217211), do B. C. lO, Domin-
go Gomes Moreira (38236653), do R. L 10 e Augusto Eugénio
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Lopes Vicente (50884611), do D. F. A. Duque; 2.0 Sarg. Mec. Viat.
Rodas, Armando Evangelista Sarmento, do B. C. 10 e 2.0 Sarg,
Corneteiro, Joaquim Rodrigues Valério Júnior, do B. C. 6, de-
vendo ser considerados nesta situação desde 12/7/969, por terem
sido nomeados nos termos da alínea c) do art.e 3.0 do Dec.
42937, de 22/4/960.

Regimento d. Infantaria n.· 15

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.° Sarg. 1nL, João Antunes Esgalhado (52510911), da E. P. L, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 7/7/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art,» 3.0 do Dec.
42937, de 22/4/960.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n" 7

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.oS Sargs. de Cav., José Luís Cabeça Piteira (50460311), do L T. M.
P. E. e António Verís 'imo Bonito (50944311), da A.M., devendo
ser considerado ne ta situação desde 12/7/969, por terem ido
nomeados nos termos da alínea c) do art,« 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Regiio Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Ermino Bati ta Bandeira, do B. C. io.
devendo ser considerado nesta situação desde 12/7/969, por ter
sido nomeado nos termos da alín a b) do art.s 3." do Dec. 42937,
de 22/4/960.
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Comando Territoríal Independente da Guin6

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.° Sarg. Inf., João Ferreira Pereira (502181711),do R. L 8, devendo
ser considerado nesta situação desde 7/7/969, por ter sido no-
meado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec, 429,37, de
22/4/960.

v - CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

A- Cursos

1 _ Lista Geral de Classificações de Aprovados e
Averbamentos

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Sargentos que
concluíram o curso de Sapadores das Armas na E. P. E. de
14/4/969 a 14/6/969,:

;.: Sarg, Cav., Manuel Amaro (51211711), do R. C. 8. . . Bom
F ~arg. Cav., Júlio Augusto Jarra (50557011), do R. C. 6 Bom
Ul'l'lel Cav., José Almeida Ferreira (43044256), do 1.T.M.P.E. Bom

A estes Sargento deve ser averbado: Curso: Sapador das Armas.
Especialidade: Sapador de Cavalaria.

PUblique-se para o devidos efeitos a relação dos Sargentos que
concluíram o curso e estágio de Sapadores de Infantaria para
Sargentos do Q. P. que decorreram, respectivamente, na E. P. L
e E. P. E. de 13/1/969 a 29/3/969 e de 14/4/969 a 10/5/969:

2.0 Sarg., Joaquim António Murteira (50348011), do R. L 16 Bom

2.0 Sarg., António Gomes Leitão (51179711), do B. C. 6. . Regular

2.0 Sarg., Manuel António da Luz Freire (52014711), da
R.. S. P./D. S. P./M. E. . . . . . . . . . . . . . Regular

2.0 Sarg., Manuel de Jesus Vara (50177811), do B. C. 10 Regular
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Furriel, António Coelho de Oliveira (06065365), do R. I. 14 Regular

2.° Sarg., Alexandre A. Teixeira dos Anjos (43188861), do
B. C. 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regular

A estes Sargentos deve ser averbado: Curso de Sapador de In-
fantaria, Estágio de Sapador de Infantaria e Especialidade de
Sapador de Infantaria.

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Sargentos que
concluíram o Curso de Reconhecimento e Informações de Infan-
taria que decorreu na E. P. I. de 14/4/%9 a 21/6/%9:

2.° Sarg. Inf., Adelino da Conceição Vinagre Galindro
(51176211), da E. P. I.. . . . . . . . . . . . .

2.° Sarg. Inf., Manuel José Torcato (51180311). do R. I. 3
2.0 Sarg. Inf., Manuel Sequeira Martins (50535411), do

R. I. 5. . . . . . .
2.° Sarg. Inf., José de Alpoim Meneses (38685553), do

R. I. 6. . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.° Sarg. Inf., Amaral da Costa Gravito (50243311). do

R. I. 15 . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.° Sarg, Inf., Manuel Filipe Campina Guerreiro

(5B59511), do C. I.S. M. I.. . . . . . . .
2.° Sarg, Inf., Bernardo José Afonso (51183911), do B.

C. 3 .

Regular
Regular

Suficiente

Suficiente

Suficiente

Regular

Suficiente

A estes Sargentos deve ser averbado: Curso de Reconhecimento
e Informação e Especialidade de Reconhecimento e Informação.

VI - DECLARAÇOES

1 - Rectificações

Declara-se que o Sarg, Ajud. do Q. S. S. G. E., Jo é Rodrigue da
Silva Gonçalves, do D.R.M. 6, a que e refere a O. E. n.O 17-3.'
Série, de 20/6/969, a pág. 597, vence pela verba Pe soai de No-
meação Vitalícia Além dos Quadro e não como por lap o foi
publicado.

Declara-se que o 2.° Sarg. de Inf., Manuel Fernande Pereira
(51719111), do R. I. 7, a que se refere a O. E. n.O 11-3.' Série, de
20/4/967, a pág. 332, tendo como Unidade Mobilizadora o R. L 1
embarcou para a R. M.M. e não para a R.M. A., como por lap O

e publicou.
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Declarra-se que o 2.° Sarg, de Cav., Manuel Castanheira Alves
(51510911), do R. C. 7, a que se refere a O. E. n.s 17-3."Série, de
20/6/969, a pág. 956, deve ser considerado nesta situação desde
26/4/969, e não como foi publicado.

2 - Vencimentos

Declara-se que os Sargentos a seguir mencionados passam a vencer
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.o 1 de
1) do art,s 342.0 do cap.s 8.0 do actual Orçamento do M. E.), des-
de as datas que a cada um se indica:

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., José Rodrigues da Silva Gonçalves
(50556511), desde 28/6/969
SarS. Ajud. do Q. S. S. G. E., José Bento Alves (50067011), desde
2/7 /969
1.0 Sarg, Mec. Elect., Valdemar Ferreira da Silva, da D. S. F. O.M.,
desde 24/6/969

3 - Diversos

a) - Reclassificação do Pessoal do S. R. T.

Que seja reclassificado na especialidade de Material de Segurança
Cripto, o 1.0 Cabo, António Joaquim Ressurreição Fernandes,
aprovado no concurso para Furriel do Q. P. da Arma de Infan-
taria (Nota n.O 1749, de 9/7/969, da Cheret).
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O MINISTRO DO EXéRCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

Está conforme

O Ajudante General
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

o r de m do Exército

3 . A S É R I E

N.O 22 10 de Agosto de 1969

PUBLICA-SE AO EXERCITO O SEGUINTE:

I _ MUDANÇAS DE QUADRO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Sargentos do Q. C. passando ao Q. P.

Quadro da Arma de Artilharia (Supranumerário)

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Artilharia, o 2.° Sarg. do Q. C.,
Luís Alberto de Carvalho Neves Jacob (82002063), do C. T. I. da
Guiné, porque encontrando-se aprovado para este Quadro lhe
competiu o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde
23/5/969, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto. Pertence ao recrutamento da Província da Guiné.
Fica graduado no posto de 2.° Sargento.

II _ MUDANÇAS DE SITUAÇAO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Ingresso nos Quadros

Quadro da Arma de Infantaria

Pa sou a ser con iderado ne ta situação desde 21/6/969, o 2.° Sarg.
InL, Atílio Marque Nicolau (51988711), do R. I. 2, sua Unidade
Mobilizadora, por ter regres ado da R. M.A. Vence pela verba
Pes oal do Quadro Aprovados por Lei.
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Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde 7/7/969, o 2.0 Sarg,
Art., Jaime de Moura Gomes (51673211), do R. A.L. 3/C. T. 1. da
Guiné, nos termos da alínea b) do art.« 2.0 do Dec.-Lei n.s 4S733,
de 27/5/964.

Passo~ a ser considerado nesta situação desde 16/7/969, o 2.0 Sarg,
S. S., Jacinto Isidro Custódio (51206411), dos Serviços Cartográ-
ficos do Exército, nos termos da alínea b) do art.s 2.0 do Dec.-Lei
n.o 45733, de 27/5/964. Vence pela verba Pe oal dos Quadro
Aprovados por Lei.

Passagem à Situação de Supra numerários

Passou a ser considerado nesta situação desde 12/7/969, o 2.0 Sarg.
Cav., António das Neves Bandola (51047711), do R. L. 2, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.0 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960, para ervir nas tropas de reforço à G. N. da R. M. A.

III - PROMOÇOES E GRADUAÇOES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeir.a n.- 2

1.0 Sarg. 1.0 Artif. Carp., o 2.0 Sarg., Francisco Filipe Pereira, con-
tando a antiguidade de de 1/7/969, data a partir da qual tem
direito aos vcncim ntos do no o po to. Venc p la v rba Pc .
soal do Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Artilharia Pesada n.O 2

(c] destino ao C. I. C. A. 1)

Furriel Grad. 2.0 Mec. Viat. Rodas, o 1.0 Cabo, José Manuel No-
gueira da Silva, desde 11/1/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Supranumerários

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

2.°5 Sargs. Mecs. Viat. Rodas, os Furriéis, Ricardo Proença Robalo
Pedro e António Maria Silveira, contando a antiguidade desde
~1/5/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n." 4

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0 Sarg, Cav., o 2.0 Sarg. Grad., José da Silva Leitão Ferreira
(32264758), contando a antiguidade desde 31/1/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

2.0 Sarg, Mec. Viat. Rodas, o Furriel, António Pedro Pires, contando
a antiguidade de de 3,0/4/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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Comando Territorial Independente da Guiné

(Recrutamento da Província)

Furriéis de Art., os Los Cabos, António da Silva Gonçalves (82053159)
e Mário Campo Sampaio (82011063), contando a antiguidade
desde 23/5/969, data a partir da qual têm direito aos venci-
mentos do novo posto.

SARGENTOS DO QUADRO COMPLEMENTO

Infantaria

Regimento de Infantaria n," 1

2.° Sarg. Mil.s do S. Material, o Furriel, Mário Augu to Francisco,
contando a antiguidade de de 31/3/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n.· 13

2.° Sarg. Mil.s Iní., o Furriel, Carlos Alberto de Ca tI'O Aragão, con-
tando a antiguidade de de 28/2/962.

2.0 Sarg. Mil,v Iní., o Furriel, Artur do Anjos Fernande , contando
a antiguidade desde 31/7/967.

2.° Sarg, Mito Inf., o Furriel, Joaquim de Carvalho Guede , con-
tando a antiguidade desde 31/3/968.

2.° Sarg. Mil.v Cav., o Furriel, João Maria Marinho Pinto Leite,
contando a antiguidade desde 28/2/965.

Batalhão de Caçadores n.O 5

2.° Sarg, Mil.« Iní., o Furriel, Francisco Domingos Rosado Vcigas,
contando a antiguidade de .dc 28/2/966, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do n vo posto.

2.° Sarg, Mil.s do S. Pc soai, o Furriel, António Lucas Estcv ., con-
tando a antiguidade desde 30/11/968, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n," 1

2.° Sarg. Mil,v Art., o Furriel, Ivo Lopes Duarte Moleirinho, con-
tando a antiguidade desde 31/3/968, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Artilharia Pesada n.O3

2.° Sarg. Mil.v Art., o Furriel, António José dos Reis da Costa Lima,
contando a antiguidade desde 31/7/969.

2.0' Sargs, Mil.v- Cav., os Furriéis, José Fernandes da Silva e Antó-
nio Luís Pinto Fernandes, contando a antiguidade desde 31/7/969.

2.os Sarg . Mil.v- Eng., os Furriéis, José Manuel Patriarca Pereira
e Carlos Manuel Pereira Vitorino, contando a antiguidade desde
31/7/969.

Regimento de Artilharia de Costa

2.os Sargs. Míl.v- Art., o Fur riéis. Octávio de Sousa Borges e Miguel
Augusto Navega Freita de Sousa, contando a antiguidade desde
31/3/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto.

Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa

2.0 Sarg. Mil,v do S. Pessoal, o Furriel, Abel Mário Teixeira Miranda
Gonçalves, contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

No Ultramar

Região Militar de Moçambique

Batalhão de Caçadores n." 15

2.0 Sarg. Mil.v InL, o Furriel, Eduardo Gonçalves Lima de Souto,
contando a antiguidade de de 28/2/969, data a partir da qual
tem direito ao vencimentos do novo posto.
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Companhia de Caçadores de Quelimane

2.° Sarg. Mil.« do S. Material, o Furriel, Fernando Moutinho de
Oliveira Couto, contando a antiguidade desde 31/7/968, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Companhia de Adidos n.O 2

2.oS Sargs. Míl= Inf., os Furriéis, Nuno Joaquim Bernardo, Joaquim
Pires Malheiro, Luís António Socorro Folques, António Luís
Ferreira da Fonseca e Manuel dos Santo Joaquim, contando
a antiguidade desde 28/2/969, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto.

2.oS Sargs. Míl,» Cav., o Furriéis, João Manuel de Avelar Fernan-
des e Eduardo Mendes Ribeiro Serrano, contando a antigui-
dade desde 28/2/969, data a partir da qual têm direito ao ven-
cimentos do novo posto.

2.oS Sargs. Mil.« do S. A. M., os Furriéis, António Joaquim Casanova
Campos, Leong Kok Peng e Sidónio Apolinário Rodrigues, con-
tando a antiguidade desde 28/2/969, data a partir da qual têm
direito aos vencimentos do novo posto.

2.0' Sargs. Míl,> do S. Pessoal, o Furriéis, Carlos Manuel Lope r

Abílio de Patrocínio Pereira, Henrique de Almeida Coelho, Pedro
Machlcne Matcrrula, Arlindo Manuel Acácio, José Rodrigue de
Sousa e Fernando da Conceição Co ta, contando a antiguidade
desde 28/2/969, data a partir da qual têm direito ao' vencimen-
tos do novo posto.

Comando Territorial Independente da Guiné

Hospital Militar n.O 241

2.° Sarg, Mil.s do S. Saúde, o Furriel, Fernando da Cruz arg nto,
contando a antiguidade de de 31/3/969, d, ta a partir da qual
tem direito aos vcncim mtos do novo po 'to.
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Comando Territorial Independente de Timor

Quartel General

2.0 Sarg. Mil,v do S. Saúde, o Furriel, Victor José Nunes Teixeira,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.os Sargs, Míl.» do S. Pessoal, os Furriéis, José Alves Marques,
António Joaquim Tadeu dos Santos, Nuno Alvaro da Cruz Ma-
drugo e Edmundo Natalino Fernandes Ribeiro Manta, contando
a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto.

Destacamento Sanitário

2.os Sargs. Mil.0s do S. Saúde, os Furriéis, João Carlos da SIlva
Figueiredo, António Trindade dos Santos, José Santos Marques,
Manuel Gelásio Bogalho Teófilo e Fernando Maximino da Costa,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto.

IV - COLOCAÇÕES E TRANSFER~NCIAS

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Na Dependência do Ajudante General do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

2.0 Sarg. Inf., Joaquim Robalo Aleixo (51506011), do R. r. 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
de dc 21/6/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pcs oal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Repartição de Sargentos e Praças

2.0 Sarg. Iní., António Tomás Lopes (50084911), da R. M. A., devendo
ser considerado nesta situação desde 8/6/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei,

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., António Pedro Evangelino Morais da Ro-
cha (51696211), da R. M. M., devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 29/6/969. Vence pela verba Pessoal do Quadros Apro-
vados por Lei.

Na Dependência do Quartel Mestre General

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares

2.0 Sarg. Eng. (Sap.), António Joaquim Moreira (51779211), do C.
T. I. da Guiné, devendo ser considerado nesta ituação de de
23/6/969. Vence pela verba Pessoal de omeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Quartéis Generais

Quartel General da 2," Região Militar

2.° Sarg, Iní., Alvaro Fernandes de Oliveira (51216511), da R. M. M.,
devendo ser considerado ne ta ituação desde 2/6/969. Vence
pela verba Pes oal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,

Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n.O 3

2.° Sarg. Inf., José Braz Segurado (51225211), do R. I.
dade Mobilizadora, devendo s r considerado nesta
de 21/6/969, por ter regressado da R,,\1. A. Vcn
Pessoa! dos Quadros Aprovados por Lei,

15, sua ni-
situação dcs-
pela v -rba
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Regimento de Infantaria n." 4

2.0 Sarg, Inf., José Manuel da Palma (51699511), da R. M.M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 10/6/969. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados per Lei.

2.0 Sarg. Iní., Artur da Assunção Pinto (52053211), do R. L 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 21/6/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 5

2.0 Sarg. InL, Mário Freitas (50168211), do R. L 1, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
21/6/969, por ter regressado da R.M. A. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg, Inf., João Bernardino (52510811), da R.M.M., devendo
ser considerado nesta situação desde 2/7/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Inf., José da Conceição Rodrigues (51200611), do R. L 2,
Sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 3/7/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg, lnf., António da Costa (51236511), do R. A.A. F., sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 5/7/969, por tcr regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pe soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 6

2.os Sarg . Inf., Carlos Manuel Saldanha da Silva (51273011), do
R. L 1 e Adelino Dias Alves (51214111), do R. L 2, suas Unida-
des Mobilizadoras, devendo ser considerados nesta situação des-
de 21/6/969, por terem regressado da R.M.A. Vencem pela verba
Pe soai dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria n.O 7

2.° Sarg. Iní., Manuel Fernandes Pereira (51719111), do R. L 1, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 8/6/969, por ter regressado da R. M. M. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Inf., Armando Vaz Pinto (50563111), da R. M. M., devendo
ser considerado nesta situação desde 22/6/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 8

2.° Sarg. Iní., Carlos Pereira de Magalhães (51241311), da R.M. M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 8/6/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 10

2.° Sarg, Iní., José Inácio Goulart Júnior (51229911), do R. L 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 21/6/969, por ter regressado da R.M. A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Inf., Francisco Roque Ga 'par da Silva (51223011), do R.!.
2, sua Unidade Mobilizadora, devendo er con iderado nesta si-
tuação desde 21/6/969, por ter regre ado da R. M. A. Vence pela
verba Pe soal dos Quadros Aprovado por Lei.

2.° Sarg, Grad. Inf., José Rodrigue da Costa (44408361), da R.M.A.,
devendo ser considerado nesta ituaçao de de 21/6/969. Vence
pela verba Pessoal do Ouadro Aprovado por Lei.

2.° Sarg. 1nf., Mário José Santana Bran o (50484111), do R.!. I, sua
Unidade Mobilizadora, devendo er con iderado ne ta situação
desde 22/6/969, por ter regres ado da R. M. M. Vence pela verba
Pc soal dos Quadro Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Inf., José Vieira Rodrigues (51293211), do R.!. 15, ua
Unidade Mobilizadora, devendo ser onsiderado ne .ta situação
desde 30/6/969, por ter regre' ado do C. T. L da Guiné. Venc
p la verba Pes oal dos Quadro Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria n.O 11

2.0 Sarg. Inf., Manuel Francisco Casaca (51251211), do R. r. 1, sua
Unidade Mobilizadora, devendo Se r considerado nesta situação
desde 29/6/969, por ter regressado da R. M.M. Vence pela verba
Pessoal dos Ouadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 12

2.0 Sarg. Inf., Amílcar Manuel Coutinho (51226011), do R. r. 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 21/6/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Iní., Mateus Monteiro Trindade (52441511), do C. T. L da
Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde 25/6/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n," 13

2.0 Sarg, Inf., Manuel António de Carvalho Ferreira (51985611), da
R. M. A., devendo ser considerado nesta situação desde 21/6/969,.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 14

2.0 Sarg, Inf., António Ferreira (51279011), do R. r. 2, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
21/6/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Inf., Victor Augusto Sobral (51766411), do R. r. 15, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
de de 2/7/969, por ter regressado do C. T. r. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg, Inf., Alvaro Lopes Rodrigues (51273811), do R. r. 16, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 2/7/969, por ter regressado do C.T. r. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal do 1 Quadros Aprovados por Lei.
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2.0 Sarg. Iní., António Cerqueira (51716511), do R. I. 2, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
4·/7/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 15

2.° Sarg. Inf., Aníbal José Rainho (51238211), evacuado da R. M. M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 4/6/969, data da
homologação da J. H. I. A sua comissão é dada por finda. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei

Batalhão Independente de Infantaria n.O 17

2.0 Sarg. Iní., Luciano Jorge da Silva (51771511), do R.1. 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 21/6/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão lndependente de Infantaria n.O 18

2.0' Sargs. Inf'., Jo é Silvério Pereira (516541 J I), do R. I. 2 e Jacinto
Dâmaso Vasconcelos (51664011), do R. I. 16, sua. Unidades Mobi-
lizadoras, devendo ser con ídcrados ne ta situação desde 4/7/969,
por terem regressado da R. M. A. Vencem pela verba Pe soal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n." 5

2.0 Sarg. Inf., António Pelicano (51249011), da R. M. A., devendo er
considerado nesta situação de de 17/6/969. Vence pela verba
Pessoal do Quadros Aprovados por LeI.

2.0 Sarg. Músico «Fliscorne», José Tristão une ogucira, da R.
M. A., devendo ser considerado nesta situação desde 21/6 '969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia AI~1l1dos Qua-
dros.
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2.0 Sarg. Inf., Inácio Gonçalves Alves (51293411), do R.l. 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 21/6/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Inf., Josué Marques de Carvalho (51799'111), do C. T. I. da
Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde 30/6/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.O 6

2.0' Sargs. Inf., José Sousa Lourenço Gonçalves (512259-11), do R. I.
1 e José dos Reis Sousa (512317811), do iR. I. 15, suas Unidades
Mobilizadoras, devendo ser considerados nesta situação desde
21/6/969, por lerem regressado da R. M. A. Vencem pela verba
Pe soai do Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. rer., Franclsco Martins Belo Pires (51788311), do R.!. 2,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 4/7/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhãe de Caçadores n.O 8

2.°' Sarg . 1nL, Dionísio Rodrigues Gonçalves Militão (52012811)
c Jacinto Alves Miranda (51275711), ambos do R.!. 2, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo er considerados nesta si tuação
de de 21/6/969, por terem regressado da R. M. A. Vencem pela
verba Pe soai do Quadros Aprovado por Lei.

2.0 Sarg. Iní., Jo .ué Joaquim Germano Ganhão (51697011), do R.l.
2, sua nidadc Mobilizadora, devendo ser considerado nesta si-
luação desde 3/7/969, por ler regressado da R. M. A. Vence pela
verba Pc soai dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.O 10

2." S rg. InL, Alfredo dos Anjos (51216111), do R. J. 1, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
21/6/969, por ter r grc sado da R. M. A. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovado por Lei.
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2.° Sarg. 1nL, José Anes da Costa (51789411), do R. r. 16, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação des-
de 2/7/969, por ter regressado do C. T. r. da Guiné. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovado por Lei.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 2

(Com destino ao C. I. C. A. 4)

2.° Sarg. 1nL, José dos Reis Ferreira (52675611), do R.!. 16, ua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta ituação
desde 11/7/969, por ter regressado do C. T. r. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal do Quadros Aprovado por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n," 3

1.0 Sarg. Arrt., Luís Eusébio Rodrigues Ovídio, do R. A.L. 5, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser con iderado nesta situação
desde 4/7/969, por ter regressado do C. T. r. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 4

1.0 Sarg. Art., Joaquim Alves Guerreiro, do R. A. L. 5, sua Unidade
Mobilizadora, devendo er considerado ne 'ta situação de de
21/6/969, por ter regre ado da R. M. A. Vence pela verba Pe _
soal dos Quadros Aprovado por Lei.

Regimento de Artilharia Pesada n.O 2

(cj destino ao C. I.C. A. 1)

2.° Sarg, Eng. (Rod.), Luís Gome Xaví r (50684911), do C. T. I. da
Guiné, devendo ser con iderado ne la ituação d sde 7/6/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomea ão Vitalí ia Além do Qua-
dros.
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Regimento de Artilharia Pesada n." 3

(C/ destino ao C. I. C. A. 2)

2.0 Sarg. Iní., Alfredo Cândido da Piedade (51166011), do R. L 15"
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 8/7/969, data da homologação da J. H. L, que o con-
siderou «apto para os serviços moderados», nos termos da alí-
nea b) do art,v 52.0 do Dec.Lei n,v 44 Bl, de 30/12/961. A sua
comi ão é dada por finda. Foi evacuado da R. M. M. Vence pela
verba Pessoal dos Quadro Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Iní., Elísio Cachulo (51680511), do R. L 2, sua Unidade
Mobjlizadora, devendo er considerado nesta situação desde
3/7 /969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba Pessoal
do Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa

2." Sarg. Art., António Clemente Júnior (51299111), do G. A. C. A. 2,
ua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 9/7/969, por ter regres ado do C. T. L da Guiné. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
(N» 1 do art,v 368.0 do cap,v 9.0 do Orçamento do M. E.).

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n." 3

2.0 Sarg. Art., Salvador Nune Pinto (51357111), do R. A. C., sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo er considerado nesta situação
de de 21/6/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba
Pe oal do Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg, Art., Joaquim de Sou a Feliciano (51124611), da R. M. A.,
devendo er con iderado nesta situação desde 29/6/969. Vence
pela verba P oal do Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

2.0 Sarg. Cav., Joaquim António Ribeiro Mata (51189511), do R. C. 6,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser con iderado nesta situa-
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ção desde 9/6/969, por ter regressado da R. M. M. Vence pela
verba Pes oal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia

Grupo de Companhias de Trem Auto

2.° Sarg, do S.S., António Guerreiro (51304211), da R.M.A., deven-
do ser considerado nesta situação desde 22/6/969. Vence pela
verba Pes oal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Transmissões

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.° Sarg. Inf., João Eugénio Gomes (51699711), do C. T.!. da Guiné,
devendo ser considerado ne ta ituação desde 23/6/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de Administração Militar

1.° Grupo de Companhias de Administração Militar

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., António Pinto Queiroz (51023911), da R.
M. M., devendo ser considerado nesta situação desde 8/6/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitahcia Alem dos Qua-
dros até 26/6/969 c de Pc oal dos Quadros Aprovados por Lei
desde 27/6/969.

1.0 Sarg. do S. A. M., ilvino de Oliveira, da R. M. A., dev -ndo ser
considerado nesta situação de 'de 4/7/ 69. \ cn e p la verba
Pessoal de Nomeação Vitalí ia Além dos Quadros.

Serviço de Material

Escola Prática do Serviço de Material

Sarg. Ajud. do Q. S. S, G. E., Virgílio Artur ljustrel (~0~32J II), da
R. M. M., d vendo ser con sid rado nesta situação desde 29/6/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Alem dos Oua-
dro.
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1.0 Sarg, Inf., Sidónio Mesquita, do R.!. 2, sua Unidade Mobiliza-
dora, devendo ser considerado nesta situação desde 3/7/969, por
ter regressado da R. M. A. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n."

2.0 S~rg. do Q. S. S. G. E., Manuel Francisco da Rocha (52011111), do
R. A. P. 3, devendo ser con iderado nesta situação desde 11/7/969,
sem dispêndio para a F. N. Vence pela verba Pessoal dos Qua-
dros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Hélio Fernando Moreira Morgado
(50676311), da C. R.fG. M. L., devendo ser considerado nesta si-
tuação desde 11/7/969, sem di pêndio para a F. N. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 3

2.0 arg. Cav., António Vicente (50439111), do R. C. 3, sua Unidade
Mobilizadora, em reforço à R. M. M., julgado «apto apenas para
o de empenho de cargos ou [unções que di pensem plena vali-
dez» pela J. H. L, em sua essão de 8/10/968, ao abrigo do § 2.0
do art.e 2.0 do Decreto-Lei n.s 44995, de 24/4/963, devendo ser
considerado nesta situação desde 20/12/968. Vence pela verba
Pes oal de orncaçao Vitalícia Além do Quadros. (N.> 2 de
2) do art.s 342.0 do cap,v 8.0 do Orçamento do M. E.).

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 11

arg. Ajud. do Q. . .G. E., Manuel Marquilhas Barqueta (50672211),
da R. M. M., d vendo cr considerado nesta situação desde 20/6/
/969. Vence p la v .rba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Ou: dros,



758 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 22 3.' Série

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 14

2.° Sarg, do Q. S. S. G. E., Guilherme Ferreira (50580811), da R. M.
M., devendo ser considerado nesta situação desde 29/6/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 15

2.° Sarg. 1nL, José Maria Ventura da Silva Balonas (50287911), da
R. M. M., julgado «apto apenas para o desempenho de cargos
ou [unções que dispensem plena validez- pela J. H. L, em ua
sessão de 6/5/969, ao abrigo do § 2.0 do art.s 2.0 do Decreto-Lei
n.s 44995, de 24/4/963. Deve ser considerado nesta situação des-
de 30/5/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros. (N,> 2 de 2) do art.s 342.0 do cap.s 8.0 do
Orçamento do M. E.).

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 19

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., João Augusto Teixeira Batista (51660511),
da R. M. M., devendo ser considerado ne ta situação desde 9/6/
/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Tribunais

Tribunal Militar Territorial do Porto

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Manuel Ribeiro (51023211), da R. M. A.,
devendo ser con iderado nesta ituação de de 21/6/969. V nce
pela verba Pes oal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Estabelecimentos de Instrução

Escola Central de Sargentos

.20 Sarg. Mec. Elect., Manuel Moreira de Melo, do R. A. L. 2, por
conveniência de serviço.
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Escola Militar de Electromecânica

Sarg, Ajud. Chefe Mec. Mat. Elect., Jorge Ferreira da Silva, da R.
M. M., devendo ser considerado nesta situação desde 30/6/969,
data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Centro de Instrução de Operações Especiais

1.0 Sarg. Mec. Viat, Rodas, Agostinho Mendes Vaz, da R. M. A., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 5/7/969, data em
que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros .

•

Estabelecimentos Hospitalares

Hospital Militar Principal

2.0 Sarg. do S. S., Albino da Silva Pereira (51104011), do C. T. I. da
Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde 7/7/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Qua-
dros.

Diversos

Destacamento Misto do Forte de Almada

2.0 Sarg. Iní'., Alvaro Moura de Sá (51524611), do R. I. 2, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação des-
de 21/6/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba
Pes oal do Quadros Aprovados por Lei.

Destacamento do Forte do Alto do Duque

2.0 Sarg. Iní., JO'é Nun do Santos (52014511), do R. I. 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser con ídcrado nesta situação
desde 21/6/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba
Pe oal do Quadro Aprovados por Lei.
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2.° Sarg. Inf., José da Silva (50658611), da R. M. A., devendo ser con-
siderado nesta situação desde 21/6/969. Vence pela verba Pe _
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Supranumerários

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., José Mendes dos Santos, do B. C. 6;
1.0 Sarg, do Q. S. S. G. E., José Ruivo Rosa, do D. R. M. 16; 2.0'
Sargs. Eng. (Rod.), Augusto César Fernandes Pinheiro (50894311),
do R. A. P. 2 (C.!. C. A. 1) e Américo do Santo (50557511), do
Q. G./l.· R.M., devendo ser considerado nesta ituação desde
12/7/969, por terem sido nomeados nos termo da alínea c) do
art.o 3.° do Dcc, 42937, de 22/4/960.

Região Militar de Moçambique

(Reforço à Guarnição Normal)

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Luís Ferreira Graça, da D. A. C., de-
vendo ser considerado nesta situação de de 15;7/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.e 3.0 do Dec, 42937,
de 22/4/960.

Comando Territorial Independente de Timor

(Reforço à Guarnição Normal)

2.° Sarg, Eng. (Sap.), Fernando P reira do anto (51274911), da
E. P. E. (B. E. 3), dcv ndo ser con idcrado nesta ituação d sdc
15;7 /969, por ter sido nom ado no termos da alín a ) do art.s
3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.
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Infantaria

Regimento de Infantaria n." 1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.os Sargs. Inf., José Evangelista Fernandes (42411558), do C.1. S.
M.I., Júlio Viegas Correia (50160511), do C.1. C. A. 5, Manuel da
Costa Martins (50484511), dos S. M. E. c António dos Santos
Gardete (45552958), do B.C. 6, devendo ser considerados nesta
situação desde 12/7/969, por terem sido nomeados nos termos
da alínea c) do art> 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

Regimento de Infantaria n." 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0 Sarg. Corneteiro, Florêncio Paloma Folgado, elo B. C. 5, devendo
ser con iderado ne ta situação desde 12/7/969.

Cavalaria

Regimento de lanceiros n.· 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.,,, Sargs. Cav., Marco António Dias (50629611), ela E. P. C., Antó-
nio Jose de Oliveira Mustra (52688711), do R. C. 3, João Teixeira
Carlos (50439411), do C.LM. S1.' Margarida, Alípio Jo é Mada-
leno (51047611), do Q. G./l.· R. M. e Rafael da Silva Faria
(50441111), da E. P. C., devendo ser considerados nesta situação
deSde 12/7/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea
c) do art.v 3.0 do Dec, 42937, de 22/4/960.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Engenharia

20 arr. 'n, (Transm.), Domingos orrcia Cerqueira (51689611),
do R. Trn., dcv indo ser considerado nesta situação desde 12/7/
/969, por l r ido nomeado nos termos da alínea b) do art. 3."
do Dcc, 42937, li 22/4/960.
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Serviço de Material

1.0 Sarg, Mec. Inst, Prec., Fernando João Lameiras P. da Silva,
da E. M. Elect., devendo ser considerado nesta ituação desde
12/7/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea b) do ar LO
3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

Músicos

2.° Sarg, Músico «Trompa de Harmonia», Joaquim Augu to da
Silva Carvalho, do R. L 6, devendo er con iderado nesta situa-
ção desde 12/7/969, por ter sido nomeado nos termo da alínea
c) do ar 1.0 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.0 Sarg. Grad. InL, Manuel Martin de Azevedo (3 686760), da E.
P. L, devendo er con iderado n ta ituação de de 30/5/969, por
ter sido nomeado nos termo da alínea c) do art.s 3.0 do D c.
42937, de 22/4/960.

Engenharia

1.0 Sarg. Eng. (Con 1. c Inst.), Eugénio Martiniano Leonardo, da
C. D. M. M., devendo ser con idcrado neta itua ão d de 15/7/
/969, por ter ido nomeado no' t rrnos da alíne c) do art.s 3.0
do Dcc. 42937, de 22/4/960.

Músicos

2.° Sarg, Múxico ornctim, Ba ílio Pereira, da E. P. L. d ivcnd ser
considerado nesta situação desde 15/7/969. por 1 'r sido nomeado
nos termo da alínea b) do art.s 3.0 do D' . 42937, de 22/4/960.



ORDEM DO EXÉRCITO N.o 22 7633." Série

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

2.0 Sarg, do Q. S. S. G. E., João Marvanejo Branco, da Rep. Mob./D.
S. P./M. E., devendo ser considerado nesta situação desde 15/7/
/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.> 3.0

do Dec. 42937, de 22/4/960.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

2.os Sargs. do ~Q. S. S. G. E., Manuel Joaquim de Oliveira, da E. P. I.
e Jo é António Barrada, do R. L 1, devendo ser considerados
ne ta ituação de de 8/7/969, por terem sido nomeados nos ter-
mo da alínea c) do art.s 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

v - DECLARAÇÕES

1 - Rectificações

Declara- e que a lista do candidato aprovados no conCUTSOpara
Furriéis do Q. P., aberto cm 30/6/968 e encerrado cm 25/5/969, a
que refere a O. E. n.s 17-3.' Série, de 20/6/969, a pág. 607, rc-
porta- , ao con ur o para Furriéis do Q. P. da Arma dc Arti-
lharia, ab rto e encerrado, respectivam nte, nas data acima
referidas.

D clara- qu o 2.0 Sarg. Grad, Art., Alexandre Miguel Gonçalve
(4632 65 ), do R. L 16, e colocado na Acad. Mil., a que se refere
a O. E. n.O 19-3. éric, de 10/7/969, a pág. 649, deve er consi-
derado como t ndo ingrcs 'ado no Q. P., continuando porém na
disponibilidade, ficando a p ,l't mccr ao R. A. L. 3 e não como foi
PUblicado na O. E.upram ncionada.

D clara- que o 2.0 arg. Clarim, Manuel da Conceição Ferreira
Ribeiro, da Bat. Art. 1881/R. A.L. 1-R. M. M., a qu e refere
a O. E. n,v 19 3.· ~rie, d 10/7/968, a pág. 643, embarcou de
I ire o Metr pol e irn 22/5/968, desde quando é colocado no
R. L. 2, c não como foi publi ado.
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2 - Desgraduações

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares

2.° Sarg, Eng. (Sap.), o 1.0 Sarg. Grad., António Joaquim Moreira
(51779211), desde 23/6/969, data a partir da qual vence como 2.°
Sarg., nos termos do § único do n.s 28-A das N. N. A. P. V., por
ter regressado do C. T. I. da Guiné e não lhe ter comp tido a
promoção ao posto imediato.

Regimento de Infantaria n.O 5

2.0 Sarg. InL, o 1.0 Sarg. Grad., Mário Fr itas (50168211), desde
21/6/968, data a partir da qual vence como 2.0 Sarg., no termos
do § único do n.O 28-A das N. N. A. P. V., por ter regre ado da
R. M. A. e não lh ter competido a promoção ao posto imediato.

Regimento de Infantaria n." 10

2.° Sarg. InL, o 1.0 Sarg. Grad., Mário José an t a n a Branco
(50484111), de de 22/6/969, data a partir da qual vence como
2.° Sarg., nos termo do § único do n.O 28-A das . . A. P V.,
por ter regres. ado da R. M. M. e não lhe ter competido a pro-
moção ao po: to imediato.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 3

2.° arg. Art., o 1.0 arg. Grad., alvadoi unes Pinto (51357111),
desde 21/6/969, data a partir da qual vence orno 2.0 arg., nos
termo do § único do n.s 28A das N. . A. P. V., por ter r igrc .
sado da R. M. A. e não lhe ter compelido a prorno 50 ao p sio
imediato.

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

2.° Sarg. Cav., o 1.0 arg. Grz d., José Ministro (50506711), d .sdc
21/6/969, data a partir da qual vcn c orno 2.° arg., nos lermos
do § úni o do n,v 28-A das . . A. P. ., por ter r' r 'ss. do da
R. M. A. c não lhe ler ompctido a prornoçuo ao po lO im diato,
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3 - Pensões de Reforma

765

Que a partir de 1 de Ago to de 1969, transitam para a situação de
reforma, passando a ser pagos das suas pensões pela C. G. Apo-
sentações, conforme vem publicado no «Diário do Governo» n.O
174-I1 Série, de 26 de Julho de 1969, os militares a seguir men-
cionado , cuja pensão anual a cada um e indica, estando já
deduzido o de conto a que se refere o art.s 13.0 do Dec-Lei n.s
39843, de 7/10/954:

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Manuel Alves, H. M. R. 2. .
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Flaviano Francisco, R. C. 3. .
1.0 Sarg. Q. S. . G. E., António C. Gonçalves, D. R. M. 7
Lo Sarg. Q. S. S. C\. E., Joé Luí Antunes, D. R. M. 7 .
1.0 Sarg, Q. S. S. G. E., Joaquim Con tantino Lima, R. 1. 16
1.0 Sarg, Q. . . G. E., José Pinto Monteiro, D. S. M.. .
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António F. dos Santo, D. R. M. 18
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Joé Ferreira da Silva, R. I. 6. .
1.0 Sarg, Q. S. S. G. E., António G. D. da Silva, B. 1. D. C. 1
1.0 Sarg. Inf., Alfredo Cabral Botelho, C. T. r. Aç.. . .
2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Jo é Ouintino Janeiro, R. I. 2
2. Sarg. Carp., Humberto da B. Rodrigue , C. D. M. M.
2.0 Sarg. Art., Manuel Pereira Lope , R.A.A. F.. . . .

26340$00
27300$00
24756$00
24756$00
24756$00
24756$00
24756$00
24144$00
24144$00
18420$00
23676$00
22512$00
12372 '00

4 - Pensões de Invalidez

Que no «Diário do Governo- n.s 174-11 crie, de 26 de Julho de
1969, foram publicadas a' pensões anuais de invalidez concedi-
das ao militare aba i o mencionados, estando já deduzida do
d sconto a que se refere o art,v B.o do Dcc.Lcí n.v 36610, de
24/11/967, cs larccido pelo art.v 11." do Doe-Lei n.O 39843, de
7/10/954, pelo que devem r abatido' aos efectivo da suas
nidadl.!s desde I de A rosto de 1969, desde quando passam a ser

pagos p la . G. Aposentações e ficam sujeito' LI todas as dis-
posiçõc :

2." arg. Mil,«, M nu I Torres Maltcz d Costa, R. C. 3 22512$00
2" arg. i\tilo, Jo Manuel abais, B. r. I 17 . 22512 00
2.0 ,lIg. Mil.o, Joaquim Lour inço Rodrigues, B. C. lO 16932 00
rurrid Mil,o, 'otberto T 'i ira Magalhães, R. A L. I 16 84 00
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Furriel Mil.°, Eduardo M. de M. Costa e Silva, E. P. C.
1.0 Cabo n.s 2860/63, Filipe Rainho Tinoco, R.!. 1. . .
1.0 Cabo n.O 5348567, Sérgio Altino Teixeira, R.!. 15. .
1.0 Cabo n.O 3642566, António Gomes da Mota, R. A. C.
1.0 Cabo n,> 2402765, Joaquim Brites Pinto, R. I. 15. .
1.0 Cabo n.O 7195467, Fausto do S. Gonçalves, B. C. 10
1.0 Cabo n.s 3083765, Carlos A. de S. Campos, R. A. A. F.
1.0 Cabo n.O 1474365, Luí da Costa Afonso, R. 1. 1. . .
Soldado n.O 8137465, Eduardo A. Portela Martin , R. C. 7
Soldado n.o 4604965, Florêncio do Poço Alve , R. I. 16
Soldado n.O 8485266, Viriato do Santo Eira, R. A. C.
Soldado n.O 1392/63, Domingo da S. G. Ferreira, B. C. 10
Soldado n.s 4211967, Fernando C. Verís imo, B. C. lO
Soldado n.s 6674266, Lélio do Reis Alve , D. R. M. 13. .
Soldado n.s 6265466, Amadeu da C. Santo, R.A. P. 2
Soldado n.O 3885267, Jo é F. Pereira da Silva, R.!. 15
Soldado n.s 39403561, António Joaquim Fraga, R. r. 16
Soldado n.s 1024/65, Horácio da Silva Maria, R. C. 7 .
Soldado n.s 7729365, José Fragata Franci co, E. P. 1.. .
Soldado n.O 7679967, Rodrigo Leite Machado, R. A. L. 3
Soldado n.s 3856/64, António Gome do Santo, R.!. 1
Soldado n.O 303262, Alvaro d Jesu Peres, R. J. 16. .
Soldado n.s 3131565, Felisberto A1v de Oliveira, R. C. 3
Soldado n.O 199765, Jorge Manuel Galvcia Leilão, R. C. 3
Soldado n.O 4724765, António Maria Aniceto, R. E. 1. .
Soldado n.O 3284266, Manuel T. F. Casqueira, D. R. M. 10
Soldado n.O 8786666, José Cri tovão Arroba, R.1. 1. .
Soldado n.O 8690265, Mário do anto Paulino, R.A. P. 3
Soldado n.O 8771766, Ricardo do' Santo Faria, R.1. I 41
Soldado n,v 1298667, Alípio Manu I P. B ptista, B. C. lO
Soldado n.v 3067767, António A. Carvalho, D. R M. 12

5 - Vencimentos

3.' Série

14628 00
14628$00
14628$00

14628 00
14628$00
14628 00
14628 00
14628$00
14628 00
14628$00
14628 00
14628 00
12600$00
98 8 00

D clara-se que os argcruos a s guir mcn ionad pas arn a vcn r
pela verba Pessoal dos Quadros Apr vades por L i ( .0 1 do
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art.« 342.0 do cap.s 8.0 do actual Orçamento do M. E.), desde
12/7/969:

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., João Tolentino Teixeira Brazão
(51666711)
Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Alvaro de Oliveira Cabral de Faria
(51345811)
Sarg, Ajud. do Q. S. S. G. E., Aníbal Augusto Pereira (52130511)

Declara. e que o Sargento a eguir mencionado passa a vencer pela
verba Pe soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros (N.o 1
do art.e 375.0 do cap.s 9.0 do actual Orçamento do M. E.), desde
1/6/969:

Sarg, Ajud. Chefe Mec. Auto Rodas, José Antunes Luís, da C.
D.M.M.

6 - Rectificações à Lista de Antiguidade - 1969

Que na pág. 206 (Arma de Engenharia - Sapadores) o título corres-
pondente ao. po to do Sargentos nela publicados saiu errado,
devendo ler- Segundos-Sargento c não Sargento -Ajudantes,
como por lap o e publicou.

Que o 1.0 arg., Franci co Augu to Ferreira R gala (50561011), do
R. I. 10, p rtcnce ao Q. . S. G. E. (n.o 494 da Lista) de de 1/1/969
e não à Arma de Infantaria, como por lap o também se pu-
blicou.

Que o Sarg. Ajud. do Q. . S. G. E., Bernardino da Conceição Hortas
(51282311), da E. P. E., nasceu em 28/12/911 e não como por
lap·o. publi ou.
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Está conforme

O MINISTRO DO EX~RCITO

J. M. de Betliencourt Rodrigues

O Ajudante General
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

o r de m do Exército

3.'" SÉRIE

N.O 23 20 de Agosto de 1969

PUBLICA-SE AO EXE.RCITO O SEGUINTE:

I - MUDANÇAS DE QUADRO

ARGENTO DO QUADRO PERMANENTE

Ingresso nos Quadros

Quadro d. Sargentos do Serviço Geral do Exército

Passou as', considerado nesta situaçüo desde 1/6/969, o l.u Sarg.
Tnf., 10s0 antos arreto Gomes (51051911), do B. C. 8, nos
termos da almca b ) do art.v 2." do Dcc.Lci n.v 45733, de 27/5/964.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passou a SCI' considerado n .sta situação desde 12/7/969, o 1." Sarg.
av., Joaquim Afonso (51098311), da E.P.C., nos termos da

alínea b) do art.v 2." do Dcc, Lei n.v 45733, de 27/5/964. Vence
p\.'la v erba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem ii Situação d. Supranumerário

Pas,>ou a s 'I' considerado n 'sta sitllação d .sdc 12/7/969, o 2." Sarg.
lnC. Manuel usana ordeiro (S008 711), do R.1. 2, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.v 3." do De .42937,
de 22/4/960, para s rvir na ... tropas de reforço a G. . da R. M. A.
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Passagem à Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta 'ituação de de 3/7/969, o 2.° Sarg.
1nL, Jo é Juvenal Gonçalves de Abreu (51293311), do B.1. I. 19.

Quadro do Serviço de Material

Passou a cr considerado ne ta situação desde 27/6/969, o 2." arg.
Mcc. de Torre, António Maria Remédio, do R. . 4.

II - PROMOÇOES E GRADUAÇOES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANE TE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Na Dependência do Vice Chefe do Estado Maior

Direcção da Arma de Transmissões

1.0 Sarg, do Q. . S. G. E., o 2." arg., João da ilva (50485811). on-
tando a antiguidade desde 1/5/962, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Ven e pela verba Pes-
soal do. Quadros Aprovados por Lei.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

L" arg, lnl., o 2." arg., Teófilo Llcnriqu ozuciras (506799111,
contando a antiguidade desde 11/1/ 69, d.ua ti partir da qual
tem direito .lOS vcn imcruos do novo posto. Vence p 'Ia verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei,
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Quartéis Generais

Quartel General da 1.' Região Militar

1.0 arg. do Q... G. E., o 2.' Sarg., Artur Pinheiro Adegas
(50893611), contando a antiguidade desde 12/7/969, data a partir
da qual tem direito aos venci ncntos do novo posto, nos termos
do art o 5.0 do Dcc.Lcí n.O 45733, de 27/5/964. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Quartel-General da 3.' Divisão

l,v arg. Iní., o 2.0 Sarg., Manuel Diogo Velez (50055811), contando
a antiguidade desde 4/7/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadro Aprovados por Lei.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento d. Infantaria n.· 2

1.0 arg. do Q... G. E., o 2.U arg., Joaquim dos Santos (50086011),
contando a antiguidade desde 11/6/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do art,v
- o do O 'c ..Lei n.O 45733, de 27/5/964. Vence pela verba Pessoal
do,> Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.· 4

1.<1 arg. Inf., o 2.0 ar T., José Manuel de Palma (51699511), con-
tando a antiguidade desde 11/1/969, data a partir da qual tem
dir ito o \ ncim ntos do novo posto. Vence pela verba Peso
soal dos ut dro Aprovt dos por Lei.
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1.0 Sarg. Inf., o 2.0 Sarg., Pedro António Jorge Fernandes (5Ib99011),
contando a antiguidade desde tl/l/969, data a partir da qual
tem direi to aos vencimentos do novo posto. Pertence ao Recru-
tamento da P. U. de Moçambique. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 6

1." Sarg. lní.. o 2.0 Sarg., Inácio Jose Marinho (50563011), contando
a antiguidade desde 11/1/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pcs .oal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 7

l.v Sarg. Iní., o 2." Sarg., Armando Vaz Pinto (50563111), ornando
a antiguidade desde 4/1/969, data a partir da qual tem direito
aos vcn imcntos do novo po to. Vence pela verba Pessoal do'
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 10

I." Sarg, Inl., o 2." Sarg., Armando Ferreira Picado (51269211), on-
tundo a antiguidade desde 6/12/968, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto V .nce pela v irba Pcs-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Lo Sarg. l nl., o 2." Surg., Joao Correia Xarez (512 711I), ornando
a antiguidade desde 8/1/969, data a partir da qual t '111 dir ito
aos vencimentos do 110VO posto. Vcn . pela verba Pessoal do
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 11

L" Sarg. do Ü. S. S. G. 1..:.., o 2." arg., Eu rénio da Co n l i a o
(50695711), contando LI ant iguid ..ide desde 2 /6/969. data ti partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo I osto, nos termos
do urt.v 5.0 do Dcc, lei n,« 45733. de 27/5/9M. Vem" p 'Ia VCI ba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria n." 12

1.0 Sarg. Iní., o 2." Sarg., Mateus Monteiro Trindade (52441511),
contando a antiguidade desde 4/1/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal do Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n," 13

1.0 Sarg. Inf., o 2.0 arg., César Artur de Sousa Gomes (50457911),
ornando a antiguidade desde 4/1/969, data a partir da qual
tem direito "os vencimentos do novo po to. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 14

1." Sarg. Inf., o 2.0 Sarg., Manuel da Silva Mendes (50879211), con-
lando a antiguidade desde 8/1/969, data a partir da qual tem
direito aos ven .irncntos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprove do por Lei.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

arg. Ajud. MI:. uto, o 1." urg., António José da Fonseca, con-
tando ti antiguidade desde 117/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal do, Quadros provados por Lei.

Regimento de Artilharia Ugeh'a n." 2

1.0 ar r, do Q G. h., u 2.0 arg., Antonio Henriques imõcs
(501 4411 l, contando ;1 urn iguidudc desde 24/6/969, data a partir
da 'lu I I im di! ito :IOS \ 'ndllltnlos do 110\0 posto, nus termos~().I' o .0 do J) •.• Lei n. 457 3. de 27/5/964 Vence pela verba
l <>.II do Ou: di os pi ()\udos pOI lei.
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Regimento de Artilharia Ligeira n." 3

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., o 2.° Sarg., António Joel Serafim (50522011),
contando a antiguidade desde 1/5/969, data a partir da qual
tem direito ao vencimento do novo po to, no termos do art.v
5.0 do Dec.-Lei n.O 45733, de 27/5/964. Vence pela v rba Pes oal
dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg, do S. S., o 2.0 Sarg, Grad., Orlando de Je u Gonçalves
(43149556), contando a antiguidade de de 30/6/969, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto.

Regimento de Artilharia Pesada n,· '1

(cj destino ao C. I. C. A. 1)

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., o 2.° Sarg., Luís Pinto da Fon cca Júnior
(52441711), contando a antiguidade desde 30/5/969, data a partir
da qual (cm direito aos vencimento do novo posto, nos termos
cio art.v 5." do Doe-Lei n.v 45733, d 27/5/964. Ven c pela verba
Pessoal cios Quadros Aprovados por Lei.

Bataria de Artilharia de Guarnição n.O 2

2.0 Sarg, do S. ., o 2." arg, Grad., Agostinho Lopc de rcita
(49165461), ontando a antiguidade desde 0/6/969, data a partir
da qual t m direito aos v n im mtos do novo posto.

Transmissões

Batalhão de Telegrafistas

2." Sarg, do . ., o 2." • rg. rad., Joaquim ntónio dos untos
(44073159), contando a anti ruidadc desde 0/6/969, d•na a pai rir
da qual t '111 direito aos vcn irnentos do novo posto.
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Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg. 1nL, o 2.0 Sarg., Domingos José Ferrugento (51106011),
contando a antiguidade de de 6/12/968, data a partir da qual
km direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal do Quadros Aprovados por Lei.

Lu Sarg. Inf., o 2.0 Sarg., João Eugénio Gomes (51699711), contando
a antiguidade desde 11/1/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

2.0 arg. do . ., o 2.0 arg. Grad., Adelino ousa Costa (42125961),
contando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual
tcrn direito aos vencimentos do novo posto.

2.'1 args. do, os 2.0 Sargs. Grad s., Victor António Ribeiro
(-l2449258), ugusto José Jorge Moura (02160963) e o Furriel,
Ramiro da ruz (42071156), contando a antiguidade desde 30/6/
/969, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

Serviço de Material

Escola Prática do Serviço de Material

I.u arS. Iní., o 2.0 arg., Franci .co Barata imão (51696811 l, con-
t ndo ti nti zuidade desde 11/1/969, data a partir da qual tem
dir ito L o \. 11 im mto do novo 1'0 to. Vcnc pela verba Pessoal
d • 'om italí ia lém dos Ou, dros. ( .U 2 de 2) do urt.v
-l2. do p.O.O do O. incuto do M. E.). (Adido ao Quadro la

A. ma - O. L. 44 9 - de 1963).
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Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.· 2

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., o 2.0 Sarg., Domingo' Antunes da ilva
(50085811), contando a antiguidade desde 8/5/969, data a pai til'
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do art.s 5.u do Dec.-Lei n.v 45733, de 27/5/964. Vence ['l 'la verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.· 7

1." Sarg. do Q. S. S. G. ., o 2.0 Sarg., Francis o de arvalho
(50155511), contando a antiguidade desde 1/5/969, data a partir
da qual tcm direito aos vencimentos do novo po to, nos termos
do art.v 5." do De -Lci n.s 45733, de 27/5/964. Vence pela verba
Pe oal do Quadros Aprovados por Lei.

Tribunais

2.· Tribunal Militar Territorial

I." arg. do Q. . S. . E., o 2.0 arg., Artur Morais til: Figueir 'do
(52403611), contando a nntiguidade desde 30/ /969, data a partir
da qual tem dir .lro aos v .ncim -ntos do 110\0 posto, nos termos
do art.v S." do De .L 'i 11." 45733, de 27/5/964. mcc p la verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por l.ei.

Estabelecimentos de Instrução

Centro de Instrução de Sargentos Milicianos de Infantaria

Lu arg, lnl'., o 2" arg., Joaquim Pinto Ba 'tu, ontuudo u •\liIi ui
cladc desde 6/5/969, data a pnrt ir da qual 1'111 dir 'ilo ao \ n-
cimentes do 110\0 posto, Vcn e p 'Ia verba PtS o. I du QU4dros
Aprovados por Lei.
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Centro de Instrução de Operações Especiais

1.0 Sarg, do Q. S. . G. E., o 2." Sarg., Delfim Cardoso Ferreira
(5019371I). con tando a antiguidade desde 1/5/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do art.« 5.0 do Dcc.-Lei n,v 45733, de 27/5/964. Vence pela verba
Pessoal dos Quadro Aprovados por Lei.

Campo de Tiro da Serra da Carregueira

.
1." arg. Inl., o 2." Sarg., ristiano Gomes da Rocha (50028811), con-

tando a antiguidade desde I1/1/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pcs-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos Hospitalues

Hospital Militar Principal

2.' args. do ., o 2.' arg. rad., Fernando Herculano de Jesu
Fcrnand (32024262)' os Furriéix, Manuel Joaquim Bi .po
(4 I 0-9) c Óscar F II 'ira de Jesus (40141761), contando a
antiguidad' d sdc 30/6/969, data a partir da qual tem direito
aos vcncim mtos do novo posto.

Diversos

Dep6sito de Indisponíveis

2." ai' . do ", o 2. 'Ir t, rad., José crnardino Moreira
(4412 260), conu ndo a nnti iuidade d 'sei' 30/6/969, data a partir
da quut t III dit ito uos \ .n .imcntos do novo posto,
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Supranumerários

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

].0 Sarg. Inf'., o 1.0 Sarg, Grad., José Mariquito Constantin
(51697711), contando a antiguidade desde 11/1/969, dr ta a partir
da qual tem direito ao vencimentos do novo posto.

Sarg, Ajud. Grad. Chefe Mcc, Auto, o 1.0 Sarg, Me . Viat. Rodas,
António Álvaro Moreira Marques, da D. S. M., de 'de 28/6/969,
data a partir da qual tcm direito ao vencim ntos do novo
posto, por ter sido nomeado nos termos da alín 'a c) do art,«
3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Reforço à Guarnição Normal)

1.° Sarg, Grad. Art., o 2." arg., José António da Ase nsão Gaf'a-
nhoto (50452611), ontando a antiguidade desde 5/2/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimento' do novo po to, nos
termos do n." 28·A das . . A. P. ., por tci sido nom -ad para
cornissão.

Infantaria

Regimento de Infantaria n.- 2

(Reforço à Cuaruição No/ma/ da Região .\fi/ital' ele ligo/a)

1.'" args, Inl., o L" arg. Grad., José crreira da osta (5169711 J)
e o 2." arg., Joaquim Pereira da Ro ha (51667 11), contando a
antiguidade desde 11/1/969, data a partir da qual têm direito
aos vcn irn .nros do novo posto.
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Regimento de Infantaria n." 15

(Reforço a Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

1." Sarg. Iní'., o 1.0 Sarg. Grad., Manuel de Carvalho (51036111),
contando a antiguidade desde 4/1/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

1.0\ Sargs, Inf., os 2.0' Sargs., António Ramo Dionísio (51544111),
Moise Fcrn, dcs (51699211) e Aristides de Amorim Dias
51697311). contando a antiguidade desde 11/1/969, data a partir
da qual têm direito ao vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n." 16

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

1... args. Iní., o 1.0 args. Grads., Miguel Lopes Serrenho
(50055511) e Joaquim Xisto Rodrigues (51708611), contando a
antiguid d desde 4/1/969, data a partir da qual têm direito
aos ven .imcntcs do novo po: to.

Batalhão Independente de Infantaria n.O 19

t Rclorço (I uurniçâo iormul do C, T.I. ela Guiné}

1.. arg. Inl., o I < rg. rad., Lúcio Agostinho dos antes
('i 16974II). contundo J antiguidade d .sdc 11/1/969, data a partir
li qu; I t '111 dir ito aos v mcimcntos do novo posto.

Batalhio d. Caçadora, n.· 10

(Reforço CI JllOrIliçao lormul da Regiiio Militar ele Moçamhiqllc)

1.0 .II'. lnl., o 2.0 arg., João i'lluardo Esp .rto Folião (51697611l,
Contando a anti uid U' desde 11/1/(69, data ti partir da qual
tem dircítu ao \ n iin mos do 110\0 posto.
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(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

1.0' Sarg '. Inf., os 1.0' Sargs, Grads., José Ju to Sofio (50347711) lo!

Amásio de Fraga Portugal (50175311), contando a antiguidade
desde 11/1/969, data a partir da qual têm direito aos venci-
mentos do novo po to.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

1.° Sarg. Inf'., o 1.0 Sarg. Grad., Joaquim António Gon alvos
(50191511), ornando a antiguidade d 'de 4/1/969, data a partir
da qual tem direito aos vencim nto. do novo posto.

Engenharia

Grupo de Companhias de Trem Auto

(Reforço à Gua rnição Normal do C. T. J. da Guiné)

1." arg. Grad. ng., 02.0 arg., José VaI. Ramos (50683411), on
tando a antiguidade desde 5/2/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do 110\0 posto, nos termos do !l.U 28·/1
das N. N. A. P. ., por ter sido nomeado parn comissão por
imposição.

Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

(Reforço ii Guaruiçào Normal da Revião Milita) de ,il/golel)

2." arg. do .. , o Furriel, Uno Fruncisco Ferreira da ih.1
(42066354), oruando li antiguidade de ...de 30/6/969, data li pai IiI'
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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(Reforço à Guarnição Normal do C. T. J. da Guiné)

2.0' Sargs. do S. ., o 2.0 Sarg. Grad., José Ramos Baptista (44297961)
lo! o Furriel, António Manuel (42073358), contando a antiguidade
desde 30/6/969, data ti partir da qual têm direito aos venci-
mentos do novo po to.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Infantaria •

l.u args. Iní., os 1.0 args. Grads., Manuel da Rocha (50217311),
rtur Dias Mendes (50841111), Jaime Ramos Caria (5Jl99811),

Albino M<rqu '5 Correia (50486111) e o 2.° Sarg., Manuel Augusto
Bravo da Piedade (51006711), contando a antiguidade de de 11/1/
/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo
posto.

Região Militar de Moçambique

( huirniçao Normal)

Infantaria

1. args, lní'., o 1.0 arg. rad., João unes Pral '5 (50055611) e o
2.0 ar t., ntónio Jorge Per 'ir:.! (50468511), contando a antigui-
li, ti li -sde 4/1/9 9, data a partir da qual têm direito aos ven-
cimentos do novo posto.

1.0 'r ,~. lnl., o 1.0 arg, rad., ntónio Joaquim irnõcs Alegria
(5036-911) , o 2.0 arg., Paulo MOleira (51223211), contando a
anti'uidad' desde 11/1/969, data a partir da qual ["111 direito
aos v n im '1110 do novo posto.

Serviço de Material

1.0
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Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

Infantaria

1.0 Sarg. Inl., o 2.0 Sarg., Manuel Goulart Bcttencourt (51062511).
contando a antiguidade desde 11/1/969, data a partir ti ,I qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

Serviço de Saúde

2.0 Sarg. do S. S., o Furriel, António Alves Martins (45095857). 011-

tando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual t '111
direito aos vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente de Timor

(Guarnição Normal)

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

Sarg. Ajud. do Q. . S. G. E., o 1." arg., duardo crnandcs oarcs
de Sousa (51001511), contando a antiguidad desde 1/5/969, d,\W
ti partir da qual tem direito aos vcncim ritos do 110\'0 post l,

nos lermos do art,« 5." do OL'(',-I.l'i n» 45733, de 27/5/9M.

ARGENTOS DO QUADRO OMPL ,M' T

Infantaria

Regimento de Infantaria n.-

2.'" Sargs. Mil,« Inl., os Furriéis, Manu 'I José oures, ntónio JO;I'

quirn Ferreira, AI tur Alberto Azevedo, António José obral d.1
Rocha, Abílio José Mendonça Barros (' hdlWI do -crn: ndo d~\
osta Ramos, contundo a anti tuidadc desde 30/11/9 ,dat.1 n

partir da qual t ·'111 direito aos ven imcntos do novo posto.
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2.0' args, Mil.v' do
Charneca e João
30/11/968, data a
do novo po to.

. ., os Furriéis, Manuel Joaquim E perança
eves Ventura, contando a antiguidade de de
partir da qual têm direito ao vencimentos

2.0 arg, Mil.s do . Material, o Furriel, Jo é Victor Mendes Rodri-
gues, contando a antiguidade de de 30/11/968, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo po to.

Regimento dO Infantaria n." 2

2.0 arg. Mil,v Inf'., o Furriel, José Alberto de Brito Martins, con-
tando a antiguidade de de 31/7/969, data a partir da qual tem
direito ao vencimento. do novo posto.

2.0' Sargs. Mil,v do . Material, o Furriéi, Rui Franci co Com-
põctc Ficalho e Manuel ntónio Teixeira Soares de Sou a, con-
tando a antiguidade de de 1/7/969, data a partir da qual têm
direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n." 13

2." arg. Mil.v Inl., o Furriel, Evaristo José Luxo Hipólito, contando
a antiguidad d. de 28/2/967.

R~imento d. Inflnteril n.- 16

2.l arv Milo TnL, o Furriel, uno B rrnardo F .rrcira Bastos, on-
I'lndo ..\ antiguid ti - ti .sde 31 7/969, data a partir da qual tem
dir rito aos vcn imcnios do novo posto .

. arg ....Mil. do ., os Furr i is, Jorge Manuel Pinto Gonçalves
Borlido, João de a r '1'1' iI c Joaquim Pinto F .rr 'ira da ilva,
conlando a anti ruidad desde 31/7/969, dr I • partir da qual
I"m dir .íro aos vcncim nto do novo posto.

lI..l Costu Oliveira,
.1 part ir da qual
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Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n."

2.0 Sarg. MiJ.o Inf., o Furriel, Fernando Monteiro da ilva, contando
a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos elo novo posto.

2.0 Sarg. Mil.v do S. Material, o Furriel, Vasco Duarte Ramos, con-
tando a antiguidade d .sde 31/7/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n." 8

2.0 Sarg, Mil." Cav., o Furriel, Luís Furtado Figucir 'do, contando a
antiguidade desde 30/11/968. Tem dir 'ito aos vencimentos do
novo posto desde 2/7/969.

Transmissões

Batalhão de Telegrafistas

2.' 'ar!!. Mi1." I nt., () l-urrrcl, Druucl Joaquim Andrade, contundo :t
antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual t '111 direito
aos vencimentos do novo posto.

Ultramar

Região Militar de Moçambique

C. C. S./Quartel General

2." arg. Mi1." Inl., o Fu rricl , remando Manuel Pinto Afonso do
Santos, contando a anti ruidade desde 30/11/( ,data a partir da
qual tem direito aos ven .im .ntcs do novo po ...lo.
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Batalhão de Caçaderes n." 20

2., arg» \1il.' lní., o urriéis, Alberto Langue Mussihiuanc
Gulubc, Agnelo Pinto Fernandes da Silva, Manuel de Jesus Pi-
nheiro Garnboa e Buiane Jate, contando a antiguidade de de
28/2/9b9

Esquadrão de Cavalaria n." 3

2., args. Mil. Cav., os Furriéis, António Arnaldo da Silva Tavares
e irnião Adriano Gucvanc, contando a antiguidade desde 28/2/
/969, data a pr rt ir da qual '(:m direito aos vencimentos do novo
posto.

111- COLOCAÇOES E TRANSFER~NCIAS

ARGE TO DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Na Dependência do Quartel.Mestre General

Direcção do Serviço de Material

I" aru lnf., Augi ....to du • ·a~cil1ll.'nto Gonçalves. do .1. I. Cabo
Verde, dcv ndo ;!T considerado nesta sltuu ão desde 9 '7/969.
Vl'!1{ p 'Ia \ -rb: Pc oal dos Ou dro provados por Lei,

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infant ria

Escola Prática de Infantaria

Garcia. da R.
ituaçâo ti 'sde 9/7/969.
~\ctníp(}lc. Vence p ,1.1
I~m dos Quadros.
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R~gimento de Infantaria n." 1

1.0 Sarg. Inf., Joaquim Augusto Tornaz, da R.M.A., devendo sei
considerado nesta situação de de 5/7/969. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por L 'i.

1.0 Sarg. Inf., orberto Lemos Vieira, do C. T. 1. da Guiné, d 'vendo
ser considerado nesta situação desde 7/7/969. Vence p 'Ia verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 10

l.1) Sarg. Inl., Manuel Rodrigues, do R. I 15, SU.l Unidade Mobili-
zadora, devendo ser con siderado nesta situação desde 7 7 '969,
por ter regres ado do C. T. I. da Guiné. Vence pela v rba Pessoal
do Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.O 8

1." arg. Iní., Antonio Martins de Brito Leão, do R. I. I, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
29/6/969, por ter regressado da R. M. M. Vence pela verba Peso
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n." 10

I.u arg. 101., Ernesto Lavrador, do R. I. I, StH\ nidadc Mobiliz:»
dora, devendo ser considerado nesta situação ti 'sde 29/6/969,
por ter regressado da R. M. M. Vcnc pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Artllhui.

Escola Prática d. Artilharia

2.'" ·arg. Me . Viat. Rodas, Manuel de ousa Gom s, do (,. . I. A.,
devendo ser consid Tudo nesta . ituu 'ao til de 24/7/9 9, P»)'
pedir,
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Regimento de Artilharia Ligeira n." 2

2. Sarg. Art., Albino Martins Cordeiro (51512211), do R. A. L. 1, sua
Lnídadc Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 2.+/6/969. por ter regressado do C. T J. de Timor. Vence
pclu \ crba Pe .. .oul dos Quadros Aprovados rol' Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n.· 4

2." arg. Mcc. Víat. Rodas, Jo \ Alberto Valente Simões, do R, r. 2,
sua nidadc Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
çao desde 21/6/969, data cm que embarcou de regresso à Me-
trópole. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n," 5

2.. Sal' r, Me . Vi, t. Rodas, 1anuel Alberto Medina, do C, T. I. da
Guint;, devendo sei- .onsid rrudo nesta situação desde 23/6/969,
data cm que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela
verba P ·....oal dos Quadros Aprovados por lei

Regimento de Artilharia Pesada n," 2

2 arg. II., Jose António Rodri 'UI.!" Oliveira (5151531 I), do R, A.
l-sua nidad . tobilizador ,I, dcv indo ser onsiderado nesta
itu ção li .sdc 2-/6/969, por ter regressado da R. M. M. Vence

P la verb: Pcs oal cios Quadro provados pOI LI.!i.

ar!'. rt., José lmeid.i Rib 'iro (4.+340159), do R, A. L. 5, sua
nidade Mobilizadora, d -v -ndo -r considerado nesta situação

dcsd 7/7/969, por t r 1'1.:'1' ado do . T. J. da Guin I. V ince
P '1, vc rba Pe oal dos Quadro provados por Lei.

2

Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa

L, Alfr 'do Freire, da R. M. M., d
itur \O dcs lc 22/6/969, data '111

1<1 \ nba Pessoal de omca-
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Cavalaria

Regimento de Lanceiros n,O 1

(c/ destino ao C.I,C.A. 3)

I." Sarg. Mcc. Viat. Rodas, Joaquim Antao Caroço, da . D. M. M..
ua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 21/6/969, data cm que cmbar ou de regresso à 1c-
trópole. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Regimento de lanceiros n." 2

2.0 Sarg. Me , Radiorn., Armando Morais, da R. M. M., devendo ser
considerado nesta sltuação desde 8/6/969, data em que embar
cou de regresso à Mel rópolc. Vence pela verba Pessoal de o-
rncação Vi talícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria n,O 4

L" arg. Mcc. Via]. Lag. e Esp., JOtlO Calado Alves, da R. VI. 1..
devendo ser onsidcrado nesta situação desde 20/6/9 9, data crn
que embarcou de regresso à Metrópole. Vcn c p 'la verba Pes-
soal de Nornca ào Vitalícia Além dos Quadros,

1." Sarg. Mcc. Viat , Lag., João Ilídio dos untos Co 'lho, da . O,
M. M., sua nidadc Mobilizadora, devendo S 'I' onsidcrado nextu
situação desde 21/6/969, data cm que cmbar ou de reg: .sso ~I

Metrópole. Vcn e pela verba Pessoal de NOI11\:açao Vitulícia
Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria n.· 8

I." arg. Mec. Viat. Rodus, Manuel Ribeiro Marques da ilva, da
C. D. M. M" sua Unidade Mobiliza 101 a, devendo s r onsid 'r. do
n 'sta situação desde 21/6/ fll, data cm (\I'

grosso • Metrópole, cncc r
lícia Akm dos Ouaclros.
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2.0 Sarg. Cav., Luciano Freire ave (45087155). do C. T. I. de S.
Tomé e Príncipe, devendo ser considerado nesta situação desde
10/7 /969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovado por
Lei.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg. Me . Viat. Rodas, Qraciano Rodrigues Massa, da C. D.
M. M., sua nidadc Mobilizadora, devendo ser considerado nesta
situação desde 21/6 969, data em que embarcou de regresso
à Metrópole. encc pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

2,u arg. Eng. ( ap.), LUlS o n za g a ogucira de Magalhães
(51167411). da R. \1. A., devendo ser considerado nesta situação
desde 21/6/969. Vence p 'Ia verba Pes oal de omcação Vi talícia
Além dos Quadros.

Regimento de Engenharia n," 1

2. ar'. Mcc, iat. Rodas, Ventura Lop 'S de ousa, da E. P. I., de
v 'nelo ser considcradc nesta situa ão desde 24/7/969, por pedir.

Grupo de Companhias de Trem Auto

2.0 urg, J\h: '. iut. Rodas, Pedro Ali redu Rebelo, do C. T. l. da
Guiné, dcv mio ser consic.1'rado nesta sltuaçao desde 23/6/969,
d,na cm que cmb !'tOU ti' r 'gr('sso ~\ ~etl'óp()1t:. V .ncc p 'Ia
\'clba P .ssoal dos Oua lrus \plll\'adu~ pOI' Lei.

Transmissões

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

I" S.\1 '. \rt., António Prata íurt ins, d. R. M. ., devendo s 'r
l'on iderr du n ln situ çao d sdc [( /6/969. V '11 c pc la verba
Pc oal du uadros Ap: 0\ ado por 1. i.
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Serviço de Material

Escola Prática do Serviço de Material

1." Sarg. Art., Joaquim António Bernardino, do R. A. L. 5, sua ni-
da de Mobilizadora, devendo ser considerado n .stc situação dcs-
de 21/6/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei,

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Estabelecimentos de Instruçio

Centro de Instrução de Sargentos Milicianos de Infantaria

1." Sarg. Inl., Gilberto Tiago da onccição Matias, do R. I 15. sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situaçúo
desde 14j7 /969, por ter regressado do . T. I. da GUine. Vence
pela verba P .ssoal dos Quadros Aprovados por Lei

Estabelecimentos Hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto Contagiosas

2." ar'. do •. , António de Jesus aldcira (52107311), da R.
M. A.. d 'vendo S 'I considerado n 'S(,I ...lIlt,\(;:\() de ...de 17/9 9.
Vence pela v .rba P .ssoal de Ol11l".1 '.to Itali ia lérn do, OU,I'
dres.

Hospital Militar Regional n,- 2

1." Sarp. do " ., FI,lI1isLO António de ,1"'11'0, da R, M. L, d \''''mlo
ser considerado nestu "'Itlltt~'a() tll'Mk· 29th/ h9. Vcnc • p I, \ rbn
Pcsvoal de o 111eaçu o Vitalícin Além dos 011 di os,
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Supranumerários

Na Metrópole

Artilharia

Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa

2." <lrg. AI l., lariano Ferreira Abreu (50583811), da R. M. A., de-
"ndo Sl'1 on ..idcrado nest!! situação desde 19/7/969. Vence pela
verba Pessoal de omcaçao itahcia Além dos Quadros. (N." I
do art.« 6." do cap.v 9." do Orçamento do M. E.).

Estabelecimentos de Instrução

Colégio Militar

I." arg, In!., Luís Gonzaga Afonso Ferreira, da R. M. M., devendo
ser CllOsitlel ado nesta sturação desde 26/6/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros provados por Lei. (J) do art.v 167." do
cnp,« 3.0 do rçarncnto tio \1[, E.).

No Ultramar

Comando Territorial Independente da Guiné

(Relorç'o ii Jlw,."içüo ormal )
I" .

<lrg. irad, rt., José António da sccnsão atanhoto (504526J I).
~l) R. . L. , d ". mdo s -r consid -rad n 'sta situaçã desde
12/969, pOI t 'I ido nomeado no I rJ1lO" da alínea c ) do arl."

3.0 do n .c. 429 7, d 22/41 O.

Uva (3414 557), do .1.
desde 19!7 /969,



792 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 23 3.' Série

Infantaria

Regimento de Infantaria n," 2

(Reforço à Guarnição Normal da Regido Militar de Angola)

2.'" Sargs. InL, Manuel Antunes Dias (45571859), do B.. 6, José
Inácio Sobrinho (51783111), do R.1. 5, Joaquim Fernando cves
Severo (50968711), do R.1. 7, Fausto Roque Correia (50037911),
do Preso Militar, cralim Teixeira (50840111), do R. A. P. 3 (C I
C. A. 2), João Joaquim Cordeiro Roma (52015511), do . T. . ai
regueira c Albino do Espírito Santo Peixoto Pinto (50178511),
do B. C. lO, devendo ser con siderados n .sta situação desde 12/7
/969, por lerem sido nomeados nos termo. da ahnea ) do art,v
3." do Dcc, n.v 42937, de 22/4/960.

Regimento de Infantaria n." 15

(Reforço ti Guurnicao NO//IIal do C. r. I. da Guiné )

1.'" args. Inf'., António Dias Martins Rato, do B . 6 c Francisco
Rodrigu 'S untos, da E. M. Elcct., devendo s 'I onsid 'I ados
ncsu situação desde 5/2/969, por ter '111 sido nomeados no-
lermos da alínea c) do art.v 3." do Dcc. n.v 42937, de 22/4/960.

Batalhão Independente de Infantaria n.O 19

(Reforço li Guurniçao 01/110/ c/a 1~I.!J~i(/()Mi/i/a/ de ligo/a)

2.'" arg-; lnf., Altrcdu Ma hado aav xíru Mendes C0256411). da
.R./G.M.L c Manuel Ramiro GOI1<;ah"s ( 046011), da R,

P.jO. . P./M E., devendo ser consid 1ades n ...La situa ,10 ti, de
13/7/969, por terem sido nomeados no ... I 1mo" da alín u c) do
.11 l.u 3." do Dcc. n.« 42937, til' 22/4/960.
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Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

793

2.0 arg. tio S. S .. José António (50455511). da E. P. A.• devendo ser
lon.id irado nest.! situação desde 19/7/969. por ter sido nomeado
nos termos da alínea e) do :.~rt.<I3." do Dcc, n.v 42937, de 22/4/960.

IV - CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

A - Cursos

1 - Lista Geral de Classificação de Aprovados

PUblique. e para o .. J~'\ido .. deito .. a relação dos urgentes 2."
.\1ee. Radiom, lili , on luíram o urso de 1.' args. Me . Ra
diom. no ano lc tivo 196 /69 que terminou cm 19.'ol/969:

ar«, G r; J. :\1··, Radiom., Jo~é Dias l.ucas, da E. M.
Eleel. (a)

2."
...................

ar . :\\. '. Radiem .• Armindo Godinho Pedro. do B T.
2.1)

urg. M' . Rudiorn., arlos San i 'a Morais Mendonça,
do R.A . F. o • o o • o •• o •• o ••••••

2." ar . \keo Radiom., B 'I II< rdo Pedro imõc» de Oliveira.
1 da h. l. Lk 'I. • o • o o • • o • • o • • •

; (, ar. Mcc, R Iiom .. Jo Ramalho Passinha ... do H. C. 5
c» Sal" 1
, '. o R idiom .. Jo . Maur] io ,·I,lldo. da E. M Elect.
~.o S"r '. Ice. Radiem .• Adolfo l.op uldciru, da E. P. F.

r 'o 11.:. R, diorn., .1 nucl Joã ) do Santos Lopc . tI,\
u. p. I~. ....................

10,47
15M

14.08

II. ~

11.82
11,12
10.33

10,30
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(a) - Pertence ao curso antcriot no qual será intercalado.

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos 2_' urgentes
Mcc. de Radar que concluíram () Curso para l' Sargs. Mcc, de

Radar no alio lectivo 1968/69 e que terminou em 19/4/969:
2.0 Sarg. Mec, Radar, José Semedo Estcv s, do R. A. A. r. 16,13
2.0 Sarg, Mec. Radar, José Padcsca Pinheiro de Oliveira. da

R. M. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,25
2.° Sarg. Mcc, Radar, Jose Carvalho do Rio, da R. M. A... 14,00
2." Sarg. Mcc, Radar, José da Conceição Gonculvcs, da F.. \1.1:. 11.4~
2." Sarg. Mec. Radar, Domingos Marques Barrisco. da R. M A. 11,26

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos 2." urgente»

Mcc. Elcct. que concluíram o Curso para I.''' Sargs. Mel'. Elcct-

no ano lectivo 1968/69 e que terminou cm 19/4/969:

2.° Sarg. Mcc. Elect., António José Martins da

M. Elect.. . .
ilva, da E.

2." Sarg, Mcc. Elcct , Serafim Pereira alv.idor, da E. P.l.

2." Sarg. Mcc, Elcct., António JOSl' Roque dos untos, da A.•\1.

17,10
15.40
13,96

2." Sarg, Mec. Elcct., José Barreto adro, da E. P. A.. .. 12,59
2." Sarg. Mcc. Elcct., António JOSl' Bct tcncou rt Santos, do R.

S. S. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 12,17
2." Sarg. Mec. Eb:l., Manuel Moreira de M 'lo. do R. A. L. 2 IO,~2

Publique-se para os devidos eleitos a relação do!'> ar tento qu
concluíram o Curxo de Mecânicos tIL- Equip.uucnto de En l nh:1'

ria na E. P. S. M., O. G. M. E. l' B.I~. n,v 3, til' 18/4/ 6 a 10/5/969:

2." 'arg, 1~11'., Armando Al b u q u c r q u e ir ado
(51506411), da E. P. E.. . . , . . . RFC, LAR

2.° Sarg. Eng., Fe r n a n d o Pereira dos Santos

(51274911), do C. T. I. de Timor. . . • . •. REGlJI R
2." Surg. En i.. Jose Maria E. ncsto (51771)311 l, do

Q. G,/3." R.M. . . . . . . SlJFI IE. '1 .
2.< Sarg, Eng., I lcm-iqu.. l.op s do Oito (519 III),
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do D. R. M. 5 .
2." Earg. ng., Rogério Edmundo Vaz (52418611),

da E. P. E./B. E. 3 . . . . . . . . . . . .
2." Sarg. Eng., José Dia (51365011),da E.P.E./B.E.3
2." Sarg. Eng., Joaquim Anselmo (50689811), do

R. E. 1 .

REGULAR

REGULAR
SUFICIENTE

SUFICIE TE

A estes argentos deve ser averbado: urso de Mecânicos c
quipamento de Engenharia.

B - Estágios •

1 _ Lista Geral de Classificação de Aprovados e
Averbamentos

PUb1iquc-~c para os devidos eleitos a relação dos Sargentos que
concluíram o r st ...Tio de Análises e Dl.!puração de Aguas no
1.. M. P Q F de 14 "/969 a 11/6/969:

2" arg
M. R. 2

2." ar t..

M.R I
2." arg.

M.R.4

lbcrto ·t.'rnandes Júnior (50943011). do H.
............ BOM
onçalvcs :vtiranda (50253711), do JI.

......... BOM
José Mure 'lo reli .iuno : (50944211), do H.

· . BOM
2. arg Joaquim \!taria Duro Tos ano (509440li),do

H 1 R ~ BOM· .....
cste-, i. rgcnto dcv sei averbado: 'slágio de Análises .

Depura"l de uns.

v - DECLARAÇOES

1 - Rectificações

Ol.!<.:h,ra· . que 02.° arg, ArI., ar de Lim ..1 M.llhciro (51329411),
da I, P •• -. . .,.1 que I ,[ 'I ~ ti O. E. 11.01 '. crie, de 30/6/969, a
pa t. 645, t 111 II •• 0 \1 '. 1-29411 c nuo como roi publi ado.
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Declara-se que o 2." Sarg, Cav., Jerónimo Joaquim de Jesus Oli-
veira (50440511), do R. C. 4, a que se refere a O. E. n,v 18-3: Série,
de 30/6/969, a pág. 646, tem o N." Mcc, 50440311 e não como foi
publicado.

Declara-se que o 2.0 Sarg. Art if. Serralheiro, cbastião José Bata-
nct , Toucinho, do R. L. I, a que se reflore a O. E. n.v 16·3. Série.

de 10/6/969, a pág. 564, nao vence pela verba Pessoal dos Qua-
dros Aprovados por Lei, desde 1/4/969, continuando a vencer
pela verba Pessoal de Nomeação Vitulicia Além dos Quadro ...,
desde 27/2/969.

2 - Desgraduações

Declara-se que os Militares abaixo mencionados devem ser tie...·
graduados do posto de Sarg. Ajud. Chclc ML'c. Auto, desde a
data que para cada um se indica, voltando ao seu posto nntc·
rior (l,o Sarg.):

João C. lado Alves, do R. . 4, desde 9/7/969
Agostinho Mendes Vaz, do . r. O. E., desde 14/7/969
Joaquim António Caroço, do . I. . A. j, desde 30/6/9 9
Manuel Ribeiro Marques da ilva, do R .. 8, d 'sele 30/6/969
Graciano Rodrigues Mcssa, da E. P. I' , ti 'sele 30/ó/969
João T1ídio dos untos oelho, elo R. C. 4, desde 30/6/969

3 - Vencimentos

Dcclara-xc que o arg mío a seguir mencionado passa ti v .n 'r
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovado por I l'i ( •,u I do
art." 342." do (."lP," 8." do uctunl 01' xuncruo do 1. 1-.), d d
28/6/969:

1.0 arg, 1." Mcc, Vint. Rodas, Antóniu JO~l; l.op 'S (,II -n iro
orrcia, do I.T. M. P. E.
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Declara-se que o Sarg. Ajud, a egui: mencionado passa a vencer
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.v 1 de 1)
do art.v 342." do cap,v 8." do actual Orçamento do M. E.), desde

15/6/969:

Sarg, Ajud. do Q. . S. G. ., Elias da Costa Maia (52108011)

4 - Escola Central de Sargentos

a ) - Nomeações

Dcclara-~c que loi nomeado para a frequência do Curso A) da E.
C. S. no ano lectivo de 1969/70, o 1." arg. Tnf., Manuel Rodrigues
Lourcn~'o, do R.l. 1 (Reforço a G. . da R. M. A.).
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Está conforme

3.' Série

O MINISTRO DO EXÉRCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

O Ajudante General







MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

o r de m do Exército
3.1. SÉRIE

N." 24 30 de Agosto de 1969

PUB/,frA_ F AO EXFRCITO O EGUINTE:

I- MUDANÇAS DE SITUAÇAO

AR 1E TO DO QUADRO PERMANENTE

Ingresso nos Quadros

Quadro da Arma de Artilharia

Passou a SI:I onsidcrada nesta situação desde 1417/969, o 2." Sarg.
An., Manu 1 da MOIa Vassalo (.3 034057), do G. A . A. 2, sua
Unid<lde Mobilizado: a, por ler r' 'r .ssado do . T. 1. da uinc.
Vcn Ic' 1'>', vcrb: P ssoal dos Quadros provados por Lei.

Quadro da Arma de Cavalaria

15/7/969,02" urg.
11l. do R C 6, sua

R.1\1 \1 \'!;1l(,~'
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Passagem à Situação de Supranumerários

Quadro da Arma de Engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 5/2/969, o l.u arg.
Grad. Eng. (Rod.), José Vaz Ramos, do G. . T. A., por ter sido
nomeado nos termo' da alínea c) do art,v 3.0 do De . 42937,
de 22/4/960, para servir nas tropas de reforço à G. . do C. T. 1.
da Guiné.

Passagem à Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser con idcrado neste situação desde 19/7/969, o 1.0 arg.
InL, Eduardo Tomaz Madeira, do D. G. A., fi ando a partir desta
data a pertencer a D. R. M, I.

Quadro do Serviço de Material

Passou a sei considerado nesta situa ao desde 1/ /969, o 2." urg·
M' . Radiorn., Joaquim ,onc;alv's ant inhox, do B. T.

Passagem à Situação de licenciado

Quadro da Arma d. Artilharia

Passou a sei conxid nado nesta suuaçao desde 7/7/ 69, o 2.0 ars-
Art , Armando Alves Borgcx (62031254), do Recrutam -nio ti
Provín ia Ultramarina de n '01"
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II - PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

SARGENTO DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Na Dependência do Quartel Mestre General

Direcção do S;rvic;o de Transportes

l ,» Sarg, lnl., o 2." arg. Manuel Vieira Leiria (51700111 " contando
a antiguidade desde 11/1/%9, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei,

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento de Inf.ntui. n." 16
2 O. \
' ar', ,~1u ico «Tuba ib» o Furriel. António Isrucl F -rnundcs
DL'lknd. ornando a anti: uidadc d .sdc 31/7/969, data LI partir
da qual t ern dir ito aos vencimentos do novo posto.

Artilharia

Bataria Independente de Defesa de Costa n." 1

iIva (5171991 I ).

termos do
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Engenharia

Batalhão de Sapadores de Caminhos de Ferro

Purriéi Eng. (Ramo Fer.), os 1.'" Cabos, Luís de ousa Machado
(08237863) e Carlos de Almeida Pereira (00320662), contando a
antiguidade desde 16/4/969 e 17/4/969, respectivamente. Têm
direito aos vencimentos do novo posto desde 24/4/969, data em
que se apresentaram, vindos da disponibilidade. Vencem pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões

Regimento de Transmissões

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., o 1." arg., Alvaro dos antes out i-
nho (50206111), do R. TIl1., ontando a antiguidade desde 14 5/
/969, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto, nos termos do art.v S." do O, -Lci n,v 45733, de
27/5/964.

Batalhão de Telegrafistas

Furriel 2." Mcc, Radiom., o I." abo judo 'VIe . Radiorn., dclino
Miranda dos untos, contando a antiguidade d .sdc 1/6/969. daI.!
a partir da qual tem dir .ito aos v .n im '11Ios do novo posto.
Vence p la verba Peso, I dos Quadros Aprovados por L ·i.

Órgãos d. Execução dos Serviços e Outros ElementoS

Estabelecimentos de Instruçio

Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Edrcito

1." arg. 1." Mcc, lnst , Prcc., o 2 U ,11", \1al1u 'I tI.1 onc i II

B~!tista Mil anda, COIH'II\do a ant i iuidadc li· de IrI UI, dat.1
.I parth da qual icm direito aos vcn -lm ntos do lIO\'!) po to
Vcn 'L' pela vei bu P 'ssoal dos Quadro!'> prov ado ... por) ·i.
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Diversos

Depósito Geral de Adidos

I." Sarg Art., o 2." arg., João arita unes Marquês, contando a
antiplIidade desde 5 2 969.

Supranumerários

No Ultramar

Região Militar de Angol.

( Rciorço li GlIlImição Normal t

I.' args. Art., os J.o arus. rads., José David F irrcira dos an-
tos e ntónio Ferreira, contando a antiguidade d .sdc 5/2/969.

!.o arg. rt., u I .11' '. Irud., F -rnando .\1arqllê -, Duarte,
tando a auti ruidade desci /2/969.

I." . aro. do Q ... 1. r:., o 2 arg., João Ass iiccira (50665510,
tOl1tando a anil ruidade d .sdc ~o -/969, data < partir da qual
tem direito a s ven irnentos do novo posto, nos termos do
,III. ".0 do O c ..1. i n.O 45733. de 27/5/'164

011-

Com.ndo TerritorIal Independente d. Guiné

(Rejo, (:0 ti .lIanlição ormal t
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Comando Territorial Independente de S. Tomé e Prlncipe

(Reforço à Guarnição Normal)

1." Sarg. Art., o 2." Sarg., Henrique Joaquim crrano Mira, contando
a antiguidade desde 8/2/969.

Infantaria

Regimento de Infantaria n.O 1

(Reforço à Guarnição Normal da Regtao Militar de Angola)

2." Sarg. Corneteiro, o fUI ricl, Teófilo Pinto da Mota, contando a
antiguidade desde 30/5/969, data < partir da qual tem dir -ito
aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n.O 2

(Retorço ii Guarnição No/mal da Região Militar de Angola}

2." Sarg, ornct 'iro, o Furriel, António ravai isa, contando ti
antiguidade desde 1,0/6/969, data a partir da qual tem dircitu
aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n.· 15

(Reforço li ~lIa,."içlio Normal cio r. I. ela lllill)

2." Sal g. ornctciro, o Furri I, João da onc 'i<,'<lO odri ucs on-
tundo a unti tuidade desde 30/6/9<19, data II partir da qual t 111
rlir iro aos vencimentos do novo posto.
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Regimento de Infantaria n." 16

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2... Sarg. orneteiro, o Furriel, Eduardo de Jesus Tavares, contando
a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Artilharia

~egimento d. Artilhuia Ligeira n.-

(Reforço II Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

1... arg. Art., o 2. arg., Armando de Deus orreia, contando a
antiguidade de de 30/1/969.

Regimento de Artilharia Ligeira n." 3

(Reforço à Guerni ão ormal da Regiao Militar de Angola)

I arg.
desde

rt., o 2.
/2/969.

níbal Pereira, contando a antiguidade

Regimento de Artilharia Ligeira n.· 5

(RI'fol o à Guainição NOt 11101 da Reg;ao Militar de Angola)

I .. S
. ,I, AI t., u

:1 anti 'ui,hd
, ('I d., 1ilton E~t \ Fcn rira, contando
/2/ 9,
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(Retorço a Guarntçào Normal da Regido Militar de Moçambique)

2.0 Sarg, Clarim, o Furriel, Jose Manuel Rebelo Hilcadoro, contando
a antiguidade de de 30/6/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Artilharia Pesada n,· 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Allgola)

I." Sargs. Art., o I." arg. Grad., Amadeu Fernandes de Sousa c ()
2." arg., Libutário Alves Ferreira, contando a antiguidade desde
8/2/969.

(Reforço à Guarnição Normal da Regido Militar de Moçambique)

2.0 Sarg. Clarim, o furriel, Adelino Valada Manaia, contando a
antiguidade desde 30/6/969, data a pr rtir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n,· 3

(Reforço li Guarnição No/mal da Regiiio Militar de Xloçunüríque!

2.0 arg. Clat im, o Furriel, Jose Lúcio do livciru Za!-\1I10,nml mio
a antiguidade desde 30/6/969, data ti pai Iii da qual tem dir no
aos vencimentos do novo posto,

Região Militar de Angola

( ,lWrlllçaO Normal)

Artilharia

I." ar 's. Art., os I," <lrgs, Grud ...., Fernando ntúnio F~'I'Idrll
Morais dos untos lO Jose.: das Dores Ramiro, contundo n • nti'
guidade dcx k 5/2/969 c 8/2/9()9, rc ....p~·divurnc nt .
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2.0 Sarg. Músico Fliscorne, o Furriel, José Maria Rocha da Cunha,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

Artilharia

1.. urg. Art., O I arg. Grad., Arnaldo de Jesus da Luz, on tando
LI antiguidade desde /2/969,

•

Serviço de Material

2" ai 2' . M I D' M ', < Ig. ." Mel' iat. Rodas, o Furriel, anue ormngos ata,
Contando a ant iguidade desde 30/4/969, data a partir da qual
tem dircito aos v -nclrneruos do novo posto. Vence pela verba
PesSoal dos uadros Aprovados por Lei,

AR E TO D QUADRO DE OMPLEMENTO

Infantaria

2."
Regimento de Infantaria n." 1

.llg, Mil.u Inl., o r urriel. 1\1anueJ Fran isco Moreira Parreira,
conlando a anti ruid; ti' desde 31/7/969, data ti partir da qual
tem I' .(Ir\.'l!o < os v ncirn cnto do novo po...to.

"0 S~. \ aI " ~1il.o do Marcrlal, o Furt Icl, Joao Carlos ti' Oliveira
.1c1o, wnt.lldo a anti uid ti' ti' de 1/71969, data ii paI til' da
qual t etn lírclto L I \'CI1 im '1110 do novo posto.

Regimento de Infantaria n." 2

2,u Sarg '1'1
• ," I ,0 do ,.\1al -ria], o I urricl, Eliscu .11los Bactu Tomé,
lonlando a anti ruidadc ti' de 1/7/ 69, d,11iI a pu: til da qual
Illll dir "II •o dI \ cn rrn ntu ti nOHJ posto,
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Regimento de Infantaria n." 7

2." Sarg. Mil.« Iní., o Furriel, José Joaquim Moreira, contando a
antiguidade desde 28/2/967.

2.0' Sargs. MiL'" l nl., os Furriéis, Luis Gonzaga da ilv <l Faria l'

Mário Simões Lopes, contando a antiguidade desde 31 7/967.

Regimento de Infantaria n.O 15

2." arg, MiL" do S. Material, o Furriel, Jose folgado Dias, contando
a antiguidade desde 31/7/968.

Regimento de Infantaria n.O 16

2." arg, Mil." Iní., o furriel, Manuel da ilva antas rranha,
contando a antiguidade d .sdc 28/2/966, data <l pc rt ir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2." arg. MiL" Iní., o Furriel, JOSl! Alberto Gonçal cs Rodrigues
Pereira, contando a antiguidade d isde 2 /2/967. Tem direito aos
vencimentos do novo posto desde 1/8/967.

2.0 Sarg, MiL" do . Matei ial, o Furriel, Hipólito da ílva Oliveira.
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a parur da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n.O 3

2." arg. Mil,v Jní., o Furn I, José Evung 'lista orr -iu Pires, coo.
tando a aruiguldade desde 31/7/967.

Artilharia

Regimento d. Artilharia Pesada n.· 3

2." arg. Mil." lnl., o Furr iel, Joaquim
a anti ru idade desde 31/7/969.

rt ano Robalo, ont filio
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Transmissões

Batalhão de Telegrafistas

2.0 Sarg. Mil." de Transrnissôcs, o Furriel, Avelino José Rodrigues
de Brito, contando a antiguidade desde 31/7/968.

2." Sarg. lilv de Transmissões, o Furriel, Horácio Lopes da Fon-
seca, contando ti antiguidade desde 31/3/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Serviço de Administração Militar

1.° Gru'po de Companhias de Administração Militar

2.<1 Sal g. Mil,v do S. Pessoal, o Furriel, João da Costa Marques,
Contando a antiguidade desde 3117/966.

No Ultnmar

Região Militar de Angola

C. C. S.jQuartel General

2." 'ar,. Mi!." do Pe soal, u l-urri 'I. Rodrigo M•mucl de Sá Pinto
Barbu a, cu tando a antiguidade desde 30/11/968, data ti partir
da qual tem dir .ito aos ,. mcirn -ntos do novo posto.

Região Militar d. Moçambique

Batalhão de Caçadores n." 20

o , hung. ontundo a antiguidade
partir da qual rem direito aos vcn i-
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Bataria de Artilharia de Campanha n.? 4

2." Sarg. Mil.v Art., o Furriel, Augusto Pinto Ribeiro, contando a
antiguidade de de 30/4/964.

Hospital Militar n,O 125

2.'" Sargs, Mil,'" do S. S., os Furriéis, Jaime Alexandre dos Reis,
Fernando Moreira da Silva Assis e Alfredo de Oliveira da .Viota,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente da Guiné

C, C. S./Quartel General

2." Sarg. MiL" Iní., o Furriel, António Domingos Maguninho da
Cunha Folha, contando a antiguidade desde 30/11/968, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2." arg, Mil." do . Pessoal, o Furriel, Joaquim Maria da o~ta
Guimarães, ornando a antiguidad desde 1/7/969, data a partir
da qual tem direito aos \ moimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente de Timor

Quartel General

2." Sarg. Mil." do . A. M., o Furriel, .10.10 GOJ1h." urdoso Belo.
contando a ..inupuidad« desde 28/2/967, data .\ pai til' da 4U:d
km direito aos v .ncimcntos do novo posto.

Companhia de Caçadores n.O 10

2." 'ar I. liL" do . Material, (l IUI ri 'I, Jofio Jo l

Oliveira Rodrigues, contando a antiguidade til de 1/71'69, d
ti partir da qual tem direito aos v .nclmcnto do 110 o P I to.
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III - COLOCAÇÕES E TRANSFER':NCIAS

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Estado Maior do Exército

1." arg. Art., Francisco Justino de Oliveira, da R. M. A., devendo
ser considerado nesta situação desde 11/7/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprov ados por Lei.

Na dependência do Vice-Chefe do Estado Maior

Chefia do Serviço de Recrutamento das Transmissões

arg. ng. (Transm.). hvio oi reia Rodrigues (51113211), da
R. M. M., devendo ser considerado nesta situação desde 14/7/969.
Ven e pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Qua-
dros.

Na Dependência do Ajudante General do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

I.C)Sarg. lnl., Amad 'U de Glória de J sus, da R. M. A., devendo sei'
consid rado nesta situação desde 22/7/969. Vence pela verba
Pessoal do Quadros provados por 'i.

Quartéis Generais

Quartel General da 2." Região Militar

I.Q ar'. Eng., Mar' .Iino (50945 II). do R.. L. 2 CC.I.C.
. 4), por nv niên ia de s rviço, devendo ser c nsidcrado

nC.,ta itur ao d sd 4/ /969.
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Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n." 2

J.u Sarg. Inf., Albano Celso Fernandes Dias M 'ira de Oliv 'ira, da
R. M. A., devendo ser considerado nesta situação desde 22/7 '969.
Vence pela verba Pc soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 5

L" arg. l nt., Jose Luís Manique da 'ilva, do . T. I. da uiné, de.
vendo ser considerado nesta si tuuçao de de 7/7 969. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 6

2.<>Sarg. Inl., António Pereira d ..i Costa Lima (51712111), da R. M. "
devendo ser consid irado nesta si tuação desde 21/6/969. Vcn c
pela verba Pessoal elos Quadro!', provados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 8

1." arg. lnl., arlos Augusto da ilva ucrrciro ( 1264911 l, do
B. . 9, por p 'di!'.

Regimento de Infantaria n,· 10

2." arg, TM., Manuel Dinis de Almeida R .b .lo (512295 II), do R I
16, sua nidade Mobilizndoi a, devendo "~I' consid 'I ado nc 1.1
sltuação desde 14/7/969, data da homolog'lçao da J.II. r. que o
considerou pronto para todo o .. 'r iço. 'oi .\ ,\ .uado do . 'r, I.
da Guiné 'a sua comissao l' dada pOI' linda. 'I) I' ,1,1\ -rb
Pessoal dos Quadros AprO\.tdos 1'01' Lei,
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Regimento de Infantaria n." 16

1.<> arg. do Q... G. E., Joaquim Vicente (50346611), do C. T. I. de
Iirnor, devendoer considerado nesta situação desde 15/6/969.
Vence pela verba Pessoal de orncação Vitalícia Além dos Qua-
dros, até 31;7/969. e pela verba Pe ssoal dos Quadros Aprovados
Por Lei, desde 1/ /969.

2."

Batalhão de Caçadores n.· 3

arg. Iní'., Jose Augusto Vaz (51006411), do C. T. I. da Guiné,
dc.:wndo ser onsidcrado nesta situação desde 7;7/969. Vence
pl'la verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei .

•

Batalhão de Caçadores n." 9

I, 'arg. do Q. . . G. '., Alvaro Jose Pratas (50389111), do . T.1.
de Timor, devendo ser considerado nesta situação desde 15/6/
969. cnce pela verba P 'ssoal de orncação Vitalícia Além dos
Quadros, até 31/7/969, e pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
\ado por L 'i, desde 1/ /969.

Batalhão de Caçadores n.O 10

ar '. 1111., oro 'no Ramiro Dicgucs (51761211), do R. A. P. 2
( . I. . . I I, d -vendo ser considerado nesta situação desde
~0/7/969, rOI p xlir cncc pela v -rbu Pessoal dos Quadros
Aprovado,> POI Lei.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.· 2

2.0 S,lIg. n., Dornin l) Vicente urdoso (52024011), da R.M.M.,
ti '\ cndo I con id .rudo n La situação d .sdc 29/6/969 Vence
p la v Ib: Pc soai do uadros Aprovados por l.ci.
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2.0 Sarg. do S. S., Manuel da Trindade Lopes (5J290211), da R. M. A.,
devendo ser considerado ne ta situação desde 1/7/%9. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além do., Ou.idro-.

(Com destino ao C. I. C. A. 4)

2.0 Surg, rnr.. Domingos José Ferrugento (51106011) do B. R. Tm.,
devendo ser considerado ne sta situação desde 16/7 '9{i9, por
pcd ir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros 1\1)10\ado por
Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n,O 3

2." arg. Art., Carlos Martins (51323911), do R.A.I.. I, -uu Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa '50 d".,dc
24/6/969, data ela hornologaçao da J. fI. 1., que o considerou
pronto para todo o serviço. A sua comissão l' dada pOI' I indu.
foi eva uado do C. T. J. da Guin '. Vence p 'Ia verba Pl'sso:d
dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n." 4

2." arg, Mec. Viat. Rodas, Mário da osta Gord.rlina, do R, . P.. t
devendo ser considerado nesta situa 'üo d ,,,de 6/ /969. 1'01' P .dir-

Regimento de Artilharia Ligeira n." 5

2." Sarg, do .. , Adriano Batista dos untos (511' '-II). da R. ~1
A.. devendo SL'I considerado n 'st~1 situação dcxd /7/96', Vcn •
pela verba P .ssoul de NOIl1L'a~'5() Vitulicia Além dos QlI'ldIO~,

2." arg, Art., JOtlO 'L'ITcil ti Machado (520570111, do G ,(, A, 2.
sua Unidade Mobilizador a, d .vcndo s 'I' considc "Ido nc ta .,ill),1
Ç~IU desde 14/7/969, por ter I 'grl's~ado do c, '1, I, dr Guln
Vence pela verba Pessoal dos uadrus Aprm ados j)<JI' Lei
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Regimento de Artilharia Pesada n.O 2

(Cj destino ao B. A. A. F.)

.." S-.' arg. Mcc. Radar, Daniel Teixeira Marinho, da E. M. Elcct., de-
vendo ser considerado nc ta situação desde 6/8/969, por pedir.

Regimento de Artilharia Pesada n.? 3
..,,, S
~. o.n g. ~lcc. Viat, Rodas, JO'>l' Alberto Valente SII11ÕeS,tio R. A.

1.. 4, de\'lmdo ser consid -rado nesta suuaçáo desde 6/8/969, por
pedir.

Regimento de Artilharia de COita

I."a~·!-,. Art., João Elo)' Borges da Cunha MOla, do R. A. L. 5, sua
Unidade Mohilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde r/6/ 69, por ter regressado da R. M M. Vence pela verba
PI.',soal dos Quadro Aprovados por l.ci,

Cavalaria

2 ..,
Regimento de lanceiros n.· 2

urg. Clarim, Aurcliano Per -íru, regressado da R. M. A., tendo
nid de 1obili/ador. o R. C, 7. dcv cndo Sl'I' considerado
itu,çao de ti 22/7/ 69, data em que embarcou de rc-

'Il' (I c Mctrópo] n l p 'I. \ rba P 'sso. I uos Quadros Aproo
\'ado P I' L i

Regimento d. Cavalaria n." 3
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Regimento de Cavalaria n,O 4

1.0 Sarg. Cav., Fernando Artur da Costa Varão, do C. T. I. de Timor,
devendo ser considerado nesta situação desde 15/6/969. Vence
peja verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei

2.0 Sarg. Cav., António Roque do Nascimento Dclfino (51235311), do
R. C. 6, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 29/6/969, por ter regressado da R. M. M.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria n,O 7

L" Sarg. do Q. S. S. G. E., João Francisco Ramalho (51315611), do
B. Cavo 1917/R. C. 7, devendo ser considerado nesta situacão
desde 22/7/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por L 'i.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

2." Sarg. Ellg. (S<.1p.), Armindo 'l'ci eira lI.t ilvu (-U208611), d.t
R. M. A., devendo ser considerado nesta situ.H,ao desde 17/969
Vence pela verba Pessoal de orncuçao Vitalícia Além dos Qua-
dros.

Transmissóes

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2." .Irg Eng. (Transm ), JO:1O Mi~u'l 1I011a ilvnr s d L\I\allw
(52682511), da R. M. A.• d 'vendo ser considerado n 'sl,1 <itu; 'aO
desde 7/7/969. Vcn 'e pela verba Pessoal dos Quadros Aprova-
dos por L 'i.



3.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 24 819

Serviço de Material

Escola Prática do Serviço de Material

arg. Art., Cláudio orberto Matos Rodrigues, da R. M. A., de-
v -ndo ~el considerado nesta situação desde 7/7/969, Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

•
Distrito de Recrutamento e Mobilização n."

J o arg. do O ... G E., Francisco Ferreira de Carvalho (51119811),
do .1. J. de TImor, devendoer considerado nesta situação
de~d' 1-/7/969. Vence pela verba P 'ssoal dos Quadros Aprova
dos por 1. 'j.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n." 8

arg. Ajud. do O
(50213911), da R I

desde 13/7/969 'n
Além dos Ou dros,

G E., António do armo Leite Monteiro
1., devendo s r considerado nesta situação
, p 'Ia verba P issoal de orneaçao Vitalícia

Distrito de Recrutamento e Mobilização n." 10

arFo Aiud. do O.
\'l:l1do ~I.:I con
P 'Ia v rba PI:

. G. ~., José Ro: o (50128011), da R. M. A, de-
nesta situação d isde 22/7/969. Vcn c
'orn ti fio Vitnlícia 1;01 dos Oundros,

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 17

.h.•Jo: quim .ornes da unh (52729811), da
onsidc I do nesta si Iu..ição d 'sd ' 23/7/969.
0.11 do Quadro prov ado por Lei
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Estabelecimentos de Instrução

Escola Militar de Electromecânica

2." Sarg, Mec. Radar, José Carvalho do Rio, do R. A. P. 2 (B. A. A. F.),
devendo ser considerado nesta situação desde 6/8/969, por pedir.

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

2." Sarg, Inf'., Manuel Caldeira Maia (52011711), do .T.!. de Ti·
mor, devendo ser considerado nesta si tuação d .sde 15/6/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprov ados por Lei,

Diversos

Destacamento Misto do Forte de Almada

2." Sarg. lní., José Morgado Saraiva (5170071 I). do R. r. 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser onsidcrado nesta siluaç<lU
desde 3/7/969, por ler regre sado da R. M. A. Vence pela v 'rh,l
Pessoal dos Quadres Aprovados por l.ci.

Supranumerários

Na Metrópole

Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército

2." Sarg. av., Abílio Jose M .strc (52126411), do R. 6, sua nidt ti.:
Mobilizadora, devendo sei considerado n 'sl,1 sltu:lI;ão de ...de
29/7/969, por ter r 'pl'l'ssado tI<I R. M. M. Vcnc P 'b \ nhn p~'~'
soal dos Quadros Aprovados pOI' I. 'i. ( 'ido al'l,° 171.0 do
cap.v 1." do rcamcnto do 1 ~.l.
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No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço ii Guarnição Normal)

2.° Sarg. do Q. S. S. G. E., Francisco Pereira, da Rcp, Mob., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 11/1/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea b) do art.v 3." do Dcc. 42937,
de 22/4/960.

Furrid do S,~. Joaquim alvador BCI nardino (32258559), do G. A.
C. A. 3, devendo ser considerado nesta situação desde 9/6/969,
POI ter sitio nomeado nos termos da alínea c) do art.v 3.0 do
Dec, 42937, de 22/4/960.

I." i\rg. Viat. Rodas L Curso de Chefes, António Marques, da
E. P \11, 2." Sarg \11.:( Radiorn., Francisco Rodrigues La-
peiro, do R. I. 2 . António Guilherme dos Santos, da D. G. M. T.,
c 2,0 Sarg. Mcc, Arrn. Lig., António Ligeiro, do R. C. 8, devendo
ser Considcl'a los nesta situa âo desde 4/8/969, por terem ido
nOmeados nos termos da alínea c) do art v 3 o do Dec. 42937,
de 22/4/960.

1." ,~~\rgs. du Q. " S. C. I~" I tur Morais de Figueiredo, do 2." T. M.
I. Lisboa e Albino OH ia da Anunciada. do D. R. M. 4, devendo
sei COIl ldcrado nc la situação desde 4/8/969, por ter nu sitio
1l0111e. dos no termos da alínea b) do art.v 3." do Dcc. 42937,
de 22/4/960,

Infantaria

Regimento de Infantaria n." 2

(n 'forço ii Guarnição Norma! c/II C. r. /. da Guine)

2," I ~I" , Inr., Vil lato Gome ti .asuo (-021 811 l, do R. I. H, José
GUI ele J li ar mia ( 0291911), d. B. C. (, Viriato Ccrr 'ia
011".. 11\. ( 0090611). do B, . • JO.IO 13,11i la iprinno (-088 -II),
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do R.A.L. 2 (C.l.C.A. 4), João Gardctc Cabaço (50512211), do
S. M. E. e Martinho da Silva (50512711), do S. M. E., 2.0 Sarg.
Mec. Viat. Rodas, João Garção Miranda, do 2.0 G. C. A. M. e 2."
Sarg. Corneteiro, Armando José Raimundo, do R. L 11, devendo
ser con iderados nesta si tuação de de 19/7/969, por terem sido
nomeados nos termos da alínea c) do art.v 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Regimento de Infantaria n.O 16

(Reforço a Guarnição Normal do C. T. /. de Cabo Verde)

2.0' args, 1n1., Gilberto Ambrósio Bapti ta (50484411), do B. C. 5
e Luís Ledo Rodrigues Alves (504699 J J ), do R. T. 13, devendo ser
e011 iderados ne ta situação desde 19/7/969, por terem sido no'
meados nos termos da alínea c) do art.v 3.0 do Dec. 42 937, de
22/4/960.

Batalhão de Caçadores n." 5

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

I." Sarg, Iní., Jose Fcrr 'ira da osta, do R. I. 2, dev 'ndoer on-
siderado nesta situação desde 28/6/969.

Artilharia

Regimento d. Artilharia Antlaé,... Fixa

(Reforço (/ GIIGl'I1içao Normal do C r. I. da GI/;I/é)

2 o arg. Mec. Radar, Joxc da oncci 'ao onçalv s, da ~.~t. Elcc!-
devendo ser consitkr.tdo ncstu suua 'ao d 'stk 22/7/969. por tl'r
sido noru '..Ido nos termos da alin!.:a c) do urt.v 3.0 do D c, 42 (37,
de 22;4/960.
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Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.· 7

(Reforço li Guamiçâo ormal da Região Militar de Angola)

1,S~ arg. CU\., Norberto Mendes Batista (52688111). do R.C. 8, de-
\'~nd() ser considerado nesta situação desde 12/7/969, por ter
sIdo nomeado nos termos da alínea c) do art.v 3." do Dec. 42937,
de 22/4/960.

2.', arg. Cav., lrniro Dias (-0692511), do B.C. 8, devendo ser con-
sidl'rado nesta situação desde 12/7/969, por ter sido nomeado
no-, termos da alínea c) do art,v .1." do Dcc, 4297,7, de 22/4/960 .

•

Região Militar de Angola

tGuarnição Normal}

Serviço de Saúde

1.0 Sarg. Grad cio . '., ~anlll'l Tomaz dos untos Lúcio, do II. M.
P., dev ndo r considerado nesta situação desde 4/8/969, por
ter sido nomeado nos le11110"i da alínea b) do ar!." 3." do Dcc,
42937, de 22/ ../9<10.

Serviço de Material
2.° ilva F 'I rcira, do R. A. L. 1 e

listo ti lmcida. do R. /1.. L. 2,
J1 t I itu çuo ti .sdc 4/ /969, por
tel mo" da alínea c) do ar!." 3." do

Músicos

1nri. da Ro ha Cunha, da E. P. L,
I situ: fio desde 30/5/%9, por ter
nlín 'éI b ) do ar!." ." do Dcc. 42937,
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Regiãc Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Artilharia

2.0 Sarg. Art., António Frias Vieira (50931311), do R. A. P. 2, devendo
er considerado nesta situação desde 31/7/969, por ter ido no-
meado nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dcc. 42937, de
22/4/960.

Serviço de Material

Sarg. Ajud. Grad. Chefe Mcc, Auto, Cai los José de Brito, da R. M·
M., devendo ser considerado nc ta si tuação desde 7/5/969, de~dc
quando deixou de fazer pai Ic das tropas de retorço.

IV - DECLARAÇÕES

1 - Rectificações

Declara-se nula e de nenhum feito a inclusão do lu arg. do
A. M., António da ilva abral, do 2." r. . A. M., na r .lação ln-
scrta na O. . n." 223. crie, de 10/8/96 , , pago 745, pOI' estt'
militar ler sido promovido a Alferes, aluno de Engenharia :!c"
trotécníca Militar, por POI iaria de 10/10/967. transcrita na 01"
dcrn a cronautlca 11.' 45·7. crie, de 11/11/967.

Declara-se que o .1I·g. Ajud (rrad. Chclc ti' ,"k '. L1l0. Domingvf
Francisco Gordo arvalho, da R, M. M., qu ' p .rtcncla ao R. L. I,
a que s refere a O. b. n,» ·3.", iric, de 20/3/969, LI pág, 240,
crnbar Oll cm 4/1/969, para servil' nas tropas de r Iorço a Gu,ll'
nição Normal da R. M. M., Fazendo )XII'tt' do Pcl, II) 2097/ .1.
M. M., conforme a nomc.rçâo 1l-ila pl'!.1 nota n o 4 56(, til
19/10/968.
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Declara_ 'c que o Sarg, Ajud. do Q. S. S. G. E., Deonaio da Costa
ogueira (50297011). do B. T., a que se refere a O. E, n.O 33-3.'

Série, de 30/11/968, a pág. 1115, roi colocado no B.T. com des-
tino ao Supremo Tribunal Militar.

Declara_se que o 1.0 Sarg. Art., João da Conceição Vieira Polvari-
nbo, do G. A. C. A. 2 (Reforço à G. . do C. T.1. da Guiné), a que
se refere a O. E. n.v 18-3.' Série, de 30/6/969, a pág. 635, é 1.°
Sarg. Grad. de Art. c não ].0 Sarg. de Art., como por lapso se
publicou.

DeClara_se que o I.' Sarg, Art., João dos Santos Silva, do G, A. C. A.
2, a que se refere a O. E. n,v 10-3.. Série, de 10/4/969, a pág. 294,
foi nomeado para reforço à G. . da R. M. A. nos termos da
ahnea b) do art. .. 3," do Dcc. 42937, de 22/4/960, e não como se
publi ou. •

Declara_se que o 2." arg. Eng. ( ap.), Hélder Soares Pires
(52328011), do B. . . F., a que se refere a O. E. n,v 16-3.' érie,
de 10/6/969, LI pág. 560, roi nomeado nos termos da alínea b)
do art.« 3." do Dec. 42937, de 22/4/960, e não nos termos da
alll1ea c), como pOI lap 'o foi publicado,

2 - Desgraduações

Regimento de Infantaria n.· 6

2... 'Irg 1 I ,. P . I L'c z. n., o I arg. GI ad., ntoruo ereira ta osta irna,
dC~de 30/6/969, data a partir da qual vence como 2." arg., nos
lermos do único do n,o 2 - das . . A P. ., por ter regres-
:ado da R. ,\1. . e não lhe ter omp 'tido a promoção ao posto
Irnediato.

Regimento de Artilharia Ligeira n.? 5

2"
. d ~rg: Arl., o 1.0 ar '. rad., João F rreira Ma hado (52057011),

esdc 14/7/969, data a partir da qual vence corno 2." arg., nos
kl1l10 do ' único do 11.0 2 .A das P. U" por lei regi ex-
s'ldu do • 'I', 1. da 11Iin~ , não lhe u r ornpctido a promoção
au posto im xliaro.
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Destacamento Misto do Forte de Almada

2.0 Sarg, Inf., o 1.0 Sarg. Grad., José Morgado Saraiva (51700711),
contando a antiguidade desde 4/7/969, data a partir da qual
vence como 2.0 Sarg., nos termos do § unico do n,v 28·A das
N. N. A. P. D., por ter regressado da R. M. A. e não lhe ter com-
petido a promoção ao posto imediato.

3 - Vencimentos

Declara-se que os Sargentos a seguir menciunados p..issam .1 vencer
pela verba Pessoal dos Quadros Apro-, ades pOI Lei ( ." 1 de I)
do art.v 342." do cap.v 8.° do actual Or amcnto do M. E.l. d 'sde
as datas que a cada um se indica:

2." Sarg. 2.0 Mec, Arm. Torre. Fernando dos Santos uzano, da
E.P. S. M.• desde 27/6/969
Sarg. Ajud, do Q. S. S. G. E., Manuel Ribeiro (51023211), desde
1/8/969

Declara-se que o Sargento a seguir mencionado, passa a vencei'
pela verba Pes soal dos Quadros Aprovados por Lei (, .u I do
art.v 349." do cap.« 8.0 do actual Orçamento do M. E.l. d 'sdc
1!7/969:

1.0 arg, Mec. Vw!. Rodas. João Narciso Lebre. do R. L. I (l. I
C.A.3l

4 - Rectificações à Lista de Antiguidade - 1969

Que se r x titica .1 ant iguidadc de l-urricl .uribuídu nu r "PI.'cti\;1
Lista, ao 2." arg. do Q. . .C. E., Manuel Guei reiro dos ali'
tos (50618411). do Q.G./3. R.M., que passará a ser de 1/ /949,
conforme consta dos seus documentos de mut i ula. Fical,t
olocado entre os 2." Sargs. do Q. . . . F.. •• Delfim Canlüso
Ferreira e Domingos Antunes da ilva, COI11 o n.O de orddll
831·A.
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Está conforme

O MINISTRO DO EXÉRCITO

J. M. de BetlIencourt Rodrigues

O Ajudante General





..
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

-=--'-'====

o r de m do Exército

3.1. SÉRIE

N.o 25 10 de Setembro de 1969

PUBLICA- E AO EXERCITO O SEGUINTE:

I- JUSTiÇA E DISCIPLINA

A) Sargentos

Presidência da República _ Chancelaria das Ordens Portuguesas

Alvará de Concessão, de 6 de Junho de 1969

Considerando que o gundo- argento de Infantaria, José Manuel
F~rrl.!ira Gaspar, após oito anos de campanha entra a subver-
sa~ no Ultramar, pela oragcm onstante cm presença do ini-
mIgo, por suas virtude militares, alto c pírito de sacrifício,
d ião, alh amonto con cient do p rigo, prestígio pessoal sobre
as tropas c mandadas ou entre Os o us camaradas e superiores,
se .CC I~po Como um alto valor moral da Nação;
onSlderando que cm ac õe: militares heróica m Angola e

Ieit s valoroso pratic dos em combate nr Guiné - que lhe de-
ram jus a ruz de ucrra d 4,' classe e à ruz de Guerra de
2:' elas _ r v .lou p r onalidadc, mujo caráct r estão bem
VIn ado o valorr r I aldad ' mérito:
J\m rico D u Rodri ucs 1 má ,Pr idcnt da R pública c grão-
'me trc da. rden II 11 rííic Portu zuesas, faz .aber que, no'
termos do reto- i n.O 44 721 de 24 de Nov mbro de 1962,
C f ';0 r' no gund nt d Infantaria, José Manuel FeNcira
a par, ob do Prcsid ntc d onsclho, o grau de
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cavaleiro da Ordem Militar da Torre e Espada, do Valor, Leal-
dade e Mérito. (Publicado no «Diário do Governo» n.O 153-Il
Série, de 2 do corrente.)

Presidência da República - Chancelaria das Ordens Portuguesa'
Alvará de Concessão, de 6 de Junho de 1969

Considerando que o Segundo-Sargento de Engenharia Rodoviária,
Marcelino da Mata, após oito anos de campanha contra a sub-
ver ão no Ultramar, pela coragem constante em pre ença do
inimigo, por suas virtudes militare, espírito de acriffcio, deci-
são, alheamento consciente do perigo, pre tígio pe soaI ob~
as tropas comandadas ou entre eu camarada e superiores.
se impôs como um alto valor moral da Nação;
Considerando que em acções militare heróicas na Guiné _ que
lhe deram jus à Cruz de Guerra de 2." e L" ela e - revelou
personalidade, em cujo carácter e tão bem vincado o valor, a
lealdade c o mérito:
Américo Deus Rodrigues Tomás, Presidente da R pública e grãO-
-mestre das Orden Honoríficas Portugue as, faz aber que, nOs
termos do Decreto-Lei n.O 44721, de 24 de Novembro de 1962,
confere ao Segundo-Sargento de Engenharia Rodoviária, Marce'
lino da Mata, sob proposta do Presidente do Conselho, o graU
de cavaleiro da Ordem Militar da Torre e E pada, do Valor,
Lealdade e Mérito. (Publicado no «Diário do Governo» n.O 153-11
Série, de 2 do corrente.)

Agraciado com a Cruz de Guerra de 4. ela. se, no termos do art.o
12," do Regulamento da M dalha Militar, promulgado pelo oe-
creto n,O 35667, d 28 de Maio d 1946, p r de. pacho do ComaJl'
dante-Chefe da Força Armadas em M arnbique, d 20 de
Junho findo, o Furriel Miliciano de Infantaria, Franci co AntÓ-
nio de Almeida Ferraz, da Companhia de Ca adore 2322/Bat3'
lhão d Caçadores 2837/Batalhão de Caçador n.O 10

Agraciado com a ruz de u rra de 4,' cI sse. nos termos do art.o
12.0 do Regulamento da M dalha Militar, promulga do pelo pt"
creto n,"35 667, de 28 de Maio de 1946, POI' d rsp h do Coman-
dante- hefe das Forças Armadas .rn Mo arnbiquc, de 25 de
Junho findo, o 2.° arg nto de Infantaria, Armando aracol
S miáo Branca, da Companhia de Caç dorc 1712/Bat lhão de
Caçadores 1916/Batalhao de a ado r s n,« 10 Furri I Mili janD
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de Infantaria, Ago tinho Belmiro Dia de Magalhães Barros,
da Companhia de Caçadores 2319jBatalhão de Caçadores 2836jRe-
gimento de Infantaria n.O 1.

Condecorados com a Medalha de Ouro de Comportamento Exem-
plar, em conformidade com a dispo ições do Regulamento da
Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.O 35667, de 28 de
~aio de 1946, o 1.0 Sargento do Quadro de Sargentos do Ser-
VIÇO Geral do Exército, António Teixeira da Costa Reis, do
Agrupamento de Engenharia de Angola e o 2.° Sargento do
me mo Quadro, Joaquim do Santo, do Distrito de Recruta-
mento e Mobilização n.s 11.

B) Praças

Agraciada com a Cruz de Guerra de 4.' ela e, nos termos do
art.0 12.0 do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Decreto n.O 35667, de 28 de Maio de 1946, por de pacho do
Comandante-Chefe da Força Armada em Angola, das datas
que vão indicada ,a Praça eguinte:

Por despacho de 28 de Maio

1.0 Cabo, Fernando Henrique da o la Pinheiro (09297467), da Com-
panhia de Caçadores 1780jBatalhão de Caçadores 1929jRegimen-
to de Infantaria n.O 1.

Por de pacho de 24 de Junho

1.0 d~abo, António Fc.traz. Gomes Pires (609~8967), da Companhia
Ca adores 206 Regimento de Infs ntaria n.O 21.

Agrac' d
12~a a com a CIUZ d Gu rr de 4. ela se, no termos do art.v
. do Regul mente da Medalha Militar, promulgado pelo D -

~:cto n,e 35667, d 28 d<: Maio d 1946, por despacho do Co~an-
ntc·Ch fe da Forças Armada da Guiné, de 4 de Junho findo,a • .. gutntcs Pra as:

1.0 C' bde Ca .0, Arm ndo rolino Barb Sol ( ~119464), da ornpanhia
A . çador' 159 Bat lhâo de avalaria 1915.

titulo Póstumo. oldado. Manu I J aquirn Várzea dado
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(07124066), da Companhia de Caçadores 1686/Batalhão de Caça-
dores 1912/Regimento de Infantaria n.s 16.
Soldado da Milícia, Bajera Djana (86/65), da Companhia de
Milícia n.O 17/Companhia de Caçadores 2368/Batalhão de Cava-
laria 1915.

Caçador Nativo, Jorge Embana, do Batalhão de Cavalaria 1915.

Agraciadas com a Cruz de Guerra de 4." classe, no termo do
art.s 12.0 do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Decreto 35667, de 28 de Maio de 1946, por de .pacho do Coman-
dante-Chefe das Forças Armadas em Mo ambique, das datas que
vão indicadas, as seguintes Praças:

Por de spacho de 31 de Maio

Soldado, Fernando Antunes da Costa (05477267), da Companhia de
Artilharia 2372/Batalhão de Artilharia 2847/Regimento de Arti-
lharia Pesada n.O 2,

Por despacho de 20 de Junho

Soldados, José da Estrela Flor (04440067) e Idílio Rodrigues Neto
(09947067), da Companhia de Artilharia 2370/Batalhão de Arti-
lharia 2846/Regimento de Artilharia Ligeira n.v 5.

Soldados, João Urgel Ferreira (07837267) e Abílio Alberto Fernan-
des (07242267), da Companhia de Caçadore 2321/Batalhão d
Caçadores 2837/Batalhão de Ca adore n,o 10.

Soldados, António da ilva Oliveira (O 670067), José da lha Pinto
(08712767) e Joaquim Dia Valério Afonso (09413767), da Com-
panhia de Caçadores 2320/Balalhao de açadorcs 2836/Regimen.
to de Infantaria n,v 16.

Por de pacho de 25 ti Junho

Soldado, Jacinto Albuquerque F irrcira (07247067), da rnpc nhia
de Caçadores 2319/Batalhüo de 'IÇ. dores 2 36/Regimcnto de
Infantaria n.O 16.
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II - MUDANÇAS DE SITUAÇAO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Ingresso nos Quadros

Quadro da Arma de Artilharia

Pa sou a er considerado nesta situação desde 15/6/969, o 2.° Sarg.
Art., António Nobre (33245160), do R. A. L. 1, sua Unidade Mobí-
Iizadora, por ter regre ado do C. T. I. de Timor. Vence pela
verba Pe soai dos Quadros Aprovados por Lei .

•

Quadro do Serviço de Material

Passou a er con .idcrado ne ta situação desde 23/7/969<, o 2.° Sarg,
Artif. Carp., Manuel Antune Ventura (50687511), do R. E. 1,
ua Unidade Mobilizadora, por ter regressado do C. T. I. da
Guiné. Vence pela verba Pe oal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

Passou a ser onsiderado nesta situação de de 25/7/969, o 2.° Sarg.
do .. , António da Silva Patrício (51185811), do R.A.P. 2, nos
termos da alínea b) do art.s 2." do Dec.-Lei n.O45733, de 27/5/964.
Vence p 'Ia verba Pes oal do' Quadros Aprovados por Lei.

Pasou a s r con .idcrado nesta situação de. de 3/8/969, o 2.0 Sarg.
Art., António Vilela (50891711), do R. A. P. 2, no termo da
alin 'a b) do art.s 2.0 do Dec.-Lei n.O 45733, de 27/5/964. Vence
pela verba Pessoal do' Quadros Aprovados por Lei.

Pas ou a ser on ridcrado nesta ítuação de 'de 7/8/969, o 2.° Sarg.
Inf., J ão de Con ição antana (50064611), do Dcp. Di ciplinar.
nos lermo' da línca b) do artv 2.° do Dcc.Lei n.s 45733, de
27/5/964. cncc p 'la verb Pessoal dos Quadros Aprovado por
Lei.
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Passagem à Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 5/8/969, o 2.° ars-
Iní., Jo é da Silva Fernandes Cunha (61085960), do R. I. 8.

Quadro da Arma de Artilharia

Pa sou a ser considerado nesta situação desde 1/8/969, o 2.0 Sarg.
Art., José Luciano Pulído (52059711), do D. G. A.

Quadro do Serviço de Administração Militar

Pa sou a ser considerado ne ta ituação de de 1/8/969, o 2.0 arg·
do S. A.M., António José Rodrigue Quintino (51763311), da E.
P.A.M.

Quadro do Serviço do Material

Passou a ser considerado ne ta situação de de 20/9/968, o 2.0 Sarg·
2.° Mec. Radiorn., Manuel Mende Rodrigues, do D. G. M. T. Este
Sargento é tran Icrido para o R. A. L. 1 de de 20/9/968, data
em que passou ituação d disponibilidade.

Passagem à Situação de licenciado

Quadro da Arma de Artilharia

Pa sou aer con idcrado n ta situação desd 1/8/969, 2.0 an~·
Art., Armando da Co ta B rão (50374011), do B. A. G. 1.

Quadro da Arma d. Engenharia

Passou aer considerado n 'la situa ão dd 3/6/969, o 2.0 rg·
Eng. (Transm.), Jo Dimas Bernard s alsinh (1 24511), da
R.M.A.
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III - PROMOÇOES E GRADUAÇOES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Quartéis Generais

Quartel General da 3.' Região Militar

1.0 Sarg. do Q. . S. G. E., o 2.0 Sarg., Manuel Guerreiro dos Santos
(50618411" contando a antiguidade de de 8/5/969, data a partir
da qual tem direito ao vencimentos do novo posto, nos termos
do art.e 5.0 do Dec.Lei n.O 45733, de 27/5/964. Vence pela verba
Pe oal do Quadro Aprovado por Lei.

Escolas Práticas das Armas e Serviços, Centr'os de
Instrução e Unidades

Infantaria

Batalhão Independente de Infantaria n.· 19

2.0 arg. MÚ'i o «Fli orne», o Furriel, Manuel Rosa de Freitas,
Contando a antiguidade de de 31/7/969, data a partir da qual
tem dí .rreuo aos vencimentos do novo posto.

Artilharia

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 3

Sarg A'S· jud, heíc M . Mal. 'I t., o 1.0 arg. Lu Mec. Elcct.,
e.rnardino Domingos de arvalho (50525211), ontando a anti-

gUldi.ld' d 'sd 1/5/9 9 dat a partir da qual tem direito aosven . ,
I irncnr 'i do novo p ):,to. Ven e pele verba Pes oal do' Qua-
c ro pro ado p r Lei.
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Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Estabelecimentos de Instrução

Escola Central de Sargentos

2.° Sarg. 2.° Mec. Viat, Rodas, o Furriel, Alvaro Dório Correia
Tavares, contando a antiguidade desde 3J /5/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo po .to. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovado por Lei.

Supranumerários

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição ormal)

2." Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, o furriel, Joao dos antes, contando
a antiguidade desde 31/5/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

J.o Sarg. L" Mec. Viat. Roda', o 1.0 arg. Grad., Angélico Joaquim
Vargas, contando a antiguidade desde 9/6/969, data a partir
da qual tem direito aos v moimentos do novo posto.

(Comissão Voíuntdria)

I." arg, Mcc, Viut, Rodas, o 1.0 arg. GI ad., r' ,I ~SUI' 'iga
Gonçalves, contando a antiguidade d isdc 9/6/969, data a partir
da qual tem direito aos vcn im ntos do novo po lO.

Comando Territorial Independente de Timor

(Reforço ti Guarnição ormul}

2.° Sal' r, 2." M -c, ElCl t., () Furr] 1, Jo ~ do im nto 01 r la

(51512511). ornando a anti ruidadc de de 0/6/969, data a p Ilil
da qual t '111 dii rito aos v ncimcnto do nov o p to.
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Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

1.0 Sarg . do Q. S. S. G. E., os 2.0 Sargs., Delfim Rodrigues (51024011)
e João Raposo (52724811), contando a antiguidade desde 30/5/969
e 24/6/969, respectivamente, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto, nos termos do art,v 5.° do
Dec.-Lei n.s 45733, de 27/5/964.

IV - COLOCAÇOES E TRANSFER!:NCIAS

ARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Estado Maior do Exército

1.0 . arg. 1nL, José de Sou a Miguel (50662911), da R.M.A., devendo
ser eoniderado nesta situação de de 22/7/969. Vence pela verba
Pessoal dos Our dros Aprovado' por Lei.

Na Dependência do Ajudante General do Exército

Dlrecçío do Serviço de Pessoal

Repartiçío d. Sargentos e Praças
2,,,.\ J

d • rg, nf., Jacinto ntónio Rodrigues (51688011), da R. M. A.,
cven<.lu ser onsid 'r. do nesta situação desde 22/7/969. Vence

Pela verba Pcs oal dos Quadros Aprovados por Lei.

Quartéis Generais

Quartel General da 1,' Regiío Militar
2 .:, ar IR. ,m (Sap.), Manuel Faria Marqu ~ (51100411), do Q. G./2.·

. M" d vendo '(' considerado n 'sta situação desde 7/8/969,
Por ""d'L . ...... II. Vence p 'la v nba Pessoal dos Quadros Aprovados por

I,
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Quartel General da 2.' Região Militar

2.° Sarg. Eng. (Sap.), Maximino Pereira Lopes (50980311), do Q.
G./l.' R. M., devendo ser considerado ne ta ituação de de 7/8/
/969, por pedir. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além do Quadros.

Escolas Práticas das Armas e Serviços, Centros de
Instrução e Unidade

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

2.° Sarg. Inf., Arlindo do Santo ilva (32218361), da R. M. A., de'
vendo er considerado ne ta ituação de de 22/7/%9. Vence pela
verba Pes oal do Quadros Aprovado por L i.

2.° Sarg. Inf., Francisco Belo Nogueira (51789311), da R. M. A., de'
vendo er con iderado ne ta situação de de 22/7/969. Vence pela
verba Pes oal do Quadro Aprovado por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 1

2.0' Sargs. Inf'., Vas olino de Oliveira olimão (51764211) c Manuel
Afonso Afon o (50659711), ambos da . P.l., dev ndo . sr 0[1'

iderados nesta ituação de de 6/8/969 ' 12/8/969, r' p th'a'
mente, por pedirem. Vencem p la v rba Pc .oal do Quadros
Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 2

2.0S args. Iní., Jos ~ António (32263259), da
R. M. A. e Joaquim Mal s st vcs ( 0290911), d . I.M., de'
vendo ser onsiderados n . la situ ã d isd 22/7/969 • 2 ;71
/969, rcspcctivam ntc, o 2.° p r pedir. Ven m p I verba pÔ'
s ai dos Ouadros Aprove dos por Lei.
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Regimento de Infantaria n.O 6

2.0> Sarg . InL, Lúcio da Silva Gardete (50850611), do R. r. 1, sua
Unidade Mobilizadora e Alcino dos Santos Ferro (51698011), da
R. M. A., devendo er considerados nesta situação desde 13/7/
/969 e 22/7/969, respectivamente. Vencem pela verba Pessoal
dos Quadro Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 7

2.0 Sarg. Inf., Belmiro do Nascimento Mouta (50967211). da R. M.
A., devendo ser con iderado nesta situação desde 22/7/969. Ven-
ce pela verba Pes oal do' Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 10

2.0 ~arg. Inf., Jo é Silva (51698811). da R. M. A., devendo ser con-
siderado ne ta ituação de d 22/7/969. Ven e pela verba Pes-
Soal dos Quadros Aprovado por Lei.

Regimento de Infantaria n." 11

2." Sarg. Iní., Hélder Vilar R.biais (51983111), do R. r. I, ua Uni-
dade Mobiliz dora, devendo . er con iderado nesta situação
~~ d 13/7/969, por ter regre sado da R. M. M. Vence pela verba

soai dos Ou dros Aprovado' por Lei.

Regimento de Infantaria n.- 12
2··. arg. 1M., Joaquim Ramos ata ( 0580611), da R. M. A., devendo

St.!r •p on:'ld 'r-ado n 'sla ituação desde 22/7/969. Vence pela v rba
éS oal do .. Quadro' provados por L i.

I.)
Regimento d. Infantaria n.- 15

alg. Mu ico «Fl utu», Idalino Rogério Vieira (5047011). da
R \1 ,d \ ndo I' cm id irado n sta si tuaçao desde 2417/969.
cne' p 'la \ rba P ssoul do ur dros Aprovados por Lei.
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Batalhão de Caçadores n.O 1

2.0 Sarg, do S. S., Francisco Basílio Lopes (51194711), da R.M. A.,
devendo ser considerado nesta ituação desde 22/7/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Caçadores n.O 3

2.0 Sarg, InL, Domingo' dos Anjos Morai' (51697911), do R.!. IS,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta .itua-
ção de de 22/7/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.O 5

2.0 Sarg. Inl., Manuel de Campos (51255811), do R.!. 4, devendo
ser considerado nesta situação de 'de 23/7/969, por p idir. Vcn e
pela verba Pes oal do Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão d. Caçadores n.O 6

Lo Sarg. lní., José da ilva Fona (51518711), do B.. 5. ua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser c nsiderado nesta situa ão des'
de 22/7/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Batalhão de Caçadores n." 8

2." arg, lnt., João Martins Bcii ao (52020311>. do .1.1. da Guin"',
devendo ser considerado nesta situaçâo desde 23/7/969. Vl.:nLC
pela verba Pessoal dos Ou ..\ Iros Aprovado. POI' Lei.

Batalhão de Caçadores n.O 10

2." Sarg, lnl, .10<10 AIIl1l'ÍdLt Rodrigues (51216 II l. da R..\1.. A., d .
vendo S 'I considerado n 'sl,t ~itua 50 de: de 22/7/969. V 'nu.'
p 'ILl verba PesxoaI dos Quadros pru, adox pOI' Lei,
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Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 2

(Com destino ao C. I. C. A. 4)

2.0 Sarg. Art., Artur Gome (52059211), do R. A. C., sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
27/7/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba Pes-
soal do Quadros Aprovado por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n." 5

2.0 Sarg. Art~, José de Faria Pinto (51231011), do R. A. L. 1, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser con iderado nesta si tuação
dcsdc 15/6/969, por ter regre 'ado do C. T. I. de Timor. Vence
pela verba Pessoal do Quadros Aprovado por Lei.

Regimento de Artilharia Pesada n." 2

2.0 Sarg. Art., Abílio da Ascensão Pr to (51548511), do R.A.L. 1,
s~a Unidade Mobilizadora, devendo ser con iderado nesta situa-
çao desde 22/7/969, por ter regre sado da R. M. A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Pesada n.O 3
l.u

arg. Art., Jos ~ Marqu _. dos anto (50839111), da R. M. A., de-
vendo S 'r considerado n sta situação desde 8/7/969. Vence pelaVc br a Pessoal do' Quadros Aprovado por Lei.

Regimento de Artilharia Anti-Aérea Fixa
2.0 Sa

r . Anil. 'l'tro· 01 r .íro, Manuel Vaz Trindade (51033011),
~~ R. M., d .vcndo s 'r onsidcrado nesta. ituação de 'de 22/7/

9, data ln qu embarcou de r 'gr sso Metrópole. Vence
Pela Verba P s o I de om ';.I 50 Vitalí ia Além dos Ouadros.



S42 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 25 3.' SérIe

Cavalaria

Regimento d. Cavalaria n.· 3

2.° Sarg. Cav., António Joaquim Rodrigues Catapirra (51007711), do
R. C. 6, sua Unidade Mobilizadora, devendo er con iderado nes·
ta situação desde 21/6/969, por ter regre ado da R. M. A. Vence
pela verba Pe soaI do Quadro Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria n.· 6

1.0 Sarg. do S. A.M., António Joaquim Touro Pereira (50214711), da
R. M. A., devendo ser coniderado ne ta ituação de de 22/7/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Qua·
dro .

Regimento de Cavalaria n.O 7

2.° Sarg, Cav., Edgar Valério do Santo (33215054), da R. M. ~L
devendo ser con iderado n ta ituação dd 27/6/969. Vence
peja verba Pe oal do Quadro Aprovado por Lei.

Regimento de Cavalaria n.O 8

2." Sarg, Cav., Pedro Manuel da ilva Rapoulr (51360011), da E.
P. C., devendo cr on siderado ne taitu ao de de 6/8/969, por
pedir. Vence pela verba Pe: soai d s Ouadr provados por
Lei.

Engenharia

Escola Pr'tlca de Engenharia

2.° Sarg. Eng. (Transm.), Joaquim de J esus u
C. T. I. de Timor, d v nd ser onsid rado nt
15/6/969. V n ' p la verbr P S5 I de
d s Ou dros,

(322 7359), do
itue ão dc!tde
it li i AJt:J1l
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(Com destino ao B. E. 3)

2.0 Sarg. Eng. (Sap.), Joaquim Barreiros (51147711), da R.M. M.,
devendo er considerado nesta situação de de 11/7/969. Vence
pela verba Pe oal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Sapadores de Caminhos de Ferro

2.0 Sarg. do S. S., Jo é Teotónio Octaviano (50042611), da R. M. A.,
devendoer con iderado nesta situação desde 22/7/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

•
Grupo de Companhias de Trem Auto

2.0 Sarg. Eng. (Rod.), Acácio de Jesus (50684811), da R. M. A., de-
Vendo er cons iderado ne ta ituação desde 28/2/969. Vence
P la verba Pe: soal de omeação Vi talícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg. InL, Luí Trindade Carlos (51281211), da R.M. M., devendo
ser con iderado ne ta ituação desde 25/6/969. Vence pela verba
Pe oal do Quadro Aprovado por Lei.

Transmissões

Regimento d. Transmissões

2.0 (~arg. Eng. (Transm.), Renato José Vidigal da. Conceição
.1689411), do C. T. r. de Timor, dev ndo er considerado ne ta

VSl~uaçãodesde 15/6/969. Ven e pela verba Pe oal de Nomeação
lia!' .reia Além dos Quadros.

1.<> Sa.
d 19. Eng., Domingos Gucde Barbosa (50206811), da R. M. M.,
evendo ser considerado nesta .itucção desde 7/7/969. Vence

Pela Verba Pes oal dome ão Vitalícia Além dos Quadro.

Batalhão de Telegrafistas

2. J ar, . En', ('I'ransm.), João Bicho Tomé de Jesus (32254758) c
Ltl.:obda -on C·.\ Taveira (51 II), ambo do .T.l. de Ti,
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mor, devendo ser considerados nesta situação desde 15/6/969.
Vencem pela verba Pessoal de omcação Vitalícia Além dos
Quadros.

2.0 Sarg, Mec. Radiom., Idílio Jo é da Co ta (50362ll1), da R. M.M.,
devendo ser considerado ne 'ta ituação de de 13/7/969, data
em que embarcou de regres o à Metrópole. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além do Quadros.

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg, Grad. Mec. Mal. Cripto, Joaquim Fernando Borge Casta-
nhcirc (50680411), do C. T. I. de Timor, devendo 'r considerado
ne ta situação desde 15/6/969, data m que embarcou de re-
gresso à Metrópole. Vence pela verba Pe soai de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Lo Sarg. Grad, Mcc. Mal. Cripto, Manuel da Cota Louro (50573911),
da R. M. M., devendo ser considerado nc ta situação desde 21/7/
/969, data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Ouadros

2.0 Sarg. Mec. Mal. ripto, Cario' Alb .rto Marque Ferrcjal
(52735611), da R. M. M., devendo ser considerado ne. ta situa ão
desde 29/6/969, data em que embar ou de regre 50 à M tró-
polc, Vence pela v .rba Pessoal do, Quadros provados por Lei.

1." Sarg. Eng. Mal. cg. ripto, Manuel Andrade erra (5J090~11),
da R. M. M., devendo ser onsidcrado nesta itua ao de de 2 /7/
/969. Vence pela verba Pessoal de
dos Quadros.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

2.° Sarg. Mcc. l nstr. Prc ., Manuel de Jesus az Palma (S036.t91 I),
da R. M. M., devendo ser considerado nc ta itu: fio d .sde 13/7/
/969, data em que .mb; r ou ti' r 11' so h Metrópole. V TI •

P 'Ia verba Pcssoul de omca 'flo italícin I III do Ou: dro
( ." I do art.v 375." do ap.' 9.u lu Orçnmcnto do M. b.).
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Chefia do Serviço Postal Militar

1.0. Sargs. Grad. do S. P. M., Eduardo Botelho Trocato e Manuel
Aderito Pereira Braga, devendo ser considerados nesta situação
desde 1/4/969 e 5/4/969, respectivamente. Vencem pela verba
Orçamento Ordinário do M. E.

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n." 13

1.0 Sarg. Inl., Heitor Relvas Correia (52125611), da R.M. M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 13/7/969. Vence
Pela \'erba· Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos Penais

1.' Companhia Disciplinar

2.0 Sarg. Inf., Migu I Joaquim Lourenço (52441411), do C. T.!. da
GUiné, dC\'cndoer considerado nesta situação desde 23/7/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de Instrução

Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército

1." Sarg Md: . ec. ln t. Prcc., João Jorge Lopes da Silva (50858711),/91 R. M. I ., d vendo ser considerado nesta situação desde 26/7/
69, data cm que embarcou de r -grcsso ü Metrópole. Vence

Pela v 1. P .vrna c soal dos Quadros Aprovados por Ll:1.

Campo d. Instruçio Militar d. Santa Margarida
"0 S~. ar,

d g. Inl., Manu 1 da Concci ão
~~~ndo er eon id rado ne la

te. Ir. Venc p ln verba Pessoal
I,

oelho (32139659), do R. I. 2,
itua ão desde 28/7/969, por
dos Quadros Aprovado por
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Centro de Instrução de Operações Especiais

2.0 Sarg. Iní., Joaquim Moreira Magalhães (52012011), do R. r. 13,
devendo er considerado nesta situação de de 12/8/969, por
pedir. Vence pela verba Pes oal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Costa

2.° Sarg, Art., Evaristo da Silva Galapez (51343311), do R.A. C.,
ua Unidade Mobilizadora, devendo er con iderado nesta si-
tuação desde 22/7/969, por ter regres 'ado da R. M. A. Vence
pela verba Pessoal dos Quadro' Aprovados por Lei.

Diversos

Depósito Gerll d. Adidos

(Cj destino ao S. G. D. N.)

2.0 Sarg, Eng. (Rod.), José Francisco Henriques (41050459), do C.
r. C. A. 1, devendo ser considerado ne ta situação de de 30/7/
/969, por pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadro Apre-
vades por Lei.

Depósito Geral de Material d. Guerra

2.0 Sarg. Inf., Norberto Alves Rodrigues (50679-lll), da E. P. 1., de-
vendo ser considerado nesta si tuação desde 7/8/969, por pedir.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por L 'i.

Supranumerário

Metrópole

Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa

2.° Sarg, Art., Pedro Silva de Abr 'li Rato (5150 III), do R. A. c,.
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considcrudo nc .tu situa'
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ção desde 22/7/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros (N,> 1
do art.v 368.0 do cap,v 9.0 do Orçamento do M. E.).

Academia Militar

2.0 Sarg. Eng. (Tran rn.), Bartolomeu Caldeira da Fon eca (51359011),
do C. T. r. de Timor, devendo ser considerado nesta situação
desde 15/6/969. Vence pela verba Pe soal dos Quadros Aprova-
do por Lei ( .0 1 do art.v 171.0 do cap.v 3.° do Orçamento do
M.E.).

No .ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

1.0 Sarg. 1nL, David Martins dos Santos (51257811), do R.!. 1, de-
v~ndo er considerado nesta situação desde 18/4/969, por ter
Ido norn ado no termos da alínea c) do art.v 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

2.<>Sarg. Iní., João Ribeiro de Freitas (50166711), do R.!. 5, 2.°
Sarg. do S. S., Joaquim Augu to Castanheiro (37191356), do B. S.
C..~. e Furriel Cav., Jo quim Gabriel Rosado Caeiro, do Cal.
~hlttar, devendo er con iderado nesta situação desde 4/8/969,
Por terem sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3."
do De . 42937, de 22/4/960.

Comando Territorial Independente de S. Tomé e Príncipe

(Reforço a Guarniçào Normal)

20. M3P. do .A. M., José M:tri de Mag.lhãl!s Dias (51064911), da
. M., dev cndo 'r considerado nesta situação desde 3J!7 /969,
~or ler ido norn ado nos t irmos da alínea c) do art,v 3.° do
cc, 42937, de 22/4/960.
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Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 5

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Allgola)

Furriel Art., Victor Manuel de Jesus Pereira (31042658), do R. A. L.
I, devendo ser considerado n sta situação desde 4/8/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.v 3.0 do Dec-
42937, de 22/4/960.

Engenharia

Regimento de Engenharia n." 1

(Reforço à Guarnição Normal da Regido Militar de Angola)

2.'" Sargs. Eng. (Sap.), Acácio Au u to toura (39229252), do D.
G. A. e António Rodrigues da Rocha (50209011), da E. P. E., d .
vendo ser considerados nesta situação desd 4/ /969, por terem
sido nomeados nos termos da alínea c) do art.0 3." do D c.
42937, de 22/4/960.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

2.'" Sargs, do . A. M., José António M rques (45038259) e José Pina
Godinho (321<;8560), ambos d 1. Militar, c os Furriéi rI.,
Manuel João Rechinha E trela (46170761), da Ac. Mil. e Jo
Maria de Sousa (39418961), do J. T.M. P. E., dcv ndo er con i·
dcrados nesta situ çâo de de 4/ /969, por terem ido nom ado
nos termos da alínea c) do art.° 3.° do De . 42937, de 22/4/960·

v - CONCURSOS. CURSOS E ESTAGIOS

A- Estágios

1 - Averbamentos

Publique-se para os d .vidos <'I itos a I' I ç50 do. Furriéi Mil. c
1." Cabos Mi!."s que terminar. m com aproveltam nto o 2.° E .
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tágio de E. F. M. p/os C. I.B. e C. I.E. - 1969 que funcionou no
C.M. E. F. E. D. de 3/3/969 a 29/3/969:

Furriel Mil.e, Abel Martins Madeira, do R. I. 2
Furriel Míl.s, Fernando da Silva Amorim, do R. I. 6
Furriel Mil,>, Isaias M. Eiras Novo, do R. I. 7
Furriel Mil.s, Altino S. Correia de Sá, do R. I. 8
Furriel Míl.s, Elói A. Pereira de Almeida, do R. I. 10
Furriel Mil.0, I ildo Dias Mendes, do B.C. 8
Furriel Mito, Carlos A. Pereira Carvalho, do B. C. 8
Furriel Mil.o, Luís F. Freire Canavarro, do B. C. 10
1.0 Cabo Mil,v, Franci co J. Florentino Condeço, do R. I. 3
Furriel Mil.e, Jo é A. das Neves Elias, do R. I. 3
1.0 Cabo Mil.v, Jo é A. Pire da Cruz, do B. C. 5
Furriel Míl.«, Luí António Pimenta, do R. L. 2
Furriel Míl.s, Luís A. M. Pires da Silva, do R. L. 2
Furriel Mifto, José D. Pais Castanheira, do R. C. 4
1.0 Cabo Mil.e, Artur L. Martins Jacob, do R. C. 6
1.0 Cabo Mil,v, António da Co ta Maria, do R. C. 6
1.0 Cabo Mil.v, Amadeu Frutuoso Fernando , do R. C. 7
1.0 Cabo Mil.s, José Fernande Gonçalves, do R. C. 7
FUl'ricl Mil.o, José M. Nascimento Roseiro, do C. I.A.A. C.
1.0 Cabo Mil.v, António Rodrigues Conceição, da E. P. A.
1.0 Cabo Míl,v, Plácido S. Ribeiro Pontes, da E. P. A.
1.0 Cabo Mil,v, Jo é Bran o do Nascimento, do R. A. A. F.
1.0 Cabo Míl.«, Manuel J. Rodrigues Gomes, do R. A. C.
1.0 Cabo Mil.o, JO'é Dias Filipe, do R. A. P. 3
1.0 Cabo Mil.o, Elísio C. de Freitas Rebelo, do G. A. C. A. 3
Furriel Mil,«, António . Leite Pinheiro, do R. E. 1
~.o Cabo MiL", Manuel R. Faria Gabriel, do B. S. C. F.
,.0 Cabo Mil.o, António Pereira da Silva, do 2.0 G. C. A. M.
,.0 Cabo Mil.o, Victor M. Carvalho Trigo, do 1.0 G. C. A. M.
•0 abo Mil,v, Vi tor M. Mangan a Oliveira, da E. P. S. M.
~o C~bo Mil.0, Fr nico M. Cardo' Ribeiro, do R. Tm.
urtlel MiLo, Lucindo A. R. Quados Tavares, do R. r. 6

Ao referido p oal deverá ser-lhe averbado o referido e tágio.

B - Plano de Estágios e Cursos para Sargentos para
o ano lectivo de 1969/70

I. AMBlT DO PLA O
O presente Plano brang
SO • Com inIci pr vist
'/10/969 e 0/9/970:

seguintes tipo de e iágios e curo
p ra o período omprccndido entre



850 ORDEM DO EX~RCITO N,o 25 3,· Série

a. Destinados a e pecializar O' Sargentos do Q. P. da Armas
e Serviços, de acordo com as «Especialidades do Exército»
em vigor.

b. De Formação e de Promoção dos Sargento do Quadro do
Serviço de Material.

c. Destinados a mini trar determinados conhecimentos a Sar-
gentos das Armas e Serviços, quer do Q. P., quer do Q. C.,
com vista a habilitá-lo" ao de empenho de certa funções,
nomeadamente monitores da instrução.

2. Os estágios e cursos que integram o presente Plano estão agru-
pados por entidades accionadoras como adiante se indicam.

3. Para execução do presente Plano, deverão obs rvar-se as se-
guintes instruções:

a. NOMEAÇÃO DOS INSTRUENDOS

(1) A' entidade accionadora do e tágio e curso en-
viam à Repartição de Sargento. e Praças da Direcção
do Serviço de Pessoal, com conhc imcnto ao E. M. E·
(L" e S." Rep.), até 4 'emallas antes do início da res-
pectiva in .trução, uma propo "ta nominal dos instruen-
dos que para eles devemer nomeados.

(2) Quando haja que nomear para a írequên ia de um
estágio ou CU! 50 a rcaliz 1 num dct zrminado C. J..
Sargentos de Armas ou erviço difcr ntcs da Arma
ou Servi o a que cs ", . L p rtença, a' Dire çó s da~
Armas e orviço: intcr ssados, mviarn a Dire çao da
Arma ou S .rviço, I.G. E. F. . ou hef'ia do 'rviço,
a cionadora desse ' tágio ou urso a proposta nomi-
nal a que se refere a alín a anterior, c m a ante <;-

dência de 5 semanas.

(3) Na laboração das r 'feridas propostas nominais de-
vem ser tidas cm consid 'ração as pr ccdén ias on-
tantos das «Espc ialidades do E. ~r ito» pai a as drill.~
.spc ialidadcs d s ar' mtos, b im mo as pr 'S 1'1-
çõ 'S ontidas no Plano de E, tágios ursos p~lIll

argcruos. Pr tende-s que, tanto quanto possível, não
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haja Sargento com mais de uma especialidade de
mobilização, havendo vantagem em que a especializa-
ção eja obtida o mais cedo possível, de preferência
como Furriel ou Cabo Aprovado.

(4) A fim de minimizar as perturbações causadas às Uni-
dade pela nomeação de Sargentos para a frequência
do estágio e curso, as entidades proponentes devem
pedir a indicação dos instruendos às Unidades, através
do Comando da respectiva Região Militar.

(5) Quando houver que nomear graduados do Q. C. para
a frequência de algum estágio ou CUIfSO, tal nomeação
não deverá recair no que, pela sua antiguidade, não
ofereçam garantias de poderem ser aproveitados du-
ràntc tempo compensador nas funções de monitor,
quer por lhe' faltar pouco tempo para passarem à
diponibilidadc, quer por estarem ainda sujeitos a ser
mobilizado'. xceptuam-se os ca os dos cursos do

. e de Monitor da E. F. M. (curso de 5 meses),
para o quai estão previ tas condições especiais de
nomeação, por convite.

(6) Ao cr indi ado um graduado para a frequência de
determinado estágio ou curso, deve ainda ler-se em
consideração as características específica dessa ins-
trução e o grau de preparação básica requerida, para
se evitar a norncaçao dum in truendo que não tenha
possibilidad 's de obter aprov itamento. o entanto,
quando o . I. onde de orre o estágio ou cur o veri-
Iicar no seu iní io que lgurn instruendo não reúne
ondições para o oncluir com aproveitamento, deverá
mandá· lo recolher imediatamente à sua anterior situa-
ção. dando conhe imento a todas as entidades interes-
sadas.

(7) Para 'vital' a int irrupçao da frequência dum curso
POI motivo de mobilização. com o consequente d sper-
dicio do trabalho e d .spcsas ja realizadas, devem as
nidad ·S, de i ual modo, 'vital indicar argentos que
jum c nsíderados próximos da mobilização.
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A classificação do in truendo , no final do e tágio ou curso.
deve ser feita da eguinte forma:

b. CLASSIFICAÇÃO

(1) Para o cursos de Formação e de Promoçao do cr-
viço de Material: em VALORES, com indicação dos
que obtiveram aproveitamento.

(2) Para os restantes estágios e cur o : apenas segundo
as cotas de mérito de MUITO BOM, BOM, REGULAR
c SUFICIENTE (quando tenham aprovei lamento) e
SEM APROVEITAMENTO.

(3) Quando um curso é seguido dum estágio complemen-
tar, a elas iíicação só é enviada apó a conclusão deste
último, cuja informação deverá cr tida em conta.

c. CONTROLO E AVERBAMENTO

(1) Todos os c tágios e cursos .ão averbados nos dO-
cumento de matrícula do militar que os frequente
com aproveitamento. Alguns dele darão orig -rn ao
averbam .nto d cspccic lidado ou aptidão .xpc ial, (LISO
tenham corre pondência nas« .pc ialidad 'S do E,ér-
cito» e de acordo com o prcscrit no plano.

(2) O processamento do averbam .nto ser Jeito do se-
guinte modo:

(a) lrncdiatamcnte após o final d cada \.'st. gio oll
urso não seguido de estágio cornpl .mcntur. o . J.

que o ministrou envia, em triplicado, uma rcla<,'[íQ
nominal de apr vcitamcruo à rcspe tiva entidade
a i nadora, conf rrne moo '10 'm nc o B.
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(b) Na mesma data enviará o C.!., para conhecimen-
to, à R. S. P.jD. S. P., uma cópida da referida re-
lação.

(c) Depois de efectuado o controlo da relação, face
ao plano e documentos de nomeação dos instruen-
dos, a entidade accionadora enviará dois exempla-
res ao E. M. E. - S.' Repartição.

(d) A S.' Rep.jE. M. E. envia depois 1 exemplar à L'
Rep.jE. M. E., que promoverá, junto da R. S. P.jD.
S. P., o averbamento e respectiva publicação em
O.E .

..

d. DIVERSOS

(I) Para os estágio e cursos cuja data de início ainda
não está fi-xada, as entidades accionadoras apresenta-
rão à 5. Rcp.jE. M. E., com conhecimento à L' Rep.jE.
M. E., proposta' sobre a data mais conveniente de
irncro, a tempo de as nomeações dos instruendos se
poderem efectuar dentro do prazo estipulado em 2 a.

(2) • 'o final J> cada estágio ou curo, a entidade acciona-
dora envia um relatório à D. G. 1., com conhecimento
à S.' Rep.fE. M. E., donde constem os elementos ncces-
ário' para que as entidades competentes pos sam pro-
mover a melhoria dn instrução respectiva no futuro.

(3) O problemas cuja solução possa vir a interessar o
rcndim nto dum determinado estágio ou cur o, serão
apre curados logo que previstos.
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Accionados pela DireCf
/

Designação Instruendos I Local

-- _--'

Reconhecimento, Informações e Opero de Iní.' 15 E.p.r.

Accionados pela DireCf

Deslgnaçilo

Curso de Operador de Radar .
Curso de Iluminação. . . .
Curso de I.O. L. (Campanha) .
Curso de Op. P. C. T. (Campanha)
Curso de Op. P. C. T. e Obs. (Costa)
Curso de Meteorologia. . .
Curso de Munições de Art.' .
Curso de Topografia . . .
Curso de Transmisõe de Art.: .

I Instruendos I
4
4 (a)
4 (b)
4 (b)
4 (b)
4 (a)
5 (b)
4
4

A A.C

I
C. I. . C
C. 1.A.A.

E.p.A.

I
E p.A·

C. I.·A.A.C
E.p·A.
E.p·A.
E.p.A.
E.p·A·

(a) Q. P. ou Q. C. pi
(b) Q. P. ou Q. C.; sendo do Q. C., graduado posuindo eta .e5.cO
(c) Seguido de um e tágio de um mês no Serviço Mcteol'oJõg!

Accionados pela Dirt'~

D slgnacu.o

Estágio de A. M. L. Panht rd
Estágio ele V. B. A. Chairnitc

J.o Estágio .
2.° Estágio .
3." Estágio.

10

10 (a)

10
10

E.P,C.
E. p,C.

(li) Os l1Ie~II1Os do Estágio de . ~1,L. Panhard.
(IJ) Data a propor P'Ja D.. e.
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da Arma de Infantaria

Inicio Especialidade ou AptidãoI Duracão-_
6·Abr.-70 Rec., InL e Op, de Inf ..I 11 Sem

da Ar
ma de Artilharia

I Duração Início

1

24 Sem--~ -
4 S S-Jan.-70em12 S 5-J6)n.-70. em
12 Se 22-Jun.-70
10 Se: 22-Jun.-70
·11 Se 5-J an.-70
12 Sem (c) 28-Set.-70

1

12 Se: 28-Set.-70
11 Sem 22-Jun.-70

22-Jun.-70

Fim

20-Jun.-70

Especialidado ou AptidãoFim

4-Jul.-70
31-Jan.-70
12-Set.-70
12-Sel.-70
21-Mar.-70

1

5-Dcz.-70 (C)
12-Dez.-70
12-Set.-70I 5-Set.-70

190 - Op, Radar Artilharia

143 - Campo InL Obs. Ligação
149 - Campo Op. c P. C. T.
171- Costa Op. P. C. T. e Obs,
187 - Meteorologia
189 - Munições de Art.'
195 - Topografia
197 - Transmissões de Art.'

CialidaN . de bá rica
aClonal. .

d. Arm
a de Cavalaria

-------------~------~----------------~

Inicio I

6-0ut.-691-
10- ov.•69

(IJ)
(h)
(IJ)

-S Sem
2 Sem

Fim

8- ov.-69
10- ov.·69

(h)
(b)
(b)

Esp('ciltlldadc ou Aptidão

~-- --- ---------
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Designação

Curso de Desenhador de Construções.
Curso de Equipamento Mec. de Engenharia
Curso de Mecânico de Equip. de Eng nharia:

L' Parte (a) . . . . . . . . . . . .
2.' Parte. . . . . . . . . . . . . .,

Curso de Mec, Equip. Eng.' Viat. Ferroviárias:
1." Parte (a) . . . . I
2.' Parte. . . " .....

Curso de Transmissões de Engenharia
Curso de Maquinista:

1.' Parte.
2.' Parte. . . .

Curso de Material de Caminhos de Ferro.
Curso de Pontoneiro .. . . . . . . . .
Curso de Sapador das Arma

Artilharia
Cavalaria

rnstruenuos

(a) Frequência do curso de 2.<> M icâní
(b) Q. P. ou Q. C.
(c) A propor pela D. A. E.

Accionados pela Direcf

__ I ln tru~:_os_lDcslgnn 10-_
Curso Mecânico Mat. Telcl. c T Icirnprcssor 3

Cur '0 Mecânico Cabo Hertziano .

Curso de T. P. F. (montadores de cabos) 2

4
4
10

D.S.F.O.rJ
B. E. 3

E.p.S.M
SE.3

2

3
2

E. p.s.M·
C. C.F.r.

E.p.e·

B. s.e.F.
c.e. f,r·

B. s. C.r
E.P. E.
E.P.E.

1
5

8 (b)
2 (!J)

5 R.1'I1I·
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da Arlll da e Engenharia~------------------~-------------------.
~ -

16 Sem 6-Abr.-70 25-Jul.-70 323 - Desenhador de Const.
16 Sem I-Jul.-70 17-0ut.-70 339 - Equip. Mec. Eng.'

IIMeses 6-0ut.-69 21-Ago.-7032 Sem 14-Set.-70 15-Mai.-71 343 - Mec. Equip. Eng.'

11 Meses 6-0ut.-69 31-Ago.-7012Sem
1- et.-70 21 oV.-70 345 - Mec. Eq. Eng: Viat. Ferr.

11 Sem
6-Abr.-70 20-Jun.-70 395 - Tran mi sões de Eng.'
•

5 Sem 5-Jan.-70 7-Fev.-7020 Sem (c) 349 - Maquinista
8 Sem

6-0ut.-69 28- ov.-69 337 - Material Caminhos Ferrore Sem
9 Sem 20-Abr.-70 27-Jun.-70 367 - Pontoneiro

27-Abr.-70 27-Jun.-70
193- Sapador de Artilharia

____ I 192- Sapador de Cavalaria

Duração

--- Inicio Fim Especialidade ou Aptidão

d. Arlll
~ Transmissões

IniciO Fim

32

4-Mar.-70

6-0ul.-69 -Jun.-70

5-Jan.-70

EspcClulldad ou Apttdão

428 - Me . Mat. Tclef. e Teleim-
pressor

19· '1.-70
6 S ln

10·A 0.-70
~ ------~~------~----------------~411 - Mcc, Mal. Cabo Hertziano
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Accionados pela DirecçíO

Desígnacão

E.S.S.M.
e H.M.r.

4 E.S.S.M.
e H.M.p·

2 E. .v.M·
e H.M.V,

2 E. .v.M.
e H.M.V,

Instruendos I Local

Curso de Neuropsiquiatria. .

Curso de Urologia . . . . . . . . . . .

Curso de Enlermeiro Veterinário. . . . .

Curso de Laboratório de Veterinária. . . .

(a) Seguido dum estágio de 6 meses, que termina cm 31-Jul.-70, a

Accionados pela DirecçiO

Designação

20 (a)
20 (a)

ln tru ndo

Curso de Transporte Auto:
1.0 Curso
2.° Curso . . .

(a) De qualquer Arma ou .rviço, li .gund disuibuição ~I indiClIr
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do Se .rVIÇo de Saúde

Duracão
I

Inicio Fim

.1

Especialidade ou Aptidão

15 Sem (a) 13-0ut.-69 6-Fev.-70 (a) 552 - Neuropsiquiatria

15 Sem (a) B-Out.-69 6-Fev.-70 (a) 569 - Urologia

30 Sem B-Out.-69 6-Jun.-70 577 - Enfv Veterinário

24 Sem 13-0ut.-69 25- br.-70 581- Lab. de Veterinária

realizar no Ho pilai' Militare.

do Ser .
ViÇO d. Tnnsportes

Inicio Fim E pecla.llda.de ou Aptidão

967 - Tran port . Auto
20-0C7..-69
19- ,t.·70

13-0ut.-69
1 -Jul.-70

!>ela D. . T.



86Ó ORDEM DO EX~RCITO N,o 25----- -- -- -------3,' Série

Accionados pela DirecçãO

Designação Local

Curso de Chefe Mecânico Armamento
Curso de Chefe Mecânico Auto. . .
Curso de Chefe Mec. Mal. Eléctrico e Electr.
Curso de 1.° Mecânico Au to. . ,
Curso de 1.0 Mecânico Electricista. . . . .
Curso de 1.0 Mecânico ln trumento Preci ão
Curso de 1.0 Mec. Mal. Criptográf. (1.' Parte)
Cur o de 1.0 Mecânico Predito r e C. T.
Curso de 1.0 Mecânico Radar. . . .
Curso de 1.0 Mecânico Radiomontador
Curso de 1.0 Artífice Seleiro-Correeiro
Curso de 1.° Artífice Serralheiro.

Curso de 2.0 Mecânico Torre. .
Curso de 2.0 Mecânico Auto. . .
Cur o de 2.° Mecânico Electricista .
Curso de 2.° Mecânico Instrumentos Precisão
Cur o de 2." Mec. Mal. Criptográf. (I." Parte)
Curso de 2.0 Mecânico Prcditor e . T ..
Curso de 2.° Mecânico Radar. . . .
CUI"o de 2.° Mecânico Radiornontador 20
Cur o de 2." Artífice Carpint iro. 10
Curso de 2.° Arrtffice Scrralh iro. . . 10

E tágio de Manutenção A. M. L. - Panhz rd 10

(a) Seguido dum estágio d
(b) Todo, Auto-Rodas.

(c) Mai 7 Sargentos de ng.', que Ircqu .ntam
(d) A 2.' Part decorre no B. R. T.," ionada p _I.
(e) Quantitativos a confirmar oportunarn rnt '.

Instruendos

18
13
18 Cb)
6
4
4
4
3
13
5
10

10
25 Cc)
20
5

20
10
20

s.r.s.»
E.P.s.M.
E. M. Ern·
E.p.s.M·
E.M. Ern·
I.T.M.P.E.
E. M. Ern·
E.M.Em·
E. M. Ern·
E. M. Ern·
E.p.s.M·
E. p.S.M·

E.P.S.M.
E.P.S.M·
E. M. Erll.
I.T. M. p. E·
". M. Brl1·
.M. Ern.·

môs qu termina cm l-Ago.-70.

dOa 1.' Parte
II ~RET.
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do Serviço de Material

I Duração Especialidade ou Aptidão

\
10 Mes (a)
10 Mes (a)
10 Mese
10 Mes (a)
24 Sem
24 Sem
124 Sem (d)
24 Sem
24 Sem
124 Sem
10 Mes (a)

10 Mes (a)

/10 Mes (a) I
1
10 Me' (a)

2 Anos Lec.
2Ano. Lec.

12Alcc.(cl)1
2 Anos Lec. I

1 2 Anos Lcc. I

2 Anos L Iec,
110 Mes (a)
10 Mes (o)

I 5 Sem

Inicio

6·0ut.·69
6·0ut.·69
6·0ut.·69
6·0ut.·69
6·0ut.·69
6·0ut.·69
6·0ut.-69
6·0ut.·69
6·0ut.-69
6-0ut.·69
6·0ut.·69
6·0ut.·69

I
_ Fim _1__
!31.JUI..70 (a) \
I 31.Jul.-70 (a)

31-Jul.-70
I 31·Jul.-70 (a)
18·Abr.-70
18·Abr.·70
18·Abr.-70 (d)

18-Abr~70
18-Abr.-70
18·Abr.-70
31·Jul.·70 (a)

31-Jul.·70 (a)

1
31.JUI.-70 (a)

31·Jul.·70 (a)
3 I-Jul.-7 1
31-Jul.-71
31·Jul.·71 (d)

31·Jul.·71
31-Jul.·71
31·Jul.-71
31·Jul.·70 (o)

31·JuJ.·70 (a)

3·Ago.·70 I 5- 'l. 70

6-0ut.·69
6·0ut.-69
6·0ut.-69
6·0ut.·69
6·0ut.-69
6·0ut.·69
60ut.-69
6-0ut.-69
6·0ut.·69
6- Ul.-69

Cursos de A, .c.
'1~ cq, 'n'.",
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Accionados pela Chefia do SerVI~

_.."

Designação LOCS1

Curso de Topografia e Cartografia (L' Parte)
Curso de Topografia e Cartografia (2.' Parte)
Curso de Fotogrametria. . . . .
Curso de Fotografia e Cinema. .
Curso de Interpretação Fotográfica

Estágio de Topografia e Cartografia (L' Parte)
Estágio de Topografia e Cartografia (2.' Parte)
Estágio de Fotogrametria . . .
Estágio de Fotografia e Cinema. . . . . .

Instruendos

10 (a)
10 (a) (b) I
10 (a)

10 I10

S.e.E.
s.c.e
S.C.E.
s.c.e
s.e.E.

(d)
(d)

s.c.a
s.c.a

(c)
(c)
(c)
(c)

(a) Q. P. ou Q. C.
Cb) Tem precedência da 1.' Parte.
(c) O estágio é complementar do cu!' o.
Cd) A designar oportunamente.
(e) Duração e fim condicionados pela Campanha Topográfica, n8

Acclon.do pelo C."trO

. E.p·E.

Desígnacão

Curso de Auxiliar de Opero dor d T ste :
1.0 Cur O • • • • •

2.0 Cur o . . . . . . . .

rnstru ndo:

(a)
(a)

() 1 C b Mili . . . tir ~a .')\ a os 1 icianos: o quanutaüvo ncccssuno para g,\1un
(h) A propor pelo C. . P. E.
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Cartográfico do Exército

I Duração IInicio Fim Especlalldade ou Aptidão-- -- -- -
8 Sem 19-Jan.-70 21-Mar.-70 -
12 Sem 5-Jan.-70 ll-Abr.-70 -
8 Sem 19-Jan.-70 21-Mar.-70 -
8 Sem 15-Dez.-69 28-Fev.-70 -
8 Sem 5-Abr.-70 30-Mai.-70 -

(e) 2-Abr.-70 (e) -
(e) 13-Abr.-70 (e) 393 - Topografia e Cartografia

24 Sem 2-Abr.-70 19-5 t.-70 394 - Fotogrametria
6 Sem l-Mar.-70 18-Abr.-70 -

qUal é .mtegrado. Pr vi ão de fim: 31-0ut.-70.

de Estlld .os PSlcotécnlcos

i---
DUração rntcio Fim E peclalldade OU Aptldllo-- - -
3 Sem 925- Auxiliar de Op. de Testes

(b) (b)
(b) (b)

pcrrna •
ncncia d 2 csp iali t s cm cada C. l.B. c . I.C. A.



Accionados pela Chefia do 5etf~

~--------------------------~~-----------~

864 ORDEM DO EX~RCITO N.o 25

Desígriaçãc Instruendos

Curso de Material e Segurança Cripto
Curso de 1.0 Mec. de Mal. Cripto (2.· Parte)
Curso de 2.° Mec. de Mal. Cripto (2.' Parte)

4 (a)
4 (b)
2 (c)

3.' Série

Local

-- -- ___....
B.R. r.
B.R. r.
B.R. r.

(a) 2.oS Sargento ou Furriéis das Armas, com a especialidade de
(b) Instruendos que terminarem com aproveitamento a L' parle
(c) Idem (Plano de 68/69).

Ge".1Accionados pela Inspecção

Der;!gnncão Instru ndos

-- - -----
Cur O de Monitor de E. F. M.. . . .
Curso de Monitor de Equitação. . .
Estágio de E. F. M. (para os C. I. B. e . T. E.):

1.0 Turno
2.0 Turno
3.° Turno
4.° Turno

20 (a) (d)
3 (b)

30 (c)
30 (c)
30 (c)
30 (c)

(a) De qualquer Arma ou zrviço, scgund distribui 010
(b) De Cavalaria.
(c) Los Cabo Milicianos.
(d) Q. P. ou Q. C.

C. 1'1. e. f. p.
C. 1'1. 1:.. f. p.
C. 1'1. e. F. p.
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de Rec h •
en eCllllento das Transmissões

I Duração Inicio---,-
S Se I
15 S rn I 13-0ut.-69
15 Sem 2().Abr.-70

I em I 3-Ago.-70

Trans .mISSões
do Cu .

rso, na E. M. Em.

Flm __ l__ Especialidade ou Aptidão

é-Dez..69 477 - Mal. e Sego Cripto
l-Ago.-70 I

14- ov.-70

•

de Ed
ucação Física do Exército

10-, 0\.-69
23·Fev.·70
l-Jun.-70l______ 31-Ago.-70------~------~~

Inicio--__-5 Me c
9 MCf>cS
4 Sem

6·Abr.·70
6·Abr.-70

Pela I G.. E.F.E.

Fim Especialidade ou APtidão

Monitor de Educação Fí ica
Monitor de Equitação

5- ct.·70
22·D z.·70

6-D z.-69
21-Mar.·70
27·Jun.-70
26- 1.70

865
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ANEXO B (Modelo da relação de aproveitamento) aO

Plano de estágios e cursos para Sargentos para 1969/10

Centro de Instrução

Designação do Curso ou Estágio

P.E.C. de 1969/70

Início:

Fim:

Relação nominal do instruendos e seu aproveitamento

A - Com aproveitamento

Unidade Postoou N." Nome Classl-
Estabelecimento e Mecanográfico 11cação
do Instruendo Quadro

-_.- --- -- - --- _--
1 2 3 4 5

-
8 - Sem aproveitamento -

Umdade Posto IOb. ervnc6csou N."
Estabelecimento e Mecanográl1co Nome
do Instruendo Quadro I

--- --- - I~ -- .---
1 2 3 4 5 -

(a) Referir, empr qu possível, a ausa: de falta d apro-
veitamento, individualment

(b) Mencionar todos os instruendos qu Ircqu .nturarn <I in~'
truçào, mesmo que par ialm mtc,

Dal,

omunduntc
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VI - DECLARAÇOES

1 - Averbamentos

Declara. e que ao 2.0 Sarg, Grad. do S. S., Adolfo Cardoso Alves
Teixeira (50572811), do H. M. P., deve er averbada a especiali-
dade de Cirurgia. (De pacho de S. Ex." o Ministro do Exército
de 6/8/969).

2 - Rectificações

Declara_se que o 1." Sarg. Grad. Mec. Viat. Roda, José Pereira Ge-
ralde Ro a (50299011), do· R. A. L. I, a que se refere a O.E. n.O
2-3." Série, de 20/1/969, a pág. 45, embarcou para a R. M. M. Ia-
z~ndo parte do Pel. A/D 2098/C. D. M. M. em 4/1/969, data a par-
tir da qual tem direito ao vencimento do novo posto, por ter
sido nomeado no t rmo da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960, para . ervir nas tropa de reforço à G. N.

DecI~ra_se que o 2." arg. Eng. ( ap.), Fernando Horácio da Silva
~\~ões (51781011), da E. P. E., a que e refere a O. E. n.s 17-3.
cne, de 20/6/969, a pág. 596, devccr con iderado aumentado

a es c e tabel cimento de de 3/5/969 e não como foi publicado.

Decla ra-se que o 2. I Sarg. M . iat. Roda, Orlando Bernardo Se-
~cdciro (5233~211), do B Cavo 19l5/R. C. 3, a q~c e refere af:~' n,« 8-3." cri', de 20/3/968, a pág. 301, é consIderado trans-
rcr.ldo para o B. aço 1932/R. L IS de de 1/2/968 e não como
01 publicado.

3 - Desgraduações

Batalhão de Caçadores n," 3
2.0 Sa . .d rg., o 1.n arg, I d., D rningos d s Anjos Moral (51697911),

nesd 3ln 9 9, d la a p rtir da qual vcn c como 2.° Sargento,
o termo do úni o do nO 2 -A d s .N.A.P.U., por ler

regre. ado da R. M.. nao I'h' t r omp tido a promoção ao
pO to irn dia to.
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Batalhão de Telegrafistas

Passou a ser considerado nesta situação desde 19/4/969, o 1.0 Sarg·
Grad. Mec. Elect., José Inácio Viegas de Carvalho (50791811), do
B. T. Volta ao seu posto anterior (2.0 Sargento). Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

4 - Vencimentos

Declara-se que o Sargento a seguir mencionado pas a a venc;r
pela verba Pes oal dos Quadros Aprovado por Lei (N.o 1 dO

d's eart.s 342.° do cap,« 8.° do actual Orçamento do M. E.), e
1/8/969:

S'l\'a2.° Sarg. 2.° Mec. Radiom., Manuel Carlo Gonçalve da I

Gomes, do E. M. E.

Declara-se que os Sargento a seguir mencionado pas arn a \'CJ1;
cer pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.°

dedo art.v 342.° do cap.s 8.° do actual Orçamento do M. E.), des
4/8/969:

2.° Sarg. Mec. Arrn. Pe ., Jo é Bernardino de Je us Abelbo
(51332911), do R. A. C. da
2.0 Sarg, Mec. Arm. Lig., Victor Manu I da Costa (50535511),
E.P.S.M. F
1.0 Sarg. Mec. Viat, Rodas, António de Abreu (52113511), do .
A.P.3

seUSDeclara-se que de de 1/8/969, pa sam a cr abonados dos . 01'
vencimento p la verba Pc soal do Quadro Aprovado' PdO
Lei (N,« 1 de 1) do art.» 342.0 do cap.s 8.0 do Orçamento
M. E.), o eguinte Sargento' do Q. P.:

2.° Sarg, Eng. (Rod.), Jos \ Alexandre Lop Bati ta (33003459),
do Q. G.f2.· R.M. dO
2.° Sarg. Eng. (Rod.), Augusto Fi ucircdo Martin' (34216158),
G. C. T. A. 11),
2.° Sarg. Eng. (Tran m.), Jaim Dominguc Florindo (510674
do B. T. C
2.° Sarg, do .A. M., Abel P rcira L itc (51183311), do 1.0 G..
A.M. ~.
2.° Sarg. do S. A. M., Franci o Barata (51225411), da E. P. A·
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5 - Rectificações à Lista de Antiguidade - 1969

Que o 1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Artur dos Santos (50329511), do
Gabinete do Adido Militar em Madrid, assentou praça em 9/1/926
e não Como por lapso se publicou na Lista de Antiguidade.

Que o Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., João Tolentino Teixeira Brazão
(51666711), do D. R. M. 19, nasceu em 16/12/911, e não como por
lapso se publicou na Lista de Antiguidade.

Que o 2.0 Sarg. InL, Jo é Correia Trigueiro, do C.1. M., tem o n.O
de identificação (51769711) e não como por lapso se publicou
na Lista de Antiguidade.

Que o 1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E.;José Alve Lapa, do C.1. M., nasceu
~rn.28/11/918 e não como por lap o e publicou na Lista de
nhguidade.

Que o 2t .0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Alfredo Marques, do C. T. I.G.,
ern _o n.e de identificação (50351811) e não como por lapso se
pUbhcou na Li ta de Antiguidade.

Que
(5~ Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Acácio Cordeiro Saraiva
d 39011), do H. M. D. I.C., com o n.s 28 de Ordem na Lista
e Antiguidade, e chama Acácio Cardeira Saraiva e não como

Por lap o 'e publicou na referida Li ta.
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-
O MINISTRO DO EXÉRCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

Está conforme

O Ajudante General







MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

o r de m do Exército

3." S É R I E

N,· 26

~~=========================
20 de Setembro de 1969

•

PUBLICA_SE AO EXERCITO O SEGUINTE:

I- DECRETOS E PORTARIAS

A - Condecorações

1 - Sargentos

Por portaria de 26 de Junho de 1969
Mand

cit o Govern dr República P rtuguesa, pelo Mini .tro do Exér-
noo, cond orar com a Med lha de Mérito Militar de 4,' class ,
29o termo do artigo 52.0 c do' § únicos do' artigos 28.0 e
d~ l~Odo do R 'guiamento da tedalha Militar, de 28 de Maio

46, o ' eguint rgento»:

2.0 Sar
laria g. Cav., Jo F rtal zas itorino, do Esquadrão d Cava-
Furri ~.o ~ -:-.R gião Militar d ~1 ambiqu .
. nhia d Milí ran Enf rrneiro, Joaquim T ixcira, da L' Compa-

M1nist-<. aç dor - B talh o de a ad res n.O 16.
~no do ' . dcito J M xcr lt • 26 d Junho d 1 69. Minl 'tI'O Exér-
, , . de Bcth Ilcorwt Rodrlgu .
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Por portaria de 1 de Julho de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do Exér-
cito, condecorar com a Cruz de Guerra de 3.' classe, ao abrigO
dos artigos 9.0 e 10.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
28 de Maio de 1946, por serviços prestados cm acções de
combate na Província de Angola, o Furriel Miliciano de Infan-
taria, Mário Gabriel Melo e Sousa, da 12." Companhia de Coman'
dos - Centro de Instrução de Comandos - Região Militar de
Angola.

Ministério do Exército, 1 de Julho de 1969. O Ministro do Exér'
cito, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Manda o Governo da República Portuguc a, pelo Ministro do Exér·
cito, condecorar com a Medalha de Mérito Militar de 3." classe,
a título póstumo, nos termos do artigo 52.0 e dos §§ úniCOS
dos artigos 28.0 e 29.0 todo do Regulamento da Medalha MiJiWr,
de 28 de Maio de 1946, o Furriel Miliciano, João Rodrigues da
Silva, do Centro de Instrução de Comandos _ Região Militar dt'
Angola.

Ministério do Exército, 1 de Julho de 1969. O Mini tro do Exér·
cito, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

2 - Praças

Por portaria de 1 de Julho de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do Exér'
"Ucito, condecorar com a Cruz de Guerra de 3.' classe, ao abriS

dos artigos 9." e 10." do Regulamento da Medalha MiliwJ', dtO
28 de Maio de 1946, por serviços prestados em a ões de coro'
ba~e na. Pro~íncia de Moçambiqu~, o Soldado 0.0 096 6266,.Ll~:L'
Cristovão DIas, da 7.' Companhia ti' Comandos _ CcntIO
TOSl ruçao de Comandos de Luanda.

Ministério do Exército, 1 de Julho de 196C). O \1inistro do E\l('

cito, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Por portaria de 29 ti' Julho de 1969

Man.da o Governo da República Portu fuesa, p 'lo Mini tI'O do f....é~:
CIto, condecorar com a Medalha de Mérito Militar de 4." c1ns~~
nos t rmos do artigo 52." e dos §§ único.' dos arti 'os 28.0 e 2 .
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lodos do Regulamento da Medalha Militar, de 28 de Maio de
1946, o Soldado n» 07118666, António de Almeida Rocha, da
COmpanhia de Cavalaria n.O 1706- Batalhão de Cavalaria n.O

M' 1?17 - Regimento de Cavalaria n,v 7.
ln~ tério do Exército, 29 de Julho de 1969. O Ministro do Exér-
CIto, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

B - Louvores

1 - Sargentos

Por portaria 1 de Julho de 1969

Man~a ° Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do Exér-
~lt~, louvar, a título pó turno, o Furriel Miliciano de Inf.,
oao Rodrigue da Silva, do Centro de Instrução de Comandos

~ ~egião Militar de Angola, porque no decorrer de uma ope-
çao, durante a noite de 18 para 19 de Novembro de 1968,

ir~stou o primeiros ocorro a uma Praça ua subordinada,
enda em acção, c 'e manteve toda a noite vigilante para que
Ppude se imediatamente ocorrê-la, e nece itas e.
o t .enormcnte, quando f rido de morte, revelou sempre o mes-

mo .sangue-frio que nele já era habitual, lúcido, sem soltar um
queixume . m preocupar derna iado com os seus feri-
mentos, foi exemplo de militar «Comando» que, com a mesma
Sere idc ru ade com qu jogou a vida, oube nfrentar o u fim
com a maior e mais rara dignidade .
. nquanto oeu sangue, a p uco c pouco,e ia perdendo, por
~mp~ 'sibilidadc de su ter a hemorragia que o vitimou, foi o
Urnel Rodrigu da 11\. dando provasuCC siva de grande

capa id .. cr ade de ofrírnento de abnegação e elevado e pinto de
mls à' .de ? qu muito? dignifi aram e enobrecem a . ~uahdades

mlhtar portugué cônscio dasua responsabllldade de
graduad c oer nte com convicção de que empre fez alarde.
n ren~debai: o d fogo, d di ado ao p . 0.1 qu enquadrou e
d: c VIU e. cmplo a uir das maior s vírtud s de militar e
d Co.mbatente, d .ixa o furriel Miliciano .Comando» Rodrigue
rrn . Ih',1 urna ima 'cm b m nítida de exemplar conduta que

Minis~\t~ enobl c asua memória o Exér ito,
eit cno do E ército. I de Julho d 1969. O Mini tro do Exér-

o, J. 1. ele Bcthen ourt Rodri IIC5.
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C - Nomeações

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Mini tros d~
Defesa Nacional e do Exército, nomear, nos termo do art"
330.° do Decreto n.O 11292, de 26/11/925, o Sargento-Ajudan'"
do Q. S. S. G. E., Deodato da Costa Nogueira, para a Secretaria
do Supremo Tribunal Militar, no lugar criado pela mencionada
disposição e ainda não provido.

Presidência do Conselho e Ministério do Exército, 7 de DezembrO
de 1968. O Ministro da Defesa Nacional, Horácio José de 50
Viana Rebelo. Pelo Ministro do Exército, João António PinheirO,
Subsecretário de E ta do do Exército.
(Publicada no D. G. n.v 305, II Séri , de 28/12/968).

II - JUSTiÇA E DISCIPLINA

A - Sargentos

Agraciado com a Cruz de Guerra de 4.' ela e, no termo do artigo
12.° do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelO
Decreto n.O 35667, de 28 de Maio de 1946, por de pacho do
Comandante-Chefe das Força Armadas de Moçambique, de 3
de Julho de 1969, o Furriel de Infantaria, Joaquim Ferreira Fer'
nandes, da Companhia de Caçadore n.O2318 _ Batalhão de Caça'
dores n.O 2836 - Regimento de Infantaria n,v 16.

Condecorados com a Medalha de Ouro de Comportamento Ext!lll'
plar, cm conformidade com a, dispo i õe do Regulamento d~
Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.O 35667, de 28 d~
Maio de 1946, os s guint Sargento ':

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Ermino Batista Bandeira, do B. C. lO.
l.0 Sarg, do Q. S. S. G. E., Guilherme Augusto, dr Rep. Mob..
da D.S.P.
2.05 Sarg . InL, Alvaro André Alves Joaquim un s MachadO,
do Batalhão n» 1 da Gu rda a' nal R' bli• 1 • cpu t, na.

B) Praças

A . d Mgra la o com a ruz de Gu rra d 4." I ssc, n s tertl10~ .10
art.s 12.0 do Regulam mto da Medalhe Militar, promulgadv p.
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Decreto n.O 35667, de 28 de Maio de 1946, por despacho do
Comandante-Chefe das Forças Armadas de Angola, de 21 de
Julho de 1969, o Soldado n.s 60836967, Serafim da Silva, da 8.'
Companhia de Comando - Centro de Instrução de Comandos
- Região Militar de Angola.

Agraciado com a Cruz de Guerra de 4.' elas e, nos termos do
artigo 12.0 do Regulamento da Medalha Militar, promulgado
pelo Decreto n.O 35667, de 28 de Maio de 1946, por despacho
do Comandant -Chcíe da Força Arma da Guiné, de 26 de
Junho de 1969, o 1.0 Cabo n.s 05992666, Albano dos Santos Ven-
tura, da Companhia de Cavalaria n,v 1616 - Batalhão de Cava-
laria n.v 1897 _ Regimento de Cavalaria n.O 3.

Agra .clada com a Cruz de Guerra de 4.' classe, nos termos do
artigo 12.0 do Regulamento da Medalha Militar, promulgado:10 Decreto n.s 35667, de 28 de Maio de 1946, por despachos
o Comandante-Chefe da Força Armadas em Moçambique, das

data que vão indicadas, as eguintes Praças:

Por de pacho de 15 de Junho de 1969

Sold da o n.s 15646968 Albino Mário do Santo Azevedo, da Com-
panhia de Caçadorc n.O 2419 _ Batalhão de Caçadores n.s 10.

Por d espach de 3 de Julh d 1969

SOldad .'de o n.e 07313467, Alb rtino da Silva Ferr Ira, da Companhl~
Caçadores n .... 2319 _ Batalhão de Caçadore n.s 2836 - R gi-

~ nt,o de Infamt ria n.O 16 e 1.0 Cabo de Cipaio , João Si sane
C anca, guia d. Companhia d a ado r 'S n,v 2320 - Batalhão de
açadores n,v 2 36.

P I' d sp cho de 15 de Julho de 1969

SOld da o n,e 10 -6 67 tónidor ' n nl
C s n,e 2321 - ai Ih
aç, dor s n,« 10.

Dias üva. da ompanhia de Caça-
.1 ati res n." 2 37 - Batalhão d
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III - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Ingresso nos Quadros

Quadro da Arma de Cavalaria

Passou a ser considerado nesta ituação de de 22/7/969, o 2.0 Sarg·
Cav., Carlos Vicente Romão (51226511), do R. C. 7, ua Unidade
Mobilizadora, por ter regre ado da R. M. A. Venc pela verbJ
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta ituação desde 1/8/969, o 2.0 San~'
Iní., Vietor Manuel Teixeira do Santos (60053361), da R. M. A·

Quadro da Arma de Cavalaria

Passou a cr considerado ne ta situaçao de. de 19/8/969, o 2.0 snrg·
Cav., António Pinheiro S borro (51348311), do R.C. 8.

Quadro da Arma de Engenharia

Pa sou a ser con iderado nesta. itua .ão de de 22/5/969, o 2.<' .11'8'
Eng. (Rod.), Acácio de Jesus (50684811), do G. . T. A.

Passagem à Situação de Licenciado

Quadro da Arma de Engenharia

Passou, ser considerado n 'sta situacão d sdc 16;7/969, o 2."
Eng., los \ Espada Calado (516 9511), d B. T.
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Quadro do Serviço Postal Militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/3/968, o 1.0 Sarg.
Grad. do S. P. M., Aníbal da Conceição Oliveira, ficando desde
esta data colocado no D. R. M. 1.

IV - PROMOÇOES E GRADUAÇOES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços •

Ministério do Exército

Escolas Práticas das Armas e Serviçol,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n." 10

1.0 Sa .
(SOlg. do Q. . G. E., o 2.0 arg., António Franci co dos Sant~s
d 217311), contando a antiguidade desde 1/8/969, data a parttr
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, nos termos
Po art.o S.U do D 'c.' i n.O 45733, d 27/5-964. Vence pela verba
cssoal dos Quadro Aprovados por Lei.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeir.a n.o 2
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Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elemento.

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distl'Íto de Recrutamento e Mobilização n.O 9

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., o 2.° Sarg., José Mende (50151611), con-
tando a antiguidade desde 1/5/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos t rmos do art.? 5.°
do Dec.-Lei n.O 45733, de 27/5/964. Vence pela verba Pe oal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 11

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., 02.° Sarg., Joaquim dos Santo (51017011)·
contando a antiguidade desde 1/8/969, data a partir da qual
tem direito ao vencimento do novo po to, no termo do
art.v 5.0 do Dec.-Lei n.s 45733, de 27/5/964. Vence pela verbJ
Pe soaI do Quadro Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de Instrução

Escola Militar de Electromecânica

Furriel 2.° Mec, Radíorn., o 1.0 Cabo, José Scba stião Calmeiro Gon'
çalves, contando a antiguidade desde 4/ /969, data a partir d;\
qual tem direito ao vencimento' do novo po to. Vence pdl

verba Pc soal do Quadros Aprovados por L i.

Supranumerários

No Ultramar

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

2.0 arg. 2." Mec. Viat. Rod<ls, o Furriel, Antonio Pereira G. ró'\
contando a antiguidade d sele 0/4/969, data a pr rtir da qll;\

tem di<r.ito aos V'11 im .nros do novo posto.
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SARGENTOS DO QUADRO COMPLEMENTO

Infantaria

Regimento de Infantaria n." 1

2o, S' S' args. Mil,v Inf. o Furriéis, Ilídio Lima, Inácio Batista da
llva c Jo é Manuel Correia contando a antiguidade desde

31 '/7/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo po to,

2,0. Sargs. Mil.o- do S, S" os Furriéis, Nelson da Silva Gil e José
Augusto Duro Soare , contando a antiguidade desde 31/3/969,
data a partir da qual têm direito ao vencimentos do novo
posto,

20 S' Mal'g, Mil." do S, A,M" o furriel, Carlos Jorge Vasconcelos
achado Gomes, contando a antiguidade desde 31/3/969, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,

20 S
' c arg. Mil." do S, Material, o Furriel, Aníbal da Costa Sousa,

ontando a antiguidade de de 31/3/969, data a partir da qual
tem di ,ireito ao' vencimento do novo posto.

Regimento de Infantaria n." 2

2,0 Sarg M'I F' 'ted' I." Inf., o urriel, Alfredo Manuel Albuquerque iguei-

V
o, COntando a antiguidade de, d 30/11/968, Tem direito aos

enc'll'l1entos do novo posto ele de 21/4/969,

2,0 Sarg M'I I ,-' G 1 R h ot ' I ,0 ní., o Furriel, João Jose onça ve oc a, c n-

d~n~o a antiguid U de .d 30/11/968, data a partir da qual tem
Itcllo a 'os vcncim nto do novo posto,

2,Q S
arg AA"I I I M' d t da a ,,'vlI, ,0 ru., o Furri I, Luís arlos Duarte rran a, eon ,an, o
ntJguld d' de d 31/7/%9 dat u partir da qual tem dir ItO

ao v ' 'nClmentos do novo posto.
2,0 Sar. M'Iant' ' , I ,0 do S. " o Fun i l rmindo dos antos, ontando a

aosl :~Id~d' d de I/ /969, d: ta , partir da qual t m direito
nClml;nto do novo posto.
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2.0S Sargs. Mil.» do S. Material, os Furriéis, António Manuel Ber·
nardes Vidal, José Manuel Aires Pinheiro, Mário Ferreira Morais
e Victor Manuel Barreiro Barbosa, contando a antiguidade desde
31/3/969, data a partir da qual têm direito aos vencimento do
novo posto.

Regimento de Infantaria n.· 16

2.0 Sarg. Mil.s do S. S., o Furriel, Joaquim da Costa Martins, con
tando a antiguidade ele ele 31/7/969, data a partir da qual te!!l
direito aos vencimentos do novo posto.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.· 1

2.° Sarg, Mil.v Inf., o Furriel, Jo é Luí da Silva, ontando a anti·
guidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem direito aO"
vencimentos do novo posto.

2.° Sarg. Mil.« do S. Material, o Furriel, Manuel de Je u Gigaptt!
Sequeira E trela, contando a antiguidade desde 31/7/969, data
a partir da qual tem direito ao vencimento do novo posto.

Regimento de Artilharia de COita

2°' Sargs, Míl.> Art., os Furriéis, Manuel Ilídio Fonseca de Almeida.
Francisco da Silva Gucrr iro c José Elvino da Ro ha Borgt!'i
contando a antiguidade de de 31/3/969, data a partir da qu;1
têm direito ao v ncimentos do novo p 510.

2.0 Sarg, Mil.« do S. S., o Furriel, Filipe Almir Profeta MartinS.
contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qU;11
tem direito aos vencimentos do novo p s10.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 2

2.oS Sargs. Mil.o' Art., os Furriéis Antóni ~duardo Ribeiro Leite,
Jo é Júlio do Anjos Borges ' José Manuel M .ndcs Dias, C?!!'

tand a antiguidad d .sdc 31/3/969, dat: a parti" da qual tl.'J11
direito aos v ncimeJ1los do novo posto.
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No Ultramar

Região Militar de Angola

Regimento de Infantaria n.· 20

2,0 Sarg, Milv do S, S" o Furriel, João Poças, contando a antigui-
dade desde 31/7/967. Tem direito aos vencimentos do novo
POto de de 20/7/968,

Dep6sito de AdiJos de Angola

2,0 Sarg, Mil,v do S, Pessoal.lo Furriel, Joaquim da Silva Araújo,
Contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
tem di ,ircuo ao, vencimentos do novo posto,

Região Militar de Moçambique

Batalhão de Caçadores n.O 18
2 o, S
' I args. Mil.o, Inf', o Furriéi Armindo Maurício Langa e Joséná ' , ,
d CIO Melo Saraiva, contando a antiguidade desde 28/2/969,
ata a partir da qual têm direito aos vencimento do novo

Posto.

Batalhão do Serviço de Material de Lourenço Marques
20
, c~rg, Mil.o do ,Materi.l, o Furriel, Manu -I do Santos Soare,
t _nta~d a antiguidade d 'de 31/3/969, data a partir da qual
cm direito aos v in imcntos do novo posto,

COmando Territorial Independente de Timor

Companhia de Caçadores n." 11
)0 S
~. coar. Mil.o Inl, o Furriel Jo c Manu -( G nçalvcs Barrocas,

I ntando a ntlauídad d sdc 1/7/69 datu a partir da qualcm d' , '
Ir 1(0 ao vcn irn nto do II()\'O po to,
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v - COLOCAÇÕES E TRANSFER~NCIAS

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Estado Maior do Exército

(Com destino à Direcção Geral de Instrução)

2.0 Sarg. Cav., Jerónimo Pires Alves (52109611), cio R.C. 7, su~
Unidade Mobilizadora, devendo ser con idcrado nc ta ituação

desde 23/7/969·, por ler regres ado do C. T. 1. da Guiné. Vence
pela verba Pes oal dos Quadro Aprovado por Lei.

Na Dependência do Ajudante General do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

1.0 Sarg. 1nL, José Domingos de Sou a e 2.0 arg. Inl., José A~e1iJ1:
Antunc Catana (51533811), ambos da R. M. A., devendo ser cc
iderado nc ta ituação desde 24/7/969 3/8/969, re 'peCli\'~:
mente. V ncem pela vcrbr Pessoal do. Quadros Aprovados pO
Lei.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

I." arg. do Q. . . , .•. ,
R. M. M., devendo .s'r C
Vence p ln verba P ·ss

) d:l
Júlio tIL, ilva M. rqucs (50445611 '969.
nsid -rado nesta situação d ..de 13/:/
ai dos Ou, dros Aprov: dos por !.l'l.
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Na Dependência do Quartel Mestre General

Direcção do Serviço de Saúde

2.0 Sarg. do S. S., António cves (51328011), do H.M. P., por con-
veniência de serviço, devendo ser considerado nesta situação
desde 7/8/969. Vence pela v rba Pe soai dos Quadros Aprovados
Por Lei.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares

1.0 ~arg. Eng., João Godinho Júnior, da R. M. M., devendo ser con-
siderado neta ituação de de 11/8/969. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Aiém dos Quadros.

Quart'is Generais

Quartel General da 1.' Região Militar

Sarg A'5 jud. do Q. . G. E., Victorino José de Sousa Magalhães
( 2136711), do BaL Caço 1916/B. C. 10, devendo ser considerado
~e ta situação d sde 13/7/969, por ter regressado da R. M. M.

d
ence p ela v rba Pessoal de mcação Vitalícia Além dos Oua-
ro .

Sarg A'!.I jud doQ. . S. G. E., António de Oliveira (50190111), do C.
. i8' da Guiné, devendo s 'r con idcrado n sta 'ituação d de
d /969. Vence p 'la verba Pcss ai de om ação Vitalícia Além
Os Quadros,

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Escola Prática d. Infantaria
2.<> aR rg. 11\1., Franci o 1 nu ,I d J .sus P r 'ira (51785011), da

V·M, A" dcv ndo r onsidc I do nc 1 situação desde 24/7/969.
cne p la \' Iba Pc o. t do Quadres provados por Lei.
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2.° Sarg. Corneteiro, Joaquim Augu to das Neves, regre ado do
C. T. r. da Guiné, tendo eomo Unidade Mobilizadora o R. I. 15.
devendo ser considerado nesta situação d esdc 5/8/969, data eOl
que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela verba Pe 'soai
dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n,· 1

1.0 Sarg., Victor Gomes (51675211), do D. G. M. G., por pedir.

Regimento de Infantaria n." 2

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Jo é Landciro Miguel, do R.1. 15, SUil
Unidade Mobilizadora, devendo ser onsiderado no ta situaçãO
desde 5/8/969, data. cm que embarcou de regresso à Metrópole
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n,O 3

2.° Sarg, Inf., Manuel Aldeia (51365811), do B. LI. 17,ua Unidadt:
Mobilizadora, devendo cr considerado n ta situação dcsde
30/7 /969, data da homologação da J. H. 1., que o consideroll
pronto para todo o serviço. A sua comissão ; dada por find:1:
Foi evacuado da R. M. A. V'J1ce p 'la verba Pessoal dos QuadrO~
Aprovados por Lei.

2.° Sarg, Mcc. Viat, Rodas, João Alexandre dos antos, do . T. I.G..
devendo ser onsidcrado nesta situaça dcsd 5/8/969, dala cl11) . ,,,b.tque embarcou de regresso < Metrópole erice pc a \C

Pessoal do Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n,O 7

2." Sarg. In1., Manuel das Nev's liveira (513~9311). do 8. : I:~:
sua Unidade Mobilizadora, d .vcndo ser onsld irado n stu ~lt ,13
çao desde 13/7/969, por ter rcgr .ssado da R, M. M, Vence ~
verba Pessoal dos Quadros Aprovudo-, por I. 'i.
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2.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., António Francisco Sousa (50091111), do
C. T. 1. da Guiné, devendo er con iderado nesta situação desde
5/8/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Regimento de Infantaria n.O 8

20 S. arg. Inf., Artur Teixeira Barros (38715959), do B.C. 9, por
motivo disciplinar, devendo ser considerado nesta situação desde
~8~5/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovado por
er.

Regimento de Infantaria n." 10

2." Sarg. do S. ., Angelo do Carmo Gomes Martins (51203111), da
R. M. A., dev ndo er considerado nesta ítuação desde 22/7/969.
Vence pela verba Peoal de omeação Vitalícia Além dos
Quadros.

1.0 SM~r~.. InL, António Ramo Dioní io, do R. L 15,. ua _Unidade
5 blhzadora, d vendo s r considerado nesta ítuaçao desde

\
/8/969, POI ter regres ado do C. T. 1. da Guiné. Vence pela
'crb P .a ssoal dos Ouadro Aprovados por LeI.

Regimento de Infantaria n." 11

2.0 a
G :g..Anil. crralheiro, 10 lo! dos Reis Gorgulho, do C. T.1. da
d Ulne, devendo ser con- id irado nesta situaçüo de 'de 5/8/969,
\.ata em que crnbar ou de regr 'ssO à Metrópole. Vence pela
crba Pessoal de Tom a~'50 Vitali ia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria n," 13
2... S.

dc:r~d l ní., ntónio de rvalho Lima (51981611), da R. M. A.,
~1 o. r COIl id 'I" do 11 "ta ituaçâo d sdc 24/7/969. Vence

a \'nba P o I do Ou. (I! os provad s por Lei.
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Regimento de Infantaria n." 15

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Joaquim Peralta Maia (51676711), do C.
T.1. da Guiné, devendo ser considerado ne ta situação desde
5/8/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Batalhão Independente de Infantaria n.· 18

2.° Sarg. Corneteiro, Luís Aguiar Camilo, do R. I. 15, sua Unidade
Mobilizadora, regres ado do C. T. T. da Guiné, devendo ser con
siderado nc ta situação desde 5/8/969, data em que embarcOu
de regres o à Metrópole.

Batalhão de Caçadores n.· 5

2.° Sarg. 1nL, José Gonçalves da Cruz (50658911), da E. P.I., devendo
ser considerado ne ta situação de de 20/8/969, por pedir. Vence
pela verba Pcs oal dos Quadro Aprovado por Lei,

Batalhão de Caçadores n.- 6

1.0 Sarg. TnL, Moisés F mandes. do R.1. 15, ua Unidade Mobili·
zadora, devendo r considerado neste situação desde 5/8/969,
por tcr rcgr s ado do C. T. J. da Guine.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

!.U arg, Art., Ilcnríque Joaquim erram) Mira (52057311), do C.
T. T. de S. Tomé e Prín ipc, ti 'vendo ~ r onsidcrndo nesttl

si tuação desde 23/7/969. V ncc p 'I. verba Pessoal dos Quadro
Aprovado' por Lei.

~egimento de Artilharia Ligeira n.· ~

2." arg. AI L, Jo. • Lu iuno Pulido (52059711), do D G
çao de disponihllidndc desde 1/8/ 69.
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Regimento de Artilharia Ligeira n.O 3

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Orlando Bernardo Semedeiros, do R. J.
1~, ua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta
SItuação desde 5/8/969, data em que embarcou de regresso à
Metrópole. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
Por Lei.

2.0 ~arg. Art., António Jo é Gonçalves Duarte (50588611), do R. A.
. 1, devendo ser coniderado ne ta ituação desde 8/8/969, por

re~ir. Vence pela verba Pe soai dos Ouadros Aprovados por
CI,

Regimento de ·Artilharia Pesada n.· 2
2.0 Sa

rg. Art., Franci co de Almeida osta (51303811), do R.A.L. 1,
~~a Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ao de de 22/7/969, por ter regre' ado da R.M. A. Vence pela
verba Pes oal do. Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sa-
d g. Mec. Viat. Roda, Manuel Domingo Maia, do C. T. 1.
da Guiné, devendo ser con iderado neta situação de de 5/8/969,
v:t~ em qu· embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela
r a Pessoal dos Quadro Aprovados por Lei.

(cj destino ao C. I. C. A. 1)

Regimento de Artilharia Pesada n." 3

(Cj destino ao C. I. C. A. 2)
I." S

d aIG·g·Mec. Viat, Rodas Fernando de arvalho Trigo" do C. T. 1.
a u' , '

dat l11e, d '\'endo ser consid r ado nesta situação desde 5/8/969,
\'cr~ cm que embarcou d regresso ~ Mctropolc. Vence, pela

a P ssoal de 'om açno italí ia lérn dos Quadros.

1.0
arg. M c

do . I A .
I ·.A
c l'\'lndo ~ "

Regimento de Artilharia de Costa

Illrab de firo, Joaquim António Rato N grinho,
" por ter p. <;, do situação de disponibilidn(k,
con id I ado Ol,.,I, silU;IÇÜO desde 7/4/96Q•
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2.° Sarg. Art., Artur da Glória Pacheco (51349311), da R. M. A.,
devendo ser considerado nesta situação de de 22/7/969. Vence
pela verba Pes oal do Quadros Aprovados por Lei.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n." 2

2.° Sarg. Grad. Mec. Viat. Roda, José Fernande Vagos, do C. T. J.
da Guiné, devendo ser COD iderado ne ta situação de de 5/8/969,
data em que embarcou de regre so à Metrópole. Vence pclJ
verba Pc soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

2.0 Sarg. Cav., João Diogo Fclismino (51221511). do R. 7, suJ
Unidade Mobilizadora, devendo cr considerado nesta situaçãO
desde 22/7/969, por ter regre ssado da R. M. A. Vence pela verb:l
Pessoal dos Quadros Aprovado' por Lei.

Regimento de lanceiros n.· 1

(C/ destino ao C. I. C. A. 3)

2.'" Sargs. av., António Jorge Ladeira PiÇUllU ( 1226711l, FíolO'
cisco da Con cição Nunes (340329~9 l L' asirniru dos tlnto.~
Piçarra Serrano (51263011), todos do R. C. 7, sua nidad' MO~/
Iizadora, devendo er onsi I irados n ta situa ti desde 22/

p"./969, por l rem regressado da R. M. A. Vcn em pcl: v rba l·

soal dos Quadros Aprovados por I 'i.

Regimento de lanceiros n." 2

2.° arg, av., Ambal Amálio Rurninhas (52130~11), do R. ". 7, .~~
Unidz de Mobilizador a, devendo ser consid I ado nesta ...IWaç:t,

, . Vl:nCldcsd 18/7/969, por ter,., 'r .ssado do .1.1. da GIIlI1I:.

pela verba Pessoal dos Quadro-, provudox pOI [ i.
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Regimento de Cavalaria n." 3

? -s-. arg. Cav., Jo é Lauriano Videira Candeias (52688411), do R. C. 7,
.ua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 22/7/969, por t r regressado da R, M. A. Vence pela
Verba Pe oal dos Quadros Aprovado por Lei.

Regimento de Cavalaria n." 8

20 S. U a.rg. Cav., Manuel Lopes Ro 'a (51323811), do R. C. 7, sua
mclade Mobilizadora, devendo er considerado nesta situação

~eSdc 22/7/969, por ter r grc ado da R. M. A. Vence pela verba
e Soai dos Quadros Aprovado' por Lei.

Engenharia

Escola Pr'tica de Engenharia

1.0 S(SOarg. do O. S. . G. E., Bernardino Joaquim Nune Terras
d 976611), da R. M. A., devendo .cr considerado nes ta si tuação
/~d 22/7 /969. ence p 'Ia v rba Pc oal de Nomeação Vita-
leIa Além dos Ou. dros,

2.0 S
Ga:g: Me '. Viat. Rodas, Filip' Fernandes Parna, do C. T.1. da
dUlne, devendo . 'r considerado n sta . ituaçi.io de de 5/8/969,
vata cm que mbar ou d regresso à Mctropole. Vence pela
crba Pessoal dos uadros provados por Lei.

1.0 a
de rg. M c, ·Ieet., Artur José Morga (50005111), do D.G.M.T.,
pe~~ndo ~ r consid 'I" do ne: ta situação desde 9/8/969, por

Ir.

Regimento de Engenharia n.o 1
2.0 Sa

d~srg. rad. Me. iat, Roda ..., Jorge Joaquim 'sturrado Caro
13/~i9da R. M.. L, d v ndo S I considcrt do nesta situação de 'de
Ve ,69. data 11l que mbar u de regresso a Metrópole
QU~dro~ la \ rb: p. oal d' om tição Vitalícia Além dos
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Batalhão de Sapadores de Caminhos de Ferro

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Joaquim Jorge (50423511). da R. M. M,
devendo ser considerado nesta situação desde 23/7 /969. VcnC~
pela verba Pc soal de Nomeação Vitalícía Além dos Quadro,

Grupo de Companhias de Trem Auto

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Francisco do Reis Leal, do C. T. I. dtl
Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde 5/8/969,
data em que embarcou de regresso à Metrópole Vence pda
verba Pessoal dos Quadros Aprovado por Lei.

Transmissões

Batalhão de Telegrafistas

(Com destino ao S. T. M.)

2.0 Sarg. Mcc, Radiorn., Horácio Palrn .irão Aires, da R. M. A., de-
vendo er considerado nesta situação ti .sdc 8/8/969, data ~[l1

que embarcou de regr '<;50 a Metrópole. Vence pela verba pc'
soaI de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

1." Sarg. 1nL, José da ilva, da R M. A., devendo ser I,;onsidc)'lldo
nesta situação desde 22/7/969. Vcn e pela verba Pessoal dO
Quadros Aprovados por Lei.

2.0 arg, Eng. (Transm.), Manu 'I B -rnardes L rirão (5211231 1), ~
C. T. I. de Ma au, devendo ser onsiderndo nesta situação d c
10/6/969 Vcn ' pela verba P issoal dos Quadros provadoS
por Lei.

Serviço de S.úde

Regimento do Serviço de S.úde

2.° arg. do II ), da R.M·"
dcv ndo Ser onsidci Ido nc ta situação de d 22/7/ 9. V II
P 'Ia verba P ssoal de 0I11l ação k 10 do QLlndrO
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Serviço de Administração Militar

2.· Grupo de Companhias de Administração Militar

2.0 Sarg. do S. A. M., António Jo é Rodrigues Quintino (51763311),
da E. P. A. M., na ituação de disponibilidade. Deve ser consi-
derado ne ta . ituação desde 1/8/969.

Serviço de Material

Escola Prática do Serviço de Material

loS
. B arg. do Q. S. . G. E., Ifredo Manuel Gomes (5.1O~1311), do

. Caço 1932/R. I. IS, regre ado do C. T. J. da Gume, devendo
~er Considerado ne ta ituação de de 5/8/969. Vence pela verba
essoal d omeação Vitalícia Além do Quadro.

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O
2.0 Sar

na :.. En~. (Tran m.), Jo é E pada ala~o (51689511), d? B. ~.,
d lluaçao d li nciado. Dev . r con iderado nesta situação
esde 16/7/969

Distrito de Recrutamento e Mobilização n." 6
2 'l S. arg. do Q - )do C ?' .. , João da ilva ?tto Mavor (521.29011_,

de d . T. r. d Gume, d v nd . 'I" C nsidcrado nesta .ítua ao
do S/ /969. V n ' p la verba P ssoc 1 d s Quadros Aprova-

s POr L 'i.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 8
1.0

t1a~cg·Mrt.:. ornin 'o j, B njr rdirn, do R. A. P. 2, ~a Uni
deSde I Obllt7adora, ti v ndo l:". wnsidel"ad? nesta SI tua .~()

/ /969, data cm qu Ih r I dada por Iinda a sua corms
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são de serviço na R. M. A. por ter sido julgado apto para os
serviços moderados pela J. H. I. da A. T. F. A. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 17

2.° Sarg, Art., Armando da Costa Barão (50374011), da B. A. G. 1.
na ituação de licenciado, devendo ser on iderado ne .ta itua-
ção desde 1/8/969.

Tribunais

Supremo Tribunal Militar

Sarg, Ajud. do Q. S. S. G. E., Deodato da Costa ogucira (50297011),
do B. T., devendo ser consid irado ne ta situação desde 1/8/969.

1.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Miguel Inácio Semedo (50513211), da
R. J. D./D. S. P./M. E., devendo er considerado ne ta ituação
desde 13/7/969, por p dir. Vence p la verba Pe .soal dos Qua·
dros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos Hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto Contagiosas

2.0 Sarg, do S. ., António Alberto Roseira (50943811), da R 1.A,
devendo ser considerado nesta situação desde 22/7/969. V'nt.:l'
p la verba Pessoal de om .ação Vitalícia lérn dos Ouadro

Estabelecimentos d. Instruçio

Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Eltército

I." arg. Mec. Inst. Prcc., fo'rancisco Dio 'o Pedro irnão, d C. D.
M. M., d ivcndo sei' conxidcrado 11 sta situação dcs I' 13/ / 69,
ror convcniõncta til' serviço.
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Escola Militar de Electromecânica

2.0 Sarg. Mec. Radiom., Amílcar Correia Gregório, da R. M. M.,
devendo er considerado ne ta situação desde 5/8/969, data em
que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela verba Pes-
soal de omeação Vitalícia Além dos Quadros.

Campo de Tiro da Serra da Carregueira

2.0 Sarg. InL, Inácio Ambró io (51230011), da R. M. A., devendo
er considerado n ta situação desde 22/7/969. Vence pela verba
Pc ssoal do Quadro Aprovados por Lei.

Centro de Instrução de Condução Auto n." 5

20 S. arg. Inf., Franci co da ota Muchacho (51992611), da R. M. A.,
devendo ser con iderado ne ta ituação de de 24/7/969. Vence
pela v rba Pes oal do Quadros Aprovados por Lei.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 . arg. InL, Mário Lope Portela, do B. C. lO, sua Unidade Mobi-
lIzadora, dev ndo ser con 'iderado nesta ituação desde 13/7/969,b~~t, r r grcssado da R. M. M. Vence p la verba Pe soai dos

adlos provados p r Lei

2... Uarg. te iat. Rodas. J oão Guilhcrm' d á, do R. I. IS, ua
dnldade Mobilizadora, d ivcnd "r considerado ne ta ituação
Vede SI 19 9. data cm qu embarcou d regre o à Metrópole.
en p 'Ia verba Pessoal dos Quadros Apr vades por Lei.

2.0 Sar M .d g.. c. Ann. P ., ugusto dos untos Arri ga , da R. M. A.,
q~Vcndo cr onsid r. do n .sta suuação desde 9/8/969, data em

mbar .ou de r gr 'so , Metrópol '. Vence pela verba Pe -
soct d 1C omeução Vil, li ia 1;111 dos Quadros.
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Supranumerário

Na Metrópole

Manutenção Militar

2.0 Sarg. do S.A.M., Manuel Martim (52254711), da R.M.A., de-
vendo ser considerado nesta situação de de 22/7/969. Vence
pela verba Privativa da Manutenção Militar.

1.0 Sarg. do S. A. M., Ventura Barateiro Fernandes, da R. M. A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 7/8/969. Vence
pela verba Privativa da Manutenção Militar.

No Ultramar

Regimento de Infantaria n.O 2

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. L. da Guiné)

2.° Sarg. Corneteiro, António Rodrigue Reis dos Santos, do B.
Caço 2845/B. C. lO, devendo ser considerado nc ta ituação de de
22/7 /969, por motivo di ciplinar. fazendo parte do B. Caço 2852.

Regimento de Infantaria n" 15

(Reforço à Guarnição Normal ela Região Militar de Moçambiqae)

2.° Sarg. Mcc, Viat. Rodas, Fernando dos San los Lopes, da E. . "
devendo s r considerado nesta situação desde 16/8/969, por ler
ido nomeado nos termos da alm ':1 c) d art,« 3." do DeC.
42937, de 22/4/960.

Batalhão de Caçador.. n.· 10

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2." Sarg, Corneteiro, João José de Jesus orr ia, do B. ac, 2 52/p..·
r. 2, devendo ser considerado nesta si lu. ç50 desd 22/1 /96 , por
conveniência de S .rviço, faz rido pai I do . nç. 2 ;; .
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)0 S-. arg. Mec. Viat. Rodas, Adelino Caslanheira da Silva, do G. C.
T. A. e 2.0 Sarg. Clarim, Manuel da Conceição Ferreira Ribeiro,
do R. L. 2, devendo er considerados nesta situação desde
4/8/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea c) do
art.e 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n." 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2." Sarg. Clarim, Jo é. Amadeu Diogo Rodrigues, da E. P. E., de-
v~ndo er con iderado ne ta ituação desde 4/8/969, por ter
SIdo nomeado no' lermo da alínea c) do art.s 3.0 do Dec.
42937, de 22/4/960.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

20 S. diarg. ~~~. (Rod.), Acácio de Jesus (50684811), na situação de
pombllldade. Deve ser coniderado nesta [tuação desde

22/5/969.

Região Militar de Moçambique

(GIIGntiçao Normal)

1." ar!? do (V 'I ), Joaquim Manuel Brigida Flor, do H. M. V.,
d:vcndo <,el convídcrado n ,,,Ia situa"ao desde 16/8/969, por tct
!o;ld ...o nomeado no .. Il'l mo .. da alinea c) do art.v ~.() do Dcc.
42937, d 22/4/ 60.

2... arg. Ml.hÍl'o orn n im Levi stu ruça, do B. . 5, devendo
Ser con id rrado n la' situação d .sdc 16/8/969, por t 'r sido
l1jOln\:tldOnos I .rmos da alín a c) do art,v 3." do Dec. 42937,
uc 22/4/960.
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(Guarnição Normal)

Comando Territorial Independente da Guiné

2.0 Sarg. Mec. Elect., Rui António Frazão Gouveia, da E. P. S. M.
e 2.0 Sarg. Artif', Serralheiro, David da Cruz Rodrigu 'S, do G. A.
C. A. 3, devendo er considerado nesta ituação de de 13/8 '969,
por terem sido nomeados no termo' da alínea b) do art,s 3."
do Dcc. 42937, de 22/4/960.

VI - CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

A- Estágios

1 - Listas de aproveitamento e averbamentos

b d f MI·I.°~Pu tique-se para o evídos e cites ti relação do' Furriéis
e 1.0s Cabo Mil.» que terminaram com aproveitamento o 3,0
Estágio E. F. M. p/o C. I.B. e C. L E. 1969 que funcionou no
C. M. E. F. E. D. de 9/6/969 a 5/7/969:

Furriel Mil.o, João Manuel da on eiçâo Tol 'do, do R.1. 3
Furriel Mil.°, José Vidra Ferreira, do R. I. 6
Furriel Mil.o, José E. Pereira Magalhâ s, do R. J. 8
Furriel Mil.v, Jorge M. NeVL's Pirncntcl, do R. I. 10
Furriel MiL", J050 Paiva Oliveira, do R. L 14
Furriel Mil,», Manuel T. an hcs Quintas, do B. . 10
Furriel Mil.v, Manuel Mcnde .. ela ruz, do . r. .A. 2
1.0 Cabo Mil.", Francis () A. Farinha Manso, do . I. J\

1.0 Cabo Mil.", José M. Rib 'iro Martinho, da :. P. ~,
L" Cabo Mil.", Lcon 'I Rodrigues da ilva, do B. . . r,
Furriel Mil.o, José A. G. Dornellas isnciro, do R. L. 2
1." Cabo Mil.", ngclo r. T. Martins Aroso, do R. . 7
1.<1 Cabo MiL", António M. Maia de "ti R. Tm.
Furriel Mil.", arlos M. Morciru da ilva, do D. J. •

Ao citado p .ssoal deverá ser-lhe .. uvc rbado {I I ele rido E t gl(l·
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VII - DECLARAÇÕES

1 - Rectificações

Decl~ra- e que o 2.0 Sarg. 2.0 Mec. Elect. (Comando), Mário Cunha
Pírnenrej, do R. A.L. 1, a que 'e relere a O. E. n.v 32-3." Série,
de 20/11/967, a pág. 897, embarcou para a R.M. M. em 15/7/967
e não para a R. M. A., como por lap o se publicou.

DCCla:a_e que o 2." Sarg, Grad. 2." Mec. Viat. Rodas, Jorge Joa-
qUIm E turrado Cardo o, do B. C. 5, a que se refere a O. E. n,v
25-3." Série, de 10/9/968, a pág. 832, embarcou para a R. M. M.
Cm 6/5/967 e não e 6/5/968, como por lapso se publicou.

DeClara_ e que o 2." Sarg. Grad., Francisco Marques Pires
(4,0~OO858),do Colégio Militar, a que se refere a O. E. n,v 21-3.'
SCl'tC, de 30/7/969, a pág. 713, tem passagem ao Quadro da
Arma de Cavalaria e não de Artilharia, como foi publicado.

De~ara_ e que o 2." arg, Mil.o do S. S., Domingos José da Silva
S~c.lho, do R. C. 7, promovido ao actual posto na O. E. n.s 33-3.'
2~ne, de 30/11/967, a pág. 943, contando a antiguidade desde
/2/967, tem direito ao' vencimentos do novo posto desde a

data da antiguidad (0/11/967).

Qu~ seja consid irada ' m efeito a publicação con tante da pág.
d~3 da O.•. n.O 15-3." crie, de 30/5/969, ref~rente à Portar!a

Conde oração do Furriel Mil." Inf., Antómo Jorge CuStódlO
~om a ruz de Gu rra de 3." ela 'se, por já haver sido publi-
ada na O. E. n." 11.3." éric, de 20/4/969, a pág. 357.

Que " , á49 ja conSIderada sem eleito a publicaçãO con tante da p g.
d 4 da O. " n» 15-3," ri, de 30/5/969, referente à Portaria
FC condecora 50 do Furriel MiL" Cav., Augu to António da

h
·onseca. Montes com.\ rU7 de Guerra de 2.' ela e, por já
aVe id 9 9

P
" r SI o publicada na O. ~, n () 12-3." éric, de 30/4/ 6 , a
-s. 403.

Que sCJ'a . d á49~ onslderada sem ifclt a publica ào con tantc a P g.
de da ,E. n.O 15.3," \ri', de 30/5/969, referente à Portaria
G Conde Ol a ão do 1Q abo, Joaquim Augusto de Oliveira
Ucd 's (06 9766), da . ornpanhia de omandos - Regimento
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de Artilharia Ligeira n.O 1, com a Cruz de Guerra de 3.' classe,
por já haver sido publicada na O. E. n,v 12-3.' Série, de 30/4/969,
a pág. 407.

Chama-se Fernando de Oliveira Sabino o Soldado n.O 07998766, da
Companhia de Cavalaria n.v 1777- Batalhão de Cavalaria n.O
1928-Regimento de Cavalaria n.v 7, a quem foi concedida a
Cruz de Guerra de 4.' classe constante da pág. 499 da O. E. n.U
15-3.' Série, de 30/5/969, e não Fernando de Oliveira Sabugo,
como foi publicado.

Chama-se Silvino Loureiro Rodrigues o Soldado n.O 07906067, da
Companhia de Cavalaria n.O 1777- Batalhão de Cavalaria n.O
1928- Regimento de Cavalaria n.O 7, a quem foi concedida a
Cruz de Guerra de 4.' classe constante da pág. 499 da O. E. n.o
15-3.' Série, de 30/5/969, e não Silvério Loureiro Rodrigues-
como foi publicado.

2 - Desgraduações

Declara-se que o 1.0 Sarg. Grad, 1.0 Mec. Elcct., Jo é Inácio Viegas
de Carvalho, é desgraduado de te posto, desde 19/4/969.

3 - Pensões de Reforma

Que a partir de 1 de Setembro d 1969, transitam para a situa-
ção de reforma, passando a r pagos das . uas pensõ s pela
C. G. Aposentações, conforme vem publicado no «Diário do
Governo» 11.° 199-II Série, de 26 de Ago to de 1969, os militares
a seguir mencionados, cuja pensão anual a cada um se indica,
estando já deduzido o d sconto a que se refere o art,v 13.0 do
Dec.-Lei n.s 39843, de 7/10/954:

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Jo é Bapti ta da ilva, Q. G./
/R. M. A. . . . . . . . . . . 29 580 00

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Antero Martin Ferreira, Q. G./
/1.' R. M .

Sarg, Ajud, Q. S. S. G. E., Joaquim de Je .us, C. A. 2/Lou-
renço Marques . . . . . . . . . . .

Sarg. Ajud., Jo é Franci o da Fonse a, Q G /G. M, L.

28836 00

28092 00
27012 00
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Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., João Augusto Soares, D.R.M. 12
Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Manuel Maia Ramos, R. A. L. 2
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Virgílio Mendes Beicinha, E. M.

Elm .
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Augusto Brites, R. A. L. 2 . .
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António Alves, R. r. 6. . . .
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., José Gonçalves Viana, B.C. 9 .
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Manuel Pinto Meireles, R. A. P. 2
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Francisco Vieira da Costa, R. C. 3
1.0 Sarg. Inf., António da Costa Barros AraújO, R. r. 13
2.0 Sarg. Inf., Domingos Correia de Melo, B. S. M./Lou-

renço Marques .... . . . . . . .
1.0 Cabo n.s 165/65/Rd., António Almeida, E. A.M. Mo-

çambique .

4 - Pensões de Invalidez

901-----

27012$00
27012$00

27300$00
25188$00
24756$00
24756$00
22524$00
19 104$00
15012$00

13452$00

9480$00

Que no «Diário do Governo» n.s 199-11 Série, de 26 de Agosto de
1969, foram publicada a pen ões anuais de invalidez conce-
didas ao militares abaixo mencionados, estando já deduzidas
do de conto a que e refere o art,v 13.° do Decreto-Lei n.O
36610, de 24/11/947, esclarecido pelo art.s 11.° do Decreto-Lei
n:o 39843, de 7/10/954, pelo que devem er abatidos aos efec-
tivos da.ua Unidade de 'de 1 de Setembro de 1969, desde
quando pa sam a ser pago pela C. G. de Aposentaçõe e ficam
'ujcito' a todas a di po ições:

SOldado n.« 38669/63, Le n I Raul Pinto Beira, R. C. 8
SOldado n.e 013665 António ilvcstre de Oliveira, R.1. 2
Saldado n.s 319766 , Laurindo José Franco da Silva, R.
I. 16

SOldado •• ; ~ 6~, a~lo~ ~I~er~o ., ~ ~O~Ç~IV~S,' R:
r. I ........ ,

oldado n.o 11 566, nt6nio Jacinto Tintim Rato, R. r. 16
oldado n.« 497 167, Domingos Flore Martins, R. C. 6

14628$00
14628$00

14628$00

7584 00
3204$00
2496$00
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5 - Vencimentos

Declara-se que os Sargentos a seguir mencionado passam a
vencer pela verba Pessoal dos Quadro Aprovado por Lei
(N,> 1 do art.« 342.0 do cap.« 8.0 do actual orçamento do M. E.L
desde 1/5/969 e 13/8/969, respectivamente:

1.0 Sarg. 1.0 Mec. Elect., Eduardo Américo Varela Pires, da
D.S.F.O.M.

2.° Sarg. 2.° Artif. Serralheiro, Seba tião Jo é Batanete Tou'
cinho, do R. L. 1
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Está conforme

O MINISTRO DO EXÉRCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

O Ajudante Gener.1





..
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

o r de m do Exército
3 .. SÉRIE

N.· 27 30 de Setembro de 1969

•
PUBLJCA_ E AO EXERCITO O SEGUINTE:

1- DECRETOS E PORTARIAS

A - Condecorações

1 - Sargentos

Por de pacho de 12 de gosto til' 1%9

Mand'
Cita o GO\'crno da Repúbli ~I Portuguesa, pelo Ministro do Exér-

PÓ o, condecorar om a ruz de Guerra de 3. C]ilSS'.!, a título
stumo . J IMedalh r a~. abrl o dos artigo 9." e lO." do Re.!:.TUarncnto c a

Cm ~ Mllttnr. de 2 de Maio de 19·16,por crviços prestados
riéi acç~ .. d combate na PrO\ íncia de Moçambique, os Fur-
(0347 Mllt 1~InO~, d ~ Infantaria. Fcrnan lo Luís Correia .ar~ia
(06421566) d , \ al ri • António Joaquim Mclanda de Oliveira

Ministér' 66), mbo da C. aç, 222/B. aço 237/B .. 10.
cito ~o do h.·~rcito. 12 ti A o to d 1969. O Mini 'Iro do Exér-

. • M. de net" ncourt Rodrigues.
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II - JUSTiÇA E DISCIPLINA

A - Sargentos

Condecorados com a Medalha de Ouro de Comportamento Exem'
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento da
Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.s 35667, de 28 d~
Maio de 1946, os seguintes Sargentos:

Sargs, Ajuds. do Q. S. S. G. E., Francisco Bernardo de Carvalbo
da Costa Cabral, do Q. G./2" R. M. e Virgílio Artur Aljustrel, dO
Q. G./R. M. M.
1.1" Sargs. do Q. S. S. G. E., Abílio José Ramos, do B. C. io. LUIS
Pinto da Fonseca Júnior, do R. A. P. 2 e Manuel José Luís, do
Q. G. do Governo Militar de Lisboa.

B) Praças

Agraciados com a Cruz de Guerra de 4 .. classe, nos termos do
artigo 12." do Regulamento da M xíalha Militar, promUlgadO
pelo Decreto n,v 35667, de 28 de Maio de 1946, por dcspacbO~
do Comandante-Chefe das Forças Armadas em Angola, de 1
de Agosto findo, O 1.0 Cabo, José Carlos MOIa arciso (00294566),
do Esquadrão de Cavalaria 403/Grupo de avalaria l/R. M. A'de
Soldado, António Per 'ira da ilva (02243167), da Companhia c
Caço 1733/R. r. 15.

Agraciado com a Cruz de Guerra de 4.. classe, nos termoS ~o
artigo 12." do Regulam mio da Medalha Militai', promulg,l o
pelo Decreto n.« 35667, de 2 de Maio de 1946, por dCSPJC~~
do Comandante-Chefe das Forças Armadas da Guiné, de 6)
de A rosto findo, o Soldado, Jose da Luz F rrcira Rita (0152366 '
da Companhia de Artilharia 1690/Bal. Cav 1905/R .. 3.

Agraciado com a Cruz de Cu rrn de 4. classe, no' tn!110s. ~~
artigo 12." do Rcgulamc nto da Medalha Militar, promulga o
pelo Decreto 11." 35667, ti' 28 de Maio de 1946, por d.esp~C~c
do Comandante-Chefe da' ror as rrnadas de 10 alllblqut:, da
19 de A'OSlo findo, () oldado, niónio Inácio (1161167).
Companhia de Artilhai ia 2325/BI\I, 1'1. 2 /R" P, 2.

C 1 j t:xl!nl'onc ccorac o com a ornportamcntu u'

plar, cm co.n_r0rmidade com as dispo. i e do Rc 'ulalllcntO ~~
Medalha MIIrI.II', promulg.tdo pelo O cr to n,o - 667, de 28
Maio de 1946, o 1." abo, Eduardo B rnardc do ascirnenlO e
Sousa (49097430), da Companhia n," I da Guarda ris al.
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III - MUDANÇAS DE QUADRO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Sargentos do Q. C. passando ao Q. P.

Quadro da Arma de Infantaria (Supra numerários}

Têm pa agem ao Q. P. da Arma de Infantaria, os 2.°' Sargs. do
~ C., Jo é da Silva (88063163). João Bo co Galucho Soares
~ 8060563), António da Graça Braz (88063663), Jaime dos Santos
arvalho (88061463) e Joaquim Manuel do Nascimento (88062363),

todos do C. T. I. Timor, porque encontrando-se aprovados para
este Ouadro lhe competiu o preenchimento de vaga. Contam
a antiguidade de de 1/4/968, data a partir da qual têm direito
~ ~. RI cimento' do novo po .to, Pertencem ao ecrutamento
(a Província de Timor.

IV - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Aumentos e Reintegrações

Músicos

Pas ou.. .-M.' .a cr onsiderado nesta suuaçao d sele 1/9/969, o 2.° Sarg,
U,IC? <Trornpc de Harmonia», Joé Amável Pereira Pinto de

P
á, víndo da itua ão de c!isponibiJidadc. Vence pela verba
t:sso I d .,LI os Quadros provados por Lei.

Ingresso nos Quadros

Quadro da Arma de InfantarIa

Pa Inf', a S 'I: on idcrado nc ta ituacão de de 14/8/969, o 2.° Sarg.
U :d JOse Jerónimo 1olcirinho (51514411). do R. L 16, sua
p ~1 ade Mobiliz dera, por l r regressado de R. M. A. Vence

a verba P ssoal dos Quadros provado' por Lei.



908 ORDEM DO EX~RCITO N.o 27 3.' Série

Quadro da Arma de Cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 18/7/969, o 2.u Sarg
Cav., Serafim Francisco dos Santos (51513711), do R. C. 7, su3
Unidade Mobilizadora, por ter regressado do C. T. I. da Guin~·
Vence pela verba Pe soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Pa ou a ser considerado nesta situação desde 14/8/969, o 2.0 Sarg·
Cav., Jo é Azinhais Leão (46440355), do R. L. 2, sua Unidade
Mobilizadora, por ter regre sado da R. M. A. Vence pela \'Crb3
Pes oal dos Quadros Aprovados por Lei.

Quadro do Serviço do Material

Passou a ser considerado nesta situação desde 25/6/969, o I Sar~·
Mec. Viat. Lagartas e Esp., Valdemar Oliveira Pinto, da C.~·
M. M., sua Unidade Mobilizadoru, por ter regressado da R.M.~·
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além do~
Quadros.

Passagem à Situação de Supranumerários

Quadro da Arma d,e Artilharia

Passaram a ser considerados nesta si tuação desde 27/8/969, os 2.~
Sargs. Art., Luís Moreira Machado (50 96 II) e António L.t1lt~
Pereira Jorge (50788811), ambos do R.A.P. 2, por terem sll7
nomeados nos termos du alínea ) do art." 3.0 do nce. 42931,G • l:1
de 22/4/960, parti servirem nas tropas de R -Iorço à . .
R.M.A.

Quadro da Arma de Cavalaria

10'
Passaram a ser considerados nesta situução desde 16/ /969, o~ '",

argx, Cav., Ih:ldel' da ilva orrcia (50792111) c ~1anlld A~~dl.
B V· . O SI oastos icun (5 202611), ambos do R.L. 2, por I J'l:J1l . 37,
nomeados nos termos 1It1alín ti c) do arl.0 .o do D~ , 4; 9da
de 22/4/960, para servirem 11.1 tropas til' Rcfor o ti I. •

R.M.M,



3.' Série ORDEM DO EXJ::RCITO N.o 27 909

Passou a ser considerado nesta situação desde 27/8/969, o 2.° Sarg.
Cav., José António Bajanca Valério (51014911), do R. L. 2, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960, para servir nas tropas de Reforço à G. N.
do C. T. I. de S. Tomé e Príncipe.

Quadro da Arma de Engenharia

Pas~ou a ser considerado ne ta situação desde 4/8/969, o 2.° Sarg.
ng. (Sap.), Narciso José de Medeiros (52419611), do R. E. 1,

60r ter ido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do
eco 42937, de 22/4/960, para servir nas tropas de Reforço à

G.. da R.M.A.

Pass. . • .-aram a ser considerados nesta SItuaçao desde 27/8/969, os 2.'''
~r~s. Eng. ( ap.), Eduardo Rosa Martins (52678111) e José
ana Gomes (52064211), ambos do R.E. 1, por terem sido

~omeados nos termo da alínea c) do art.° 3.0 do Dec. 42937,
nC 22/4/960, para ervirem nas tropas de Rc[orço à G. N. da
"'.M.A.

Passagem à Situação de Disponibilidade

Quadro do Serviço de Material

Passara/9 rn a ser consid irados nesta si tuação desde 11/6/969 e 16/7/
C 69, l'C. pcctivamcntc. o 2." arg. 2." Mcc. Radiom., António da
S oneeição Martins e Lu Sarg, Radiom., Albertino Manuel do
antos Amador, ambos da R. M. A.

Passagem à Situação de Licenciado

Quadro da Arma de Artilharia

Pas~~~ a se~' ~onsiderado nc ta síiuacão d 'sele 19/6/969, o 1.0 Sarg.
dat" AntonIo da ilva arn 5, do R. . L. 5, passando de 'de esta

a a P .rt ne r ao . R. M. 13.

Passo
I\.

U a s I' .on id crado nc ta situa"üo desde 31/7/969, o 2." arg.
rt. H' . . ~. Igmo Ildcton o Batista Bonito (52025311). do D. R. M. 18.
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Quadro do Serviço Postal Militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 5 '8/969, o 1.0 Surg·
Art., Joaquim Dias dos Santos, do C. I.C. A. 1, que teve passa'
gem ao D. R.M. 6.

Passou a ser considerado nesta situação desde 9/8/969, o 2.0 Surg·
Art., António do Nascimento Tiago (50656011), da D. S. M.

Passou a ser considerado nesta situação desde 20/12/967, o 1.<>Surg·
Grad. do S. P. M., Manuel Pereira, ficando de de essa data :l
pertencer ao D. R.M, 11.

v - PROMOÇÕES F- GRADUAÇÕES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Quartéis Generais

Quartel General da 3,' Região Militar

anti-Sarg. Ajud. Inf., o 1." Sarg., José Hugus Paulus, ontando a •
I 8 9 9 1· 'to aoguidadc dcsc c /8/ 6 , data a partir da qual km (11'1.'1

vencimentos do novo posto.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n,O 6

, ,ui-Lu Sarg, l nf., o 2.<> ar '., Alcino ntos Fer: o contando ri • nUS
, • '1 aOSdnde, dcsd 14/6/969, duta a partir da qual tem d.n;1 ~ ua-

\'C!1CIITI 'n1us do novo posto. VI.'I1( , pela v 'rba Pc soal do~ O
tiros Aprovados por Lei.



3.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 27----- 911

Regimento de Infantaria n." 11

Sarg A'. jud. Art., o 1.0 Sarg., José Vicente Pacheco, contando a
:ntiguidadC desde 8/8/969, data a partir da qual tem direito
o vencimento do novo po to.

Regimento de Infantaria n.· 16

Furriel M" C . GIM' du iCO « lavicorne», o 1.0 Cabo, Inácio a ego iran a,
Contando a antiguidade desde 30/4/969, data a partir da qual
tem direito ao vencimento do novo posto, por c encontrar
aP:ovado. Vence pela verba Pc soai dos Quadro Aprovados por
LeI.

Batalhão Independente de Infantaria n," 18

2.0 Sar ,. .. g. Mu 'ICO «Trombone» o Furriel, Duarte Antómo da Sil-
veira ' . d, contando a antiguidade de de 31/8/969, data a partir a
qual tem direito ao vencimento. do novo po to.

Batalhão Independente de Infantaria n," 19

2.0 Sar" M' . . F d G
d

.,. USICO «Trombone» o Furriel Tiago ernan es ornes
a S·l· " .d I va, contando a antiguidade de de 31/8/969, data a partir
a qual tem dir rito aos v moimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n," 3

2.0 Sarg d. o . . o Furri I mérico Pereira Salgado (39433062),
Conta d' ,tem n. o. a antiguidade desde 306/969, data a partir da qual

direIto aos vcn irnento do novo posto.

Batalhão de Caçadores n.O 8

Sal'g A'. lud. Ln' o 1.0 ar ',. João Luís -onse a, contando a anti-
gUidade d"sd" di ,"c. ~ c / /969. ti ta a partir da qual tem Irei to aos
nClmento Iuo novo posto.
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Escola Prática de Artilharia

Artilharia

1.0 Sarg. 1.0 Mec. Radiorn., o 2.0 Sarg., Joaquim dos Santos PiJ1l..:n-
iel, contando a antiguidade desde 9/6/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela \"crh;\
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., o 2.0 Sarg., António Parrança (5045451J l, con-
tando a antiguidade desde 1/9/969, data a partir da qual rcrn
direito aos vencimentos do novo posto. nos termos do ar t." 5.°
do Dcc.Leí 11.0 45733, de 27/5/964. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 3

Sarg. Ajud, Art., o 1.0 Sarg., Orlando Duarte Cintra, contando a
antiguidade desde 8/8/969, data a par ir da qual tem din;ito
aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Artilharia Ligeira n.' 4

1.0 Sarg. Grad, Mec. Viat. Rodas, o 2." Sarg., Jo é Carvalho Ladeiro,
desde 29/8/969, data a partir da qual tem dir ito aos \'cncirnc_n-
tos do novo posto, Vence pela verba cssoal de Norn uç:iO
Vitahcia Além dos Quadros.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n." 2

2." Sarg. 2.0 Mcc. Viat. Rodas. o Furriel. Jos ~ crnandc Vago•.
contando u antiguidade d ...de 30/6/969. data a partir da qU:ll
tem direito aos vencimentos do novo po to. Vcn pela Ydb:l
Pessoal dos Ouad ros Aprovados por Lei.

Sarg. Ajud. Chefe .Ml~C. Arrn .. o 1.0 ar" Jo e da llva nl110 i
untando a t1ntlgultlm!L' desde 8/ /969, d. ta a partir da qU:l
tem direito aos \'( n imcuros do novo pu h. cn p 'la \ rbn
Pessoal til: ome; ção Vilalíc in AI m do Ou <Iro ,
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Cavalaria

Regimento de Cavalaria n." 6

Sarg~. Ajuds. Chefes Mecs. Automobs., os 1.05 Sargs. L°S Mecs.
Viat. Rodas, Avelino Cândido Fernandes Batista e Raul Alberto
da Silva Dias, contando a antiguidade desde 8/8/969, data a
~artir da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.

Q
cncem pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
uadros.

Regimento de Cavalaria n." 8

Fu .rríeí de Cav., o 1." Cabo, Armindo Tomé Pires (45286655), con-
~~n~o a antigui~ade desde 8/5/969, data a partir da qual tem
Irelto aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-

soal d •a os Quadro' Aprovados por Lei.

Engenharia

Grupo de Companhias de Trem Auto

Sarg A'J' J~d. Chefe Mec. Automob., o 1.0 Sarg. 1.0 Mec, Viat. Rodas,
80aqulm Rosado Cintra Vilarinho, contando a antigui.dadc desde
/8/969, data a partir da qual tem direito aos venCImentos do
novo N - V' I"AI ; po: to. V .ncc pela verba Pessoal de orneaçao 1ta teia
cm dos Quadros.

Serviço de Material

Escola Prática do Serviço de Material

args. AiudPes J h 'II! Me s. Arrn., os 1.'" Sargs. l.u Mecs. Arrn.
h'" os Francí co licolau c António Manuel da Conceição
nr .. ,~ontando a ntiguidadc desde 8/8/969, data a partir da
;ual tem dir rito ~IOS vcncirn 'nto~ do novo posto. Vencem pela
~rba PI,; oal de 'OIl1 açao Vitalícia Além dos Quadros.

1.0
toarg. Grad, lcc, Vi, t. Rodas, o 2." arg., Diamantino dos. S~n-

Roqu , d de 29/ /969 data a pa: tir da qual tem direito
aos \' . ' pld

T n irn .ntos do novo posto. Vence pela verba cssoa e
UIn a :ia I m dos Ouadros.
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Companhia Divisionária de Manutenção de Material

1.0 Sarg. Grad. 1.0 Mec. Víat. Rodas, o 2.0 Sarg., José Moita
Domingues, contando a antiguidade desde 29/8/969, data a
partir da qual tem direito ao vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pe soai de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Orgãos de Execução dos Serviços e Outros ElementOS

Estabelecimentos de Instrução

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

2.0 Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, o Furriel, JO'é Fome a dos Reis
Sanches, contando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pes oal dos Quadro Aprovado' por Lei.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Costa

2.° Sarg. do S. S., o Furriel, João Maria Ro: a (34218658), contandO
a antiguidade desde 19/7/969, data a partir da qual tem direitO
ao vencimentos do nov o posto.

Diversos

Oficinas Gerais de Material de Engenharia

1." Sarg. 1." Mec. Vial. Rodas, o 2.0 Sarg., Jos ~ Carlos Costa, t~!l

E. P. .M., contendo a anti ruidudc desde 30/ /9 9, data a partir
da qual tem direito nos v ncimcnto do novo po lo. Vene.:
p 'Ia v rb Privativa das O. G. M. E.

Depósito Geral de Material de Guerra

are. Ajud. Chefe Mcc, Auto, o 1.0
Paulo JOJ'g' de Tones Fel r 'ira do

rg. 1.0
unto "

1 . '/'. t RoJn~.1:. v 1.1 • ,
• Ui'oruando fi nnlJg
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d.ade desde 8/8/969, data a partir da qual tem direito aos ven-
CI:nentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Alér-: dos Quadros.

Supra numerários

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Gllarnição Normal)

Sarg A'II" . jud .• Grad. Mcc. Auto, o 1.0 Sarg. 1.0 Mec. Viat. Rodas,
1 ~dlO ,Antó?io Trindade Santo, da D. S. M. e 1.0 Sarg. Grad.
d Me. Viat. Roda', o 2." Sarg., Manuel Afonso Quaresma,
a E. P. S. M, de de 27/8/969, data a partir da qual têm direito

ao venci id de Cimentos do novo posto por terem SI o nomea os nos
te 'rrnos da alínea c) do art,v 3." do Dcc, 42937, de 22/4/960.

Região Militar de Moçambique

(Reforço a Guarnição Normal)

2.0 Sarg 2 .o F '.:~ Mec. Vial. Roda e z- Mec. Elect., resp~ctlvamente,
u.rnl.!lS, João Batista e Joaquim do Santo Reis, contando

a antiguidade de. de 30/6/969, data a partir da qual têm direito
aos v' .. I.!nClmento· do novo posto.

COmando Territorial Independente de Cabo Verde

(Reforço à. Guarnicao Normal)

1.0 Sar
tu g. Grud. l' '. íat. Rodas, o 2.0 arg., Fernando Rodri-
tem ;~ar.qu S, do R. I. II, desde 29/8/969, data a partir da qual

Ir 110 aos v ncim ntos do novo posto, por tcr sido no·
rn ad) 7 1
2') no termo da lín a ) do ar! U 3." do Dcc, 4293 , c e
~/4/960. ' ,
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Regimento de Infantaria n.· 15

Infantaria

(Reforço ii Guarnição Normal da Região Militar de Moçambiqus!

2.0 Sarg. "Corneteiro», o Furriel, Rui Manuel Vitorino dos Rei"
contando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qU'll

tem direito aos vencimentos do novo po to.

Artilharia

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 2

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

1.0 Sarg. Grad, Art., o 2." Sarg, João da Conceição Vieira POh'll'
rinho (51755711), contando a antiguidade de de 24/5/969, da!:l
a partir da qual tem direito aos ven im .ntos do novo po·tO,
nos termos do n,v 28 A das . . A. P. ., por ter sido nomeado
para comissão por imposiçao

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.· 7

(Reforço ii Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.0 < rg. av., o Furriel, Ilidio Paulino dos Remédios (46339 ;'li
contando a antiguidade d .sde 24/6/969, data n partir da qu'l

tem direito aos vencimentos do novo p sto.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção d. Material

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Arrgola)

A· I I ' '1 Vi.l!.ar JS. IU( s. rue s. hcf e Mccs. uto. o ).0 ar g!\. .v c. .
Rodas, Francisco \ntünio ,al\'alho Belchior, do R.. 3. JO·L

F 'rrei ra Alves urvulho, do I. A. L. - c a I. ar JS. \tcc'
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V',Iat. Rodas, o 2.0< Sarg " Agostinho Diniz, do R. A, L. 2, Antó-
nIO da Conceição Silva, da D, S, M, e José Anastácio Guerreiro,
do R, I. 4, contando a antiguidade desde 27/8/969, data a partir
d,a qual têm direito ao vencimentos do novo posto, por terem
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3,0 do Dec,
42937, de 22/4/960,

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Serviço de Material
2,~ S

Q ~rg, 2.0> Mec , Viat. Roda, o Furriéis, Fernando Artur
30UlDtãoc 1dolfo Alves da Co ta, contando a antiguidade desde
d /6/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
o novo po 'to.

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Serviço de Material

2,0 Sarg 2 o M C ,- F .D' " cc. 'lect. o Furriel Raul da onceiçao erreira
las, COntando a anti~uidade de' de 31/5/969, data a partir da

qUal tem dirdlo aos vencimentos do novo posto,

Músicos

2,0 Sarg M' ,
t ' USICOcTub ib, o Furri 1, Jo 'é Cordeiro Duque, con-

d~n~o a antiguidade d sde 31/7/969, data a partir da qual tem
lrctlo aos vcn irnentos d novo posto.

Quadro d. Sargentos do Serviço Geral do Exército
lo, arg, do Q,

Contando a
tem di oIr 'Ito
art.o S," do

, • o" () 2.0 arz, António José Faria (50161811),
ant i tuidadc d .sdc 1/5/969, data a partir da qual
aos vcn im mtos do novo posto, nos termo' do

'j n,v 45733, de 27/5/964,
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(Guarnição Normal)

Comando Territorial Independente da Guiné

Cavalaria

l.o Sarg. Grad. Cav., o 2.0 Sarg., Vicente Vaz, contando a antigui·
dade desde 4/6/969, data a partir da qual tem direito ao vcn:
cimento' do novo posto, no termo do n.s 28A das . N. A
P. V., por ter ido nomeado para comissão por imposição.

l.0 Sarg, Grad. Cav., o 2.0 Sarg., António da Costa Lourenço, con'
tando a antiguidade desde 2/9/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do n,v 28·A
das N. N. A. P. V., por ter sido nomeado para comissão por
imposição.

Serviço de Saúde

2.°' Sargs, do S. S., os 2.'" Sarg . Grads., Duarte Sousa (82002262).
Armando da Silva (36241656), José António Ferr 'ira imõ~>
(37146662) e o' Furriéis, Júlio de Oliveira Robalo (45576357).
Armando da Ponseca Gaudên io (31033459), Luís Bernardo
(35241059), António dos Santos Ferreira (44026761) e António
da Silva Magalhães (38570356), contando a antiguidade dcsd~
30/6/969, data a partir do qual têm direito nos vcncimcnto>
do novo posto.

Comando Territorial Independente de Cabo Verde

[Guarnição Normal)

Serviço de Saúde

2.0' args, do S. " o Furriel, JO,l; Maria Duarte (37187057) c o
2." Sarg. rad., José MUllU'1 Tcix 'ira Iartins (4814 657). con'
tando ti anti iuidudc d .sdc 30/6/969. data a narrlr da qu:ll tCI

11

direito nos vc nclmcntos tio 110\'0 po: to,
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VI - COLOCAÇÕES E TRANSFER~NCIAS

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Repartição de Gabinete

1.0 SR arg. do Q. S. S. G. E., Amadeu Ferreira Tavares (50651811), da
y' M. A., devendo er con idcrado nesta situação desde 19/8/969.

O
ence pela verba Pe oal de Nomeação Vi talícia Além dos
uadros.

2.0 Sa •G .rg. InL, Mário Tavares da Co ta (51711811), do C. T. L da
yUtné, devendo ser con .ídcrado nesta situação desde 23/8/969.
encc pela verba Pe soai dos Quadros Aprovados por Lei.

Na Dependência do Vice Chefe do Estado Maior

Serviço Cartográfico do Exército

20 S. arg. Inf. João Joaquim Bclíc Varchc (51770811). do R. L 16,
devcnd 'P di o ser con iderado nc ta situação de de 3/9/969, por
te. Ir. Vence pela verba Pesoa! do Quadros Aprovados por

elo

Na Dependência do Ajudante General do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição Geral

Sarg AO 'd~ tdo do Q o oc. o, Rog ~rio R 'pi a Bapti~ta (~1343111),
30/7 /9' MoM, dcvcnd S I consid irado nc 'ta slluaçao desde
do 069. .n e p la verba PI.: soal de Nomeação Vitalícia Além

uadroso
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(Com destino à 1." Inspecção)

Na Dependência do Quartel-Mestre General

Direcção do Serviço de Material

1.0 Sarg. Mec. Armas Ligeiras, António Diogo Gouveia, do R. A. L. I.
por conveniência de serviço, devendo s r considerado nest3
situação desde 1/8/969.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares

2." Sarg, Eng. (Sap.), Orlando Manu I Diouo Fclix (509 5411), d'
R. M. M., devendo ser considerado nesta si tuação desde 2~/7/969.
Vence pela verba Pessoal de om ação Vitalícia Além do
Quadro.

1." Sarg. do Q. S. S. G. E., Mário Auuusto Grandão (510 9D11), da
R. M. M., devendo ser considerado neta situação de de 17/8/969.
Vence pela verba Pessoal de • om ação Vitalícia Além do
Quadros.

2.0 Sarg, Eng. ( ap.), José Maria Ernesto (51779311), do Q.G./39•R. M, devendo ser considerado nesta . ituação de de 15/9/96,
por pedir. Vence p 'la verba Pessoal dos Quadros Aprovado
por Lei.

(Cj destino à Delegação do C.T.I. da Madeira)

2." ar r, do Q . . G. E., João u zusto T~I" ira Baptista (5166051~'
do D. R. M. 19, devendo s r con iderndo nc ta situação de e
11/9/969.

Quartéis Generais

Quartel General do Governo Militar de Lisboa

2." Sal' i. Cav., Aníbal Jo, quim ,\1 st re (3417 O), da R. t.M~
devendo sei' consid 1ado n ln situ 1.1 dcsd 24/7/9 9. "cne
pela verba Pessoal de 0111 a ao lralícla km do Quadro'
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Quartel General da 2," Região Militar

2.0 Sarg. InL, Erneto Elisa dos Santos Forte (3~031260), do B. R. T.,
devendo ser considerado nesta situação desde 17/9/969, por
pedir. Vence pela v rba Pes oal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Quartel General da 3," Região Militar

1.0 SB arg. do Q. S. S. G. E., Joaquim Maria Correia (50753111), do
.' C. 1920/R. I. 2, por ter regressado da R.M. A., devendo ser

co "dnsi crado nesta .ituação de de 13/8/969. Vence pela verba
Pessoal de omcação Vitalí ia Além dos Quadros.

20 S. ~rg. Eng. ( ap.), Felisberto Domingos Pires Rodrigues Capa-
r~lra (522591~ 1), da R. M. M., devendo ser considerado nesta
~tl1ação desde 17/8/969. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
çao Vitalícia lérn dos Quadros.

2.u ~arg. 1nL, João Franci .co Pintado Carola (503494J1), do B. C. 8,
evendo er con idcrado nesta ituação desde 10/9/969, por

Pedir V dL' ' cncc pela verba Pessoal dos Quadros Aprova os por
el.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantlria
2,0 Sargs. Int,

c A 'ntónio da
C?nsid rados
ltvamcnt' e,
POr Lei.

2.0 Sarg I
dad" nt.',Manu') Lopes Pato (517 711), do R.l. 15, LUl Uni-
de. ~ ~10bllizadora, d 'vendo S 'I' considerado nc t~ituaçüo
P 'Ia \' ~8/969, por ter regressado do . T. 1. da Gume. Vence

~I ba Pes oal dos Quadros Aprovados por Lei.

'duardo José ..irdoso dr ilva Pinto (51781511)
osta (51236511), ambos da R. M. M, devendo ser

ne. taituaç"lo d sdc 24/7/969 e 3/8/969, rcspec-
ncem p 'la verba Pessoal dos Quadros Aprovado'
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2.° Sarg, Inf., José Pereira Cerqueira (52012411), do R. I. 1, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 14/8/969, por ter regressado da R.M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Inf., Carlos Francisco Loureiro Mendes (51709111), do
R. I. 16, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 14/8/969, por ter regressado da R. M.A.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. do Q. S. S. G. E., Domingos Gonçalves Freitas (51096011),
da R.M.M., devendo ser considerado nesta situação desde
17/8/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

2.° Sarg. Músico "Cornetim», Manuel Fidalgo Alegria, do R. L 1,
devendo ser considerado nesta situação desde 11/9/969, por con-
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria n.O 1

2.° Sarg. do S. S., Manuel da Silva Rodrigues (51250111), da R. M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 14/8/969,. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria n.O 2

2.° Sarg. Inf., Joaquim Eduardo de Carvalho Barreto (50087311),
da R. M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 6/8/
/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Inf., José da Silva Nogueira (51714511), do R. L 15, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 23/8/969, por ter regressado do C.T. L da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 3

2.° Sarg. Inf., António Jacinto Rato Fialho (52019311), do C.T. L
da Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde 5/8/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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2.0Sarg. Iní., Joaquim da Costa Bastos (51343711), do R. I. 1, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 14/8/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 4

2.0 Sarg. Inf., Abílio José Domingos (51361311), do R. I. 16, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 14/8/969, por ter regressado da R.M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 5
•

2.0 Sarg, Inf., Albino Cleto Lopes (52011411), da R.M.A., devendo
ser considerado nesta situação desde 14/8/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.os Sargs. Inf., Joaquim da Silva Bonzinho (51715711), do B. I. I.
19 e José Joaquim da Cruz Perdigão (51513811), do R. I. 16,
suas Unidades Mobilizadoras, devendo ser considerados nesta
situação desde 14/8/969, por terem regressado da R. M.A. Ven-
cem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Inf., António dos Santos (50599311), do R. I. 15, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 23/8/969, por ter regressado do C.T. I. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n," 6

2.os Sargs. Inf., Custódio Nery da Silva Coelho (50847611) e João
Borges Pamplona Júnior (51698111), ambos da R. M.A., devendo
ser considerados nesta situação desde 14/8/969, e 24/8/969, res-
pectivamente. Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

2.0 Sarg. Iní., Manuel dos Santos Coelho (51982811), do R. I. 15,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 10/9/969, por ter regressado do C.T. I. da Guiné.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria n.O 7

2.° Sarg. Iní., Adelino da Costa Martins (51692511), do R. r. 16, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 30/7/969', por ter regressado do C.T. r. de Cabo Verde.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 8

2.° Sarg. Inf., Eduardo Peixoto Pinto de Carvalho (50658611), da
R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 7/8/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Inf., José Maria da Silva Araújo (51764411), do R. r. 1,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 14/8/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 10

2.° Sarg. Mec. Viat. Rodas, Celso de Melo Aparício, do R. r. 1, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 13/7/969, data em que embarcou de regresso à Metró-
pole. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Regimento de Infantaria n.O 11

Furriel lnf., Filipe Inácio de Jesus (46126461),da R. M.M., devendo
ser considerado nesta situação desde 24/7/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Frederico Augusto Gonçalves Godinho
(51528911), do B. C. 1933/R. r. 15, por ter regressado do C.T. r.
da Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde 5/8/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Qua-
dros.

Regimento de Infantaria n.O 13

2.° Sarg. lnf., Amílcar da Silva (50468111), do C. T. r. da Guiné,
devendo ser considerado nesta situação desde 5/8/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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2.0 Sarg. InL, Luís Paulino da Costa (5,1697211),do B. I. I. 19, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 14/8/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. InL, Óscar de Jesus Pimenta e Pinto (51701311), do B. C.
10, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta
situação desde 23/8/969, por ter regressado do C. T. I. da Guiné.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n," 14

2.0 Sarg. Inf., Ramiro do Nascimento Nascimento (51215011), da
R.M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 8/9/969.
Vence pela verba Pessõal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 16

2.° Sarg. Iní., José Rodrigues Machado (50789411), da E. P. I., por
motivo disciplinar, devendo ser considerado nesta situação des-
de 8/8/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

2.0 Sarg. Inf., Eurípedes Ferreira da Silva (51708311), da R. M.A.
devendo ser considerado nesta situação desde 14/8/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão Independente de Infantaria n," 19

2,0 Sarg, Inf., João Manuel Batista Barreto (51987711), do R. I. 16,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 14/8/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2,0 Sarg. Inf., João Arlindo Gomes de Mendonça (51796811), do
R. I. 1, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta
situação desde 21/8/969, data da homologação da J. H. 1., que o
considerou pronto para todo o serviço. A sua comissão é dada
por finda. Foi evacuado da R. M.A. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.
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Batalhão de Caçadores n." 3

2.° Sarg. lnf., José António Alves (51360911), do R.!. 1, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 14/8/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n," 8

2.° Sarg. lnf., Valentim José Branco (51786811), da R. M.M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 28/7/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. lnf., José Domingos CÓ Sapateiro (51764011),do B. C. 10,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde 9/8/969, por ter regressado da R.M.M. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.? 10

2.° Sarg. lnf., António Vaz Gonçalves (50175211),do C.T. 1. da Guiné,
devendo ser considerado nesta situação desde 5/8/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. lnf., José de Jesus (51516411), do R. L 1, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
14/8/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. lnf., Manuel dos Santos France (51070311), evacuado do
C.T. 1. de Cabo Verde, devendo ser considerado nesta situação
desde 19/8/969, data da homologação da J. H. I que o conside-
rou pronto para todo o sérviço. A sua comissão é dada por
finda. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 5

2.° Sarg. Mec. Viat. Rodas, Antero de Sousa (01307411),do R. A.P. 2
(C.!. C.A. 1), devendo ser considerado nesta situação desde
3/9/969, por pedir.
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2.0 Sarg. Art., Augusto Batista Ferreira (430'88256),do R. A.P. 2,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 8/9/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Pesada n," 2

2.0 Sarg. do S. S., José Correia (51519911), do C. T. I. da Guiné,
devendo ser considerado nesta situação desde 7/9/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalicia Além dos Quadros.

(cj destino ao C. I. C. A. 1)

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Manuel Alberto Medina (31012662), do
R. A.L. 5, devendo ser considerado nesta situação desde 3/9/969,
por pedir.

Regimento de Artilharia Pesada n.O 3

2.0 Sarg. Art., José Fadigas da Silva (51240711), do R. A.L. 5, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 8/9/969, por ter regressado da R.M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n," 3

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Francisco Fernandes Afonso de Oliveira
(51041411), do B. C. 1919/R. r. 1, por ter regressado da R. M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 14/8/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

"Bataria de Artilharia de Guarnição n.O 2

2.0 Sarg, Art., João Mário Matos (52022111), do G.A.C.A. 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 22/8/969, por ter regressado do C.T. I. da Guiné. Vence
pela verba Pessoa de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Bataria Independente de Defesa de Costa n.O

2.° Sarg. Art., José Rodrigues Machado (52057611), da R. M.A., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 14/8/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

2.° Sarg. Cav., Manuel António Soares (51316611), do R. C. 7, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 17/8/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° Sarg. Cav., Miguel das Dores Godinho (52331511), do R. C. 6,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 1/9/969, por ter regressado do C.T. I. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de lanceiros n.O 1

2.0 Sarg. do S.S., Joaquim Veríssimo dos Reis (51275511), da R.M.
M., devendo ser considerado nesta situação desde 28/7/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

(C/ destino ao C. I. C. A. 3)

2.° Sarg. Cav., César José Sapateiro Lagarto (46280357), da R. M.
M., devendo ser considerado nesta situação desde 28/7/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Furriel Cav., José António Gaiato Carapinha (46279857), do C.M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 11/9/969, por
pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.
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1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, José dos Remédios Belo (51348411),do
C.T. I. de Cabo Verde, devendo ser considerado nesta situação
desde 17/9/969, data em que embarcou de regresso à Metró-
pole. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Regimento de Lanceiros n," 2

2.0 Sarg. Cav., António Marques das Neves (51234811), do R. C. 7,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 27/8/969, por ter regressado da R.M.A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria n.· 3

2.0 Sarg, Cav., Joaquim Martins Balasteiro Laranjo (46339,358),da
R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 24/7/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

2.0 Sarg. «Clarim», João Augusto Batista, da R. M.A., devendo ser
considerado nesta situação desde 14/8/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Cav., Luís António Carpinteiro Alexandre (46160461), da
R. M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 8/9/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria n," 4

2.0 Sarg, Cav., Luís Cerqueira da Silva (52435811), do R. C. 7, sua
Unidad Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 13/7/969, por ter regressado da R.M.M. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Engenharia

Escol. Prática de Engenharia

2.os Sargs. Eng. (Sap.), Alexandre Miranda Dias (32261558) e Ale-
xandre Soares de Oliveira (50932611),ambos da R.M.A., deven-
do ser considerados nesta situação desde 8/9/969. Vencem pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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(Com destino ao B. E. 3)

2.° Sarg. Eng. (Sap.), Domingos Baptista Pires (39075860), da R.
M. A., devendo ser considerado nesta situação desde 26/6/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

2.° Sarg. do S. S., Fernando Maria Afonso (52684311), do B. R. T.,
devendo ser considerado nesta situação desde 19/9/969, por
pedir. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Regimento de Engenharia n.O 1

2.° Sarg. Eng. (Sap.), Isidoro José Vieira Martins (52272111), do
C. T. I. de Timor, devendo ser considerado nesta situação desde
29/7/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Batalhão de Sapadores de Caminhos de Ferro

2.° Sarg. Eng. (Ferrov.), Gil Infante Arronches (51342511), da R.
M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 24/7/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões

Regimento d. Transmissões

2.° Sarg. Eng. (Transm.), Armindo Teixeira dos Santos (43288158),
do B. T., devendo ser considerado nesta situação desde 10/9/969,
por pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Batalhão de Telegrafistas

2.° Sarg. Eng. (Transm.), Manuel Maria Geraldo (50251011), da
R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 24/7/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.
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2.° Sarg, Eng. (Transrn.), António Soares (52269811), do R. T., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 10/9/969, por pedir.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.0Sarg. Inf., Manuel Pires Miguel (51154411), da R. M.M., devendo
ser considerado nesta situação desde 13/7/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. do S. S., Manuel Joaquim Mercês Felix (52685311), do
C.T. I. da Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde
13/9/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

2.0Sarg. do S. S., Manuel Carreira Monteiro (51525711), da R.M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 14/8/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Serviço de Administração Militar

Escola Prática de Administração Militar

2.0 Sarg. do S. A.M., Joaquim Mota Capão (51525211), da R. M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 14/8/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° Grupo de Companhias de Administração Militar

2.0 Sarg. do S. A.M., José Pedroso Toscano (52254911), do C. T. I.
da Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde 17/9/
/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.
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Serviço de Material

Escola Prática do Serviço de Material

1.0 Sarg. Mec. Viat. Lag. e Esp., José Pereira (50134811), da R. M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 13/9/969, data
em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Autom., José Dias da Silva (09184713), da
R.M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 14/8/
/969, data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Arm., Manuel Pinto Bernardo Sequeira
(50003811), da R. M. A., devendo ser considerado nesta situação
desde 8/9/969, data em que embarcou de regresso à Metró-
pole. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n." 6

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Manuel Martins (50846311), da R. M.M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 24/7/968. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., José Alves Lapa (50052511), do C.1. M.
de St." Margarida, devendo ser considerado nesta situação desde
11/9/9,69, por pedir.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n." 12

1.0 Sarg, do Q. S. S. G. E., António da Silva Ferreira Vilarinho
(50145611), do R. S. S., devendo ser considerado nesta situação
desde 21/4/969, sem dispêndio para a F. Nacional.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização n,? 18

2.0 Sarg. Art., Higino Ildefonso Baptista Bonito (52025311), do
R. A.L. 5, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 7/7/969, por ter regressado do C.T. I. da
Guiné. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei,

Estabelecimentos Penais

Casa de Reclusão da 1,· Região Militar

2.0 Sarg, Cav., Carlos Alberto Rodrigues (51116411), do R. C. 7, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser corisiderado nesta situação
desde 27/8/969, data da homologação da J. H. 1. que o consi-
derou pronto para todo o serviço. A sua comissão é dada por
finda. Foi evacuado da R. M. A. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

1,· Companhia Disciplinar

2.0 Sarg. Inf., Carlos Tomás dos Santos Cavaleiro (515<80611),do
R. I. I, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 14/8/969, por ter regressado da R.M.A.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros' Aprovados por Lei.

Furriel Inf., Alfredo de Almeida Rodrigues (01879463), da R.M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 8/9/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2,0 Sarg. do S. S., Armindo Martins Canes (51662411), da E. P. E.
(B. E. 3), devendo ser considerado nesta situação desde 19/9/
/969, por pedir. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Depósito Disciplinar

2.0 Sarg. Inf., António Manuel Pinto (51715111), do C.T. I. da
Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde 5/8/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Presídio Militar

2.° Sarg. Cav., Jaime Augusto Taborda (35028854), do R. L. 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 14/8/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de Instrução

Escola Central de Sargentos

2.° Sarg. Inf., José Carlos Antunes Canas (51983211), do R. I. 15,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 10/9/969, por ter regressado do C. T. I. da Guiné.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg, Mec. Elect., Abílio da Costa Simões (51332811), do R. A.
L. 4, devendo ser considerado nesta situação desde 3/9/969,
por pedir.

Centro de Instrução de Sargentos Milicianos de Infantaria

2.° Sarg. Inf., José Nicolau Rufino (51989111), da R. M.M., deven-
do ser considerado nesta situação desde 24/7/969. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Inf., Manuel Pereira Cavaco (51330211), do R. I. 15, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 14/8/969" por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Campo de Instrução Militar tie Santa Margarida

2.° Sarg. Inf., Florentino Pereira da Silva (51318111), do R. I. 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 13/8/969, por tcr regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Centro de Instrução de Operações Especiais

2.0 Sarg. lnf., Manuel Ribeiro (51788511), da R. M.M. e 2.0 Sarg.
Mec. Viat. Rodas, João da Silva Paula Pinto (09712213), da R.
M.A., devendo ser considerados nesta situação desde 17/8/969
e 8/9/969, respectivamente, data em que o 2.0 regressou à Metró-
pole. Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Costa

2.0 Sarg. do S. S., António Jorge Correia (51304011), da R. M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 14/8/969. Vence
pela verba Pessoal de. Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.0 Sarg. do S. S., Fernando Pereira Domingos (50186911), do I.T.
M. P. E., devendo ser considerado nesta situação desde 18/9/969,
por pedir. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Centro de Instrução de Condução Auto n.O 5

2.0 Sarg. lnf., Eduardo Martins dos Santos (51988611), do R. I. 15,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 23/8/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos Hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto Contagiosas

2.0 Sarg. do S. S., Joaquim Pereira Pastor Velez (51087111), do
H. M. P., por conveniência de serviço, devendo ser considerado
nesta situação desde 6/12/968. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg, do S. S., José Joaquim Ramos Manaça (51288011), do C.
T. I. da Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde
5/8/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.
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Hospital Militar Regional n.O4

2.° Sarg. do S. S., Silvano Pereira Figueiredo (52683511), do R. L 1,
devendo ser considerado nesta situação desde 1/9/969" por
pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

2.° Sarg, Cav., Victor de Matos Lopes (51243711), do R. C. 6, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 24/6/969, por ter regressado da R. M.M. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Iní., Miguel Rocha (51688211), da R.M.A., devendo ser
considerado nesta situação desde 14/8/969,. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Supranumerários

Na Metrópole

Academia Militar

2.° Sarg. Art., Joaquim Pereira dos Santos (27007060), do G.A.C.A.
2, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta
situação desde 5/8/969, por ter regressado do C. T. I. da Guiné.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.>
1 do art.s 71.° do cap.s 3.° do Orçamento do M. E.).

Colégio Militar

2.° Sarg. Art., Diamantino Duarte (51249611), do R. A.P. 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 11/9/969, data da homologação da J. H. I. que o consi-
derou pronto para todo o serviço. A sua comissão é dada por
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finda. Foi evacuado do C. T. I. da Guiné. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.« 1 do art,v 162.0
do cap.s 3.0 do Orçamento do M. E.).

Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército

2.0Sarg. do S. S., António Jorge Correia (51304011), do C. I.A.A.C.,
devendo ser considerado nesta situação desde 18/9/969, por
pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei (N,> 1 do art.> 171.0 do cap,v 3.0 do Orçamento do M. E.).

Regimento de Artilharia Anti-Aérea Fixa.
2.0 Sarg. Art., José Luís Teixeira (503,60611),da R.M.M., devendo

ser considerado nesta situação desde 24/7/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros (N.« 1 do
art,« 368.0 do cap.s 9.0 do Orçamento do M. E.).

2.0 Sarg, Art., João Serra Amaro (31112856), do G.A.C.A. 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 23/8/969, por ter regressado do C.T. I. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros
(N,« 1 do art.« 368.0 do cap,v 9.0 do Orçamento do M. E.).

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, António Maria Silveira (45017361), da
R.M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 8/9/969,
data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros (N> 1
do art.v 372.0 do cap.s 9.0 do Orçamento do M. E.).

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

2.os Sargs. Mec. Viat. Rodas, Francisco Ferreira, do R. A.L. 4 e
Augusto Afonso Pissarra, do R. A.L. 2, devendo ser considerados
nesta situação desde 16/7/969, por terem sido nomeados nos
termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960, data
em que são reintegrados vindos da disponibilidade.
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1.0 Sarg. Inf., Sílvio Rodrigues dos Santos Silva, do R.!. 13, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 27/8/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

2.° Sarg. do Q. S. S. G. E., Amadeu Teófilo Moita, do D.R. M. 6,
devendo ser considerado nesta situação desde 27/8/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea b) do art.s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960, mas só por dois anos, em conformidade
com a nota n.O 6521/PM, de 14/11/968, da 1.' Rep. do E. M. E.

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Auto, Manuel Santiago do Pomar, do R. C.
3, devendo ser considerado nesta situação desde 9/9/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dec.
42937, de 22/4/960.

2.° Sarg. do Q. S. S. G. E., João Rodrigues Romão, do B. 1. 1. 19,
devendo ser considerado nesta situação desde 9/9/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea b) do art» 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Infantaria

Regimento de Infantaria n," 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.° Sarg. Mec. Viat. Rodas, Manuel da Silva Barbosa Lopes, do
B. C. 1927/R.C. 3, devendo ser considerado nesta situação desde
5/9,/969, por motivo disciplinar.

Regimento de Infantaria n.O 16

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.° Sarg. Mec. Viat. Rodas, Arnaldo Loureiro de Lemos, do B. C.
1931/R.1. 2, devendo ser considerado nesta situação desde
5/9/969, por motivo disciplinar.
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Batalhão de Caçadores n," 10

(Retorço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Henrique Gomes Ferreira, do C. T.
Alcochete, devendo ser considerado nesta situação desde 16/8/
/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.v
3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

Artilharia

• Grupo de Artilharia Contra Aeronaves i1.
0 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0 Sarg. Mec. Viat. Lagartas, José Maria Pinto, da E. P. A., deven-
do ser considerado nesta situação desde 4/8/969, por ter sido
nomeado nos termos da alínea c) do art.v 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Engenharia

Regimento de Engenharia n," 1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, José Ferreira Freire da Silva, do R. I.
13, devendo ser considerado nesta situação desde 17/5/967, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.v 3.0 do Dec.
42937, de 22/4/960.

Serviço de Material

Companhia Oivisionária de Manutenção de Material

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

Sarg. Ajud. Chefe Mec, Auto, António Borges, da C.D.M.M. e
2.'" Sargs. Mecs. Viat. Rodas, António Joaquim Trindade Magro,
do R. L. 1 e António Francisco Venâncio Baleizão, do R. I. 16,
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devendo ser considerados nesta situação desde 27/8/969, por
terem sido nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Artilharia

1.0 Sarg. Art., José Duarte Junça, do R. A.L. 3, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 27/8/969, por ter sido nomeado
nos termos da alínea c) do art.v 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Regiãc Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Grad. Inf., Mário José Santana Branco, do R. 1. 1, devendo
ser considerado nesta situação desde 19/8/969, por ter sido
transferido da situação de Reforço à Guarnição Normal da
R. M.M. para a G. N. da R. M.M.

Artilharia

1.0 Sarg. Art., Angelo Teixeira da Silva, do C.!. C.A. 1, devendo
ser considerado nesta situação desde 31/8/969, por ter sido
nomeado nos termos da alínea c) do art.v 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Serviço de Material

2.oS Sargs. Mecs. Viat. Rodas, António Henrique Carvoeiro Pacheco,
do R. A.L. 3 e Francisco Domingos Mineiro, do G.A.C.A. 2,
devendo ser considerados nesta situação desde 9/9/969 e 14/9/969,
respectivamente, por terem sido nomeados nos termos da alínea
c) do art.s 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.
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Músicos

Lu Sarg, Músico «Clarinete Sib», Luís Nogueira Rego, do B. C. 5
e 2." Sarg. Músico "Contrabaixo», João António Morcela Neves,
do R. r. 15, devendo ser considerados nesta situação desde
31/8/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea b)
do art.v 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

Infantaria

1.0 Sarg. Iní., António Dias Martins Rato, do R. r. 15, devendo ser
considerado nesta situação desde 22/8/96'), por ter sido trans-
ferido da situação de Reforço à G.N. para a G. N. do C.T. r.
da Guiné.

Cavalari.

1.0 Sarg. Cav., João Rodrigues, do R. L. 2, devendo ser considerado
nesta situação desde 24/8/969, por ter sido nomeado nos termos
da alínea c) do art.v 3." do Dec. 42937, de 22/4/960.

Comando Territorial Independente de Macau

(Guarnição Normal)

Serviço de Material

2.0 Sarg. Artif. Serralheiro, António Marques, da C.D.M.M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 18/8/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea b) do art,« 3.° do Dcc. 42937,
de 22/4/960.
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VII - CONCURSOS, CURSOS E ESTÁG!OS

A - Concursos

1 - Listas de Classificação de Aprovados do Concurso
para a promoção aos postos de 1.° Sargento
e Furriel Músico

Para os devidos efeitos se publica a Lista Geral de Classificação
dos Candidatos Aprovados no Concurso para a Promoção ao
posto e nos Instrumentos que se indicam, aberto pela O. E.
n.O 5-3.~Série, de 20/2/969:

1.0 Sargento Músico «Bombardino»

2.° Sarg. Músico, José Maria Marques Mortágua, da R. M. M. 13,7
2.° Sarg. Músico, Joaquim Martins Flosa, da R. M. A. . . . 12,7
2.° Sarg. Músico, Manuel Gonçalves de Freitas, da R. M. M. 12,3

1.0 Sargento Músico "Clarinete Sib»

2.° Sarg. Músico, Fernando Pereira Simões Pleno, da R. M. A. 12,4

1.0 Sargento Músico "Cornetim"

2.° Sarg. Músico, José André Pires Florindo, da R. M. A. 13,4
2.° Sarg. Músico, Leonardo Pereira Lopes Vieira, do B. 1. 1. 19 10

1.0 Sargento Músico "Flauta em Dó"

2.° Sarg. Músico, José Viso Marquês, da R. M. A.
2.0 Sarg. Músico, José Manuel Cunha, do B. C. 5

13,7
11

1.0 Sargento Músico «Fliscorne» .
2.° Sarg. Músico, José Custódio da Silva Gonçalves, do R. 1. 6 11

Furriel Músico "Contrabaixo»

1.0 Cabo Músico, Francisco Santos Poeiras Soeiro, da R. M. M. 14,7
1.0 Cabo Músico, Mário Ceia Alexandre, da R. M. A.. . . . 12,8
1.0 Cabo Músico, José António P. Martins Coelho, da R. M. A. 12,3
1.0 Cabo Músico, António J. Carrapiço Monteiro, do R. 1. 16 11
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Furriel Músico «Flauta em Dó»

1.0 Cabo Músico, Manuel António Vargas Flamino, do R. r. 10,3

Furriel Músico «Flautim em Dó»

1.0 Cabo Músico, José Domingos Gomes Rego, da R. M. A. . 12,9

Furriel Músico «Saxofone»

~.: Cabo Músico, Joaquim Ribeiro Vaginha, da R M. M. 13,7
1'0 Cabo ~ú~ico, Carlos M. Pereira Faria, da R M. M. (a) 13,3
1'0 Cabo MUSICO,Eduardo António Botelho, do R r. 16 . 13,3
1'0 Cabo M~s~~o, Francisco Manuel Filipe Moreira, do B. C. 5 13
1'0 Cabo M~s~co, Ma~uel Barroso Roxo, .do B. C. 5 (a). . . 12,7
1'0 Cabo M~SI.CO,Jose Manuel. de Gouveia, da R. M. M.. .. 12,7
. Cabo MUSICO,Romeu Adnano Lopes, do R r. 1 . . . . 12,3

1.0 Cabo Músico, Victor Manuel Isidoro dos Santos, da RM.M. 12
1.0 Cabo Músico, José Carmo Freitas Cunha, da R M. M.. . 11,7
1.0 Cabo Músico, João Monteiro da Silva, da R. M. A.. . . . 11

Furriel Músico «Trompa de Harmonia»

1.0 Cabo Músico, José de Jesus Correia Frazão, da R. M. M. 14,7
Furriel "Corneteiro», José Ferreira Marques, da R M. A.. . 12,7
1.0 Cabo Músico, Abel dos Santos Fernandés, da R M. A. 12,4
1.0 Cabo Músico, Arménio Monteiro da Silva, do R I. 1 11,3

(a) Preferência 6.' _§ 3.0 art,« 290.0 do R P. P. r. E.

B - Cursos

1 - Lista Geral de Classificações de Aprovados
na Escola Central de Sargentos

Publique-se para os devidos efeitos as Classificações
ros-Sargentos que concluíram com aproveitamento
da E. C. S. no ano lectivo de 1968/69:

dos Primei-
o Curso A)

J .OSe Arnaldo da Ascensão Santos, do R. T.
Jo ..se Augusto Rodrigues, do C. G./G. F.. .
GIlberto da Silva, do B. I.D. C. 1 . . . .

17,70
17,32
16,43
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José da Fonseca Borges, do R E. 1. . . . . . 16,25
Francisco Joaquim Botelho Figueira, do R. L. 1 . 16,03
Francisco Cândido Pereira Rodrigues de Sousa, do C.T. A. 15,87
Ivo Alves da Rocha, do B. L L 17. . . 15,70
Delfino Rosa Couto, da E. P. E.. . . . 15,64
Ramiro da Conceição Antunes, da A.M. 15,36
José Simões dos Santos, do H. M. P. . 15,35
Alberto de Aquino Pereira, do R A.L. 2 15,28
Manuel Teixeira A. Veludo Júnior, do R A.C. 15,25
Manuel António Cordeiro Saraiva, do R C. 3 15,21
João de Abreu Barata, do R Tm.. . . 15,21
João da Costa Tavares, da G. N. R.jBat. 2 . 15,16
João da Silva Alfarroba, G. F.jBat. 1 . . 15,08
Francisco Ribeiro de Almeida e Sousa, da E. P. E. 15,00
José Augusto Amado, do R C. 8 . . 14,96
Manuel da Fonseca Taveira, do B.T. 14,91
Manuel Fernandes Tomaz, do R L. 2 14,84
Alvaro dos Santos Rosa, do S. C. E. . 14,82
José Dias Jorge, da C.D.M.M.. . . 14,78
Manuel Pereira Pinto, da G. F.jBat. 3 14,70
Joaquim Sanches Borges Boavida, da Cheret 14,65
Fernando Rodrigues da Luz Correia, da C.M. E. F. E. D. 14,61
Eusébio Lopes Correia, da E. P. E. . 14,59
José António Pedro, da G. F.jBat. 1 . 14,58
António Gomes Caria, da G. F.jBat. 2 14,54
Belchior Alves Carneiro, do B. C. 10 . 14,40
Francisco Ramos Bocas, da G. N. RjBat. 2 14,25
António Ferreira Moedas, ela E. P. E. 14,25
José Vicente Pacheco, do E. M. E.. . 14,22
José Ferreira Alves, do B. T.. . . . 14,18
David de Almeida e Sousa, do R C. 6 14,15
Manuel Rodrigues Escapa, da E. P. C. 14,09
António Carrilho Semedo, da G. F.jBat. 2 13,92
Manuel Ferreira Galinha, do D. G.A. . 13,86
António da Silva Soares Teixeira, do C. LA. A.C. 13,85
José Joaquim Tomás, do R. C. 8. . . . . . 13,75
José Maria Neto Moreira e Alves, do R A.P. 2 13,70
Abílio de Oliveira Tomás, do R!. 5. . . . 13,62
Dario da Encarnação Raposo, da G. F.jBat. 3 13,57
António Rosa, do Q. G.j2.a R M. . . . . . 13,52
Joaquim Martins de Freitas, do R A.P. 2 . 13,48
Jeremias Fernandes de Almeida, do G. A.C.A. 3 13,41
Manuel Rodrigues Cachada, da E. P. C. 13,40
Virgílio Coutinho Neto, do D. G.A. . . . . . 13,35
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Dio ' .I ,n.lslO de Matos Ferreira, da C. D. M. M.
Tna~1OSantana Perdigão, do R. A. L. 3. .
Jose ~ugusto Pires, da C. D. M. M. . . .
OaqUlm Estevão Conceição Duarte, do R. E. 1
Mário da Assunção Moscoso, da G. F./Bat. 3 .
Américo da Conceição Mesquita, da Cheret
Joaq' SO U1l11 aramago Segurado, do R. L. 1 . .
Mrlando Duarte Cintra, do R. A. P. 3. . . .
E anueI António Gonçalves, da E. P. A.. . . . . .
dmundo Fernando Tavares Belo L. Ferreira, do R.1. 14 .

~a~uel Gaspar, do R. C. 7. . . .
JOS(!~steves Pires, da G. N. R./Bat. 2
Joa~Ulm Gonçalves Diogo, do B. C. 6
Jos~ Santiago Venâncio, da R. S. P./M. E.
osc do Nascimento Dias, da E. P. E.. . .
José Hu p. I d R I 2J _ gus au os, o ., .....
Toao ,Luís da Fonseca, do Q. G./3.' R. M..
ornas Augusto da Costa Ferreira, da G. F./Bat. 3

José Carlos Fernandes de Almeida Marques, do H. M. P.
Anselmo da Conceição Antunes, do R.1. 15
Alberto Crucinho de Sá, do C. 1.M.. . .
Fernando da Assunção Santos, do R.1. 4
David de Matos, do R. L. 2 . . . . .
Joaquim Santana Marques, do R. E. 1 .
Marcelino Fernandes Tanoeiro, do R. S. S.
Orlindo Ferreira dos Santos Pereira Morgado, do R. C. 8
José Luís Ramalho, do D. R. M. 16 .
António Beja Martins, do R. L. 1 . .
José Januário Pires Cabeças, do B. C. 8
José Machado de Almeida, do D. S. M.
JOão Martins, do R. C. 4 .

945

13,35
13,33
13,32
13,17
13,14
13,00
12,90
12,82
12,57
12,48
12,21
12,17
12,12
12,04
12,04
12,00
12,00
12,00
11,89
11,87
11,79
11,77
11,73
11,73
11,64
11,64
11,47
11,40
11,27
11,25
11,11

PUblique.se para os devidos efeitos a relaçãos dos Sargentos que
frequentaram com aproveitamento o Curso de Chefes Mecs.
Mat. Radioelect. e Electrónico que decorreu de 7/10/968 a

2/81969:

1.0 Sarg. Radiom., João A. Camoesas Garção, da E. M. Elm. 15,51
1.0 Sarg. Radiom., António Lopes Aleixo, do D. G. M. T.. . 15,50
Sarg. Ajud. Grad., Eduardo L. de Sousa Vasco, do G. A. C. A. 2 14,13
1.0 Sarg. Inst. Prcc., Amílcar G. Friande, do I.T. M. P. E. 13,67
1.0 Sarg. Radiom., Benjamim Corte Real, do D. G. M. T.. . 13,21
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1.0 Sarg. Elect., Eduardo Aurélio Varela Pires, do R. A. P. 2 12,67
1.0 Sarg. Elect., Raul Amaral Silva Matos, da D. S. F. O.M. 12.46
1.0 Sarg. Elect., César Vieira da Moita, do R. A. P. 2 11,52
1.0 Sarg. Elect., Abílio da Costa Simões, elo R. A. L. 4. . . 10,91

2 - Alterações na Frequência

Escola Central de Sargentos

a ) - Reprovações

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Primeiros-Sar-
gentos que não obtiveram aproveitamento nos exames finais
do Curso A) da E. C. S. no ano lectivo de 1968/69:

a) - Perderam a tolerância prevista no § único do art.s 8.0 do
Regulamento da E. C. S. (Dec. 40423, de 6/12/955):

1.0 Sarg. Art., Sidónio Eugénio Jaime Barros de Almeida
(51710611), do R. A. L. 4
1.0 Sarg. Cav., António Perico Martins (52327311), da E. P. C.

b) - Não perderam a tolerância prevista no § único do art,v 8.°
do Regulamento da E. C. S. (Dec. 40423, de 6/12/955), pelo que
elevem ser mandados apresentar na E. C. S. em 14/10/969, a fim
de serem mat·riculados:

2.° Ano:

1.0 Sarg. Cav., Mário Martins (51194811), do R. C. 4

1.° Ano:

1.0 Sarg. Art., António Gonçalves Veiga (51175911), do C.!. C. A. 4
1.0 Sarg. Inf., Caetano Lopes Ramalho Bragança (5041011), do
R.L. 2
1.0 Sarg. Cav., Rogério da Fonseca Santos (50458411), do R. C. 7
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VIII - DECLARAÇÕES

1 - Rectificações

Declara-se que o 1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., António da Cunha Lou-
reiro Dias (51301111), do L. A.F. O. S., a que se refere a O. E. n,v
5-3.' Série, de 20/2/968, a pág. 186, foi intercalado entre os Los
Sargs. do Q. S. S. G. E., Joaquim Fernandes Rosa e João Car-
valho Antunes Guerra, ficando com o n.s 74-A e não como foi
publicado.

Declara-se que o actual 2.0 Sarg. Armas Ligeiras, Filipe Geadas
Faria, do C. T. L da Guiné, ocupa na Lista Geral de Aprovados
para o posto de Furriel publicada na O. E. 11.0 29·3.' Série, de
20/10/964, a pág. 935, o n.O 5 e não o 11.° 6, como por lapso se
publicou. O n.O 6 é ocupado pelo actual 2.° Sarg., Celestino
Faria Lopes Castelo, da E. P. E., que ocupava o n.O 5 na lista
publicada na referida O. E. Esta rectificação tem por base o
constante da condição L' do '§ 3.° do art.v 101.° do R. P. P. L E.
Uma vez que ambos os candidatos obtiveram a mesma classi-
ficação no curso para Furriéis.

Declara-se que fique sem efeito o ingresso ao Q. S. S. G. E. do 2.°
Sarg. Inf., Manuel Alves Paiva Queiroz, do B. C. lO/C. T. L da
Guiné, a que se refere a O. E. n.s 20-3.' Série, de 20/7/969, a
pág. 698, em virtude de ter sido promovido ao posto de 1.0
Sargento de Infantaria com antiguidade de 8/2/969, data ante-
rior àquela em que o seu ingresso se verificou.

Declara-se que o 2.0 Sarg, 2.0 Mec. Radiom., Manuel Valente da
Silva, do D. G.M. T., a que se refere a O. E. n.O 18-3.' Série, de
30/6/969, a pág, 631, vence peja verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei, e não como foi publicado.

Declara-se que o 2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Ventura Lopes de
SOusa, da E. P. I., a que se refere a O. E. n.v 23-3.' Série, de
20/8/969, a pág, 789, continua colocado na E. P. L, ficando nula
e de nenhum efeito a sua transferência para o R. E. 1.
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Declara-se que o 2.° Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, Augusto Afonso
Pissarra, do R. A.L. 2, a que se refere a O. E. n.O 20-3.' Série,
de 20/7/969, a pág. 689, é reintegrado no efectivo desde 16/7/969,
e não na data publicada. Este Sargento inicia desde a mesma
data uma comissão por imposição na R. M.A.

Declara-se que o 2.0 Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, Francisco Ferreira,
do R. A.L. 4, a que se refere a O. E. n.O20-3.' Série, de 20/7/969,
a pág. 689, é reintegrado no serviço efectivo desde 16/7/969, e
não na data publicada. Este Sargento inicia desde a mesma
data uma comissão por imposição na R. M.A.

2 - Desgraduações

Regimento de Infantaria n.O 7

2.° Sarg. Inf., o 1.0 Sarg. Grad., Manuel das Neves Oliveira, desde
1/8/969, data a partir da qual vence como 2.° Sarg., nos termos
do § único do n.O 28-A das N. N. A.P. V.

Regimento de Artilharia Pesada rI.O 2

2.° Sarg. Art., o 1.0 Sarg. Grad., Manuel Augusto Trigo, desde
3/6/969, data a partir da qual vence como 2.° Sarg., nos termos
do § único do n.« 28-A das N. N. A.P. V.

Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa

2.0 Sarg. Art., o 1.0 Sarg. Grad., Clariano Ferreira Abreu, desde
19/7/969, data a partir da qual vence como 2.° Sarg., nos termos
do § único do n.s 28-A das N. N. A.P. V.

Regimento de Cavalaria n.O 4

2.° Sarg. Cav., o 1.0 Sarg. Grad., João Costa de Carvalho (51230211),
desde 18/8/969, data a partir da qual vence como 2.° Sarg., nos
termos do § único do n.s 28-A das N. N. A.P. V., por ter regres-
sado da R. M.A. e não lhe ter competido a promoção ao posto
imediato.
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2.0Sarg. Cav., o 1.0 Sarg. Grad., Luís Cerqueira da Silva (52435811),
desde 2/8/969, data a partir da qual vence como 2.° Sarg., nos
termos do § único do n.O 28-A das N. N. A. P. V., por ter regres-
~ado da R. M.M. e não lhe ter competido a promoção ao posto
Imediato.

3 - Vencimentos

Declara-se que o Sargento a seguir mencionado passa a vencer
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N,« 1 do
art» 342.0 do cap,v VIII do actual Orçamento do M. E.), desde
27/8/969:

1.0 Sarg. 1.0 Mec. Viat. Rodas, José Florido Gomes, do R.!. 1.
Declara-se que os Sargentos a seguir mencionados passam a ven-

cer pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.> 1
de 1) do art,v 342.0 do cap.v VIII do actual Orçamento do
M. E.), desde 1/9/969:

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., José Maria Gonçalves (50569211)
Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Manuel Marquilhas Barqueta
(50672211)
Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Virgílio Artur Aljustrel (50532111)
1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Bernardino Joaquim Nunes Terras
(50976611)
1.0 Sarg, do Q. S. S. G. E., Joaquim Jorge (50423511)
1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Alfredo Manuel Gomes (51041311)
10 Sarg. do Q. S. S. G. E., Joaquim Peralta Maia (51676711)

IX - OBITUÁRIO

1967_ Setembro _ dia 26_ 2.0 Sarg. Mec. Elect.. Egídio da Con-
1 ceíção Lourenço, do R. A.L. 1.
967_ Setembro _ dia 27_ 1.0 Sarg. Artif. Serralheiro, Agostinho
Teixeira de Castro, do 1.0 G. C.A.M.
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-

O MINISTRO DO EXÉRCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

Está conforme

O Ajudante General



•



,



p(,°f3j..
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

o r de m do Exército

3." S É R I E

N.o 28 10 de Outubro de 1969

•

PUBLICA-SE AO EXERCITO O SEGUINTE:

1- DESPACHO MINISTERIAL

Bavendo necessidade de estabelecer as condições em que podem
ser considerados como beneficiários dos Serviços Sociais das
Forças Armadas as praças que não estejam ainda readmitidas
na data em que tal facto se deveria verificar, ou por motivo
de ingresso noutra classe ou por qualquer outra razão a con-
siderar superiormente, autorizo, nos termos da alínea c) do
artigo 11.0 do Decreto-Lei n.s 42072, de 31 de Dezembro de
1958, que as praças do Exército, da Armada e da Força Aérea
Possam ser inscritas como beneficiários dos Serviços Sociais
das Forças Armadas, a partir da data em que lhes competir
a readmissão ou recondução, quando essa condição não possa
ser preenchida em virtude de disposição legal ou de razão
considerada justificativa pela sua comissão directiva, obede-
cendo essa inscrição ao preceituado em relação às praças
readmitidas ou reconduzidas.

Presidência do Conselho, 2 de Agosto de 1969. O Ministro da
Defesa Nacional, Horácio José de Sá Viana Rebelo.
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II - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Passagem à Situação de Supranumerário

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 13/8/969, o 2.0 Sarg·
Inf., António Joaquim Pastaneira Sietra (50656611), do R. 1. 16,
por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.O 3.0 do
Dec. 42937, de 22/4/960, para servir nas tropas de reforço à
G.N. do C.T. 1. da Guiné.

Passou a ser considerado nesta situação desde 16/8/969, o 2.0 Sarg·
Inf., Augusto Luís Fernandes (50178111), do B. C. 10, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960, para servir nas tropas de reforço à G.N. da R. M.M.

Passagem à Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 8/9/969, o 2.0 Sarg-
Inf., José da Silva (50658611), do Destacamento do Forte do
Alto' do Duque.

Quadro do Serviço de Material

Passou a ser considerado nesta situação desde 27/8/969, o 2.0 Sarg.
Mec. Radiom., Mário Martins Vicente, do R. A.C.

Passou a ser considerado nesta situação desde 11/9/969, o 1.0 Sarg.
Mec. Viat. Lag., Arnaldo José Sequeira Capela, da D. S.M.
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III - PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Estado Maior do Exército

Sarg A'. jud., o 1.0 Sarg., Alvaro dos Santos Rosa, do S. C. E., con-
t~ndo a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos" do novo posto.

Na dependência do Vice-Chefe do Estado Maior

Direcção da Arma de Infantaria

Sarg A'. jud., o 1.0 Sarg., Manuel Ferreira Galinha, do D.G.A., con-
t~ndo a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Direcção da Arma de Transmissões

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., José Arnaldo da Ascensão Santos, do
R. T., contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Na Dependência do Ajudante General do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Sarg A' d. JU., o
COntando a
tcm direito

1.0 Sarg., Ramiro da Conceição Antunes, da A.M.,
antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual
aos vencimentos do novo posto.
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Quartéis Generais

Quartel General da 2.° Região Militar

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., João de Abreu Barata, do R. Tm., contando
a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n." 1

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Manuel Rodrigues Escapa, da E. P. C.,
contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n.O 5

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Abílio de Oliveira Tornaz, contando a
antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n.O 14

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Edmundo Fernando Tavares Belo Fer-
reira, contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n.· 16

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Jeremia Fernandes de Almeida, do G.A.
C.A. 3, contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Américo da Conceição Mesquita, da Cheret,

Contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n." 3

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Joaquim Martins de Freitas, do R. A.P. 2,
Contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto .

•

Batalhão de Caçadores n." 6

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., David de Matos, do R. L. 2, contando a
antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Sarg A' d. JU., o 1.0 Sarg., Joaquim
antiguidade desde 8/8/969, data
aos vencimentos do novo posto.

Gonçalves Diogo, contando a
a pa'rtir da qual tem direito

Batalhão Independente de Infantaria n." 17

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Ivo Alvares da Rocha, contando a anti-
gUidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.- 1

Sargs. Ajuds., os 1.0s Sargs., Manuel Fernandes Tornaz, do R. L. 2
e José Simões dos Santos, do H. M. P., contando a antiguidade
deSde 8/8/969, data a partir da qual têm direito aos venci-
mentos do novo posto.
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Regimento de Artilharia Ligeira n." 5

Sargs. Ajuds., os Los Sargs., Alberto de Aquino Pereira, do R. A.P. 2
e António Ferreira Moedas, da E. P. E., contando a antiguidade
desde 8/8/969, data a partir da qual têm direito aos venci-
mentos do novo posto.

Regimento de Artilharia de Costa

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Manuel feixeira Veludo Júnior, contando
a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O2

Sargs. Ajuds., os Los Sargs., Manuel Rodrigues Cachada, da E. P. C.,
Dionísio de Matos Ferreira, da C.D.M.M. e José do Nasci-
mento Dias, da E. P. E., contando a antiguidade desde 8/8/969,
data a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo
posto.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n," 3

Sargs. Ajuds., os Los Sargs., David de Almeida e Sousa, do R. C. 6
e José Maria Neto Moreira e Alves, do R. A.P. 2, contando a
antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto.

Bataria Independente de Defesa de Costa n.O 1

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Gilberto Silva, contando a antiguidade
desde 8/8/969, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto.
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Cavalaria

Regimento de lanceiros n.O 1

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Francisco Joaquim Botelho Figueira, con-
tando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(cj destino ao C. I. C. A. 3)

Sargs. Ajuds., os Los Sargs., Manuel António Cordeiro Saraiva, do
R. C. 3 e Anselmo da Conceição Antunes, do R.1. 15, contando
a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Cavalaria n.O 3

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., José Santiago Venâncio, da R. S. P./D. S.
P./M. E., contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Cavalaria n," 4

Sargs. Ajuds., os Los Sargs., Francisco Ribeiro de Almeida e Sousa
e Eusébio Lopes Correia, ambos da E. P. E., contando a anti-
gUidade desde 8/8/969, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto.

Regimento de Cavalaria n," 7

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Manuel Gaspar, contando a antiguidade
desde 8/8/969, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto.

Regimento de Cavalaria n." 8

Sarg. Ajud., o L" Sarg., José Joaquim Tomaz, contando a anti-
guidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.
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Engenharia

Grupo de Companhias de Trem Auto

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Joaquim Sanches Borges Boavida, da
Cheret, contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Serviço de Administração Militar

Escola Prática de Administração Militar

Sargs. Ajuds., os Los Sargs., José Ferreira Alves, do B. T., Joaquim
Saramago Segurado, do R. L. 1 e Virgílio Coutinho Neto, do
D. G. A., contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir
da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Grupo de Companhias de Administração Militar

Sargs. Ajuds., os Los Sargs., José Machado de Almeida, da D. S. M.,
João Martins, do R. C. 4, José Januário Pires Cabeças, do B. C. 8,
António Beja Martins, do R. L. 1, José Luís Ramalho, do D. R.
M. 16, Orlindo Ferreira dos Santos Pereira Morgado, do R. C. 8,
Marcelino Fernandes Tanoeiro, do R. S. S. e Fernando Rodrigues
da Luz Correia, do C.M. E. F. E. D., contando a antiguidade
desde 8/8/969, data a partir da qual têm direito aos venci-
mentos do novo posto.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

Sargs, Ajuds., os Los Sargs., José Dias Jorge e António Rosa, do
Q. G./2." R. M., contando a antiguidade desde 8/8/969, data a
partir da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.
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Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n," 4

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Fernando da Assunção Santos, do R. I. 4,
Contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir' da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 11

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Manuel António Gonçalves, da E. P. A.,
Contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n," 12

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Belchior Alves Carneiro, do B. C. lO, con-
tando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n," 15

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Alberto Cruchinho de Sá, do C. I.M.,
Contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n," 16

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., José Carlos Fernandes de Almeida Mar-
ques, do H. M. P., contando a antiguidade desde 8/8/969, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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Tribunais

3.° Tr'ibuna] Militar Territorial de Lisboa

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Manuel da Fonseca Taveira, do B.T.,
contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Estabelecimentos de Instrução

Escola Central de Sargentos

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., José Augusto Amado, do R. C. 8, contando
a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

Sarg, Ajud., o 1.0 Sarg., Delfino Rosa Couto, da E. P. E., contando
a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Campo de Tiro de Alcochete

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Francisco Cândido Pereira Rodrigues de
Sousa, contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Centro de Instrução de Condução Auto n.O5

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Joaquim Santana Marques, do R. E. 1,
contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo opsto.
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Estabelecimentos Hospitalares

Hospital Militar Regional n.O 3

Sarg A' d. JU., o 1.0 Sarg., José da Fonseca Borges, do R. E. 1, con-
t~ndo a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Diversos

Depósito Geral de Adidos

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Inácio Santana Perdigão, do R. A.L. 3,
COntando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Depósito Geral de Material de Transmissões

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Joaquim Estevão da Conceição Duarte,
do R. E. 1, contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Destacamento Misto do Forte de Almada

Sarg. Ajud., o 1.u Sarg., José Augusto Pires, da C.D.M.M., con-
tando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., António da Silva Soares Teixeira, do C. L
A.A.C., contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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Supra numerários

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Inf., o 1.0 Sarg. Grad., Francisco Manuel Caixeiro Macedo,
contando a antiguidade desde 11/1/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente de S. Tomé e Príncipe

(Reforço à Guarnição Normal)

2.° Sarg. do S. S., o Furriel, Manuel Guiomar Francisco (32016560),
contando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Infantaria

Regimento de Infantaria n.O 1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

1.0 Sarg. Inf., o 1.0 Sarg, Grad., Joaquim Tomaz, contando a anti-
guidade desde 18/1/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n.O 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

Los Sargs. Inf., os 1.05 Sargs. Grads., António Júlio da Silva e
António Valente Silva, contando a antiguidade desde 11/1/969
e 15/1/969, respectivamente, datas a partir da quais têm direito
aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg. Inf., o 2.0 Sarg., Eliseu Augusto Gonçalo, contando a
antiguidade desde 4/2/':)69, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n.O 10

IR.eforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

1.0 Sarg. Grad. Inf., o 2.0 Sarg., Manuel das Neves Oliveira, con-
tando a antiguidade desde 14/5/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
n,« 28-A das N. N. A.P. U .

• (Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

l.u Sarg. Inf., o 1.0 Sarg, Grad., Francisco Alves Miguel, contando
a antiguidade desde 4/2/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg. Inf., o 2.0 Sarg., Manuel Alves de Paiva Queiroz, contando
a antiguidade desde 8/2/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n," 3

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Nloçümbique)

1.0 Sarg. Art., o 1.0 Sarg. Grad., Américo Ferreira da Silva, con-
tando a antiguidade desde 5/2/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do nova posto.

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

1.0 Sarg, Art., o 2.0 Sarg., José Francisco Sotaya. contando a anti-
guidade desde 8/2/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.
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Regimento de Artilharia Pesada n.· :1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

Los Sargs. Art., os Los Sargs. Grads., João Moreira Coelho e João
Malveiro Segurado, contando a antiguidade desde 5/2/969 e
8/2/969, respectivamente, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto.

Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

1.0 Sarg. Art., o 2.° Sarg., Armando Mendes Neves, contando a
antiguidade desde 8/2/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Infantaria

1.0 Sarg. Inf., o 1.0 Sarg. Grad., José Adérito Pires, contando a
antiguidade desde 11/1/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo pos to.

1.0 Sarg. InL, o 1.0 Sarg. Grad., Jorge Sequeira Carrilho, con-
tando a antiguidade desde 18/1/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Artilharia

Los Sargs, Grads., os 2.()SSargs., Manuel Augusto Trigo e Clariano
Ferreira Abreu, contando a antiguidade desde 14/5/968, data
a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo posto,
nos termos do n.v 28-A das N. N. A.P. U.
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Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Infantaria

1.0 Sarg. Grad. Iní., o 2.0 Sarg., António Jorge Pereira, contando
a antiguidade desde 23/9/968, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, nos termos do n.v 28-A das
N.N.A.P. U.

Artilharia

1.0 Sarg. Art., o 2.0 Sarg., José dos Santos, contando a antiguidade
desde 5/2/969, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto ..

Los Sargs, Art., os Los Sargs. Grads., António Augusto Maduro,
João Barbosa Alves e Rogério Lourinho Alves Diniz, contando
a antiguidade desde 8/2/969, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

Infantaria

1.0 Sarg. Iní., o 1.0 Sarg. Grad., José Antunes Vaz, contando a
antiguidade desde 8/2/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente de Timor

(Guarnição Normal)

Artilharia

1.0 Sarg. Grad. Art., o 2.0 Sarg., João Venâncio Amaro Gancho,
Contando a antiguidade desde 26/2/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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SARGENTOS DO QUADRO DE COMPLEMENTO

Infantaria

Regimento de Infantaria n,? 1

2.° Sarg. Mil.v Inf., o Furriel, Manuel de Sousa e Silva Reis, con-
tando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg. Mil,v do S. Material, o Furriel, António Cipriano Ferreira
Muinoz, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n." 2

2.0 Sarg. Mil,v Inf., o Furriel, Manuel Mendão Cordeiro, contando
a antiguidade desde 30/11/968, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.°5 Sargs. Mil.os Inf., os Furriéis. António Rodrigues Cacais e Joa-
quim Rocha Nuno, contando a antiguidade desde 31/7/969, data
a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.

2.05 Sargs. Mil.» do S. S., os Furriéis, José Carlos Ormonde Man-
cebo e Abílio de Oliveira Lopes, contando a antiguidade desde
31/3/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto.

2.05 Sargs. Mil.ss do S. S., os Furriéis, António José Cosme do
Nascimento, António da Silva Neves e António Miguel Mar-
tins, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da
qual têm direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg. Mil.s do S. A.M., o Furriel, Luís Alberto da Silva Soares,
contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.05 Sargs. Mil.» do S. A.M., os Furriéis, Carlos Alberto da Silva
Veiga, António José Costa e Silva e Armando Alfredo Alves
Gonçalves, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir
da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.
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2.0 Sarg. Mil.v do S. Pessoal, o Furriel, Albino Gonçalves Martins,
Contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.osSargs. Mil.0sdo S. Material, os Furriéis, Abel Vaz Pinto e Jorge
Pereira Coelho, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a
partir da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n," 15

2.0Sarg. Mil.v Inf., o Furriel, António Fernando Pereira, contando
a antiguidade desde 30/11/968, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.0Sarg, Mil.s Inf., o Furriel, Manuel de Matos Cardoso, contando
a antiguidade desde 31/7/969, data a partir sda qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg. Mil,v do S. Material, o Furriel, José Serafim Moreira de
Resende, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n.O 16

2.0Sarg, Mil.s Inf., o Furriel, Francisco José Mendes Martins, con-
tando a antiguidade desde 31/7/966. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde 25/1/967.

Batalhão Independente de Infantaria n," 17

2.0 Sarg, Mil.s do S. S., o Furriel, Eurico Duarte Lopes, contando
a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n." 5

2.0 Sarg, Mil.v Iní., o Furriel, Firmino José da Palma Rodrigues,
contando a antiguidade desde 31/7/966.
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2.° Sarg, Mil.v Iní., o Furriel, Helder das Dores de Jesus, contando
a antiguidade desde 31/7/969.

2.° Sarg. Mil.s do S. Pessoal, o Furriel, Mateus Oscar Estrela de
Carvalho, contando a antiguidade desde 31/7/967.

2.° Sarg. Mil,« do S. Material, o Furriel, António Francisco, contando
a antiguidade desde 31/7/9-69.

Batalhão de Caçadores n." 10

2.oS Sargs. Mil.ss do S. S., os Furriéis, Manuel Ferreira Granja,
António dos Reis e Francisco Paulo Rodrigues Pinto Correia,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto.

2.oS Sarrgs. Mil.» do S. Material, os Furriéis, Fernando Emanuel
Geraldes Rodrigues, Joaquim José Mendes Marques, Joaquim
Nogueira Carmona e José de Brito Ferreira, contando a anti-
guidade desde 31/7/969, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n." 4

2.° Sarg. Mil.o do S. S., o Furriel, Carlos de Brito Sousa, contando
a antiguidade desde 29/2/964.

Regimento de Artilharia Ligeira n,? 5

2.° Sarg. Mil,v Inf., o Furriel, Mário Pereira Moniz, contando a
antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.oS Sargs. Mil.« Art., os Furriéis, Joaquim Paulos Ladeiro, Leonel
Ferreira Marques Ribeiro, Fernando Almeida de Carvalho, Ade-
lino Carreira Duarte e Elísio dos Santos Oliveira, contando a
antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto.
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2.05Sargs. Mil.'> do S. S., os Furriéis, Joaquim Miranda Menezes,
Miguel Ferreira Madureira e António Francisco Rosa, contando
a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg. Mil.v do S. Material, o Furriel, Adriano José Gomes
Júnior, contando a antiguidade desde 3-1/7/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Artilharia Pesada n." 2

2.0 Sarg. Mil,v Art., o Furriel, Carlos Alberto Martins do Vale,
contando a antiguidade desde 30/11/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.05Sargs. Mil.0sArt., os Furriéis, Francisco Manuel de Jesus Gomes,
José Joaquim Pialgata Vítor, António Garrucho Gomes, José
Joaquim Rodrigues da Silva de Sousa, Casimiro Nunes Pereira,
José Ilídio Garcia Fialho e Agostinho Lopes Soares, contando
a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto.

2.05Sargs. Mil.» Art., os Furriéis, José Francisco da Silva Car-
neiro, Manuel António do Nascimento e Fernando Marques
Martins, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir
da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 2

2.05Sargs. Mil.0SArt., os Furriéis, José Manuel Venâncio Machado
e João Cerdeira Coutinho de Matos, contando a antiguidade
desde 31/3/969, data a partir da qual têm direito aos venci-
mentos do novo posto.

2.°; Sargs. Mil.> Art., os Furriéis, José Pedro Abreu Gonçalves e
Duarte Manuel Carvalho, contando a antiguidade desde 31/7/
/9.69, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto.

2.0 Sarg. Mil.s do S. S., o Furriel, Manuel Júlio Pereira Pinto, con-
tando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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Regimento de Artilharia de Costa

2.°' Sargs. Mil.» Art., os Furriéis, José Evangelista Rolão Madeira,
Manuel Mesquita Dias, Reinaldo de Almeida Pinheiro e Manuel
Gonçalves Pereira, contando a antiguidade desde 31/3/969, data
a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg, Mil.s do S. S., o Furriel, Bernardino Baptista Rosa, con-
tando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Cavalaria

Regimento de lanceiros n.O 2

2.oSSargs. Mil.°SCav., os Furriéis, Fernando Faro Coelho das Neves,
Agostinho da Silva Almeida, José Manuel Silveira Mendonça,
José Roberto, José António de Sá Pereira de Sousa, Júlio Fer-
nando Dinis Canas, José Alves Pinto Moreira, José Manuel
Guerra dos Santos Figueiredo, Victor Miguel Veríssimo Mari-
nho, João Teles Monteiro dos Santos e José Lobo Guedes,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Cavalaria n.O 3

2.° Sarg. Mil.v Iní., o Furriel, João Gustavo da Silva, contando a
antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg. Mil.v Cav., o Furriel, José Carlos Afonso Proença, con-
tando a antiguidade desde 30/11/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.oSSargs. Mil.» do S. S., os Furriéis, Amâncio José da Conceição
Marques, Adelino dos Santos Tavares Alfredo Ernesto Mar-
ques Pereira da Névoa, Felisberto de' Carvalho, Luís Manuel
Moreira Ribeiro, Jorge Manuel Palma Rodrigues e Cândido
da Silva Fernandes, contando a antiguidade desde 31/7/969,
data a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo
posto.
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Regimento de Cavalaria n,· 7

2.° Sarg. Mil.s Inf., o Furriel, José dos Santos Martins, contando
a antiguidade desde 31/3/968, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg. Mil,v do S. S., o Furriel, José Rodrigues de Matos Júnior,
contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Cavalaria n,O 8

2.° Sarg. Mil.v do S. Material, <4 Furriel, Fernando Barge do Monte,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

2.0Sarg. Mil.v Eng., o Furriel, Augusto José Marchante de Oliveira,
contando a antiguidade desde 31/7/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Transmissões

Batalhão de Telegrafistas

2.osSargs. Mil.0SInf., os Furriéis, Joaquim Figueiredo Pires Lopes
e Armando José da Mota Garcia, contando a antiguidade desde
31/7/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto.

Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

2.0 Sarg. Mil.s do S. S., o Furriel, João José Helena Lourenço, con-
tando a antiguidade desde 29/2/964.
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2.°5 Sargs. Mil.» do S. S., os Furriéis, Adriano Pais de Almeida e
José Pinto Teixeira Miranda, contando a antiguidade desde
28/2/965.

2.0SSargs. Mil.°s do S. S., os Furriéis, Francisco António Ribeiro
Soares Peixoto, Arlindo Augusto de Carvalho, Manuel Aarão
Correia Coelho, Joaquim Ferreira Coelho, João de Brito Mon-
teiro Pinto, Manuel António da Silva Monteiro, Vitorino Moreira,
Manuel Marques Tapado e Custódio Correia, contando a anti-
guidade desde 28/2/966.

2.° Sarg, Mil.s do S. S., o Furriel, Domingos Godinho Peralta, con-
tando a antiguidade desde 28/2/966, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg. Mil.s do S. S., o Furriel, Raul da Conceição Rovisco, con-
tando a antiguidade desde 31/7/966.

2.° Sarg, Mil.v do S. S., o Furriel, José Dias Pereira das Neves,
contando a antiguidade desde 28/2/967.

2.° Sarg. Mil.v do S. S., o Furriel, Vladimiro Tavares Mouzinho,
contando a antiguidade desde 31/7/967.

2.°5 Sargs. Mil.es do S. S., os Furriéis, Maximino Alves Martins,
Manuel Alcides Costa da Eira, João Batista Coelho e António
José Gaspar de Almeida, contando a antiguidade desde 31/3/968.

2.°5 Sargs. Mil.» do S. S., os Furriéis, João Daniel Gomes Maia
Saturníno, Mário Afonso Sampaio, Carlos José Pereira, José
Alberto Manjolinha Salcinha e Fernando Gomes Lopes de Oli-
veira, contando a antiguidade desde 30/11/968.

2.°5 Sargs. Mil.» do S. S., os Furriéis, Fernando Sampaio, Carlos
Alberto Alves da Silva, Armando José dos Penedos Silvestre,
Carlos Alberto Bonança Andrade, Alfredo Soares Pires Pereira
e Daniel Esteves Ferreira, contando a antiguidade desde 31/7/
/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto.
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Serviço de Administração Militar

2.0 Grupo de Companhias de Administração Militar

2.0 Sarg. Mil.v do S.A.M., o Furriel, António Manuel Frois da Silva
Vareta, contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutensão de Material

2.0 Sarg. Mil.> do S. Material, o Funriel, Manuel dos Santos Mi-
lheiro, contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Ultramar

Região Militar de Angola

Quartel General

2.0 Sarg. Mil.v do S. Pessoal, o Furriel, Loasânio Pereira Marques,
contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n.O 22

2." Sarg. Mil.v Inf., o Furriel, António Ramos Andrade Silva, con-
tando a antiguidade desde 31/7/967. Tem direito aos vencimen-
tos do novo posto desde 7/7/969.

Batalhão de Caçadores n.O 13

2.0 Sarg. Mil.o Inf., o Furriel, António José Saraiva Preto, contando
a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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Agrupamento de Engenharia de Angola

2.us Sargs. Mil.os Eng., os Furriéis, António Manuel Varela Pereira,
Elisiário Faustino Bretão, Manuel Joaquim Martins, Arménio
Rodrigues Pires, Emanuel Jardim, Lopes, Rogério Soares Cam-
pos e José Filipe da Silva Rodrigues, contando a antiguidade
desde 31/7/969, data a partir da qual têm direito aos venci-
mentos' do novo posto.

2.° Sarg. Mil.s do S. S., o Furriel, Santiago do Espírito Santo Leo-
nor, contando a antiguidade desde 3117/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Agrupamento do Serviço de Material de Angola

2.° Sarg. Mil.s Eng., o Furriel, Antero Alvaro Cardoso Saraiva
Albuquerque, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos cio novo posto.

Depósito de Material Sanitário de Angola

2.° Sarg. Mil,« do S. S., o Furriel, Américo Guerra de Melo, con-
tando a antiguidade desde 3117/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Depósito Base de Intendência

2.° Sarg. Mil.v do S. Pessoal, o Furriel, Fernando Alberto da
Costa Ribeiro, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Grupo de Cavalaria n," 1

2.° Sarg. Míl.v Cav., o Furriel, José Armindo Gonçalves Fraga, con-
tando a antiguidade desde 31/7/969. Tem direito aos venci.
mentos do novo posto desde 1/8/969.
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Região Militar de Moçambique

CCS/Quartel General

2.0 Sarg. Mil.s do S. Pessoal, o Furriel, Ismail Abacassame, con-
tando a antiguidade desde 28/2/969.

2.0 Sarg. Mil.s do S. Pessoal, o Furriel, Joaquim Rosendo Fernan-
des, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Centro de Instrução de Infantaria de Nampula

2.0Sarg. Mil.v Iní., o Furriel, Armando Manuel dos Santos Jasmins,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n." 17

2.° Sarg. Mil.s Inf., o Furriel, Francisco de Almeida Patinha, con-
tando a antiguidade desde 28/2/969.

Batalhão de Caçadores n.O 18

2.0 Sarg. Mil.s Inf., o Furriel, José Vicente Pereira, contando a
antiguidade desde 28/2/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg, Mil.v do S. A.M., o Furriel, Nicolau Santana Ribeiro de
Melo, contando a antiguidade desde 28/2/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n," 20

2.0 Sarg, Mi1.0 Inf., o Furriel, Abel de Miranda Rocha, contando
a antiguidade desde 31/7/966, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg. Mil.v Iní., o Furriel, Afonso Gertrudes Clemêncio, con-
tando a antiguidade desde 30/6/969.



978 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 28 3.' Série

Companhia de Caçadores n." 1715

2.0 Sarg. Mil,« Inf., o Furriel, Abílio Gomes de Araújo, contando
a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Transmissões n," 2

2.05Sargs. Mil.0STransm., os Furriéis, Manuel José Diogo Montes
e António Manuel Lança Pereira, contando a antiguidade desde
31/3/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto.

Batalhão do Serviço de Material de Nampula

2.0 Sarg. Mil,v do S. Material, o Furriel, Victor Manuel Marques
Simões, contando a antiguidade desde 31/3/969. Tem direito
aos vencimentos do novo posto desde 20/6/969.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lourenço Marques

2.0 Sarg. Mil,v do S. Pessoal, o Furriel, José Fernandes Pereira da
Silva, contando a antiguidade desde 28/2/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Companhia de Caçadores de Vila de Manica

2.05 Sargs. Mil.°s Inf., os Furriéis, Armando Fernandes da Silva,
Manuel dos Santos Martins e Carlos Ramos da Silva, contando
a antiguidade desde 28/2/969.

Comando Territorial Independente da Guiné

C. C. S.jQuartel General

2.0 Sarg, Mil,« Art., o Furriel, Arlindo Alves da Costa, contando
a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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2.0 Sarg. Mil.v do S. S., o Furriel, António Juvenal Rodrigues, con-
tando a antiguidade desde 28/2/967. Tem direito aos venci-
mentos do novo posto desde 1/11/968.

2.0 Sarg. Mil,v do S. Pessoal, o Furriel, António Faustino Martins,
contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do nova posto.

Batalhão do Serviço de Material

2.0 Sarg. Mil.s do S. Material, o Furriel, João José Ramos Silva,
contando a antiguidade desde 31/7/9·69, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do nova posto.

Comando Territorial Independente de Cabo Verde

Companhia de Caçadores n.O2

2.0 Sarg, Mil.> lnf., o Furriel, Jorge Alcides Roberto Lima, con-
tando a antiguidade desde 31/7/969., data a parrtir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente de Macau

Quartel General

2.0 Sarg. Mil.s Cav., o Furriel, Alberto Jorge de Carvalho Simões,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.os Sargs. Mil.v- do S. Material, os Furriéis, Fernando Barreiro
Homem e Adelino Luís Ferreirra de Morais e Castro, contando
a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do nova posto.

Comando Territorial Independente de Timor

Companhia de Caçadores n," 11

2.0 Sarg, Mil.s lnf., o Furriel, Fernando Manuel Romeira Afonso,
contando a antiguidade desde 3í/7/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do nova posto.
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Esquadrão de Cavalaria n.O 5

2.os Sargs. Mil.» Cav., os Furriéis, Manuel Catarino Afonso e Victor
Manuel Martins Simões, contando a antiguidade desde 31/7/969,
data a partirr da qual têm direito aos vencimentos do novo
posto.

Esquadrão de Cavalaria n." 6

2.° Sarg. Mil,« do S. S., o Furriel, Lourenço de Faria, contando a
antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

IV - COLOCAÇÕES E TRANSFER~NCIAS

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Estado Maior do Exército

(C/ destino à Secção de Publicações)

2.° Sarg, Cav., José Toscano Milheiro (50459311), do R. C. 7, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 5/8/969" por ter regressado do C. T. r. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Na Dependência do Vice-Chefe do Estado Maior

Direcção da Arma de Engenharia

1.0 Sarg. Eng., Fernando Pires de Brito Camacho, da R. M.M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 24/7/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Na Dependência do Ajudante General do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

1.0 Sarg. Inf., António dos Santos Dias, da R. M.A., devendo ser
considerado nesta situação desde 14/8/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg. Iní., Joaquim Xisto Rodrigues, do R. r. 16, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
27/8/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Repartição de Sargentos e Praças

1.u Sarg. Iní., Manuel Narciso Fernandes Afonso, da R. M.A., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 14/8/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Repartição de Recrutamento

1.0 Sarg. Inf., Victor Manuel Figueiredo Simões, da R. M.A., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 14/8/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Chefia do Serviço de Assistência Religiosa

1.0 Sarg, do Q. S. S. G. E., José Nunes Madeira, da R. M.A., devendo
ser considerado nesta situação desde 8/9/969, por ter regres-
sado da R. M.A. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Quartéis Generais

Quartel General do Governo Militar de Lisboa

2.0 Sarg. Art., José Flor Teodoro (52024711),do C.T. r. de S. Tomé,
devendo ser considerado nesta situação desde 8/9/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Quartel General da 2." Região Militar

1.0 Sarg. Inf., Francisco de Oliveira Felício, do R. r. 15, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 29/8/969, por ter regressado do C.T. I. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Quartel General da 3." Região Militar

1.0 Sarg. Art., Simplício Vasques Fadista Júnior, da R. M.M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 19/9/969, por ter
regressado da R.M.M. Venee pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Escolas Práticas das Armas e Serviços.
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

2.° Sarg. Inf., António Varela Torquato Bentes (51702511), do
R. I. 15, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 14/8/969, por ter regressado da R. M.A.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg, Inf., Manuel Tomé Medeiros (51697211), do C.T. I. de
Cabo Verde, devendo ser considerado nesta situação desde
21/8/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

2.° Sarg. Inf., João Silvestre Martins (51983411), do R. I. 15, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 23/8/969, por ter regressado do C.T. r. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg. Inf., Manuel Augusto Bravo da Piedade, da R. M.A., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 8/9/969, por ter
regressado da R. M.A. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.



a- Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 28 983

2.0 Sarg. Músico "Caixa», Sérgio Augusto Silva, do R. I. 1, devendo
ser considerado nes ta situação desde 24/9/969, por conveniên-
cia de serviço.

Regimento de Infantaria n." 2

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, António Maria Macide, do R. C. 7, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 14/8/969, data em que embarcou de regresso à Metró-
pole. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Regimento de Infantaria n," 3

2.0 Sarg. Inf., Casimiro Coroa do Monte Palma (52016811), do
R. I. 15, sua Unidaâe Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 14/8/969, por ter regressado da R. M.A.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Sarg. Ajud., José Catarino, da B.A. G. 2, devendo ser considerado
nesta situação desde 30/8/969.

Regimento de Infantaria n," 5

2.0 Sarg. Inf., José Gomes Duarte (52017711), do R. r. 16, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser .considerado nesta situação
desde 21/8/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n," 6

2.0 Sarg, Inf., Manuel Ribeiro (52016111), do R. I. 15, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
14/8/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Músico "Saxofone», José Viso Marques, da R. M.A., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 14/8/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria n.O 7

2.° Sarg. InE., Francisco Silva dos Santos (51414711), do RI. 2,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 13/8/969, por ter regressado da R M. A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 10

1.0 Sarg, Inf., Serafim Lopes da Lomba e 2.0 Sarg. Iní., Fernando
Augusto dos Santos Moreira (51543511). ambos do R I. IS, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerados nesta situa-
ção desde 23/8/969, por terem regressado do C. T.1. da Guiné.
Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Iní., José Alberto Rodrigues Costa (51198111), do RI. IS,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 29/8/969, por ter regressado do C. T. I. da Guiné.
Vence pela verba Pessoal dos Ouadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 11

1.0 Sarg. Inf., Viriato Afonso Horta, do R. I. IS, sua Unidade Mobi-
lizadora, devendo ser considerado nesta situação desde 29/8/969,
por ter regressado do C. T. I. da Guiné. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Inf., Sebastião Augusto Borges Gama (51715511), do R. I.
IS, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta
situação desde 13/9/969, por ter regressado da R. M. A. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 12

2.° Sarg. Inf., Manuel António Pinto (50840211), do R I. IS, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 23/8/969, por ler regressado do C. T. I. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria n." 13

2.0' Sargs. Iní., José Maria Reis Guedes (51764611), Fernando
João Lisboa (51766611) e António Alves Pombal (51766011),
Lodos do R. I. 2, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser con-
siderados nesta situação desde 13/8/969, por terem regressado
da R. M. A. Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

1.0 Sarg. Iní., João Teixeira Granja, do B. C. 10, sua Unidade Mobi-
lizadora, devendo ser considcrado nesta situação desde 1/9/969,
por ter regressado do C.T. r. da Guiné. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n," 14

1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Alexandre Capela (5053:3311), da R.
M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 30/7/969,
data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.0 Sarg. Iní., Fernando de Jesus Dias Farelejra (52019611), do
B. C. 5, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 8/9/969, por ter regressado da R. M.A.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 16

2.0 Sarg. ln C, Joaquim António Carrasqueira do Cano (46264453),
do R. r. 3, devendo ser considerado nesta situação desde 3/9/
/969, por pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

2.0 Sarg. Inf., Aníbal José Peixe Fernandes (51338711), do R. I. 15,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 8/9/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão Independente de Infantaria n," 18

2.0 Sarg. Inf., João Neves Correia (519:89811),da R. M.A., devendo
ser considerado nesta situação desde 8/9/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Batalhão de Caçadores n." 1

Sarg. Ajud., Manuel Francisco da Silva, do B. C. 8, devendo ser
considerado nesta situação desde 30/8/969, sem dispêndio para
a F.N.

Batalhão de Caçadores n," 5

1.0 Sarg. Inf., Carlos Ribeiro Valentim, do R. L 16, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
20/8/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.? 9

Sarg. Ajud., Fernando Pires G. do Rego, do E. M. E., devendo ser
considerado nesta situação desde 30/8/969, sem dispêndio para
a F.N.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

2.° Sarg. Mec. Radiom., Miguel Veríssimo Velez de Oliveira
(0364811), da R.M.A., devendo ser considerado nesta situação
desde 16/8/969, data em que embarcou de regresso à Metró-
pole. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Regimento de Artilharia ligeir.·a n.O 2

Sargs, Ajuds., José Sanches, do Q. G./3.' R. M. e Francisco do
Amaral, do C. L C.A. 3, devendo ser considerados nesta situa-
ção desde 30/8/969, sem dispêndio para a F. N.

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 5

1.0 Sarg, do Q. S. S. G. E., António dos Santos, da R. M.A., devendo
ser considerado nesta situação desde 8/9/969, por ter regressado
da R. M. A. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.
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2.05 Sargs. Art., José Taborda Nunes (45569157) e Adriano Gastão
de Oliveira Moreira (46365061), ambos do R. A. P. 2, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerados nesta situação
desde 8/9/969, por terem regressado da R. M. A. Ventem pela
verba Pes oal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Pesada n," 2

1.0 Sarg, Art., António Boulanger Teixeira Soares Marinho, do R.
A.L. 3, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 1/9/969, por ter regressado do C. T. 1. da
Guiné. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

2.0 Sarg. Art., Manuel Francisco Mourão Rodrigues (52025211), do
R. A. L. 5, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 1/9/969, por ter regressado do C. T. I. da
Guiné. Vence pc la verba Pessoal elos Quadros Aprovados por
Lei.

(CI destino ao C. I. C. A. 1)

1.0 Sarg. Inl., Manuel Alves Paiva Queiroz, do B. C. !O, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 1/9/969>, por ter regressado do C. T. I. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Pesada n," 3

2.°' Sargs. Art., Manuel Parracho Carnide (51680411), do R. A. C.
e Manuel Garnciro Pedrosa (51117211), do R.A.L. 1, suas Uni-
dades Mobilizadoras, devendo ser considerados nesta situação
desde 9/8/969, por terem regressado da R. M. A. Vencem pela
verba Pes oal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

(CI destino ao C. I. C. A. 2)

Sarg. Ajud., José Murta Marques Cadirna, do H. M. R. 3, devendo
ser considerado nesta situação desde 30/8/969, sem dispêndio
para a F. N.
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Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa

2.° Sarg. Mec. Radar, José de Jesus Carlos Barata (51117911), da
R. M. A., devendo ser considerado nesta situação desde 14/8/969,
data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia de Costa

2.° Sarg. Artií. Serr., António Alberto Teixeira (51509011), da R.
M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 27/9/969,
data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 3

2.0 Sarg. Mec. Arm. Pes., António Costa (09363713), da R. M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 16/8/969, data
em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, Manuel Ferreira de Araújo, do R.
A. P. 2 (C. r. c. A. 1), por pedir.

Bataria Independente de Defesa de Costa n.O 1

2.° Sarg. Art., José Gonçalves Vargas (51719811), do R. A.L. 3,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 15/9/9-69, por ter regressado do C. T. I. da Guiné.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

2.° Sarg. Cav., Gabriel de Jesus Magalhães Pascoal (31361011), da
R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 8/8/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.
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Regimento de lanceiros n." 1

(Cj destino ao C. I. C. A. 3)

1.0 Sarg, Iní., António Fernandes da Rocha, do R. r. 15, sua Uni-
dade Mobilizadora devendo ser considerado nesta situação
desde 23/8/969, po; ter regressado do C. T. r. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados par Lei.

1.0 Sarg. Inf., José Francisco Tomé Bebiano, do R. r. 16, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 23/8/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de lanceiros n," 2

Sarg. Ajud., Eduardo de Sousa Gomes, do D. R. M. 4, devendo ser
considerado nesta situação desde 30/8/969, sem dispêndio para
a F.N.

1.0 Sarg. Cav., Eduardo Nobre Isidoro, do R. L. 2, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
8/9/969, por ter regressado da R. M. M. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria n." 3

Lu Sarg, do Q. S. S. G. E., Salvador José da Luz Letras (50198411),
da R. M. M., devendo ser considerado nesta situação desde
9/8/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Regimento de Cavalaria n," 4

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Victor Santos da Guia, do R. r. 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 13/8/969, data em que embarcou de regresso à Metro-
pele, Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.
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2.0 Sarg. Cav., João Costa de Carvalho (51230211), do R. C. 7, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 17/8/969, por ter regressado da R.M.A. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg, Cav., Francisco António Alho, do R. C. 7, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
22/8/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba Peso
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria n.· 6

2.0 Sarg. Cav., João Ribeiro Pires (32262856), da R. M.M., devendo
ser considerado nesta situação desde 9/8/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria n," 7

2.0 Sarg. Mec. Radiorn., Fernando Alfredo da Palma (51298411),
da R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde
12/8/969, data em que embarcou de regresso à Metrópole.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

2.0 Sarg. Eng. (Sap.), Isael Parracho (51335311), da R. M.M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 27/8/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg, Eng., José Joaquim Pisco, da R. M.M., devendo ser con-
siderado nesta situação desde 2/9/969, por ter regressado da
R. M.M. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.
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(C/ destino ao B. E. 3)

2.° Sarg. Eng. (Sap.), Fernando Abel Marmelo (51759511), da R.
M. A., devendo ser considerado nesta situação desde 8/9/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Grupo de Companhias de Trem Auto

1.0 Sarg. Inf., José Joaquim Coelho Feiteira, do C. T. L da Guiné,
devendo ser considerado nesta situação desde 5/8/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Mec. Viat. Rodas, Fernando Luís Coelho (51333211), da
R. M. A., devendo ser considerado nesta situação desde 26/9/969,
data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões

Regimento de Transmissões

2.° Sarg. Eng. (Transrn.), Joaquim da Fonseca (51289611), da
R. M. A., devendo ser considerado nesta situação desde 8/9/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Batalhão de Telegrafistas

2.0 Sarg. Eng. (Transm.), José Picado Cláudio (33205179), da R.
M. A., devendo er considerado nesta situação desde 14/8/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.0 Sarg, Cav., Joaquim Silva Pinto (52186911), da R. M.A., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 14/9/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Serviço de Administração Militar

Escola Prática de Administração Militar

2.° Sarg. do S. A.M., João Henrique de Oliveira Raio (51351011),
da R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde
1/9/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

2.° Grupo de Companhias de Administração Militar

2.0 Sarg. do S. S., Leonel da Silva Pinheiro (52187711), do C.T. 1.
da Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde 5/8/
/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

2.° Sarg. Mec. Viat. Rodas, José Landeiro Matanço (09727713), da
R. M. A., devendo ser considerado nesta situação desde 14/8/969,
data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de Material

Companhia Oivisionária de Manutenção de Matel'ial

2.° Sarg. Mec. Elect., José da Silva Mourato Figueiredo (50363111),
do C. T. r. da Guiné, devendo ser considerado nesta situação
desde 23/8/969, data em que embarcou de regresso à Metro-
pole. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

2.° Sarg. Mec. Viat. Rodas, Belarmino Micaelo Silveira (51524411),
do B. C. 10, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser conside-
rado nesta situação desde 7/9/969, da ta em que embarcou de
regresso à Metrópole. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros (N,« 1 do art.v 375.0do cap,v 9.0 do
Orçamento do M. E.).
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Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

2.° Sarg. do S. S., Alvaro Rodrigues Couto (51261011), do C. T. I.
da Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde 5/8/
/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos -de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O

2.° Sarg. Art., António do Nascimento Tiago (50656011), da D. S. M.,
na situação de licenciado desde 9/8/969.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n." 6

Sarg. Ajud., Júlio César Ferreira, do D. R. M. 16, devendo ser con-
siderado nesta situação desde' 30/8/969, sem dispêndio para
a F.N.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n,? 10

Sarg. Ajud., Avelino de Almeida Costa e Silva, do D. G. A., devendo
ser considerado nesta situação desde 30/8/969, sem dispêndio
para a F. .

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 13

Sarg. Ajud., Manuel Ga par Alves, do B. C. 3, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 30/8/969, sem dispêndio para a
F..
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Estabelecimentos de Instrução

Instituto de Altos Estudos Militares

2.0 Sarg. Art., José Caio CaImão (45554460), do R. A.L. 5, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 1/9/969, por ter regressado do C. T. I. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg. Iní., Francisco José Bagulha, da R. M.M., devendo ser
considerado nesta situação desde 19/9/969, por ter regressado
da R. M.M. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Escola Militar de Electromecânica

2.° Sarg. Mec. Radar, Artur dos Santos Carvalho (51118211), do
R. A.A. F., sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 23/8/969, data em que embarcou de re-
gresso à Metrópole. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

Centro de Instrução de Sargentos Milicianos de Infantaria

2.0 Sarg. Corneteiro, Carlos Duarte Gonçalves Serrenho, do R. I. 2,
regressado da R. M.A., devendo ser considerado nesta situação
desde 13/8/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

Centro de Instrução de Operações Especiais

1.0 Sarg. Iní., Manuel Rodrigues Lourenço, do R. I. 1, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
14/8/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Carreira de Tiro de Espinho

2.0 Sarg. Art., António Rego Amorim (38595959), do R. A.P. 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 8/9/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.



3." Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 28 995

Estabelecimentos Hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto Contagiosas

1.0 Sarg, do S. S., Porfírio Gaspar Pinto, da R. M.A., devendo ser
considerado nesta situação desde 8/9/969, por ter regressado
da R. M.A. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Diversos

Depósito ~eral de Material de Guerra

2.° Sarg. Art., Joaquim Manuel Rafael Candeias (33244561), do R.
A.P. 2, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 8/9/969, por ter regressado da R. M.A.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

(Cj destino ao Grupo de Armazéns do Porto)

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., José Ferreira Coutinho (50556411), do
Q.G./1.· R. M., devendo ser considerado nesta situação desde
3/9/969, por pedir.

Destacamento Misto do Forte de Almada

1." Sarg. Art., Joaquim das Dores Patada, da R. M.A., devendo
ser considerado nesta situação desde 14/8/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Secretariado Geral da Defesa Nacional

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Guilherme Augusto, do R. A.P. 2, sua Uni·
dade Mobilizadora devendo ser considerado nesta situação
desde 9/9/969, por ~cr regressado da R. M.A. Fica a vencer pelo
Secretariado Geral da Defesa Nacional.
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Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., António da Cunha Loureiro Dias
(51301111), do D. G. A., devendo ser considerado nesta situação
desde 4/9/969, por pedir.

Supra numerários

Na Metrópole

Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa

2.0 Sarg. Art., Eduardo Piloto de Morais (31390454), da R. M.M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 2/9/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros
(N.> 1 do art.s 368.° do cap.s 9.° do Orçamento do M. E.).

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Mec. Mal. Cript., Baldomero da Silva Teixeira, da Cheret
e 2.° Sarg. Mec. Mal. Cript., Hilário José de Oliveira, do Q.G./3.'
R. M., devendo ser considerados nesta situação desde 27/8/969,
por terem sido nomeados nos termos da alínea c) do art.o 3.°
do Dec. 42937, de 22/4/960.

2.0; Sargs. Inf'., José Soares (42090858) e José Azei tona da Costa
(50677611). ambos da Cheret, devendo ser considerados ne ta
situação desde 4/9/969 c 14/9/969, respectivamente, por terem
sido nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.
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Comando Territorial Independente da Guiné

(Reforço à Guarnição Normal)

1.0 Sarg, do Qo s. S. G. E., Agostinho Rodrigues Lages, do B. C. 10
e 2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Manuel Gonçalves Gaudêncio, da
C. D. M. M., devendo ser considerados nesta situação desde
17/9/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea e)
do art.v 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

Comando Territorial Independente de Cabo Verde

(Reforço à Guarnição Normal)
•

1.0 Sarg. lnf., António Chaves Salgado, do R. r. 8, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 29/8/969, por ter sido nomeado
nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Comando Territorial Independente de Timor

(Reforço à Guarnição Normal)

2.0 Sarg. Iní., Custódio Sebastião Diogo (51795411), do R. r. 4,
devendo ser considerado nesta situação desde 18/8/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea e) do art.s 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

R-egimento de Infantaria n." 1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

Infantaria

2.os Sarg . Iní., Joaquim Mendes Piteira (51334911), da R. S. P./D.
S. P. e Alexandre Leandro dos Reis (50143711), do D. G. M. G.,
devendo ser considerados nesta situação desde 27/8/969, por
terem sido nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.
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(Reforço à Guarnição Normal do C. T,!. da Guiné)

2.0 Sarg. Corneteiro, António Rodrigues dos Rei' e Santo, do B.
Caço 2845/B. C. 10, devendo ser considerado ne ta ituação desde
22/7/969, por motivo di ciplinar, fazendo parte do B. Caço
2884/R. I. 1.

1.° Sarg. do Q. S. S. G. E., Serafim Ribci ro, do Q. G.jl.' R. M. e 2.0
Sarg. InL, Bcrnabé de Melo (50849411), do R. A. P. 2 (C. I.C. A. 1),
devendo ser considerados nesta situação de 'de 17/9/969, por
terem sido nomeado nos termo da alínea ) do art.« 3.n do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Regimento de Infantaria n." 2

(Reforço à Guamiçeio Normal da Região Mitit ar de Ango!a)

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., Acácio Augusto Ca nano, da R. M. .,
devendo ser considerado ne 'ta situação dcsd 14/8/969, em
virtude de ter ido transferido da G. N. para r 'for O à G. .

1.0 Sarg. Inf., Bartolomeu Valadas Pcrc , doB. C. 10, dcvendoer
considerado nestaituaçà de de 21/8/969, por motivo di ci-
plinar, continuando na situação de reforço à G. . da R. M. A.

2.0 Sarg, Mec. Viat. Rodas, Raul Aurélio Marqu 's da osta, da
C. D. M. M. e 2.0 arg, InL, Manuel José onstantino Mar clino
(51253911), do D. G. A., devendo ser considerados n sta situaçüo
de de 27/8/969 e 14/9/969, respc tivarn .ntc, por terem sido
nomeado no termos da almea ) do art.« 3." do De . 42937,
de 22/4/960.

Regimento de Infantaria n,· lS

(Reforço à IJllal'l1içcio Normal ria Região Mi/irar de Angola)

2.° Sarg. TnL, M,nucl Femtlllel's Duarte (5175611). do ,I 10.
cl.evel1do ser onsidcrado nesta situação desde 27/8/ 69, p I ler
SIdo nomeado nos termos da alín a ,) do art,» 3." do I ec,
42937. de 22/4/960,
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(Reforço à Guarnição Normal da Região .\1ilitar de Moçambique)

2.0 Sargs. Inf., Francisco Ribeiro de Azevedo (51786211), do B. C. 5,
Joaquim Clara de Jesu (44168059), do R. I. 12, António Emídio
Ventura (50143211), do RI. 3, António Jo é de Jesus Bandeira
Lopc (50655311). da E. P. L, Alberto Graça Conceição (51004611),
do D. G. M. G., António José Simões dos Reis (51785211). do
R A. L. 2 (C. I.C. A. 4), Antonio José da Helena (50185611), do
C.1. .M.!., Francisco Gregório Mendo (51785311), do C. 1. M.
St' Margarida e Henrique Antunes Lelé (50089011), do C. I.M.
Sl.' Margarida, d 'vendo ser considerados nesta situação desde
16 8/969, por terem ido nomeados nos termos da alínea c)
do De . 429 7, de 22/4/960.

(Reforço ii Guarnição". ormal do C. T. I. da Guiné)

2.< args, Inf'., 1anucl Inácio Paixão Grilo (46434955). do R. r. 16
e uno da ilva Leandro (35227157), do R r. 5, devendo ser
onsidcrado-, nesta situação desde 13/8/969, por lerem sido
nomeado nos termos da alínea ) do art.v 3." do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Regimento de Infantaria n." 16

(Reforço ii Guarnição ormal da Região tilitar de AI/gola)

2" • r'. Art., irgilio Cu rr 'iro ( 2674711), da E. P. A. e 2." arg,
Inf . João lv s Isidoro (~0.t79411), do R L 2, devendo cr con-
sid .radcs n ta. itua 50 de til.' 16/8/969 e 27/8/969, respectiva-
mente, por tlJ m ido nom ades nos termos da alínea c) do
mt.° 3." do O 'c. 42 7, de 22/4/960.

(Reforço à Guarniçõo ,,"orl/lal do C. T. I. da Guiné]

2.° :11'. Inl., 10.10 Jc uíno (50' 06111). da R.O./O. ,P., devendo
do n I. lruacão desde 13/8/969, por ter sido

alínc, c) do 'Ir t.o 3.u do O c, 42937,
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Batalhão Independente de Infantaria n." 19

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.°' Sargs, Iní., crafirn Soares da Costa (50300411), da . R./I.'
R. M., Inácio Martins Cereja (50148311), do C. I.C. A. 5, JOSl;

Joaquim Besouro Duarte (500 8511), da . D. M. M. e hino
José Raposo Cabaceira (500~5911), do B. C. 8, d 'vendo ser on
siderados nesta situação desde 27/8/969, por terem 'ido no
meados nos termos da alínea c) do art.v 3." do De . 42937, de
22/4/960,

2.0' Sargs. Iní., Manuel Joaquim Fcrrcirr da Ro ha (50219111), do
R, T. 8 e José Manuel Ferreira Gaspar (50469611), do R. L 13.
devendo ser considerados nesta situaçao desde 28/8/969, por
terem sido nomeados nos termos da ahneu c) do art.v .u do
Dec. 42937, de 22/4/960.

(Reforço ti Guallliçeio Normal cio . r. l . da Guiné)

2.'" Sargs, Jní., Manuel Gamito Pereira (50618811), do . I. .M. I.
e Francisco Frade Raimundo (50029611), do R.1. 16, dcv 'mio
.cr considerados nesta situação desde 13/8/969. p r terem sido
nomeados nos termos da alínea ) do art." 3.0 do O 'c. 42937.
de 22/4/960.

Batalhão de Caçadores n.· 5

(Reforço a Gnarnição 01/1/(// da RI'~i(/() Mi/i/a/' Iit' .tIlIgO/Il)

2." arg, lnf ., Fcrnandu de JI:SIIS Dia ... Fnrclciru ( 2019611). do
R. I. I, devendo SLI' considerado nesta situ,u; lO d •...d· 0/11/ c

por ter mudado de nidudc 1ubilil.lldlll:\. I~...I 11l.

barcou para a R.M.A. cm 12/6/(67.

Batalhão de Caçador s n.· 10

(Reforço (/ Guamição ornutl da Rt'gil/C) li/IIIII ti r •\lo('allll,iqll )

2.')\ Surgs, Inl., Manuel Joaquim I'crl lrn I omno ( 101 711 l. do
R. L. I ( .1. ',A. ). Armindo til' 1111 id (O 611, li, 1.. P.I,
António da • ilvu Pereira (50-64 11l, d., R. I. lO, Dio o Ro .Ido
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Leão t 034,,411), do R.1. 1, ntcro ugu to T i 'eira (~056-l311),
do B. C. c Rui C. melo Trindade (~O 3711), do R. 1. 1-, devendo
s r con: idcr do n I. itua ao de de 161 1969, por lerem sido
nomeado nu termo da alín a c) do art. 3.° do Dcc. 42937,
de 221 /960.

(R forço ã Guarnição 'ormal do C. r. I. (/(1 Guiné}

2.C) ar, orn tcíro, Romeu
2 4/R I. I, d '\' ndo
22/i 1969, por com
C~I , 2 4- IR . lO.

n ta ituação
faz ndo parte do B.

•
2.

Artilharia

Regimento d Artilharia Lig ira n.· 1

(U 'fuI o ( 1/ mi ao 'orntal c1 R ião Irritar de /I 'ola)

III), dR, 6, d vendo
27 I 9, p r ler sido

do II. . do D . 42937,

(R [orç T,I. a
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Regimento de Artilharia ligeira n." 5

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0' Sargs. Art., José da Conceição (52674611), do C.T. Ale., Hilário
de Carvalho (51111511), do D.M. F. Almada, Acácio Santos Mar-
ques Oliveira (51119611), da R. O./D. S. P./M. E., André Barrigas
Filipe (52677511), do R. A.L. 2, Francisco José Custódio Pereira
(52675211), do R. A.L. 3, Francisco Marques Alves (52399211), do
R. A. P. 3 e Joaquim José Pinto Teixeira (50342211), do G. A.
C.A. 2, devendo ser considerados nesta situação desde 4/8/969,
por terem sido nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.°
do Dec. 42937, de 22/4/960.

Regimento de Artilharia Pesada n." 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.oS Sargs. Art., Roberto Joaquim Candeias (50453211), da E. P. A.
e Luís da Silva (52058511), do R.A.P. 3 (C.LC.A. 2), devendo
ser considerados nesta situação desde 27/8/969, por terem sido
nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

Furriel Art., Luís Pedrosa Duarte (42110855), do R.A.L. 2, devendo
ser considerado nesta situação desde 13/8/969, por ter sido
nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dcc, 42937,
de 22/4/960.

Regimento de Artilharia Pesada n." 3

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.° Sarg. Art., Joaquim António Mirador Batalha (50455811), da
E. P. A., devendo ser considerado nesta situação desde 27/8/969,
por ter sido nomeado nos termos da alínea e) do art.s 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.
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Regimento de Artilharia An iaérea Fixa

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.0 Sarg. Art., António Simões Pilré (50930111), do D. F. A. Duque,
devendo ser considerado nesta situação desde 13/8/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art,v 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 2

.
(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.°' Sargs. Art., José Plácido de Medeiros (52054311), da B. A.G. I,
Arlindo de Jesus Almeida (50528911), do G. A. C. A. 3, Modesto
Viegas da Silva (51054811), do R. A. C., António das Ne 'es Batista
(51032611), do R. A. L. 2, Manuel Simões Ribeiro (50838611), do
S. C. E., António Madeira Machado (50036011). do I.T. M. P E. e
Joaquim Ferreira Rijo (50558511), do D. G. M. G., devendo ser
considerados nesta situação desde 4/8/969, por terem sido no-
meados nos termos da alínea c) do art.v 3.0 do Dcc. 42937, de
22/4/960.

Cavalaria

Regimento de lanceiros n," 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

2.os Sargs. Cav., Manuel Augusto Ferreira (50459411), do R. C. 7,
Adelino Moreira Raimundo (50054011), da Ac. Mil., Joaquim
Gonçalves Lopes Monteiro (50131711), do C. r.M. de si- Mar-
garida e Mário Fernandes dos Santos (50459811), do S. C. E.,
devendo ser considerados nesta situação desde 16/8/969, por
terem sido nomeados nos termos da alínea c) do art.° 3.0 do
Dcc, 42937, de 22/4/960.
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(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. de S. Tomé e Príncipe)

2.° Sarg. Cav., Domingos da Paz Carvalho (50203411), do D.G. A.
(S. G. D. N.), devendo ser considerado nesta situação desde
27/8/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do
art.s 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Regimento de Cavalaria n.O7

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

Furriel Cav., Manuel Ventura Caeiro (46281757), da Ac. Mil., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 16/8/969, por ter
sido nomeados nos termos daalínea c) do art.s 3.° do Dee.
42937, de 22/4/960.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Francisco António Fernandes, do B. C. 3,
devendo ser considerado nesta situação desde 27/8/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dec.
42937, de 22/4/960.

Sarg. Ajud. Grad. Mec. Auto, Manuel Ribeiro Marques da Silva,
do R. C. 8, devendo ser considerado nesta situação desde 21/10/
/968, por ter sido colocado 110 P. A.D. 1228/C.D. M.M.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.° Sarg. Inf., José da Silva (50658611), do D. F. A.Duque, na situa-
ção de disponibilidade. Deve ser considerado nesta si tuação
desde 8/9/969, data em que passou à situação de disponibi
lidade,
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Cavalaria

Furriel Cav., António Rodrigues Cachada (38270058), do D. G. M. G.,
devendo ser considerado nesta situação desde 27/8/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.v 3.0 do Dec.
42937, de 22/4/960.

Engenharia

2.0 Sarg. Eng. (Transm.), Manuel Nunes Pires (52422411), da Chcrct,
devendo ser considerado nesta situação desde 27/8/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea b) do art.s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960. ..

2." Sarg. Eng. (Transm.), Francisco José Dias Veloso Júnior
(52184711), do R. Tm., devendo ser considerado nesta situação
desde 27/8/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea b)
do art.s 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

2.0 Sarg. Eng. (Rod.), Francisco Augusto da Silva (Sü906611), do
CoI. Mil., devendo ser considerado nesta situação desde 9/9/969,
por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art,« 3.0 do
Dcc. 42937, de 22/4/960.

Serviço de Material

l.u Sarg, Mec. Viat. Rodas, Casimiro de Jesus Leão, das O. G. M. E.
e 2." Sarg. Mec. Viat. Rodas, Victor Manuel Bento Baeta, do
R.!. 10, devendo ser con iderados nesta situação desde 27/8/
/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea c) do
art.v 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

Músicos

1.0 Sarg. Músico «Clarinete Sib», António Pacheco Furtado, 2.°
Sarg. Músico «Trombone», João Fernando Oliveira e Furriel
Músico «Tuba», António Israel Fernandes Delicado, todos do
R. I. 16, devendo ser considerados nesta si tuação desde 27/8/969,
por terem sido nomeados nos lermos da alínea b) do art.° 3."
do Dec. 42937, de 22/4/960.
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Região Militar de Moçambique

(Retorço à Guarnição Normal)

Infantaria

2.° Sarg. Inf., Carlos Jesus Borrega Saragoça (46115057), do B. C. 8,
devendo ser considerado nesta situação desde 16/8/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Artilharia

Furriel Art., Ernesto Fernandes Pinheiro Maria (43348962), do
Col. Mil., devendo ser considerado nesta situação desde 16/8/
/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.v 3.0
do Dec. 42937, de 22/4/9.60.

Engenharia

2.0 Sarg. Eng. (FeL), Victorino António Valentim (46311062), do
R. A.L. 1, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 29/7/969, por motivo disciplinar, transi-
tando da situação de reforço à G. N. para a de G. N. Este Sar-
gento embarcou para a R. M.M. em 17/4/969.

Serviço de Material

2.0 Sarg. Mec. Radiom., António Manuel Raimundo da Silva, do
C. r.M. de Se Margarida, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 19/9/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea
c) do art.v 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

Comando Territorial Independente de Cabo Verde

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.0 Sarg. 1nL, António Joaquim Borralho Arranhado (51314211), do
C.T. S. C., devendo ser considerado nesta situação desde 10/8/
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/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.> 3.°
do Dec. 42937, de 22/4/960.

2.0 Sarg. Inf., Ernesto Pita Barrancos (50007811), do R. r. 16, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 4/9/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.o 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Comando Territorial Independente de Macau

(Guarnição Normal)

Artilharia

Furriel Art., António José Gomes Henriques (01065563),do R. A.L. 5,
devendo ser considerado nesta situação desde 18/8/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.

Cavalaria

2.0 Sarg. Grad, Cav., Francisco Calado Martins (46163361), do r.T.
M. P. E., devendo ser considerado nesta situação desde 18/8/969,
por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art,v 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Engenharia

2.0 Sarg. Eng. (Transm.), José Francisco Torneiro Clemente
(45580759), do B. T., devendo ser considerado nesta situação
desde 18/8/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea c)
do art.s 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Comando Territorial Independente de Timor

(Guarnição Normal)

Cavalaria

2.0 Sarg. Cav., Manuel Afonso de Jesus (88019451), do B. C. 7, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 18/8/969, por ter
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regressado à sua anterior situação (C. T. L de Timor). Este
Sargento é do Recrutamento da Província.

v - DECLARAÇOES

1 - Rectificações

Declara-se que o 1.0 Sarg. Art., Joaquim Mena Mourato, do D.
R. M. 2, na situação de licenciado, a que se refere a O. E. n.v
35-3: Série, de 20/12/968, a pág. 1181, pertencia ao C. L M. e
não ao C. L S. M. L

Declara-se que o 2.° Sarg. 1nL, Fernando de Jesus Dias Fareleira
(52019611), do R.A.L. 2 (C.LC.A. 4), a que se refere a O.E.
n.s 20-3.' Série, de 20/7/967, a pág. 569, seja colocado no R. L 1
(sua Unidade Mobilizadora) em reforço à G. N. da R. M.A. c
não na R. M.A., como por lapso se publicou na referida O. E.

Declara-se que o 2.° Sarg., Joaquim de Sousa Feliciano (51124611),
da R. M.A., a que se refere a O. E. n» 22-3."Série, de 10/8/969,
a pág. 755, foi colocado no G. A.C.A. 2 e não no G. A.C.A. 3,
como por lapso foi publicado.

Declara-se que o 2.0Sarg. Grad., Francisco Marques Pires (40000858),
do Col. Mil., a que se refere a O. E. 0.0 21-3.' Série, de 30/7/969,
a pág. 713, deve ser considerado como tendo ingressado no
Quadro Permanente da Arma de Cavalaria, e não como por
lapso foi publicado.

Declara-se que o 2.° Sarg., José Silvério Pereira (51654111), do
B. L L 18, a que se relere a O. E. n.O 22-3." Série, de 10/8/969,
a pág. 752, deve ser considerado naquela situação desde 21/6/969,
e não como foi publicado.

Declara-se que o 2.° Sarg. Mil.o, José Fernandino de Carvalho
Pinto, da Escola de Aplicação Militar de Moçambique, a que
se refere a O. E. n.o 20-3: Série, de 20/7/969, a pág. 695, se
chama Fernandino de Carvalho Pinto, e não como por lapso
foi publicado.

Declara-se que o 2.° Sarg. Mil.", José Fernandino de Carvalho
Pinto, da Escola ele Aplicação Militar de Moçambique, a que
se refere a O. E. n.v 20-3.. Série, de 20/7/969, a pág. 695, se
chama José, e não como por lapso foi publicado.
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Declara-se que o 2.0 Sarg. Corneteiro, José João Chotinha, do
R. I. 3, a que se refere a O. E. n.s 13-30' Série, de 10/5/969, a
pág. 465, continua na efectividade de serviço até aos 60 anos
de idade, pelo que deve ser considerada nula e de nenhum
efeito a sua passagem à situação de reforma.

Declara-se que o 1.0 Sarg. Clarim, Domingos Andrade de Albu-
querque, do B. S. C. F., a que se refere a O. E. n.O 13-3.' Série,
de 10/5/969, a pág. 464, continua na efectividade de serviço
até aos 60 anos de idade, pelo que deve ser considerada nula
e de nenhum efeito a sua passagem à situação de reforma.

Declara-se que o 2.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Joaquim José Galhofo,
do C. T. I. da Guiné, a que se refere a O. E. n.s 26-3.' Série, de
20/9/968, foi eliminado do serviço do Exército nos termos do
art.« 54.0 do R. D. M., em 13/9/969, e rtão como foi publicado.

Declara-se que o 2.0 Sarg., José Bernardo Marques Figuei-redo Pais,
da E. M. Elect., a que se refere a O. E. n.O 21-3.' Série, de 30/7/
/969, a pág. 715, vence pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei, e não como foi publicado.

Declara-se que o 1.0 Sarg. Inf., Manuel Alves Paiva Queiroz, do
C. I.C. A. 1, a que se refere a O. E. 11.° 20-3." Série, de 20/7/969,
a pág. 689, deve ser considerado 1.0 Sarg. da Arma de Infan-
taria, desde 8/2/969, data em que lhe competiu a promoção a
1.° Sarg. da Arma, ficando sem efeito a sua passagem ao Q. S.
S.G.E.

Declara-se que o 1.0 Sarg, do Q. S. S. G. E., Virgílio Mendes Beici-
nha (51518511), da E. M. Elect., a que se refere a O. E. 11.0 3-3.'
Série, de 28/2/969, a pág. 188, deve ser intercalado com o n.s
105-A imediatamente à e querda do 1.0 Sarg, do Q. S. S. G. E.,
José Gonçalves Viana, e não como foi publicado.

Declara-se que os 1.0' Sargs. Inf., Armando Vaz Pinto, Joaquim
Xisto Rodrigues, António Jorge Pereira e João Correia Xerês,
contam a antiguidade desde 8/1/969, e não a que se refere na
O. E. n.O 23-3.' Série, de 20/8/969.

Declara-se que o 1.0 Sarg. Iní., Francisco Rodrigues de Jesus Pires,
do R. I. 4, em diligência na E. C. S., a que se refere a O. E. n.o
4-3.' Série, de 10/2/969, a pág. 91, conta a antiguidade do
actual posto desde 18/2/969, data a partir da qual deixa de
estar Supra, passando a vencer pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.
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Declara-se que o 1.0 Sarg. Iní., Bernardino do Corro Bule, da E.
P. I. em diligência na E. C. S., a que se refere a O. E. n.O 4-3.'
Série, de 10/2/969, a pág. 91, conta a antiguidade do actual
posto desde 1/5/969, data a partir da qual deixou de estar
Supra, passando a vencer pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Declara-se que o 1.0Sarg. Iní., Manuel Cordeiro Valente, do R. I. 2,
em diligência na E. C. S., a que se refere a O. E. n.O4-3.' Série,
de 10/2/969, a pág. 91, conta a antiguidade do actual posto
desde 14/5/969, data a partir da qual deixou de estar Supra,
passando a vencer pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Declara-se que o 1.0 Sarg. lnf., Manuel António Pereira Silvestre,
do R. I. 2, em diligência na E. C. S., a que se refere a O. E. n.v
4-3: Série, de 10/2/969, a pág. 9,1, conta a antiguidade do actual
posto desde 8/5/969, data a partir da qual deixou de estar
Supra, passando a vencer pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

Declara-se que o 1.0 Sarg. Inf., Vasco Trincão Crispim Tecedeiro,
do B. C. 5, em diligência na E. C. S., a que se refere a O. E. n.s
4-3.' Série, de 10/2/969, a pág. 92, conta a antiguidade do actual
posto desde 8/5/969, data a partir da qual deixou de estar
Supra, passando a vencer pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

2 - Desgraduações

Passou a ser considerado nesta situação desde 20/6/969, o Furriel
Grad., António da Silva (38206057), do R. I. 16, por ter repro-
vado no concurso para Furriel do Q. P. cm que tomou parte,

3 - Pensões de Reforma

Que a partir de 1 de Outubro de 1969, transitam para a situação
de reforma, passando a ser pagos das suas pensões pela C.G.
Aposentações, conforme vem publicado no «Diário do Governo»
n.O 266-II Série, de 26 de Setembro de 1969, os militares a
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seguir mencionados, cuja pensão anual a cada um se indica,
estando já deduzido o desconto a que se refere o art,v 13.° do
Dec.-Lei n.v 39843, de 7/10/954:

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Joaquim P. Bastos, D. R. M. 7
Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Valdemar Ribeiro de Andrade

e Sousa, C. C. S./C. T. I. G. . . . . . . . . . . .
Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., José Marques Lourenço, D. S. T.
Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Humberto V. Miranda, D. A. I.
Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Alfredo A. de S. Pinto, H. M. V.
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Rodrigo Vidal, R. L. 2. . . . .
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., João Maria da Silva, I. A. E. M.
1.0 Sarg. Q. S. M., Heliodoro Assis dos Santos, Ac. Mil.
1.0 Sarg. Carp., Francisco Filipe Pereira, R. A. L. 2. .
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Abel F. dos Santos, .. E. M. Elect.
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Alfredo Pinto Ribeiro, B. C. 10
2.0 Sarg. Corr., Joaquim Fernando Luís, B. S. M. L. Marq.
2.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Danton Pinto, B.I. I. 18
2.° Sarg. S. S., José Simões dos Santos, R. I. 2 . . .

4 - Vencimentos

29580$00

27 360$00
27 012$00
27012$00
26340$00
24756$00
24756$00
24756$00
24144$00
21288$00
21156$00
25020$00
24396$00
13764$00

Declara-se que os Los Sargs. Mecs. Viat. Rodas, Graciano Rodri-
gues Massa, da E. P. E. e Agostinho Mendes Vaz, do C.I. O. E.,
passam a vencer pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros, desde 27/8/969 (N,« 1 do art.s 342.° do cap.s
8.0 do actual Orçamento do M. E.).

Declara-se que os 1.0' Sargs. Mecs. Viat. Rodas, António Rodri-
gues de Oliveira, do C. I. O. E., Carlos Augusto Rego de Sousa,
do G. C. T. A., Eduardo dos Santos Alves, da C. D. M. M., Manuel
Ribeiro Marques da Silva, do R. C. 8 e Joaquim Antão Caroço,
do R. L. 1 (C. I. C. A. 3), passam a vencer pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros, desde 8/8/969 (N,>
1 do art.s 342.0 do cap.s 8.0 do actual Orçamento do M. E.).

5 - Escola Central de Sargentos

a) - Nomeação para Curso

Declara-se que foi nomeado para a frequência do Curso A) da
E. C. S., no ano lectivo de 1969/70, o 1.0 Sarg. Inf., António
Esteves Calçado, da E. P. S. M.



1012 ORDEM DO EXERCITO N.o 28 3." Série

b) - Adiamentos

Declara-se que ao 2.° Sarg. do S. S., Horácio Ludovino Ferreira
(50942511), do H. M. P., foi-lhe concedido adiamento por um ano
do curso A) da E. C. S. no ano lectivo de 1969/70.

VI - OBITUÁRIO

1969 - Maio - dia 5 - 2.° Sarg. Cav., Manuel Figueiredo de Car-
valho (52689Ul), do R. C. 7, em reforço à R.M.M.

1969 - Setembro - dia 19 - 2.° Sarg. Mec. Radiom., António
Tomé Martins de Almeida, do B. T.
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Está conforme

O MINISTRO DO EX~RCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

O Ajudante General





•





.. b 7-3~

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

o r de m do Exército
3.1. SÉRIE

N.O 29 20 de Outubro de 1969

•

PUBLICA-SE AO EXE.RCITO O SEGUINTE:

1- DECRETOS E PORTARIAS

A - Promoções por Distinção

1 - Sargentos

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do Exér-
cito, promover ao posto de 1.0 Sarg. lnf., por distinção, con-
tando a antiguidade desde 23/7/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, ao abrigo do art.s 1.0
do Doe-Lei n.O 47577, de 7/3/967, o 2.° Sarg., Armando Semião
Caracol Branca, da C. Caço 1912.

Ministério do Exército, 29 de Setembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.
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II - MUDANÇAS DE QUADRO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Sargentos do Q. C. passando ao Q. P.

Quadro da Arma de Infantaria

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.0 Sarg. do
Q. C., José Lopes Correia (03920765), do B. C. 6, porque encon-
trando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o preen-
chimento de vaga. Conta a antiguidade desde 20/9/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Con-
tinua colocado no B. C. 6, fica Graduado no posto de 2.0 Sar-
gento. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.0 Sarg. do
Q. C., Joaquim António Carvalho (46027259), do R. r. 16, porque
encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o
preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 20/9/969,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Fica colocado no R. r. 16, mantendo-se porém na situa-
ção de disponibilidade. Fica Graduado no posto de 2.0 Sargento.

'" - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Ingresso nos Quadros

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 7/9/969, o 2.0 Sarg.,
Albino de Oliveira (51675311), do B.C. 10, sua Unidade Mobili-
zadora, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.
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Quadro da Arma de Artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 8/9/969, o 2.0 Sarg.
Art., Joaquim de Almeida e Silva (36.l80860), do R. A.P. 2, sua
Unidade Mobilizadora, por ter regressado da R. M.A. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Quadro do Serviço de Material

Passou a ser considerado nesta situação desde 11/1/969, o 2.° Sarg.
Mil.s 2.0 Mee. Viat. Rodas, Manuel da Silva Cruz, do R. C. 7,
porque lhe competiu o preenchimento de vaga. Fica colocado
na escala de promoção imediatamente 'h direita do 2.0 Sarg.
Grad. 2.° Mec. Viat. Rodas, António Belo de Carvalho e à es-
querda do 2.° Sarg. Grad. 2.° Mec. Viat. Rodas, Armando Au-
gusto da Silva Mendes Pedrosa. Fica Graduado no posto de
2.° Sargento. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Passou a ser considerado nesta situação desde 31/8/959, o 2.° Sarg.
Mil.v 2.0 Mec. Viat. Rodas, Manuel Antunes Morgado Martins,
do R. C. 8, porque lhe competiu o preenchimento de vaga. Fica
colocado na escala de promoção imediatamente à direita do
Furriel 2.° Mec. Viat. Rodas, José Manuel Francisco e à esquerda
do 2.° Sarg. Grad. 2.° Mec. Viat. Rodas, José Manuel Delgadinho
Rodrigues. Fica Graduado no posto de 2.° Sargento. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Passou a ser considerado nesta situação desde 31/8/969, o 2.° Sarg.
Mil.s 2.0 Mec. Viat. Rodas, José Manuel Delgadinho Rodrigues,
do R. r. 2, porque lhe competiu o preenchimento de vaga. Fica
colocado na escala de promoção imediatamente à direita do
2.0 Sarg. Grad. 2.0 Mec. Viat. Rodas, Manuel Antunes Morgado
Martins e à esquerda do Furriel 2.° Mcc. Viat. Rodas, João
Abdu Gomes Camarão Fica Graduado no posto de 2.0 Sargento.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Músico!;

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/10/969, o 1.0 Sarg.
Músico «Clarinete Sib», Agostinho Diniz da Cunha Caineta, vindo
da situação de disponibilidade. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.
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Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde 29/9/969, o 2.° Sarg.
Inf., Serafim dos Reis Martins (50840011), do R. A. P. 3 (C.!. C.
A. 2), nos termos da alínea b) do art.e 2.° do Dec-Lei n> 45733,
de 27/5/964. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Passagem à Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/9/969, o 2.° Sarg.
lnf., José Miguel Nunes (50186811), do C.!. S. M. 1.

Passou a ser considerado nesta situação desde 15/9/969, o 2.° Sarg.
lnf., Carlos Pereira de Magalhães (51241311), do Rl. 8.

Passou a ser considerado nesta situação desde 25/9/969, o 2.° Sarg.
Inf., Joaquim Martins (50292011), do Serviço Cartográfico do
Exército.

Quadro da Arma de Artilharia

Passaram a ser considerados nesta situação desde 20/8/969 e
19/9/969, respectivamente, os 2.oS Sargs. ATt., Paulo Gilberto de
Freitas Amador (61020161), da R M. A. e Joaquim Moreira Pa-
checo (51145611), da C. T. Esp.

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/10/969, o 2.° Sarg.
Art., António de Almeida Resende (51269311), da E. C. S.

Quadro da Arma de Cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 27/8/969, o 2.° Sarg.
Cav., Ricardo Ema (61151360), da R M. A.

Quadro do Serviço de Administração Militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 5/8/969, o 2.0 Sarg.,
Faustino Pedro Luvumba (62009861), da R. M. A.
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Passagem à Situação de licenciado

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/9';969, o 2.0 Sarg.
lnf., Domingos Fernandes Trindade (50566511), da R. M.M.

Quadro da Arma de Artilharia

Passaram a ser considerados nesta situação desde 1/9/969 e 1/10/
/969, respectivamente, os 2.oS Sargs. Art., Inácio Alves da Mota
(52057211), do R. A. L. 5 e Carlos José C~elho (51262611), do
D.G.M.G.

Passou a ser considerado nesta situação desde 2/10/969, o 2.0 Sarg.
Art., Artur Gomes (52059211), do R. A.L. 2 (C. r.C.A. 4).

Quadro da Arma de Cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 19/7/969, o 2.0 Sarg.
Cav., Francisco João Rosa Costa (50459011), do R. C. 3, em
Reforço à R. M.A.

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/10/969, o 2.0 Sarg.
Cav., Raul Ribeiro Viana (50599811), do R. L. 2.

Quad.·o da Arma de Engenharia (Ramo Sapador)

Passou a ser considerado nesta situação desde 20/8/969, o 2.0 Sarg.
Eng. (Sap.), Joaquim Miguel dos Santos (51361111), da R. M.M.

Eliminações

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/4/968, o 2.° Sarg.
lnf., José Marcelino de Carvalho (50468811), do R. r. 16, em
reforço à G. N. da R. M.M. § 2.° do art.« 37.° do Código de
Justiça Militar.
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Passou a ser considerado nesta situação desde 22/9/969, o Furriel
111f., Filipe Inácio de Jesus (46126461), do R.!. 11.

IV - PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Escolas Práticas das Armas e Serviços
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n." 1

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., o 2.° Sarg., Abílio Nunes (50514511), con-
tando a antiguidade desde 8/5/969, data a partir ela qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do art.o
5.° do Dec.Lei 45733, de 27/5/964. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 4

Furriel de Inf., o 1.0Cabo, Manuel Aleixo Martins (34219762), con-
tando a antiguidade desde 20/9/969', data a partir da qual tem
direiLo aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria n.O 7

1.0 Sarg, Inf., o 2.0 Sarg., Manuel das Neves Oliveira, contando a
antiguidade desde 11/1/969. Vence pela verba Pessoal dos Qua-
dros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 8

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, José Moreira Machado (38815658), contando
a antiguidade desde 20/9/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantari~ n." 10

l.0 Sarg, InL, o 2.0 Sarg., Mário José Santana Branco, contando a
antiguidade desde 8/2/969. Vence pela verba Pessoal dos Qua-
dros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 14

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, João José de Sousa Chita (34089-859), con-
tando a antiguidade desde 20/9/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.· 15

Furriéis Inf., os Los Cabos, José Antunes Carrondo (45265659),
Manuel do Rosário Coelho (32078959) e Virgílio de Sousa Auré-
lio (3714Q361), contando a antiguidade desde 20/9/969, data a
partir da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.
Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 16 .

Furriel Iní., o 1.0 Cabo, João José Pombeiro (46024957), contando
v. antiguidade desde 20/9/959, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.
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1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., o 2.° Sarg., João Pedro Rosado (50346511),
contando a antiguidade desde 1/10/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
art.« 5.° do Dec.-Lei 45733, de 27/5/964. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão Independente de Infantaria n.O 18

1.0 Sarg. Inf., o 2.° Sarg., José Benvindo Rodrigues Guimarães,
contando a antiguidade desde 8/2/969" data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores 11.° 3

1.0 Sarg. Inf., o 2.° Sarg., Domingos dos Anjos Morais, contando a
antiguidade desde 18/1/969. Vence pela verba Pessoal dos Qua-
dros Aprovados por Lei.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n," 3

Furriel Art., o 1.0 Cabo, Joaquim António Caeiro Cosme (46283657),
contando a antiguidade desde 23/5/969. Tem direito aos venci-
mentos do novo posto desde 1/7/969, data em que se apresentou
nas Fileiras do Exérci to. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

1.0 Sarg. Art., o 2.° Sarg., Joaquim Rodrigues Canário Rosado,
contando a antiguidade desde 8/2/969. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento ele Artilharia Pesada n," 2

(Cj destino ao C. I. C. A. 1)

Furriel 2.° Mec. Viat. Rodas, o Furriel Grad., José Manuel Nogueira
da Silva, contando a antiguidade desde 8/2/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Fiea colo-
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cado na escala de promoção imediatamente à direita do Fur-
riel Mec. Viat. Rodas, Marceano Canfori Camará e à esquerda
do Furriel Mec. Viat. Rodas, Mário Alassana Djalo. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria

Regimento d. Cavalaria n.· 8

1.0Sarg. 1.0Mec. Viat. Lag., o 1.0Sarg. Grad., José Alfredo Cassiano
Pastor, contando a antiguidade desde 1/5/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Fica na
escala de promoção colocado imediatamente à direita do 1.0
Sarg. 1.0Mec. Lag., Manuel dos Santos Lopes e à esquerda do
1.0 Sarg. 1.0 Mec. Lag., José Maria Nabiça. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Engenharia

Grupo de Companhias de Trem Auto

1.0 Sarg. 1.0Mec. Viat. Rodas, o 1.0 Sarg. Grad., Manuel Henriques
da Conceição Nunes, contando a antiguidade desde 12/4/%9,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Fica colocado na escala de promoção imediatamente à
direita do 1.0 Sarg. 1.0 Mec. Viat. Rodas, Hermínio de Alegria
Favas e à esquerda do 1.0Sarg. Mec. Viat. Rodas, José de Sousa
Dias. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadro.

Transmissões

Regimento d. Transmissões

l.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., o 2.° Sarg., Armando Pereira (52423611),
contando a antiguidade desde 4/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
art.s 5.0 do Dec-Lei 45733, de 27/5/964. Vence pela verba Peso
soaI dos Quadros Aprovados por Lei.
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Serviço d. Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

1.0 Sarg. 1.0 Mec. Viat. Rodas, o 1.0 Sarg. Grad., Hermínio de Ale-
grias Favas, contando a antiguidade desde 12/4/969" data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Fica colocado na escala de promoção imediatamente à direita
do 1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Joaquim Manuel Glórias e à
esquerda do 1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Manuel Henrique da
Conceição Nunes. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Estabelecimentos Hospitalares

Hospital Militar VeterInário

1.0 Sarg, do S. S. (Ramo Veterinário), o 2.0 Sarg., António Novais
Henriques e Gabriel Pereira Rego Bravo, contando a antigui-
dade desde 24/6/966, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

Estabelecimentos de Instrução

Centro de Instrução de Sargentos Milicianos de Infantaria

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, António João Dias (34043062). contando
a antiguidade desde 20/9/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Centro de Instrução de Operações Especiais

Furriéis Inf., os Los Cabos, Augusto da Silva (39222962), Constan-
tino Moreira Valverde (03014763) e Alcino Ferreira Cardoso
(39033459), contando a antiguidade desde 20/9/969, data a partir
da qual têm direito aos vencimentos do novo posto. Vencem
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Campo de Tiro da Serra da Carregueira

2.0 Sarg. Iní., o 2.° Sarg. Grad., Manuel José Orelhas Canhita
(33158850), contando a antiguidade desde 31/10/967, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Supranumerário

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Inf., o 1.0 Sarg. Grad., Celestino Portela, contando a anti-
guidade desde 4/2/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Los Sargs. do Q. S. S. G. E., os 2.oS Sargs., Renato Paulo (52328311),
Américo Mendes Lopes (50183711) e Manuel Pereira Lopes
(52725411), contando a antiguidade desde 1/8/969, data a partir
da qual têm direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do art.s 5.0 do Dec.-Lei 45733, de 27/5/964.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., o 2.0 Sarg., Eduardo Antunes Souto
(52243811), contando a antiguidade desde 1/8/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimento do novo posto, nos termos
do art.> 5.0 do Dcc.Leí 45733, de 27/5/964.
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SARGENTOS DO QUADRO DE COMPLEMENTO

Infantaria

Regimento de Infantaria n.O

2.° Sarg. Mil,v Inf., o Furriel, José Manuel Dias Carmelo, contando
a antiguidade desde 31/7/967. Tem direito aos vencimentos do
novo posto desde 23/7/969.

Regimento de Infantaria n," 2

2.oSSargs. Mil.°s do S. S., os Furriéis, António dos Santos Aguiar
Gouveia, António Ribeiro Morais e António Augusto dos Santos
Alexandre, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir
da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.

2.oSSargs. Mil.» do S. A.M., os Furriéis, Manuel Dias Pereira e
José Soares Novais, contando a antiguidade desde 31/7/969,
data a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo
posto.

2.° Sarg. Míl.« do S. Material, o Furriel, Júlio António de Jesus
Branco, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg. Mil.v do S. Pessoal, o Furriel, Ercílio Rui Velosa de
Freitas, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n.O5

2.° Sarg. Mil.v Inf., o Furriel, Domingos Bastos Quental, contando
a antiguidade desde 31/7/966.

2.0 Sarg. Mil.o Inf., o Furriel, Vítor Manuel Ventura Marques, con-
tando a antiguidade desde 3,1/7/969.

Batalhão de Caçadores n.O 10

2.° Sarg. Míl.» Inf., o Furriel, Fernando Joaquim Correia de Moura,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2.0 Sarg. Mil.s do S. S., o Furriel, Alfredo Carlos Barroco Espe-
rança, contando a antiguidade desde' 31/7/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg. Mil.s do S. Material, o Furriel, António José Vaqueiro
Garninha, contando a antiguidade desde 28/2/966.

2.oSSargs. Míl.> do S. Material, os Furriéis, Alfredo Picado Reali-
nho, José António Santos Lopes e Fernando Soares Bento,
contando a antiguidade desde 31/7/969>,data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n,O 1

2.0 Sarg. Mil,v InL, o Furriel, Manuel Rodrigues de Atayde e Melo,
contando a antiguidade desde 31/3/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.oS Sargs. Mil.0s Inf., os Furriéis, António de Carvalho Ferreira
Neto e Laureano Martins Carreira, contando a antiguidade desde
31/7/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto.

2.oSSargs. Mil.0s Art., os Furr iéis, João Faustino Ramos de Sousa,
Francisco dos Santos Maia Pardal, António Augusto da Costa
Megre Ferreira, Manuel Marques da Silva e Nelson da Concei-
ção Almeida, contando a antiguidade desde 31/3/968, data' a
partir da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg. Mil.s do S. S., o Furriel, Manuel Arlindo Alves de Pinho,
contando a antiguidade desde 31/3/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg, Mil.s do S. Material, o Furriel, José Júlio Ricardo Lopes,
contando a antiguidade de de 31/3/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Artilharia Pesada n.O2

2.0 Sarg. Mil.e Inf., o Furriel, Gabriel Paiva Fernandes, contando
a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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2,OS Sargs. Mil.> Art., os Furriéis, Rafael da Silva Batista, Jorge
Pereira Ferreira, Joaquim Santos Braz, Jo é Alberto Martin
de Carvalho e Júlio Vilar Pereira Pinto, contando a antiguidade
desde 31/7/969, data a partir da qual têm direito ao venci-
mentos do novo posto.

2.0 Sarg. Mil,« do S. S., o Furriel, Fernando Canova de Magalhãe
Coelho, contando a antiguidade de de 31j7 /969, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo po to.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n,· 3

2.° Sarg. Mil.s do S. Mat rial, o Furriel, Fernando Gil Maria , con-
tando a antiguidade de de 31/3/969, data a partir da qual t .rn
direito ao vencimentos do novo po to.

Engenharia

Regimento de Engenharia n.O 1

2.° Sarg, Mil.o ng., o urricl, Jor e M. nucl M. 1'1 in MoI' 'iro, on-
tando a antiguidade desde 31/7/9 ,d,la, partir do qua! I m
direito aos vcn imcruos do novo posto.

Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

2." al.·g". MiL" do , ., o Furriel, Ursino Julio 1~\'(11':\, ontando u
antiguidade desde 28/2/9 6, Tem IiI"'ii aos \ n im nto ... do
novo posto desde 18/9/969,
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Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

2.0' Sargs. Mil,« do . Mat rial, o Furriéis, Artur da Silva So re
Santiago e António Duarte Santos Couto, contando a antigui-
dade de de 31/7/967, data a partir da qual têm direito ao
vcncim ntos do novo po to.

2.0' args, Mil.> do . Material, o Furriéis, João Manuel Hambur-
gucs Gouveia c João alu .tiano oare Gonçalves, contando a
antiguid de d 'de 31 7,96 , data a partir da qual têm direito
aos \ cn irncnto do novo posto.

2y' args, Mil. do tat nial, o 'urriéi I Jo { Pa hc o Vieira
e Armindo lvcs Ro a Manu I, ont ndo a. antiguidade desde
31/3/9 9, datr a partir da qual têm direito aos vencimento' do
novo po to.

Serviço de Transportes

Grupo de Companhias de Trem Auto

2." ar', 1il.o do . TI nsp rtc . o I urricl, António Gom s Muri·
lh: s. c ntando j ntiguidz d desde 2 /2/9 6, data a partir da
qual t m dir 'it aos \'I.:I1'i01 ruo: do novo p to.

Ultramar

R89i o Militar de Moçambique

Comp nhia de Caçadol"et de Vila Gouveia
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Companhia de Caçadores de Vila Manica

2.0S Sargs. Míl.» InL, os Furriéis. Jorge do Santo da Co ta Morai,
Paulino Cintura e Alexandre Manuel Fr ixinho Vila Real, con-
tando a antiguidade desde 28/2/969, data a partir da qual têm
direito ao vencimento do novo posto.

2.° Sarg, Mil» do S. Pessoal, o Furriel, Albino Fernand ,contando
a antiguidade de de 28/2/969, data a partir da qual tem direito
aos vcncirncn tos c o novo po to.

Comando Territol'ial Independente da Guiné

Batalhão de Engenharia n." 447

2.° Sarg. Míl,« do S. Pessoal, o Furriel, Francisco Manu I Vilas B a'
da Silva, contando a antiguidade desde 31/7/969, date a partir
da qual tem direito ao vencimentos do novo p lo.

Comando Territorial Independente de Cabo Verde

Centro de Instrução de Infantaria

2.° Sarg, Mil.s Inf., o Furriel, laudino Tiag D .lgado, ntc ndo ,
antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual l m dir rito
aos vencimentos do novo posto.

V - COLOCAÇÕES E TRANSFER~NCIAS

ARGENTO DO O DR rEI /lA 'f:. 1 I r,.
Armas e Serviços

Ministério do Exército

Estado Maior do Exército
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Na Dependência do Ajudante General do Exército

Direcçio do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

1.0 S rg. do Q S, ,G. E., Francis o Henriques (50286111). do B.
1921/B. , lO, por ter r grcssado da R M. A., d vendo ser coo-
iderado nesta situ. ção d sdc 7/9/9':19. encc pela verba Pcs oal
de orncação ítalícia lérn dos Quadro',

Nól Dependêr-cia do Quartel Mestre Ge;leral

Direcção do Serviço de Transportes

2.0 arg. lnr., Mnnu I de J' us Guedes (5100 811), d~ ", P. L, por
Jl\'cniêncin de S -rviço, devendo er coo ide I' do nc la situa ao

d sde 29/9/9 9. erice pela verb: 03) dos Quadros Aprova-
dos por Lei.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instruç50 e Unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

2.0

Regimento d. Inf nt ri n,· 4
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e 25/8/969, respectivamente, por terem regre sado do C. T. I.
da Guiné. Vencem pela verba Pcs oal do Quadro Aprovados
por Lei.

2.° Sarno Inf., José Miguel Nunes (50186811). do .I.S.M.l., na
situação de disponibilidade desde 1/9/969.

Regimento de Infantaria n.O 10

2.'" Sargs, TnL, Henrique Neto ucrrciro (51763611) c Anton!
Augu to (51005711), ambos do B. C. 10, sua nidad Mobili7..·
dera, devendo ser consid irados nesta situaçã desde 7/9/969,
por terem regressado da R. M. A. Vcn cm p '1< v rba P .ssoul dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 11

2.° Sarg, Inf., Joaquim Martins (50292011). do . . ., n silua<;uo
de disponibilidade desde 25/9/969.

Batalhão de Caçadores n.O 3

2.°' Sargs. Inf'., urlos Oliveira (50470511), do R.!. 15
António Rodrigues (51318311), elo n.. 10, !'iU'\S nidud
lizadoras, dcv 'nela Sl:1' considei udos nesta situação d .sdc
/969 e 7/9/969, r ispc tivarn 'nl " por I 1'I,;t1l 1"1..''r 'ss:ldo do
da Guiné o prim 'iro, • da R. M. ,o S '1.10 lo,

Batalhão de Caçadores n.- 6

2." S.\I r. Inl., José Muriu IlIUI\1 ti I
O. R. 1. IS, devendo S~I' onsid rado n si:
/ 69, por pedir, Vcn " p '1.1 \ 111:1 l\ S II d
Aklll do Quadro (l." 2 li 2) do :\11."
Orç:lll1cnlo do M. E.).
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Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n." 5

2." arg. Art., Joaquim Mor ira Pacheco (5114~611). da .T.E pi-
nho, na itua ão de di ponibilídad d de 19/9/969.

Regimento de Artilharia Pesada n.O 2

te] destino ao C. I.C. A. 1)

1.0 arg. Iní., M urício Carlos Augu [O

T. l. da Guine, dev ndo cr onsid r do ncst
19/9/969. Vcn c pcl v irba Pc: soal dos Ouadros
Lei.

orreia, do C.
itua ao de 'de
prov do por

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 3

2.<> arg, rt., ntónio de lmeid: R. cndc (51269 11), da. E .
na. situ ..10 de disponíbilid: de de de 1/10/969.

. .,

Engenharia

Escol. Pr'tica de Engenharia

Tr nsmissões

e.talhao d. R conhecim nto d s Tranlmiss081
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Serviço de Administração Militar

Escola Prática de Administração Militar

2.0 Sarg. do S. A.M., José Manuel Amado Lima (51674711), da
R.M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 25/9/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

:2.0 Grupo de Companhias de Administração Militar

2.0 Sarg. do S. A.M., João Lopes Silveira, da R. M.M., na situação
de disponibilidade.

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Eiementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n," 1

2.° Sarg. Art., Carlos José Coelho (51262611), do D. G.M. G., na
situação de licenciado desde 1/10/969.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n," 12

2.° Sarg. Art., Artur Gomes (52059211), do R. A.L. 2 (C. I.C.A. 4),
na situação de licenciado desde 2/10/969.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 19

2.° Sarg. do Q. S. S. G. E., Luís Epaíroditc Carvalho Spínola
(52188411), do R. I. 13, devendo ser considerado nesta situação
desde 3/10/969, por pedir. Vence pela verba Pessoal dos Qua-
dros Aprovados por Lei.
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Estabelecimentos Penais

Casa de Reclusão do Governo Militar de Lisboa

2.0 Sarg. Inf., Umbelino José Cota (51982511), do B. C. 10; sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 7/9/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Inf., Mário Augusto Palmeiro (51788611), do R. I. IS, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 23/9/969, por ter regressado do C. T. I. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Casa de Reclusão da 1.a Região Militar

2.0Sarg. lnf., Fernão Magalhães Oliveira de Morais Antas (51716111),
do R. L IS, sua Unidade Mobilizadcra, devendo ser considerado
nesta situação desde 23/8/969, por ter regressado do C.T. L
da Guiné. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Estabelecimentos de Instrução

Colégio Militar

1.0 Sarg. Iní., António Mário Gomes Flores, da R. M.M., devendo
ser considerado nesta situação desde 17/8/969, por ter regres-
sado da R. M.M. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Costa

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, António Garcia Goulão (45570556), do
R. E. I, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação de de 20/9/969, data em que embarcou de re-
gresso à Metrópole. Vence pela verba Pes oal dos Quadros
Aprovados por Lei.
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Cento de Instrução de Condução Auto n." 5

2.° Sarg. InL, José Gonçalo de Carvalho (51985911), do B. C. lO, sua
Unidade Mobilizadora, devendo er considerado ne 'taituaç5
desde 7/9/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadro Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Mec. Via t. Roda , Francisco dos Reis Leal (51363911), do
G. C. T. A., devendo er considerado nesta situação de de 2/10/
/969, por pedir.

Supra numerários

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à 7uarllição Normal)

2.0' Sargs. do S. ., Manuel da Rosa Soar 'S (51065~ 11), do TI. M. P.,
Adelino Sousa osta (42125961), do R.S.S. e Ag xtinh op~s
de Freitas (49165461), da B.A.G. 2, devendo sr onsidcrados
nesta situaçao desde 27/8/969, por t rem ido nomeado no
termos da alínea ) do art.v 3." do De . 42937, de 22/4/960.

2.° arg. cio S. S., António Luis ricsas (50905511), do 01. MiL,
devendo ser onsidcrado nesta si tuação desde 19/9/969, 1'01 t~ r
sido nomeado nos termos da alínea ,) do ar!." 3.0 do De
42937, de 22/4/960.

2.U Sarg, Mec. 'Ie t. ( ornand s). Mário unha Pim nrcl, da 9: '
Comandos/R. A. L. I, devendo ser con id rado ncst« sitlWÇ.lll
desde 18/6/969, POI motivo di lplinar, P",S'1I1 I ..I íuz " lI.\
17: cmandos/c. L Angola.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Rclorço ii Cua) Ili~ ao (11111111)

2
u

:uj,l', do ., assiano I.op·s ,.IU IhHO (SOQ2211), do 11.\1
P., d~v indo ser 011 idcrt to 11 I 'I si t LI I '(J ti I /8/ ,I r
ter SItiO nomeado 110' t mIO da alíu .1 l') do a 1,0 3. do J)~ ,
429 7, de 22/4/960.
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2.u, Sargs. do S. S., Augusto José Jorge Moura (02160963), do R. S. S.
e António Madeira ardana (35249359), do R. A. L. 2, d vendo
cr onsidcrados ne ta ituação de de 17/9/969, por terem ido
nomeados no' termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Comando Territorial Independente de Timor

(Reforço à uarnição ormal)

2.°, args. do . S., Francisco Luís Pimenta (50941511). do H. M. P.,
Ram] ro da Cruz (42071156>. do R. . . e doiro Cardoso Alves
T iixclr (50572811). do H. M. P., d vendo ser o siderados nesta
situaçao desde 18/ /969, por terem sido nome. do' no termos
da almea c) d rl.° 3.° do D . 429 7, de 22/4/960.

Infantaria

Regimento de Infantaria n.O 1

(Reforço à Guarnição ormal da R ião \1i/itar de Angola]

1.0 ,rg. Int., ntónio Au li to íon o, do R. I. 16, d v ndo s 'r
I:Ollsid lado nc ta situ çâo de d 5/9/ 9, por motivo dis 'ipli·
11. r, ontinuanuo de r 'forço. .. da R.:\1. A.

Artilharia

R~jm.nto d. Artilharia P•• ada n.- '1

(Reforço uarnl ao • ormal d R ião MiIi/a, ti \1oçmtllJiq/l
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Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.· 7

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

1.0 Sarg. Cav., António do Ramos Simõe , da E. P. C., d vendo
ser con iderado ne ta ituação de de 27/8/969, por ter ido
nomeado no termo da alínea c) do nrt,v 3.° do Dcc. 42937,
de 22/4/960.

(Reforço à Guarnição Normal ela Região Militar de Moçambique)

2.0 Sarg. Inf., António Fernandes orrcia (5034611), da R.M.M.,
devendo ser considerado nesta situação d .sdc 21/5/969, por
ter transitado da situa ao de . para a de R 'for O •

Este Sargento cmbar LI pc ra a R. M. M. ln 12/4/969.

Engenharia

Regimento de Engenharia n.· 1

(Reforço à Guarnição Normal tia Região Militar de AI/gola)

2.° Snrg. Eng. ( ap.), Henrique eh: ri 'ti 'ir 'do (52124511), da E. P. g.
(B.E. 3). devendo SCI' considcl'ado nesta situ. ao desde 27/8/
/969, p r ter sido nomeado nos I nrnos da nlín .a c) do :\1'1."
3." do Dcc. 42937, ti' 22/4/9 O.

Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

(Reforço à Guarni ão Normal do . T. I. da uiné)

2.° • r z. do . ., 111.:1'1'ne tildo arrilh
H. M. P., de endo ser considcrud« ncsu
por ter sido nomeado no
J)' . 42937, de 22/4/9 .

do
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Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.° arg. In!., Francisco Martinho Guiomar (52011311I, d hcrct,
devcnd I" considerado nc ta situação desde 5/10/969, por
t r sido nom ado nos t rrno da alínea b) do art.v 20.<>do
D c. 49 l07, de 7/7/969.

Cavalaria

0)1) o Ro a osta (~04S 011>. do R.C. ,
" na situação de li n lado desd 19/7/969.

Serviço de Saúde

2.0 Sal"l. do . " Adelino I rmindo
de\' ndo s r COlhi er do ncst:
ter sid n meado no tl rrno dr
42937. d 22/4/960.

elS1 sui. do H.M.P.,
itu ;0 d sdc 27/ / 9, por
alíne: b) do art,s 3.° do c.

Serviço d. Administração Militar

2.°

Regi o Militar de Moçambiquo

Infant ria

B 1.1.
n ta
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situação desde 14/5/959, tran itando da situação de Reforço
à G. N. para a G. N. Este Sargento embarcou para a R.M. M.
cm 23/10/968.

2.0' Sargs. Inf., Jo é Joaquim Pereira Bento (51005611), da . P. r.
e Daniel Augusto Leonardo (39304753), do R. I. 13, devencloer
considerados nesta situação desde 5/10/%9, por terem sido
nomeados nos termos da alínea ) do art.v 3." do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg, do Q. S. S. G. E., Jos Rodri rucs Rib 'iro, do R. . 3, de-
vendo er consid 'rodo nesta 'itl1UÇÜO desd 5/8/ 6(), por ter
sido transferido da ituação de R [orço à G. N. 11:11'<1 ~I G. .
da R.M. M.

Comande Territorial Independente de Macau

(Guaruiçiio NO/II/a/)

Serviço de Saúde

2.U are. rad, do . "Eus \1 io Pai. 11.1 U -nto (4628' 15~), do U,lt
Trn., d vendo SCI' consid .rado nestu situaç 10 I ti 2/10/969, por
ter sido nomeado no lermos ela ulínca ) do a 't.U 3.(' d
42937, de 22/4/ 60.

Comando Territorial Independente de Timor

((,/1(1111; (I() j onnat)

Serviço de Saúde
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VI - CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

A - Concursos

1 - Lista Geral de Classificação de Aprovados

Para os d ividos ef ritos publica-se a lista geral de la síííca ao
dos andidatos r provad s 11 on urso p. ra premo ão ao posto
de I.u arg mto Enf rrn 'iro Hípi o, ab 'r to pela O. E. o.U 6-3.'
érie, de 2 /2/969:

ar g., ntónio de 0\. is Henriques, do ll. \1. ~ (a) 15,1
a1'>., abrl I P 'r\.·ir.1 R o Bravo, do II .. I, \ (J) 14,4
ar i; L oncl Brites de foi li -lr 'do, do R. I. I 15,6
arf .. 10' larqu 's rito, do I. '.. 1. 12.5
ar11·, tanucl Bnratn, do R.. .... 10.2

B - Cursos

1 - Av rb m ntos d Cursos

nt ni J quim Euf mi
Bum

iro d 1\

Bom

UI d 'Irein
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VII - DECLARAÇOES

1 - Rectificações

Declara-se que o 2.° Sarg. Eng. (Transrn.), José António Dias
(52269311), da Cheret, a que se refere a O. E. n,« 14-3."Série, de
20/5/969, a pág. 483, foi nomeado nos termos da alínea b) do
art.s 3.° do Dee. 42937, de 22/4/960, para servir na G.N. de
Macau e não nos termos da alínea c) como por lapso se publi-
cou na referida O. E.

Declara-se que fica sem efeito o que se publicou na O. E. n.s 22-3."
Série, de 10/8/969, a pág. 760, respeitante ao Sargento-Ajudante
do Q. S. S. G. E., Luís Ferreira Graça, da D.A.C.

Declara-se que fica nula e de nenhum efeito a transferência do
2.° Sarg. Inf., José Gonçalves da Cruz (50658911),da E. P. 1., para
o B. C. 5, a que se refere a O. E. n.O26-3.' Série, de 20/9/969, a
pág. 888.

Declara-se que o 1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., António João Páscoa,
da R. M.A., a que se refere a O. E. n.O21-3: Série, de 30/7/969,
a pág. 717, teve baixa do serviço e não como foi publicado.

Declara-se que o 2.° Sarg. Eng. (Transm.), João Miguel Horta
Silvares de Carvalho (52682511), do B.R. T., a que se refere a
O. E. n.s 24-3: Série, de 30/8/969, a pág. 818, deve ser conside-
rado nesta situação desde 17/7/969, e não como foi publicado.

Declara-se que o 2.° Sarg. Mil,s, Domingos José da Silva Coelho,
do R. C. 7, a que se referem as O. E. n.OS33 e 26-3: Série, de
3Dj11/967 e 20/9/969, a pág. 943 e 899 respectivamente, tem di-
reito aos vencimentos deste posto desde 28/2/967, e não desde
30/11/967, como foi publicado nas referidas O. E.

Declara-se que o Soldado, António Abrantes Carvalho (03067767),
do D. R. M. 12, a que se refere a O. E. n,v 22-3,.'Série, de 10/8/969,
a pág. 766, pertence ao R. 1. 10.
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2 - Vencimentos

Declara-se que os Sargentos a seguir mencionados, passam a ven-
cer pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.o 1
do art.v 342.0 do cap.s 8.0 do actual Orçamento do M. E.), desde
1/10/969:

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Frederico A. Gonçalves Godinho (51528911)
1.0 Sarg, Q. S. S. G. E., Amadeu Pereira Tavares (50651811)
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Francisco F. Afonso de Oliveira (51041411)
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Salvador José da Luz Letras (50198411)
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Joaquim Maria Correia (50753111)
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Victorino J. de Sousa Magalhães (52136711)
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., José Roxo (52722011)
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António do Carmo Leite Monjeiro (50213911)
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António de Oliveira (50190111)
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Rogério Repica Batista (51343111)

Declara-se que os Sargentos a seguir mencionados passam a ven-
cer pela verba Pessoal de Nomeação Vi talícia Além dos Qua-
dros (N.v 1 do art.s 342.0 do cap.s 8.° do actual Orçamento do
M. E.), desde a data que a cada um se indica:

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Auto, José Dias da Silva, da C. D. M. M.,
desde 9/9/959

2.0 Sarg. 2.0 Mec. Radiom., Hernani Luís Valoura Balsa, da E. M.
Elrn., desde 9/6/969

2.0 Sarg. 2.0 Mec. Radiom., José Carlos Alves Pessoa, da D. G. M. T.,
desde 19/9/969

2.0 Sarg. 2.0 Mec. Radiom., Armando de Morais, do R. L. 2, desde
19/9/969

VIII - OBITUÁRIO

1969- Setembro - dia 3 - 2.0 Sarg. Art., Carlos Alberto Antunes
Marques (51264811), do S. G. D. N.
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O MINISTRO DO EXi!RCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

O Ajudante General
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II - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Passagem ii Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma d. Infantaria

Quadro da Arma de Engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 10/10/969, o 2.0
Sarg. Inf., Francisco Roque Gaspar da Silva (51223011), do
R. L 10.

Passou a ser considerado nesta situação desde 21/5/969" o 2.0 Sarg.
Eng. (Sap.), António Francisco Tiago Duarte (34144162), do
R. E. 1.

Quadro do Serviço de Material

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/10/969, o 2.0 Sarg.
Mec. Radiom., Alberto de Oliveira Magalhães Lacerda, do R. T.

Passagem à Situação de licenciado

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/9/969, o 1.0Sarg.,
João Cebolas Tavares Folgado, do A.S. M.A.jR. M.A.

Quadro da Arma de Artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 7/10/969, o 2.0 Sarg.
Art., João da Encarnação Garrido (50035711), da R.M.A.
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Quadro da Arma de Engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 6/10/969, o 1.0 Sarg.,
Norberto Augusto Alves, do B. E. 3.

Quadro do Serviço de Material

Passou a ser considerado nesta situação desde 30/9/969, 02.0 Sarg.
Mec. Radiorn., José Joaquim Gama da Mota, da R. M.A.

III - PROMOÇOES E GRADUAÇOES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Na dependência do Vice-Chefe do Estado Maior

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg. Mec. Mat. Cripta, o 2.° Sarg., Dagoberto Martins da
Silva, contando a antiguidade desde 27/8/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n.O 2

Furriel InL, o 1.0 Cabo, Mário de Je us Dama (32023364), con-
tando a antiguidade desde 20/9/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadro Aprovado por Lei.
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Regimento de Infantaria n.O6

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Joaquim da Costa (43363259,), contando a
antiguidade desde 5/10/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 8

Furriéis Inf., os Los Cabos, Gregório Alexandre Gomes Pereira
(38234659), João Barbosa Ribeiro (38228756) e Firmino dos
Anjos Ribas Ginja (08300364), contando a antiguidade desde
20/9/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto. Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 13

Furriéis Inf., os Los Cabos, José Joaquim Ferreira Melro (43,380562)
e José Alves Seixas (02292063), contando a antiguidade desde
20/9/969 e 5/10/969, respectivamente, data a partir da qual têm
direito aos vencimentos do novo posto. Vencem pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 16

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Américo da Conceição Banha (46153257),
contando a antiguidade desde 29/9/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.- 6

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, José dos Reis Amoroso (45069958), con-
tando a antiguidade desde 20/9/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Peso
soal dos Quadros Aprovados por Lei,
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Batalhão de Caçadores n.O 8

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Joaquim Sequeira Carapinha (46171961),
contando a antiguidade desde 20/9/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.O 9

Furriel lnf., o 1.0 Cabo, Américo dos Reis de Castro Forneiro
(38682859), contando a antiguidade desde 20/9/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novQ -posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.O 10

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Alexandre Pereira de Carvalho (43177156),
contando a antiguidade desde 20/9/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n." 2

(Com desti no ao C. I. C. A. 4)

Furriel Iní., o 1.0 Cabo, Adelino João Manuel (33146661), contando
a antiguidade desde 20/9/969, data a partir da qual tem direito
ao vencimentos do novo po to. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia

Grupo de Companhias de Trem Auto

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Auto, o 1.0 Sarg. 1.0 Mec. Viat. Rodas,
Artur Augusto Pinto, contando a antiguidade desde 8/8/969,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Vence pela verba Pe oal de Nomea ão Vitalícia Além
do Quadros.
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Serviço de Administração Militar

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg. Sclciro Corrceiro, o 2.° Sarg., Benjamim de Jorge Pacheco
Alegre, contando a antiguidade de de 31/8/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pt'l,l
verba Pessoal do' Quadros Aprovados por Lei,

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

Sarg, Ajud, Chefe de Mecânicos, o 1." arg, M' . Viat. ag., José
Franco Leandro, ornando a unüguidadc desde 8/8/'69, datu
a partir da qual tem direito aos ven imcntos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal ti' om 'a ao Vitalí ia Além dos
Quadros.

Serviço Postal Militar

2." arg, GI ado do . P. M., o Furriel I'a L, José -nhorinho. -on-
tando a anliguidadl.: d .sdc 4/4/969.

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elemento.

Estabelecimentos Penais

Casa de Reclusão da 2." Reglao Militar

Furrío! Int., o l.n abo, Manuel Alllt)nio .ue lc FcII 'ira (
do .. r. o. I~., comando ti • nti uidarle ti sde 20/ /' c.
partir du qual 1'111 direito ,10 \' '11 imcuros lo 1Hl\'O P
V -ncc 1'l'1:1 vcrhu P 'S 0,11 dos 011'1 lJ os PI ovado P I I ii.
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Estabelecimentos de Instrução

Centro de Instrução de Sargentos Milicbnos de Infantaria

Fun-i':i. Inl., os 1. abos, Antonio Rib 'iro da ilva (4 444761) e
1ário Pereira lcmcntc (34040162), contando a antiguidade
desde 20/9/9 9, d ta a partir da que I têm direito a s venci-
mento do novo po to. Vencem pela verba Pessoal dos Quadros
prov.::los por Lei.

J'lIrri 1 Inf., o 1.0 abo, João T i ira tarrins (34022961), on-
tando a anti uidadc desde 22/9/969, d, la a partir da qual tem
direito aos vcn irncnto do novo po to. Vence p la verba Pes-
soal lo Quadro Ap ovado por L i.

Supranumerários

No Ultramar

Região Militar de Moçambique

(Hl.'furçu a ,lIarlli ão Normal)

on-
tm

S rviço de S.úde

Regim nto do S rviço de S.úd

(R for o d

2.0 S

(442
nlo

filifal ti Ho amblqu )
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(45576357) e Manuel Monteiro Pinto (46347958), contando a
antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo po to.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Artilharia

1.0 Sarg. Grad. Art., o 2." arg., Manuel Augusto Trigo, ornando
a antiguidade desde 14/5/968, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, nos lermos do 11." 2 -A das
N. N. A. P. V., por ter sido nomeado 1'.11':.1 omissâ por impo-
íção.

Região Militar de Moçambique

{Cuarniçõo Not mal}

Infantaria

L" Sarg. Grad. lní., o 2." ar '., nrónío Joru P 'I' 'in, 'olHando
a anliguidude desde 23/9/968, datu i PMli,' da qual tem dh ito
aos vencimentos lo novo posto, nos t rmos do n.U 2 .A dt s
N. N. A. P. V., por tCI' sido nomeado paru comisxâ pOI ilnpv
sição.

Quadro de Sargentos do Serviço Genl do Exército

1.'" args, do Q. , , 1. E, OS 2,' II, do Joaquim 1ll"i,1
Afonso (5239271 I) ~' I uul ti" OH 'iç.1U uvi r ( 2107611), nn-
I,~O(~()a arui 'uidadl.' d~stk 1/10/( 69, datn a ".ll"li, tI.1 lU'lI 1~'lIl
direito aos v 'ncilllt'lllos do novo PI) o, nos I rmo do ,III.
5." do D~c-I, i n, 4 7 , de 27/ /'64.
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Comande Territorial Independente da Guiné

(Recrutamento da Província)

Furriel 2.u Me, íat. Rodas, o FU1TicJ Crad., Mário la sana Djaló,
cont ndo a antiguidade de de /2/969, dat p rtir da qual
tem direito ao ven irn .ntos do novo po to, Fica colocado na
c cala de premo ão im dlaram nte a direita do Furri I 2," Me ,
iat. Rod ,J, é I anu I '0 ucíra da ilva c • c-q 11(.I da do

2.0 Sarg. Grad, 2,u Mec, iat. Rod , ntónio Belo de Carvalho .

•
IV - COLOCAÇÕES E TRANSFER~NCIAS

'ARGE T DO Q ADRO PERJ\.IA E 'IE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Direcç-o do Serviço d. M.teri.1

d D p. lnd.,
17/10/ 69, p r
PIO\ do por

Dir cç.o do S rviço d Tr nsport s

1.0
n·

p •
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Quart~is Generais

Quartel General do C. T. I. dos Açores

1.0 Sarg. do Q. S. S. G. E., Jo é Ro a Fernandes (51663211), do
B. C. 1918/R.1. I, por ter r gre ado da R. M. M., devendo r
con iderado ne ta ituação de de 13/9/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além do Quadro.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n.· 1

1.0 Sarg. Iní., Fran is o orrcia Valente, da R.M. M., d vendo r
considerado nesta si tuação desde 3/ I0/969. Vcn p 'la vcrbr
Pes oal de Nom a ão Vitalr ia Alem d s Out dr s. •SI'
gento deve er mandado apr 'S intar n
fica em diligên ia.

01 'gio Militar,

Regimento de Infantaria n." 6

2.° arg. Músico « lavi orn ''', M. nu 'I J ao ai.nda
R. T. 16, devendo ser nsidcrado n 'Sl. situa ão d . d
por p dir.

Regimento d. Infantaria n." 1

2.° arg. Me . Viat. Rodas, Jos \ P 'S ati. Bento.
v ndo S 'r onsid irud n 'sta situcçao d .sde 6/10/
que cmb: I' ou d r 'I' ss , M .t rópo]
.oal dos Quadros pr vades p r Lei,

Regimento d. Infantaria n.· 10

2." arg,
como

II
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R~jm.nto d. Infantari n.· 16

1.0 Sarg. Inf", Manuel João crafim, da R. M. M., devendo .er con-
siderado nesta situação de de 24/9/969. Vence p 'la verba Pes-
soal d c I rcação italícia Alem do Quadros,

8 talhão Independente de Infantaria n.· 17

1.0 ar r, Inl., Humbe rto ardoso da
on idert do n sta

v rb: P ssoal d • ornca fio

ilva, da R. >lo " dcvcnd
de 2 /9/969. V n c p la

lérn dos Quadros,

Batalhão Independent de Infantari n.· 19

Bat Ihão de Caçador s n.· 3

Batalh o de Caç dores n! 6

t., d •
Ven
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Batalhão de Caçadores n.O 9

1.0 Sarg. lnf., António das Dores Martins, da R.M.M., devendo
ser considerado nesta situação desde 3'/10/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.· ~

1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Ramiro Serra (0133,2711), da R.M.M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 2/9/969, data
em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia LigeÍl"'an.O 2

(Com destino ao C. I. c:. A. 4)

2.° Sarg. Mec. Viat. Rodas, Adriano Pereira dos Santos (51258211),
da R.M.M., devendo ser considerado nesta situação desde
13/9/969, data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 2

2.° Sarg, Mec. Elect., Mário Cunha Pimentel, da R.M.M., devendo
ser considerado nesta situação desde 15/9/969, data em que
embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Escola 'r'tiea de Cavalaria

1.0 Sarg. Mec. Viat. Lag., Jaime Gonçalves da Cunha (51315811),
da R.M.A., devendo ser considerado nesta situação desde
2/10/968, data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence
pela verba Pessoal <te orneação VitÇllícia AlélIl dos Quadros,
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Regimento de lanceiros n.O 1

(Cj destino ao C. I. C. A. 3)

1.0 Sarg. Mec. Viat, Rodas, José António Jesus Figueira, da R.
M.II.., devendo ser considerado nesta situação desde 2/10/969,
data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regim~nto de Cavalaria n.O 4

2.0 Sarg, Cav., António Fernando Heitor Morais (52687711), da
R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 15/9/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeaçãd Vitalícia Além dos
Quadros.

Regimento de Cavalaria n." 8

2.0 Sarg. Mec. Viat, Rodas, Francisco José Lopes Catana, da R.
M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 12/9/969,
data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg. Mec. Elect., Hermenegildo Possidónio Roberto (08968513),
da R.M.A., devendo ser considerado nesta situação desde
25/9/969, data cm que embarcou de regresso à Metrópole. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Grupo de Companhias de Trem Auto

1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Armando Marques José Cunha (5113611),
da R. M.A., devendo ser considerado nesta situação desde
2/10/969, data em que embarcou de regresso ti Metrópole. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Transmissões

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg. Grad. Mec. Mat. Cripto, Luís António dos Reis Silva
(06805011), da R. M. A., devendo ser considerado nesta situação
desde 26/9/969, data em que embarcou de regresso Q Mctr v-

pole. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

2.° Sarg. Art., António Carmo Ceciliano do Rosário (51247111), da
R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 1/10/
/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

S~rviço de S.úd.

Regimento do Serviço de Saúde

2.° Sarg. do S. S., António Júlio Nunes (51525611), do G. A.C.A. 3,
devendo ser considerado nesta situação desde 16/10/969, por
pedir. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Serviço de Material

Escola Prática do Serviço de Material

2.OSSargs. Mec. Viat. Rodas, Victorino Martins Rodrigues (34207756),
do R. E. 1 e João Gomes Braz (519%011), do R. A.P. 2, suas
Unidades Mobilizadoras, devendo ser considerados nesta situa-
ção desde 8/9/969, data em que embarcaram de regresso à
Metrópole. Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Estabelecimentos d. Instruçio

Academia Militar

1.0 Sarg. Iní., João António Redondeiro, da R. M. r,~., d=v, "elO :; ._

considerado nesta situação desde 14/10/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além elos Quadros.
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Diversos

Dtlp61ito Geri I d. Adidos

1.0 Sarg. Inf., Miguel Vicente Lobato de Melo Alvim, da R M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 25/9/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

(Cj destino ao S. G. D. N.)

1.0 Sarg, do Q. S. S. G. E., Guilherme Augusto (51271111), da Bat.
Art. 1922/R. A.P. 2, por ter regressado da .R. M.A., devendo ser
considerado nesta situação desde 8/9/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Depósito Geral de Material de Guerra

2.° Sarg. Iní., Manuel de Jesus Maia (51981711), do C. T. I. de Cabo
Verde, devendo ser considerado nesta ituação desde 3/10/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2,0 Sarg. lnf., Francisco Lopes Grilo (51082911), da E. P. L, devendo
ser con iderado nesta situação desde 14/10/969, por pedir. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Supranumerários

No Ultramar

Região Militar da Moçambique

(Reforço à Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Grad. Cav., Adriano Augusto Tadeu, do R C. 7, devendo
ser considerado nesta situação desde 18/9/969, por ter sido
transferido da situação de reforço à G. N. da R. M. M. para a
G.N. da RM.M.
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Comando Territoríal Independente da Guiné

(Reforço à Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Grad. Cav., António da Costa Lourenço, do R. C. 6, devendo
ser considerado nesta situação desde 2/9/969, por ter sido
transferido da situação de reforço à G.N. do C.T. I. da Guiné
para a G. N. do referido C.T. I.

Infantaria

Regimento de Infantaria n.O 1

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. l. da Guiné)

1.0 Sarg. Cav., João Augusto Alves, do R. L. 2, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 24/8/969, por ter sido nomeado nos
termos da alínea c) do art.« 3.° do Dec. 429<37, de 22/4/960.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n," 3

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I, da Guiné)

2.° Sarg. Cav., António Gomes Pina (50693911), do R. C. 4, devendo
ser considerado nesta situação desde 19j7 /969, por ter sido
nomeado nos termos da alínea c) do art.o 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.° Sarg. Inf., Horácio Júlio José (52168311), do R. I. 3, na situa-
ção de disponibilidade,
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Serviço de Material

Sarg, Ajud. Chefe Mcc, Arrn., Henrique Frederico Pereira, da E. P.
S. M., devendo ser considerado nesta situação desde 7/10/969,
por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art,« 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Serviço de Material

2.° Sarg. Mec. Elect. «Frio», João Manuel Gomes de Oliveira, da
E. M. Elcct., devendo ser considerado nesta situação desde 5/10/
/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s
3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Músicos

2.0 Sarg. Músico «Bombardino», Humberto Ferreira Baptista, da
E. P.I., devendo ser considerado nesta situação desde 5/10/969,
por ter sido nomeado nos termos da alínea b) do art.° 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Comando Territorial Independente d. Guiné

(Guarnição Normal)

Engenharia

2.os Sargs. Eng. (Rod.), Helder Matos Costa (50684411) e Manuel
Joaquim Batista Guerra (50684011), ambos do G. C. T. A., de-
vendo ser con iderado ne ta situação de de 8/10/969, por terem
ido nomeado nos termos da alínea c) do art,s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.
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v - CONCURSOS. CURSOS E ESTÁGIOS

A) - Concursos

1- Aberturas

INFANTARIA

Para os devidos efeitos se anuncia que está aberto concurso ordi-
nário para promoção ao posto de 1.° Sargento de Infantaria,
devendo observar-se o seguinte:

1.0 - A abertura do concurso terá lugar em 1 de Novembro p. f. e
deverá ser anunciado em Ordem de Serviço das Unidades ou
Estabelecimentos do Continente e das Ilhas Adjacentes do
mesmo dia e nas Províncias Ultramarinas logo que seja
recebida a presente O. E.

2.°- As declarações dos candidatos devem ser entregues:

a) - No Continente e Ilhas Adjacentes com a antecedência
precisa de modo que seguindo as vias competentes dêem
entrada no Ouarte-General do Governo Militar de Lisboa
até. ao dia 20 de Novembro p. f.

b ) - Nas Províncias Ultramarinas na data em que for fixada
pelas respectivas Regiões Militares e Comandos Territo-
riais Independentes.

3.°- Junto do Governo Militar de Lisboa funcionará um Júri no-
meado pela Repartição de Oficiais da Direcção do Serviço
de Pessoal deste Ministério, por forma a que o Júri possa
ter a sua primeira reunião no dia 15 de Dezembro.

4.°- Junto das Regiões Militares e dos Comandos Territoriais
Independentes das Província Ultramarinas em que houver
candidatos, constituir-se-á um Júri com a composição mínima
de um Oficial Superior e dois Capitães do mesmo serviço,
se não for possível constituí-lo como preceitua o art.s 204.0
do R. P. P. L E. Estes Júris funcionam independentemente do
Júri do Governo Militar de Lisboa, subordinando os :;":13 t,·c.,
balhos às disposições do referido R. P. P. L E. e alterações
posteriores.
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5.°- As provas de concurso serão subordinadas ao programa apro-
vado por Portaria de 30/3/66, inserto na O. E. n.s 3-1.; Série,
de 31/3/66.

6.°- Os candidatos das Ilhas Adjacentes prestarão a prova escrita
perante comissões nomeadas como dispõe o art.v 214.° do
mesmo regulamento. e as restantes provas nerante o Júri
junto do Governo Militar de Lisboa.

7.°- A data da 'realização da prova escrita será determinada:

a) - Pela Repartição de Sargentos e Praças desta Direcção,
para os candidato do Continente e Ilhas Adjacentes,
depois de recebida a informação telegráfica dos respec-
tivos Comandos Territoriais Independentes de que foram
recebidos o ponto e impressos necessários para a exe-
cução da prova.

b) - Pelos respectivos Comandos das Regiões Militares e
Comandos Territoriais Independentes nas Províncias
Ultramarinas, para os candidatos em comissão normal
ou reforço à Guarnição Normal nas mesmas províncias.

8.°- A classificação de todas as provas do concurso compete:

a) - Ao Júri que funciona junto do Governo Militar de Lisboa
a dos candidatos da Metrópole e das Ilhas Adjacentes.

b) -Aos Júris nomeados pelos Comandos das Regiões Mili-
tares e Comandos Territoriais Independentes das Pro-
víncias Ultramarina, a dos candidatos em comissão
normal ou reforço à Guarnição Normal nas mesmas
Províncias.

9.0 _ Os processos organizados pelo Júris serão remetidos à refe-
rida Repartição de Sargento e Praças onde se procederá à
intercalação dos candidatos aprovados, egundo a classifica-
ção obtida e preferência legais e se elaborará a lista única
da classificação final a publicar cm O. E.-3.· Série.

10.0 _ Nas Províncias Ultramarinas em que não for pos ível cons-
tituir o Júri em harmonia com o n.O 4.°, os 2.oS Sargentos em
comi ão normal ou reforço à Guarnição ormal que reú-
nam na data da abertura do presente Concurso na respectiva
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Província, todas as condições de admissão ao presente con-
curso serão admitidos a prestar as provas em seguida ao
seu regresso à Metrópole, perante o Júri do Governo Militar
de Lisboa (se ainda não tiver encerrado os seus trabalhos)
ou perante um novo Júri ou ainda ao primeiro curso de
habilitação para 1.0 Sargento, que tiver lugar após a sua
chegada à Metrópole, se os mesmos já tiverem tido início,
e serão intercalados na lista da classificação final do pre-
sente concurso segundo a classificação que vierem a obter.
É condição necessária que estes candidatos entreguem as
suas declarações dentro de 15 dias após o anúncio da aber-
tura do concurso na Provncia Ultramarina. As mesmas decla-
rações deverão ser remetidas à mencionada Repartição de
Sargentos e Praças, devidamente informadas e acompanha-
das de notas de assentos, a fim de serem tomadas em con-
sideração na devida oportunidade.

11.°- Os Júris deverão informar com a brevidade possível, a mes-
ma Repartição, do número dos candidatos admitidos, data
da prova escrita, número de candidatos aprovados nesta
prova e data da prova oral, a fim de haver conhecimento
do grau de adiantamento dos trabalhos.

12.° - Os candidatos deverão satisfazer às condições do art.s 200.°
do R. P. P. 1. E. e alterações posteriores nomeadamente as
que constam das Portarias n.OS 8212, de 30 de Agosto de
1935 e 13595, de 1 de Julho de 1951.

ARTILHARIA

Para os devidos efeitos se anuncia que está aberto concurso ordi-
nário para promoção ao posto de 1.0 Sargento de Artilharia,
devendo observar-se o seguinte:

1.0- A abertura do concurso terá lugar em 10 de Novembro p. f.
e deverá ser anunciado cm Ordem de Serviço das Unidades
ou Estabelecimentos do Continente e da Ilhas Adjacentes
do mesmo dia e nas Províncias Ultramarinas logo que seja
recebida a presente O. E.

2.° - As declarações dos candidatos devem ser en trcguc
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a) - No Continente e Ilhas Adjacentes com a antecedência
precisa de modo que seguindo as vias competentes dêem
entrada no Ouarte-General do Governo Militar de Lisboa
até ao dia 30 de Novembro p. f.

b) - Nas Províncias Ultramarinas na data em que for fixada
pelas respectivas Regiões e Comandos Territoriais Inde-
pendentes.

3.° - Junto do Governo Militar de Lisboa funcionará um Júri no-
meado pela Repartição de Oficiais da Direcção do Serviço de
Pessoal deste Ministério, por forma a que o Júri possa ter
a sua primeira reunião no dia 2 de Janeiro de 1970.

4.° - Junto das Regiões Militares e dos Comandos Territoriais
Independentes das Províncias Ultramarinas em que houver
candidatos, constituir-se-á um Júri com a composição mínima
de um Oficial Superior e dois Capitães do mesmo serviço,
se não for po sível constituí-lo como preceitua o art.s 204.°
do R. P. P. 1. E. Estes Júris funcionam independentemente do
Júri do Governo Militar de Li boa, subordinando os seus
trabalhos às disposições do referido R. P. P. 1. E. e alterações
posteriores.

5.° - As provas do concurso serão subordinadas ao programa apro-
vado por Portaria de 30/3/66, inserto na O. E. n.v 3-1.' Série,
de 31/3/66.

6.°- Os candidatos das Ilhas Adjacentes pre tarão a prova escrita
perante comissões nomeadas como dispõe o art.v 214.° do
mesmo regulamento, e as re tantes provas perante o Júri
junto do Governo Militar de Li boa.

7.0 - A data da realização da prova escrita será determinada:

a) - Pela Repartição de Sargento e Praças desta Direcção,
para o candidatos do Continente e Ilhas Adjacentes,
depoi de recebida a informação telegráfica dos respec-
tivo Comandos Territoriai Independentes de que foram
recebido o ponto e impressos neces ário para a exe-
cução da prova.

b) - Pelos re pectivo Comando da Regiõe Militares e
Comando Territoriai Independentes na Províncias
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Ultramarinas, para os candidatos em comissão normal
ou reforço à Guarnição Normal nas mesmas Províncias.

8.0- A classificação de todas as provas do concurso compete:

a) - Ao Júri que funciona junto do Governo Militar de Lis-
boa a dos candidatos da Metrópole e das Ilhas Adja-
centes.

b) - Aos Júris nomeados pelos Comandos das Regiões Mili-
tares e Comandos Territoriais Independentes das Pro-
víncias Ultramarinas, a dos candidatos em comissão
normal ou reforço à Guarnição Normal nas mesmas
P.rovíncias.

9.°- Os processos organizados pelos Júris serão remetidos à refe-
rida Repartição de Sargentos e Praças onde se procederá à
intercalação dos candidatos aprovados, segundo a classifica-
ção obtida e preferências legais e se elaborará a lista única
da classificação final a publicar em O. E.-3.' Série.

10.°- Nas Pr-ovíncias Ultramarinas em que não for possível cons-
tituir o Júri em harmonia com o n.O 4.°, os 2.oS Sargentos
em comissão normal ou reforço à Guarnição Normal que
reúnam na data da abertura do presente concurso na res-
pectiva Província, todas as condições de admissão ao pre-
sente concurso serão admitidos apre tar as provas em
seguida ao seu regresso à Metrópole, perante o Júri do
Governo Militar de Lisboa (se ainda não tiver encerrado
os seus trabalhos) ou perante um novo Júri ou ainda ao
primeiro curso de habilitação para 1.0 Sargento, que tiver
lugar após a sua chegada à Metrópole, se os mesmos já
tiverem tido início, e serão intercalados na li ta da classifi-
cação final do presente concurso segundo a classificação
que vierem a obter. Ê condição necessária que estes candi-
datos entreguem as suas declarações dentro de 15 dias após
o anúncio da abertura do concurso na Província Ultramarina.
As mesma declarações deverão ser remetidas à mencionada
Repartição de Sargentos e Praças, devidamente informadas
e acompanhadas de notas de assentos, a fim de erem torna-
das em consideração na devida oportunidade.

11.°- Os Júris deverão informar com a brevidade possível, a
mesma Repartição, do número de candidatos admitidos,
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data da prova escrita, número de candidatos aprovados
nesta prova e na data da prova oral, a fim de haver conhe-
cimento do grau de adiantamento dos trabalhos.

12.0- Os candidatos deverão satisfazer às condições do art.s 200.0
do R. P. P. 1. E. e alterações posteriores, nomeadamente as
que constam das Portarias n.OS 8212, de 30 de Agosto de 1935
c 13595, de 1 de Julho de 1951.

B - Cursos

1 - Listas gerais de classificaçã~ de aprovados
e averbamentos

CURSO DE PROMOÇÃO
DO QUADRO DO SERVIÇO DE MATERIAL

Publique-se a relação geral dos candidatos aprovados nos Cursos
de promoção do Q. S. M. abaixo indicados, realizados no ano
lectivo de 1968/69 e que terminaram em 31/8/969:

CURSO DE CHEFES MECÂNICOS AUTO

1.0 Sarg. 1.0Mec. Viat. Lag., José Franco Leandro, C. D. M. M. 17,6
1.0 Sarg. 1.0Mec. Viat. Lag., vianuel João da C. Vidal, R. C. 4 16,3
1.0 Sarg, 1.0 Mec. Viat. Rodas, João B. B. Barro o, E. P. C. 15,6
1.0 Sarg, 1.0 Mec. Viat. Roda, José Curto E. Fidalgo, R. L. 2 15,5
1.0 Sarg. 1.0 Mec. Viat. Roda , Francisco M. Clemente, B. C. 9 14,7
1.0 Sarg. 1.0 Mec. Viat. Rodas, Mário F. Simões, C. D. M. M. 14,6
1.0 Sarg. 1.0 Mec, Viat. Rodas, António de Oliveira, R. A. P.

2 (C. 1. C. A. 1) . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,9
1.0 Sarg, 1.0 Mec. Viat. Rodas, João Maria Pinheiro de F.

Moreira, C. D. M. M.. . . . . . . . . . . . . . . . 15,5
1.0 Sarg. 1.0 Mec. Viat. Roda, Luís A. Esparteiro, C. D. M. M. 15,4
1.0 Sarg. 1.0 Mec. Viat. Roda, José A. Gonçalves, E. P. S. M. 14,0
1.0 Sarg. 1.0Mec. Viat. Roda, João A. M. Lourinho, E. P. S. M. 14,5
1.0 Sarg. l.u Mec. Viat, Rodas, Manuel Jorge Lope , C. D. M. M. 16,8
1.0 Sarg. 1.0Mec. Viat. Rodas, Manuel J. Gonçalves, B. S. C. F. 12,6
1.0 Sarg. 1.0 Mec. Viat. Rodas, Manuel dos Santo', C.1. O. E. 13,5
1.0 Sarg. 1.0 Mec. Viat. Rodas, Daniel F. Coelho, G. C. T. A. 14,2
1.0 Sarg. 1.0 Mec. Viat. Roda', Licínio D. da Cruz, C. D. M. M. 13,6
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CURSO DE CHEFES MECÂNICOS DE ARMAMENTO

1.0 Sarg. 1.0 Mec. de Armam. Pesado, Fernando Resendo dos
Santos, E. P. S. M. . . . . . . . . . . . . . . . . 15,5

CURSO DE Los MECANICOS DE VIATURAS RODAS

1.0 Sarg. Grad. 1.0 Mec. Viat, Rodas, Manuel Henriques da
I Conceição Nunes, G. C. T. A. . . . . . . . . . . . . 15,0
1.0 Sarg. Grad. 1.0 Mec. Viat. Rodas, Hermínio de Alegria

Favas, C.D.M.M. . . . . . . . . . . . . . . . . 14,4
2.° Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, Joaquim H. Capucho, C.D.M.M. 15,1

CURSO DE Los MECÂNICOS DE VIATURAS RODAS

2.° Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, Alberto A. Viegas, E. P. S. M. 14,7
2.° Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, José Rafael Lourenço, R. C. 7 14,3
2.° Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, José Maria Moreira da Costa

e Silva, G. C. T. A. . . . . . . . . . . . . . . . . 16,3
2.° Sarg. 2.° Mec, Viat. Rodas, João C. Bastardo, G. C. T. A. 16,0
2.° Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, Francisco Santos Duarte, RA.L.

2 (C.LC.A. 4) 15,6
2.° Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, José António Gonçalves da

Silva Moura, R. A.L. 5 . . . . . . . . . . . . . . 15,6
2.° Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, Emídio Manuel Saiote, E. P. A. 15,3
2.° Sarg. 2.° Mcc, Viat. Rodas, João R Constantino, E. P. C. 15,3
2.° Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, António Antunes Flora, R. A.

L. 2 (C.LC.A. 4) 14,4
2.° Sarg. 2.° Mee. Viat. Rodas, António M. Marques, C. D.M. M. 14,2
2.° Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, João de Jesus Lavadinho Mar-

tins, R. L. 1 (C. L C.A. 3) . . . . . . . . . . . . . 13,9
2.° Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, Joaquim A. de Aires, R L 16 13,9
2.° Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, João Rocha Simões, D. G.M. G. 13,8
2.° Sarg. 2.° Mec. Viat. Rodas, José António Gomes, R E. 1 13,3

CURSO DE Los MEC. DE VIATURAS DE LAGARTAS E ESPECIAIS

1.0 Sarg, Grad. 1.0 Mee. Viat. Lag., José Alfredo Cassiano
Pastor, R. C. 8. . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,1

2.° Sarg, 2.° Mec. Viat. Lag., Raul Ribeiro Saldanha, R C. 4 15,9
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2.0 Sarg. 2.0 Mec. Viat. Lag., Joaquim Brardo Ferreira, E. P. C. 15,3
2.° Sarg. 2.0 Mec. Viat. Lag., Orlando Venâncio Nunes, R. C. 4 15,2
2.° Sarg. 2.0 Mec. Viat. Lag., José Rodrigues de Faria, R. Tm. 14,8
2.0 Sarg. 2.0 Mec. Viat. Lag., Horácio A. dos S. Pereira, R. C. 7 14,6
2.0 Sarg, 2.0 Mec. Viat. Lag., José dos Santos Gomes, E. P. C. 14,4
2.0 Sarg. 2.0Mec. Viat. Lag., Vladimiro A. C. Fernandes, R. C. 7 14,0
2.0 Sarg, 2.0 Mec. Viat. Lag., Manuel de M. V. Damásio, R. C. 4 13,9'
2.0 Sarg. 2.0 Mec. Viat. Lag., Manuel Mendes Proença, R. C. 4 13,9

CURSO DE Los MECANICOS DE ARMAMENTO PESADO

2.0 Sarg. 2.0 Mec. Arm. Pes., João' Tomás Moreira de Oliveira
Manarte, E. P. S. M.. . . . . . . . . . . . . . . . 17,8

2.0Sarg. 2.0Mec. Arm. Pe ., Fernando dos S. Tempera, Ac. Mil. 16,4
2.0 Sarg, 2.0 Mec. Arm. Pcs., Manuel unes Rapo o, R. A. C. 15,2
2.0 Sarg. 2.0 Mec. Arm. Pes., António R. Moreira, R. A. P. 2 14,0

CURSO DE Los ART1FICES SERRALHEIROS

2.0 Sarg. 2.0 Art, Serr., Augusto dos Santos Monteiro, D. S. M. 13,5
2.0 Sarg. 2.0 Art. Serr., Manuel Ro a Durão, B. E. 3. . . . 13,4
2.0 Sarg, 2.0 Art. Serr., Orlando Augusto, R. Tm.. . 12,9
2.0 Sarg. 2.0 Art. Serr., Israel Domingues, E. M. Elcm. 12,8
2.0 Sarg. 2.0 Art. Serr., Domingos Santana, E. P. C. . 12,4

CURSO DE 1.0' ARTíFICES SELEIROS-CORREEIROS

2.0 Sarg. 2.0 Arl. Scl-Corr., Benjamim J. P. Alegres, E. P. A. M. 13,9
2.0 Sarg. 2.0 Art, Sel-Corr., José Joaquim Ganchinho, B.C. 8 13,3
2.0 Sarg, 2.0 Art. Sel.-Corr., Américo Mendes Magro, R. C. 7 12,7

CURSO DE 2.oSMECA ICOS DE VIATURAS RODAS

2.0 Sarg. Mil.o 2.0 Mec. Viat. Rodas, Joé Manuel Delgadinho
Rodrigues, R.1. 2. . . . . . . . . . . 15,9

2.0 Sarg. Mil.o 2.0 Mec. Vial. Rodas, Manuel Silva Cruz, R. C. 7 15,7
2.0 Sarg. Míl.« 2.0 Mec. Viat. Roda, Manuel Antunes Morgado

Martins, R. C. 8 . . . . . . . . . . . . . . . .. 15,1
Furriel Grad. 2.0 Mec. Viat. Roda, Mário A. Djaló, C. T.1. G. 14,2
Furriel Grad. 2.0 Mec. Viat. Rodas, José Manuel ogueira
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da Silva, R. A. P. 2 (C. L C. A.) . . . . . . . 13,1
1.0 Cabo Aj. Mec. Viat. Rodas, José Manuel Francisco, R. L 20 12,7
1.0 Cabo Aj. Mec. Viat. Rodas, Firmino Duquinonga, R. M. M. 11,5

CURSO DE 2.0S ARTíFICES SERRALHEIROS

2.0 Sarg. 2.0 Art. Serr., Vitorino Ferreira da Silva, R. L 2 14,1
Furriel Grad. 2.0 Art. Serr., António João Pereira, C. F. Graça 13,1
Furriel Grad. 2.0 Art. Serr., José Ribeiro Lopes, B. E. 3. . 14,1
Furriel Grad, 2.0 Art. Sere, Aurélio F. Guimarães, R. M. A. 13,8
Furri=I Grad. 2.0 Art. Serr., José Coelho Tenazinha, R. M. A. 14,0
Furriel Grad. 2.0 Art. Scrr., Oscar Manuel, R. M. A.. . . . 13,9
Furriel Grad. 2.° Art. Serr., Manuel Silva Pereira, R. M. A. 14,1
Furriel Grad. 2.° Arl. Serr., Orlando José B. Antunes, R. M. A. 13,6
Furriel Grad. 2.0 Art. Serr., João Pinto Rodrigues, R. M. A. 15,4
Furriel Grad. 2.0 Art. Serr., Simão Sebastião da Silva, R. M. A. 13,8
1.0 Cabo Aj. Art. Scrr., António Dias da Silva, R. M. A. 13,5
1.0 Cabo Aj. Art. Serr., José Rodrigues de Sousa, R. Tm, 13,4
1.0 Cabo Aj. Art. Serr., Élio Nascimento, B. 4 G. N. R. 13,6
1.0 Cabo Aj. Art. Serr., António Luís Manuel, R. M. M. . 13,0

CURSO DE 2.0S ARTíFICES CARPINTEIROS

1.0 Cabo Aj. Art. Serr., António Manuel Lima, R. M. M. 13,3
'1.0 Cabo Aj. Art. Serr., António Vieira Dias, R. M. M. 13,2
1.0 Cabo Aj. Arl. Serr., Luís Corre ia Barros, R. M. M. . 12,8

CURSO DE INTERPRETAÇÃO FOTOGRÁFICA

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Sargentos que
concluíram o Curso de Interpretação Fotográfica para Sar-
gentos que decorreu no Serviço Cartográfico do Exército de
2/6/969 a 26/7/969:

2.° Sarg, Inf., José Alves Marques (51007011), B.C. 5 . .
2.0 Sarg. Iní., João Maria Gonçalves (51085711), B. C. 8
2.0 Sarg. Art., Arlindo Madeira Bonifácio (50683111), R. A.

P. 3 (C. L C. A. 2) . . . . . . . . . . . . . . . .
2.0 Sarg. Cav., Pedro Manuel da Silva Rapoula (51360011),

R. C. 8

REG.
REG.

REG.

2.0 Sarg, Art., Victorino G. da Cunha (50660811), C. M.
REG.
REG.
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2.0 Satg. Inf., Joaquim Marques Chaves (51677111), B. I. I. 19 REG.
2.0 Sarg. Art., João José G. Borrega (50836611), R. A. P. 3 REG.
2.0 Sarg. Cav., Manuel António Diogo (52688511), D. D. . REG.
2.0 Sarg, Inf., Manuel do Anjos (51140011), R.1. 12.. SUF.
2.0 Sarg. Inf., Artur Teixeira Barros (38715959), R.1. 8 . SUF.

A estes Sargentos deve ser averbado "Curso de Interpretação
Fotográfica para Sargentos».

CURSO DE MINAS E ARMADILHAS

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Furriéis e Los
Cabos Mil.« que terminaram com aproveitamento o Curso de
Minas e Armadilhas que funcionou na E. P. E. de 5/5/969 a
14/6/969: •

1.0 Cabo Mil.o, Manuel F. Parelho (07616368), E. P. E.
1.0Cabo Mil.0, Rui N. S. Martinho (04128867), G. A. C. A. 2
1.0 Cabo Mil,v, Juvenal D. Nunes (07325566), C.1. A.

A. C. (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.0 Cabo Mil,>, José M. R. de Lima (06275167), R. I. 15
1.0 Cabo Mil.s, José M. A. Correia (08975768), R. C. 6
1.0Cabo Mil.o, António M. S. Godinho (07867167), R.1. 15
Furriel Mil.0, Eduardo A. O. P. Silva (06787266), E. P. E.
1.0 Cabo Mil.0, Sebastião L. P. Pinto (06335167), R. I. 15
1.0 Cabo Mil,v, José M. L. de Castro (07041268), R. C. 6
1.0 Cabo Milv, Carlos A. H. da Luz (02783767), R. I. 15
1.0Cabo Mil.v, Joaquim R. M. Pimentcl (02574267), R.1.15
1.0 Cabo Mil.v, José Dias Almeida (07694668), R.I. 15
1.0Cabo Mil,v, José Luís C. Araújo (02204467), R. A. P. 2
1.0 Cabo MiJ.0, Artur H. Lopes (00442767), E. P. C. . .
1.0Cabo Mil.v, Maximiano A. M. Ferrão (00420367), R. I. 2
1.0Cabo Mil.o, José D. M. M. Melro (03484567), R. A. P. 2
1.0 Cabo MiL", Manuel M. Teodoro (08236168), R. C. 4
1.0 Cabo Mil.s, Fernando F. Pereira (10225267), R. I. 16
1.0Cabo Mil.0, Sérgio J. S. Marinho (04096167), R. A. P. 2
Furriel Mil.", João Rodrigue: (07487266), R. A. P. 3 (a)
Furriel MiLo, Fernando Silva Pires (07323767), R.1. 2
Furriel Mil.", António A. Ferreira (09064267), G. A. C. A. 3
Fur. Mil.o, Gustavo II. P. L. Hardman (18907268), R. C. 3
Furrid Mil.o, António J. M. Santos (18853668), R. C. 6
Furriel Mil.0, Carlos M. S. Roque (00283167), R. I. 16
Furriel Mil.", Rui M. C. S. Rôla (11223767), R.1. 15. .

M. BOM
BOM

BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
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Furriel Mi1.°, Manuel J. C. Santana (10450568), R. A. A. F.
Furriel Mi1.0, Domingos Salgado (10229668), R. A. L. 5
Furriel Mi1.°, Orlando Neves Pereira (08543668), R. C. 7
Fur. Mi1.°, José M. E. M. Ramalho (08569666), R.A.L. 3 (a)
1.0 Cabo Mi1.°, Sérgio P. G. Morais (0115·1467), R. I. 16
1.0Cabo Mi1.°,António J. L. A. Ferreira (02588667), R.I. 16
1.0 Cabo Mi1.°, Jbsé C. Lagoa (09846168), E. P. C.. . .
1.0 Cabo Mi1.°, Agostinho F. S. Costa (18122468), G. A.

C.A.3 .
1.0 Cabo Mi1.0, António R. Conceição (16973768), E. P. A.
1.0 Cabo Mi1.o, Gilberto L. M. Paixão (03183865), R. I. 2
1.0 Cabo Mi1.°, José L. Santos Luís (01257167), R.C. 3
1.0 Cabo Mi1.0, José Carlos G. Peres (10422667), B. C. 10
1.0 Cabo Mi1.0, Manuel R. Remédio (14828168), R. A. L. 1
1.0 Cabo Mi1.0, Carlos M. R. Jardim (07805468), R. I. 2
1.0 Cabo Mi1.o, José C. D. Evaristo (07937668), R. A. L. 5
1.0 Cabo Mi1.°, Adriano H. Serra (02982467), R. C. 6. .
1.0 Cabo Mi1.°, José M. P. Monteiro (06006067), R. I. 15
1.0 Cabo Mi1.°, José B. V. Quaresma (11639267), B. C. 10
1.0 Cabo 1\1i1.0,Alvaro J. R. Ribeiro (07485667), E. P. A.
1.0 Cabo Mi1.°, Albertino G. Oliveira (02138967), B. C. 10
1.0 Cabo Mil.o, Constino S. Baridó (09G17567), G.A.C.A. 3
Fur. Mi1.0, Luís A. S. Teixeira (04215866), R. A. A. F. (a)
1.0 Cabo Mi1.0,António M. C. M. Silva (00374967), R. I. 2
1.0 Cabo Mil.e, João Pedro F. Almeida (11309968), E. P. A.
1.0 Cabo Mi1.0, Rui Albano L. Oliveira (00912865), R. I. 1
1.0 Cabo Mi1.0, Jaime A. V. P. Moura (03699567), B. C. 10
Furriel Mi1.°, José C. Gonçalves (06268466), R. A. P. 2 (a)
1.0 Cabo Mi1.0, David R. Monteiro (80006967), B. J. I. 18
1.0 Cabo Mi1.°, Luís M. A. Pacheco (00969567), R. I. 2
1.0 Cabo Mi1.°, João A. N. Ribeiro (11960667), R.I. 2
1.0 Cabo Mi1.0, Federico Gil N. Gonçalves (1882e868),

B.C. 10 .
1.0 Cabo Mil.o, João J. P. Moreira (02579967), G. A. C. A. 2
1.0 Cabo Mil.v, José M. A. Oliveira (03020067), R. I. 2. .
1.0 Cabo Mi1.°, José J. F. C. Ribeiro (12814568), R. I. 15
1.0 Cabo Mi1.0, José de A. Claro (06960268), E. P. A.. .
1.0 Cabo Mi1.0, Rui Manuel M. L. Quin tel. . . . . .
1.0 Cabo Mi1.0, José C. T. B. Gomes (12300968), R.A.P. 3
1.0 Cabo Mi1.o,Vítor M. N. S. Bandeira (13293868), R. r. 2
1.0 Cabo Mi1.o, Manuel V. R. P. Andrade (15072168),

B.C. 10 .
1.0 Cabo Mi1.0, João Luís S. Paixão (11088367), R. I. 2
1.0 Cabo Mi1.°, Mário A. C. Pereira (11470267), R. C. 7

3.· Série

BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM

BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
BOM
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
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REG.
REG.

REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.

REG.
REG.
REG.
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1.0Cabo Mil,>, Fernando J. C. Correia (04999867), E. P. C.
1.0 Cabo Mil.0, Luis J. P. Fernandes (03564467), R.1. 2
1.0Cabo Mil,v, Alípio M. P. D. Batista (00189867), R.1. 15
1.0 Cabo Mil>, Vítor M. F. Santos (05564867), B. C. 10
1.0Cabo Mil.0, Cristóvão T. R. Lisboa (03948167), R.1. 15
1.0 Cabo Mil.0, Sérgio S. Cubo (07373168), G. A. C. A. 3
1.0 Cabo Mil.v, José de J. Andrade (08422768), E. P. C.
1.0 Cabo Mil.s, João Vaz (82079468), B. C. 10. . . . .
1.0 Cabo Mil.0, António C. H. Pereira (05105667), R I. 2
1.0 Cabo Mil.0, José Maia Fragoso (020j8567), R C. 3
1.0 Cabo Mil.v, António M. Gomes (05267067), R.1. 1. .
1.0 Cabo Mil>, Carlos A. Sousa Lopes (11682267), R.I. 2
1.0Cabo Mil.s, Manuel José S. Ramos (14818368), R. C. 7
1.0 Cabo Mil.0, José A. R. R. Almeida (06093067), R. I. 2
1.0 Cabo Mito, Fernando M. F. A. Paulino (09~270067),

B.C. 10 .
Fur. Mil.s, José de A. Ferreira (43044956), R C. 4 (a)
1.0Cabo Mil.0, Reinaldo S. S. Grelha (07627867), R. A. L. 1
1.0Cabo Mil.0, Manuel A. F. Santos (06693367), G.A.C.A. 3
1.0 Cabo Mil.0, António C. P. B. A. Dinis (04018467),

B.C. 10 .
1.0 Cabo Mil.s, Artur H. M. Silva (11081067), R. I. 2. .
1.0 Cabo Mil.s, Lídio Alberto Correia (01926867), R.1. 1
1.0 Cabo Mil.0, Aníbal R das Neves (10208368), R. A. L. 3
1.0 Cabo Mil.0, João M. G. Falcão (09677067), R C. 3
1.0Cabo Mil.0, Manuel M. C. Esquetim (11745868), R.1. 2
1.0Cabo Mil,>, António D. C. S. Peixe (18129668), R.A.P. 2
1.0Cabo Mil.v, Joaquim J. Sousa Cruz (04714268), E. P. C.
1.0 Cabo Míl.s, Manuel S. Carvalho (06211267), R.1. 15
1.0 Cabo Mil.0, José A. F. Palma (11515168), R. A. L. 3
1.0 Cabo Mil,«, Adelino A. Ferreira (13155668), RA.P. 3
1.0 Cabo Mil.e, António M. da C. Jaca (05115466), R. I. 1
1.0 Cabo Mil.e, José Pereira (03267667), R.1. 2. . . .
1.0 Cabo Mil.0, Jo é da S. R. Alves (00258067), B.1.1. 18
1.0 Cabo Mil.0, João C. F. Gilzans (00076667), B. C. 10
1.0 Cabo Mil,«, José Manuel M. Fernandes (09775867)

G.A.C.A.2 .
1.0 Cabo Mil.v, Miguel F. P. Co ta (06504067), C.I.S.M.1.
1.0Cabo Míl,s, Francisco M. Cabrita (00633967), G.A.C.A.2
1.0 Cabo Mil.s, António J. N. Cabral (11496367), RI. 15
1.0 Cabo Mil.s, José F. G. Tavares (06057067), B. C. 10
1.0 Cabo Míl.s, Amílcar r. Portela (04934767), R r. .1
1.0 Cabo Mil.0, Jo é Cardoso Ribau (11410967), R C. 6
1.0 Cabo Mil.o, Amadeu F, Fernandes (14147878), R. C. 7

REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.

REG.
REG.
REG.
REG.

REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG ..
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.

REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG.
REG,
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1.0 Cabo Mi1.°, Plácido S. R. Pontes (01197767), E. P. A. REG.
1.0 Cabo Mi1.°, António J. Oliveira (0652767), R. I. 1. . REG.
1.0 Cabo Mi1.o, José C. F. Antunes (15177568), R. C. 7 REG.
1.0Cabo Mi1.°, Fernando M. M. Sabino (07340967), B. C. 10 REG.
1.0 Cabo Mi1.°, Emanuel A. P. Melo (00429.867), B.C. 10 REG.
1.0 Cabo Mi1.o, António A. O. A. Silva (07535867), R. I. 2 REG.
1.0 Cabo Mi1.°, João T. T. S. Monis (08089967), R. I. 2 REG.
1.0 Cabo Mil.o, Manuel R. da Silva (08727167), B. C. 10 REG.
1.0 Cabo Mi1.°, Fernando B. Neves (11094167), R. I. 2. . REG.
1.0 Cabo Mil.v, Luís G. Raposo (09580967), B. C. 10. . REG.
1.0 Cabo Mi1.°, Adelino H. S. Oliveira (04461367), R. I. 2 REG.
1.0 Cabo MiL°, Manuel F. Correia Sá (08985767), R. I. 2 REG.
1.0 Cabo Míl,«, José A. de Cintra (12157268), B. C. 3 REG.
1.0 Cabo Mi1.°, Fernando A. F. Rosa (02854267), R. I. 15 REG.
1.0 Cabo Míl.v, Joaquim H. S. Maia (07434267), B. C. 10 REG.
1.0 Cabo Mi1.°, Gabriel M. Teixeira (01779168), R. I. 15 REG.
1.0 Cabo Mi1.°, Jacinto M. L. Clemente (05742967), R. I. 2 REG.
1.0Cabo Mi1.o,Rogério A. P. V. Mantas (07180067), R. I.16 REG.
1.0 Cabo Mi1.°, Fernando C. Sanches (00890867), R. I. 2 SOF.
1.0 Cabo Mi1.°, Renato O. S. Ferreira (03755867), R. I. 1 SOF.
1.0 Cabo Mi1.o, José A. N. Fernandes (04272067), R. I. 2 SOF.
1.0 Cabo Mi1.o, Rui M. n. S. Freitas (04258967), R. I. 1 SOF.
1.0 Cabo Mi1.o, António E. S. Costa (03950667), R. I. 1 SOF.
1.0 Cabo Mi1.°, Vítor M. L. B. Rego (08805667), R. L. SOF.
1.0 Cabo Mil.o, João M. Cristino (11841067), R. C. 6 . SOF.
1.0 Cabo Mi1.o, Luís F. F. M. Dérla (06512767), R. I. 2 SOF.
1.0 Cabo Mil.°, António M. S. Caldeira (01374567), G. A.

C.A. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOF.
1.0 Cabo Mi1.o, Hcroino da S. Cabral (10436097), R. I. 2 SOF.
1.0 Cabo Mi1.o, João L da S. Pais (07749067), R. I. 15 SOF.
1.0Cabo Mil.v, Francisco H. das Neves (10022763), R. I. 15 SOF.
1.0 Cabo Mi1.0,Orlando A. G. Coelho (00237967), B. C. 10 SOF.
1.0 Cabo Mi1.°, José M. J. N. Esteves (08874867), R. I. 1 .SOF.
1.0 Cabo Mi1.o, José M. de Sousa (10401467), R. I. 16 SOF.
1.0 Cabo Mi1.°, Manuel M. R. Freitas (07878867), R.!. 15 SOF.
1.0 Cabo Míl,», Ventura S. Saraiva (17936768), R. A. L. 1 SOF.
1.0 Cabo Mi1.°, Augusto B. Ferraz (1244767), R. 1. 16 SOF.
1.0 Cabo Mil.o, José Carlos Viriato (1386567), E. P. C. SOF.
1.0 Cabo Mi1.0,António M. S. Almeida (02521667), R. I. 2 SOF.
1.0 Cabo Mil.o, Evaristo J. M. Caetano (04222367), R. 1. 1 SOF.
1.0 Cabo Mil.o, Mário R. L. R. Delgado (04265667), R. 1. 1 SOF.
].0 Cabo Mi1.o, João M. da R. Rosa (05258267), B. C. 10 SOF.
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1.0 Cabo Mil.s, Fernando J. V. Gonçalves (12236268),
R.C.6 .

1.0 Cabo Mil.o, Artur da C. Bastos (02110867), C. I.C. A. 2
1.0 Cabo Mil.s, António Lopes (08098367), B. C. 10. . .
1.0 Cabo Mil.s, António M. S. Alves Nogueira (03950067),

R. I. 15. . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.0 Cabo Mil.o, António D. Natário (19,375967), E. P. A.
1.0 Cabo Mil.v, Júlio Rodrigues (05822767), R. I. 16. . .
1.0 Cabo Mil.o, João A. B. C. Rosado (13404168), R. I. 2
1.0 Cabo Mil,>, Duarte N. Meda F. Guimarães (05171467),

R. I. 2 . . . . . . . . . . . . . .
1.0 Cabo Mil.0, Fernando A. R. C. Oliveira (10544667),

R. I. 16. . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.0 Cabo Mil.0, António A. V. Fontes (05498567), R. I. 15
1.0 Cabo Mil.0, Joaquim F. S. Policarpo (07612567~ R. I. 2
1.0 Cabo Mil.s, António J. Calisto da A. Pato (07003867),

C. I.C. A. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.0 Cabo Míl.s, Domingos G. Cachadinha (05340767), R. I.

16. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.0 Cabo Mil.o, Carlos M. J. M. Fonseca (08784167), B.C.10
1.0 Cabo Mil.v, Marcolino M. M. Murilhas (05158867),

R. I. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.0 Cabo Mil,>, José M. G. Pereira da Silva (15037768),

G.A.C.A. 2 .
1.0 Cabo Mil.s, Fernando M. Figueiredo (05563867), R. I. 1

SOF.
SOF.
SOF.

SOF.
SOF.
SOF.
SOF.

SOF.

SOF.
REG.
REG.

REG.

REG.
REG.

REG.

REG.
S/ APR.

Os Instruendos assinalados com (a) frequentaram o Curso de
Sapadores das Armas, no qual o presente C. M. A. foi incluído.
Ao citado pessoal, deverá ser-lhe averbado o referido Curso.

CURSO DE MONITORES DE EDUCAÇÃO FíSICA MILITAR

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Sargentos que
freql.1entaram com aproveitamento o Curso de Monitores de
Educação Física Militar que decorreu no C. M. E. F. E. D. de
14/5/969 a 31/9/969:

2.0 Sarg, Eng. (Sap.), Olímpio Novais Pacheco (33245960),
R.E. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . SUF.

Furriel Cav., Miguel António Martins (39196057), C. M.. . SUF.

A este Sargentos deve ser averbado «Cur o de Monitores de
Educação Física Militar».
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Para os devidos efeitos se publica a classificação dos Los Sar-
gentos que concluíram com aproveitamento o curso A) da
E. C. S. no ano lectivo de 1968/69:

ESCOLA CENTRAL DE SARGENTOS

CURSO «A"

1.0 José Arnaldo da Ascensão Santos
2.° José Augusto Rodrigues
3.° Gilberto Silva . . . . .
4.° José da Fonseca Borges .
5.° Francisco Joaquim Botelho Figueira
6.° Francisco Cândido Pereira Rodrigues de Sousa
7.° Ivo Alvares da Rocha
8.°
9.°
10.°
11.°
12.0
13.°
14.°
15.°
16.°

Delfino Rosa Couto .
João de Abreu Barata
Ramiro da Conceição Antunes
José Simões dos Santos. . .
Alberto de Aquino Pereira . .
Manuel Teixeira Veludo Júnior
Manuel António Cordeiro Saraiva
João da Costa Tavares . . . .
João da Silva Alfa·rroba. . . .

17.° . Francisco Ribeiro de Almeida e Sousa
18.° José Augusto Amado . . .
19.0 Manuel da Fonseca Taveira
20.° Manuel Fernandes Tomaz
21.° Alvaro dos Santos Rosa
22.° José Dias Jorge . . . .
23.° Manuel Pereira Pinto : .
24.° Joaquim Sanches Borges Boavida
25.° Fernando Rodrigues da Luz Correia
26.° Eusébio Lopes Correia
27.° José António Pedro. .
28.° António Gomes Caria .
29.° Belchior Alves Carneiro
30.° Francisco Ramos Bocas
31.° António Ferreiras Moedas
32.° José Vicente Pacheco . .
33.° José Ferreira Alves . . .
34.° David de Almeida c Sousa
35.° Manuel Rodrigues Escapa
36.° António Carrilho Semedo

17,70
17,32
16,43
16,25
16,03
15,87
15,70
15,64
15,42
15,36
15,35
15,28
15,25
15,21
15,16
15,08
15,00
14,96
14,91
14,84
14,82
14,78
14,70
14,65
14,61
14,59
14,58
14,54
14,40
14,25
14,25
14,22
14,18
14,15
14,09
13,92
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37.0
38.0
39.0
40.0
41.0
42.0
43.0
44.0
45.0
46.0
47.0
48.0
49.0
50.0
51.0
52.0
53.0
54.0
55.0
56.0
57.0
58.0
59.0
60.0
61.0
62.0
63.0
64.0
65.0
66.0
67.u
68.0
6~.u
70.u
71.0
72.0
73.0
74.0
75.0
76.0
77.0
78.0
79.0
80.0

Manuel Ferreira Galinha .
António da Silva Soares Teixeira
José Joaquim Tomás •
José Maria Neto Moreira e Alves
Abílio de Oliveira Tomás .
Dario da Encarnação Raposo
António Rosa
Joaquim Martins de Freita
Jeremias Fernandes de Almeida
Manuel Rodrigues Cachada
Virgílio Coutinho Neto .
Dionísio de Matos Ferreira
Inácio Santana Perdigão .
José Augusto Pires
Joaquim Estevão da Conceição Duarte
Mário da Assunção Moscoso
Américo da Conceição Mesquita
Joaquim Saramago Segurado .
Orlando Duarte Cintra .
Humberto António dos Reis Catalim
Manuel António Gonçalves
Edmundo Fernando Tavares Belo Lobão Ferreira.
Alberto da Apresentação Carvalho
Francisco Sapata Ramalho .
Benvindo Gonçalves Durães .
Manuel Gaspar .
Jo é Esteves Pires
Joaquim Gonçalves Diogo
José Santiago Venâncio
José do Nascimento Dia
José Hugus Paulus
Manuel Gomes Correia
'Frederico Marques Lopes
João Luí da Fonseca .
Tomás Augusto da Costa Ferreira
Luís Nuno dos Santos Vila Albino
José Carlos Fernandes de Almeida Marque
Domingo Ferreira de Matos .
Anselmo da Conceição Antunes
Felisberto Moniz Bettencourt
Alberto Couchinho de Sá .
Fernando da Assunção Santo
David de Matos
Joaquim Santana Marque

1081

13,86
13,85
13,75
13,70
13,62
13,57
13,52
13,48
13,41
13,40
13,35
13,35
13,33
13,32
13,17
13,14
13,00
12,90
12,82
12,65
12,57
12,48
12,46
12,33
12,28
12,21
12,17
12,12
12,04
12,04
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
11,90
11,89
11,89
11,87
11,83
11,79
11,77
11,73
11,73
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11,64
11,64
11,64
11,54
11,50
11,47
11,40
11,27
11,25
11,11
11,09

Declara-se que o 1.0 Sarg., José Hilário dos Santos Rodrigues, do
R. T., não obteve aproveitamento no Curso A) da E. C. S. no
ano lectivo de 1968/69, n50 tendo perdido, contudo, a tolerân-
cia prevista no § único do art.s 8.0 do Dec. 40423, de 6/12/955.

81.0
82.0
83.°
84.0
85.0
86.0
87.0
88.0
89.0
90.0
91.0

Marcélio Fernandes Tanoeiro . . . . . . .
José Esperança. . . . . . . . . .
Orlindo Ferreira dos Santos Pereira Morgado
Manuel Cardoso Seixas
António Marcelino Nicolau
José Luís Ramalho . . .
António Beça Martins . .
José Januário Pires Cabeças
José Machado de Almeida

Declara-se que o 1.0 Sarg, Eng., Armando Teixeira Gomes do Ama-
ral Xavier, do R. E. 1, desistiu definitivamente da frequência
do Curso A) da E. C. S. para que se encontra nomeado no ano
lectivo de 1969/70.

João Martins. .
Joaquim Augusto Teixeira

2 - Alterações na Frequência

Escola Central de Sargentos

a ) - Reprovações

b) - Desistências

VI - DECLARAÇÕES

1 - Colocações

Declara-se que o 1.0 Sarg. Art., João Ribeiro Seno, a que se refere
a O. E. D.O 11-3.' Série, de 20/4/969, a pág. 366, que passou à
situação de licenciado desde 19/3/969, teve passagem ao D. R.
M. 1, para onde devem ser enviados os seus documentos de
matrícula.
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2 - Rectificações

Declara-se que o 1.0 Sarg. Inf., Joaquim Pinto Baeta, do C.1. S.
M.I., a que se refere a O. E. n.O 23-3." Série, de 20/8/969, a pág.
776, conta a antiguidade desde 18/4/969 e não de 6/5/969.

Declara-se que o 1.0 Sarg. Mec. Inst. Prec., Manuel da Conceição
Batista Miranda, do I. T. M. P. E., a que se refere a O. E. n.s
24-3.' Série, de 30/8/969, a pág. 804, chama-se Samuel da Con-
ceição Batista Miranda e não como foi publicado.

Declara-se que o 2.° Sarg. Mec. Radiom., Asdrúbal Júlio Freire
Sepúlveda, do B. T. (S. T. M.), a que se refere a O. E. n.O 15-3."
Série, de 30/5/968, a pág. 509, não pertence ·ao B. T. conforme
rOl publicado, mas à E. P. E. (Pelman 2.' R. M.).

Declara-se que o 2.0 Sarg, Mec. Viat. Rodas, Adelino Castanheira
da Silva, do G. C. T. A., a que se refere a O. E. n.v 26·3." Série,
de 20/9/969, a pág. 897, embarcou para a R. M. A. em 4/8/969
Iazendo parte do Cm. Bat. Art. 2882/R. A. L. 5 em comissão de
reforço e não como foi publicado.

Declara-se que o 2.0 Sarg. Músico, Levi Costa Graça, do B. C. 5, a
que se refere a O. E. n.v 26-3.' Série, de 20/9/969, a pág. 897,
foi nomeado nos termos da alínea b) do art.v 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960, e não da alínea c) como por lapso foi publicado.

Declara-se que o 2.0 Sarg. «Clarim», Manuel da Conceição Ferreira
Ribeiro, do R. L. 2, a que se refere a O. E. n.s 26-3." Série, de
20/9/969, a pág. 897, embarcou para a R. M. A. em 4/8/969 fa-
zendo parte do Cm. Bat, Art. 2882/R. A. L. 5 em comissão de
reforço e não como foi publicado.

Declara-se que o 2.° Sarg. «Corneteiro», António Rodrigues do
Reis e Santos, do B. C. 2845/B. C. 10, a que se refere a O. E.
n.e 26-3.' Série, de 20/9/969, a pág. 896, continua pertencendo
ao B. C. 2845/B. C. 10, devendo er considerada nula e de ne-
nhum efeito a sua transferência para o B. C. 2852/R. I. 2.

Declara-se que o 2.0 Sarg, «Corneteiro», Teófilo Pinto da Mota,
do R.1. 1 em reforço à G. N. da R. M. A., a que e refere a
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O. E. n.O 24-3: Série, de 30/8/969, a pág. 806, conta a antigui-
dade desde 30/6/969 e não como foi publicado.

Declara-se que o 2.0 Sarg. Mil.v, João dos Santos Costa, da C. C.
S./Q. G., da R.M. M., a que se refere a O. E. n» 15-3.' Série, de
30/5/969, a pág. 511, pertence à Arma de Cavalaria e não como
foi publicado.

Declara-se que ao 2.0 Sarg. Inf., António Augusto (51544211), do
R. 1. 10, 'foi autorizada a rectificação do nome para António
Augusto Alves, que deve ser averbado nos seus documentos de
matrícula, de acordo com o despacho de 10/7/967.

3 - Desgraduações

Regimento de Infantaria n.O 7

2.0 Sarg. Inf., o 1.0 Sarg. Grad., Manuel das Neves Oliveira, desde
11/1/969, data a partir da qual vence como 2.0 Sarg., nos termos
do § único do n.v 28-A das N. N. A. P. U.

Regimento d. Artilharia Pesad. n.· 2

2.0 Sarg. Art., o 1.0 Sarg. Grad., Manuel Augusto Trigo, desde 3/6/
/969, data a partir da qual vence como 2.0 Sarg., nos termos do
§ único do n.O 28-A das N. N. A. P. U.

4 - Vencimentos

Declara-se que os Sargentos a seguir mencionados passam a ven-
cer pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.« 1
do art.o 342.° do cap.« 8.° do actual Orçamento do M. E.), desde
as datas que a cada um se indica:

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Arm., António Teixeira, do D. G. M. G.,
desde 7/10/969
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2.° Sarg. Mec. Radiom., Ilídio José da Costa, do B. T., desde
1/10/969,

5 - Rectificações à Lista de Antiguidade - 1969

Por ter havido omissão, declara-se que o 2.° Sarg. Inf., Manuel
Gonçalves da Cruz Magalhães (50848611), do R. 1. 6, fica colo-
cado na Lista de Antiguidade-1969, com o n.s 818-A (Arma de
Infantaria à pág. 60).

Que a rectificação publicada na O. E. n.O 25-3."Série, de 10/~/969,
a pág. 869, respeitante ao Sarg. Ajud. do cO. S. S. G. E., Acácio
Cardeira Saraiva, deve ser alterada no respectivo nome para
Acácio Cardeiro Saraiva, e não como se publicou.
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Está conforme

3.· Série

O MINISTRO DO EX~RCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

O Ajudante General

\

I







tU 7-3 j•MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

o r de m do Exército
3.· SÉRIE

N." 31 10 de Novembro de 1969

PUBLICA-SE AO EXERCITO O SEGUINTE:

1- DECRETOS E PORTARIAS

A - Condecorações

1 - Sargentol

Por de pacho de 12 de Agosto de 1969

~anda o Governo da República Portuguc a, pelo Ministro do
EXército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar de 4.'
classe, por, segundo parecer do Conselho Superior de Di cí-
Plina do Exército, e encontrarem nas condições dos artigos
26.0 e 29.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 28 de Maio
de 1946, o seguinte Sargento:
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Sarg. Ajud. Cav., José Mogas. •
LosSargs.: de Art., Manuel da Conceição Martins e Milton Esteves
Ferreira; de Cav., Octávio Freitas dos Santos; de Eng., Eugénio
Moita Aurélio, José Francisco Pargana Vieira e António Este-
ves; do Serviço de Saúde, António dos Santos Agostinho; e
Músico, Arlindo Gorgulho.
2.osSargs.: de Cav., António Veríssimo Bonito, António Agostínhv
Rodrigues e Mário Virgílio Macedo; de Eng., António da Silva
Caixeiro; do Serviço de Saúde, Joaquim Tavares Correia de
Carvalho e José Tiago Marinho; do Q. S. S. G. E., José Trindade
Rodrigues e Olegário Bernardo Leitão; Mec. Viat. Rodas, Daniel
de Jesus Alves Gaspar; e Músicos, Fernando Augusto Aires e
José Ribeiro Correia.

Ministério do Exército, 12 de Agosto de 1969,.O Ministro do Exér-
cito, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

2- Praças

Por desI_Jachode 4 de Setembro de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar de 4.'
classe, nos termos do artigo 52.0 e dos §§ únicos dos artigoS
28.° e 29.° todos do Regulamento da Medalha Militar, de 28
de Maio de 1946,o Soldado, Ernesto Fernandes Baeta (00142064),
da Comp. de Cavo n.s 1537/Bat. Cavo n,« 1883/R.C. 3.

Ministério do Exército, 4 de Setembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

II - JUSTiÇA E DISCIPLINA

A - Sargentos

Presidência do Conselho - Defesa Nacional - Gabinete
do Ministro

Por portaria de 2S de Setembro de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro da
Defesa Nacional, condecorar, por proposta do Comandante-Cbefe
das Forças Armadas em Angola, o Furriel Miliciano, Antero da
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Cunha Queirós (00681666), da Companhia de Caçadores n.s 2335
do R. r. 1, com a Medalha de Cruz de Guerra de 2.' classe, ao
abrigo dos art.» 9.° e 10.° e seus §§ 1.0 e 4.0 do Regulamento
da Medalha Militar, de 28 de Maio de 1946.
(Publicada no «Diário do Governo» n.O 232-2.' Série, de 3 do
corrente.)

Agraciados com a Cruz de Guerra de 4.' classe, nos termos do
art.c 12.° do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Dec. 35667, de 28 de Maio de 1946, por despacho do Coman-
dante-Chefe das Forças Armadas em Angola, das datas que vão
indicadas, os seguintes Sargentos:

Por despacho de 21 de Julho de 1969

Furriel Miliciano Art., António Coelho da Cunha, da Bat. de Art.
n.e 522/Grupo de Art. de Campanha n.s l/R. M.A.

Por despacho de 18 de Setembro de 1969

Furriel Miliciano Inf., Fernando Martins Nogueira da Costa, da
Comp. de Caço 2356/Bat. Caço 2841/R. r. 2 e de Cav., Jaime
António Vidigal da Fonseca, da Comp. de Cavo 2301/Bat. de
Cavo2830/R. C. 3.

Agraciados com a Cruz de Guerra de 4.' classe, nos termos do
arr.e 12.° do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Decreto n.O 35667, de 28 de Maio de 1946, por despachos do
Comandante-Chefe das Forças Armadas em Moçambique, das
datas que vão indicadas, os seguintes Sargentos:

Por despacho de 27 de Agosto de 1969

Furriel Mil,v Inf., Henrique Bourbons Moreira, da Comp. de Caço
2449/Bat. Caço 2862/B. C. 10.

Por despacho de 9 de Setembro de 1969

Furriel Mil,« Cav., Serafim Adão Queiroz Alves, da Comp. de Cavo
2391/R. C. 7.

Condecorados com a Medalha de Ouro de Comportamento Exem-
plar, em conformidade com as di po ições do Regulamento da
Medalha Militar, promulgado pelo Dec. 35667, de 28 de Maio
de 1946, os seguintes Sargentos:



1092 ORDEM DO EX~RCITO N.o 31 3.' Série

Sarg. Ajud. do Q. S. S. G. E., José Osório Cardoso Tavares e
Castro, do Comando de Agrupamento n.s 29,50/R.A.L. 1.
Los Sargs.: do Q. S. S. G. E., António Moreira dos Santos, da
D. A.E., António Soeiro, do Q. G./C. T. I. da Guiné e Eurico
Pereira Mendes, do B. T.

B) Praças

Agraciadas com a Cruz de Guerra de 4.' classe, nos termos do
art.o 12.° do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Dec. 35667, de 28 de Maio de 1946, por despachos do Coman-
dante-Chefe das Forças Armadas em Angola, de 18 de Setembro,
as seguintes Praças:

1.0 Cabo, João do Rosário Golegã (06044967), da Comp. de Caço
2356/B. C. 2841/R. I. 2.
Soldados, Joaquim António Peixoto Lopes Vieira (06328767) e
Joaquim Virgolino (03512967), da Comp. de Caço 2356/Bat. Caço
2841/R. I. 2.

Agraciadas com a Cruz de Guerra de 4." classe, nos 'termos do
art,s 12.° do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Dec. n.O 35667, de 28 de Maio de 1946, por despachos do
Comandante-Chefe das Forças Armadas na Guiné, de 13 de
Agosto, as seguintes Praças:

Por despacho de 131de Agosto de 1969

Los Cabos, Fernando Bizarro de Oliveira Martins (00894066), da
Comp. de Art. 1690/Bat. de Cavo 1905/R. C. 3 e José Alves de
Faria (03579766), da Comp. de Cavo 1650/Bat. de Cavo 1915/R. C. 3.
Soldados, António Kássimo (82024162), da 3." Comp. de Coman-
dos, Francisco Maria (08021865), da Comp. de Cavo 1617/Bat, de
Cavo 1897/R. C. 3, João Augusto de Abreu Faria (00633765), da
Comp. de Caço 1620/Bat. de Caço 1887/R. L 1, José Florindo da
Silva (08441866), da Comp. de Comando e Serviços/Bato de Art-
1914/R.A.L. 1 e Manuel da Conceição Lopes (06239266), da
Comp. de Caço 1685/Bat. de Caço 1905/R. C. 3.

Agraciadas com a Cruz de Guerra de 4." classe, nos termos do
art,« 12.° do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Dec. 35667, de 28 de Maio de 1946, por despachos do Coman-
dante-Chefe das Forças Armadas em Moçambique, das datas
que vão indicadas, as seguintes Praças;
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Por despacho de 8 de Agosto de 1969

Soldado, Hermenegildo António Branco (09721666), da Comp. de
Caço 1805/Bat. de Caço 1937/R. I. 2.

Por despacho de 27 de Agosto de 1969

Soldado, Cecília Gonçalves Medeiros (04048667), da Comp. de Caço
2304/Bat. de Caço 2831/R. I. 1.

Por despacho de 9 de Setembro de 1969
•

1.0 Cabo, Simão Salvador Munguambe (71115966), do Esquadrão
de Cavalaria n.s 2.
Soldados, António Carlos da Silva Magalhães (04899368) e Au-
gusto da Silva Carvalho (08915968), da Comp. de Caço 24491/Bat.
de Caço n.O 10 e José Manuel da Glória Pinho (05631167), da
Cornp. de Art. 2324/Bat. de Art. 2838/R. A.P. 2.

Condecorado com a Medalha de Ouro de Comportamento Exem-
Plar, em conformidade com as disposições do Regulamento da

Medalha Militar, promulgado pelo Dec. 35667, de 28 de Maio
de 1946,o 1.0 Cabo «Corneteiro», Luís Pereira Venenos (4107.:>929,),
da E. P. r.

III - MUDANÇAS DE QUADRO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Sargentos do Q. C. passando ao Q. P.

Quadro da Arma d. Infantaria

tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.0 Sarg, do
Q.C., Joaquim Franci co Lope Fernandes (44315959), do R. I. 14,
Porque encontrando- e aprovado para e te Quadro lhe compe-
tiu o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 20/9/
/969, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto. Continua colocado no R. I. 14. Fica graduado no
po to de 2.0 Sargento. Vence pela verba Pe oal dos Quadros
Aprovados por Lei.
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Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.0 Sarg. do Q. C.,
José Avelino Rodrigues Teixeira (36300550), do R.1. 12, porque
encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o preen-
chimento de vaga. Conta a antiguidade desde 20/9/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Con-
tinua colocado no R. I. 12. Fica graduado no posto de 2.° Sar-
gento. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Quadro do Serviço de Material

Tem passagem ao Q. P. do Serviço de Material, o 2.° Sarg, do Q. C.,
Manuel Nunes Castelão, do R. A.L. 4, porque encontrando-se
aprovado para este Quadro lhe competiu o preenchimento de
vaga. Conta a antiguidade desde 28/6/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos. do novo posto. É transferido
desde esta data para a C.D.M.M. Fica graduado no posto de
2.° Sargento. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros (N,« 1 do art.o 375.° do cap.v IX do Orça-
mento do M. E.).

IV - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Ingreuo nos Quadros

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde 14/10/969, o 2.0 Sarg.
Inf., Manuel Machado Soares (51229411), do R.1. 8, nos termos
da alínea b) do art.v 2.° do Dec.-Lei 45733, de 27/5/964. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passou a ser considerado nesta situação desde 16/10/969, o 2.0 Sarg.
Músico, Joaquim Aurélio Solano (50879911), do R.1. 15, nos ter-
mos da alínea d) do art.s 2.° do Dec.-Lei 45733, de 27/5/964.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Passagem à Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 24/3/969, o 2.° Sarg.
Inf., Olivério da Piedade Santana (50142911), do R.1. 3.

Passou a ser considerado nesta situação desde 18/9/969, o 2.° Sarg.
Inf., Dimas Pereira Braz (44028556), da R.M.M.

Passou a ser considerado nesta situação desde 18/10/969, o 2.° Sarg.
Inf., José Avila da Rocha de Freitas (52013611),do B.1. I. 17.

Quadro da Arma de Artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 18/10/969, o 2.° Sarg.
Art., José Fadigas da Silva (51240711), do R. A.P. 3.

Quadro do Serviço de Administração Militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/10/969, o 2.° Sarg.
do S. A.M., Fernando Carvalho Lopes (61006060), da R. M.A.

Passagem à Situação de licenciado

Quadro do Serviço de Administração Militar

Passou a ser considerado ne ta situação desde 5/3/969, o 1.0 Sarg.
do S. A.M., Norberto Joaquim Franco Ferreira, do 2.° G. C.A.M.

Eliminações

Quadro do Serviço de Administração Militar

Passou a ser considerado nesta situação de de 30/5/966, o 1.0 Sarg.
do S. A.M., João Antune eves, da R. M.M., por ter sido elimi-
nado das fileiras do Exército e entregue na Penitenciária Indus-
trial de Lourenço Marques, conforme nota n,s 23095/A da R.
M.M., de 17/1/969.



1096 ORDEM DO EX~RCITO N.o 31 3.· Série

v - PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Escolas Práticas das Armas e Serviços"
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n.O 8

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Arão de Freitas Simões (389,20456), contan-
do a antiguidade desde 20/9/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão Independente de Infantaria n.O 18

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, José da Silva Arruda (48078759), contando
a antiguidade desde 20/9/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.O 10

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Domingos Rito Fernandes (04102363), con-
tando a antiguidade desde 20/9,/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei,
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Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 2

(C; destino ao C. I. C. A. 4)

1.0 Sarg. Grad. Mec. Viat. Rodas, o 2.0 Sarg., Adriano Pereira dos
Santos, contando a antiguidade desde 29/8/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.O 8

1.0 Sarg. Grad. Mec. Viat. Rodas, o 2.0 Sarg., Francisco José Lopes
Catana, contando a antiguidade desde 29/8/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Engenharia

Batalhão de Engenharia n.O 3

1.0 Sarg. Artífice Serralheiro, o 2.0 Sarg., Manuel Rosa Durão, con-
tando a antiguidade desde 31/8/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

TnnsmluÕM

Regimento d. Transmissóes

1.0 Sarg. Artífice Serralheiro, o 2.0 Sarg., Orlando Augu to, con-
tando a antiguidade desde 31/8/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Auto, o 1.0 Sarg. 1.0 Mec. Viat. Rodas, Antó-
nio Cecílio Monteiro, do R. C. 7, contando a antiguidade desde
27/8/969" data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros (N,« 1 do art.« 375.° do cap.s IX do Orça-
mento do M. E.).

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Estabelecimentos de Instrução

Academia Militar

1.0 Sarg. Artífice Serralheiro, o 2.° Sarg., Augusto dos Santos Mon-
teiro, da D. S. M., contando a antiguidade desde 31/8/969, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N,>
1 do art.« 71.° do cap.« III do Orçamento do M. E.).

Escola Militar de Electromecinica

1.0 Sarg. Artífice Serralheiro, o 2.° Sarg., Israel Domingues, con-
tando a antiguidade desde 31/8/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Diversos

Dep6sito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg. 1.0 Mec. Arm. Pes., o 2.0 Sarg., Augusto dos Santos Arrie-
gas, contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Supranumeráriol

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

2.os Sargs. do S. S., os 2.oS Sargs. Grads., Moisés Jacinto da Silva
(32118261), António José Albano (3520757), Florêncio Orlando
Gonçalves (362&9059) e António Moreira Vinagre (45585059), to-
dos da R. M.A., contando a antiguidade desde 30/6/969, data
a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.

"
2.°5Sargs. do S. S., os Furriéis, Angelino Monteiro Pina (44173059),

José Caria Ribeiro (45257260), Alvaro da Graça Ventura
(32152758), Joaquim Rodrigues Mendes da Costa (44514859),
Júlio Monsanto Marques (45307861) e Joaquim Salvado Bernar-
dino (32258559), todos da R. M.A., contando a antiguidade desde
30/6/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto.

Los Sargs. Los Mec. Viat. Rodas, os l.0s Sargs. Grads., António da
Conceição Silva, Agostinho Dinis, Alvaro de Oliveira Andrade
e José Anastácio Guerreiro, contando a antiguidade desde 27/8/
/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do' novo
posto.

1.0' Sarg. 1.0 Mec. Viat. Rodas, o 1.° Sarg. Grad., Manuel Afonso
Quaresma, contando a antiguidade desde 29/8/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg. Grad. Mec. Viat. Rodas, o 2.° Sarg., Abílio Batista Gon-
çalves, contando a antiguidade desde 29/8/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Região Militar de Moçambiqu.

(Reforço à Guarnição Normal)

1.0 Sarg. 1.0 Mec. Viat. Rodas, o 1.0 Sarg. Grad., Mário Fernandes
Tomás, contando a antiguidade desde 9/6/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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Los Sargs. Los Mec. Viat. Rodas, os Los Sargs, Grads., Carlos José
Batista Navais, e José Pereira Geraldes Rosa, contando a anti-
guidade desde 29/8/969" data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente de Cabo Verde

(Reforço à Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, o 1.0 Sarg. Grad., Fernando Rodrigues
Marques, contando a antiguidade desde 29/8/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Infantaria

Regimento de Infantaria n.· 1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

1.0 Sarg. Grad. Inf., o 2.0 Sarg., Cristiano Gomes da Rocha, con-
tando a antiguidade desde 14/5/968, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por ter sido nomeado
para o Ultramar em comissão por imposição, nos termos do
§ único do n.O 28-A das N. N. A. P. U.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 3

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

1.0 Sarg. Grad. Art., o 2.0 Sarg., Américo Ferreira da Silva, con-
tando a antiguidade desde 14/5/968, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto,
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Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

1.0 Sarg. Grad. Mec. Viat. Rodas, 02.0 Sarg., António Júlio de Cas-
tro, da E. P. S. M., desde 27/8/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por ter sido nomeado
nos termos da alínea c) do art.e 3.0 do Dec. 429,37, de 22/4/960.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Artilharia

1.0 Sarg. Grad. Art., o 2.0 Sarg., Clariano Ferreira Abreu, contando
a antiguidade desde 14/5/968, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, nos termos termos do n.s 28-A
das N. N. A. P. D., por ter sido nomeado para comissão' por
imposição.

Serviço de Saúde

2.os Sargs. do S. S., o 2.os Sargs. Grads., Leonel da Silva Pereira
(47007761) e Joaquim Silva Fradinho (46271357), ambos da R.
M.A., contando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da
qual têm direito aos vencimentos do novo posto.

2.os Sargs. do S. S., os Furriéis, José Augusto Saraiva Caldeira
(44018955), José Bernardino Coelho (46301355), Manuel Andrade
Moreira (36929361), Mário Gonçalves (45428353), João Francisco
(610773óO), Luís Maia Mon teiro (44312757), Abílio Antunes
(45563458) e Carlos Lope da Silva Morgado (38076055), todos
da R.M.A., contando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir
da qual têm direito ao vencimentos do novo posto.
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(Recrutamento da Província)

Furriel Artífice Serralheiro, o Furriel Grad., João Pinto Rodrigues,
contando a antiguidade desde 29/4/965, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Furriéis Artífices Serralheiros, os Furriéis Grads., Manuel Silva
Pereira e Orlando José Branco Antunes, contando a antiguidade
desde 29>/9/965,data a partir da qual têm direito aos vencimen-
tos do novo posto.

2.° Sarg. Artífice Serralheiro, o Furriel, João Pinto Rodrigues, con-
tando a antiguidade desde 30/4/967, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Fica colocado na escala
de promoção imediatamente à esquerda do 2.° Sarg. Artífice
Serralheiro, Alvaro dos Santos Félix e à direita do 2.° Sarg.
Artífice Serralheiro, Sebastião José Batanete Toucinho.

2.° Sarg. Artífice Serralheiro, o Furriel, Manuel Silva Pereira, con-
tando a antiguidade desde 30/9/967, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Fica colocado na escala
de promoção imediatamente à esquerda do 2.° Sarg. Artífice
Serralheiro, Sebastião José Batanete Toucinho e à direita do
2.0 Sarg. Artífice Serralheiro, Orlando José Branco Antunes.

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Artilharia

Furriel Art., o 1.0 Cabo, Joaquim Ribeiro Vieira (42106055), con-
tando a antiguidade desde 23/5/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Cavalaria

1.0Sarg. Grad. Cav., o 2.° Sarg., João Celestino da Encarnação Bar-
reto (50440511), contando a antiguidade desde 23/6/968, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
ter sido nomeado para comissao militar por imposição, nos
termos do § único do n.O28-A das N. N. A.P. U.
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Serviço de Saúde

2.0Sarg, do S. S., 02.° Sarg. Grad., Mário Silva Bernardo (07885863),
contando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.°5 Sargs. do S. S., os Furriéis, Adriano Gonçalves Moreira
(36363259), José Joaquim Rosado (46266859), Roberto António
Lopes (46159754), Alípio Tomaz Pereira (45020661) e Américo
GaIvão Diogo (45558658), contando a antiguidade desde 30/6/969,
data a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo
posto.

Comando Territorial Independente da Guinc§

(Guarnição Normal)

Serviço de Material

1.0 Sarg. Grad. Mec. Viat. Rodas, o 2.0 Sarg., José Lopes da Silva,
contando a antiguidade desde 29/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.0Sarg, 2.0Mec. Elect., o Furriel, Gilberto Manuel Marques Heleno,
contando a antiguidade de de 31/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimento do novo posto.

Comando Territorial Independente de Macau

(Guarnição Normal)

Serviço de Material

1.0 Sarg. Mec. Viat. Roda, o 1.0 Sarg. Grad., António Lopes da
Silva, contando a antiguidade de de 29/8/969, data a partir
da qual tem dir ito aos vencimentos do novo posto.
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SARGENTOS DO QUADRO DE COMPLEMENTO

Infantaria

Regimento de Infantaria n.· 2

2.0S Sargs. Míl.» Inf., os Furriéis, Carlos Manuel de Andrade Arci-
preste, Luís da Conceição Patrício Carapuça, Manuel Ferreira
Monteiro e Eduardo Fernando Amaro dos Santos, contando a
antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual têm direito
aos 'vencimentos do novo posto.

2.° Sarg, Mil> do S. S., o Furriel, Francisco António Rodrigues
Catapirra, contando a antiguidade desde 30/11/968, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n.O 15

2.° Sarg. Mil.s Cav., o Furriel, António Hugo Martins Pacheco,
contando a antiguidade desde 28/2/965, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n.o 5

2.° Sarg. Mil.> Inf., o Furriel, Messias António dos Santos Domin-
gos, contando a antiguidade desde 31/7/969.

Batalhão de Caçadores n.O 10

2.° Sarg. Mil.v do S. Material, o Furriel, Luís Filipe Alves Pais,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão Independente de Infantaria n.o 17

2.0 Sarg, Mil> do S. S., o Furriel, Albano Carlos Loureiro Coutinho,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto,
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Artilharia

Regimento de Artilharia ligeira n.· 1

2.° Sarg. Mil.s Art., o Furriel, João Mendes de Sousa, contando a
antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 5

2.os Sargs. Mil.0S Inf., os Furriéis, Avelino iosé Peixoto, Ramiro
Ventura Ferreira Pinto e José da Fonseca Melo, contando a
antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto.

2.os Sargs. Mil.0s Art., os Furriéis, Arlindo Pereira de Sequeira e
Martinho Sidónio Mouzinho Pão-Mole, contando a antiguidade
desde 31/3/969, data a partir da qual têm direito aos vencimen-
tos do novo posto.

Engenharia

Regimento de Engenharia n," 1

2.osSargs. Mil.0s Eng., os Furriéis, Henrique Nunes Lemos, Manuel
Carvalho Gonçalves Pedro, Jo é de Jesus Matos, José Júlio
Pereira da Silva, Jo é Fernando Gonçalves Dias e Jo é Manuel
Simões Pereira, contando a antiguidade de de 31/7/969, data
a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.

Transmissões

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.0 Sarg. Mil,s Art., o Furriel, José Jorge da Silva Roça, contando
a antiguidade de de 30/11/968.
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Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

2.0 Sarg. Mil.v do S. S., o Furriel, José Teixeira de Queiroz, con-
tando a antiguidade desde 28/2/966.

2.0 Sarg. Mil> do S. S., o Furriel, Américo Simões Pereira, con-
tando a antiguidade desde 31/7/966.

2.0 Sarg. Mil> do S. S., o Furriel, Manuel Augusto Alves Pereira,
contando a antiguidade desde 30/11/968.

2.0 Sarg. Míl,« do S. S., o Furriel, António Joaquim Cunha Ferreira,
contando a antiguidade desde 31/7/969" data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Serviço de Administração Militar

2.° Grupo de Companhias de Administração Militar

2.0 Sarg. Mil.s do S. A.M., o Furriel, Francisco Cândido Rodrigues
da Costa, contando a antiguidade desde 3,1/7/968.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

2.0 Sarg. Mil.° do S. Material, o Furriel, Abílio Machado Uno Fer-
reira, contando a antiguidade desde 28/2/966, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.oS Sargs. Míl.» do S. Material, os Furriéis, José Arménio Bidarra
Martins, João António Segura e António Rosa da Silva Rainha,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto.
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Ultramar

Região Militar de Angola

Batalhão de Caçadores n," 11

2.0 Sarg. Mil.v Inf., o Furriel, José Manuel Alves da Silva Ribeiro,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria "'-0 21

2.0 Sarg. Mil.v Inf., o Furriel, Augusto das Neves Pereira, contando
a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg. Mil.« do S. Transportes, o Furriel, António Mesquita Leal
Pomares, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Grupo de Artilharia de Campanha n," 1

2.0 Sarg, Mil.s Art., o Furriel, Braz Agostinho Frazão, contando a
antiguidade desde 31/7/968. Tem direito aos vencimentos do
novo posto desde 2/8/968.

Grupo de Artilharia de Campanha n.O2

2.0 Sarg. Mil> do S. S., o Furriel, Paulino Dungue, contando a anti-
guidade de de 31/3/969, data a partir da qual tcm direito aos
vencimentos do novo posto.

Grupo de Cavalaria n.O 1

2.0 Sarg. Míl.« Cav., o Furriel, Manuel Américo Pereira de Castro,
contando a antiguidade desde 31/5/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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Agrupamento do Serviço de Material de Angola

2.° Sarg. Mil.v Art., o Furriel, Isaías Celestino Chinguío, contando
a antiguidade desde 31/10/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Região Militar d. Moçambique

Escola de Aplicação Militar de Moçambique

2.° Sarg. Mil.v Art., o Furriel, Alfredo Maria Carapito, contando a
antiguidade desde 28/2/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n.O 15

2.° Sarg. Míl.s do S. Pessoal, o Furriel, Benjamim de Abreu Ro-
dolfo, contando a antiguidade desde 28/2/968.

Destacamento Sanitário de Moçambique

2.° Sarg. Míl,» do S. S., o Furriel, José Manuel Lopes Cardoso, con-
tando a antiguidade desde 31/1/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente da Guiné

C. C. S.jQuartel General

2.° Sarg. Mil.s do S. A.M., o Furriel, Joaquim Lopes Gomes da Con-
ceição, contando a antiguidade desde 31/3/968, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg. Mil.> do S. Pessoal, o Furriel, Armando Mamadu Embalô,
contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente de Cabo Verde

Companhia de Caçadores n.O 1

2.0 Sarg. Mil.> Inf., o Furriel, Manuel do Livramento Ramos Mar-
tins, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.



3.' Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 31 1109

Comando Territorial Independente de Timor

Companhia de Caçadores n.O 11

2.0 Sarg. Mil> Inf., o Furriel, Raimundo José da Assunção Sar-
mento, contando a antiguidade desde 31/1/969. Tem direito aos
vencimentos do novo posto desde 10/2/969.

2.0 Sarg. Mil,« Inf., o Furriel, Armando Alexandre Frade Inácio
Martins, contando a antiguidade desde 31/7/969. Tem direito
aos vencimentos do novo posto desde 21/8/969.

•
VI - COLOCAÇÕES E TRANSFER~NCIAS

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Na Dependência do Vice-Chefe do Estado Maior

Serviço Cartográfico do Exército

2.0 Sarg, Art., Manuel Joaquim Folgoa (51039211),da R.M.M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 20/9/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg, Inf., José Pereira Dias Pilroto, do R. I. 1, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
10/10/969, por ter regressado da R.M .A. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Na Dependência do Ajudante General do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

l.o Sarg. Inf., Florêncio José Ameixial Peniche, da R.M.A., deven-
do ser considerado nesta situação desde 28/9/969. Vence pela
verba Pe soal de Nomeação Vitalícia Além do Quadros.
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Repartição de Recrutamento

1.0 Sarg. lnf., Agostinho Azevedo de Carvalho, do R. I. 15, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 13/10/969, por ter regressado do C.T. I. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Na Dependência do Quartel-Mestre General

Direcção do Serviço de Material

(Com destino à L" Inspecção)

Sarg, Ajud. Chefe Mec. Auto, Francisco Batista Farinho (51995111),
da R.M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 23/9/
/969, data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Escolas Práticas das'Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

2.0S Sargs. lnf., António Lavadinho Mourato (51984711), do R. I. 1
e José Justino de Cabedo e Lencastre (51983711), do R. r. 2,
suas Unidades Mobilizadoras, devendo ser considerados nesta
situação desde 28/9/969, por terem regressado da R. M.A. Ven-
cem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. lnf., Fernando Rio de Freitas (51360611),do R. I. 1, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 21/9/969, por ter regressado da R. M.M. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 4

2.0 Sarg. do S. S., Firmo Joaquim Roupa Calado (51185011), da R.
M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 10/10/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.
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Regimento de Infantaria n.O 5

1.0 Sarg. Iní., Joaquim Eduardo da Cruz, do R. L 1, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
20/10/969, por ter regressado da R.M.M. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria n," 7

2.0 Sarg. Inf., Joaquim Lourenço Rita (50967411), da R. M.A., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 10/10/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovadcs por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 8

2.0 Sarg, Inf., Artur Felício Marques (51707711), do C.T. L de
Timor, devendo ser considerado nesta situação desde 17/10/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 10

1.0 Sarg. Iní., José Manuel de Oliveira Muge, do C.T. L da Guiné,
devendo ser considerado nesta situação desde 7/10/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria n.O 11

1.0 Sarg. Inf., Manuel Francisco Nicolau, da R. M.M., devendo ser
Considerado nesta situação desde 2/10/969. Vence pela verba
Pes oal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria n.O 13

1.0 Sarg. Inf., Anselmo Ribeiro, do B. C. 10, ua Unidade Mobiliza-
dora, devendo ser con iderado nesta situação desde 6/10/%9,
por ter regre sado da R.M.A. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Infantaria n.· 15

2.0 Sarg. Músico «Caixa», Abel Gonçalves Vieira, da R. M.M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 9/10/969, data do
embarque de regresso à Metrópole.

Regimento de Infantaria n.O 16

2.0 Sarg. Inf., Romão Ambrósio Marques Mira (51365511),do R.!. 1,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 21/9/969, por ter regressado da R. M.M. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Músico «Tuba Sib», José João Vilalva Rato e 1.0 Sarg.
Músico «Clarinete Sib», Carlos Rosa Morais, ambos da R. M.A.,
devendo ser considerados nesta situação desde 28/9/969 e 6/10/
/969, respectivamente, data do embarque de regresso à Metró-
pole. '

Batalhão Independente de Infantaria n.O 17

2.0 Sarg. do S. S., Leonel da Silva Pereira (47007761), da R. M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 10/10/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Caçadores n.O5

2.0 Sarg. Músico «Trombone», Eduardo Felix Freire, da R. M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 28/9/969, data do
embarque de regresso à Metrópole.

Batalhão de Caçadores n.O 6

2.0 Sarg. Inf., Manuel Mendes Cabaço (51360811), do R. 1. 1, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 28/9/969" por ter regressado da R. M.A. Vence peja verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Batalhão de Caçadores n.O 8

2.0Sarg. Inf., Ulisses Joaquim Rodrigues Belo (51513610, do R. 1. 1,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 21/9/969, por ter regressado da R. M.M. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

e.talhão d. Caçador., n.· 10

2.0 Sarg. Mec, Radiom., Armando Morais, do R. L. 2, por motivo
disciplinar, devendo ser considerado nesta situação desde
21/10/969.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 3

2.0 Sarg, Art., Manuel Nunes Guerra (46236560), do R. A.L. 5, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 6/10/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei. '

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 4

1.0 Sarg. Art., António Lopes Vinagre, da R. M.M., devendo ser
considerado nesta ituação desde 2/10/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia Pesada n.O 3

(Cj destino ao C. I. C. A. 2)

2.0 Sarg. Iní., António Vaz (51761411). do R. 1. 1, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
28/9/969, por ter regres ado da R. M.A. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n." 2

2.° Sarg. do S. S., José Lopes das Neves (51674611), do R. A.L. 1,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 11/9/969, por ter regressado da R.M.M. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 3

2.° Sarg. do S. S., Agostinho da Conceição Nunes Sousa Pinto
(51768411), da R. M.A., devendo ser considerado nesta situação
desde 28/9/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros.

Cavalaria

Regimento de lanceiros n.- 1

(cj destino ao C. I. C. A. 3)

2.° Sarg. Cav., Francisco Manuel Cortina Farropo (51520111), do
R. C. 3, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 17/9/969, por ter regressado da R. M.M.
Vence pal verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de lanceiros n.O 2

2.° Sarg. Art. Carpinteiro, Manuel Antunes Ventura (05087511), do
R. E. 1, devendo ser considerado nesta situação desde 23/10/969,
por pedir.

Regimento de Cavalaria n.· 6

2.° Sarg. Cav., Isaac Pereira Alves (39114554), do R. A.L. 1, sua
Unidade Mobilizadora, devendo er considerado nesta situação
desde 6/10/969, por ler regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Cavalaria n.· 7

2.05Sargs. Cav., Henrique Silvestre Vila Nova Bocas (52333311) e
José Cruz de Oliveira (51355611),ambos do R. C. 3, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerados nesta situação desde
17/9/969, por terem regressado da R.M.M. Vencem pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria n.O8

l.o Sarg. Q. S. S. G. E., Joaquim Mendes Cartaxo Guerra (50288711),
da R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde
20/9/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

2.0 Sarg, Eng. (Sap.), Manuel Ferreira Cunha Soares (35011062),
do R. E. 1, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 6/10/969, por ter regressado da R.M.A.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

(Com destino ao B. E. 3)

2.08Sargs. Eng. (Sap.), José Manuel Diniz (51203211)e José Midões
Vidinha (51252311), ambos do R. E. 1, sua Unidade Mobiliza-
dora, devendo ser con iderados nesta situação desde 6/10/969,
por terem regressado da R.M.A. Vencem pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Engenharia n.· 1

2.0 Sarg. Eng. (Sap.), Fernando Abel Marmelo (51759511), da E.
P. E. (B. E. 3), devendo ser con iderado nesta situação desde
16/10/969, por pedir. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.
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Transmissões

Batalhão de Telegrafista,

2.° Sarg, Eng. (Transm.) , Armando dos Santos Horta (50986511),
do R.A.L. 1, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser conside-
rado nesta situação desde 11/9/969·,por ter regressado da R.
M.M. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

(Com destino ao S. T. M.)

1.0 Sarg. Mec. Radiom., Domingos António Simões Vaz (50246111),
do C.T. 1. da Guiné, devendo ser considerado nesta situação
desde 3/3/969, data em que embarcou de regresso à Metrópole.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.° Sarg. Eng. (Transm.), José Luís Fernandes (41019960), da R.
M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 28/9/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Orgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O4

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., José António Rodrigues (50158111), da R.
M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 28/9/969,.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Tribunais

2.° Tribunal Militar Territorial

1.0 Sarg, Art., Granger Pereira da Cunha, da R.M.M., devendo ser
considerado nesta situação desde 2/10/969·. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Estabeleeimentos Penais

1.' Companhia Disciplinar

2.0 Sarg. Art., António Coelho Proença (45352260), do R.A.L. 5, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 6/10/969, por ter regressado da R.M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de Instrução

Centro de Instrução de Sargentos Milicianos de Infantaria

2.0 Sarg. Inf., José Jacinto Severino (51351111), do R. I. 1, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 13/9/969, por ter regressado da R. M.M. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

2.0 Sarg. Inf., Joaquim Valério Martins (51360711), do R. I. 1, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 21/9/969, por ter regressado da R. M.M. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro de Instrução de Operações Especiais

2.0 Sarg. Inf., Armando Martin Magalhães (51515711), do R. I. 1,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 21/9/969, por ter regressado da R. M.M. Vence pela
verba Pessoal do Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg, "Corneteiro», Alberto Afonso Eira Velha, do B. C. 10, sua
Unidade Mobilizadora, regressando da R. M.A., devendo ser con-
siderado ne ta situação de de 28/9/969, data do embarque de
regresso à Metrópole.
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Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

2.° Sarg. do S. S. (Vet.), António Cláudio (52393411), do H. M.V.,
por motivo disciplinar, devendo ser considerado nesta situação
desde 18/9/969,. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

Campo de Tiro de Alcochet.

Furriel do S. S., José Orlando de Sousa Gouveia (44057556), do
C.T. I. da Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde
7/10/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Centro de Instrução de Condução Auto n.O5

2.° Sarg. Inf., Rui Sebastião Lourenço da Luz (51778011), da R.
M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 20/9/969"
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg. Inf., José Pacheco Xavier, da R. M.M., devendo ser con-
siderado nesta situação desde 4/10/969. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.0 Sarg. Inf., Mário Serrão Arenga (5B1181l), do R.1. 16, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 15/10/969, por ter regressado do C.T.1. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos Hospitalares

Hospital Militar Regional n." 2

2.° Sarg. do S. S., António Rodrigues Ferreira (50147811), da R. M.
A., devendo ser considerado nesta situação desde 10/10/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.



3.' Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 31 1119

Diversos

.Depósito Geral de Adidos

1.0 Sarg, Art., José Inácio da Silva, da R. M.M., devendo ser con-
siderado nesta situação desde 30/9/969. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Depósito Geral de Material de Transmissões

2.0 Sarg. Mec. Elect., Estevão Fernando Loureiro Palmela, da R.
M. A., devendo ser considerado nesta situação desde 26/9/969,
data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Forte da Graça

2.0 Sarg. Art. Carp., João José da Encarnação Fernandes (52271211),
do C.T. I. de Macau, devendo ser considerado nesta situação
desde 10/10/969, data em que embarcou de regresso à Metró-
pole. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Depósito de Indisponíveis

2.0 Sarg. Cav., Manuel Amaro Cristo da Conceição (51511611), do
R. C. 3, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nes ta situação desde 17/9/969, por ter regressado da R.M.M.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Supranumerários

N. Metrópole

Serviço de Material

Companhia Oivisionária de Manutenção de Material

2.0 Sarg. Eng. (Rod.), Júlio Lourenço Rosa (50831211), da R.M.A.,
devendo ser con iderado nesta situação desde 28/9/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros
(N.o 1 do art.s 375.0 do cap.s 9.0 do Orçamento do M. E.).
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Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Autom., António Nunes da Trindade
(09184813), da R. M.A., devendo ser considerado nesta situação
desde 10/10/969, data em que embarcou de regresso à Metró-
pole. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei (N.> 1 do art.s 171.° do cap,« 3'.° do Orçamento do M. E.).

Regiio Militar d. Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

No Ultramar

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, José Geraldes dos Reis, do G. C. T. A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 18/10/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.

1.0 Sarg. Eng. (Ferr.), Joaquim Paulo Dias, do B. S. C. F., devendo
ser considerado nesta situação desde 20/10/969, por ter sido
nomeado nos termos da alínea c) do art,> 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Região Militar de Moçambique

(Retorço à Guarnição Normal)

c. C. 1553/8. C. 1890/R. I. 15

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Luís António Reis Terras, da C.C. S./B.
C. 1889/R. I. 2, devendo ser considerado nesta situação desde
19/2/968, por motivo disciplinar.

Inflntarla

Regimento de Infantaria n.- 15

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0 Sarg, Mec. Viat. Rodas, Raul Manuel de Jesus Monteiro, da
E. P. E. e 2.0 Sarg. Mcc. Arm. Lig., Armando da Conceição Luís,
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do R. r. 7, devendo ser considerados nesta situação desde 18/10/
/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea c) do
art.e 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Regimento d. Infantaria noe 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0 Sarg. Grad. Meco Viat. Roda, Manuel Antunes Morgado Mar-
tins, do R. C. 8 e 2.0 Sarg. Mec. Arm. Lig., Al..aro Antunes Lucas,
da Ac. Mil., devendo ser considerados nesta situação desde
18/10/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea c)
do art,v 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Luís António Maria de Mira, do R. r. 1,
devendo ser considerado nesta situação desde 20/10/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art,> 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.

Regimento de Infantaria noe 16

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.0 Sarg. Mec. Viat. Lag., Adrião Rodrigues Mendes, da E. P. C.,
devendo ser considerado nesta situação desde 22/10/969, por
ter ido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.

Cavalaria

Regimento d. Cavalaria no· 3

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.0 Sarg. Mec. Viat. Roda, Ernesto Ro a Agostinho, da E. P. E.
(B. E. 3), devendo ser con iderado ne ta situação desde 19/7/969,
Por ter ido nomeado no termos da alínea c) do art.s 3,0 do
Deco42937, de 22/4/960.
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Regimento de Cavalaria n.· 7

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.oS Sargs. Cav., Joaquim de Deus Pereira (52687111), da R. S. P.
e Mariano da Costa Nicolau Dias (50439911), da E. P. C., de-
vendo ser considerados nesta situação desde 20/10/969, por
terem sido nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.° do
Dec. 429'37, de 22/4/960.

Engenharia

Regimento de Engenharia n.· 1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

1.0 Sarg. Eng. (Sap.), Manuel Sanches da Silva Boavida, da E. P. E.
e 1.0 Sarg. Eng. (Mec. Equip. Eng.), José Moreira Borges, do
B. S. C. F., devendo ser considerados nesta situação desde 20/10/
/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea c) do
art.s 3,.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.0 Sarg. do S. S., Manuel Portugal de Sousa (52187511), do R. r. 7,
devendo ser considerado nesta situação desde 22/10/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec-
42937, de 22/4/960.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Auto, António Heitor Josczinho, da E. P. C.,
1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Hermínio Alegria Favas, da C.D·
M.M., 2.0 Sarg. Mec, Viat. Rodas, Orlindo da Costa Santo, do
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R. A.A. F. e 2.0 Sarg. Mec. Viat. Lag., António Joaquim Calisto,
do R. C. 3, devendo ser considerados nesta situação desde
20/10/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea c)
do art.« 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Engenhuia

1.0 Sarg. Eng. (Ferr.), António Correia Lopes, do D. Indisp. e 1.0
Sarg. Grad. Eng. (Transm.), Rui Bernardino Claro, da E. P. E.,
devendo ser considerados nesta situação desde 20/10/969, por
terem sido nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Serviço de Saúde

2.0' Sargs. do S. S., José Alves Monteiro (44067058), da 1: C. Disc.
e João Maria da Rosa (34218658), do C. I.A.A.C., devendo ser
considerados nesta situação desde 18/10/969, por terem sido
nomeados nos termos da alínea c) do art.v 3.° do Dec. 42937,
dc 22/4/960.

Serviço de Administração Militar

2.0 Sarg. do S. A.M., Manuel Jorge de Sousa Silva Basto (51194411),
da M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 18/10/
/969, por ter ido nomeado nos termos da alínea c) do art.e 3,.0
do Dec. 42937, de 22/4/960.

Serviço de Material

1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Jo é Carlos Costa, das O. G.M. E., de.
vendo ser considerado nesta situação desde 20/10/969, por ter
sido nomeado no termo da alínea c) do art.s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.
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Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

Engenharia

2.° Sarg. Eng. (Transm.), José Joaquim Carvalho Pomar (50677911),
da CRERET, devendo ser considerado nesta situação desde
22/10/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do
art.s 3.° do Dec. 4293,7, de 22/4/960.

Serviço de Material

2.° Sarg, Mec. Viat. Lag., Custódio José da Conceição Xavier, da
C. D.M.M., devendo ser considerado nesta situação desde
22/10/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do
art.« 3.° do Dec. 429,37, de 22/4/960.

VII - CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

A - Concursos

1 - Abertura do Concurso para 1.0 Sargento de
Infantaria - Rectificação

Que para os devidos efeitos se declara que em virtude do atraso
verificado na saída da O. E. n,« 30-3." Série, de 30/10/969, que
publicou a abertura do Concurso para 1.0 Sargento de Infan-
taria, as datas constantes dos n.OS 2.0 a) e 3.°, insertos na pág.
1066 da referida O. E., passam a ser as seguintes:

2.° - As declarações dos candidatos devem ser entregues:

a) No Quartel-General do Governo Militar de Lisboa até ao
dia 20 de Dezembro de 1969.

3.° - O Júri terá a sua primeira reunião no dia 15 de Janeiro
de 1970.
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2 - Abertura do Concurso para 1.° Sargento de
Artilharia - Rectificação

Que para os devidos efeitos se declara que em virtude do atraso
verificado na saída da O. E. n.s 30-3.· Série, de 30/10/969, que
publicou a abertura do Concurso para 1.0 Sargento de Arti-
lharia, as datas constantes dos n.OS 2.° a) e 3.0, insertos na pág.
1068 da referida O. E., passam a ser as seguintes:

2.0- As declarações dos candidatos devem ser entregues:

a) No Quartel-General do Governo Militar de Lisboa até ao
dia 30 de Dezembro de 1969.

3.0- O Júri terá a sua primeira reunião no dia 2 de Fevereiro
de 1970.

B- Cursos e Estágios

1 - Listas Gerais de Aproveitamento (Averbamentos)

PUblique-se para os devidos efeitos a relação dos Sargentos que
frequentaram com aproveitamento o Curso e Estágio de Cirur-
gia, que decorreu de 25/11/968 a 29/3/969 e de 10/4/969 a 30/4/969
na E. S. S. M. e no H. M. P., respectivamente:

2.0Sarg. S. S., António Joaquim Dias (52318511), do H. M. P.
2.0 Sarg. S. S., Leonardo C. Cardoso (50046511), do H. M. P.
2.0Sarg. S. S., Raul A. Estrela Amaral (51091411),do H. M. P.
2.0 Sarg. S. S., Belmiro Alcino Pires (51546011), do H. M. P.
2.0Sarg. S. S., Agostinho S. Barroso (50138111), do H. M. P.
2.0 Sarg. S. S., Fernando Herculano de Jesus Fernandes

(32024262), do H. M. P.. . . . . . . . . . . . . .

SUF.
BOM
BOM
REG.
SUF.

REG.

A estes Sargentos deve ser averbado: «Curso e Estágio de Cirur-
gia» e Especialidade «518- Cirurgia».

Publique-se para os devidos efeito a relação dos Sargentos que
frequentaram com aproveitamento o Curso e Estágio de Urolo-
gia, que decorreu de 25/11/968 a 29/3/969 e de 10/4/969 a 30/9/969
na E. S. S. M. e H. M. P" respectivamente:
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2.° Sarg, S. S., Carlos A. H. Macedo (51028811),do H.M.P. BOM
2.° Sarg. S. S., José G. Figueiredo (51232611), do H. M. P. BOM
2.° Sarg. S. S., Manuel F. da Silva (51057511),do H. M. P. M. BOM

A estes Sargentos deve ser averbado: «Curso e Estágio de Uro-
logia» e Especialidade «569- Urologia».

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Sargentos que
frequentaram com aproveitamento o Curso e Estágio de Neu-
ropsiquiatria, que decorreu de 25/11/968 a 29/3/969 e de 10/4/969
a 30/9,/969 na E. S. S. M. e no H. M. P., respectivamente:

2.° Sarg, S. S., Augusto N. da Silva (50151811), do H. M. P. BOM
2.° Sarg. S. S., Manuel Joaquim Bispo (43186059,),do H. M. P. BOM

A estes Sargentos deve ser averbado: «Curso e Estágio de Neu-
ropsiquiatria» e Especialidade «552- Neuropsiquiatria»,

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Sargentos que
concluíram o Curso e Estágio de Oftalmologia, que decorreu
de 25/11/968 a 29/3/969 e de 10/4/969 a -:'0/9'/969, respectiva-
mente, na E. S. S. M. e no H. M. P.:

2.° Sarg. S.S., José dos Reis (50070611), do H.M.P. BOM
2.0 Sarg. S. S., António Claro (56789311), do H. M. P. BOM
2.° Sarg, S. S., José Mariano Maluco (50665911), do H. M. P. BOM

A estes Sargentos deve ser averbado: «Curso e Estágio de
Oftalmologia» e Especialidade «554- Oftalmologia».

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Sargentos que
concluíram o Curso e Estágio de Reanimação e Transfusão, que
decorreu de 25/11/968 a 29/3/969 e de 10/4/969, a 30/9/969 na
E. S. S. M. e H. M. P., respectivamente:

2.0 Sarg. S. S., Joaquim José Corista (50256511), do H. M. P. SUf.
2.° Sarg. S. S., José Rui M. Pereira (52167611), do H. M. P. SUf.
2.° Sarg. S. S., David F. Brusco Moniz (37006760),do H. M. P. SUf.

A estes Sargentos deve ser averbado: «Curso e E tágio de Rea-
nimação e Transfusão» e Especialidade «566- Reanimação e
Transfusão».
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Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Sargentos que
frequentaram com aproveitamento o Curso e Estágio de Foto-
grafia e Cinema, que decorreu de 30/7/969 a 23/8/969 e de
25/8/969 a 4/10/969, no Serviço Cartográfico do Exército:

2.0 Sarg. Art., Filipe A. dos Reis (50832111), do R A.L. 4 BOM
2.0 Sarg. Inf., Francisco T. da S. Perra (51165811),do D. G. A. BOM
2.0 Sarg, Inf., Manuel H. A. da Silva (51088011), da E. P. I. BOM
2.0 Sarg, Art., Manuel A. P. de Oliveira (51167311), da E. P. A. REG.
2.0 Sarg. Art., Pedro de S. Borralho (50660411), da RG./M.E. BOM

A estes Sargentos deve ser averbado: «Curso e Estágio de Foto-
grafia e Cinema».

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos 2.°5 Sargentos
do Q. P. que terminaram com aproveitamento o Curso de Minas
e Armadilhas que funcionou na E. P. E. de 5/5/969 a 14/6/969:

Manuel da S. .Neves, do R C. 3. . . . . .
Júlio Augusto Jarra (50557011), do R C. 6 (a)
Armando G. Branco, do B. E. 3 (a). . . .

BOM
BOM
BOM

Os instruendos assinalados com (a) frequentaram o «Curso de
Sapadores das Armas», no qual o presente C.M. A. foi incluído.
Ao citado pessoal, deverá er-lhe averbado o referido Curso.

VIII - DECLARAÇOES

1 - Averbamentos

Que ao 2.0 Sarg. Inf., António Maria (51699611), do C. T. I. da
Guiné, foi autorizada a rectificação do nome para António Maria
Mateus, que deve ser averbado no seus documentos de matrí-
cula, de acordo com o despacho de 9/6/967.

2 - Rectificações

I>eclara- e que o 1.0 Sarg. Inf., Manuel Diogo Velez, do Q. G./3.·
Divi ão, a que se refere a O. E. n.s 23-3.' Série, de 20/8/969, a
pág. 771, conta a antiguidade desde 4/1/969 e não como foi
Publicado.
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Declara-se que o 1.0 Sarg. Artif., António Cunha Santos, do B. C. $,
a que se refere a O. E. n.O 32-3.' Série, de 20/11/968, a pág. 1026,
é reintegrado para a situação de «aguardando passagem à situa-
ção de reforma» e não como se publicou na referida O. E.

3 - Desgraduações

Regimento de Infantaria n.O 1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

2.0 Sarg. Inf., o 1.0 Sarg. Grad., Cristiano Gomes da Rocha, desde
1111/%91,data a partir da qual vence como 2.0 Sargento, nos
termos do § único do n.s 28-A das N. N. A.P. U.

4 - Pensões de Reforma

Que a partir de 1/11/969, transitaram para a situação de reforma
passando a ser pagos das suas pensões pela C.G.A. conforme
vem publicado no «Diário do Governo» n,v 252-II Série, de
27/10/969, os militares a seguir mencionados, cuja pensão anual
a cada um se indica estando já deduzido o desconto a que

se refere o art.s 13.0 do Decreto-Lei n» 39843, de 7/10/954:

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Augusto de Assunção da Mó,
da Rep. Gab./M. E.. . . . . . . . . . . . . .

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António da Silva Brogueira, do
B.S.C.F. . . . . . . . . . . ...

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Abílio da Oruz Monteiro, da
Rep. Mob./M. E. . . . . . . . . . . . . . . .

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Sidónio Sales Sardinha, do Agrup.
Eng. Moç .

2.0 Sarg. Corr., Francisco Soares, do R. L 2. . . . .

5 - Vencimentos

27012$00

24144$00

23520$00

17328$00
22512$00

Declara-se que os Sargentos a seguir mencionados a que se refere
a O. E. n.O 28-3.' Série, de 10/10/969, a pág. 1011, passam a ven-
cer pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.o 1
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do art.« 342.0 do cap.s VIII do actual Orçamento do M. E.),
desde as datas que para cada um se indicam e não como foi
publicado:

Desde 8/8/969:

1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, António Rodrigues de Oliveira, do
C. I.O. E.
1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Carlos Augusto Rego de Sousa, do
G.C.T.A.
1.0 Sarg, Mec. Viat. Rodas, Eduardo dos Santos Alves, da C.
D.M.M.
1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Manuel Ribeico Marques da Silva,
do R. C. 8
1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Joaquim Antão Caraço, do R. L. 1
(C. I.C.A. 3)

Desde 27/8/969:

1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Graciano Rodrigues Massa, da E. P. E.
1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Agostinho Mendes Vaz, do C. I.O. E.

6 - Rectificação à Lista de Antiguidades - 1969

Que o 2.0 Sarg. Art., António Guerreiro Mestre (50571011), do C. I.
A.A.C., assentou praça em 24/4/948 e não como por lapso se
publicou na Lista de Antiguidade.
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O MINISTRO DO EX~RCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

Está conforme

O Ajudante General
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N.O 32 20 de Novembro de 1969

PUBLICA-SE AO EXERCITO O SEGUINTE:

1- DECRETOS E PORTARIAS

A - Promoções por Distinção

1 - Sargentos

Por despacho de 20 de Outubro de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, promover ao posto de Furriel do Q. C. de Iní., por
distinção, contando a antiguidade desde 28 de Abril de 1969,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto, ao abrigo do art.s 1.0 do Decreto-Lei n.O 47577, de 7/3/967,
o 1.0 Cabo, João Malhado Ganhão (11066367), do B. Caço 2832 da
R.M.A.

Ministério do Exército, 20 de Outubro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethcncourt Rodrigues.
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II - MUDANÇAS DE QUADRO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Sargentos do Q. C. passando ao Q. P.

Quadro da Arma de Infantaria

Tem passagem ao Q.P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg. do
Q. C., Hígino Domingos Ferreira da Silva (43186459), do B.C. lO,
porque encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu
o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 20/9/969.
Tem direito aos vencimentos do novo posto a partir de 27/10/969,
data em que se apresentou ao serviço efectivo vindo da dis-
ponibilidade. Continua colocado no B.C. 10. Fica graduado no
posto de 2.° Sargento. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Quadro da Arma de Engenharia

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Eng. (Rod.), o 2.° Sarg.
do Q. C., Américo de Sousa Dias (34216658), da R.M.A., porque
encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o
preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 1/11/969,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Fiea graduado no posto de 2.0 Sargento.

111- MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Ingresso nos Quadros

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 6/10/969. o 2.° Sarg.
Inf., David Matias (51760611), do B. C. 10, sua Unidade Mobili-
zadora, por ter regressado da R.M.A. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.
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Passou a ser considerado nesta situação desde 16/10/969, o 2.°
Sarg. Inf., José António Canana de Sousa (32020561), do R. I. 1,
vindo das tropas Pára-Quedistas.

Passou a ser considerado nesta situação desde 16/10/969, o 2.0
Sarg, Inf., Francisco Jorge da Costa César (44313660), do R. L 1,
vindo das tropas Pára-Quedistas.

Passou a ser considerado nesta situação desde 23/10/969, o 2.0
Sarg., Teófilo Joaquim da Silveira (52012611), do B. L I. 17,
sua Unidade Mobilizadora, por ter regressado da R. M.A. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Quadro da Arma de Artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 13/10/969, o 2.0
Sarg. Art., António dos Reis Teixeira (52169411), do R. A.P. 2,
Sua Unidade Mobilizadora, por ter regressado da R. M. A. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 17/10/969, o 2.°
Sarg. Inf., Emídio da Silva (51082711), do R. I. 5.

Passagem à Situação de Adido

Quadro da Arma de Cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 24/9/969, o 2.° Sarg.
Cav., João Alberto Silva Ferreira (51218611), do C. L M., julgado
apto apenas para o desempenho de cargos ou funções que
di pensem plena validez pela J. H. L, em sua sessão de 19/8/969,
ao abrigo do § 2.0 do art.0 2.° do Dec.Lei 44995, de 24/4/963.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros (N.« 2 de 2) do art.s 342.° do cap.> 8.° do Orçamento
do M. E.).
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IV - PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Estado Maior do Exército

Sarg. Ajud., o 1. Sarg., Francisco Sapata Ramalho, do R. I. 1, con-
tando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Na dependência do Vlee-Chefe do Estado Maior

Direcção da Arma de Transmissões

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Domingos Ferreira de Matos, do R. A.L. 5,
contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Na Dependência do Ajudante General do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Manuel Gomes Correia, da E. P. S.M.,
contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Repartição de Recrutamento

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Frederico Marques Lopes, do D.R. M. 14,
contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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Na Dependência do Quartel Mestre General

Direcção do Serviço de Transportes

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., António Marcelino Nicolau, do R. I. 10,
contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Quartéis Generais

Quartel General do C. T. I. dos Açores

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Felizberto Moniz Bettencourt, do Q.G./C.
T. r. dos Açores, contando a antiguidade desde 8/8/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Batalhão Independente de Infantaria n.O 17

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Manuel Furtado da Silva (02070762), con-
tando a antiguidade desde 1/4/968, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por ter sido intercalado
no Concurso em que deveria ter tomado parte inicialmente.
Fica intercalado entre os candidatos Clemente Correia da Silva
e Diniz Carlos Gaiato Fonseca, do Concurso encerrado em
1/4/968. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.O2

l.o Sarg. Art., o 2.0 Sarg., Fernando Brito, contando a antiguidade
desde 5/2/969'. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.
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Regimento de Artilharia Ligeira n." 4

1.0 Sarg. Art., o 2.0 Sarg., José Afonso da Silva Neto, contando a
antiguidade desde 30/1/969. Vence pela verba Pessoal dos Qua-
dros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg. Art., o 2.0 Sarg., José dos Santos Serrano, contando a
antiguidade desde 5/2/969. Vence pela verba Pessoal dos Qua-
dros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 5

1.0 Sarg. Art., o 2.0 Sarg., João Ferreira Machado, contando a anti-
guidade desde 5/2/%9. Regressado do C.T.!. da Guiné em
14/7/969, passando desde esta data a vencer pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento do Artilharia Pesada n.· 2

1.0 Sarg. Art., o 2.0 Sarg., António Maciel da Silva, contando a anti-
guidade desde 5/2/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

1.0 Sarg. Art., o 2.0 Sarg., Anselmo Aires Alves, contando a anti-
guidade desde 5/2/969. Regressado da R. M.A. em 8/5/969, pas-
sando desde esta data a vencer pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros. .

1.0 Sarg. Art., o 2.0 Sarg., José António Rodrigues Oliveira, con-
tando a antiguidade desde 15/10/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Cavalui.

Regimento de Cavalaria n.O 3

Los Sargs. Cav., os 2.oS Sargs., Pedro da Silva Bonito e Francisco
Serafim Gois, contando a antiguidade desde 15/10/969, data a
partir da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.
Vencem pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.
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Regimento de Cavalaria n.O4

1.0 Sarg. Cav., o 2.0 Sarg., Luís Cerqueira da Silva, contando a anti-
guidade desde 15/10/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg. Eng., o 2.0 Sarg., Joaquim Borges Mendes, contando a
antiguidade desde 15/10/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

(Cj destino ao Pel. Man. 2." R. M.)

Furriel Mec. Radiom., o 1.0 Cabo, Fernando Rodrigo Rosa Couto,
do R. L 2, contando a antiguidade desde 4/8/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Engenharia n.O 1

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Benvindo Gonçalves Durães, do R. A.P. 2,
contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Sapadores de Caminhos de Ferro

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., José Esperança, do Q.G.j3.a R.M., con-
tando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Serviço de Saúde

Escola do Serviço de Saúde Militar

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Luís Nuno dos Santos Vila Albino, do
R. S. S., contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, o 2.° Sarg., Joaquim Henriques Capu-
cho, contando a antiguidade desde 29,/8/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Estabelecimentos Penais

Casa de Reclusão da 2.' Região Militar

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Humberto dos Reis Catalim, da E. P. A.M.,
contando a antiguidade desde 8/8/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Estabelecimentos de Instrução

Academia Militar

1.0 Sarg. Art., o 2.° Sarg., Armindo Alves, contando a antiguidade
desde 15/10/969, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

1.0 Sarg. Cav., o 2.° Sarg., José Ministro, contando a antiguidade
desde 15/10/969, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Centro de Instrução de Condução Auto n.O 5

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, José Manuel de Oliveira Marreiros
(34229657), contando a antiguidade desde 5/10/969. Tem direito
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aos vencimentos do novo posto desde 1/11/969, data em que
se apresentou no C.!. C.A. 5, vindo da G. Fiscal. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos Hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto Contagiosas

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Joaquim Augusto Teixeira, do C.!. O. E.,
contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Diversos

Depósito Geral de Adidos

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Alberto da Apresentação Carvalho, do
R. C. 7, contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg. S. S., o 2.0 Sarg. Grad., José Simões Batista (44403062),
contando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg. Art., o 2.0 Sarg., Joaquim Magro Nunes, contando a anti-
guidade desde 8/5/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Sarg. Ajud., o 1.0 Sarg., Manuel Cardoso Seixas, do R. C. 6, con-
tando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Supranumerários

N. Metrópole

Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa

1.0 Sarg. A~t., o 2.0 Sarg., Clariano Ferreira Abreu, contando a anti-
guidade desde 8/5/969. Regres ado da R. M.A. em 19/7/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros (Alínea 1) do art,v 368.° do cap.s 9.° do Orçamento do
M.E.).
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No Ultramar

Região Militar de Angol.

(Reforço à Guarnição Normal)

1.0 Sarg, Art., o 2.° Sarg., Mário Joaquim Lopes Pereira, contando
a antiguidade desde 8/5/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Reforço à Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Art., o 1.0 Sarg. Grad., Alberto Serra Ramos, contando
a antiguidade desde 8/5/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 3

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

1.0 Sarg. Art., o 2.° Sarg., Silvério Pires Dias, contando a antigui-
dade desde 5/2/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

Regimento de Artilharia Pesada n." 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

1.0 Sarg. Art., o 2.° Sarg., Armando Pinto, contando a antiguidade
desde 8/5/969, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto.
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Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n." 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

1.0S Sargs. Art., os Los Sargs. Grads., Manuel Francisco Bonifácio
Carne Azeda e Carlos Ambrósio Vitorino, contando a antiguidade
desde 8/5/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto.

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)•
1.0 Sarg. Art., o 1.0 Sarg. Grad., João da Conceição Vieira Polva-

rinho, contando a antiguidade desde 5/2/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Pertencia ao
R. A.A. F., embarcando para o C.T. 1. da Guiné em 24/5/969.

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. de Timor)

1.0 Sarg. Art., o 1.0 Sarg, Grad., João Antunes Pinheiro, contando
a antiguidade desde 5/2/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg. Art., o 1.0 Sarg. Grad., João Venâncio Amaro Gancho,
contando a antiguidade desde 5/2/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, o 1.0 Sarg. Grad., António Júlio de
Castro, contando a antiguidade desde 27/8/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Sarg. Ajud. Grad. Chefe Mec. Auto, o 1.0 Sarg. Mec, Viat. Rodas
c/ o Curso de Chefes, João Maria P. Freitas Moreira, da C. D.
M.M., desde 20/10/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto, por ter ido nomeado nos termos
da alínea c) do art.s 3.0 do Dec, 42937, de 22/4/960.
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Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Engenharia

1.0 Sarg. Grad. Eng. (Transm.), o 2.° Sarg., Rui Bernardino Claro
(50981611),contando a antiguidade desde 20/10/969, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por ter
sido nomeado para comissão nos termos da alínea c) do art,v
3.° do Dec. 42937, de 22/4/960. Foi graduado nos termos do
§ único do n.O28-A das N. N. A.P. U.

Serviço de Material

1.0 Sarg. Mcc. Radiom., o 2.° Sarg., Carlos Alberto David Infante,
contando a antiguidade desde 22/2/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg. Artif. Carpinteiro, o 2.° Sarg., José Fernandes Caldeira,
contando a antiguidade desde 1/10/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Artilharia

1.0 Sarg. Art., o 2.° Sarg., Rui António da Silva, contando a anti-
guidade desde 8/5/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

Músicos

Furriel Músico «Trompa de Harmonia», o 1.0 Cabo Músico «Flis-
come», Francisco José de Jesus Correia Frazão, contando a
antiguidade desde 5/7/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar aprovado
naquele instrumento.
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•
Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

Artilharia

1.0 Sarg. Art., o 1.0 Sarg. Grad., José António de Ascensão Gafa-
nhoto, contando a antiguidade desde 8/5/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente de Timor

•
(Guarnição Normal)

Artilharia

1.0 Sarg. Art., o 2.0 Sarg., Lopo Ribeiro Cardoso Alves, contando
a antiguidade desde 30/1/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SARGENTOS DO QUADRO COMPLEMENTO

Infantaria

Regimento de Infantaria n.O 1

2.° Sarg. Míl,« Inf., o Furriel, Alvaro Fernandes de Oliveira Costa,
contando a antiguidade desde 30/11/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n.O 5

2.0 Sarg. Mil.> Inf., o Furriel, Luís Maria, contando a antiguidade
desde 28/2/962.

2.0 Sarg. Mil.s S. Pessoal, o Furriel, Carlos Alberto Carvalhosa
Guerreiro, contando a antiguidade desde 29/2/964.
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Regimento de Infantaria n.· 15

2.° Sarg. Mil.v Inf., o Furriel, Nicolau Manuel Ferreira Barreiros,
contando a antiguidade desde 31/3/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg. Mil.> S. S., o Furriel, Alberto Martins Lucas, contando a
antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n.· 16

2.° Sarg. Mil.v Inf., o Furriel, Salustiano José Figueiredo Nunes,
contando a antiguidade desde 31/3/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg. Mil.s S. Material, o Furriel, Acácio Alberto Costa Malha-
dor, contando a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n.O 10

2.°5 Sargs. Mil.°s Inf., os Furriéis, António da Cruz Salvador Cor-
reia e Flamínio Augusto Lopes, contando a antiguidade desde
31/7/969.

2.° Sarg. Mil» S. Material, o Furriel, João Henriques Gomes Nereu,
contando a antiguidade desde 31/7/969.

Artilharia

R.egimento de Artilharia Ligeira n.· ~

2.° Sarg. Mil> S. Material, o Furriel, Henrique Augusto Nortadas
Alves, contando a antiguidade desde 30/11/968.

Regimento de Artilharia Pesada n," 2

2.° Sarg. Mil.v Art., o Furriel, José Duarte Taveira, contando a
antiguidade desde 3,1/3/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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Engenharia

Escola Prática de Engenharia

2,0 Sarg. Mil> S. Material, o Furriel, João Goinhas da Rosa, con-
tando a antiguidade desde 31/7/969.

Regimento de Engenharia n,O 1

2.0 Sarg. Míl.e Eng., o Furriel, José Manuel Gonçalves, contando
a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Serviço de Saúde •
Regimento do Serviço de Saúde

2.0 Sarg. Mil.e S. S., o Furriel, Manuel Nunes Geraldes, contando
a antiguidade desde 31/7/967.

2.° Sarg. Mil,« S. S., o Furriel, António Ferreira dos Santos Fraga,
contando a antiguidade desde 3üjll/968. Tem direito aos ven-
cimentos do novo posto desde 23/9/969.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material
2.os Sargs. Mil.0SS. Material, os Furriéis, Carlos Alberto da Cruz

da Conceição, José Manuel Antunes Victor, José Monteiro da
Silva e Ramiro Manuel Marques Ferreira, contando a antigui-
dade desde 31/7/969, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto.

No Ultramar

Região Militar de Angola

Quartel General

2.os Sargs. Mil.> S. Pessoal, os Furriéis, Nelson Oliveira Campos
Paiva Gomes e José Simões Maio, contando a antiguidade desde
31/10/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto.
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Região Militar de Moçambique

Escola de Aplicação Militar de Moçambique

2.° Sarg. Mil.v Art., o Furriel, Eduardo Mário Garzon de Albu-
querque, contando a antiguidade desde 28/2/969.

2.oSSargs. Mil.°s Art., os Furriéis, Armando Maria Honrado Reis,
José Albertino dos Reis, Jorge dos Santos Peres, Rafael Fran-
cisco Assis Pereira, Nolasco Firmino da Cruz e Issufo Ibrahimo,
contando a antiguidade desde 28/2/969, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n.O 16

2.° Sarg. Míl,> S. Pessoal, o Furriel, Avelino Fernandes, contando
a antiguidade desde 28/2/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Companhia de Caçadores de Inhambane

2.oSSargs. Míl.» Inf., os Furriéis, Francisco João Pateguana, Ahmad
Hagy Mussagy, Francisco José Franco, Henrique da Cruz Fili-
mane, Victor Manuel Gonçalves Nunes e Bernardo Muavana
Mudumela, contando a antiguidade desde 28/2/969, data a partir
da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg. Mil.v Inf., o Furriel, Artur Massangai Pombe, contando
a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Companhia de Caçadores de Tete

2.° Sarg. Míl,v Inf., o Furriel, Manuel da Silva Ventura, contando
a antiguidade desde 28/2/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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v - COLOCAÇÕES E TRANSFER~NCIAS

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Na Dependência do Vice Chefe do Estado Maior

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

2.0 Sarg. Inf., Armando Gomes da Silva (50674211), do R. A.L. 1,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta
situação desde 6/10/969, por ter regressado da R. M.A. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Leí.

Na Dependência do Quartel-Mestre General

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares

1.0 Sarg. Eng., António Duarte Gorgulho, do R. E. 1, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
13/10/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n." 1

2.0' Sargs. Inf., Francisco Jorge da Costa César (44313660) e José
António Canana de Sousa (32020561), vindos das tropas pára-
-quedistas, devem ser considerados nesta situação desde 16/10/
/969. Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.
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Regimento de Infantaria n.O 2

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Benevenuto Gil da Vinha (5218760'),
do R. C. 3, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 19/9/969, data em que embarcou de re-
gresso à Metrópole. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O4

1.0 Sarg. Inf., Leopoldino António de Campos, do C.T. I. da Guiné,
devendo ser considerado nesta situação desde 3/10/969, data
em que foi confirmada a opinião da J..H. I. que em sessão de
5/9/969 o julgou apto para todo o serviço militar. Este Sar-
gento pertencia à Comp. Caço 1566/R.I. 2/C. T. I. da Guiné,
tendo baixado ao H. M. P., em 28/10/966, por ter sido evacuado
por ferimentos em combate. Teve alta do H. M. P. em 6/9/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Regimento de Infantaria n.O 5

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António Mendes de Carvalho (50286011), do
B.C. 1931/R. I. 2, por ter sido evacuado da R. M.A. e lhe ter
sido dada por finda a sua comissão, devendo ser considerado
nesta situação desde 3/10/969, data de confirmação da opinião
da J. H. I. que o julgou pronto para todo o serviço militar.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Regimento de Infantaria n.· 6

1.0 Sarg. Músico «Clarinete Sib», Manuel António Leite Vilela, da
R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 9/10/
/969, data do seu embarque de regresso à Metrópole. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 8

2.0 Sarg. Inf., António Carlos de Oliveira (51763711), do B.C. 10,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 6/10/969', por ter regressado da R. M.A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria n.· 12

2.0 Sarg. Inf., Darnel Maçana Centeno (52015411), da R. M. M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 14/10/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n," 15

1.0 Sarg. Músico «Flauta em Dó», José Viso Marques, do R.1. 6.

Regimento de Infantaria n.· 16

2.0 Sarg, Inf., António Joaquim Nito Cartaxo (51992211), do B.1. I.
19, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta
situação desde 6/10/969, por ter regressado da R. M. A. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.O3

2.0 Sarg. Inf., José António Pires Quintas (51761111), do B. I. I. 17,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa- .
ção desde 6/10/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n." 2

1.0 Sarg. Art., Alcides Costa, da R. M. M., devendo ser considerado
nesta situação desde 2/10/969. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.0 Sarg. Art., Samuel da Silva Oliveira (40001760), do R. A. P. 2,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 6/10/969, por regressar da R. M. A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O3

2.0 Sarg. Artif. Serralh., José da Silva Sarabando (50472311), da
C.D.M.M., sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 6/10/969" data em que embarcou de re-
gresso à Metrópole. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg. Art., João Sobreira de Almeida Júnior, do R.A.L. 3, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 6/10/969" por ter regressado da R.M.A. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Cavalaria

Regimento de Lanceiros n.- 1

1.0 Sarg, Cav., João António do Céu Santinhos, da R. M.M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 6/10/969,. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Lanceiros n.· 2

2.0 Sarg, Mec. Viat. Rodas, Amândio Mantesgas Domingues, da
R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 13/10/
/969, data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Artif. Carpinteiro, Manuel Antunes Ventura (05087511),
do R. E. 1, devendo ser considerado nesta situação desde 23/10/
/969, por pedir.

1.0 Sarg. Cav., João Batista Prado, da R. M.M., devendo ser con-
siderado nesta situação desde 30/10/969. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria n.O 3

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Rafael Francisco Lopes Batista (09742113),
da C.D.M.M., sua Unidade Mobilizadora, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 6/10/969, data em que embarcOU
de regresso à Metrópole. Vence pela verba Pessoal dos QuadroS
Aprovados por Lei.
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Engenharia

Regimento de Engenharia n." 1

1.0 Sarg, Eng., António Henriques Branco, da R. M.A., devendo
Ser considerado nesta situação desde 13/10/969. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões

Regimento de Transmissões

Furriel Mec. Elect., António Faria Malaquias (51~61411), da R.
M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 1/9/969,
data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.0 Sarg. Art., Marcolino de Jesus Santa Maria (51297611), da R.
M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 28/9/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Órgãos d. Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 15

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Manuel Rito da Silva (50285411), da
R.M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 13/10/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos d. Instruçio

Escola Militar de Electromecinlca

1.0 Sarg. Art., João José de Brito Figueiroa, da R. M.M., devendo
ser considerado nesta situação desde 2/10/969. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Centro de Instrução de Sargentos Milicianos de Infantaria

2.° Sarg. Mec. Viat. Rodas, Fernando Amaro Gil Viegas (52398411),
da C.D.M.M., sua Unidade Mobilizadora, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 6/10/969, data em que embarcou
de regresso à Metrópole. Vence pela verba Pessoal dos Qua-
dros Aprovados por Lei.

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

2.° Sarg. Cav., João Alberto Silva Ferreira (51218611), do R. C. 7,
em reforço à R.M.M., julgado apto apenas para o desempenho
de cargos ou funções que dispensem plena validez pela J. H. 1.,
em sua sessão de 19/8/969, ao abrigo do § 2.° do art.> 2.0 do
Dec.-Lei n.O 44995, de 24/4/963. Deve ser considerado nesta
situação desde 24/9/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros (N,« 2 de 2) do art.s 342.0 do cap.?
8.0 do Orçamento do M. E.).

Estabelecimentos Hospitalares

Hospital Militar VeterInário

1.0 Sarg. S. S. (Vet.), Joaquim Victor Manuel Ribeiro Marecos, da
C.C. S./Q. G./l.' R.M., por pedir.

Diversos

Depósito Geral de Material Veterinário

1.0 Sarg. S. S. (Veio), António Manuel Teixeira, da R.M.M., devendo
ser considerado nesta situação desde 6/10/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Supranumerários

Metrópole

Academia Militar

2.0S Sargs. Mec. Armas Lig., José Beato Carroça, da E. P. A. e Rei-
naldo de Sousa Brites da Conceição, do R. I. 3, devendo ser
considerados nesta situação desde 1/11/969, nos termos do des-
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pacho de Sua Ex: o Ministro do Exército de 20/8/969. Vencem
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.« 1 do
art.o 71.0 do cap.s 3.0 do Orçamento do M. E.).

Colégio Militar

2.0 Sarg, Mec. Armas Lig., José Augusto Barreto dos Reis, da
D. S. M., devendo ser considerado nesta situação desde 1/11/969,
nos termos do despacho de Sua Ex.' o Ministro do Exército
de 20/8/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei (N> 1 do art.« 162.0do cap.v 3.° do Orçamento do M. E.).

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

2.os Sargs. Mec. Armas Lig., Celestino Ferreira Lopes Castela, da
E. P. E., Francisco Tó Madeira Monteiro, do R. r. 5, António
Pinto da Silva Ferreira, do R. r. 8, Manuel Nunes, da E. P. C.,
Sebastião Luís dos Santos Amoroso, do C. r.M. S. M. e Aurélio
Branco do C. r.M. S. M., devendo ser considerados nesta situa-
ção desde 1/11/969, nos termos do despacho de Sua Ex.' o
Ministro do Exército de 20/8/969. Vencem pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros (N.> 1 do art,v 375.°
do cap,v 9.0 do Orçamento do M. E.).

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0 Sarg. S. S., António Ferreira dos Santos (51327611), do H. M. P.,
devendo ser considerado nesta situação desde 18/10/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.

2.0Sarg. S. S., Joaquim Rosa Martins (51292411), do R. r. 4, devendo
ser considerado nesta situação desde 20/10/969, por ter sido
nomeado nos termos da alínea c) do ar LO 3.° do Dec. 42937, de
22/4/960.
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Regimento de Infantaria n.· 1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

2.° Sarg. Mec. Arm. Lig., João António Barbosa Lomba, do C. J.
O. E., devendo ser considerado nesta situação desde 31/10/969,
por ter sido nomeado nos termos da' alínea c) do art.s 3.0 do
Dec. 42937, de 22/4/960.

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.° Sarg. Inf., António Ribeiro Bernardino (51141511), do R. 1. 6,
devendo ser considerado nesta situação desde 22/10/9691, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do nec-
42937, de 22/4/960.

Regimento de Infantaria n.· 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.oS Sargs. Inf., Agostinho Ferreira Tavares (36075358), da Ac.
Mil., Lucínio Baía Montalvão (50175811), do B. C. 10, João PireS
Limpo (50484011), do B.C. 5, Helder da Silva Manique (51159611),
do R. L 11, Luís Rosa Januário (50167511), do R. L S, António
Martins da Silva (50095511) e Manuel de Jesus Pedro (50065111),
ambos do Depósito Disciplinar, João Afonso Barradas (50485311)
e Domingos Soalheira Simões (45376757), ambos da 1." Comp·
Disciplinar, devendo ser considerados nesta situação desde
18/10/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea c)
do art.s 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

2.oS Sargs. rnf., Manuel António Ferreira (50468911), do R. L 13,
Manuel Afonso Pinheiro (50033111), do R. L 12, Germano Adal-
berto Fernando Mendes (50882611), do R. I. 15, Sérgio FernandeS
Gonçalves (50348111), do R. r, 16, António Pacheco (50479211),
do B. C. 1, Joaquim do Nascimento Pires Fróis (50065411), José
António Pagou Brilha (50256211) e António João Almeida RuaS
(46274657), ambos do B.C. 8, Manuel de Barros Martins (50147711),
do R. A.L. 2 (C. r. c. A. 4), Manuel da Conceição Gonçalves
(50160711), do C. 1. C.A. 5, João Simão Dias (501609H), do C.l.
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C.A. 5, Joaquim Afonso Saraiva (50968511), do Q. G./G. M.L. e
2.0 Sarg. Grad. Mec. Viat. Rodas, José Manuel Delgadinho Rodri-
gues, do R. 1. 2, devendo ser considerados nesta situação desde
20/10/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea c)
do art.o 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., António Correia Vieira de Castro, do
R. A.A.F., devendo ser considerado nesta situação desde 22/10/
/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.v 3.0
do Dec. 42937, de 22/4/960.

Regimento de Infantaria n.· 16

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.05 Sargs. Inf., Filipe da Silva Correia (50185211), do C. 1.S.M. 1.,
Manuel dos Santos Fernandes (50068311), do R.1. 6 e 2.0 Sarg.
Arm. Lig., Victor Manuel dos Santos Frata, do R.1. 1, devendo
Ser considerados nesta situação desde 22/10/969, por terem
sido nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dec.
42937, de 22/4/960.

Batalhão de Caçadore5 n," 10

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.0 Sarg. Inf., José Martins (43324056), do R.1. 13, devendo ser
considerado ne ta' situação desde 22/10/969, por ter sido no-
meado nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dec. 42937, de
22/4/960.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Serviço de Saúde

2.0 Sarg. S. S., Hernâni Alfredo Cardoso Napoleão (51175711), do
H:. M. R. 1, devendo ser considerado nesta situação desde 20/10/
/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art,« 3.0
do Dec. 42937, de 22/4/960.
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Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

Engenharia

[.0 Sarg. Eng. (Ferrov.), Elísio Augusto Gouveia, do B. S. C. F., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 22/10/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

VI- CONCURSOS, CURSOS E ESTAGIOS

A - Concursos

1 - Lista Geral de Classificações de Aprovados e

Concurso para a Promoção ao Posto de 1.° Cabo Músico

Para os devidos efeitos se publica a Lista Geral de Classificação
dos Candidatos Aprovados no Concurso para Promoção ao
posto de 1.0 Cabo Músico e nos Instrumentos que se indicam,
aberto pela O. E. n.v 5-3.' Série, de 20 de Fevereiro de 1969:

"Clarinete Sib»

Soldado, António Augusto da Silva Santos, R. I. 6 15,3
Soldado, António de Almeida Tavares, R. I. 1 15
Soldado, Custódio Ricardo Bleguinhas, R.1. 1 13,7
Soldado, Augusto Mendes Ferreira, R. I. 15 13,6
Soldado, António Duarte Gaspar, R. I. 15 . 13,4
Soldado, Brisio José Mendes Jorge, R.1. 15 13,3
Soldado, João Soares Pestana, B. 1. 1. 19, (b) 13>
Soldado, Jaime Martins da Silva, R. M.~. (b) 13
Soldado, António Jorge da Silva Loureiro, R.1. 16 13
Soldado, Osvaldo Fernando Coelho Chula, R.1. 16 12,5
1.0 Cabo Grad., Adolfo B. da Conceição Matias, R. L 15 (a) 12
Soldado, Luís Bettencourt, B. I. I. 18. . . . . . . 12
Soldado, Francisco Manuel Cabral, B.1.1. 18 (b) . . 11,6
Soldado, Luís Gonzaga Cabral Resende, B. I. I. 18 (b) 11,6
Soldado, José Carlos Gomes Moreira, E. P.1. . 11,6
Soldado, Constantino Spínola de Freitas, B.1. r. 19 11,3
Soldado, José David Freitas Matos, R. M.A.. . 10,7
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«Clavicorne»

Soldado, Adérito Fernandes Pereira, R. r. 6 .
Soldado, Luís Alberto Madeira Nunes, R. r. 16

16,6
14,2

«Contrabaixo Mib»

Soldado João Correia, B. r. r. 19 . . . .
Saldado: Pedro Mourato da Conceição, R. r. 15

13
12,5

«Flauta em Dó»

Soldado Joaquim António Guerra Guedelha, R. r. .16 15,5
Saldado: José Joaquim Rodrigues, R. r. 15 . . . . 15.1

«Fliscorne»

Saldado, José dos Passos Rodrigues, E. P.1. 13,8

«Pratos»

Soldado, Francisco José de Sousa Martins Carneiro, R. r. 6 15
Soldado, Victor Manuel da Silva Leal, B. C. 5. . . 11,9
Soldado, Feliciano António de Castro Marques, R. r. 15 11,4
Soldado, João Luís Gomes Assis, E. P. r. . 11.2
SOldado, Eduardo Reis de Borba, B. r. r. 18. . . . . 11

«Saxofone»

SOldado, João de Oliveira Zagalo, R. r. 16 . 14,9
SOldado, Joaquim José Nunes de Sá, R. M.A. (b) 13,7
SOldado, Joaquim António Neves Coca, R. r. 15 13,7
~Oldado, Jorge Franco Alves, B. r. r. 19. . . . 13,3
oldado, António Dias de Andrade, R. r. 6. . . . . 13,2

SOldado, Carlos Pereira Domingues dos Santos, R. r. 1 12.7
Soldado, João Manuel Spínola de Freitas, B. r. r. 19 . 12

«Trombone»

~Oldado, Hermenegildo José da Silva Campos, R. r. 6 17,7
oIdado, Reginaldo Serpa das Neves, B.L r. 18. . . 16

~Oldado, José Rodrigues da Cruz, R. r. 15. . 14,5
SOldado, Edgar da Silva, R. r. 1. . . . . . 12,7
SoIdado, António Manuel Dias Rodrigues, R. r. 16 12
oIdado, Josué Mourato Costa, B. C. 5. . . 11.1
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«Trompa de Harmonia»

Soldado, José Manuel Rocha Marques, R. I. 16 16,1

«Trompete»

Soldado, Albano da Silva Lemos, R. I. 6
Soldado, Joaquim Caldeira Dinis, R. I. 16

12,3
11,5

«Tuba»

Soldado, Adérito dos Santos Póvoa, R. I. 15. . . 12,8

(a) Preferência 6.' _ Parágrafo 3.0, art.« 290.0 do R. P. P. L E.
(b) Preferência 9.'-Parágrafo 3.0, art.o 290.° do R. P. P.1. E.

B - Cursos

1 - Listas de c:lassificação e averbamentos

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Los Cabos MiLoS
que terminaram com aproveitamento o Curso de Predito r Elec-
trónico, que funcionou no C. 1. A.A.C. de 24/2/969 a 10/5/969:

Reinaldo Fabrício Lopes Barbosa, do R. A.A.F.
Samuel Guilherme Lopes da Rocha, do R. A.P. 2

Ao citado pessoal deverá ser-lhe averbado o referido Cursa.

VII - DECLARAÇOES

1 - Rectificações

Declara-se que o 2.° Sarg. Inf., Joaquim Lourenço da Rita, do
R. I. 7, a que se refere a O. E. n.O 30-3.' Série, de 30/10/966, a
pág. 1153, embarcou para a R. M. A. em 27/5/966, nos termos da
alínea b) do art.« 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960, e não nos
termos da alínea c), como por lapso se publicou na referida
O.E.
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Declara-se que o 2.° Sarg. Eng. (Ferrov.), António Pinto Pereira
Queirós (45022062), do B. S. C. F., a que se refere a O. E. n,«
24-3.' Série, de 30/8/968, a pág. 805, frequentou o Curso de
Condutor de Comboios e não como foi publicado.

Declara-se que o 2.° Sarg, Mec. Viat. Rodas, António Maria Sil-
veira, da R. M. A., a que se refere a O. E. n.O 27-3.' Série, de
30/9/969, a pág. 937, é colocado na C. D. M. M. desde 8/9/969
e não no R. A. A. F., como por lapso foi publicado. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros (N,«
1 do art.o 375.0 do cap.s 9.0 do Orçamento do M. E.).

Declara-se que o 2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Celso de Melo Apa-
rício, do R. I. 1, a que se refere a O. E. n.O 27-3.' Série, de
30/9/969, a pág. 924, é colocado no R. I. 10 desde 14/8/969, data
em que embarcou de regresso à Metrópole, e não desde 13/7/969,
como por lapso se publicou.

2 - Vencimentos

DeClara_se que os Sargentos a seguir mencionados passam a vencer
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N,« 1 do
art.o 342.0 do cap.v 8.0 do actual Orçamento do M. E.), desde
20/10/969:

Sarg. Ajud. Mec. Auto, José Franco Leandro, da C. D. M. M.
1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Manuel António Sengo Garcia, da
E.p.I.

Declara_se que o Sargento a seguir mencionado passa a vencer
Pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N> 1 de 1)
do art.o 342.0 do cap,« 8.0 do actual Orçamento do M. E.), desde
20/10/969:

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Manuel Martins (50846311), do D.R.M. 6

DeClara_se que os Sargentos a seguir mencionados passam a vencer
Pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N,> 1 do
ar1.o 342.0 do cap.s 8.0 do actual Orçamento do M. E.), desde
31/8/969:
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2.° Sarg. Artif. Serralh., João Silvestre Branco, do C.!. S. M. I.
2.° Sarg. Artif. Serralh., João dos Reis Gorgulho, do R L 11

Declara-se que o Sargento a seguir mencionado passa a vencer
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros
(N.« 1 do art.« 368.° do cap.s 9'.° do actual Orçamento do M. E.),
desde 1/11/969:

2.° Sarg. Mec. Arm. Lig., António Ramalho Batista, do R A.A. F.,
nos termos do despacho de Sua Ex.' o Ministro do Exército de
20/8/969.

Que na O. E. n.s 23-3.' Série, de 20/8/969, a pág. 769, onde se lê:
I - Mudanças de Quadro, deve ler-se I - Mudanças de Situação-

Declara-se que os Sargentos a seguir mencionados passam a vencer
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.« 1 de 1)
do art.o 342.° do cap.s 8.° do Orçamento do M. E.), desde 1/11/969:

ARTILHARIA

2.° Sarg., José Rodrigues Machado (52057611), B. L D. C. 1
2.° Sarg., Manuel Parracho Carnide (51680411), R A. P. 3
2.° Sarg., Manuel Gameiro Pedrosa (51117211), R. A. P. 3
2.° Sarg., João Mário Matos (52022111), B.A. G. 2

CAVALARIA

2.° Sarg., Manuel António Soares (51316611), E. P. C.
2.° Sarg., Joaquim Martins Balasteiro Laranjo (46339358), R. C. 3
2.° Sarg., César José S. Lagarto (46280357), RL. 1 (C.LC.A. 3)
2.° Sarg., José Toscano Milheiro (50459311), E. M. E.
2.° Sarg., João Costa de Carvalho (51230211), R. C. 4
2.° Sarg., Aníbal Joaquim Mestre (34173860), Q. G./G. M. L.
2.° Sarg., Gabriel de Jesus Magalhães Pascoal (51361011), E. P. C.
2.° Sarg., João Ribeiro Pires (32262856), R. C. 6
2.° Sarg., António Fernando Heitor Morais (52687711), R. C. 4

ENGENHARIA (RODOVIARIO)

2.° Sarg., Alcides Assis M. da Rocha Tavares (52131811), R. I. 6
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ENGENHARIA (SAPADOR)

2.0 Sarg., Severino de Matos Boaventura (52417211), E. P. E.
2.0 Sarg., Maximino Pereira Lopes (50980311), Q. G.j2.' R. M.

SERVIÇO DE SAÚDE

2.0 Sarg. Grad., Manuel E. Fialho Pegacha (46158961), H.M.P.
2.0 Sarg., Fernando H. de Jesus Fernandes (32024262), H. M. P.
2.0 Sarg., Manuel Joaquim Bispo (43186059), H.M.P.
2.0 Sarg., Oscar Ferreira de Jesus (40141761), H. M. P.
2.° Sarg., Amaro António da Cruz (52066511), H. M. P.
2.0 Sarg., António da Silva Brandão Ruela (51038511), R. I. 10
2.0 Sarg., José Joaquim Vieira da Silva (50070811), R. S. S.
2.0 Sarg. Grad., Joaquim M. Ladeiras (39266860), C. T. Alcochete

VII - OBITUÁRIO

1969 - Outubro _ dia 17 - 2.0 Sarg. 2.0 Mec. Armas Ligeiras,
Joaquim Manuel Caiado Carvalho, da E. P. A.M.
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-

O MINISTRO DO EXÉRCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

Está conforme

o Ajudante General



.20.7fJI
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

o r de m do Exército
3.Ã SÉRIE

N.o 33 30 de Novembro de 1969

PUBLICA-SE AO EXERCITO O SEGUINTE:

I- MUDANÇAS DE QUADRO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Sargentos do Q. C. passando ao Q. P.

Quadro da Arma de Infantaria

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sargento do
Q.C., Severo de Jesus Gomes (44314460), do R. r. 1, porque
enContrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o preen-
chimento de vaga. Conta a antiguidade desde 1/4/968, data a
Partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
ter sido intercalado no Concurso para Furriel do Q. P. de Infan-
taria, encerrado em 1/4/968. Fica intercalado entre os candi-
datos Diniz Carlos Gaiato Fonseca e Hermenegildo Augusto
Pereira Alves. Fiea colocado no R. r. 14 e graduado no posto
de 2.0 Sargento. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
Vados por Lei.
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Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sargento do
Q.C., Lourenço Castanheira Lopes do Quental (44343962), do
R. r. 15, porque encontrando-se aprovado para este Quadro lhe
competiu o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde
20/9/969. Tem direito aos vencimentos do novo posto a partir
de 20/10/969" data em que se apresentou nas Fileiras do Exér-
cito, vindo da disponibilidade. Fica colocado na Casa de Redu-
'são da 2." Região Militar. Fica graduado no posto de 2.0 Sar-
gento. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

II - MUDANÇAS DE SITUAÇAO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Ingresso nos Quadros

Quadro da Arma d. Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 6/10/969, o 2.0 Sarg.
Inf., João Miguel Fernandes (51796lJl), do B. r. r. 19, sua Uni-
dade Mobilizadora, por ter regressado da R.M.A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde 23/10/969, o 2.0 Sarg.
Músico, José Jorge da Silva (50880611),do R. r. 16, nos termos
da alínea d) do art.s 2.° do Dec.-Lei 45733, de 27/5/964. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Ingresso nas Fileiras

Quadro do Serviço de Material

Escola Militar de Electromecânica

Passou a ser considerado nesta situação desde 6/6/969, nos termos
do Dec. 42632, de 4/11/959, no posto de 2.0 Sargento Mec. Inst.
Prec., o aluno do r. T.M. P. E., Abílio Marques Cardoso, n.s 285.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.



3." Série ORDEM DO EXÉRCITO N.O 33 1167

Passagem à Situação de Supranumerários

Quadro da Arma de Infantaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde 20/10/969', os
2.0S Sargs. Inf., Geraldo Cortiço Ventura (50056111), Celestino
Tobias Moedas (50090811) e António Martins Sécio (50088311),
todos do R. r. 2, por terem sido nomeados nos termos da alínea
c) do art.e 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960, para servir nas tropas
de reforço à G.N. da R.M.A.

Quadro da Arma de Cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 19/7/969, o 2.0 Sarg.
Cav., José dos Santos Gonçalves (50199711), do R. C. 3, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dec.
42937, de 22/4/960, para servir nas tropas de reforço à G.N.
do C.T. r. da Guiné.

Passagem à Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a sei' considerado nesta situação desde 20/10/969, o 2.0 Sarg.
Inf., José Maria da Silva Araújo (51764411), do R. r. 8.

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/11/969, o 2.0 Sarg.
Inf., José Silvério Pereira (51654111), do B. r. r. 18.

Passou a ser con iderado nesta situação desde 4/11/969, o 2.0 Sarg.
Inf., Ernesto das Neves dos Santos Parracho (512472,u), do
R. r. 10.

Quadro da Arma de Engenharia

Passou a ser considerado ne ta situação desde 28/10/969, o 2.0 Sarg.
Eng. (Sap.), Artur Machado Nunes (50208311), do R. T.
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Passou a ser considerado nesta situação desde 30/1'0/969, o 2.° Sarg.
Eng. (Sap.), Isidoro José Vieira Martins (52272111), do R. E. 1.

Passou a ser considerado nesta situação desde I/H/969, o 2.° Sarg.
Eng. (Sap.), João Rolo Fonseca Barreiro (51366311), da E. P. E.

Baixas de Serviço

Quadro da Arma de Artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 7/1/969, o ,1.0 Sarg.
Art., Aires Armindo Alves, do C.T. r. dos Açores, por ter tido
baixa de serviço por incapacidade física por haver sido julgado
incapaz do mesmo pela J. H. r. reunida em Ponta Delgada em
sessão de ,u/12/968, podendo angariar subsistências.

Eliminações

Quadro do Serviço de Saúde

Passou a ser considerado nesta situação desde 4/11/969" o 2.° Sarg.
S. S. (Vet.), António Cláudio (52393411), do C.M.E. F. E. D.

III - PROMOÇOES E GRADUAÇOES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n.O6

1.0 Sarg. Músico "Flauta em Dó», o 2.° Sarg. Músico "Saxofone»,
José Viso Marques, contando a antiguidade desde 12/8/969,
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data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto, por se encontrar aprovado naquele instrumento. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.- 2

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Mat. Eléctrico, o Sarg. Ajud. Grad., Eduardo
Luís Sousa Vasco, contando a antiguidade desde 21/4/969, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Engenharia

Batalhão de Engenharia n." 3

Furriel 2.° Artif. Serralh., o Furriel Grad., José Ribeiro Lopes,
contando a antiguidade desde 7/9/963, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela .verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Artif. Serralh., o Furriel, José Ribeiro Lopes, contando
a antiguidade desde 30/9/965, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Fica colocado na escala de
promoção imediatamente à esquerda do 2.° Sarg. Artif. Serralh.,
Aníbal da Conceição Romeiro Marques e à direita do 2.° Sarg.
Artif. Serralh., José da Silva Sarabando. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de Administração Militar

Escola Prática de Administração Militar

Furriel S. A.M., o aluno do I.T.M.P. E., José Manuel Lopes Soares,
n.o 216,\ contando a antiguidade desde 6/6/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por ter
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ingressado no Q. P. do S. A.M., ao abrigo do Dec. 42632, de
4/11/959. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Orgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Estabelecimentos Penais

Presídio Militar

2.0 Sarg. S. S., o 2.0 Sarg. Grad., António Flores Tomé (32105255),
contando a antiguidade desde 18/10/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Estabelecimentos de Instrução

Campo de Tiro de Alcochete

2.0 Sarg. S. S., o Furriel, José Orlando de Sousa Gouveia (44057556),
contando a antiguidade desde 30/6/969', data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg. Mec. Arm. Pes., o 2.° Sarg., João Pereira Guerreiro Bonito,
contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Diversos

Forte da Graça

Furriel 2.0 Artif. Serralh., o Furriel Grad., António João Pereira,
contando a antiguidade desde 7/9/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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2.° Sarg. 2.0 Artif. Serralh., o Furriel, António João Pereira, con-
tando a antiguidade desde 30/9/965, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Fica colocado na
escala de promoção imediatamente à esquerda do 2.° Sarg.
Artif. Serralh., José Luís Campaniça e à direita do 2.° Sarg.
Artif. Serralh., Rafael de Andrade. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Supranum.rÍlriol

N. Metrópole

Academia Militar

2.0 Sarg. S. S., o Furriel, José Maria Vaz (42261152), contando a
antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Grad. Mec. Viat. Rodas, o 2.° Sarg., Jaime Marques Crespo,
contando a antiguidade desde 29/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Engenharia

Regimento de Engenharia n.O 1

(R.etorço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

2.0Sarg. Eng. (Sap.), o 2.0 Sarg. Grad., Manuel Oliveira (4501>1961),
contando a antiguidade desde 30/9/967, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

Sarg. Ajud. Grad. Chefe Mec. Auto, o 1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas,
com Curso de Chefes, Luís Augusto Esparteiro, da C.D.M.M.,
desde 20/10/969, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto, por ter sido nomeado nos termos da
alínea c) do art.» 3.° do Dec. 429:'7, de 22/4/960.

Região Militar de Angola

(Recrutamento da Província)

Furriel 2.° Artif. Serralh., o Furriel Grad., Aurélio Fernandes Gui-
marães, contando a antiguidade desde 7/9/963, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Furriel 2.° Artif. Serralh., o Furriel Grad., Óscar Manuel, contando
a antiguidade desde 7/9/963, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg. 2.° Artif. Serralh., o Furriel, Aurélio Fernandes Guimarães,
contando a antiguidade desde 30/9/965, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Fica colocado na
escala de promoção imediatamente à esquerda do 2.° Sarg.
Artif. Serralh., Óscar Manuel e à direita do 2.° Sarg. Artif.
Serralh., José Luís Campaniço.

2.° Sarg. 2.° Artif. Serralh., o Furriel, Óscar Manuel, contando a
antiguidade desde 30/9/965, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Fica colocado na escala de
promoção imediatamente à esquerda do 2.° Sarg. Artif. Serralh.,
António Amorim Araújo e à direita do 2.° Sarg. Artif. Serralh.,
Aurélio Fernandes Guimarães.

2.° Sarg. 2.° Artif. Serralh., o Furriel, Orlando José Branco Antu-
nes, contando a antiguidade desde 30/9/967, data a 'partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Fica colocado
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na escala de promoção imediatamente à esquerda do 2.0 Sarg.
Artif. Serralh., Manuel Silva Pereira e à direita do 2.0 Sarg.
Artif. Serralh., Luís Domingues Mesquita.

Furriel 2.0 Artif. Serralh., o Furriel Grad., Simão Sebastião da
Silva, contando a antiguidade desde 11/1/969" data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Fica colo-
cado na escala de promoção imediatamente à direita do Furriel
Artif. Serralh., António Dias da Silva.

Furriel 2.0 Artif. Serralh., o Furriel Grad., António Dias da Silva,
contando a antiguidade desde 11/1/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo p~sto. Fica colocado na
escala de promoção imediatamente à esquerda do Furriel 2.0
Artif. Serralh., Simão Sebastião da Silva e à direita do Furriel
2.0 Artif. Serralh., Lenine Simões Moço.'

Furriel 2.0 Artif. Serralh., o Furriel Grad., José Coelho Tenazinha,
contando a antiguidade desde 26/5/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg. 2.0 Artif. Serralh., o Furriel, José Coelho Tenazinha, con-
tando a antiguidade desde 30/5/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Fica colocado na escala
de promoção imediatamente à esquerda do 2.° Sarg. Artif.
Serralh., Luís Domingues Mesquita e à direita do 2.° Sarg.
Artif. Serralh., Francisco José Antunes.

Região Militar d. Moçambique

(Guarnição Normal)

Engenharia

1.0 Sarg. Grad. Eng., o 2.° Sarg., Pedro Fernando Nunes, contando
a antiguidade desde 20/6/968, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, nos termos do n.O 28-A das
N. N. A.P. D., por ter sido nomeado para comissão por impo-
sição.

1.0 Sarg. Grad. Eng., o 2.0 Sarg., José Francisco Amiguinho Sal-
gado, contando a antiguidade desde 31/10/969, data a partir
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da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do § único do n.O 28-A das N. N.A.P. U., por ter sido nomeado
para comissão por imposição.

SARGENTOS DO QUADRO DE COMPLEMENTO

Infantaria

Regimento de Infantaria n.O 7

2.0 Sarg. Mil.s Inf., o Furriel, Orlando Manuel Brissos Piçarra,
contando a antiguidade desde 28/2/967.

2.0 Sarg. Mil,« Inf., o Furriel, Manuel Ferreira Martins, contando
a antiguidade desde 28/2/967. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde 30/8/969.

Regimento de Infantaria n.O 16

2.0 Sarg. Mil.v Inf., o Furriel, Avelino Manuel Cardoso, contando
a antiguidade desde 30/11/968, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n.· 5

2.0 Sarg. Mil,> S. Pessoal, o Furriel, José Augusto Dias Carneiro,
contando a antiguidade desde 28/2/963, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n.O 10

2.0 Sarg. Mil,v S. Material, o Furriel, José Ramalhinho Pires Jorge,
contando a antiguidade desde 31/7/9691, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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Artilharia

Regimento de Artilharia Pesada n,· 2

2.0 Sarg. Mil.v S. S., o Furriel, Carlos Casimiro de Almeida, con-
tando a antiguidade desde 31/7/967, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Engenharia

Regimento de Engenharia 1),0 1

2.° Sarg. Mil.v Eng., o Furriel, Raul Mata da Cunha, contando a
antiguidade desde 31/7/967, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

2.0 Sarg. Mil.s S. S., o Furriel, António Neves Ramos, contando a
antiguidade desde 29/2/964.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

2.0 Sarg. Mil.s S. Material, o Furriel, Arménio Pereira Raposo, con-
tando a antiguidade desde 31/7/967, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Serviço de Administração Militar

2,° Grupo de Companhias de Administração Militar

2.osSarg . Mil.0sS. A.M., os Furriéis, Rogério de Jesus Pais, Manuel
Magro Toscano, António José Braz Robalo, José Manuel Branco
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dos Santos e Luís António Bento da Silva Rosa, contando a
antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg, Míl.s S. Pessoal, o Furriel, José António Lopes, contando
a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Ultramar

Região Militar de Angola

Regimento de Infantaria n." 20

2.0 Sarg. Mil> lnf., o Furriel, Romeu João Mateus Moura, contando
a antiguidade desde 28/2/963.

Hospital Militar de Luanda

2.°5 Sargs. Míl.« S. S., os Furriéis, Fernando Morgado dos Santos,
António Rodrigues Gonçalves, Manuel Albino Afonso, Francisco
Augusto Franco da Costa, Agostinho Lopes Dias e Eduardo
Augusto Silva Freitas, contando a antiguidade desde 31/7/969,
data a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo
posto.

Comando Territorial Independente de Macau

Quartel General

2.°5 Sargs. Míl.> S. Material, os Furriéis, Reinaldo Teixeira de
Moura Ribeiro, Rodrigo Abrantes Guerreiro e António Carlos
da Cruz Esteves, contando a antiguidade desde 31/7/969, data
a partir da qual' têm direito aos vencimentos do novo posto.
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IV - COLOCAÇOES E TRANSFERENCIAS

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Quartéis Generais

Quartel General do Governo Militar de Lisboa

2.° Sarg. Art., Aires dos Santos Ferreira (50016611),da C.R.jG. M. L.,
por motivo disciplinar, devendo ser considerado nesta situação
desde 8/5/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Quartel General da 2.' Região Militar

2.° Sarg. S. A.M., Manuel Mendes Barros (51996511), da R. M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 13/10/969. Vence
pela verba Pe soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Sarg, Ajud. Q. S. S. G. E., Eugénio de Almeida Ramos (50593211),
do D. R. M. 5, devendo ser considerado nesta situação desde
29/10/969, por pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Escola Prática de Infantaria

2.° Sarg. Iní., José Videira Belo (51787911),do B. C. 10, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
13/10/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria n.o.13

2.0 Sarg. lnf., Alberto Cardão Couto (51695311), do B. C. 10, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 6/1'0/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, João dos Santos, da R. M.A., devendo
ser considerado nesta situação desde 13/1'0/969, data em que
embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n," 14

2.0 Sarg. lnf., Raul Augusto Rodrigues Alves (5'0579811), da R. M.M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 2/10/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n," 6

2.0 Sarg. Inf., João Pacheco de Amaral (5'0'032711), da R.M.M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 2/1'0/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

2.0Sarg. Art., Custódio Francisco Gonçalves (46343258),do R. A.P. 2,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 6/110/969,por ter regressado da R. M.A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira .n.- 1

2.0 Sarg. Art., Joaquim do Carmo Ascensão (5'0584511), da R. M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 6/1'0/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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2.0S Sargs. Art., Augusto João Cabaço Ramos (51266211) e António
dos Santos Almeida (5)1755511), ambos do R.A.P. 2, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerados nesta situação desde
13/10/969, por terem regressado da R.M.A. Vencem pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n.· 2

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António Maria Antunes (50593011), da R.
M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 8/6/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação" Vitalícia Além dos
Quadros até 26/6/969 e de Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei desde 27/6/969.

Regimento de Artilharia Ligeira n." 3

2.0 Sarg, Art., Manuel Joaquim Bonzinho (52673111), do R. A.P. 2,
Sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 13/10/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n.O4

1.0 Sarg. Art., João Silvestre de Jesus, da R.M.M., devendo ser
considerado nesta situação desde 3/10/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.· 2

1.0 Sarg. Art., Amadeu Fernandes de Sousa, do R. A.P. 2, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 13/10/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

2.0 Sarg. Cav., Mário Augusto Leitão Manuel (52333111), do R. C. 3,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 17/9/969, por ter regressado da R. M.M. Vence pe1a
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de lancelros n.- 1

(Cj destino ao C. I.C. A. 3)

2.0 Sarg. Cav., José Lauriano Videira Candeias (52688411), do R. C. 3,
devendo ser considerado nesta situação desde 28/10/969, por
pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Regimento de Cavalaria n.O 3

2.0 Sarg. Cav., César José Sapateiro Lagarto (46280357), do C.L
C.A. 3 (R. L. 1), devendo ser considerado nesta situação desde
28/10/969, por pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria n.· 6

2.0 Sarg. Cav., Norberto António Rodrigues (513579U), do R. C. 3,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde ,17/9/969, por ter regressado da R. M.M. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia

Regimento de Engenharia n.- 1

2.0 Sarg. Eng. (Sap.), João Rolo Fonseca Barreiro (51366311), da
E. P. E., na situação de disponibilidade, devendo ser conside-
rado nesta situação desde 1/11/969, data da sua passagem à
disponibilidade.
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Transmissões

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg. Inf., António Salvado Alves, da R.M.M., devendo ser
considerado nesta situação desde 28/9/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg, Inf., Manuel Goulart Bettencourt, do C.T. 1. da Guiné,
devendo ser considerado nesta situação desde 7/10/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.0 Sarg. Art., Agostinho Pais Fernandes (38488962), do R.A.L. 1,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser con;iderado nesta situa-
ção desde 13/10/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de Administração Militar

Escola Prática de Administração Militar

2.os Sargs. S.A.M., António Ramos Salvado (52136411) e Manuel
Dimas Martins (52131011), ambos da R. M.M., devendo ser con-
siderados nesta situação desde 18/10/969. Vencem pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.° Grupo de Companhias de Administração Militar

2.0 Sarg. S.A.M., António Teles Touguinha (51515511), da R.M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 7/10/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Orgios de Execuçio dos Serviços e Outros Elementos

Estabelecimentos de Instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, António Pereira Garcia, da R. M.M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 9/10/969, data em
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que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro de Instrução de Condução Auto n.O 5

2.0 Sarg. Inf., Francisco Domingos da Silva (51787311), do B. C. 10,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 6/10/969" por ter regressado da R.M.A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Supranumerários

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

2.0 Sarg. Art.; António Tavares (52435611), da B. A.G. 1, devendo
ser considerado nesta situação desde 31/10/969, por ter sido
nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 4293·7, de
22/4/960.

Infantaria

Reg!mento de Infantaria n.O 1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0S Sargs. Inf., Francisco da Glória (50186511), do C.L C.A. 5,
Afonso Nascimento Saraiva (44206058), do R. L 14, Manuel Joa-
quim Sequeira Afonso ('50095611), do D.D., Francisco Manuel
da Cruz (50095711), do D.D., Felisberto dos Ramos (50469011),
do R. L 13 e João Manteigas Carracão (50291&11), do B. C. 6,
devendo ser considerados nesta situação desde 18/10/969, por
terem sido nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.
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2.os Sargs. Inf., José Gonçalves Garrido (4529,7356), da E. P. L, Ma-
nuel João Guerreiro (34020955», do R L 11 e António Ricardo
Alturas Micaelo (46204250), do C. L S.M. L, devendo ser consi-
derados nesta situação desde 20/10/969, por terem sido nomea-
dos nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937, de
22/4/960.

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

2.0 Sarg. Grad. InL, António Monteiro Igreja (44080356), do R L 12
e 2.oS Sargs. Inf., João Vasco Paixão da Gama (50680311), do
B.C. 6, Joaquim Leal Marques Trinca (50~49511), do R. L 2 e
2.° Sarg. Mec. Viat. Rodas, Arménio Rodrigues, do B. LI. 19',
devendo ser considerados nesta situação desde 31/10/969, por
terem sido nomeados nos termos da alínea c) do art,v 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Sarg, Ajud. Q. S. S. G. E., Mário Augusto Alves, do RI. I, devendo
ser considerado nesta situação desde 3/11/969, por ter sido
nomeado nos termos da alínea c) do art,v 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Regimento de Infantaria n.e 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, José Lopes da Rocha, do G.A.C.A. 3,
2.os Sargs. Mec. Arm. Lig., João Ferreira Travanca, da D. S. M.
e Ramiro Costa Rodrigues Massa, do R.1. 2, devendo ser con-
siderados nesta situação desde 20/10/969, por terem sido no-
meados nos termos da alínea c) do art,v 3.° do Dec. 42937, de
22/4/960.

Regimento de Infantaria n.e 16

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.os Sargs. InL, Joaquim Bento Pereira Soares (43229360), do R.1. 6,
Mário Alves (51711911), do D.G.M.G., João Anastácio Severino
(33093158), do R. L 3, Abel Marques (50175511), do C.1. O. E.,
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João Alves Teixeira (50178311), do B.C. 10, Pedro Manuel Coe-
lho Ribeiro Amaral (50168711), do R.1. 5 e António Velez dos
Santos Maldito (50064811), do D. D., devendo ser considerados
nesta situação desde 22/10/969, por terem sido nomeados nos
termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Batalhão Independente de Infantaria n." 18

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.0 Sarg. Inf., Alfredo Gaspar dos Reis (50186411), do C. L S. M. L,
devendo ser considerado nesta situação desde ·15/10/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art,s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.

Batalhão de Caçadores n.O 10

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

Sarg. Ajud, Q. S. S. G. E., Humberto Caetano de Sousa, da E. P. E.
e 1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Carlos da Silva Santos, da E. M. Em.,
devendo ser considerado nesta situação desde 31/10/969, por
terem sido nomeados nos termos da alínea c) do art.° 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Artilharia

~egimento de Artilharia Ligeira n.· !

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

2.0 Sarg. Inf., José Branqueiro Marques Moleiro (32123760), do
Q.G./G. M.L. e 2.0 Sarg. Cav., João Teodoro Ramalho (50198011),
do C.M. E. F. E. D., devendo ser considerados nesta situação
desde 31/10/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea
c) do art.« 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.
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Regimento de Artilharia Pesada n." 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

2.05Sargs. Art., João Tiburcio Arcangelo (52026611), do R. A.A.F.,
José Fernando Estriga (50619511), do Q. G./3." R. M., Aires Ale·
xandre (50595211), do R. A.L. 4, Joaquim Henrique Vassalo
Ferrão (50931211), da E. P. A., Manuel Lopes (50527211), do G.
A.C. A. 3, António Nicolau Ferreira Amorim (50528311), do
G.A.C. A. 3 e Adelino Gomes (50930011), do R. A.L. 5, devendo
ser considerados nesta situação desde 31/10/969, por terem sido
nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960. •

2.0 Sarg. Mec. Viat. Lag., Eduardo dos Santos Parede Bolas, do
R. C. 7 e 2.0 Sarg. Mec. Arm. Lig., José Martins Soares Louro,
da C.D.M.M., devendo ser considerados nesta situação desde
31/10/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea c)
do art,« 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.· 3

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.0 Sargs. Cav., Joaquim dos Reis (50131811), do R. C. 8, António
José Amaral (50191711), do C. I.O. E., Manuel João Dias Ber-
bem (46034059), do R. L. 1 (C. I.C.A. 3), Marcos Manuel Car-
vão Tendeiro (50198811), do D.D. e Francisco Diogo Moreira
(33191755), do R. C. 6, devendo ser considerados nesta situação
desde 19/7/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea
c) do art.« 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

Regimento de Cavalaria n." 7

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.05Sargs. Cav., José Maria Pedro Saldanha (52686811), do R. L. 1
(C. I.C.A. 3) e Mário Henriques Martins (50693611), do R. C. 6,
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devendo ser considerados nesta situação desde 22/10/969, por
terem sido nomeados nos termos da alínea c) do art.v 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Engenharia

Regimento de Engenharia n.O 1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

1.0 Sarg. Eng. (Mec, Equip. Eng.), Tolentino António Martins, do
B. E. 3 e 1.0 Sarg. Eng. (Sap.), Lúcio Alves Marques, do R. E. 1,
devendo ser considerados nesta situação desde 31/10/969, por
terem sido nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Centro d. Instrução d. Operações Especiais

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

1.0 Sarg. Inf., Pedro Pinheiro Gonçalves, da R. S. P./D. S. P./M. E.,
devendo ser considerado nesta situação desde 18/10/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.O 3.° do Dec-
42937, de 22/4/960.

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

1.0 Sarg. Inf., José Alexandre Júnior, do R.!. 7, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 26/10/969, por ter sido nomeado
nos termos da alínea c) do art.o 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Região Militar d. Angola

(Guarnição Normal)

Engenharia

1.0 Sarg. Eng. (Transm.), Manuel António Caseiro (50678411), do
Q. G./ 2.' R. M., devendo ser considerado nesta situação desde
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26/10/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea b) do
art,« 2.0 do Dec. 49107, de 7/7/969.

Músicos

Sarg. Ajud. Subchefe de Banda, Amílcar da Fonseca Morais, do
R. r. 6, devendo ser considerado nesta situação desde 26/10/969,
por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do
Dec, 42937, de 22/4/960.

,
Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg, Q. S. S. G. E., Agostinho Rodrigues Alves, do B. r. r. 19,
devendo ser considerado nesta situação desde 1/11/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea b) do art,« 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Engenharia

1.0 Sarg. Grad. Eng., José Francisco Amiguinho Salgado, do B. T.,
devendo ser considerado nesta situação desde 31/10/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.« 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.

Serviço de Material

Furriel Mec. Viat. Rodas, José Manuel Nogueira da Silva, do R.
A.P. 2 (C. I.C.A. 1), devendo ser considerado nesta situação
desde 3/11/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea c)
do art.s 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.
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Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Joaquim Fevereiro, do Presídio Militar,
devendo ser considerado nesta situação desde 3/11/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.« 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

2.° Sarg. Q. S. S. G. E., Custódio Henriques Duarte, do D.R. M. 12,
devendo ser considerado nesta situação desde 31/10/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do nec.
42937, de 22/4/960.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

Engenharia

2.° Sarg. Eng. (Transm.), Manuel Fernando Moreira de Melo
(36294658), do B. R. T., devendo ser considerado nesta situação
desde 27/10/969', por ter sido nomeado nos termos da alínea c)
do art.s 3.° do Dec. 429,37, de 22/4/960.

v - CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

A - Concursos

1 - Lista Geral de Classificação de Aprovados

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos candidatos apro-
vados que concluíram o Concurso para o posto de Furriel
«Clarim», aberto pela O. E. n» 11-3: Série, de 20/4/969, com aS
classificações que lhes vão indicadas:

1.0 Cabo Cornet., Francisco da Conceição Ferreira, G.N. R. 13
1.0 Cabo Músico, Francisco Gonçalves Teixeira, R.M.M.. . 12,3
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PUblique-se para os devidos efeitos a relação dos candidatos apro-

vados que concluíram o Concurso para o posto de Furriel
«Corneteiro», aberto pela O. E. n.O 11-3."Série, de 20/4/969, com
as classificações que lhes vão indicadas:

l.o Cabo Corneteiro, Inácio Marrovica, R. M.M. ('a). . 11,3
l.e Cabo Músico, José Leonardo Nisa Coelho, R. M.M. . 11,3
1.0Cabo Músico, João Luís Fernandes, R. M.M. (a) . . 11
l.o Cabo Músico, Salvador A. Pedras Gomes, R. M.M. . 11

(a) - Preferência 6.".

B- Cursos

1 - Lista Geral de Classificação de Aprovados

PUblique-se para os devidos efeitos a relação dos Sargentos
concluíram o Curso de Auxiliar de Operador de Testes,
decorreu no C. E. P. E. de 22/9/969 a 11/10/969:

que
que

2.0 Sarg. Art., Artur dos Anjos Afonso (50454011), E. P. A. SUF.

PUblique_se para os devidos efeitos a relação dos 1.05Cabos
concluíram o Curso de 2.°5 Mecânicos Racliomontadores,
decorreu de 2/10/967 a 31/7/969:

que
que

~.o 730/RD, António Guerreiro Rodrigues, R. C. 3N': 429/P, Timó~eo Moreira. Fe~reira, C. T. I.G.
N'o 221/RD, BatI~ta NascacI.o Pinto, R. M. M..
N'o 453/RD, Dom~ngos da SIlva Alve~, R. I. 8 .
. 141/66, António José Alfaro Ferreira, R. E. 1

13,81
13,70
12,72
12,50
11,41

C - Estágios

1 - Averbamentos

PUblique_se para os devidos efeitos a relação dos LoS Cabos Mil.»
que terminaram com aproveitamento o Estágio de Operações
Especiais -- E. O. E. 3/69, que funcionou no C. I.O. E. de 4/8/969
a 6/9/969;
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1.0 Cabo Mil.° Rec. Inf., Helder V. M. T. Cunha (13860468)
1.0 Cabo Mil,« Rec. Iní., José M. F. Alexandre (07025969) (b)
1.0 Cabo Mil,> Rec. Inf., Nicolau J. P. Azevedo (10143868) (c)
1.0 Cabo Mil> Rec. Inf., Victor M. C. Matos (04169969) (c)
1.0 Cabo Mil.s Rec. Inf., Armando L. A. Santos (11156469)
1.0 Cabo Mil.0 Rec. Inf., António M. M. Duarte (11648069) (c)
1.0 Cabo Mil.v Rec. Inf., Luís J. C. Duarte (00913468) (d)
1.0 Cabo Mil.v Rec. Inf., Ventúrio J. Dias (04724468) (c)
1.0 Cabo Mil.v Rec. Inf., Augusto M. C. Albuquerque (00224969) (e)
1.0 Cabo Mil,v Rec. Inf., Joaquim A. F. L. Silva (19915168) (c)
1.0 Cabo Mil.s Rec. Inf., Armando P. Martins (19652468) (c)
1.0 Cabo Míl.s Rec. Inf., Fernando M. C. Tomé (17225969) (c)
1.0 Cabo Mil,> Rec. Inf., Jaime F. F. Barbosa (03230069) (c)
1.0 Cabo Mil.0 Rec. Inf., Domingos A. B. Magalhães (08149968) (f)
1.0 Cabo Mil.s Rec. Inf., José M. R. Araújo (16507469) (c)
1.0 Cabo Mil.0 Rec. Inf., Joaquim R. R. S. Dias (01510269)
1.0 Cabo Míl,v Rec. Inf., José A. A. Coelho (12875269) (c)
1.0 Cabo Mil.0 Rec. P. M., Carlos A. M. S. Neto (19493469)
1.0 Cabo Mil.° Rec. P. M., Luís M. M. O. Maia (00155868)
1.0 Cabo Mil.° Rec. Const., José A. C. Paço (13045069) (c)
1.0 Cabo Mil.« Rec. Rod., José L. S. Gonçalves (09895769) (c)
1.0 Cabo Mil.0 Rec. Rod., Joaquim N. Melo (03902868) (b)
1.0 Cabo Mil.s Rec. Rod., Francisco Silva (04744569) (c)

(b)-Apresentado em 7/8/969
(c) -Apresentado em 4/8/969
(d) - Apresentado em 9/8/969
(e) -Apresentado em 6/8/969
(f) - Apresentado em 5/8/969

Ao citado pessoal deverá ser-lhe averbado o referido Estágio.

VI - DECLARAÇOES

1 - Contagem de Antiguidade

Declara-se que o 1.0 Sarg. Iní., Vasco Trincão Crispim Tecedeira,
do B.C. 5, em diligência na E. C. S., a que se referem as O. E. n."
4 e 28-3: Série, de 10/2/969 e de 10/10/969, a pág. 92 e 1010, rCS-
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pectivamente, conta a antiguidade do actual posto desde 27/5/
/969, data a partir da qual deixou de estar supra, passando a
vencer pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Declara_seque o 1.0 Sarg. Inf., Bernardino do Corro Bule, da E. P. L,
em diligência na E. C. S., a que se referem as O. E. n.OS 4 e 28-3."
Série, de 10/2/969 e de 10/10/969, a pág. 91 e 1010, respectiva-
mente, conta a antiguidade do actual posto desde 14/5/969,
data a partir da qual deixou de estar supra, passando a vencer
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Declara_se que o 1.0 Sarg. Inf., Manuel Cordeiro Valente, do R. L 2,
em diligência na E. C. S., a que se referem as O. E. n.OS 4 e 28-3:
Série, de 10/2/969 e de 10/10/969, a pág. 91 e 1010, respectiva-
mente, conta a antiguidade do actual posto desde 1/6/969, data
a partir da qual deixou de estar supra, passando a vencer pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

DeClara_seque o 1.0 Sarg. Inf., Manuel António Pereira Silvestre,
do R. I. 2, em diligência na E. C. S., a que se referem as O. E.
n.OS 4 e 28-3.. Série, de 10/2/969 e de 10/10/969, a pág. 91 e 1010,
respectivamente, conta a antiguidade do actual posto desde
24/5/969, data a partir da qual deixou de estar supra, passando
a vencer pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Declara_se que o 1.0 Sarg. Inf., Francisco Rodrigues de Jesus Pires,
do R. I. 4, em diligência na E. C. S., a que se referem as Q. E.
n.os4 e 28-3.. Série, de 10/2/969 c de 10/10/969, a pág. 91 e 1009,
respectivamente, conta a antiguidade do actual posto desde
14/5/969, data a partir da qual deixou de estar supra, passando
a vencer pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2 - Rectificações

a) - De Unidades Mobilizadoras

Declara_seque o 1.0 Sarg. Grad. Art., João Venâncio Amaro Gancho,
do C.T. I. de Timor, a que se refere a O. E. n.O 28-3.. Série, de
10/10/969, a pág. 967, tem como Unidade Mobilizadora o G.A.
C.A. 2 e encontra-se em reforço à G.N. do C.T. I. de Timor, e
não como foi publicado na referida O. E.
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Declara-se que o ,1.0Sarg. Grad. Cav., Vicente Vaz, do C.T. 1. da
Guiné, a que se refere a O. E. n,v 27-3.' Série, de 30/9/969, a
pág. 918, tem como Unidade Mobilizadora o R. C.8 e encontra-se
em comissão militar por imposição no C.T. 1. da Guiné, em
reforço à G.N.

Declara-se que o 1.0 Sarg, Grad. Cav., António da Costa Lourenço,
do C.T. 1. da Guiné, a que se refere a O. E. n.O27-3: Série, de
30/9/969, a pág. 918, tem como Unidade Mobilizadora o R. C. 6
e encontra-se em comissão militar por imposição no C.T. 1. da
Guiné, em reforço à G.N.

Declara-se que o 2.° Sarg. Cav., Joaquim António Churra Sapateiro
(50871711),do C. 1.M. de St.' Margarida, a que se refere a O. E.
n.O16-3.'Série, de 10/6/966, a pág. 703, embarcou para a R. M.M.
em 30/4/966, tendo como Unidade Mobilizadora o R. C. 7, e não
como por lapso se publicou na referida O. E.

Declara-se que o 2.° Sarg. Cav., Joaquim António Churra Sapateiro
(50871711),do R. C. 3, a que se refere a O. E. n.O18-3: Série, de
30/6/968, a pág. 604, tinha como Unidade Mobilizadora o R. C. 7
e não esteve colocado na R. M.M., como por lapso foi publicado.
Encontra-se presentemente no Depósito Disciplinar.

Declara-se que o 2.° Sarg. Mec. Viat. Rodas, João Batista Olíveira
Gomes, do R. 1. 10, a que se refere a O. E. n.O 2-3." Série, de
20/1/969, a pág. 46, embarcou para a R. M.M. em comissão de
reforço à G.N., fazendo parte do pelotão A/D 2096/C.D.M.M.,
em 4/1/969, e não como foi publicado.

b) - De números de identificação

Declara-se que o 2.0 Sarg. Inf., José da Silva Nogueira (51714511),
do R.1. 2, a que se refere a O. E. n.O27-3.' Série, de 30/9/969, a
pág. 922, tem o n.s de identificação 51714311,e não como foi
publicado.

Declara-se que o 2.° Sarg. Art., Joaquim Ferreira Rijo (50558511),
do G.A.C.A. 2, a que se refere a O. E. n,v 28-3: Série, de
10/10/9691,a pág. 1003,tem o n.Ode identificação 50585211,e não
como foi publicado.
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Declara-se que o 2.0 Sarg. Art., Francisco Marques Alves (52399211),
do R. A.L. 5, a que se refere a O.E. n.O 28-3.' Série, de 10/10/969,
a pág. 1002, tem o n.O de identificação 52329211, e não como foi
publicado.

c) - De postos

Que se rectifica o posto dos Sargentos abaixo mencionados, a que
se refere a O.E. n.O 29-3." Série, de 20/10/969, a pág. 1045:

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Victorino J. de Sousa Magalhães
(52136711)
Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., José Roxo (52722011)
Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., António do Carmo Leite Monteiro
(50213911)
Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., António de Oliveira (50190111)
Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Rogério Repica Batista (51343111)

d ) - De classificações

Declara-se que o 2.0 Sarg. Mec. Electricista, José Barreto Soeiro,
da E. P. A., a que se refere a O.E. n.O 23-3.' Série, de 20/8/969,
a pág. 794, obteve no Curso de 1.0 Mec. Elect. a classificação
de 13,59, e não como por lapso se publicou.

e) - De datas de nascimento

Declara-se que o 1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., José Alves Lapa (500525U),
do C.L M., a que se refere a O.E. n.s 25-3.' Série, de 10/9/969,
a pág. 869, nasceu em 21/8/918, e não como foi publicado.

f) - De nomes

Declara-se que o 1.0 Sarg. Art., Libertário Alves Ferreira, do B. Art.
1926/R. M.A., a que se refere a O. E. n.O 24-3." Série, de 30/8/969,
a pág. 808, chama-se Libertário e não Libutário.

Declara-se que o 1.0 Sarg. Inf., Antero dos Santos, da R.M.A., a
que se refere a O.E. n.O 27-3." Série, de 30/9/967, a pág. 774,
foi rectificado O nome para Antero dos Santos Costa Azevedo.
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g) - De vencimentos

Declara-se que o 2.0 Sarg. Mec. Arm, Pes., António Costa, do C.T.
Alcochete, a que se refere a O. E. fi.O28-3.' Série, de 10/10/969,
a pág. 988, vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei, e não como foi publicado.

h) - De colocações

Declara-se que fique sem efeito a colocação no Secretariado-Geral
da Defesa Nacional do 1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Guilherme Augusto
(51271111), a que se refere a O. E. n.O 28-3: Série, de 10/.10/969,

a pág. 995.

Declara-se que o 1.0 Sarg. Inf., Joaquim Monteiro, do R. I. 5, a
que se refere a O. E. n.O 18-3.' Série, de 30/6/968, a pág. 627, foi
transferido para esta Unidade a seu pedido, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 14/5/969.

Declara-se que o 2.0 Sarg. Inf., Manuel dos Santos França (51070311),
do C.T. I. de Cabo Verde, a que se refere a O. E. n.O27-3.' Série,
de 30/9/969, a pág. 926, continua colocado no C.T. I. de Cabo
Verde e não no B. C. 10, como se publicou na referida O. E.

i) - Diversos

Declara-se que o 1.0 Sarg. Cav., Eduardo Nobre Isidoro, do R. L. 2,
a que se refere a O. E. n.O 28-3.' Série, de 10/10/969, a pág. 989,
regressou da R. M.A., e não como se publicou na referida O. E.

Declara-se que o 2.0 Sarg. Mil.s, Manuel Alves Cardoso, do R. I. 12,
a que se refere a O. E. n.O 7-3.' Série, de 10/3/967, a pág. 196,
pertence ao Serviço de Administração Militar.

3 - Vencimentos

Declara-se que os Sargentos a seguir mencionados passam a ven-
cer pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N,« 1
do art.s 342.0 do cap,c VIII do actual Orçamento do M. E.),
desde as datas que a cada um se indica:
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2.° Sarg, Mec. Arm. Lig., Aurélio Branco, do C. I. S. M. I., desde
20/10/969'
2.° Sarg. Mec. Arm. Lig., Reinaldo de Sousa Brites da Conceição,
do R. I. 3, desde 20/10/969
2.° Sarg. Mec. Arm. Lig., António Ramalho Batista, do R. A.A.F.,
desde 22/10/969

Declara-se que o Sargento a seguir mencionado passa a vencer
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N,« 1 do
art,« 342.° do cap.v VIII do actual Orçamento do M. E.), desde
20/10/969:

1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Alexandre Capela, do R. I. 14

•
Declara-se que o Sargento a seguir mencionado passa a vencer

pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.> 1 de
1) do art.e 342.° do cap.« VIII do actual Orçamento do M. E.),
desde 23/10/969:

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Francisco Henriques (50286111), da R. S.
P./D. S. P./M. E.

Declara-se que o Sargento a seguir mencionado passa a vencer
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N,« 1 de
1) do art,> 342.° do cap,v VIII do actual Orçamento do M. E.),
desde 1/11/969:
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António dos Santos (50171011), do R. A.L. 5

Declara-se que o 1.0 Sargento a seguir mencionado passa a vencer
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N,« 1 de
1) do art.s 342.° do cap,v VIII do actual Orçamento do M. E.),
desde 1/11/969:

1.0 Sarg. Q.S. S. G. E., Mário Augusto Grandão (51089011), da
D.S.F.O.M.

4 - Rectificações à Lista de Antiguidade - 1969

Declara-se que o 1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Eurico Pereira Mendes
(50245711), do B. T., com o n.O 378 de ordem, a pág. 400 da
Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do Exército Português
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de 1/1/969, nasceu em 4/12/912 e assentou praça em 1/4/933, e
não como foi publicado.

Declara-se que o 1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Francisco José Manguinhas,
da C.D.M.M., foi intercalado com o n.O 509/A de ordem, a pág.
404 da Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do Exército
Português de 1/1/969, por ter ingressado neste Quadro em
1/2/967.

Declara-se que o 1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Alberto da Costa Freitas
(51094111), da R. M.A., com o n.O 440 de ordem, a pág. 402 da
Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do Exército Português
de 1/1/969, passou a ter o n.s 437/A, e não como se publicou.

Declara-se que o 1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Liberato Lolim Lopes
(51003111), com o n.O 611 de ordem, a pág. 4.10da Lista Geral
de Antiguidade dos Sargentos do Exército Português de 1/1/969,
pertence ao R. A.L. S/R. M.A. e nasceu a 26/2/931, e não como
se publicou.

Declara-se que o 1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Arnaldo Maria dos Santos
Vieira (52134511), do C.T. r. de Cabo Verde, com o n.O 470 de
ordem, a pág. 404 da Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos
do Exército Português de 1/1/969, passou a ter o n.O 468/A,
por a antiguidade do actual posto ser de 22/6/961, e não como
consta da referida Lista.

Declara-se que o 2.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Angelo Ferreira de Resende
(50256011),da C.R./G. M.L., com o n.O 884 de ordem, a pág. 422
da Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do Exército Por-
tuguês de 1/1/969, passou a ter o n,v 870/A, e não como foi
publicado.

Declara-se que o 2.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Aurélio Alexandre Pinto
(52545011), do D. R. M. 9, com o n.O 874 de ordem, a pág. 420
da Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do Exército Por-
tuguês de 1/1/969', passou a ter o n.s 881/A, e não como foi
publicado.
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Declara-se que o 2.° Sarg. Q. S. S. G. E., Alvaro Ferreira dos Santos
(50578411), do T.M. T. Viseu, com o n.O 885 de ordem, a pág.
422 da Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do Exército
Português de 1/1/969, passou a ter o n.O886/A, e não como foi
publicado.

Declara-se que o 2.° Sarg. Q. S. S. G. E., Antero Barbosa de Oliveira
Bentes, da R. M.M., foi intercalado com o n.O 877/B de ordem,
a pág. 42D da Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do
Exército Português de 1/1/969, por ter ingressado neste Quadro
em 12/3/969. Mais se declara que o mesmo Sargento tem o
n.s 50054411,e não como foi publicado na referida Lista.

Declara-se que o 2.° Sarg. Q. S. S. G. E.; Mário Veloso da Costa
(50847511), do R. r. 8, com o n.s 869 de ordem, a pág. 420 da
Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do Exército Portu-
guês de 1/1/969, passou a ter o n.« 877/A, e não como foi publi-
cado.

Declara-se que o 2.° Sarg. Q. S. S. G. E., Edmundo de Almeida Pinto
(50579411), do R. r. 14, com o n.O 887 de ordem, a pág. 422 da
Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do Exército Portu-
guês de 1/1/969, passou a ter o n.O883/A, e não como foi publi-
cado.

Declara-se que o 2.° Sarg. Q. S. S. G. E., Salvador dos Santos
(50236711), do B. C. 6, com o n.O 891 de ordem, a pág. 422 da
Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do Exército Portu-
guês de 1/1/969, conta a antiguidade de Furriel desde 29/1/951,
e não como foi publicado.

Declara-se que o 2.° Sarg. Q. S. S. G. E., José António Barradas
(51113111),do C. T. r. da Guiné, foi intercalado com o n.O1038/A
de ordem, a pág. 428 da Lista Geral de Antiguidade dos Sar-
gentos do Exército Português de 1/1/969, por ter ingressado
neste Quadro em 22/4/969.

Declara-se que o 2.° Sarg. Q. S. S. G. E., Manuel Gomes, do C.T. r.
da Guiné, com o n> 902 de ordem, a pág. 422 da Lista Geral
de Antiguidade dos Sargentos do Exército Português, tem o n,«
meco 50983311,e não como foi publicado.



1198 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 33 3." Série

VII - OBITUÁRIO

1969 - Outubro - dia 7 - 1.0 Sarg. Eng., António Vicente Faus-
tino (51994011), da R. M.A.

1969- Outubro - dia 23 - 1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António Esteves
Pereira (50215311), do R. L 8.

1969 - Outubro - dia 28 - 1.0 Sarg. Inf., Ramiro Lopes Pereira,
do B. C. 10.
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....

O MINISTRO DO EXÉRCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

Está conforme

() Ajudante General





MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

o r de m do Exército
3.A SÉRIE

N.O 34 10 de Dezembro de 1969

..

PUBLICA-SE AO EXERCITO O SEGUINTE:

I- MUDANÇAS DE QUADRO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Sargentos do Q. C. passando ao Q. P.

Quadro do Serviço de Material

Tem passagem ao Q. P. do Serviço de Material, o 2.° Sargento do
Q. C., Serafim Augusto Cuco Pereirinha, do R. I. 16, porque
encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o
preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 1/11/969,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Fica graduado no posto de 2.° Sargento. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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II - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Ingresso nos Quadros

Quadro da Arma de Infantaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde 6/10/969, os 2.OS
Sargs. Inf., José Albino Correia (51989311) e José Pereira Leal
(51988211), ambos do B. r. r. 17, sua Unidade Mobilizadora, por
terem regressado da R. M.A. Vencem pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Passou a ser considerado nesta situação desde 11/10/969, o 2.°
Sarg. Inf., Guilherme Augusto Corujo (50657411), do C.T. r. de
Macau, vindo da situação de disponibilidade.

Quadro da Arma de Cavalaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde 7/11/969, os 2.OS
Sargs. Cav., Demétrio Joaquim Pardal (51359911),António Duarte
Camboias Roxo (51520411)e Francisco da Silva Braz (51315011),
todos do R. C. 3, sua Unidade Mobilizadora, por terem regres-
sado da R.M.M. Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde 27/10/969, o 2.° Sarg.
«Clarim», João Reis de Sousa (51346011), do R. C. 4, nos termos
da alínea d) do art.s 2.° do Dec.-Lei 45733, de 27/5/964. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma de Artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/6/969, o 2.° Sarg.
Art., I-Iernani Alberto Nascimento Cardoso (50906011), do R.
A. L. 1.
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Passou a ser considerado nesta situação desde 11/11/969, o 2.° Sarg.
Art., José Francisco Malveiro (50588811), do R. A.C.

Músicos

Passou a ser considerado nesta situação desde 8/11/969, o 1.0 Sarg.
Músico «Flauta em Dó», ldalino Rogério Vieira, do R. I. 15, por
lhe ter sido deferido o requerimento em que. pedia para passar
àquela situação.

III - PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n.O 4

Furriel Mec. Arm. Lig., o 1.0 Cabo, Florival Cristina, contando a
antiguidade desde 1/11/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 6

1.0 Sarg. Músico «Cornetim», o 2.° Sarg. Músico «Fliscorne», Leo-
nardo Pereira Lopes Vieira, do B. r. I. 19, contando a antigui-
dade desde 12/8/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto, por se encontrar aprovado naquele
instrumento. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.
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Regimento de Infantaria n." lS

Furriel Músico «Trompa Harmonia», o 1.0 Cabo, Arménio Monteiro
da Silva, do R. L 1, contando a antiguidade desde 12/8/969, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
por estar aprovado. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

1.0 Sarg, Q. S. S. G. E., o 2.0 Sarg., Joaquim Aurélio Solano (50879911),
contando a antiguidade desde 31/10/969" data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, no? termos do
art,v 5.0 do Dec-Lei n.s 45733, de 27/5/964. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n," 16

Furriel Músico «Contrabaixo», o 1.0 Cabo, António Joaquim Carra-
piço Monteiro, contando a antiguidade dcsde 12/8/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
se encontrar aprovado. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n,? 3

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., o 2.0 Sarg., Marcolino Alexandre de Sampaio
e Melo (50488211), contando a antiguidade desde 3/11/969, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
nos termos do art.s 5.0 do Dec.Leí n.O 45733, de 27/5/964. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., o 1.0 Sarg., Martinho José de Almeida
(51317311), contando a antiguidade desde 10/11/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do art.s 5.0 do Dec.Leí 45733, de 27/5/964. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei. .

Batalhão de Caçadores n." S

1.0 Sarg. Músico «Flauta em Dó», o 2.0 Sarg. Músico «Tímpanos»,
José Manuel da Cunha, contando a antiguidade desde 8/11/969,
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data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto, por se encontrar aprovado naquele instrumento. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

•
Batalhão de Caçadores n.O 6

Furriel Mec. Arm. Lig., o 1.0 Cabo, António Pires Custódio, con-
tando a antiguidade desde 1/11/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n." 9

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., o 2.° Sarg., Benjamim Pacheco Barbosa
(50216611),contando a antiguidade desde 10/11/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do art.s 5.0 do Dec.Lei n.s 45733, de 27/5/964. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Artilharia

Regimento de Artilharia Pesada n.O 2

Furriel Mec. Arm. Lig., o 1.0 Cabo, Agostinho Nogueira da Costa,
contando a antiguidade desde 1/11/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

~egimento de Artilharia de Costa

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., o 1.0 Sarg., João Carvalho Antunes Guerra
(51295211), contando a antiguidade desde 3/11/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do art.s 5.° do Dcc.Lei n,v 45733, de 27/5/964. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O3

Furriel Mec. Arm. Lig., o 1.0 Cabo, Mário Batista Trindade, con-
tando a antiguidade desde 1/11/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.· 3

Furriel Mec. Arm. Lig., o 1.0 Cabo, Caetano José Pombeiro Gazimba,
contando a antiguidade desde 1/11/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões

Regimento de Transmissões

Furriel Mec. Radiom., o 1.0 Cabo, Domingos da Silva Alves, do
R. L 8, contando a antiguidade desde 1/6/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto. É transferido
para o R. T. desde 19/11/969. Vence pela verba Pessoal de No-
meação Vitalícia Além dos Quadros.

Furriel Artif. Serralh., o 1.0 Cabo, José Rodrigues de Sousa, con-
tando a antiguidade desde 31/8/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Furriéis Eng. (Transm.), os Los Cabos, Carlos Ferreira Neto
(3644-8161), do R T., Fernando Rogério Andrade da Costa
(36085159) e Manuel Alves Magalhães (43241360), ambos do B. T.,
devendo ser considerados nesta situação desde 1/11/969, data
a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.
Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Batalhão de Telegrafistas

Furriéis Eng. (Transm.), os Los Cabos, Carlindo de Carvalho Basto
(43356857), Capitolino da Silva Flores (32259659), Manuel Sabino
Marques Palma (33242158), Fernando de Jesus Mendes (36112259),
Luciano de Carvalho Teixeira Dias (43316358), Adalberto Antó-
nio Maria Sapateiro (46266959), Alberto José Martins Freire
(46335758), Augusto Pires da Costa (43126958), António Camilo
Raposa Palma Rita (34206756), todos do B. T. e José Gonçalves
de Abreu (45548260), do R. C. 8, contando a antiguidade desde
1/11/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Furriel Eng. (Transm.), o 1.0 Cabo, Artur Gomes do Paço (31255860),
do D.R. M. 11, contando a antiguidade desde 1/11/969. Fica na
situação de disponibilidade.

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

Furriéis Eng. (Transm.), os Los Cabos, Domingos Lopes (31085157)
e Armindo Augusto Pardelinha (39183159), do B.R. T., contando
a antiguidade desde 1/11/969, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto. Vencem pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

1.0 Sarg. Mec. Arm. Pes., o 2.° Sarg., José Pedro Pacheco, contando
a antiguidade desde 8/8/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Furriéis Mec. Arm. Lig., os Los Cabos, Domingos Manuel da Costa
Branco, do R. C. 8 e Joaquim António Rodrigues 'Germano, con-
tando a antiguidade desde 1/11/969, data a partir da qual têm
direito aos vencimentos do novo posto. Vencem pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros (N> 1 do art,«
375.° do cap.v 9.0 do Orçamento do M. E.).
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Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Estabelecimentos de Instrução

Instituto de Altos Estudos Militares

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., o 1.0Sarg., José Gonçalves Veiga (52671811),
contando a antiguidade desde 10/11/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
art.« 5.0 do Dec.-Lei n.O 45733, de 27/5/964. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Academia Militar

Furriel Mec. Arm. Lig., o 1.0 Cabo, João José Pardal da Silva, do
G. C.T. A., contando a antiguidade desde 1/11/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.> 1 do art.s
71.0 do cap> 3.0 do Orçamento do M. E.).

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., o 2.° Sarg., Luís Pereira Estrela (50363611),
contando a antiguidade desde 1/11/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do art.«
5.° do Dec.-Lei n.s 45733, de 27/5/964. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro de Instrução de Sargentos Milicianos de Infantaria

Furriel Mec. Arm. Lig., o 1.0 Cabo, Joaquim Maurício da Silva,
contando a antiguidade desde 1/11/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Diversos

Agência Militar

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., o ,1.0 Sarg., Joaquim Fernandes Rosa
(51292611), contando a antiguidade desde 1/11/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do art.v 5.° do Dec.-Lei 45733, de 27/5/964. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., o 1.0 Sarg., António da Cunha Loureiro
Dias (51301111), contando a antiguidade desde 3/11/959, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
nos termos do art,v 5.0 do Dec. 45733, de 27/5/964. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Supra numerários

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Mec. Arm. Pes., o 1.0 Sarg. Grad., José Miguel Camponês
Canelo, contando a antiguidade desde 8/8/969, data a partir
da qual tem direito aos veneim ntos do novo posto.

Los Sargs, Grads. Mec, Viat. Rodas, os 2.os Sargs., Augusto Jorge
Faria Cardeal, Fortunato Ferreira Alves, António José de Almei-
da Cordeiro Frazão e José Carlos da Silva, contando a antigui-
dade desde 29/8/969, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto.

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., o 1.0 Sarg., José Augusto da Fonseca
(52~,01411),contando a antiguidade desde 1::1/11/969,data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termo do arl.° 5.° do Dec.Lei n.v 45733, de 27/5/964.
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Comando Territorial Independente de Cabo Verde

(Reforço à Guarnição Normal)

2.° Sarg. Mec. Elect., o Furriel, António Barreto Martins, contando
a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.· 6

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.° Sarg. Cav., o Furriel, José Pires da Eira (38051760), contando
a antiguidade desde 31/1/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Engenharia

Regimento de Engenharia n," 1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

2.° Sarg. Eng. (Sap.), o 2.° Sarg. Grad., Manuel Teixeira Rodrigues
(43019761),contando a antiguidade desde 2/8/968, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Músicos

1.0 Sarg. Músico «Cornetim», o 2.° Sarg. Músico «Fliscorne», José
André Pires Florindo, contando a antiguidade desde 12/8/969,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto, por se encontrar aprovado naquele instrumento.
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Furriel Músico «Contrabaixo», o 1.0 Cabo, José António Pinheiro
Martins Coelho, contando a antiguidade desde 12/8/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
se encontrar aprovado.

Furriel Músico «Trompa de Harmonia», o 1.0 Cabo, Abel dos Santos
Fernandes, contando a antiguidade desde 12/8/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar aprovado.

Região Militar de Angola

(Recrutamento da Província)

Artífices

Furriéis Artifs. Carps., os Los Cabos, António Vieira Dias, Luís
Correia de Barros e António Manuel de Lima, contando a anti-
guidade desde 31/8/969, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto.

Regiãc Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Engenharia

1.0 Sarg. Grad. Eng., o 2.° Sarg., José Maria Ernesto, contando a
antiguidade desde 6/11/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, nos termos do § único do n»
28-A das N. N. A.P. U., por ter sido nomeado para comissão
por imposição.

Músicos

Furriel Músico «Contrabaixo», o 1.0 Cabo Músico «Trombone»,
Francisco Santos Poeira Soeiro, contando a antiguidade desde
12/8/969, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto, por e encontrar aprovado naquele instrumento.
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SARGENTOS DO QUADRO COMPLEMENTO

Infantaria

Batalhão de Caçadores n.O 10

2."s Sargs. Mil.0S Inf., os Furriéis, Octávio da Cruz Rodrigues e
José Francisco Soares Barbas, contando a antiguidade desde
31/7/969.

Batalhão Independente de Infantaria n.O 18

2.° Sarg. Mil.s S. Pessoal, o Furriel, Samuel de Almeida Andrade,
contando a antiguidade desde 31/7/969.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n,? 3

2.° Sarg. Mil> Art., o Furriel, Fernando António Correia, contando
a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.O 7

2.° Sarg. Mil.s Iní., o Furriel, Jorge Henrique Pereira da Rocha,
contando a antiguidade desde 30/11/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.oS Sargs. Mil.» Iní., os Furriéis, Fernando Domingues Jubileu,
Helder Duarte Rodrigues da Assunção e José Soares de Campos,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg. Míl.> S. Material, o Furriel, José Augusto Pereira Nunes,
contando a antiguidade desde 30/11/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg. Mil.s S. Material, o Furriel, António do Rosário Nunes,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Transmissões

Regimento de Transmissões.
2.oSSargs. Mil= Transmissões, os Furriéis, José Fernando da Costa

Pimenta, João Gomes Ferreira, José Branco Pereira e António
Maria Moreira Limão, contando a antiguidade desde 31/3/969.

Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

2.° Sarg. Mil.« S. S., o Furriel, Manuel Correia Gomes Prata, con-
tando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

2.oSSargs. Mil.°S S. Material, os Furriéis, António Pereira Nunes,
Longuinhos Gomes Valente e Miguel Albertino Esteves Ribeiro
de Faria, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir
da qual têm direito aos vencimentos do novo posto.

Serviço de Transportes

Grupo de Companhias de Trem Auto

2.° Sarg. Mil.v S. Tran portes, o Furriel, Eugénio Neves Assis
Alberto, contando a antiguidade desde 31/7/967.
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.No Ultramar

Região Militar de Angola

Batalhão de Caçadores n.O 13

2.oS Sargs. Míl.> Inf., os Furriéis, Adolfo Correia Júnior, Eduardo
Jorge de Castro, Alvaro José Gomes de Figueiredo, Helder Fran-
cisco Guerreiro Lavrado e Fernando Eduardo Guimarães Tei-
xeira, contando a antiguidade desde 31/10/969.

2.° Sarg. Mil> S. A.M., o Furriel, Américo Teixeira de Figueiredo,
contando a antiguidade desde 31/10/969.

2.° Sarg. Mil.> S. Transportes, o Furriel, António Luís do Amaral
Cordeiro da Cunha, contando a antiguidade desde 31/10/969.

Hospital Militar de Luanda

2.° Sarg. Mil,v S. S., o Furriel, José António da Conceição Carvalho,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Região Militar de Moçambique

Batalhão de Caçadores n.O 14

2.° Sarg. Mil.v S. Material, o Furriel, Manuel Correia da Silva,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n." 16

2.° Sarg. Mil,v Inf., o Furriel, José Rodrigues de Carvalho, contando
a antiguidade desde 31/7/966.
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Comando Territorial Independente de Cabo Verde

Companhia de Caçadores n.O2

2.° Sarg. Mil.s S. Material, o Furriel, José Alberto de Vasconcelos,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

IV - COLOCAÇÕES E TRANSFER~NCIAS

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Na Dependência do Vice-Chefe do Estado Maior

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

2.° Sarg. Eng. (Transm.), Manuel Duarte Bernardo (50678611), da
R.M. A., devendo ser considerado nesta situação desde 13/10/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Mal. Elect., Manuel Joaquim da Costa, da
E. M. Elm., devendo ser considerado nesta situação desde 25/10/
/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Eng. (Transm.), Manuel da Silva (50679111), do R. A.L. 1,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 3/11/969, por ter regressado do C.T. L da Guiné.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Na Dependência do Ajudante General do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

2.0 Sarg. Inf., Henrique Florêncio Veríssimo (50788311), da E. P. 1.,
devendo ser considerado nesta situação desde 8/11/969, por
pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Na Dependência do Quartel Mestre General

Direcção do Serviço de Material

2.0 Sarg. Art., Artur Domingos Costa (50674511), do D. G.A. (S. G.
D. N.), devendo ser considerado nesta situação desde 13/11/969,
por pedir. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros (N,> 2 de 2) do art.s 342.° do cap,v 8.° do
Orçamento do M. E.).

(Com destino à 1." Inspecção)

Sarg, Ajud. Chefe Mec. Auto, Alfredo Francisco do Lago Branco,
da R. M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 10/10/
/969, data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Quartéis Generais

Quartel General da 2." Região Militar

2.0 Sarg. Radiom., Armindo Godinho Pedro (51176611), do B.T.
(S. T.M.), por conveniência de serviço, devendo ser considerado
nesta situação desde 14/11/969.
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Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

2.0 Sarg. Iní., João de Almeida Carita (50883011), do R. I. 15, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 3/11/969, por ter regressado do C. T. I. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 3

2.0 Sarg. Inf., Francisco Dias Rodrigues (51988911), do B. I. I. 19,
sua Unidade Mobilizadora, devcndo ser considerado nesta situa-
ção desde 29/10/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados .por Lei.

Regimento de Infantaria n." 6

2.0 Sarg. Iní., João da Fonseca (51663011), do R. A.L. 1, sua Unidade
Mobilizadora devi-ndo ser considerado nesta situação desde
3/11/969, por ter regressado da R. M. M. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Inf., Libório Pires Garrido (50192211), do R. r. 13, devendo
ser considerado nesta situação desde 7/11/969, por pedir. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n." 8

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, José Lopes da Silva (50245011), do
C. T. I. da Guine, devendo ser con idcrado nesta situação desde
5/10/969, data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Inf., Manuel Rodrigues de Faria (50850011), do R. I. 15,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desd e 3/11/959, por ter regressado do C.T. I. da Guiné.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria n.O 10

2.° Sarg. Inf., Manuel Costa Tavares (50485611), do R.!. 15, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 3/11/969, por ter regressado do C.T. 1. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 11

1.0 Sarg. Inf., Aristides de Amorim Dias, do R.!. 15, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
3/11/969, por ter regressado do C.T. 1. da Guiné. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria n.O 13

2.° Sarg. Inf., Amaro de Sousa Pinto (50469511), do B.C. 10, sua
Unidade Mobilizadora, por ter sido evacuado da R.M.M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 21/10/969, data da
homologação da J. H. 1. A sua comissão é dada por finda. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprova'dos por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 15

1.0 Sarg. Inf., Américo Maria Filipe, do mesmo Regimento, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 3/11/969, por ter regressado do C.T. 1. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Caçadores n.O 5

2.° Sarg. «Corneteiro», Joaquim Marques Moreira, do C.T. 1. da
Guiné, tendo como Unidade Mobilizadora o R. 1. 15, devendo
ser considerado nesta situação desde 3/11/969, data em que
embarcou de regresso à Metrópole.
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Batalhão de Caçadores n.· 8

2.° Sarg. Inf., Joaquim Sousa da Luz Gonçalves (51711011), do
R. 1. 15, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 9/11/969, por ter regressado da R. M.M.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Cav., João Frois Guerra (50096411), do R. C. 8, devendo
ser considerado nesta situação desde 11/11/969, por pedir.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros (N,> 2 de 2) do art.« 342.° do cap.« 8.° do Orçamento
do M. E.). .

Batalhão de Caçadores n.· 10

2..0 Sarg. S. S., Orlando de Jesus Gonçalves (43149556), do R. A.L. 3.
devendo ser considerado nesta situação desde 17/11/969, por
pedir. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.· 2

(Com destino ao C. I. C. A. 4)

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Autorn., José dos Santos Iria (09744213),
da R. M.A., devendo ser considerado nesta situação desde
30/10/969, data em que embarcou de regresso à Metrópole.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

II

2.° Sarg, Iní., Manuel Nazaré Veiga (51713211), do B. C. 10, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 7/11/969, por ter regressado do C. T. 1. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n.O4

1.0 Sarg. Art., Fernando de Almeida Pais, do C. T. 1. da Guiné, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 3/11/969. Vence
pela verba P soal de omeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Regimento de Artilharia Pesada n.O 2

(Cj destino ao C. I. C. A. 1)

Furriel Grad. Mec. Viat. Rodas, José Manuel Nogueira da Silva,
da R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde
3/10/968, data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Inf., José Monteiro de Magalhães (51984811), do R.1. 1,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 13/10/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia de Costa

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Mat. Elect., Aniceto Venâncio Afonso, da
E. M. Elm., devendo ser considerado nesta situação desde 25/10/
/969,. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

GrlJpo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 3

1.0 Sarg, «Clarim», Alfredo Pereira Nunes, regressado da R. M.M.,
tendo como Unidade Mobilizadora o R. C. 3, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 7/11/969. Vence pela verba Pessoal
de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n." 6

2.0 Sarg. Cav., Alvaro Peixoto (523939>11),do R. A.L. 1, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
3/11/969, por ter regressado do C.T.1. da Guiné. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Cavalaria n.O 7

2.° Sarg. Mec. Radiom., Fernando Neves Serrano, do D.G.M.G.,
por conveniência de serviço, devendo ser considerado' nesta
situação desde 18/11/969.

Regimento de Cavalaria n.O 8

2.0 Sarg. Cav., Rui Eugénio Gonçalves (45024458), do C.T. L da
Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde 3/11/969.
Vence pela verba Pessoa! dos Quad'ros Aprovados por Lei.

Engenhui.

Escola Prática de Engenharia

2.0 Sarg. Eng. (Transm.), Jacob da Fonseca Taveira (5B35811),
do R. A.A.F., devendo ser considerado nesta situação desde
14/11/969. Vence pela verba Pessoa! dos Quadros Aprovados
por Lei.

Regimento de Engenharia n," 1

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Albano da Cruz Ramos (52064411), da
C.D.M.M., sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 4/10/969, data em que embarcou de re-
gresso à Metrópole. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Grupo de Companhias de Trem Auto

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Auto, Luís Diogo Lança, da C.D.M.M.,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 6/10/969, data em que embarcou de regresso à Metró-
pole. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.
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Transmissões

Batalhão de Telegrafistas

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Mat. Elect., Antero Pires Lucas Nunes, do
r. T. M. P. E., devendo ser considerado nesta situação desde
}0/8/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

2.0Sarg. Mec. Viat. Rodas, Ricardo Proença Robalo Pedro (45547860),
da R. M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 22/7/
/969, data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Autom., Artur Augusto Pinto, do G. C.T. A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 8/.11/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 12

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Joaquim Assis (52406111), do Balo Caço
2834/R.l. 15, por ter regressado do C.T. L da Guiné, devendo
ser considerado nesta situação desde 3/11/969,.Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Estabelecimentos Penais

Casa de Reclusão da 2.' Região Militar

2.0 Sarg, Iní., António Loureiro Martins (52019711), do R. L 15, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 1/1l/969, por ter regressado do C.T. L da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Depósito Disciplinar

2.° Sarg. Cav., António Muriano Gil Bernardino (51520511), do
R. C. 3, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 7/11/969, por ter regressado da R. M.M.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de Instrução

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

2,.0 Sarg., José Rosa das Neves (51015511), do R. I. 16, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação des-
de 6/11/969, por ter regressado do C.T. I. da Guiné. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Campo de Tiro de Alcochete

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Mat. Elect., Manuel Cachão da Silva, da
E. P. S. M., devendo ser considerado nesta situação desde 25/10/
/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Estabelecimentos Hospitalares

Hospital Militar Regional n," 1

2.0' Sargs. S. S., José Gonçalves de Figueiredo (51232611) e Belmiro
Alcino Pires (51546011), ambos do H. M. P., devendo ser consi-
derados nesta situação desde 10/11/969, por pedirem. Vencem
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. S. S., Carlos Alberto Henriques de Macedo (51.028811), do
H. M. P., devendo ser considerado nesta situação desde 10/11/969,
por pedir. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.
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Hospital Militar Regional n.O 2

2.° Sarg, S. S., Fernando Herculano de Jesus Fernandes (32024262),
do H. M. P., devendo ser considerado nesta situação desde 10/11/
/969, por pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprova-
dos por Lei.

2.0S Sargs. S. S., Augusto Nogueira da Silva (50151811), José dos
Reis (50070611) e Leonardo Carvalho Cardoso (50046511), todos
do H. M. P., devendo ser considerados nesta situação desde
10/11/969, por pedirem. Vencem pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

2.° Sarg. S. S., José Rui Mendes Pereira (521676U), do H. M. P.,
devendo ser considerado nesta situação desde 12/11/969, por
pedir. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Diversos

Depósito Geral de Adidos

2.° Sarg. Inf., Nuno Fernandes da Silva (51985111), do R. L JS, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 24/9/969, data da homologação da J. H. L que o consi-
derou pronto para todo o serviço. A sua comissão é dada por
finda. Foi evacuado do C.T. L da Guiné. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

(Cj destino ao S. G. D. N.)

2.° Sarg. Inf., Francisco da Costa (88026761), do C. L S.M. L, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 13/11/969, por
pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Depósito Geral de Material de Transmissões

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Mat. Elect., Acácio Dias Batista, da E. M.
Elm., devendo ser considerado nesta situação desde 25/10/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Supranumerários

Na Metrópole

Artilharia

Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa

2.oS Sargs. Eng. (Transrn.), Jorge Marques Crespo (51197911), Públio
António Passareiro dos Remédios (46268959), Jorge de Jesus
Rovisco (51129411), todos do B.T., Mário Pereira (50679211), da
CHERET, João Gaspar Fernandes Ribeiro (51095311), do B. R. T.,
José da Costa Barroso (50250011), Manuel Francisco Caras Altas
(50991811), Acácio Gomes Teixeira Coimbra (50250311), José do
Nascimento Furtado (51780711), todos do B. T., Emídio Pereira
André (51325211), da CHERET, José Augusto Marques Mata
(50677511), do Q. G./G. M. L., Joaquim Santos Pereira (50687711),
do R. E. 1, Olívio Correia Rodrigues (51113211), da CHERET,
João Bicho Tomé de Jesus (32254758), Jacob da Fonseca Taveira
(51335811). José Picado Cláudio (33205159), Manuel Maria Ge-
raldo (50251011), todos do B.T., António Mario Ribeiro Pinto
(30557611), do B. R. T., Armando dos Santos Horta (50986511),
do B.T., José Luís Fernandes (41019960), do B. R. T., Manuel
Duarte Bernardo (50678611), da CHERET, António Soares
(52269811), Joaquim Manuel dos Prazeres Presumido (50249011),
António Rita Ferreira Mendes (45444861), Fernando Marques
Lima (51718211), Francisco Duarte Neves (34061355), Francisco
Silveira Pereira (32254958), Jaime Domingues Florindo (51067411),
António André Pinto do Nascimento (41446061), Idálio Maria
dos Santos (33205959), Josczinho Caldeira Gonçalves (52682911),
João Barroso Carvalho (45552360) e António Joaquim Eufémio
(34177060). todos do B.T., devendo ser considerados nesta situa-
ção desde 1/11/969, desde quando passam a vencer pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros (N> 1 do
art.s 368.0 do cap.« 9.0 do Orçamento do M. E.).

(Cj destino ao S. G. D. N.)

2.° Sarg. Eng. (Rod.), João Augusto Costa (52681611), do D. G.A.
(S. G. D. N.), devendo ser considerado nesta situação desde
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1/11/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros (N> 1 do art.> 368.° do cap.« 9.° do Orçamento
do M. E.).

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

2.oS Sargs. Eng. (Rod.), Manuel Henriques (39096057) e Luís Gomes
Xavier (50684911), ambos do R. A.P. 2 (C. L C.A. 1), devendo ser
considerados nesta situação desde 1/11/969, data a partir da
qual passam a vencer pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros ( 1) do art.> 375.° do cap,« 9.° do Orçamento
do M. E.).

2.oS Sargs. Eng. (Transm.), João da Silva Martinho (51186511), do
R. T., Camilo Augusto Ribeirinho de Carvalho (43306655), Cân-
dido Lopes Antunes (50980311), Angelo Nave Coelho (45244459),
da E. P. E., Fernando Ribeiro dos Santos (51295811), Sidónio Fer-
nandes (38766859), Renato José Vidigal da Conceição (51689411),
todos do R. T., Joaquim de Jesus Sousa (32257359), da E. P. E.
e Joaquim da Fonseca (51289611), do R. T. Devem ser conside-
rados nesta situação desde 1/11/969, desde quando passam a
vencer pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros ( 1) do art.v 375.0 do cap.o 9.° do Orçamento do M. E.).

No Ultramar

Comando Territorial Independente da Guiné

(Reforço à Guarnição Normal)

2.° Sarg. Art., Leandro António Glórias Leitão (50360311), do R. A.
A.F., devendo ser considerado nesta situação de de 10/11/969,
por ter sido nomeado no termos da alínea c) do art> 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.
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Infantaria

Regimento de Infantaria n.O 1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Manuel dos Santos Abambres, do D. R.
M. 5, devendo ser considerado nesta situação desde 10/11/96~,
por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.v 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Batalhão Independente de Infantaria n." 18

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2,0' Sargs, Inf., José da Rosa Coelho (50350811), do CoI. Mil. e
António Carvalho Cruz (50969011), do R. I. 13, devendo ser con-
siderados nesta situação desde 15/10/969 e 22/10/969, respecti-
vamente, por terem sido nomeados nos termos da alínea c) do
art.e 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Batalhão de Caçadores n.O 10

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

2.°' Sargs, Inf., José Cardo (50967311), do R. I. 7, José Guerreiro
(50658511), do D.G.A., Alberto Costa da Fonseca (51174211), do
R. I. 1, Francisco da Ro a Caldeira (51699311), do D. G.M. G.,
Serafim Lourenço Cartaxo (50660711), da R. O./D. S. P./M. E.,
António Carlos de Sousa e Silva (51195611), do R. I. 11, António
Manuel Clérigo (50397411), do R. I. 16 e Alberto de Mendonça
Spínola (49042053), do B. I. I. 19, devendo ser considerados
nesta situação desde 31/10/969, por terem sido nomeados nos
termos da alínea c) do art.O 3,0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

2.° Sarg, Mec. Viat. Rodas, Rogério da Silva Amaro Lourenço, do
R. C. 4, devendo ser considerado nesta situação desde 31/10/969,
por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.



ORDEM DO EXÉRCITO N.o 34
------------- ---------
1228 3.· Série

2.0 Sarg. Mec. Arm. Lig., Francisco Tó Madeira Monteiro, do R.1. 5,
devendo ser considerado nesta situação desde 31/10/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.v 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.0S Sargs. InL, Duarte Dias Pinto (50299611), do B. C. 5 e Manuel
António Preto (50217811), do R. J. 8, devendo ser considerados
nesta situação desde 6/11/969, por terem sido nomeados nos
termos da alínea c) do art.O 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

2.° Sarg, Mec. Arm. Lig., Reinaldo de Sousa Brites da Conceição,
do R. 1. 3, devendo ser considerado nesta situação desde 6/11/969,
por ter sido nomeado no termos da alínea c) do art,« 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Artilharia

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

2.os Sargs. Art., José Olímpia Carriço (50455911), da E.P.A., Manuel
Joaquim Granadeiro Batata (50589111), do R. A.A. F., Jaime
Manuel Machado Carneiro Lcao (50895611), do R. A. P. 2 (C. 1.
C.A. 1), Alvarim de Jesus Rosinhas (50896111), do G.A.C.A. 3
e José Maria Rebelo (50453911), da E.P.A., devendo ser consi-
derados nesta situação desde 31/10/969, por terem sido nomea-
dos nos termos da alínea c) do art.v 3.° do Dcc, 42937, de
22/4/960.

2.° Sarg, Mcc. Viat. Rodas, Fernando Manuel Martins Marques
da Costa, da E. P. C., devendo ser considerado nesta situação
desde 31/10/969, por ter sido nomeado nos lermos da alínea c)
do art.s 3.0 do Dcc, 42937, de 22/4/960.

2.0 ·Sarg. Mcc. Arm. Lig., José Augusto Barreto dos Reis, da D. S. M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 31/10/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.o 3." do Dcc.
42937, de 22/4/960.
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Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.O 3

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., António Marques Mendes, do D. G.M. S.,
devendo ser considerado nesta situação desde 10/11/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.

Regimento de Cavalaria n.O 6

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.° Sarg. Cav., Manuel Domingos Fernandes (50440811), da E. P. C.,
devendo ser considerado nesta situação desde 14/5/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.o 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.

Regimento de Cavalaria n.O 7

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

2.0 Sarg. lnf., Danil Augusto Leonardo (39304753), da R. M.M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 25/10/969, por ter
transitado da situação de G. N. para a de Reforço à G. N. Este
Sargento embarcou para a R. M.M. em 5/10/969.

Regimento de Cavalaria n.· 8

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.0 Sarg. Mec. Viat. Lag., José Rafael Matos Madeira, da A.M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 6/11/969, por
ter sido nomeado no termos da alínea c) do art,v 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.
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Estabelecimentos de Instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.° Sarg, Cav., Pedro Manuel da Silva Rapoula (51360011), do
R. C. 8, devendo ser considerado nesta situação desde 31/10/969,
por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Artilharia

2.° Sarg. Art., António José Lopes Piteira (52010611), do C.T. de
Alcochete, devendo ser considerado nesta situação desde 10/11/
/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea b) do art.e 3.0
do Dec. 42937, de 22/4/960.

Cavalaria

2.° Sarg, Cav., Manuel Joaquim Carvalho (50678911), do R. C. 7,
devendo ser considerado nesta situação desde 25/10/969, por
ter transitado da situação de reforço à G. N. para a de G.N.,
por motivo disciplinar. Este Sargento embarcou para a R. M.M.
em 23/7/968.

Engenharia

1.0 Sarg. Grad. Eng., José Maria Ernesto, da D. S. F. O.M., devendo
ser considerado nesta situação desde 6/11/969, por ter sido
nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dcc, 42937, de
22/4/960.
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Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.0 Sarg., Artur Teixeira de Barros (387.15959),do R. L 8, devendo
ser considerado nesta situação desde 15/11/969, por ter sido
nomeado nos termos da alínea c) do art,« 3.° do Dec. 42937, de
22/4/960.

Artilharia

1.0 Sarg. Art., Silvério Pires Dias (52057711), do R. A.L. 3, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 11/2/969, por ter transitado da situação de reforço à
Guarnição Normal para a de G. N. Este Sargento embarcou
para o C. T. L da Guiné em 28/10/967.

Cavalaria

2.0 Sarg. Cav., Rui Eugénio Gonçalves (45024458), do R. A. L. 1, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 13/8/969, por ter transitado da situação de reforço à G. N.
para a G. N. Este Sargento embarcou para o C. T. L da GUIné
em 10/1/968.

Serviço de Material

1.0 Sarg. Artif. Serralh., Gregório Nunes Machado, do R. L 7, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 15/11/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

2.0 Sarg. Artif. Sel-Corr., Joaquim de Oliveira Ruivo, do R. L 10,
devendo ser considerado nesta situação desde 15/11/969, por
ter sido nomeado nos termo da alínea c) do art.s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960.
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Comando Territorial Independente de Cabo Verde

(Guarnição Normal)

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Aristides Rodrigues, do D. S.I., devendo ser
considerado nesta situação desde 10/11/969, por ter sido no-
meado nos termos da alínea c) do art,v 3.° do Dec. 42937,' de
22/4/960.

Comando Territorial Independente de Timor

(Recrutamento da Província)

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Benjamim Cardoso, da E. P. S. M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 14/11/969, por ter
terminado a comissão voluntária na Metrópole.

v - CONCURSOS. CURSOS E ESTAGIOS

A - Concursos

1 - Lista Geral de Classificação de Aprovados

Concurso para o posto de Furriel da Arma de Infantaria

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos candidatos que
ficaram aprovados no Concurso para Furriel do Q. P. de Infan-
taria aberto pela O. E. n.s 18-3.' Série de 1968 e encerrado em
20/9/969:
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Observações:

I) - Aproveita da L" preferência do disposto no § 3.0 do art.« 101.0
do R. P. P. r. E.

II) - Aproveita da 6." preferência do disposto no § 3.0 do art.« 101.0
do R. P. P. r. E.

III) - Aproveita da 1." e 6.' preferências do disposto no § 3.0 do
art.s 101.0 do R. P. P. r. E.

a) - Prestou provas no B. C. 6
b) - Prestou provas no C. r. S.M. r.
c) - Prestou provas no B. C. 10
d) - Prestou provas no R. r. 12
e)' - Prestou provas no B. r. r. 18
f) - Prestou provas no R. A.L. 2
g) - Prestou provas no C. T. r. Guiné
h) - Prestou provas no R. r. 15
i) - Prestou provas no R. r. 8
j) - Pres tou provas no R. r. 4
1) - Prestou provas na R. M.A.
rn) - Prestou provas no C. T. r. Cabo Verde
n) - Prestou provas no B. C. 6
o) - Pres tou provas no R. r. 13
p) - Prestou provas no C. T. r. Cabo Verde

..

B- Cursos

1 - Alterações na Frequência

Escola Central de Sargentos

a) - Desistências

Declara·se que o Sarg. Ajud. Chefe Mec. Mat. Elect., Vítor Manuel
de Sousa Cabral Bastos, do r.T. M. P. E., desistiu da E. C. S. nos
termos do Dec.-Lei 40423, de 6/12/955.
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C - Estágios

1 - Lista Geral de Classificações

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Sargentos que
concluíram o Estágio de AML Panhard - Sargentos, que decor-
reu na E. P. C. de 6/10/969 a 8/11/969:

2.0 Sarg. Cav., Valentim Brites C. Girão (51194511), E. P. C. REG.
2.° Sarg. Cav., Manuel António Soares (51316611), E. P. C. BOM
2.° Sarg. Cav., Eleutério S. de Oliveira (51698711), R. L. 2 SUF.
2.0 Sarg. Cav., José Augusto da Costa (51194611), R. C. 4 SUF.
2.0 Sarg. Cav., Rui Ferreira Clemente (51531911),R . C. 4 SUF.
2.0 Sarg. Cav., Maximiano A. Rodrigues (51301511), R. C. 6 SUF.
2.0 Sarg. Cav., Júlio Augusto Jarra (50557011), R. C. 6. . . BOM
2.0 Sarg. Cav., Manuel Castanheira Alves (51510911), R. C. 7 BOM

A estes Sargentos deve ser averbado: Estágio AML Panhard.

VI - DECLARAÇOES

1 - Contagem de Antiguidade

a) - Rectificações

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg. Art., o 2.° Sarg., Henrique Joaquim Serrano Mira, con-
tando a antiguidade desde 5/2/969. Regressado do C. T. L de
S. Tomé e Príncipe em 23/7/969, passando a vencer pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia Ligeira n," 3

1.0 Sarg. Art., o 2.0 Sarg., Joaquim Rodrigues Canário Rosado, con-
tando a antiguidade desde 5/2/969,. Regressado da R. M.M. em
13/3/969, tendo como Unidade Mobilizadora o R.A.C. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 2

1.0 Sarg. Art., o 1.0 Sarg. Grad., Amadeu Fernandes de Sousa, con-
tando a antiguidade desde 5/2/969. Regressado da R.M.A. em
13/10/969, passando a vencer pela verba Pessoal de Nomeação
Vitalícia Além dos Quadros.

Supra numerários

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 3

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

1.0 Sarg, Art., o 2.0 Sarg., Aníbal Pereira, contando a antiguidade
desde 5/2/969, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto.

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. l. da Guiné)

1.0 Sarg. Art., o 2.0 Sarg., José Francisco Sotaia, contando a antí-
guidade desde 5/2/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 5

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

1.0 Sarg. Art., o 1.0 Sarg. Grad., Milton Esteves Ferreira, contando
a antiguidade desde 30/1/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Artilharia Pesada n.O 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

1.0 Sarg. Art., o 2.0 Sarg., Libertário Alves Ferreira, contando a anti-
guidade desde 5/2/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.



1240 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 34 3.' Série

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

1.0 Sarg. Art., o 1.0 Sarg. Grad., João Malveiro Segurado, contando
a antiguidade desde 5/2/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Regimento d. Artilharia Antiaérea Fixa

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

1.0 Sarg. Art., o 2.° Sarg., Armando Mendes Neves, contando a anti-
guidade desde 5/2/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Art., o 1.0 Sarg. Grad., José das Dores Ramiro, contando a
antiguidade desde 5/2/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg. Art., o 1.0 Sarg. Grad., Fernando Marques Duarte, con-
tando a antiguidade desde 5/2/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Art., o 1.0 Sarg. Grad., João Barbosa Alves, contando a
antiguidade desde 5/2/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg. Art., o 1.0 Sarg. Grad., Rogério Lourinho Alve Diniz, con-
tando a antiguidade desde 5/2/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.



3." Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 34 1241

1.0 Sarg. Art., o 1:0 Sarg. Grad., António Augusto Maduro, contando
a antiguidade desde 5/2/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

•
1.0 Sarg, Art., o 1.0 Sarg. Grad., Arnaldo de Jesus da Luz, contando

a antiguidade desde 5/2/969, data a partir da qual tem direito
. aos vencimentos do novo posto.

2 - Rectificações

a) - De números de identificação

Declara-se que o 2.0 Sarg. Inf., Emérico João Tolentino da Silva
(51790411), da E. P. 1., a que se refere a O. E. n.O 29"3.' Série, de
20/10/969, a pág. 1033, tem o número de identificação 87365946,
e não como foi publicado.

b) - De nomes

Declara-se que o 2.° Sarg. Eng. (Transm.), António Mairo Ribeiro
Pinto (50557611), do B.R. T., a que se refere a O. E. n.o 29-3."
Série, de 20/10/969, a pág. 1035, chama-se António Mario Ribeiro
Pinto, e não como foi publicado.

c) - De colocações

Declara-se que o 2.0 Sarg. Art., Armando Co ta Barão (50374011),
do B.A.G. 1, a que se refere a O. E. n.s 26-3."Série, de 20/9/969,
a pág. 894, fica a pertencer ao D. R. M. 17, e não como por lapso
foi publicado.
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d ) - De classificações

Declara-se que a Lista Geral de Classificações de Aprovados na
E. C. S., a que se refere a O. E. n.O 27-3.' Série, de 30/9/969, a
pág. 943 e segs., deve ser considerada nula e de nenhum efeito
por ter sido substituída pela publicada na O. E. n.O 30·3.· Série,
de 30/10/969, a pág. 1080.

e) - De vencimentos

Declara-se que o 1.0 Sarg. InL, João António Redondeiro, da A.M.,
a que se refere a O. E. n.s 30-3."Série, de 30/11/969, a pág. 1062,
vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.o 1
do art.s 71.0 do cap.s 3.0 do Orçamento do M. E.), e não como
foi publicado.

f) - Diversos

Declara-se que o 2.° Sarg. Inf., João do Nascimento Marques
(50149611), do R. I. 14, a que se refere a O. E. n.« 10·3.·Série, de
1tl/4/969, a pág. 291, embarcou para a R. M. A. em 7/11/968 e
não para a R. M.M., como por lapso se publicou na referida O. E.

Declara-se que o Furriel Inf., Miguel Dias Bessa (46309752), da
R. M.M., a que se refere a O. E. n.v 7-3.' Série, de 10/3/966, a
pág. 267, ingressou no Q. P. da A:rma de Infantaria, mas conti-
nuando na situação de disponibilidade, e não como foi publi-
cado.

3 - Vencimentos

Declara-se que o Sargento a seguir mencionado passa a vencer pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N,« 1 de 1) do
art.v 342.0 do cap,v 8.0 do actual Orçamento do M. E.), desde
1/11/969:

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., José Nunes Madeira (52388811)
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Declara-se que o Sargento a seguir mencionado passa a vencer pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N,« 1 de 1) do
art.o 342.0 do cap.o 8.0 do actual Orçamento do M. E.), desde
3/11/969:

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Guilherme Augusto (51271111)

Declara-se que os Sargentos a seguir mencionados passam a vencer
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N,« 1 de
1) do art.s 342.0 do cap.s 8.0 do actual Orçamento do M. E.),
desde 10/11/969:

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., José Rosa Fernandes (51663211)
. 1.0 Sarg. Q.S.S.G.E., Joaquim Mendes Cartacho Guerra (50288711)

Declara-se que o Sargento a seguir mencionado passa a vencer pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.> 1 do art.e
342.° do cap.v 8.0 do actual Orçamento do M. E.), desde 20/W/969:

1.0 Sarg, Mec. Viat. Rodas, Fernando de Carvalho Trtgo, do
R.A. P. 2 (C. I.C. A.. 1)

Declara-se que os 1.05 Sargentos a frequentar a E. C. S. têm di;eito
aos vencimentos desse posto desde a data em que foram pro-
movidos, embora posteriormente seja publicada em O. E. a sua
verdadeira antiguidade e consequente ingresso nos Q.A.L. de
harmonia com o n.O4 das Normas para Ingresso na E. C. S.
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Está conforme

3.8 Série

O MINISTRO DO EXÉRCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

o Ajudante General



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

o r de m do Exército

3.Á SÉRIE

N.o 35 ~O de Dezembro de 1969

PUBLICA-SE AO EXERCITO O SEGUINTE:

1- DECRETOS E PORTARIAS

A - Promoções por Distinção

1 - Sargentos

Por despacho de 17 de Novembro de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, promover ao posto de Sargento-Ajudante do Q. S. S.
G. E., por di tinção, contando a antiguidade desde 24/9/969,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto, ao abrigo do Art.« 1.0 do Dec-Leí n.s 47577, de 7/3/967,
o 2.° Sarg. Q. S. S. G. E., Adriano Biguane (00103715), da L' C. C./
/B. C. 16, da G. N. da R.M.M.

Ministério do Exército, 17 de Novembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.
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Por despacho de 18 de Novembro de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, promover ao posto de Furriel do Q. C. de Infantaria,
por distinção, contando a antiguidade desde 8/3/969, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, ao
abrigo do Art.v 1.0 do Dec.-Lei n.O 47577, de 7/3/967, o 1.0 Cabo,
Miguel Júlio Pita (72030867), da 2.a C.C./B. C. 16, da R.M.M.

Ministério do Exército, 18 de Novembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

II - MUDANÇAS DE QUADRO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Sargentos do Q. C. passando ao Q. P.

Quadro da Arma de Infantaria

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o Furriel do Q.C.,
Fernando Manuel Romeira Afonso (07681366), do C.T. I. de
Timor, porque encontrando-se aprovado para este Quadro lhe
competiu o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde
20/9/969, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.0 Sarg. do Q. C.,
Duarte Ferreira Fernandes da Fonseca (44409461), da R. M.A.,
porque encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu
o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 20/9/969,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Fica graduado no posto de 2.0 Sargento.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.0 Sarg. do Q. C.,
José dos Santos (88026365),do C.T. I. de Timor, porque encon-
trando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o preenchi-
mento de vaga. Conta a antiguidade desde 20/9/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Fica gra-
duado no posto de 2.0 Sargento.
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Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg. do Q. C.,
José Maria Alves Mateus de Moura (07165463),do B.C. 10, por-
que encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu
o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 20/9/96~,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Encontra-se em comissão de reforço à G.N. da R. M.A. Fica
graduado no posto de 2.0 Sargento.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg. do Q. C.,
Isaac José da Silva Gonçalves (06448063), do C. I.O.E., porque
encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o preen-
chimento de vaga. Conta a antiguidade desde 20/9/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Encontra-se em comissão de reforço à G.N. do C.T. I. da Guiné.
Fica graduado no posto de 2.° Sargento.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg. do Q. C.,
José Eugénio Fortes, do C.T. I. de Cabo Verde, porque encon-
contrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o preen-
chimento de vaga. Conta a antiguidade desde 20/9/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Per-
tence ao Recrutamento de Cabo Verde. Fica graduado no posto
de 2.° Sargento.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg. do Q. C.,
João de Oliveira (88025965),do C.T. I. de Timor, porque encon-
trando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o preen-
chimento de vaga. Conta a antiguidade desde 20/9/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Per-
tence ao Recrutamento de Timor. Fica graduado no posto de
2.° Sargento.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg. do Q. C.,
Salustiano José Figueiredo Nunes (09377164),do R. I. 16, porque
encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o
preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 20/9/969.
Tem direito aos vencimentos do novo posto a partir de 21/10/
/969, data em que regressou às fileiras do Exército, vindo da
disponibilidade. Continua colocado no R. I. 16. Fica graduado
no posto de 2.° Sargento. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg, do Q. C.,
Floriano Pacheco França (61566765), da R. M.A., porque encon-
trando-se aprovado para e te Quadro lhe competiu o preen-
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chimento de vaga. Conta a antiguidade desde 29/9/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Per-
tence ao Recrutamento de Angola. Fica graduado no posto de
2.0 Sargento.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.0 Sarg. do Q.C.,
João Manuel do Nascimento (8806193), do C.T. 1. de Timor,
porque encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu
o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 5/10/969,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Fica graduado no posto de 2.0 Sargento.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.0 Sarg. do Q.C.,
David da Piedade Madeira Matoso (34065056),do R.!. 1, porque
encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o preen-
chimento de vaga. Conta a anliguidade desde 22/10/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Fica
colocado no E. M. E. Fica graduado no posto de 2.0 Sargento.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o Furriel do Q.C.,
Fernando de Sousa Caldeira (45091464), do R.!. 15, porque
encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o
preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 31/10/969.
Tem direito aos vencimentos do novo posto a partir de 27/12/
/969, data em que se apresentou nas fileiras do Exército, vindo
da disponibilídade. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Apro-
vados por Lei.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o Furriel do Q.C.,
José Folgado Milheiro (01825165), do B.C. 6, porque encontran-
do-se aprovado para este Quadro lhe competiu o preenchimento
de vaga. Conta a antiguidade desde 31/10/969. Tem direito aos
vencimentos do novo posto a partir de 24/11/969, data em que
se apresentou nas fileiras do Exército, vindo da disponibilidade.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei. Fica
colocado no B. C. 6.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria. o 2.0 Sarg. do Q.C.,
Luís Cardoso Martins (46242856),do R.!. 16, porque encontran-
do-se aprovado para este Quadro lhe competiu o preenchimento
de vaga. Conta a antiguidade desde 31/10/969. Tem direito aos
vencimentos do novo posto a partir de 22/11/969/ data em que
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se apresentou nas fileiras do Exército, vindo da disponibilidade.
Fica colocado no R. L 16. Fica graduado no posto de 2.0 Sar-
gento. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Quadro da Arma de Artilharia

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Artilharia, o Furriel do Q. C.,
Fernando Duarte Andrade Abadeço (35250359), do R.A.L. 1,
porque encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu
o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 23/5/969.
Tem direito aos vencimentos do novo posto a partir de 10/11/
/969, data em que regressou às fileiras do Exército, vindo da
disponibilidade. Fica colocado no R.A.L. 1. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

111- MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Abates

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 22/11/969, o 2.0
Sarg. Inf., Manuel Macedo Gomes (50663711), do R. L 1.

Ingresso nos Quadros

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde 19/11/969, o 2.0
Sarg, Inf., Manuel de Oliveira (51696911), do C.1.M. Se Mar-
garida, nos termos da alínea b) do art,« 2.° do Dec.-Lei n.O 45733,
de 27/5/964. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.
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Passagem à Situação de Supranumerário

Quadro da Arma de Infantaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde 15/11/969, os
2.°5 Sargs. Inf., Manuel António Borges da Silva (51050611) e
Benigno Teixeira Pires (50175411), ambos do B.C. 10, por terem
sido nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec.
42937, de 22/4/960, para servirem nas tropas de reforço à G.N.
do C. T. r. da Guiné.

Quadro da Arma de Artilharia

Passaram a ser considerados nesta situação desde 31/10/969, os
2.°5 Sargs. Art., José de Sá Pereira (50892111), do R. A.P. 2 e
Manuel da Piedade Moura (50038011), do G.A.C. A. 2, por terem
sido nomeados nos termos da alínea c) do art.o 3.0 do Dec.
42937, de 22/4/960, para servirem nas tropas de reforço à G. N.
da R.M.M.

Quadro do Serviço de Administração Militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 26/11/969, o 2.0
Sarg. S. A.M., Serafim Luís da Graça (50900411), do 2.0 G. C.
A.M., por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.>
3.° do Dec. 42937, de 22/4/960, para servir nas tropas de reforço
à G.N. da R.M.A.

Passagem à Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 11/6/969, o 2.0 Sarg.
Inf., Marcelino José Guerreiro Barata (51330411), do B.C. 10,
em reforço à G. N. da R.M.M.

Passou a ser considerado nesta situação desde 4/8/969, o 2.0 Sarg.
Inf., Agapito Alvaro Maria Borges (88036960), do C. T. r. de
Timor.
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Passou a ser considerado nesta situação desde 17/9/969, o 2.0 Sarg.
Inf., Daniel de Carvalho (88017161), do C.T. L de Timor.

Passou a ser considerado nesta situação desde 18/9/969, o 2.0 Sarg.
Inf., Manuel José Costa (52689811), da R M.M.

Passou a ser considerado nesta situação desde 16/11/969, o 2.0
Sarg. Inf., Emiliano Bento Freitas Candelária (52019111), do
B. L L 19.

Passou a ser considerado nesta situação desde 18/11/969, o 2.0
Sarg. Inf., José Gomes Duarte (52011711), do R. L 5.

Passou a ser considerado nesta situação desde 21/11/969, o 2.0
.Sarg. Inf., Francisco António da Conceição Candeias (52020111),
do LA.E.M.

Quadro da Arma de Artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/6/969, o 2.° Sarg.
Art., José António dos Santos (50658411), do R. A.L. 1.

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/12/969, o 2.° Sarg,
Art., Francisco Sousa Pedro (52062111), da Repartição de Jus-
tiça e Disciplina.

Quadro do Serviço de Material

Passou a ser considerado nesta situação desde 20/11/969, o 2.0
Sarg. 2.° Mec. Radiorn., Fernando Alfredo Palma, do R. C. 7.

Passagem à Situação de Licenciado

Quadro da Arma de Infantaria

Pa ou a ser con iderado nesta situação desde 26/7/969, o 2.0 Sarg.
Iní., António Gonçalves Gomes (51305011), do R L 1, em reforço
à G.N. da RM.M.
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Passou a ser considerado nesta situação desde 18/9/969, o 2.0 Sarg.
Inf., Manuel Lopes Pato (51788711), da E. P. r.

Passou a ser considerado nesta situação desde 29/11/969, o 2.0
Sarg. Inf., Miguel Rocha (51688211), do D. G.M. G.

Quadro da Arma de Artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 17/11/969, o 2.0
Sarg. Inf., José Fernando Melo Correia (51233811), do D. G. A.
(S. G. D. N.).

Quadro da Arma de Cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/2/969, o 2.0 Sarg.
Cav., Elias Maria Mira (50618511), do R. C. 3.

Passou a ser considerado nesta situação desde 6/8/969, o 2.° Sarg.
Cav., António Candeias Godinho (51518911), da R.M.M.

IV - PROMOÇOES E GRADUAÇOES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Quartéis Generais

Quartel General do Governo Militar de Lisboa

Furriel 2.° Mec. Radiom., o 1.0 Cabo, Manuel Gonçalves, do R.A.
A.F., contando a antiguidade desde 4/8/969. Tem direito aos
vencimentos do novo posto desde 2/12/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

Furriéís Inf., os Los Cabos, Fernando Miranda Gomes (31466255) e
Júlio César de Almeida Duarte (36485555), contando a antigui-
dade desde 22/10/969 e 31/10/969, respectivamente, data a partir
da qual têm direito aos vencimentos do novo posto. Vencem
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.· 1

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, António Inácio Luís (33084058), contando
a antiguidade desde 22/10/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

2.os Sargs. Músicos "Saxofone», os Furriéis, Manuel Maria Mon-
teiro Grave e António Roque Ribeiro Varino, contando a anti-
guidade desde 30/11/969, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto.

Regimento de Infantaria n.· 2

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Eugénio dos Anjos Fonseca (39408458),
contando a antiguidade desde 22/10/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 3

rurriel Inf., o 1.0 Cabo, António Jo é Cartacho Bulhão (46003161),
Contando a antiguidade desde 22/10/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pcs oal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Regimento de Infantaria n." 4

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, António dos Santos Andrez (34125660),
contando a antiguidade desde 22/10/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Manuel Vicente da Silva (34202958), con-
tando a antiguidade desde 31/10/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 6

1.0 Sarg. Inf., o 2.° Sarg., António Pereira da Costa Lima, con-
tando a antiguidade desde 1/6/969. Regressado da R. M.A. em
21/6/969, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria n.O 13

1.0 Sarg. Inf., o 2.° Sarg., Óscar de Jesus Pimenta e Pinto, con-
tando a antiguidade desde 24/5/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Encon trava-se na data
da sua promoção no C. T. L da Guiné, de onde regressou em
23/8/969, tendo o B.C. 10 como Unidade Mobilizadora. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros
desde 23/8/969.

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, António Pereira Segurado (33243958), con-
tando a antiguidade desde 22/10/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Furriéis Inf., os Los Cabos, José Paulo Morais (39126258) e António
Pires Ribeiro (43396662),contando a antiguidade desde 31/10/969,
data a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo
posto. Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.
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Regimento de Infantaria n.O 15

Furriel 2.° Mec. Arm. Lig., o 1.0 Cabo, Virgílio de Sousa Aurélio,
contando a antiguidade desde 1/11/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão Independente de Infantaria n.O 18

Furriel lnf., o 1.0 Cabo, Emanuel Leite Pacheco (00115263), con-
tando a antiguidade desde 22/10/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n," 1

Furriel lnf., o 1.0 Cabo, António Clisante Correia (41240462), con-
tando a antiguidade desde 22/10/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei. .

Batalhão de Caçadores n.O6

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Afonso Manteigas Ramos (45373257), con-
tando a antiguidade desde 20/10/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n," 8

Furriéis Inf., os Los Cabos, Manuel Joaquim Covas Mexia (46171661)
e Joaquim Fernande Ricardo (32254359), contando a antigui-
dade desde 22/10/969 c 31/10/969, respectivamente, data a partir
da qual têm direito aos vencimento do novo posto. Vencem
pela verba Pe oal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 2

Furriel 2.0 Mec. Arm. Pes., o 1.0 Cabo, Manuel António Pereira, do
G.A.C.A. 3, contando a antiguidade desde 1/11/969, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

(Com destino ao C. I. C. A. 4)

Furriel lnf., o 1.0 Cabo, António Brás Gomes (42397458), contando
a antiguidade desde 31/10/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

Furriel Eng. (Transm.), o 1.0 Cabo, Jaime Carvalho da Mata
(39291755), contando a antiguidade desde 1/11/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por des-
pacho de 18/11/969 de Sua Ex.' o Ministro do Exército. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões

Regimento d. Transmissões

Furriel Eng. (Transm.), o 1.0 Cabo, Emídio Loureiro dos Santos
(44254955), contando a antiguidade desde 1/11/969, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
despacho de 18/11/969 de Sua Ex." o Ministro do Exército.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Furriel Eng. (Transm.), o 1.0 Cabo, Jorge Patrício da Luz Mansinho
(34198359), do D. R. M. 4, contando a antiguidade de de 1/11/969.
Fica colocado no R. T. e na situação de disponibilidade.
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Batalhão de Telegrafistas

Furriel Eng. (Transm.), o 1.0 Cabo, Oscar Valentim Queirós de
Almeida (43056755), contando a antiguidade desde 1/11/969,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto, por despacho de 18/11/969 de Sua Ex.' o Ministro do
Exército. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Furriel Eng. (Transm.), o 1.0 Cabo, Mário Godinho Henriques
(37074352), contando a antiguidade desde 1/11/969, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
despacho de 18/11/969 de Sua Ex." o Ministro do Exército.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

Furriel Iní., o 1.0 Cabo, António Joaquim da Ressurreição Fernan-
des (46384355), da E. P. L, contando a antiguidade desde 20/1.0/
/969, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

Furriel 2.0 Mec. Arm. Pes., o 1.0 Cabo, António Monteiro Temudo,
do R.A.P. 3, contando a antiguidade desde 8/8/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros (N,« 1 do art.o 375.0 do cap.« 9.° do actual Orçamento
do M.E.).

Serviço Postal Militar

Furriéis Grads., os Auxil. Tráf., Benedito Maria Gregório, Armindo
Martins Diogo e João dos Santos Malcata, contando a antigui-
dade de de 11/9/969. Despacho de Sua Ex." o Ministro do Exér-
cito de 18/4/969.
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Furriéis Grads., os Auxil. Tráf., António Felício Ribeiro, José Maria
Lourenço da Quinta, António Augusto Casimiro, Francisco Mar-
ques Siborro, Victor Martins Pereira, Mário Peixoto Xavier,
Manuel Martins Carrilho e Joaquim da Conceição Pires Mendes,
contando a antiguidade desde 15/9/969. Despacho de Sua Ex.'
o Ministro do Exército de 18/4/969.

Furriéis Grads., os Auxil. Tráf., Manuel Serrano Nabais, Miguel
Prates Gomes, João Alves Roque e Ventura Ferreira Manuel,
contando a antiguidade desde 17/9/969. Despacho de Sua Ex.'
o Ministro do Exército de 18/4/969.

Furriel Grad., o Auxil. Tráf., Ernesto Lourenço Pina Monteiro,
contando a antiguidade desde 19/9/969. Despacho de Sua Ex.'
o Ministro do Exército de 18/4/969.

Furriel Grad., o Auxil. Tráf., José Sargento Lopes Antunes, con-
tando a antiguidade desde 23/9/969,. Despacho de Sua Ex.' o
Ministro do Exército de 18/4/969.

Furriel Grad., o Auxil. Tráf., José Pedro Marques, contando a anti-
guidade desde 24/9/969. Despacho de Sua Ex.' o Ministro do
Exército de 18/4/969.

Furriel Grad., o Auxil. Tráf., António Calado Rafael, contando a
antiguidade desde 27/10/969. Despacho de Sua Ex.' o Ministro
do Exército de 18/4/969.

Órgãos d. Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n," 1

Furriel 2.0 Mec. Arm. Pes., o 1.0 Cabo, António Nunes Estudante
Veríssirno, na situação de licenciado, contando a antiguidade
desde 8/8/969. Mantém-se na situação de licenciado.

Estabelecimentos de Instrução

Academia Militar

Furriel 2.° Mec. Radiom., o 1.0 Cabo, António Guerreiro Rodrigues,
do R. C. 3, contando a antiguidade desde 27/8/969, data a partir
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da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N,« 1 do art,«
71.° do cap.v 3.0 do actual Orçamento do M. E.).

Colégio Militar

2.° Sarg. S. S., o 2.0 Sarg. Grad., Abílio José Peralta (37024960),
contando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg. Inf., o 2.0 Sarg., Manuel António Borralho Famoso, con-
tando a antiguidade desde 1/6/969. Vence pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Supranumerários

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Recrutamento da Província)

Furriel 2.0 Mec. Viat. Rodas, o 1.0 Cabo, José Manuel Francisco,
contando a antiguidade desde 31/8/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Serviço de Saúde

2.° Sarg. S. S., o 2.0 Sarg. Grad., João Ribeiro Antunes (41006857),
contando a antiguidade de de 30/6/969, data a partir da qual
tem direito ao vencimentos do novo posto.
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Serviço de Administração Militar

2.° Sarg. S. A.M., o Furriel. Fernando Pires Gomes Moreira
(01996267), contando a antiguidade desde 30/6/969, data a par-
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Serviço de Material

1.0 Sarg, Artif. Carp., o 2.° Sarg., António Joaquim Damásio, con-
tando a antiguidade desde 1/10/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

Infantaria

1.0 Sarg. Inf., o 1.0 Sarg. Grad., Manuel Paulino, contando a anti-
guidade desde 14/5/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg, Inf., o 2.° Sarg., António Maria Mateus, contando a anti-
guidade desde 11/1/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

Serviço de Saúde

2.0 Sarg. S. S., o 2.° Sarg. Grad., João Batista (82002361), contando
a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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Comando Territorial Independente de Timor

(Guarnição Normal)

Infantaria

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Adão Amaral (88051563), contando a anti-
guidade desde 20/9/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto. Pertence ao Recrutamento de
Timor. •

Serviço de Administração Militar

2.° Sarg, S. A. M., o Furriel, Manuel Martins Teixeira (10410967),
contando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SARGENTOS DO QUADRO DE COMPLEMENtO

Infantaria

Batalhão de Caçadores n.O 10

2.os Sargs, Mil.0S Inf., os Furriéis, José da Silva Mata, Lúcio José
Fau tino dos Santos Marcelino, Francisco Correia Alves, Manuel
Joaquim de Figueiredo Resende Jorge e António Augusto Ma-
teus, contando a antiguidade desde 31/7/969.

2.os Sargs. Mil.> S. A.M., os Furriéis, Raul Manuel Silva Rasga e
Diamantino de Almeida Santos, contando a antiguidade desde
31/7/969.

2.os Sargs. Mil.0s S. Material, os Furriéis, Manuel Nóbrega Rodri-
guc , Artur Manuel Cordeiro de Aragão de Andrade e António
Diamantino da Silva Cruz e Sou a, contando a antiguidade
desde 31/7/969.
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Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 1

2.° Sarg. Míl.« Inf., o Furriel, Augusto José de Jesus Pereira, con-
tando a antiguidade desde 31/7/966. Tem direito aos vencimen-
tos do novo posto desde 1/10/969.

Regimento de Artilharia Ligeira n." 5

2.0 Sarg. Mil.v Art., o Furriel, Silvestre Bento Baptista, contando
a antiguidade desde 31/3/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.0 Sarg. Mil.> S. Material, o Furriel, Leonel Jorge Machado, con-
tando a antiguidade desde 31/7/969., data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Regimento de Artilharia Pesada n." 2

2.° Sarg. Mil> S. Material, o Furriel, José Alberto Rodrigues Par-
reira, contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Cavalaria

Regimento de lanceiros n," 2

2.05Sargs. Mil.0SCav., os Furriéis, António Henrique Duarte Matias,
Nelson Pinto Antunes e João Manuel da Silva, contando a anti-
guidade desde :31/7/969, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto.

Regimento de Cavalaria n.O 3

2.° Sarg. Míl> S. Material, o Furriel, Adelino dos Santos Santana,
contando a antiguidade desde 31/7/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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Regimento de Cavalaria n.· 7

2.0S Sargs. Mil.ss Inf., os Furriéis, Norberto Silvério dos Santos e
Adriano João da Nova Aguiar, contando a antiguidade desde
31/7/969.

Serviço de Administração Militar

2.° Grupo de Companhias de Administração Militar

2.os.Sargs. Míl.> S. A. M., os Furriéis, Armando Gonçalves Viriato
e Victor Manuel dos Santos Silva, contando a antiguidade desde
31/3/969, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto.

No Ultramar

Região Militar de Moçambique

Batalhão de Caçadores n.O 18

2.0 Sarg. Mil.v InL, o Furriel, Licínio Ferreira Teixeira Monteiro,
contando a antiguidade desde 31/10/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Intendência de Moçambique

2.os Sargs, Mil.0s S. A.M., os Furriéis, António Manuel Serrano Ri-
beiro Barriga, Jorge Manuel Pereira Francisco, António Lou-
renço Gabriel de Ferreira Lopes, Rui de Brito Calrão, Jerónimo
Maca a, Júlio Cé ar António Coelho do Amaral e Humberto
de Je us Pereira Martin, contando a antiguidade desde 28/2/969,
data a artir da qual têm direito aos vencimentos do novo
posto.
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Comando Territorial Independente da Guiné

Hospital Militar n.O 241

2.0S Sargs. Míl.» S. S., os Furriéis, Joaquim de Sá Ferreira e José
Fernando Machado dos Santos Amaral, contando a antiguidade
desde 31/7/969, data a partir da qual têm direito aos vencimen-
tos do novo .posto.

Comando Territorial Independente de Timor

Destacamento Sanitário

2.0 Sarg. Mil,> S. S., o Furriel, Augusto Fernando Baptista Garcia,
contando a antiguidade desde 30/11/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

v - COLOCAÇÕES E TRANSFER~NCIAS

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Repartição de Gabinete

2.° Sarg. Eng. (Transm.), António Nunes Nogueira (50673911), da
R. M.A., devendo ser considerado nesta situação desde 29/10/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Na Depedência do Vice-Chefe do Estado·Maior

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

2.0 Sarg. Art., António Freitas Godinho (51230311), da R. M.A., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 9/11/969. V nce
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Na Dependência do Ajudante General do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Justiça e Disciplina

2.0 Sarg. Art., Faustino António dos Santos (52417011), da R. M.A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 30/10/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Amadeu Pereira Vizela (51341711), do
C. T. L de Macau, devendo ser considerado nesta situação desde
11/11/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

2.0 Sarg, Inf., Luí Rafael dos Santos (51788111), do B. C. 10, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 21/10/969, data da homologação da J. H. L, que o consi-
derou pron to para todo o serviço. A sua comissão é-lhe dada
por finda. Foi evacuado do C. T. r. da Guiné. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 1

2.0 Sarg. Inf., Francisco António da Conceição Candeias (52020111),
do LA. E.M., na situação de disponibilidade. Deve ser consi-
derado nesta situação de de 21/11/969.

Regimento de Infantaria n.O 5

2.0 Sarg. Mec. Viat, Rodas, 10 é Pe 'cada Bento, do R.1. 7, por
conveniência de serviço, devendo ser considerado nesta situação
desde 27/11/969.



1266 ORDEM DO EXÉRCITO N.O 35 3." Série

Regimento de Infantaria n.O 7

1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, António Rodrigues de Oliveira (509679111),
do C. L O. E., devendo ser considerado nesta situação desde
27/11/969.

Regimento de Infantaria n.O 8

1.0 Sarg. Inf., Maurício Carlos Augusto de Carvalho Correia, do
R. A. P. 2 (C. L C.A. 1), por pedir.

Regimento de Infantaria n.O 14

1.0 Sarg. Inf., João Morgado, da RM.A., devendo ser considerado
nesta situação desde 29';10/969. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão Independente de Infantaria n.O 18

1.0 Sarg. Músico «Clarinete Sib», António Pedro Correia, da E. P. 1.,
devendo ser considerado nesta situação desde 7/9/969, por
motivo disciplinar.

Batalhão de Caçadores n.O9

2.° Sarg. Inf., Abílio Gonçalve da Costa Azevedo (51714011), do
RI. 6, devendo ser considerado nesta situação desde 26/11/969,
por pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 2

(Cj destino ao C. I. C. A. 4)

2.° Sarg. Iní., António Ca lanheira de Almeida (51668711), do RI. 2,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
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ção desde 16/11/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 3

Sarg. Ajud., Inácio Santana Perdigão, da E. P. A.M., devendo ser
considerado nesta situação desde 13/11/969, por troca com o
Sarg. Ajud., Orlando Duarte Cintra, sem dispêndio para a F. N.

•
2.0 Sarg, S. S., José da Cruz Mouzinho (50418211), do R. C. 8, de-

vendo ser considerado nesta situação desde 17/11/969, por pedir.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Pesada n." 2

(Cj destino ao C. I.C. A. 1)

1.0 Sarg. Inf., Adolfo da Costa Carvalho, da R.M.M., devendo ser
considerado nesta situação desde 8/11/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia Pesada n," 3

2.0 Sarg. Art., Dagoberto Ribeiro Gouveia (04078263), do R.A.L. 3,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 29/10/969, por ter regre sado da R.M.A. Vence pela
verba Pes oal dos Quadro Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa

1.0 Sarg. Art., Mário da Cruz Martin do Carmo, do C. T. r. de
Macau, devendo er considerado nesta ituação desde 11/11/969.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadro (N» 1 do art.s 368.0 do cap.v 9.0 do actual Orçamento
do M.E.).
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Regimento de Artilharia de Costa

2.° Sarg, Art., José de Moura (51997511), do R. A.P. 2, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
29/10/969, por ter regressado da R.M.A. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 2

2.° Sarg. Q. S. S. G. E., Jaime de Moura Gomes (51673211), da C.
Art. 2339/R.A.L. 3, por ter sido evacuado do C.T. L da Guiné
e lhe ser dada por finda a sua comissão. Deve ser considerado
nesta situação desde 24/10/969, data da confirmação da opinião
da J. H. L, reunida no H. M. P. em 3/10/969, que o julgou pronto
para todo o serviço militar. Vence pela verba Pessoal dos Qua-
dros Aprovados por Lei.

Bataria de Artilharia de Guarnição n.O 1

2.° Sarg, Art., José Virgílio da Rocha Borges (5166751,1),do G.A.
C.A. 2, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 22/11/969, por ter regressado do C.T. r.
da Guiné. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.O 3

1.0 Sarg. Cav., Firmino David Patuleia, do mesmo Regimento, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 7/11/969, por ter regressado da R.M.M. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Cavalaria n.O 6

2.° Sarg. Cav., João dos Santos Ramos Mateus (46280857), do R. A.
L. 1, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta
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situação desde 29/10/969, por ter regressado da R.M. A. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalaria n.O 8

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Francisco Caetano (51111111), do R. C. 4,
devendo ser considerado nesta situação desde 20/11/969, por
pedir.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Auto, Augusto do Carmo Duro (50129111),
do R. C. 4, devendo ser considerado nesta situação desde 27/11/
/969, por pedir.

Transmissões

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.0 Sarg. Cav., Aureliano do Nascimento Calixto (51353311), da
R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 21/10/
/969. Vence pela verba Pes oal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de Administração Militar

Escola Prática de Administração Militar

Sarg. Ajud., Orlando Duarte Cintra, do R. A.L. 3, devendo ser con-
iderado nesta ituação de de 13/11/969, por troca com o Sarg,
Ajud., Inácio Santana Perdigão, sem dispêndio para a F. N.
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Orgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O8

2.° Sarg. Q. S. S. G. E., Manuel Gomes de Amorim (50218611), do
R. r. 8, devendo ser considerado nesta situação desde 20/11/969,
por pedir.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 11

2.° Sarg, Art., José Fernando de Melo Correia (51233811), do D. G.A.
(S. G. D. N.), na situação de licenciado. Deve ser considerado
nesta situação desde 17/11/969, data da sua passagem àquela
situação.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 16

2.° Sarg. lnf., Manuel Lopes Pato (51788711), da E. P. 1., na situa-
ção de licenciado. Deve ser considerado nesta situação desde
18/9/969.

Estabelecimentos Penais

Casa de Reclusão da 2.· Região Militar

2.° Sarg. lnf., José Cardoso Natal dos Santos (51511811), do R. r. 2,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 29/10/969, por ter regres ado da R. M.A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.· Companhia Disciplinar

2.° Sarg. Iní., José Moreira Riscado (51662211), do B. r. I. 19, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta ituação
desde 6/10/969, por ter regres ado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.
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Estabelecimentos de Instruçio

Escola Central de Sargentos

1.0 Sarg, Inf., Manuel Dias da Silva, da R. M.M., devendo ser
considerado nesta situação desde 21/10/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Centro de Instrução de Sargentos Miricianos de Infantaria

1.0 Sarg, Q. S. S. G. E., José Virgílio da Saúde Frangolho (50183911),
da R. M.M., devendo ser considerado ne ta situação desde
24/10/969, data da confirmação da opinião da J. H. L, que o
julgou incapaz para o serviço activo em se são de 30/9/969, no
H. M. P. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadro.

Diversos

Depósito Geral de Adidos

(C/ destino ao S. G. D. N.)

2.0 Sarg, Cav., Joaquim Martins Balasteiro Laranjo (46339368), do
R. C. 3, devendo ser considerado nesta situação desde 24/11/969,
por pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

Depósito de Indisponíveis

1.0 Sarg. Inf., José António França Garrido da Silva, da R. M. M.,
devendo er considerado nesta situação desde 21/10/969. Vence
pela verba Pe oal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.0 Sarg. Iní., Manuel Ferreira de Azevedo (51767311), do R. r. 8,
devendo er considerado nesta situação desde 27/11/969, por
pedir. Vence pela verba Pessoal dos Quadro Aprovados por
Lei.
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Supranumerários

Na Metr6pole

Academia Militar

2.0 Sarg. Mec. Arm. Lig., Victor Manuel da Costa, da E. P. S. M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 1/11/969, nos ter-
mos do despacho de Sua Ex." o Ministro do Exército de 20/8/
/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei (N.> 1 do art.v 71.0 do cap.« 3.0 do actual Orçamento do
M.E.).

Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército

Furriel Cav., Alfredo Manuel Batalha dos Santos (31424562), da
R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 8/11/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (Nv 1
do art.s 171.0 do cap.« 3.0 do actual Orçamento do M. E.).

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reiorço à Guamição Normal)

2.0 Sarg. S. A.M., José Manuel Ribeiro Marques (51114311), do
1.0 G. C.A.M., devendo ser considerado nesta situação desde
26/11/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do
art.s 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

Comando Territodal Independente da Guin'

(Reforço à Guarnição Normal)

2.0 Sarg. Cav., José Beja Martins (52186811), do B. R. T., devendo
ser considerado nesta situação desde 5/2/969, por ter sido no-
meado nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dec. 42937, de
22/4/960.
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Infantaria

Regimento de Infantaria n.O 15

(Reforço à Guarnição Normal do C. T.l. da Guiné)

2.0 Sarg. Iní., Joaquim Martin da Fonseca (50111511), da L" Comp.
Disciplinar, devendo er considerado nesta situação desde 24/5/
/969, por ter sido nomeado nos termos .da alínea c) do art.» 3.0

do Dec. 42937, de 22/4/960.

Batalhão de Caçador., n.O 10

(Reforço à Guarnição Normal do C. T.l. da Guiné)

2.0 Sarg. Iní'., Adolfo Rodrigues Moreira (50511811), do R. A.P. 2
(C. I.C.A. 1), devendo ser considerado nesta situação desde
5/11/969, por ter ido nomeado nos termos da alínea c) do
art.e 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

Furriel Iní., Jo é Joel dos Santos (46018258), da E. P. I., devendo
ser considerado ne ta situação desde 15/11/969, por ter sido
nomeado no termos da alínea c) do art.v 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

2.0 Sargs, Iní., Manuel Joaquim Fernandes (50698111), do R. I. 14
e Joaquim Anastácio Peixe (51043411), do B.C. 8, devendo ser
considerados ne ta situação desde 15/11/969, por terem sido
nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 3

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.os Sargs, Ar1., Joaquim Guerra une (50522811), do G.A.C.A. 2
c Manuel André Esteves (50019411), do G.A.C.A. 2, devendo ser
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considerados nesta situação desde 27/8/969, por terem sido
nomeados nos termos da alínea c) do art,v 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 5

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0 Sarg. Art., Manuel Fernando da Silva (52423411), do B. I. D. C. I.,
devendo ser considerado nesta situação desde 11/1/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.· 6

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0 Sarg. Cav., Manuel Joaquim Lopes (50133711), do R. C. 4, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 14/5/969, por ter sido
nomeado nos termos da alínea c) do art.« 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Regimento de Cavalaria n." 8

(Reforço à Guarnição Normal do C. T. I. da Guiné)

2.0 Sarg. Cav., Manuel António dos Ramo Fernandes (50439711),
da E. P. C., devendo ser con iderado nesta situação desde 15/11/
/969, por ter sido nomeado nos termo da alínea c) do art.s 3.0
do Dec. 42937, de 22/4/960.
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Serviço de Administração Militar

2.° Grupo de Companhias de Administração Militar

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0 Sarg, S. A.M., Joaquim Mota Capão (51525211), da E. P. A.M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 26/11/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.« 3.0 do Dec.
42937, de 22/4/960.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.0 Sarg, Inf., Manuel Martins de Brito (51715211), do R. I. 15, sua
Unidade Mobilizadora, por ter transitado da situação de reforço
à G. N. para de G. N., passando à comissão militar voluntária
por 4 anos, nos termos do n.s 3 do art,« 20.0 do Dec-Leí 49107,
de 7!7 /969, com início em 2/12/967, data do embarque para a
R.M. A. (Despacho de 21/11/969).

2.0 Sarg. Inf., elson Ferreira (50514311), do B. C. 5, devendo ser
Considerado nesta situação de de 19/11/969, por ter sido no-
meado nos termo da alínea c) do art.« 3.° do Dec. 42937, de
22/4/960.

2.0 Sarg. Inf., José Bati ta Gonçalves (51988511), do R. I. 1, sua
Unidade Mobilizadora, por ter tran itado da situação de reforço
à G. N. para a de G. ., pas ando à comi 'são militar voluntária
por 4 ano, no termo do n,v 3 do art.s 20.0 do Dec.Lei 49107,
de 7!7 /969, com início cm 11/10/967, data do de embarque na
R. M. A. (Despacho de 24/11/969).

Artilharia

2.0 Sarg. Art., Jo é de Oliveira Amaro (52128911), do R. A.L. 5, sua
Unidad Mobilizadora, por ter tran .itado da .ítuação de reforço
à G. N. para a de G. ., pa sando à comis ão militar voluntária



1276 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 35 3." Série

por 4 anos, nos termos do n.O 3 do art,« 20.0 do Dec.-Lei 49 107,
de 7/7/969, com início em 9/8/967, data do desembarque na
R. M.A. (Despacho de 21/11/969).

(Recrutamento da Província)

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

2.0 Sarg. Inf., Cândido Jonas Chimangane Timane, do C. T. L de
Timor, devendo ser considerado nesta situação desde 19/10/969,
por ter regressado à sua anterior situação (R.M.M.).

Comando Territorial Independente de Cabo Verde

2.0 Sarg, Iní., António José de Azevedo Chaves (51787611), do
R. I. 16, sua Unidade Mobilizadora, por ter transitado da situa-
ção de reforço à G. N. para a de G.N., passando à comissão
militar voluntária por 4 anos, nos termos do n.O 3 do art,> 20.0
do Dec.-Lei 49107, de 7!7/969, com início em 25/9/967, data do
desembarque no C. T. L de Cabo Verde. (Despacho de 13/11/967).

VII - CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

A-Cursos:

1 - Lista Geral de Classificação de Aprovados

Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Sargentos que
concluíram o Curso e Estágio de Topografia e Cartografia, que
decorreram no S. C. E. de 3/1/969 a 29/3/969 e de 15/4/969 a
31/10/969, respectivamente:

2.0 Sarg, Eng. (Transm.), Manuel R. Alves (51509511), S. C. E. Bom

A este Sargento deve ser averbado: Cur o de Topografia e Car-
tografia e Especialidade «393- Topografia e Cartografia».
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Publique-se para os devidos efeitos a relação dos Los Cabos que
frequentaram com aproveitamento o Curso de 2.oSMecânicos
Radiomontadores, que decorreu de 2/10/967 a 31/7/969:

1.0 Cabo, António Guerreiro Rodrigues, R. C. 3 . 13,81
1.0 Cabo, Timóteo Moreira Ferreira, C. T. r. da Guiné 13,70
1.0 Cabo, Batista Anastácio Pinto, R. M.M. (a) 12,72
1.0 Cabo, Domingos da Silva Alves, R. r. 8 (a) 12,50
1.0 Cabo, António José Alfaro Ferreira, R. E. 1 11,41

(a) Pertencem a Cursos anteriores nos quais serão intercalados.

Publi.que-se para os devidos efeitos a relação dos Sargentos que
frequentaram com aproveitamento o Curso de Condutor de
Comboios, que decorreu de 3/3/969 a 5/7/969 no B. S. C. F.:

Furriel Eng. (Ferroviário), Manuel António Correia
(46208160), B.S. C. F. . . . . . . . . . . . . Muito Bom

A este Furriel deve ser averbado: Curso de Condutor de Com-
boios e Especialidade ,,338- Condutor de Comboios».

2 - Alterações na Frequência

Escola Central de Sargentos

a) - Desistências

Declara-se que o 1.0 Sarg. Cav., Joaquim de Oliveira, do R. C. 4, desis-
tiu definitivamente do 1.0 ano do Curso A da E. C. S., que frequen-
tava como repelente, em 3/11/969 (nota n.O1167/S p.o 69/70 Ind.
de 4/11/969 da E. C. S.).

VII - DECLARAÇOES

1 - Contagem de Antiguidades

Declara.se que o 1.0 Sarg. Inf., Joaquim Pinto Bacia, do C. I.S. M. 1.,
a que e refere a O. E. n.s 30-3.·Série, de 30/10/969, a pág. 1083,
conra a antiguidade desde 12/6/968, e não de 18/4/969, em vir-
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tu de de a doença contraída lhe ter sido considerada como
adquirida em serviço, por despacho de Sua Ex.' o Director da
D. S. S. de 7/11/969.

Declara-se que o 1.0 Sarg. Inf., Alcino dos Santos Ferro, do R. L 6,
a que se refere a O. E. n.O 27-3: Série, de 30/9/969, a págs. 910,
conta a antiguidade do actual posto desde 14/6/967, e não como
foi publicado na referida O. E.

Declara-se que ao 1.0 Sarg. Art., Abel de Freitas, do R. A.P. 2, a
que se refere a O. E. n.O4-3.' Série, de 10/2/969, a págs. 92, foi-lhe
atribuída a antiguidade de 8/2/969, data a partir da qual deixa
de ser considerado Supra e passa a vencer pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Declara-se que ao 1.0 Sarg. Art., Arlindo Barros de Lima, do R. A.
P. 2, a que se refere a O. E. n.v 4-3."Série, de 10/2/969, a págs. 92,
Ioi-lhe atribuída a antiguidade do actual posto desde 5/2/969,
data a partir da qual deixa de ser considerado Supra e passa
a vencer pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2 - Rectificações

Declara-se que o 2.° Sarg. InL, César Augusto Teixeira (51790011),
do C. T. L de Cabo Verde, a que se refere a O. E. n.O 3-3."Série,
de 30/1/968, a págs. 105, foi autorizado a passar à comissão
militar voluntária por 4 anos, nos termos do n.O 3 do art.s 20.0
do Dec.Lei 49107, de 7/7/969, com início cm 2/1/968, data do
desembarque no C. T. L de Cabo Verde (Despacho de 17/11/969).

Declara-se que a promoção a Furriel do Q. P. da Arma de Infan-
taria do 1.0 Cabo, Virgílio de Sou a Aurélio (37140361), do
R. L 15, a que se refere a O. E. n.s 29-3.' Série, de 20/10/969, a
págs. 1023, deve ser con idcrada nula e de nenhum efeito por
o referido 1.0 Cabo se encontrar aprovado no Cur o de Mecâ-
nico de Armas Ligeiras e ter optado por este Ramo do Serviço
de Material.
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3 - Pensões de Reforma

Que a partir de 1 de Dezembro de 1969, transitam para a situação
de reforma, passando a ser pagos das suas pensões pela C. G.
Aposentações, conforme vem publicado no «Diário do Governo»
n,« 277-II Série, de 26 de Novembro de 1969, os militares a
seguir mencionados, cuja pensão anual a cada um se indica,
estando já deduzido o desconto a que se refere o art.v 13.° do
Dec.-Lei n.O 39843, de 7/10/954:

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Manuel Brás Tanqueiro, E. M.
do C. T. I. Timor. . . . . . . . . . . . . . .

Sarg .. Ajud. Q. S. S. G. E., Lourenço Matos Costa, E. M.
do G. M. Lisboa. . . . . . . . . . . . . . .

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Francisco Maria da Silva, S. C.
Exército . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Irberto Pimentel Brasil, 1. A. E.
Militares . . . . . . . . . . . .

1.0 Sarg, Q. S. S. G. E., Eduardo Augusto Costa, E. M.
Electromecânica . . . . . . . . . . . . . . .

1.° Sarg, Q. S. S. G. E., João Alves Lourenço, D. R. M. 2
1.0 Cabo R/d n.O 46015747, Francisco Manuel Polido,

R.A.L. 3 .

4 - Pensões de Invalidez

29580$00

28020$00

27012$00

27012$00

24756$00
21048$00

3876$00

Que no «Diário do Governo» n.O 277-II Série, de 26 de Novembro
de 1969, foram publicada a pen ões anuais de invalidez con-
cedida aos militare abaixo mencionados, estando já deduzidas
do de conto a que se refere o art.e 13.° do Dec.-Lei n.s 36610,
de 24/11/967, e clarecido pelo art.> 11.0 do Dec.Leí n.O 39843,
de 7/10/954, pelo que devem ser abatidos aos efectivos das
uas Unidade desde 1 de Dezembro de 1969, desde quando
pas arn a ser pago p la C. G. de Apo entações e ficam sujeitos
a todas as disposições:

2.0 Sarg. Míl,«, Joaquim Pinhão de Oliveira, R. A.L. 1
2.0 Sarg. Mil.o, António Rodrigues Cardo o, R. 1. 2
2.0 Sarg. Mil.s, Franci .co Pereira Pinho, R. C. 7 . .
2.0 Sarg. Mito, Manuel Augu to Balça, R. C. 3. . .
2.0 Sarg, Mito, Jo é Albano de Almeida Cardoso, R. 1. 2

22512$00
22512$00
22512$00
22512$00
22512$00
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2.0 Sarg. Mil,v, Emílio Luís Salgado Moreno, R. C. 7
2.0 Sarg. Mil.«, Carlos Alberto Maria Pereira, R. C. 8
2.0 Sarg. Mil,«, António Maria Freire José, R. I. 15 .
2.0 Sarg. Míl.s, António Rodrigues Monteiro, R. I. 1 .
2.0 Sarg. Mil.v, José Manuel Almeida do Carmo, R. C. 3
2.0 Sarg. Mil.°, Valentim Ferreira Morgado, R. A. P. 2
2.0 Sarg. Mil.s, Manuel Francisco Mestre Alves, R. I. 1
Furriel Mil.v, João Pereira Pires dos Santos, R. I. 2. .
Furriel Mil,s, José Amadeu do Nascimento Costa, R. I. 1
Furriel Mil,«, António Martins de Oliveira, R. I. 2. .
Furriel Mil,v, Hernâni Jorge Passinhas Leal, R. C. 7 .
Furriel Mil.s, Luís Eugénio Silva Vidal, R. L. 2 . .
1.0 Cabo n» 2060565, António Nogueira Alves, R. C. 7
1.0 Cabo n.O4936365, Abílio Canhoto da Silva, R. I. 16 .
1.0 Cabo n.O 599,7764,Hermínio de Albuquerque, R. I. 15
1.0 Cabo n.O 2214/66, António Ivo das N. Fontes, R. A. C.
1.0 Cabo n.O 185/60, Acácio Ribeiro Alves, G. C. T. A.. .
1.0 Cabo n.O 1487/63, Aníbal José O. Rodrigues, D. R. M. 8
1.0 Cabo n.O 7143766, José António P. Calçada, R. I. 2
1.0 Cabo n.O 1994165, Fernando Gomes Martins, R. I. .16
1.0 Cabo n.O 9291865, João Manuel Januário, D. R. M. 9
1.0 Cabo n.O 1479465, Manuel Livramento Lopes, R. I. 16
1.0 Cabo n.v 4108966, João F. Gomes Bugalhão, R. E. 1
1.0 Cabo n.O 1045, Abílio Martins de Abreu, D. R. M. 8
1.0 Cabo n.O3146965, Edmundo de Jesus Rodrigues, R. r. 1
Soldado n.O 9809064, Joaquim Luís Ferreira, R. C. 7. .
Soldado n.O 6204866, Manuel António de Araújo, R. A. C.
Soldado n.O 2698/63, Mário Angelo G. Vicente, R. r. 16
Soldado n.O 3957/64, Pedro Pinheiro da Silva, R. I. 2. .
Soldado n.s 4768067, Carlos A. de Jesus Abjreu, R. r. 2
Soldado n.O 7617264, Joaquim Pereira de Oliveira, R. r. 2
Soldado n.O 1933/64, José Maria das Neves, R. C. 3. .
Soldado n.O 4572564, José Eduardo Cordeiro, R. r. 16
Soldado n.O 597565, António Manuel de Sousa, R. I. 1
Soldado n.v 1274066, Albertino da Silva Lopes, R. C. 7
Soldado n.s 2991165, Agostinho Nunes Pereira, R. r. 15
Soldado n.O 4604466, José Estevão, R. I. 15 . . . . .
Soldado n.v 516967, Camilo de Jesus da Silva, R. r. 1. .
Soldado n.s 4225967, António Maurício C. da Cruz, R. I. 15
Soldado n,v 8330566, João Alexandre Duarte, R. I. 15 .
Soldado n.O 7074864, Coriolano Barata, R. A. L. 1 . . .
Soldado n.O 3134266, Manuel António Vara, R. r. 15. .
Soldado n,s 4753066, António da Costa Marques, R. I. 15

22512$00
22512$00
22512$00
18348$00
10068$00
10068$00
8580$00
16884$00
16884$00
16884$00
16884$00
9852$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
5664$00
5148$00
5016$00
3732$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
14 628$00
14628$00
14628$00
.14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
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Soldado n.O 6030625, João Carlos Mendes, R. A. L. 1. .
Soldado n.O 3034866, João da Cruz C. Marques, R. C. 3
Soldado n.O 5163766, António Coelho, R. r. 2. . . . .
Soldado n.O 3496967, João Rodrigues Pereira, R. r. 15. .
Soldado n.s 562/67, José Serafim Gracias, R. A. L. 1. .
Soldado n.O 8538464, Alfredo de Castro Alves, R. A. P. 2
Soldado n,v 5860566, Joaquim Lopes Amaro, R. A. L. 1
Soldado n.O 1814267, José dos Santos Dias Temido, B. T.
Soldado n.O 302162, Fernando Martinho Firmo, E. P. E.
Soldado n.« 00686765, António Cardoso da Cqsta, R. r. 16
Soldado n.O 2371765, Ivo Antunes Viana, R. C. 6. . .
Soldado n.O 9268465, Fernando Ramos Cardoso, R. r. 2
Soldaçlo n.O 7280066, Cândido Lopes de Oliveira, R. r. 1
Soldado n.O 1664466, Fernando R. de Sousa, D. R.M. 6
Soldado n.O4163367, Fernando da Silva Machado, R. r. 15
Soldado n.O 5600064, Fernando de A. Pereira, R. A. C.
Soldado n.O 9673367, Manuel F. Fidalgo da Silva, R. r. 2
Soldado n.O 8833164, José Gonçalves Maximino, R. r. 2
Soldado n.O6733465, António A. da Silva Ferreira, R. S. S.
Soldado n.O 949/62, Avelino Lopes Rosas, D. R. M. 12. .
Soldado n.O 137/65, António Nunes Lopes, D. R.M. 6 .
Soldado n.s 4402464, Rogério Gonçalves Simão, R. C. 7
Soldado n.s 13726668, Germano Santos Peixe, R. L. 2. .
Soldado n.s 2623367, José Manuel R. Vieira, B. r. r. 19
Soldado n.O 2070/65, Manuel Rodrigues Martins, R. C. 3
SOldado n.« 8179165, Celestino dos Reis Casaleiro, R. r. 1
Soldado n.e 7266967, António Pedro A. Garrido, E. P. r.
Soldado n.O2337/64, Joaquim J. A. B. H. Mendes, C.T.S.C.

5 - Vencimentos

14628$00
14628$00
14628$00
14628$00
12492$00
11424$00
11148$00
11064$00
7 164$00
6936$00
6504$00
6504$00
6050$00
5844$00
5352$00
5148$00
5064$00
5016$00
4884$00
4740$00
4740$00
4464$00
4380$00
4380$00
4080$00
4080$00
29116$00
2196$00

Declara-se que os Sargentos a seguir mencionados passam a vencer
pela verba Pessoal dos Quadro Aprovados por Lei (N,> 1 de
1) do art.v 342.0 do cap,s 8.0 do actual Orçamento do M. E.),
desde 1/12/969:

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., Amadeu Pereira Vizela (51341711)
1.0 Sarg, Q. S. S. G. E., Jo é António Rodrigue (50158111)
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António Mendes de Carvalho (50286011)
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Joaquim As is (52406111)
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Declara-se que o Sargento a seguir mencionado passa a vencer
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.o 1 do
art.s 342.0 do cap.« 8.° do actual Orçamento do M. E.), desde
15/11/969:

2.0 Sarg. 2.0 Artif. Seleiro-Correeiro, José da Piedade de Candeias,
da E.P.A.

Declara-se que o Sargento a seguir mencionado passa a vencer
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros
(N.o 1 do art.s 368.° do cap.s 9.° do actual Orçamento do M. E.),
desde 1/11/969:

2.0 Sarg. 2.0 Mec. Arm. Pes., Vitorino Ramalho Batista, do
R.A.A.F.

Declara-se que a partir de 1/12/969, passam a ser abonados dos
seus vencimentos pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei (N.> 1 de 1) do art.O 342.° do cap,s 8.° do actual Orça-
mento do M. E.), os seguintes Sargentos:

Engenharia (Sap.)

2.0 Sarg., Fernando José Regala Mendonça (41056459), do R. E. 1
2.0 Sarg., Baltasar Roque Carreira (46174560), do R. E. 1
2.0 Sarg., Amândio da Silva Ribeiro (50696111), da E. P. E.

Serviço de Manutenção Militar

2.0 Sarg., António Jorge Cruz (50477011), da E. P. A. M.
2.0 Sarg., Máximo de Jesus Silva Peixeiro (51204411), da E.P.A.M.

6- Diversos

Declara-se que o 2.° Sarg. Art., Joaquim do Carmo Ascensão
(50584511), do R. A. L. 1, foi dispensado do S. R. T., regressando
à escala de mobilização da Arma de Artilharia.
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Declara-se que o Furriel Músico "Saxofone», Aurélio Correia, do
R. I. 20/R_M.A., encontra-se preterido na promoção a 2.0 Sar-
gento desde 30/11/969, por motivo disciplinar.

VIII- OBITUÁRIO

1969 - Novembro - dia 12 - 1.0 Sarg. A.rt., Joaquim José Bar-
bosa de Oliveira, da C. C. S.jB. Art. 2849/R. A.L. 5, na R. M.A.



1284 ORDEM DO EX~RCITO N.o 35 3.' Série

o MINISTRO DO EX~RCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

Está conforme

() Ajudante General



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

o r de m do Exército
3.Á SÉRIE

N.O 36 30 de Dezembro de 1969

PUBLICA-SE AO EXERCITO O SEGUINTE:

I- DECRETOS E PORTARIAS

A - Condecorações

1 - Sargentos

Por despacho de 11 de Novembro de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar de 4.·
ela se, por, segundo parecer do Con elho Superior de Disciplina
do Exército, se encontrarem nas condições dos artigos 26.0 e 29.0
do Regulamento da Medalha Militar, de 28 de Maio de 1946,
os seguintes Sargento :

Sargento-Ajudante: do Serviço de Material, António Teí: eira.
Primciros-Sarg mtos: de Infantaria, António Brazão Lopes, Antó-
nio de Abreu, Damião Augu to cves: de Artilharia, Virgílio
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Eduardo Ferreira; de Cavalaria, Joaquim Pedro, Francisco Dias
da Mota, António Eduardo Matoso de Melo Fernandes, Fran-
cisco Marcelo Burgos, António José Marcelino, Ernesto de Sousa
Machado, Adamastor Alves Moreira; do Quadro de Sargentos
do Serviço Geral do Exército, José Calado.
Segundos-Sargentos: de Infantaria, Martinho Paredes de Sousa,
João da Fonseca, José Francisco Alves, Mário Grilo Gonçalves;
de Cavalaria, José Bárbara Gunas, António Martins Ramalho
Moita, Joaquim Eduardo Frois Morra, António Sequeira da
Cruz, Florentino Guilherme dos Santos, Aníbal Francisco Char-
roa; de Engenharia, Amândio Manteigas Domingues; do Serviço
de Material, Manuel Marques de Sousa; do Serviço de Saúde,
António Cardana Canário.

Ministério do Exército, 11 de Novembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, condecorar com a Medalha de Cobre de Serviços Dis-
tintos, por ter sido considerado ao abrigo da alínea a) do
artigo 18.0, com referência ao § 2.0 do artigo 51.0 do Regulamento
da Medalha Militar, de 28 de Maio de 1946, o 1.0 Sargento do
Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército, António
Pereira da Cruz, da 1.' Repartição do Quartel-General da Região
Militar de Angola.

Ministério do Exército, 11 de Novembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Por despacho de 18 de Novembro de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, condecorar com a Cruz de Geurra de 3." classe, ao
abrigo dos artigos 9.0 e 10.0 do Regulamento da Medalha Militar,
de 28 de Maio de 1946, por serviços prestados em acções de
combate na Província de Moçambique, o Furriel Miliciano de
Transmissões, Joaquim Antero Alves Ferreira, da Companhia
de Caçadores n.s 2321, do Batalhão de Caçadores n.O 2837-
Batalhão de Caçadores n.o 10.

Ministério do Exército, 18 de Novembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencour] Rodrigues.

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, condecorar com a Cruz de Guerra de 3." classe, ao
abrigo dos artigos 9.0 e 10.0 do Regulamento da Medalha Militar,
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de 28 de Maio de 1946, por serviços prestados em acções de
combate na Província de Angola, o Furriel Miliciano de Infan-
taria, Antero Cunha Queiroz, da Companhia de Caçadores n.s
2335, do Batalhão de Caçadores n.s 1919- Regimento de Infan-
taria n.O 1.

Ministério do Exército, 18 de Novembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Por despacho de 2 de Dezembro de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, condecorar com a Cruz de Guerra de 3.' classe, ao
abrigo dos artigos 9.° e 10.0do Regulamento da Medalha Militar,
de 28 de Maio de 1946, por serviços prestados em acções de
combate na Província de Angola, o Furriel Miliciano de Infan-
taria, António Alberto Ribeiro Magalhães, da Companhia de
Caçadores n.s 2356, do Batalhão de Caçadores n.O 2841- Regi-
mento de Infantaria n.s 2.

Ministério do Exército, 2 de Dezembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

2 - Praças

Por despacho de 11 de Novembro de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar de 4.-
ela e, por, egundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, se encontrarem nas condições dos artigos 26.° e 29.0
do Regulamento da Medalha Militar, de 28 de Maio de 1946, as
seguintes Praças:

Primeiro-Cabo: de Cavalaria, n.s 15/14/43, João Victória Marques,
da Guarda Nacional Republicana.
Soldado: de Cavalaria, n.O 73/428/48, António Pinto, da Guarda
Nacional Republicana.

Ministério do Exército, 11 de Novembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.
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Por despacho de 15 de Novembro de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar de 4.'
classe, nos termos do artigo 52.° e dos §§ únicos dos artigos
28.0 e 29.0 todos do Regulamento da Medalha Militar, de 28 de
Maio de 1946,o 1.0Cabo Auxiliar Enfermeiro, D.O03301667,Antó-
nio da Conceição Capela Ferreira, da Companhia de Artilharia
n.O 1768, do Batalhão de Artilharia n.O 1925- Regimento de
Artilharia Ligeira n.s 5, da Região Militar de Angola e o 1.0Cabo
n.O10893467,João de Jesus Borges, da Companhia de Caçadores
n.O2322, do Batalhão de Caçadores n,v 2837- Batalhão de Caça-
dores n.O 10, da Região Militar de Moçambique.

Ministério do Exército, 15 de Novembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Por despacho de 18 de Novembro de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, condecorar com a Cruz de Guerra de 2.' classe, ao
abrigo dos artigos 9.° e 10.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 28 de Maio de 1946, por serviços prestados em acções de
combate na Província de Moçambique, os Los Cabos n.O11401767,
Joaquim Augusto, da Companhia de Caçadores n.s 2319, do
Batalhão de Caçadores n.s 2836- Regimento de Infantaria n.v
16, n.v 08767867, José da Costa Machado, ela Companhia de
Caçadores n.O 2322, do Batalhão de Caçadores n.O 2837- Bata-
lhão de Caçadores n.s 10 e o Soldado n.O 05962067, Joaquim
José Gonçalves Machado, da Companhia de Caçadores n.s 2322,
do Batalhão de Caçadores n,s 2837- Batalhão de Caçadores
n.v 10.

Ministério do Exército, 18 de Novembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, condecorar com a Cruz de Guerra de 3.' classe, a
título póstumo, ao abrigo dos artigos 9.° c 10.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 28 de Maio de 1946, por serviços pres-
tados em acções de combate na Província de Angola, o Soldado
n,« 10814867,Joaquim de Jesus Pinto, da Companhia de Caça-
dores n.O 2310, do Batalhão de Caçadores n.O 2833- Regimento
de Infantaria n.s 2.

Ministério do Exército, 18 de Novembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.
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Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, condecorar com a Cruz de Guerra de 3." classe, ao
abrigo dos artigos 9.0 e 10.0 do Regulamento da Medalha Militar,
de 28 de Maio de 1946, por serviços prestados em acções de
combate na Província de Moçambique, o Soldado n.O71073166,
Joaquim Ribeiro Gomes, do Esquadrão de Cavalaria n.s 2, da
Guarnição Normal do Recrutamento da Região Militar de
Moçambique.

Ministério do Exército, 18 de Novembro sde 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, condecorar com a Cruz de Guerra de 3.' classe, ao
abrigo dos artigos 9.0 e 10.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 28 de Maio de 1946, por serviços prestados em acções de
combate na Província da Guiné, o Soldado n.v 07438866, José
António Moreira de Sousa, da Companhia de Comando e Ser-
viços, do Batalhão de Caçadores n» 1911- Regimento de Infan-
taria n.O 15.

Ministério do Exército, 18 de Novembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

Por despacho de 2 de Dezembro de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, condecorar com a Cruz de Guerra de 3.' classe, ao
abrigo dos artigos 9.0 e 10.0 do Regulamento da Medalha Militar,
de 28 de Maio de 1946, por serviços prestados em acções de
combate na Província da Guiné, o Soldado n.s 82115664, Ocurim
Có, da Companhia de Cavalaria n.O 1650, do Batalhão de Cava-
laria n.O1915.

Ministério do Exército, 2 de Dezembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

B- Louvores

1 - Sargentos

Por despacho de 11 de Novembro de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, louvar o 1.0 Sargento do Quadro de Sargentos do
Serviço Geral do Exército, António Pereira da Cruz, da 1.'
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Repartição do Quartel-General da Região Militar de Angola, por,
durante a sua comissão de serviço na Região Militar de Angola,
como chefe da Sub-Secção de controle de efectivos da La
Repartição do Quartel-General, ter revelado excepcionais qua-
lidades de trabalho e invulgar interesse e dedicação pelos
importantes serviços de que esteve encarregado, os quais, não
obstante o elevado volume, manteve em dia, persistentemnte,
na base de uma organização perfeita e infatigável actividade,
sendo manifesta a precisão e rigor postos na execução dos
trabalhos. Tendo a seu cargo o contrôle de efectivos das Uni-
dades e Estabelecimentos da Região Militar de Angola, para
cuja regularização muito contribuiu, foi sempre extraordinà-
riamente cuidadoso, na recolha e apresentação de elementos
para o estudo das necessidades do pessoal, sua distribuição e
redistribuição. Preocupou-se, ainda, em elaborar normas muito
completas sobre o sistema dos problemas a considerar por
parte dos seus superiores e a possibilitar a transmissão dos
seus serviços sem o risco de soluções de continuidade. De trato
muito correcto, respeitador e cortês, foi o 1.0 Sargento Cruz
um -óptimo auxiliar dos seus chefes, de quem granjeou especial
apreço, designadamente nos complexos aspectos de estudo e
planeamento, administração de pessoal ,e controle de efectivos,
pelo que, por tudo quanto fica referido, devem os serviços
que prestou na Região Militar de Angola ser considerados de
extraordinários e importantes.

Ministério do Exército, 11 de Novembro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

2 - Praças

Por despacho de 31 de Outubro de 1969

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro do
Exército, louvar o 1.0 Cabo n.s 02355166,Carlos Manuel Faria
Lopo, da Companhia de Intendência, do Comando Territorial
Independente de Timor, porque no dia 11 de Março de ·1969,
cerca da meia-noite, ao tomar conhecimento que 4 marinheiros
do aviso francês «Comandam Riviére» surto no porto de Dili,
se encontravam inanimados e batidos pela onda na praia
fronteira à sua Unidade, logo acorreu ao local e, õzinho, con-
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seguiu arrastá-los para lugar seco. Aí, auxiliado depois por um
camarada que, conduzindo um jeep, acorrera ao alarme por si
dado, procedeu, à custa de esforços porfiados, à reanimação
por respiração artificial dos 4 sinistrados até que os mesmos
foram transportados ao navio na referida viatura militar. O
cabo Lopo, entretanto, sabendo por intermédio dos marinheiros
já alvos de que havia outro perdido no mar, lançou-se reso-
lutamente à água, munido de uma pequena lanterna eléctrica,
dando provas de coragem e abnegação-pouco comuns, e, embora
já cansado não parou de nadar e mergulhar até ao fundo, ser-
vindo-se do seu perfeito conhecimento daquela zona, na tenta-
tiva de localizar o marinheiro desaparecido. Só depois de 2
horas de esforços foi o corpo encontrado por uma equipa de
salvamento destacada do navio francês, a qual foi orientada
até ao fim pelo cabo Lopo apesar de completamente exausto.
O comportamento do cabo Lopo é digno do maior reconheci-
mento pois demonstrou possuir em elevado grau virtudes de
abnegação, altruismo, espírito de iniciativa e coragem que defi-
nem bem a sua sólida formação moral, qualidades que o hon-
ram e ao Exército a que pertence, pelo que considero a sua
conduta digna de ser apontada como exemplo.

Ministério do Exército, 31 de Outubro de 1969. O Ministro do
Exército, J. M. de Bethencourt Rodrigues.

II - JUSTiÇA E DISCIPLINA

A - Condecorações

1 - Sargentos

Condecorados com a Medalha de Ouro de Comportamento Exem-
plar, em conformidade com as dispo içõcs do Regulamento da
Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.v 35667, de 28 de
Maio de 1946, os seguintes Sargentos:

Sargento-Ajudante Músico, José Pcris Grancho, da Escola Prá-
t ica de Infantaria.
Primciro-Sargefito do Ou. dro ti Sargentos do Serviço Geral do
Exército, Mário Ribeiro, do Quartc-Gcncral da 1.' Região Militar.



1292 ORDEM DO EX~RCITO N.o 36 3.· Série

2 - Praças

Agraciado com a Cruz de Guerra de 4.' classe, nos termos do
art.s 12.° do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Decreto n» 35667, de 28 de Maio de 1946, por despacho do
Comandante-Chefe das Forças Armadas em Moçambique, de
20 de Outubro último, o 1.0 Cabo n.O09835668,Serafim da Costa
Rodrigues, da Companhia de Caçadores n.s 2449/Batalhão de
Caçadores n.s 10.

III - MUDANÇAS DE QUADRO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Sargentos do Q. C. passando ao Q. P.

Quadro da Arma de Infantaria

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg. do
Q. C., Paulo Deodato Andrade Silva (09854864), da R.M.A.
(Guarnição Normal), porque encontrando-se aprovado para este
Quadro lhe competiu o preenchimento de vaga. Conta a anti-
guidade desde 20/9/969, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto. Fica graduado no posto de 2.°
Sargento.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg. do
Q. C., Emídio Joo Máximo Peças (46155959), do R. A. P. 2/Ref.
à Guarnição Normal da R. M.A., porque encontrando-se apro-
vado para este Quadro lhe competiu o preenchimento de vaga.
Conta a antiguidade desde 20/10/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Fica graduado no
posto de 2.° Sargento.
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Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.0 Sarg. do
Q. C., José de Sousa Caldeira (45048862), do RI. 2, porque
encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu o
preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 20/10/969.
Tem direito aos vencimentos do novo posto a partir de 1/12/969,
data em que se apresentou nas fileiras do Exército, vindo da
disponibilidade. Fica colocado no B. C. 6. Fica graduado no
posto de 2.° Sargento. Vence pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.0 Sarg, do
Q.C., Januário de Assis Fátima da Silva Soares (88025765), do
C.T. I. Timor, porque encontrando-se aprovado para este Qua-
dro lhe competiu o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade
desde 20/10/969, data a partir da qual tem direito aos venci-
mentos do novo posto. Pertence ao recrutamento da Província
de Timor. Fica graduado no posto de 2.0 Sargento.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.0 Sarg. do
Q.C., António Gomes Pereira (34146560), do B.1. I. 17, em
reforço à G. N. da R. M.A., porque encontrando-se aprovado
para este Quadro lhe competiu o preenchimento de vaga.
Conta a antiguidade desde 22/10/969, data a partir da qual tem
dil'eito aos vencimentos do novo posto. Fica graduado no posto
de 2.0 Sargento.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o Furriel do Q. C.,
João Francisco de Jesus Matias (04838265), do R C. 4, em
reforço à G. N. da RM.A., porque encontrando-se aprovado
para este Quadro lhe competiu o preenchimento de vaga. Conta
a antiguidade d sde 22/10/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Tem pa agem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg, do
Q.C., João António Ximenes (88063863), do C. T.1. de Timor,
Porque encontrando- e aprovado para este Quadro lhe competiu
o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 22/10/969,
data a partir da qual tem direito aos v ncimentos do novo
posto. Pertence ao Recrutamento da Província de Timor. Fica
graduado no posto de 2.° Sargento.

Tem passagem ao Q. P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg. do
Q.C., João Batista Soares de Jesus (80827961), do C. T.1. de
Timor, porque encontrando- e aprovado para este Quadro lhe
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competiu o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde
22/10/969, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto. Este Sargento pertence ao Recrutamento da Pro-
víncia de Timor. Fica graduado no posto de 2.° Sargento.

Tem passagem ao Q.P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg. do
Q. C., João de Sousa (43210761), da G.N. do C.T. 1. da Guiné,
porque encontrando-se aprovado para este Quadro lhe compe-
tiu o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 31/10/
/969, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto. Fica graduado no posto de 2.° Sargento.

Tem passagem ao Q.P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg. do
Q.C., José Correia Barros (88000458),do C.T. 1. de Timor, por-
que encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu
o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 31/10/969,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Este Sargento pertence ao Recrutamento da Província
de Timor. Fica graduado no posto de 2.° Sargento.

Tem passagem ao Q.P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg. do
Q.C., Aquiles de Freitas Soares (88063363),do C.T. 1. de Timor,
porque encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu
o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 31/10/969,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Este Sargento pertence ao Recrutamento da Província
de Timor. Fica graduado no posto de 2,0 Sargento.

Tem passagem ao Q.P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg. do
Q.C., Humberto Gonçalves (88037157), do C.T. 1. de Timor,
porque encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu
o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 31/10/969,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Este Sargento pertence ao Recrutamento da Província
de Timor. Fica graduado no posto de 2.° Sargento.

Tem passagem ao Q.P. da Arma de Infantaria, o 2.° Sarg. do
Q.C., Domingos Xavier Araújo (88024763),do C.T. 1. de Timor,
porque encontrando-se aprovado para este Quadro lhe competiu
o preenchimento de vaga. Conta a antiguidade desde 31/10/969,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto. Este Sargento pertence ao Recrutamento da Província
de Timor. Fica graduado no posto de 2.° Sargento.
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IV - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Ingresso nos Quadros

Quadro da Arma de Artilharia

Passou a ser considerado nesta situação de·sde 7/12/969, o 2.° Sarg,
Art., Arnaldo dos Santos Batista (50006511), do G.A.C.A. 2,
sua Unidade Mobilizadora, por ter regressado da R. M. A. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Passagem à Situação de Supranumerários

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 26/11/969, o 2.0
Sarg. Inf., João Martins Fialho Morais (50879411), do R. r. 15,
por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.« 3.° do
Decreto 42937, de 22/4/960, para servir nas tropas de Reforço
à G. N. da R. M. A.

Quadro da Arma de Artilharia

Passaram a ser considerados nesta situação desde 3/12/969, os
2.oS Sargs. Art., José Augusto Monteiro (50453511) e José da
Rocha (50528611), ambos do R. A.L. 5, por terem sido nomeados
no termos da alínea c) do art.v 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960,
para ervirem nas tropa de Reforço à G. N. da R. M.A.

Quadro da Arma de Cavalaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde 3/12/969, os 2.OS
Sarg . Cav., Jo é Mendes Trindade Bagorro (50198711) e José
Pedro Miguel Camilo (50198611), ambo do R. C. 3, por terem
sido nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Decreto
42937, de 22/4/960, para ervirem nas tropa de Reforço à G. N.
da R. M. A.
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Passagem à Situação de Disponibilidade

Quadro da Arma de Infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/4/969, o 2.° Sarg.
Inf., Mário de Oliveira (61149256), da R. M.A.

Passou a ser considerado nesta situação desde 14/6/969, o 2.° Sarg.
Inf., Alvarim do Cabo Gonçalves (51086811), do R.!. 1, em
Reforço à R. M.A.

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/12/969, o 2.° Sarg.
Inf., Teófilo Joaquim da Silveira (52012611), do B.1. 1. 17.

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/12/969, o 2.° Sarg.
Inf., José António Canana de Sousa (32020561), do R.!. 1.

Passou a ser considerado nesta situação desde 6/12/969, o 2.° Sarg.
Inf., Manuel de Jesus Maia (51981711), do D. G.M.G.

Quadro da Arma de Artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/9/969, o 2.° Sarg.
Art., António da Rocha de Oliveira Cruz (61016459,), da R. M.A.

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/12/969, o 2.° Sarg,
Art., Aires dos Santos Ferreira (50016611), do Q. G.fG. M.L.

Quadro da Arma de Cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 23/6/969, o 2.° Sarg.
Cav., Pauli no Viegas Mariano (51307011), do R. C. 3, em Reforço
à R.M.A.

Quadro do Serviço de Material

Passou a ser considerado nesta situação desde 29/5/969, o 2.° Sarg.
2.0 Meç. Viat. Rodas, António Jorge Fernandes, da R. M.M.
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Passou a ser considerado nesta situação desde 9/6/969, o 2.° Sarg.
Mec. Radiom., António da Silva Mendes, do R L. 2.

Passou a ser considerado nesta situação desde 231/11/969, o 2.° Sarg.
2.° Mec. Radiorn., José Inverno Amado, do R I. 15.

Passagem às tropas licenciadas ..
Quadro da Arma de Infantaria

Passo.u a ser considerado nesta situação desde 4/6/969, o 2.° Sarg.
Inf., Carlos Manuel Barata (51088511), do R I. 16, em Reforço
à RM.A.

Passou a ser considerado nesta situação desde 22/6/969, o 2.° Sarg.
Inf., José António Gomes (51702111), do R I. 16, em Reforço
à RM.A.

Passou a ser considerado nesta situação desde 1/12/969, o 2.° Sarg.
Inf., Jacinto Damaso Vasconcelos (51664011), do B. I. I. 18.

Passou a ser considerado nesta situação desde 4/12/969, o 2.° Sarg.
Inf., Manuel Oliveira Santiago (51714711), do R I. 12.

Passou a ser considerado nesta situação desde 4/12/969, o 2.° Sarg.
Inf., António dos Santos (50599311), do D.G. A.

v - PROMOÇÕES ~ GRADUAÇÕES

SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, António Alfredo Morais (31060156), con-
tando a antiguidade de de 31/10/969, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

1.0 Sarg. Artif. Serr., o 2.0 Sarg., Domingos Santana, da E. P. C.,
contando a antiguidade desde 15/11/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 1

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Alfeu Monteiro (44139652), contando a
antiguidade desde 31/10/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O4

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., o 2.° Sarg., José de Sousa Carrusca Júnior
(50161711),contando a antiguidade desde 1/12/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do art,« 5.° do Dec.-Lei 45733, de 27/5/964. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 13

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Manuel Joaquim de Carvalho Ferreira
(43380962), contando a antiguidade desde 31/10/969, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Furriéis lnf., os Los Cabos, António dos Santos Teixeira (43396762)
e Manuel António da Silva (43321855), contando a antiguidade
desde 31/10/969, data a partir da qual têm direito aos venci-
mentos do novo posto. Vencem pela verba Pessoal dos Quadros
Aprovados por Lei.

Batalhão Independente de Infantaria n.O 17

Furriel lnf., o 1.0 Cabo, Jorge Martins Gonçalves do Couto
(03859763), contando a antiguidade desde 31/10/969, data a par-
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tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.O 3

Furriel InL, o 1.0Cabo, Francisco Assis Lopes (39221161), contando
a antiguidade desde 31/10/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n." 5

2.0 Sarg. S. S., o 2.° Sarg. Grad., José Martins de Abreu (31158860),
contando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Batalhão de Caçadores n.O 6

Furriel InL, o 1.0 Cabo, Joaquim de Almeida Marques (45305657),
contando a antiguidade desde 31/10/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.O 8

Furriéis InL, os Los Cabos, Reinaldo Fanico Pernas (46261859) e
José Francisco Garnurça Parreira (46049461), contando a anti-
guidade desde 31/10/969, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto. Vencem pela verba Pessoal dos
Quadro Aprovados por Lei.

Engenharia

Regimento de Engenharia n.O 1

2.0 Sarg, Mec. Viat. Rodas, o 2.0 Sarg. Grad., Jorge Joaquim
E turrado Cardoso, contando a antiguidade desde 30/4/969, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Vence pela verba Pessoal do Quadros Aprovados por Lei.
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Serviço de Material

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

Furriel 2.° Mec. Arm. Lig., o 1.0 Cabo, Isidro José Aparício Gaspar,
do R. I. 2, contando a antiguidade desde 11/12/969" data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros
(N> 1 do art.s 375.0do cap.s 9.° do actual Orçamento do M. E.).

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O4

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., o 1.0 Sarg., José António Rodrigues
(50158111), contando a antiguidade desde 1/12/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do art.s 5.° do Dec.-Lei n.O 45733, de 27/5/964. Vence pela verba
Pessoa! dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos Penais

Casa de Reclusão do Governo Militar de Lisboa

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., o 2.° Sarg., Angelo Ferreira Resende
(50256011), contando a antiguidade desde 1/12/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do art.s 5.° do Dec-Lei n.s 45733, de 27/5/964. Vence pela verba
Pessoa! dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de Instrução

Escola Militar de Electromednlca

1.0 Sarg. 1.0 Mec. Radiom., o 1.0 Sarg, Grad., José Dias Lucas,
contando a antiguidade desde 23/10/968, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Vence pela verba
Pessoa! de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Supranumerário.

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

1.0 Sarg, Q. S. S. G. E., o 2.0 Sarg., Amadeu Teófilo Moita (51135911),
contando a antiguidade desde 3/11/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
art.o 5.° do Dec.-Lei n.O 45733, de 27/5/964.

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., o 1.0 Sarg., Albino Correia da Anunciação
(50158611), contando a antiguidade desde 1/12/969, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do art.s 5.0 do Dec.-Lei n.s 45733, de 27/5/964.

Região Militar de Moçambique

(Reforço à Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., o 2.° Sarg., João da Rocha Ribeiro (51202111),
contando a antiguidade desde 1/12/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
art.s 5.0 do Dcc.-Lei n.s 45733, de 27/5/964.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Reforço à Guarnição Normal)

2.° Sarg. S. S., o Furriel, José Catanas Rodrigues (45577459), con-
tando a antiguidade de. de 30/6/969, data a partir da qual tem
direito ao vencimentos do novo posto.
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Centro de Instrução de Operações Especiais

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

2.° Sarg. S. S., o Furriel, Manuel Almeida Monteiro (44031061), con-
tando a antiguidade desde 30/6/969, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Carlos Alberto Mendes (38158955), contando
a antiguidade desde 31/10/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., o 2.° Sarg., José Lima Medinas (52264111),
contando a antiguidade desde 1/12/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
art.s 5.° do Dec-Lei 45733, de 27/5/964.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., o 2.0 Sarg., Manuel Luis Pereira (50111011),
contando a antiguidade desde 3/11/969, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
art.s 5.° do Dec-Lei n.s 45733, de 27/5/964.

Comando Territorial Independente de Timor

(Recrutamento da Província)

Furriel Iní., o 1.0 Cabo, João Nogueira (88073262), contando a
antiguidade desde 31/10/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Celestino Soares (88021564), contando a
antiguidade desde 31/10/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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Furriel Inf., o 1.0 Cabo, Januário Ximenes (88073562), contando a
antiguidade desde 22/10/969, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

VI - COLOCAÇÕES E TRANSFER~NCIAS

SARGENTOS DO QUADRO "pERMANENTE

Armas e Serviços

Ministério do Exército

Na Dependência do Ajudante General do Exército

Direcção do Serviço d. Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Eitel André Vieira (50285711), da R.M.A.,
devendo ser con iderado nesta situação desde 4/12/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

1.0 Sarg. Inf., António Joaquim Soares, regressado do C.T. r. da
Guiné, tendo como Unidade Mobilizadora o R. r. 15, devendo
ser considerado ne ta situação desde 5/12/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Escolas Práticas das Armas e Serviços,
Centros de Instrução e Unidades

Infantuia

Escola Prática de Infantaria

2.0. Sarg . Inf., Sílvio Ro a Pereira (52063211), do B. C. 10 e Fer-
nando José Lope (51786611), do R. 1. 2, suas Unidades Mobi-
lizadora, devendo er considerados nesta situação desde
25/11/969 e 27/11/969, respectivamente, por terem regre sado da
R. M.M. Vencem pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.
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2.° Sarg. Mec. Radiom., Filipe Jerónimo Fontes de Oliveira Telha,
da R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde
29/11/969, data em que embarcou de regresso à Metrópole.
Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

2.° Sarg. Inf., Manuel Francisco de Oliveira Semedo (50090011),
do R. L 15, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 5/12/969" por ter regressado do C.T. 1.
da Guiné. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados
por Lei.

2.° Sarg. Mec. Viat. Rodas, José Correia, do R. L 15, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
5/12/969, data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 1

2.° Sarg. Artif. Carp., Manuel Eusébio Guerreiro, da R. M.M., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 28/11/969, data
em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° Sarg. Inf., Manuel de Jesus Maia (51981711), do D.G.M.G.,
na situação de disponibilidade. Deve ser considerado nesta situa-
ção desde 6/12/969, data da sua passagem à disponibilidade.

1.0 Sarg. Grad. Mec. Viat. Rodas, José Carlos da Silva, do G.A.
C.A. 2, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 7/12/969, data em que embarcou de regresso
à Metrópole. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

2.° Sarg. Inf., António Joaquim Martins (51789011), da E. P. L, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 18/12/969, por
pedir. Vence pela verba Pessoal do Quadros Aprovados por
Lei.

Regimento de Infantaria n.O 2

1.0 Sarg. Inf., José Policarpo Curado, do C.T. I. da Guiné, devendo
ser considerado nesta situação de de 5/12/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além do Quadros.
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Regimento de Infantaria n.O 3

1.0 Sarg. Inf., Augusto TraçaI Ribeiro, da R. M. A., devendo ser
considerado nesta situação desde 22/11/969. Vence pela verba
P<!ssoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Infantaria· n." 5

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, José Pescada Bento, do R. r. 7, por
conveniência de serviço, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 27/11/969.

2.0 Sarg. Inf., Raul José Tomaz (51799411), do R. r. 1, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação desde
5/12/969, por ter regressado da R. M. M. Vence pela verba Pes-
soal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 7

2.0 Sarg. Artif. Serralh., Bernardino Monteiro Francisco Casaleiro,
do C. T. I. de Macau, devendo ser considerado nesta situação
desde 19/10/%9, data em que embarcou de regresso à Metró-
pole. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

1.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, António Rodrigues de Oliveira, do
C. r.O. E., devendo ser considerado nesta situação desde 27/11/
/969, por pedir.

Regimento de Infantaria n.O 8

2.0 Sarg. Inf., Franci co Jo é Gonçalves (51712211), do B. C. 10, sua
Unidade Mobilizadora, devendo cr considerado nesta situação
desde 25/11/969, por ter regres ado da R. M. M. Vence pela verba
Pes oal dos Quadro Aprovados por Lei.

2.0 Sarg, Inf., João Alves da Mota (51766911), do R. r. 2, ua Uni-
dade Mobilizadora, por ter sido evacuado da R. M. A., devendo
ser con iderado ne .ta situação desde 25/11/969, data da homo-
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logação da J. H. r. que o considerou pronto palra todo o serviço.
A sua comissão é-lhe dada por finda desde a referida data.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Inf., José de Miranda (51782011), da E. P. 1., devendo ser
considerado nesta situação desde 18/12/969, por pedir. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 12

2.° Sarg. Iní., António Carreira Coelho (50673611), do B. C. 10, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 25/11/969, por ter regressado da R. M.M. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de InFantaria n.O 13

2.°5Sargs. Inf., Henrique Esteves de Magalhães (51917311)e Miguel
António de Araújo (51283011), ambos do B.C. 10, sua Unidade
Mobilizadora, devendo ser considerados nesta situação desde
25/11/969, por terem regressado da R. M.M. Vencem pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de InFantaria n.O 15

1.0 Sarg, Inf., Armando Augusto Alves, da R. M.A., devendo ser
considerado nesta situação desde 23/11/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

2.° Sarg, Inf., Gustavo da Costa Arnauth (51798611), do R. r. J,
sua Unidade Mobilizadora, evacuado da R.M.M., devendo ser
considerado nesta situação desde 9/12/969, data da homologação
da J. H. I. que o considerou pronto para todo o serviço. A sua
comissão foi-lhe dada por finda desde aquela data. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Infantaria n.O 16

2.° Sarg. Inf., Américo Monteiro Paiva (51798811), do R. I. 1, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
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desde 10/12/969, por ter regressado da R. M. M. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão Independente de Infantaria n.O 17

2.°5 Sargs. Inf., Virgílio António Tavares .(51991611) e José Ávila
de Oliveira (51770511), ambos do R.1. 2, sua Unidade Mobili-
zadora, devendo ser considerados nesta situação desde 27/11/969',
por terem regre sado da R. M. M. Vencem pela verba Pessoal
dos Quadros Aprovados por Lei.

Batalhão de Caçadores n.O 1

1.0 Sarg, Q. S. S. G. E., Rafael da Conceição Marques (51093311), do
B. C. 1936/B. C. 10, por ter regressado da R. M. M., devendo SCiT

considerado nesta ituação desde 25/11/969. Vence pela, verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Caçadores n." 9

2.° Sarg. Mec. Viat. Roda, Mário Caetano de Carvalho, do R. I. 2,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 27/11/969, data em que embarcou de regresso à
Metrópole. Vence pela verba Pessoal dos Quadro Aprovados
por Lei.

Batalhão de Caçadores n.O 10

2.0 Sarg. Inf., Alfredo José Araújo Pinto (52015111), do R. I. 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado ne ta situação
de de 27/11/969, por ter regressado da R. M. M. Vence pela
verba Pessoal dos Quadro Aprovado por Lei.

Lo Sarg. InL, Alberto Domingos Pereira, regressado do C. T. L da
Guiné, tendo como Unidade Mobilizadora o R. r. 15, devendo
ser con iderado nesta ituação desde 5/12/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Artilharia

Escola Prática de Artilharia

2.0 Sarg. Art., Francisco da Silva Mateus (51516311), do G. A.C.A. 2,
sua Unidade Mobilizadorra, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 7/12/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n." 1

2.0 Sarg. Art., Aires dos Santos Ferreira (50016611), do Q.G./G.
M. L., na situação de disponibilidade. Deve ser considerado
nesta situação desde 1/12/969, data da sua passagem à dispo-
nibilidade,

Regimento de Artilharia Ligeira n," 2

Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., António Pires Tibúrcio (51031911), da
R. M. A., devendo ser considerado nesta situação desde 23/11/
/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 3

2.0 Sarg. Art., José Batista Maria (51529511), do R. A.L. 5, sua Uni-
dade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 7/12/969, por ter regressado da R.M. A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Pesada n.O 2

2.0S Sargs. Art., Joaquim Fernando Teixeira Lopes (52022911) e
Manuel Cunha da Silva (52024611), ambos do R. A.L. 5, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerados nesta situação
desde 7/12/969, por terem regressado da R.M. A. Vencem pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei,
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1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António Paiva (51193311), do B. C. 1937/R. L 2,
por ter regressado da R. M. M., devendo ser considerado nesta
situação desde 27/12/969. Vence pela verba Pessoal de Nomea-
ção Vitalícia Além dos Quadros.

(cj destino ao C. I. C. A. 1)

2.0 Sarg. Iní., Carlos Alberto da Cunha Redondo (50564611), do
R. r. 2, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta
situação desde 27/11/969, por ter regressado da R. M. M. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Artilharia Pesada n.O3

1.0 Sarg. Art., Armando Mendes Neves, regressado do C. T. r. da
Guiné, tendo como Unidade Mobilizadora o R. A. A. F., devendo
er considerado nesta situação desde 5/12/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

(Cj destino ao C. I. C. A. 2)

2.° Sarg. Mec. Viat. Rodas, Manuel Rodrigues Josué, do R. r. 15,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 3/11/969, data em que embarcou de regresso à Metró-
pole. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

1.0 Sarg. Iní., Armando Melo Rodrigues, regressado do C. T. 1. da
Guiné, tendo como Unidade Mobilizadora o R. r. 15, devendo
ser considerado nesta situação desde 5/12/969. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa

2.0 Sarg. Q. S. S. G. E, Fernando Simões Santos (51354911), do
C. T. 1. de Cabo Verde, devendo ser considerado nesta situação
desde 28/11/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vita-
lícia Além dos Quadros (N." 1 do art.v 365.0 do cap.v 9.° do
actual Orçamento do M. E.).
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2.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Manuel das Neves Ribeiro (51683111), da
R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 12/12/
/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros (N> 1 do art.v 365.° do cap> 9.° do actual Orça-
mento do M. E.).

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n," 3

2.0 Sarg, Art., António da Silva e Sousa (51548611), do R. A.L. 5,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 7/12/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Cavalaria

F!egimento de lanceiros n." 1

t c] destino ao C. I. C. A. 3)

Furriel Cav., Domingos da Conceição Palminhas Caeiro (46281557),
do R. C. 7, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 4/12/969, por ter regressado do C.T. I. da
Guiné. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Lei.

2.0 Sarg, Mec. ViaL Rodas, José Pereira Marques, do R. A.L. 5,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado ne ta situa-
ção desde 7/12/969, data em que embarcou de regresso à Metró-
pole. Vence pela verba Pe soai dos Quadros Aprovados por
Lei.

Regimento de Cavalaria n,O 3

1.0 Sarg. Artif. Serralh., Paulo da Conceição Ladeira da Silva
(52184311), do C.T. I. da Guiné, devendo ser considerado nesta
situação desde 5/12/969, data em que embarcou de regresso
à Metrópole. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.
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Regimento de Cavalaria n.O4

2.° Sarg, Cav., António Serafim Calça (52687411), do R. C. 7, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 4/12/969, por ter regressado do C.T.!. da Guiné. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Regimento de Cavalària n.· 8

2.° Sarg. Cav., António Maria Rodrigues (51230111), da R. M.M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 28/11/969. Vence
pela verba Pe soaI dos Quadros Aprovados por Lei.

Engenhuia

Escola Prática de Engenharia

Sarg. Ajud. Chefe Mec. Auto, Augusto do Carmo Duro, do R. C. 4,
devendo ser considerado nesta situação desde 27/11/969, por
pedir.

Batalhão de Engenharia n." 3

1.u Sarg. Eng., Joaquim Nunes de Oliveira, da R. M. A., devendo
ser considerado ne ta situação desde 2/12/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Transmissões

Regimento de Transmissões'

1.0 Sarg, Eng., Samuel da Silva Moreira, da R. M.M., devendo
er con .iderndc nesta situação de 'de 3/12/969. Vence pela verba
Pessoal dos Quadro' Aprovados por Lei.

2.° Sarg. Mec. Radiorn., Armindo de Barros da Silva Guimarães,
da R. M. A., dev ndo ser considerado nesta situação desde
4/12/969, data m que embarcou de regre .so à Metrópole. Vence
pela verba P S oal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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2.0 Sarg. Eng. (Transm.), Armando dos Santos Horta (50986511),
do R. A.A.F., por motivo disciplinar, devendo ser considerado
nesta situação desde 16/12/969. Vence pela verba Pessoal de
Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Batalhão de Telegrafistas

2.0 Sarg. Eng. (Transm.), Fernando Amaral da Silva (52131311), do
C. T. r. de Macau, devendo ser considerado nesta situação desde
7/10/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

2.0 Sarg. Eng. (Transm.), Luís Carlos Pereira da Costa (52062911),
da R. M.M., devendo ser considerado nesta situação desde
16/11/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

2.0 Sarg. Art., Crispim Ferreira Gomes (51312711), da R. M.M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 28/11/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Serviço de Administração Militar

Escola Prática de Administração Militar

2.0 Sarg. S. A.M., Manuel dos Santos Borrego (51204611), do 2.°
G. C.A.M., sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado
nesta situação desde 3/11/969, por ter regressado do C.T. 1. da
Guiné. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além
dos Quadros.

2.0 Sarg. S. A.M., Acácio Augusto (39409459), da R. M.M., devendo
ser considerado nesta situação desde 29/11/969. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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1.° Grupo de Companhias de Administração Militar

2.° Sarg. S. A.M., António Miranda Pereira da Silva (52165911), da
R.M.M., devendo ser considerado nesta situação desde 8/11/
/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos
Quadros.

Serviço de Material

Escola Prática do Serviço de Material

2.° Sarg. Artif. Seleiro-Correeiro, Angelo de Jesus (50930611), do
C. T. I. da Guiné, devendo ser considerado nesta situação desde
5/12/969, data em que embarcou de regresso à Metrópole. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Companhia Divisionária de Manutenção de Material

2.0 Sarg. Mec. Viat. Rodas, Carlos Candeias Henriques,' do G. C.
T. A., sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta
situação desde 5/12/969, data em que embarcou de regresso
à Metrópole. Vence pela verba Pessoa! dos Quadros Aprovados
por Lei.

Órgãos de Execução dos Serviços e Outros Elementos

Distritos de Recrutamento e Mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O

2.0 Sarg, Iní., António dos Santos (50599311), na ituação de liccn-
ciado, do D.G. A., devendo ser considerado nesta situação desde
4/12/969, data da sua passagem às tropas licenciadas.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n.O 11

Sarg. Ajud., David Carlos da Silva, do C. L S. M. I., loi mandado
transferir por conveniência de serviço para o D.R.M. 11 por
de pacho de 4/8/969.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização n," 12

2.° Sarg. Q. S. S. G. E., António Neto de Oliveira Pedrosa (50150711),
. do R. A.L. 2 (C. I.C.A. 4), devendo ser considerado nesta situa-

ção desde 19/12/969, por pedir.

Distrito de Recrutamento e Mobilização n,O 14

2.° Sarg. Inf., Manuel de Oliveira Santiago (51714711), do R. I. 12,
na situação de licenciado. Deve ser considerado nesta si tuação
desde 4/12/969, data da sua passagem à situação de licenciado.

Estabelecimentos Penais

Depósito Disciplinar

2.0 Sarg, Inf., Manuel António Martins Pinto (51786711), do R. I. 2,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 27/11/969" por ter regressado da R. M.M. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2.0 Sarg. Art., José Maria Justino (45097459), do G.A.C.A. 2, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 7/12/969, por ter regressado da R. M.A. Vence pela verba
Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Estabelecimentos de Instrução

Academia Militar

1.0 Sarg. S. S. (Vct.), Gabriel Pereira Rego Bravo, do H. M.V., por
conveniência de serviço. Passa a vencer pela verba Privativa
da Academia Militar.

Centro de Instrução de Sargentos Milicianos de Infantaria

1.0 Sarg, Inf., Manuel Adriano de Brito Dias, do C.T. I. de Timor,
devendo ser considerado nesta situação desde 19/10/969. Vence
pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.
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Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

2.° Sarg. Inf., Luís Joaquim Pereira (52309811), do B. C. 10, sua
Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situação
desde 25/11/969, por ter regressado da R. M. M. Vence pela
verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

Centro de Instrução de Operações Especiais

l.i) Sarg. Inf., João Eduardo Esperto Folião, regressado da R. M.M.,
tendo como Unidade Mobilizadora o B. C. 10, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 26/11/969. Vence pela verba Pes-
soal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Costa

1.0 Sarg. Art., Fernando da Silva Amorim, da R. M.M., devendo
ser considerado nesta situação de 'de 2/11/969. Vence pela verba
Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros.

Campo C!!'! Tiro de Alcochete

2.0 Sarg. Art., Francisco Esteves da Silva (51230911), da E. P. A.,
devendo ser considerado nesta situação desde 17/12/969, por
pedir. Vence pela verba Pe 'soai dos Quadro Aprovados por
Lei.

Centro de Instrução de Condução Auto n.O 5

2,0 Sarg, Cav., António José da Silva (34212058), do C. T, r. de
Macau, devendo ser considerado nesta situação desde 7/10/969.
Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei.

2,0 Sarg. S. S., Américo Pereira Pirncntcl (52684711), da E, P. S. M.,
por motivo disciplinar, devendo ser considerado nesta situação
desde 6/11/969. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprova-
dos por Lei.
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Diversos

Depósito Geral de Material de Transmissões

2.0 Sarg. Mec. Radiom., Guilherme da Conceição Parrança, do C. 1.
O. E., por conveniência de serviço, devendo ser considerado
nesta situação desde 16/12/969.

Depósito de Indisponíveis

1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António Manuel Feiticeiro (50036811), do
C. T. I.C. V., devendo ser considerado nesta situação desde
28/11/969. Vence pela verba Pessoal de Nomeação Vitalícia
Além dos Quadros.

Supranumerârios

Na Metrópol.

Academia Militar

2.0 Sarg. Eng. (Sap.), José do Carmo Ramos (45111161), da R. M. M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 3/12/969. Vence
pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N,> 1 do
art.s 71.0 do cap,« 3.0 do Orçamento do M. E.).

Colégio Militar

2.0 Sarg. Art., Américo Vala Chagas (51669211), do G. A. C. A. 2,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-

~ ção desde 5/12/969, por ter regressado do C. T. I. da Guiné.
Vence pela verba Pe oal dos Quadros Aprovados por Lei (N."
1 do art,v 162.0 do cap,« 3.0 do actual Orçamento do M. E.).

2.0 Sarg, Art., António Manuel Carrajola Ramalho (46146558), do
G. A. C. A. 2, sua Unidade Mobilizadora, devendo ser conside-
rado nesta situação desde 7/12/969, por ter regressado da
R. M. A. Vence pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por
Leei (N,> 1 do art.s 162.° do cap.s 3.° do Orçamento do M. E.)·
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Regimento de Artilharia Anti·Aérea Fixa

2.° Sarg. Art., Francisco Cláudio Figueira (33000660), do G. A. C. A. 2,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 7/12/969, por ter regressado da R. M. A. Vence pela
verba Pessoal de Nomeação Vitalícia Além dos Quadros (N.> 1
do art.o 368.° do cap.v 9.0 do Orçamento do M. E.).

Manutenção Militar

2.0 Sarg. S. A.M., Manuel Peixeiro Espadilha (52681211), da R. M. M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 8/11/969. Vence
pela verba Privativa da Manutenção Militar.

2.° Sarg, S. A.M., Dâmaso Calado Batista (52061011), do 2.° G. C.
A.M., sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta
situação desde 5/12/969, por ter regressado do C. T. I. da Guiné.
Vence pela verba Privativa da Manutenção Militar.

2.° Sarg. S. A. M., Francisco Nobre (52127311), do 2.0 ·G.C. A.M.,
sua Unidade Mobilizadora, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 5/12/969, por ter regressado do C. T. I. da Guiné.
Vence pela verba Privativa da Manutenção Militar.

Supra numerários

No Ultramar

Região Militar de Angola

(Reforço à Guarnição Normal)

2.0 Sarg. S.S., António da Costa Soares (51280011), do H.M.R. 2,
devendo ser considerado nesta ituação desde 10/11/969, por
ter sido nomeado no. t rrnos da alínea c) do arLO 3." do Dec,
42937, de 22/4/960.

2.0 Sarg. S. A.M., Carlos Alberto Sanches Duarte (51093211), da
E. P. A.M., devendo ser con idcrado nesta situação desde 26/11/
/969, por ter ido nomeado nos termos da alínea c) do art.v
3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.
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Los Sargs. Q. S. S. G. E., José Gonçalves Afonso, do B.C. 6 e António
José Soares, do R. I. 6, devendo ser considerados nesta situação
desde 26/11/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea
c) do art.s 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

2.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Justo Branco, do R. I. 2, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 26/11/969, por ter sido nomeado
nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Infantaria

Regimento de Infantaria n." 1

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0 Sarg. Inf., Manuel José Orelhas Canhita (33158850), do C.T.
S. C., devendo ser considerado nesta situação desde 18/10/969,
por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.e 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Regimento de Infantaria n.O 2

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.oSSargs. Iní., António Fernandes de Sousa (36404558). do R. A.L. 2
(C.I.C.A. 4) e Adriano Dias (43087357), do R.I. lO, devendo ser
considerados nesta situação desde 26/11/969, por torem sido
nomeados nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

2.0 Sarg. Iní., Albino da Nóbrega Rodrigues (43332456), do R.!. 13,
devendo ser considerado nesta situação desde 3/12/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art,v 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Regimento de Infantaria n.· lS

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar ele Angoia)

2.0' Sargs. Iní., António Clemente Gião Trinca (46334458), do
R.I. 16, Eugénio Sequeira Correia (50160311), do C.I.C.A. 5,



3.· Série ORDEM DO EXÉRCITO N.O 36 1319

José Vicente Gregório (50287311), do B. C. 6, Francisco Mexe
Carapuça (50095311), do B. C. 8, José Francisco Neves (50064911),
do B. C. 8, José Proença Robalo Pedro (51797911), do B. C. 6,
José Pedro Vaz de Sousa Machado (51713611), do B. I. I. 17,
Diamantino Teixeira (50468711), do R I. 13, Artur de Azevedo
(43074652), do RI. 13, Manuel Ribeiro Machado (50850811), do
R!. 6, Ago tinho Inácio Gaspar (50142211), do RI. 3, Manuel
João Martins de Sousa (46274557), .do R!. 5, António José
Pereira (50468511), da E. M. El., Cremildo Lobato Possante
(50168511), do D. F. Almada, Demóstenes António Pico Mesquita
(50159811), do C. I. C.A. 5, João Carlos Martins da Silva
(51097711), do R.A.L. 2 (C.I.C.A. 4), Rodolfo Manuel de Jesus
Faustino (50054211), do C. I. M. St.' Margarida e os 2.oS Sargs.
Mec. Arm., Manuel Nunes e António Pinto da Silva Ferreira,
ambos da C.D.M.M., devendo ser considerados nesta situação
desde 26/11/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea
c) do art.s 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

2.os Sargs. Inf., José Marques Falcão (45548358), do B. C. 6 e Luís
Tavares Gouveia (45409454), do R I. 14, devendo ser. conside-
rados nesta situação desde 3/12/969, por terem sido nomeados
nos termos da alínea c) do art.s 3.0 do Dec. 42937, de 22/4/960.

Regimento de Infantaria n.O 16

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.'" Sargs. Inf., António Bertolo (51297711), do R I. 7 e Dimas da
Conceição Artilheiro Algarvio (50096711), do B. C. 8, devendo
ser considerados nesta situação desde 3/12/969, por terem sido
nomeados nos termos da alínea c) do art.v 3.0 do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Batalhão Independente de Infantaria n.O 17

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.os Sargs, Inf., Valdemar Lobão Soares (51765911), do B. I. I. 18,
Sílvio Gome (51033911), do R. I. 10, Vilar Manuel da Conceição
Pires (50096011), do D. Disciplinar, Hernâni da Conceição CoIaço
(50142811), do R. J. 3, António evcs Teixeira (50848811), do
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R L 6 e José Gonçalves da Cruz (5W34211), do R. A.L. 2 (C. L
C.A. 4), devendo ser considerados nesta situação desde 12/7/969,
por terem sido nomeados nos termos da alínea c) do art.> 3.°
do Dec. 4293,7, de 22/4/960.

Batalhão de Caçadores n.O 10

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

Furriel Inf'., José Cardoso Torres (4523'8259), do R. L 14, devendo
ser considerado nesta situação desde 16/4/969, por ter sido
nomeado nos termos da alínea c) do art.e 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

(Reforço à Guarnição Normal do C. T.I. da Guiné)

2.0 Sarg, lnf., José Joaquim Domingues (51007111), do R. L 12,
devendo ser considerado nesta situação desde 15/11/969, por
ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.e 3.° do Dec.
429,37, de 22/4/960.

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 5

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0S Sargs. Art., Eduardo Domingos Fernandes (51014311), do
R. L. 1 (C. L C.A. 3), António Manuel Pestana Rato (52259811),
da E. P. S. M., António José Murcho Bernardo (52025411), do
R.A.L. 3, Vasco Sampaio Mendes (50571811), do RA.C., Bel-
miro Gonçalves (52024511), do G.A.C.A. 3 e Francisco da Pie-
dade Silva (50019211), do L T. M. P. E., devendo ser considerados
nesta situação desde 3/12/969, por terem sido nomeados nos
termos da alínea c) do art.> 3.° do Dcc. 42937, de 22/4/960.
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Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.O 2

(Retorço à Guarnição Normal da Região Militar de Moçambique)

2.°5 Sargs. Art., Manuel da Encarnação Bárbara Fatia (50572011).
do R. A.C. e José João Alexandre (50589211), da D. S. M., de-
vendo ser considerados nesta situação desde 31/10/969, por
terem sido nomeados nos termos da alínea c) do art.v 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960. •

Cavalaria

Regimento de Cavalaria n.· 3

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.05Sargs. Cav., João Maria Franco Pombeiro (50506911.),do CoI.
Militar, António José Velez Mourinho (50199411), da E. P. C.,
Joaquim António Gomes Frade (50197411), do LA. E. M., José
Bimbas dos Santos (52686811), da E. P. C., António Rodrigues
João Paula (50694311), do R. C. 8 e Atílio Fernandes Pinto
(50694011), da E. P. C., devendo ser considerados nesta situação
desde 3/12/969, por terem sido nomeados nos termos da alínea
c) do art.« 3.° do Dec. 42937, de 22/4/960.

Serviço de Administração Militar

2.° Grupo de Companhias de Administração Militar

(Retorço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.05Sargs, S. A.M., João Caramelo Semião (51038211), da E. P. A.M.,
José Francisco Cunha Nabais (51038411), da E. P. A.M. e Bento
Cachopo Campaniço (51024611), do 1.0 G. C.A.M., devendo ser
considerado ne ta situação desde 26/11/969, por terem sido
nomeados no termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960,
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Centro de Instrução de Operações Especiais

(Reforço à Guarnição Normal da Região Militar de Angola)

2.0 Sarg. Inf., António Pardal Correia (51282211), da E. P.I., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 1/12/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.> 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Região Militar de Angola

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.0 Sarg. lnf., João Carreiro Barata (51098111), da R. J. D./D. S. J.
D./M. E., devendo ser considerado nesta situação desde 3/12/969,
por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.° 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

2.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Armando José Pires Rcigota, do R. I. 16,
devendo ser considerado nesta situação desde 9/12/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

(Na Situação de Disponibilidade)

2.0 Sarg. Eng. (Sap.), Mário Vieira da Silva, da E. P. E. Deve ser
considerado nesta situação desde 6/8/967.

2.0 Sarg. Inf., Alvarim do Cabo Gonçalves (51086811), do R.1. 1.
Deve ser considerado nesta situação desde 14/6/969, data da
sua passagem à disponibilidade.

2.0 Sarg. Cav., Paulino Viegas Mariano (51307011), do R. C. 3, em
Reforço à R. M. A. Deve ser considerado nesta situação desde
23/6/969.

2.0 Sarg, ArL, Francisco Sousa Pedro (52062111), da R. J. D./D. S.
P./M. E. Deve ser considerado nesta situação desde 1/12/969,
data da sua passagem à disponibilidade.
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(Na situação de Licenciados)

2.° Sarg. Inf., Carlos Manuel Barata (51088511), do R. r. 16. Deve
ser considerado nesta situação desde 4/6/969, data da sua pas-
sagem às tropas licenciadas.

2.° Sarg. Inf., José António Gomes (51702111), do R. r. 16. Deve ser
considerado nesta situação desde 22/6/969, data da sua passa-
gem às tropas licenciadas.

2.°' Sarg, lnf., Miguel Rocha (51688211), do D. G.M. G. Deve ser
considerado nesta situação desde 29/11/969, data da sua passa-
gem às tropas licenciadas.

Região Militar de Moçambique

(Guarnição Normal)

Infantaria

1.0 Sarg. Inf., José dos Reis Guerra, do B. R. T., devendo ser con-
siderado nesta situação desde 25/3/969, por ter sido nomeado
nos termos da alínea c) do art.> 3.0 elo Dec. 42937, de 22/4/960.

1.0 Sarg, Iní., José Maria Rodrigues, da E. P. 1., devendo ser con-
siderado nesta situação desde 9/12/969, por ter sido nomeado
nos termos da alínea b) do art.v 20.° do Dec.-Lei 49107, de
7/7/969.

Quadro de Sargentos do Serviço Geral do Exército

2.° Sarg, Q. S. S. G. E., Manuel António Moutinho da Silva, do D.
R.M. 6, devendo ser considerado nesta situação desde 9/12/969,
por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

1.0 Sarg, Q. S. S. G. E., António Pedro Evangclino Morais da Rocha,
da R. S. P./D. S. P./M. E., devendo ser considerado nesta situação
desde 12/12/969, por ter sido nomeado nos termos da alínea b)
do art.e 20.0 do Dec.Leí 49107, de 7/7/969.
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(Na Situação de Disponibilidade)

2.0 Sarg. Inf., Marcelino José Guerreiro Barata (51330411), do
B. C. 10. Deve ser considerado nesta situação desde 11/6/969,
data da sua passagem à disponibilidade.

(Na situação de Licenciado)

2.0 Sarg. Inf., António Gonçalves Gomes (51305011), do R.1. 1. Deve
ser considerado nesta situação desde 26/7/969, data da sua
passagem às tropas licenciadas.

Comando Territorial Independente da Guiné

(Guarnição Normal)

Infantaria

2.0 Sarg. Inf., Carlos Vladimiro Lavadinho Serrano (52021411), do
R. I. 3, devendo ser considerado nesta situação desde 5/2/969,
por ter sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do
Dec. 42937, de 22/4/960.

Serviço de Administração Militar

2.0 Sarg. S. A.M., Peres de Oliveira Neto (52184111), da M.M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 5/2/969, por ter
sido nomeado nos termos da alínea c) do art.s 3.° do Dec. 42937,
de 22/4/960.

Comando Territorial Independente de S. Tomé e Príncipe

(Guarnição Normal)

Infantaria

1.0 Sarg. lnf., António Augusto, do C. I.O.E., devendo ser consi-
derado nesta situação desde 9/12/969, por ter sido nomeado
nos termos da alínea b) do art,> 20.0 do Dec.-Lei 49107, de
7/7/969.
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Comando Territorial Independente de Timor

(Recrutamento da Província )

Infantaria

2.0 Sarg, Inf., Domingos da Costa Ribeiro (88036760), do 1. A. E. M.,
devendo ser considerado nesta situação desde 5/12/969, por ter
regressado à sua anterior situação (C. T. 1. Timor).

VII - DECLARAÇÕES

1 - Preterições

DeclaTa-se que o 2.0 Sarg. 2.0 Mec. Viat. Rodas, Arnaldo Loureiro
de Lemos, do R. I. 16 (ReL à G. N. da R. M. A.), se encontra
preterido na graduação ao posto imediato desde 29/8/969, por
motivo disciplinar.

2 - Desempenho de Funções

Declara-se que o Sarg, Ajud., Gilberto da Silva, da B. r:D. C. 1,
foi autorizado por despacho ministerial de 29/11/969 a desem-
penhar as funções de Delegado da Manutenção Militar na
cidade da Horta, cumulativamente com as funções que desem-
penha na sua Unidade.

3 - Rectificações

a) - de Graduações

DeClara-se que o 1.0 Sarg. 1.0 Mec. Viat. Rodas, Domingos Barros
Ríbas, da C. D. M. M., a que se refere a O. E. n.O 3-3: Série, de
30/1/969, a pág. 61, foi graduado em Sarg. Ajud. Chefe de Mecâ-
nicos Automobilistas, e não como foi publicado.

Declara-se que o 2.0 Sarg. S. S., David Figueiredo Brusco Moniz
(37006760), do H. M. P., a que c refere a O. E. n,v 31-3." Série,
de 10/11/969, a pág. 1126, é 2.° Sarg. Grad. do S. S., e não como
foi publicado.
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b) - de Nomes

Declara-se que o Sarg. Ajud. Músico, Joaquim Alves (51517711),
do B. C. 5, foi autorizado a rectificar o seu nome para Joaquim
Alves de Amorim, por despacho de 10/1/968.

Declara-se que o 1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António Domingos Carreto
(52107511), do D. R. M. 15, foi, por despacho de 26/12/969, auto-
rizado a rectificar o seu nome para António Domingues Car-
reto.

Declara-se que o 2.0 Sarg. S. S., José Joaquim Rosado (46266859),
da R. M.M., a que se refere a O. E. n.O 31-3."Série, de 10/11/969,
a pág. 1103, chama-se José Joaquim Rosado Ganhão, e não como
foi publicado.

Declara-se que o 2.0 Sarg. S. S., Raul António Estrela Amaral
(51091411), do H.M.P., a que se refere a O.E. n» 31-3."Série,
de 10/11/969, a pág. 1125, chama-se Raul António Estrada Ama-
ral, e não como foi publicado.

Declara-se que o 2.0 Sarg, Mec. Elect., Serafim Pereira Salvador,
da E. P. 1., a que se refere a O. E. n.O 23-3: Série, de 20/8/969,
a pág. 794, se chama Serafim Ferreira Salvador, tendo obtido
no curso de Los Mec. Electricistas a classificação de 12,49 val..
e não como foi publicado.

Declara-se que o 2.0 Sarg. Mil.o, José Manuel Simões Pereira, do
R. E. 1, a que se refere a O. E. n.s 31-3."Série, de 10/11/969, a
pág. 1105, se chama João Manuel Simões Pereira, e não como
foi publicado na referida O. E.

c) - de Colocações

Declara-se que o 2.° Sarg. 2.0 Mec. Arm. Lig., Francisco Tó Madeira
Monteiro, da C.D.M.M., a que se refere a O. E. n,v 32-3.' Série.
de 20/11/969, a pág. 1155, não é transferido para a C.D.M.M.
desde 1/11/969, por ter embarcado para a R. M. M. em 31/10/969.

Declara-se que o 2.° Sarg. 2.0Mec. Arm. Lig., José Augusto Barreto
dos Reis, do Cal. Militar, a que se refere a O. E. n.O32-3.' Série.
de 20/11/969, a pág. 1155, não é tran ferido para o Colégio
Militar desde 1/11/969, por ter embarcado para a R. M.M. cm
31/10/969.
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d) - Diversos

Declara-se que o 1.0 Sarg. Inf., José Correia Cabaço, do D. S. T./M. E.,
a que se refere a O. E. n.s 30-3.' Série, de 30/10/969, a pág. 1057,
regressado da R. M. A. em 16/10/969, tinha como Unidade Mobi-
lizadora o B. I. I. 17.

Declara-se que fica nula e de nenhum efeito a transferência do
R. C. 7 para a R. M. M. do 1.° Sarg. Grad. Cav., Adriano Augusto
Tadeu, a que se 'I'efere a O. E. n.s 30-3.' Série, de 30/10/969, a
pág. 1063.

4 - Pensões de Reforma

Que a partir de 1 de Janeiro de 1970, transitam para a situação
de reforma, passando a ser pagos das suas pensões pela C. G.
Apo entações, conforme vem publicado no «Diário do Governo»
n.e 301-2.' Série, de 27 de Dezembro de 1969, os militares a
seguir mencionados, cuja pensão anual a cada um se indica,
estando já deduzido o desconto a que se refere o art,v 13.°
do Dec.-Lei n.O 39843, de 7/1O/95~:

Sarg. Aj. Q. S. S. G. E., Joaquim de S. Brandão, I.A.E. M.
Sarg. Aj. Q. S. S. G. E., António Lopes Tavares, R. T.. .
Sarg. Aj. Q. S. S. G. E., Henrique Lopes, C. S. V. C. I.A.
Sarg. Aj. Q. S. S. G. E., Deodóro da Cruz Coimbrão, A.M.
Sarg. Aj. Q. S. S. G. E., Francisco Fonseca, C. S. O. A.jQ.

M.G.jM.E .
1.0 Sarg, Q. S. S. G. E., Artur Alves Pinho, B. C. 10. . .
1.0 Sarg, Q. S. S. G. E., João António Coelho, I. T. M. P. E.
1.0 Sarg. E. Hípico, Joaquim Maria de Matos, A.M.
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., João C. Jerónimo, Q.G.j2.' R. M.
1.° Sarg. Q. S. S. G. E., José da S. Saldanha, L.M. P. Q. F.
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., José da Silva Paiva, R. Mob./M. E.
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., Luciano A. Rio Torto, R. A. L. 2
1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., António Rocha, R. A.L. 5 . . .

29580$00
29580$00
29580$00
27012$00

27012$00
26496$00
24756$00
24756$00
24756$00
24756$00
24756$00
24144$00
24756$00
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5 - Pensões de Invalidez

Que no «Diário do Governo» n.s 301-II Série, de 27 de Dezembro
de 1969, foram publicadas as pensões anuais de invalidez con-
cedidas aos militares abaixo mencionados, estando já deduzidas
do desconto a que se refere o art.s 13.° do Dec-Lei n,v 36610,
de 24/11/967, esclarecido pelo art.o 11.° do Dec-Lei n.O 39843,
de 7/10/954, pelo que devem ser abatidos aos efectivos das
suas Unidades desde 1 de Janeiro de 1970, desde quando passam
a ser pagos pela C. G. de Aposentações e ficam sujeitos a todas
as disposições:

1.0 Cabo n.O 8783765, José F. Ribeiro Serrado, R. A. L. 1
1.0 Cabo n.s 138866, Luís M. Veiga da Cunha, D. R. M. 16
1.0 Cabo n.O3558/63, Joaquim Miranda Rodrigues, B. C. 5
Soldado n.O 4480367, Miguel da Rocha Alves, R. r. 15
Soldado n.O3699065, Acácio Henriques Marques, R. A.L. 1
Soldado n.s 1632367, Joaquim F. C. da Silva, R. r. 15
Soldado n.s 8665567, António A. Correia Lopes, R. r. 10

6 - Vencimentos

14628$00
14628$00
8400$00
14628$00
14628$00
14628$00
4380$00

Declara-se que o 1.0 Sarg. Q. S. S. G. E., José Virgílio da Saúde
Frangolho (50183911), passa a vencer pela verba Pessoal dos
Quadros Aprovados por Lei (N.> 1 de 1) do ar LO.342.° do cap.?
VIII do actual Orçamento do M. E.), desde 26/11/969.

Declara-se que os Sargentos a seguir mencionados passam a ven-
cer pela verba Pessoal dos Quadros Aprovados por Lei (N.> 1
do art.s 342.° do cap,v VIII do actual Orçamento do M. E.),
desde a data que a cada um se in~ica:

Furriel 2.° Mec. Radiom., Domingos da Silva Alves, do R. T.,
desde 9/6/969
2.0 Sarg. 2.0 Artif. Serralh., António Alberto Teixeira, do R. A. C.,
desde 15/11/969
2.0 Sarg. 2.0 Mec. Radiorn., Amílcar Correia Gregório, da E. M·
Em., desde 23/11/969



3.· Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 36 1329

VIII- DETERMINAÇÕES

1. Enquanto não estiver organizado o Quadro do Serviço de Pes-
soal, os Los Cabos Escriturários poderão tomar parte no con-
Curso para Furriel do Q. P. de qualquer Arma ou S.A.M.
devendo para tal frequentar o C. S. M. correspondente à Arma
ou Serviço a que respeita o concurso. Fica revogada a Deter-
minação IX da O. E. n,s 33-3."Série, d: 1963.

2. Os Los Cabos «Vulcanizador», «Pintor» e «Lubrificador» do S.
Material poderão tomar parte no concurso para Artífice Serra-
Iheiro devendo para tal frequentar o C. S. M. de «Artífice de
-Metálicos» ou tomar parte no concurso para Artífice Carpinteiro
ou Artífice Seleiro-Correeiro, devendo para tal frequentar o
C. S. M. de «Artífice de Não-Metálicos». Poderão ainda tomar
parte no concurso para qualquer Arma ou Serviço devendo para
tal frequentar o C. S. M. respectivo.

3. Os Los Cabos «Atirador de Artilharia» e «Atirador de Cavalaria»
além de poderem concorrer a Furriel do Q. P. da sua' Arma,
poderão tornar parte no concurso para Furriel do Q. P. da
Arma de Infantaria devendo para tal frenquentar o C. S. M.
correspondente.

4. Os Los Cabos «Condutor Auto Rodas», «Condutor Moto», «Con-
dutor Auto Lagartas» e «Material de Transportes Rodoviários»
poderão concorrer ao Ramo de Transportes da Arma de Enge-
nharia devendo para tal frequentar o C. S. M. de «Transportes
Rodoviários».

5. Os Los Cabos «Auxiliar do Serviço Religioso» poderão concorrer:
a) - a Furriel do Q. P. do S. A.M. devendo para tal Irequentar

o C. S. M. de Intendência;
b) - a Furriel do Q. P. do Ramo de Transportes da Arma de

Engenharia devendo para tal frequentar o C. S. M. de
«Transportes Rodoviários».

6. Os 1.0' Cabos «Operador Cripto», «Material de Segurança Oripto»,
«Analista Info. Tm.» e «Analista de Segurança das Tm» poderão
tomar parte no eoncurso para Furriel do Q. P. de qualquer
Arma ou S. A.M. devendo para tal frequentar o C. S. M. corres-
pondente à Arma ou Serviço a que respeite o concurso.
Os 1.0' Cabos já habilitados com o C. S. M. à data da publicação
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desta determinação poderão tomar parte no concurso da Arma
que pretendam ou ao S. A.M. embora o C. S. M. que possuem
não lhes seja correspondente.

7. Os Los Cabos «Operações lnfo. Trn», «Operações Segurança Trn»,
«Operações Radiolocalízação. poderão tomar parte no con-
curso para Furriel, do Q. P. do Ramo de Transmissões da Arma
de Engenharia devendo para tal frequentar o C. S.M. corres-
pondente.

8. Os Los Cabos «Químico Cripto» poderão tomar parte no con-
curso para Furriel do Q. P. do S. Saúde devendo para tal fre-
quentar o C. S.M. correspondente.

(Despacho ministerial de 2/10/969).

IX - OBITUÁRIO

1969 - Novembro - dia 17 - 1.0 Sarg. Inf., José Soares Almeida,
C. C. S./Q. G./C. S. R. T., da R. M.M.

1969 - Novembro - dia 27 - Sarg. Ajud. Q. S. S. G. E., António
Augusto Pereira (50668611), do D. G.A.



3." SérIe ORDEM 00 EXÉRCITO N.o 36 1331

O MINISTRO DO EXÉRCITO

J. M. de Bethencourt Rodrigues

Está conforme

() Ajudante General
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